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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~IOBA DE IBOPSB 

Pro3e~o .t 1.1111'7. 

D'IPOfADO RAPOLBlO lOfti'flBllL'l 

leaula O uere!o10 4a pl'Otle "'0 .e BnceMelro Aptnomo. 

6»AM.IO. 3m 4.9." , l1do • vai a 1mprim1r.(DOlf 4e '.9.57.pq. 6857 - -
4' . olttna). 

Im ,- .'.'I , 4eepaobado 1. Oom1asõ •• 4. Oonet1tu19ão • Juat19&, 
"e !4ueaçao e 4e J1naDçaa.(DOI 10.9.57.P&.I. 7021 - li OoluDa} . 

la 16.9.57 'd1atribtÚdo o ar. Sep4ae nana Da 00m18.ão 4. -
Juet1ça.(DCB d. 18.9.57). 

ERRA!A - Nc DOR 4. 15.10.57, ~'g. 8356. 4' ooluna , ~pub110a
do or ter saído oom 1noorreço •• no DCN 5.9.57. p a. 6657. at' 

p g1na 6. 62). 

J:a 24.4.58 , re41etr1bu!do ao ar. lI4r1o Guimarãe8 na 0qe1aMo
ele luetlQa.(DCN 4e 1.5.58. p g. 1915 - 18 ooluna). 

la 3.6.58 , aproYado pareoer do relator pela oonat1tuo1oD6114 
a •• (DOI 4e 10.6.58, p! f; . 3369, 1'" coluna) • 

.. 20.6.58 , 4iatr:l.búdo ao .r ..... 1'oneeoa e Si1 • relator e sr • 
••• tor lost, re'1sor, na Comiaeao ae Eduoaçao e Oaltura. (DO. 
de 24. 6.58. p g. 3767 - )' ooluna). .. .. 
• 29.10.58, o "lato r na Com1 8eao de lduoa9ao, apresenta paI!. 
•• 1' 0011 eubati tut1"1o. O pare.er Tai •• 1' publ1 do para e.tudo. 
(De d 4.11.58, p4c. 6414 - .- ooluna) • .. 
lia 31.10.'8, tala. para uma o1amaçaot o ar. roue a e S11 .... 
(DOI .e 1.11.58, PAI. 6387 - 3' ooluna}. 

- Bo D05 de 4.1 .58 - p4g. 6411 - .1 .oluna , pub11o~40 pa
i'iC .. r 40 relator. J)eP . lou ea e SilTa 00. eu ti tll"1 TO ao PI'!. 
jato. na OOJl1eaao 4e MuoaOao. 

".11.58 o relator, Da ComaMo "e B4u 9io. o .r. ,ou .. 
• • apresentou IJUltati tutivo ao --roj_ ..... o qual pediU neta 
o ar. ator loe" (lJOR •• 29.U.5e, P'c. t li oluna) . 

10.4.59 •• el_tido nquer1mento do ar. Cleft140.. ft'alho 
11 o ct."J'Q.ui eto do projeto.(DOlI 4. 11.4.59, piaSlla 

1)87 - l' ooluna) • 

.. 8,5.59_' 4i8triblÚdo .0 ar. Carcloao eI •••••••• Da c'UIAoI. •• ão .e •• _9&0 • 0u1 tura. 

. 3.6.'9' aproVB4o requerimento 40 ~elator, .o1101t~40 aud1 
• 1& ta Oonar pçao el. Professor •• 4a 1.J'aUv ... 14a4e Iu.ral. aa
'ord1na4a ao 'Bn1.t'rio Acr1oul~.(DQI •• '.6.59.p4g. -
2697 - li oolun a) . 

Ba 12.6.59 , •• fer1el2 ofioi0 4a Ooml •• ão 4. B4u.aoão e Oaltura 
8Sl101tando 1ntol'lD&ço.s ao 1I1n1et'rio 4. oul1N.J'a (Ooncr. 
çao •• Prot.s •• ore;;.; ta lJa1'Y. 14&4e lblral. D01I ll.6.59, p'i. -
3021 - l' ooluDa). 
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la 1',6.5' pelo otfo1onl 190 , en,~~~ado ao IInt.t' o 
tMI~.\DOW 4e 18.6. 59. p • 3198 -.' olllDll ) • 

• 12.8.'9, I>4«. ,.no, li ool.a (DaJ:"a .xpU c;ão p • • aoal). 
b11 a O 41 cureo 4. a.toria do ar. o. P&~o, .abre la. 

])l'OJ.to. 

13.8.'9 lido ofíoio d. , 40 oorrent , do· Wjn1et'rto Atri 
1nUl"8, Dhando 1nfOrm&C;õ ••• (DOB 14.8.59.p41. . 5201-)' oluna ) . 

24. . " en ao l.ter, ~p~t~do Oartoao 4. • •• , 
v.ww.8 o 4. EduoaQao, om 1ntoJ'lD&9o.. o niat" o a Acrioul'VlU:v.. 

8.4.60. o Dep. o... ••• e 8 00 .. aua prc$ Ti81 ao 
: .... uto •• Ia 1. devol.,.. o projeto 8 om o pedida 4. 

~a 4 .. 1p&40 D latOI' e. '"- .. ai , 00111 ... 0 p, ...... ..,. 
.. ~~ todo. oe aepe toe lo probl .(DOI ••• • • p •••••• 01 •••• ) 

3.8 ao, 41 trl'b'Údo ar. I't 4 ••• u ... , .. 
GU.CI8Q&O • .( 4.8.CO, • '314 - 41 01 ) . 

-0ID1... 4. 

24.5. 1 - pela o~ ... o r. Oraa, propa. _ foi ap da a 
pQbU ao 40 aubst1 1"'0 .8 &ltor1a do '1'. PODe.. • ao -
pro3.to .(:DOJW 4e 1 . 6 .. 61 , • 3'S2 - 4 t

' 1una) 

.. 7.6.41 o ar. I'd ao soU.1 ':I, • la 1 ... o 40 pro~.t 
Da ... o d1a a Comieaao. em n de j 40 b11 40 O 
ftCtat1'tu 1.,.0 no Diário 40 O ncn· 80.(001 14.6.61, 1 6-a' 001 .) 

lo DOJI 4. 27 .6.61, . 4 1 • a partir 4a l' 001\1". - pub11 a- e -
ao presente p~~ to. 40 .e 21 8'8 4. toEia 40 

1958 , ar . , • S11 f ~ •• tudo e .. o. 

Xo DOI •• 11.10.61 p4g. 1)~. li ooluna r411na 11' ' publ1 ado -
pa .atudo. 

-2T . 9. 61 - o ar. ~80. o. pela orte.f ao11 1 a 1n lu o,aa 
))811"' , do preaente proJeto. qUAl .e eno\Jntra pod.r 40 11 la 01', ar. 

I!:\zuoeo 4. • O r. 814ente info qv.e 1 ot.n e 41 o 
ti01 ao la OI' ft. •• r ... Centro •• 01 to di ... 
"8 19.10.61, • , li OOl\1Da) • .. 

iCllaA".O, o l.tor, ar. 
OOIrnte na1 r o. 

1 a 4elcmq Da ap eel1lf."au 
~l)n:'8\l ••• •• toe. qu na • 14 o O 

mDII qu 1; ria p • 48 .rir ..,.a,_ 
da 4. rela r o p 3 to.(DCII e 1 .10. 

4.10.61 apr a~o o requerimento do lator, ar. Jaaa.a t que 
eoUoi publ1 açao 4e ' a li pare er e "'0 itu 1yo.( 4. 10.11. 1. 
p • 1'4 - I 001 ) • 

16 11.61. oom a ra o lator, ar. aoa o. lidO o 
oer t o 1, oom a eu 9 o 4. eu ti. tuUyO • :phto d18 UalM", 
8011 •• 1 1Dlen 08 ao nlator .. o. are. t lel •• -

l'allLlo 'nin_ A4iaa. a 41 o 40 pro3.' ( " 1.12. 1. 
- 41 lua) , 
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CAM~A- b6s 'DEPUTADOS .- . 

\l..-Lo-A o;" lo COMISSÃO DE REDAÇÃO 

A IMP PROJETO NQ 3.171-B - 1957 

);K REDAÇÃO FINAL DO PROJETO NQ 3.171-A - 1957 , Que 

~g~la o exe~cicio da profi~são de 
~ __ ~~~::~~~~- Agronomo e da outras provi~encias. 

- ~'-

• 

(' 
, 

, {. O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

Do exercício da Pro/issão 
Art. 1 C> O exercício da profissão 

agronômica em q alquer dos seus ra
mos ou especialização, sómente é per
mitido .aos portadores da carteira 
profissional emitida pelo Conselho 
Federal de Engenharia e Arquitetu
ra e seus Conselhos Regionais, ex~ 
clusivamente: 

a) 'liO profissiónal dip1omado no 
país por estabelecimento de ensin() 
agronômico oficial, equiparado ou 
reconhecido, cUjo d!»loma tenha s do 
legalmen registrado na repartição 
federal competente; 

b ) ao profissional diplomado em 
agron~nia por esc la & UlUgei a, 
após curso regular e válido pal'a 
o exercício da profissãogo pais de 
origem que tenha revitlidado o seu 
diploma, no Brasil, de Côrdo com a 
legislação federal; 

c) ao profissional diplomado por 
escola de agronomia extinta que te
nha validado o seu diploma de acôr
do com a legislação federal. . 

. Parágrafo 1 Q Os funcionáxios fe .. 
derais, estaduais, municipais, de so
ciedade de economia mista, de entL 
dades autárquieaS, paraestatais e con~ 
cessionárias de serviços públicos que 
estejam exercendo cargos ou funções 
que exijam conhecimentoo de agro
nomia, amparados pelo ~rt .. aQ do 
Decreto 23.196, de 1~ de outuQro de 
1933, poderão continuar no exercício 
dêsses cargoo ou funções, co as res
trições previstas no citado Decreto. 

Parágrafo 29 Os professôres e cien
tistas estrangeiros especializ'ados em 

qualquer ramo de agronomia, pode
Il'ão ser oonllratados po.r estabelec1~ 
men~o de ~nsino ou pesqu!.sa agro
nômICa, com prévia autorização do 
govêrno federal, por prazo determi~ 
nado e não superior a três (3) anos 
renovável por guál período desd~ 
que satisfaçam a legislação em vigor 
sôbre estrangeiros, obrigada à manu~ 
tenção de um assistente brasileiro 
devidamente habili~ado na forma des~ ' 
ta Lei. • 

Art. 29 A União, Estados, Municí~ 
pios entidades àutárquioos, paraesta-' 
tais e sociedades de economia mista, 
em todos os cargos, serviços e traba-

Engenheiro 

- - --
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lhos de agronomia, somente poderão 
' empregar profissionais habilitados de 
acôrdo com a presente Lei, 

Parágrafo Único . A requerlmento . 
do Conselho Federal de Engenharia 
e Arquitetura ou de um dos seus Con
selhos RE'gionais ou de. assoclaç9.Q ou 
sindicato de engenheiros_agronômos 
ou qualquer profissional regularmente 
habilitado, de acôrdo com esta Lei, 
será anulado qualquer ato nomeate
rio, feito com infração ao disposto 
nesta Lei. 

Art. 3° As firmas, sociedaaes, asso
ciação, coopemtivas, companhIas e 
empresas em geral e suas filiais, que 
exerçam · ou explorem uma ou m!t!s 
atividades de engenharia agronômica 
mencionadas no Art . 69, oú ainda 
quando tiverem em seus escritórios 
ou estabelec.i.mentos agrícolas, indus
triais .ou comerciais, departamento 
ou seção destinada a tais at:vidtades. 
mesmo de natureza apenas consulti
va, são obrigadas a ' ter, como · técn1-
co, um engenheiro-agrônomo nas con
dições de exercer a profissão legal-
mente. ' 

Art. 49 Só pOderão ser submeti1ios 
a julgamento das autoridac1es com
petentes, inclusivE' judiCiárias e Cl"e. 
dit:cias, estudos, p~os, plantas, pro
jetos, relatórios, laudos de anál!se, 
'perícias, vist'Ürlas, avaliações, arbl. 
tramentos e trabalhos de agranomia 
em geral, quer públicos, quer par.tL 
culares, quando realizado por pro
fi.'3ional habilitado de acõrdo oom 
a presente Le:. 

Art. 5° Nos relatórios eX'Wlles ma. 
pas, des~nhos, pareceres, 1'II.udo de I 
avaliação, de análise e de peritagem 
têrmos de compromisso, de vistoria, 
de arbitramento e demais atOlS jU
decllkios e administrativos. é obri. 
gatória, além de asstnatura, a decla. 
ração do númu o da carteira profis. 
sional de engenheiro-agrônomo. 

CAPiTULO 11 

Da atividade profissional 

Art. 69' Ao engenheiro-agrônomo 
compete, privativamente, quer nos ser
viços da união. dos Estados e Muni. 
cípios, das entidades autárquicas, pl>_ 
raestata:is e de economia mista, quer 
nas sociedadesl associações, coopera
tivas, companllias e emprêsas em ge
ral e suas filiais que exerçam ou ex
ploram uma ou mais atividades de 
agronGmia. 

, r-' I 
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1 - Levantamento da distribuição 
geográfica, origem e classificação dos 
solos, dO pÕnto de vista pedal6gico. 
bem como de recursos naturais reno
váveis e para fins de aproveitamento 
agrícola. 

2 - Recomendaçã,o atinentes à 
adubação e correção dos solos. 

3 - Pesquisa, experimentação e 
direção de trabalhos rllferentes à 
conservação e melhoramento da fero 
~lIidade do solo e c"Ontrôle à erosão. 

4 - Pesquise e experimenta ão sO. 
bre restauração, fertilização utiliza
ção do solo e uso da terra. 

5 - Pesqu:sa, experimentação e di
reção de trabalho sôbre levantamen
to, conservação, defesa, restauração 
e exploração das' florestas naturais 
ou artificiais. . 

6 - Pesquisa e experimentaçã<l 
sôbre ecologia vegetal. 

6 A - ' Planejamento e excuçã<> de 
trabalhos de origem e irrigação para 
fins agrfcolas. 

7 - P-esquisa, e experimentaQ.ã.o 
sôbre climatologia agrícola. 

S - Pesquisa, experimentação e exe
cução de trabalho de agrostologia. 

9 - Pesquisa e experimentação 
sôbre produção, propagação, multi. 
plicação, crescimento e melhoramen. 
to de vegetais. . 

10 - Supervisão. e fiscalização da 
produção e comércio inclusive da 
importação e exportação de plantas, 
sementes, bacelos, mudas, raizes, tu
berculos- e outras partes vivas de 
plantas e produtos agrícol s em qúal
quer estágio. 

11 -:- Pesquisa l! eXperimentação fi
tossanitária, não só quanto à nature
za dos inseticidas, fungicidas, bacte. 
ricidas, nema ticidas, herbicidas p 

outros defensivos com aplicação n. 
agricultura e na indústria de produ. 
tos d&--Qrigem vegetal, como também 
quanto a métodos, aparelhagem, ins
trumental e e4wpamentos emprega
dos. 

12 - Pesquisa experimentaçãO 
e execução de trabalhos de patologla 
vegetal, micologla, virologia. e ento
mologia agrícolas. 

13 - Defesa fitossanitária. 
14 ~ Direção técnica de serviços e 

emprêsas de armazenagem, ensila
gem, padronização, classificação e 
emba.lagem de produt'Os agricolas . 

15 - Assessoramentos técnicos de 
métodos e processos de desinfecção e 

I ) 
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deSinfestação de vegetais, e partes de 
vegetais. 

16 _ . O exercício, nas ihstituiçõe.!; 
de crédito e seguro agrícolas, de car
gO!) de parecerista, consultor, assessor, 
inspetor fiscal, avaliador e semelhan
tes, que' requeiram predominan~e. 
mente conhedmento de agronomIa, 
em qualquer dos seus ramos. 

17 - Verificação e avaliação de 
danos causados por fenômenos me
teorológicOs, pragas, doenças, jnce~
dios acidentes etc. em culturas, ma-, 
tas; pastagens e safras. 

18 - Identificação e ,perícia, para 
fins administrativos ou judiciais nas 
alfândegas, em outras repartições ou 
depósitos, de instrumentos e Ill.áquL 
nas agrícolas, sementes, mudas, plan. 
tas e par~es de plantas, e quanto à 
sua destinação, adubos, corretivo!!, 
hormônios, inseticidas, fungicidas, 
herbicidas, bactericidas, nematicidas, 
e outros defensivos e produtos desti
nados à agriCUltura. 

19 - Assistência técnica junto às 
embaixadas e consulados e escritórios 
de I1ropaganda comercial no exterior, 
bem como partiCipação nos congres
sos, conferênCias, reuniões, conselhos, 
represent ões, exposições e feiras re
lacionados m ' ri cultura ou agro
nomia, realizados o país ou no es
trangeiro. 

20 - Assistência técnica de servi. 
ço de propaganda, div 19ação e dÍfu
sã.o de assuntos agrícolas. 

21 - Ensino das diSCiplinas espe
cíficas de agronomia mi istrados em 
cursos de agricultura de qualquer grau. 

22 - Orientação e due ão dos ser
viços de extensão ural e fomento da 
produção vegeta!. . 

23 - Orientaça i eção dos ser
viços de economia rural. 

24 - Fiscalização d , estabeleci
mentos agrícolas . 

25 - Organização, orientação e di. 
reção dos servIços 'de imi ração e co.
IonizaÇão agrícolas. 

26 - Estudo rOjeto, orientação e 
direção de trabalhos de arbol'ização 
de logradouros públicos e rodovias. 

27 - Perícias e avaliações para fins 
administrativos, judiciais, de crédito; 
seguro etc. de matas, pastagens, cul
turas e respectivas safras. 

28 - Planejamento e execução dos 
levantamentos geo-econôm!cos ' refe

; rentes à agricultura.. 

, 
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29 - PIojeto, direção e fiscaliZa. 
ção de construções rurais que exijam 
conhecimento específico de agrono. 
mia. . 

Art . 79 C nstitul também atribuI
ção do engenheiro agrônomo, a exe
cução de serviços n,ão especificados 
nesta Lei que, por sua natureza, 
exijam conhecimentos de agronomia. 

Art. 89 Ao engenheiro-agrônomo 
compete a!nda, em concorrência com 
outros profissionais legalmente habi
litados, quer nos serviços da União, 
dos' Estados, municípios, entidades 
autárquicas, paraestatais e de econo
mia mista, quer nas sociedades asso
ciações, cooperativas, companhIas e 
emprêsas em geral e suas filiais: 

1 - Direção técnica de laboratório 
-de análises de terra . par~ fins agrí
colas, bem como a interpretação das 
relipectivas análises. 

2 - PesqUisa e expel'iment,ação sO
bre mecânica agrícola, compreenden. 
do projetos de instrumental, maqui
naria e transportes aprOpriados a tô
das as fases da produção agrícola, 
desde o preparo da terra à colheita, 
conservação, beneficiamento e emba
lagem dos prOdutos agrícolas, regis
tráveis, segundo a lei de patentes, 
marcas e invenções, nas repartições 
competentes. 

3 - Pesquisas sôbre qUímica agrí. 
cola e sôbre tecnologia de produtos 
agrícolas e direçã{) dos serviços téc. 
nicos correspondentes. 

4 - Perícias e avaliações de anL 
mais e respectivas produções, de pro
priedades agríCOlas e rurais, suas lns
tllllações e benfeitorias, máquirurs e 
instrumentos agríCOlas, para fins ad
ministrativos, jUdiCiais, de !)rédito e 
seguro.- , 

5 - Estudo, projeto, direção e fis. 
calização de- obras de captação e 
abastecimento dágua e de aproveIta. 
mento de energia para ' fins agríco
las . 

6 - Pesquisa e experimentação sô
bre produção, reprodução, crescimen_ 
to, nutrição, produtividade e melho
ramento de animais. 

7 - Direção técnica #de serviços e 
estabelecimentos oficiais destinados 
à reprOdução e melhoramentos de re. 
banhos. 

8 - Direção técnica e fiscalização 
dos serviços de piscicultura e de pro. 
teção à caça e .à pesca. 

9 - Direção, formUlação e respon
sabilidade técnica de estabelecimen_ 

\ 
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tos manipuladores de rações para 
animais, bem como a fiscalização de 
seu comércio. 

lO - Identificação e perícia, pare. 
fins administrativos e judiciais, nas 
alfândegas ou outras repar;tções, de 
rações e ingredientes, ~estinados à 
alimentação dos animals domésticos. 

11 - Direção técnica das indús
,trias de pasteurização e laticínios. 

12 . Assessoramento técnico da in
dústria de bebidas alcoólicas resul
tantes de transformações bioquími
cas, de conservas de produtos agríco
las, adubos, corretivos, inseticidas, 
fungicidas, bactericidas, nematicidas, 
fierbicidas, hormônios e outros ingre
dientes empregados na agricultura. 

13. Direção técnica de indústrias 
de fermentJação e extração dos pro
dutos agrícolas e naturais. 

14 . Exercer a qUímica em tôdas as 
atividades relacionadas com a agri
cultura, bem como no estudo e apro
veitamento dos produtos agrícolas e 
naturais. 

15. Projeto, direção e fiscalização 
de traoalho de topografia, terraple
nagem, ( itrada de rOdagem de inte .... 
rêsse agrícola, de obras contra a sêca, 
barragens até dez metros de altura. 
de coluna líquida e 100 metros de 
comprimento. 

16. Projeto, direção e fiscalização 
de obras de 'luitetura paisagística. 

17. Projetos, direção e fiscalização 
de obras de eletrificaçã e de habI
tação, na zona rural. 

18. Direção técnica .dos serviços de 
estatística agropecuária. 

19. Execução de trabalhos topográ
ficos, bem como vistorias e arbitra
mentos relativos à '8.o rímensura. 

20. Estudo, traçado e locação de 
estradas sob o ponto de vista . topo
gráfico. 

21. Estudo, prOjeto e fiscalização 
de obras destinadas a tratamentos 
fitossanitários, e à conservação de 
produtos agrícolas. 

22. Pesquisa e direção técnica de 
serviços de sociologia rural e de 
orientação de aSSOCiativismo e do coo
peratiVismo rt ·ais. 

23 . Direção e assessoria técnicas 
de órgão relacionados com o abaste
cimento de gêneros alimentícios, no 
que concerne a distribuição e comer-
cialização. . 

24 . Ensino.. de zootécnica, nos esta
belecimentos de ensino agrícola e ve
terinário de qualquer grau. 
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Art. 9° Fica assegurada a partici
pação de engenheiro agrônomo, tanto · 
na parte técnica, como executiva, nos 
ctmselhos ou serviços sociais rur'lis, 
existentes e que venham a ser crIa
dos pela Uniã!>, pelos Estados, Mu
nicípios, entidades autárquicas e pa
raestatais e de economia mista. 

Art. 10. Fica, igualmente, assegu
rad~ a ' partiCipação do engenheiro 
agronomo nos conselhos rodoviários, 
de desenvolvimento econômico e ou
!Tos que se relacionem éom a produ
ção agropecuária existentes no país 
ou os que venham a ser criados pela 
União, Estados e Municípios. 

CAPíTULO m 
Do uso de titulo profissional 

Art. 11 . Fica reservada, com ex
clusividade, ao profissional mencio
nado nesta' lei, a denominação ' de 
engenheiro agrônomo. 

Art . 12 . Só podem ser acrescidas 
da expressão engenheiro agrônomo, as 
pessoas jurídicas integrjl.das exclusi
vamente por profissionais de agro
nomia legalmente habilitados. 

Art. 13 . Nenhuma firma civil, co
mercial óu -industrial poderá ter, '!m 
sua denominação, a palavra agrono
mia, se a maioria de seus diretores 
não fôr de engenheiros agrônomos 

. registrados nos Conselhos Regionais. 
cAPíruLo IV 

Do exercício ilegal 

Art . 14. Exercem ilegalmente a 
profissão de engenheiro agrônomo: ' 

a) as pessoas físicas ou jurídicas 
que realizarem atos ou. prestarem ser
,"iças públicos ' ou privados da compe
tência dos prOfiSSIonais de que trata 
esta lei, sem possuírem registro nos 
Conselhos Regionais; 

b ) os profissio:1ais que a<:oberta
rem, com sua assinatura, o exercíclo 
ilegal da . profissão, por pessoas não 
habilitadas legalmente; 

C) os prOfissionais que emprestam 
o seu nome para encobrir o exercício 
ilegal de fli'mas, organizações ou em
prêsas executoras de obras e servi
ços, sem real partici1)ação nos tra-
balhos; . " 

d) os profissionais ue continuem 
desempenhando ativídades q u a n d o 
süspensos do exercício profissional. 

CAPíTULO v 
Do' registro de jirm.as e entidades 

Art. 15. As firmas, sociedades, /18-
sociações, companhias, cooperativas e 

• 



· ' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

emprêsas em zeul, que se organizem 
para executar' obras ou serviços rela
cionados nesta Lei, só poderão ini
ciar ou prOSséguir suas atividades, 
depois de pro' overem o competente 
registro, nos Conselhos Regionais, 
bem como o dos prOfissionais do seu 
quadro técnico. 

§ 19 As entidades estatais, paraes
tatais, autárquicas e de economia 
mista, que tenham atividâdes agro
nômica ou agricol \, ficam obrigadas, 
sem quaisquer ônus, a fornecer aos 
Conselhos Reglon: '3 todos os elemen
tos necessários à • .sc!alizaçãQ da pre
sente lei. 

, § 29 O CREA estabelecerá em Re
soluções os requisitos que as firmas 
ou demais organizações p r e v i s tas 
neste artigo deverão preencher para 
o registro nêle estipulado. 

-§ 39 No registro das firmas, soeie
daoes, associações, companhias, coo
perativas e emprêsas em geral, será 
~rificado, pelo órgão competente, se 
Sua denominação é suscetlvel de in
duzir ' a equivocaS). no espirito pú
hllco, quer q-... ... nto à finalidade, quer 
quanto à qualificação dos seus com
ponentes, 

Ari'. 16. Qualquer firma ou orga
nização que, embora não enquadrada 
no artigo anterior, tenha alguma se
ção ligada ao exercicio profissional 
da agronomia dentro dos preceitos 
estabelecidos nesta lei, fica obrigada 
a requerer o registro das seções cor
re~pondentes e a fornecer a relação 
dos prOfissionais que nelas atuam, os 
quais deverão ser legalmente habili
tados. 

Art. 1~. Quando os serviços forem 
executados em lugares distantes da 
sede da organização, deverá esta man
ter junto a cada um dos serviços um 
engenheiro agrônomo, devidamente 
registrado na jurisdição respectiva. 

Art . 18. Os membros dos Conse
lhos Regionais Sé pOderão rer . eleitos 
pelas en"tidades dfl classe que estive
rem preViamente registradas no COll
selho em cUja jurisdição estejam 
se.diadas. 

Parágrafo único. Para obtenção "lo 
registro, as entidades referidas neste 

- artigo . deverão- estar legalizadas, ter 
objetivo defin!do permanente, contar, 
no mínimo, com vinte (20) assoeia

I dos engenheiros agrônomos e satis
, fazer ãS exigências que forem esta

belecidas pelo Conselho Regional. 

• 
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CAPíTULO VI 

Da f iscalização 

Art . 19 . l\ fiscaliza ) do exercíCIO 
profissional da engenharia agronô
mica será exercida pelo Conselho Ft:~ 
deral de Engenharia e Arquitetura e 
seus Conselhos Regionais, aplican~ 
do~se também para êste caso, as nor~ 
mas já estabelecidas para as demais 
profissões de :mgenharia, de confo!:
midade com os dispositivos constan
tes do p ecreto n9 23.569, d.l'! 11 le 
dezembro de 1933 e do Décreto-Iei 
nO 8 .620, de 10 de janeiro de 1946, 
quI.! o modificou. 

Art. 20. Onde houver referênci~ 
a escolas ou cursos de engenharia, 
pa.ssarão a ser também considerados 
as escolas ou cursos de agronomi&, 
para os casos dos engenheiros agrô
nomos. 

Art . 21. Para a execução desta lei, 
fica alterada a composição do Con
selho Federal de Engenharia e Ar
quitetura, que será constituído de 11 
(onze) membros, legalmente habf1i~ 

. tados para o pleno exercício profis
sional e que obedecerá à seguinte 
formação: 

a ) um Presidente nomeado pt!lo 
Poder Execul;ivo; 

b) quatro profiSSionais indicados 
pejas congregações de escolas federais, 
sendo um engenheiro agrônomo pela 
Escola Nacional d :;ronomia e um 
enge::heiro arquiteto pela Escola N!l
cional de Arquitetura; 

.. l Agrônomos e arquitetos, escolhidos 
/ em assembléias que se reallzará n3 

sede do Conselho Federal de Eng~
nharia e Arquitetura, na qual to
rnará parte um representante de 
cada ~ociedade ou Jindicato de classe, 
Que tenha adqUirido personalidade 
juridica, seis meses antes da data da 
reunião, da assembléia. 

§ lONa I L;>resl...:tação prevista oa 
alínea c, haverá um têrço de enge
nheiros, um têrço de engenheiros 
agrônomos e um têrço de engenheirr,g 
arquitetos. . 

§ 29 Recaindo a escolha para Pre
sidente sôbre um dos membros do 
Conselhu, será êste . lbstitufdo por 
indicação das congregações ou assem
bléia referidas nas letras b e c. 

CAPÍTULo vr,: 

Disposições gerais 

Art . 22. Os casas omissos que se 
verificarem na aplicação desta lei 
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serão resolvidos pelo cons~lho l.l'c
deral de Eng(,Hharia e ArqUltetura . 

• 1rt. 23 O uotw~lho Federal de 
Engenharia e ArqUltet~ra fará, et,n 
colaboração com a soctedade I}ra~ .. 
leira de Agronomia, a elaboraçao do 
C(,digc e ética profissional. 

Art. 24 Esta lei entrará. em vigor 
n.. data de sua publicação, ~evl)ga
da.' a~ ' disposiÇ.ões (;m contrárto. 

. ... .,....... -" 
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PROJETO 

NQ 3.17VA - 1957 

Regula o exermclO da profissão de Engenheiro Agrônomo, e dá outuras pro
vidências; t.endo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela 
cOnstitucionalidade; e, das Comissões de Educação e Cultura e de Fi
nanças, com substitutivos. 

Seção de Comissões 

OA.P1TULO I 

Do exercício da Profissrro 

Art. 10 O exercício da profissão 
agronômica, em qualquer dos . seus 
ram·os ou especializações, sumente é 
permitLdo aos portadores da carteira 
profissional, emitida pelo Conselho 
Federal de Engenharia e Arquitetura 
e seus Conselhos Regi<mais e nestcil 
modalidade, exclusivamente: 

a) aos profissionais dLplomados no 
Pais PCII" estabelecimentos de ensino 
superior de agricultura ou de enge
nharia agronômica oficiais, equipa
rados ou reconhecij,os, cujos diplo
mas telllham sido registrados no Mi~ 
nistério da Agricultura ou da Educa
ção. 

b) aos profissionais que, sendo di
plcmados em agronomia ou engenha
ria agronômica, por escolas estran
geiras após curso regular e válido 
para o exercicio da profissão no pais 
de ori-gem, tenham revalidados no 
Brasil, os seus diplomas. de acôrdo 
com a legislação federal. 

c) aos profissiciIlais que, sendo di
plomados por escolas extintas, tenham 
validade seus diplomas de acôrdo com 
a legislação vigente. 

d) aos funcionários públicos fe
derais, estaduais, muniCipais, de so
ciedade de economia mista, de autar
quias. de entidades paraestatais e 
concessionárias de serviços públiccs, 
que estejam exercendo cargo ou fun
ção que exigirem conhecimentos téc
nicos de engenharia agronômica, am
parados pelo artigo 3.° do Decreto 
nQ 23.1$06, de 12 de outubro de 1953, 
com as restrições pxevistas nesta lei. 

Parágrafo único. Os professõres e 
cientistas estrangeiros, especializados 
em qualquer ramo de agronomia, po
derão ser contratados por estabeleci
mentos de ' ensino ou pesqUisas agro
nômicas, com prévia autorização do 
Govêrno Federal, por prazo dete:rm.i
na.<1o e não superior a três (3) anos, 
desde que satisfaçam à legislação em 
vIg'or sõbre estrangeIros. 

Art. 20 A União, os Estados, Mu
nlclplos. entidades autár'qulcas, para
estatais e soci·edades de economia 
mista, em todos os car,gos, sell"vlços e 
traba1hes de eng'eooaria agronômica. 
sõmente poderão empregar profissi:>
nais habilitados de acôrdo com a 
presente lei. 

Parágrafo único. A requerimento 
do Conselho Fedell".al de Engenharia e 
Arquitetura ou de um dos seus Con
selhos Regionais, de ass·oclações e 
sindicatos de engenheiros ou mesmo 
<1e profissional regularmeiIlte habili-
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tado de acôrdo com esta lei, será 
anUlado qualquer ato nomeatório, que 
se realize com 1nfração do disposto 
neste artlgo. 

Art. 39 • As firmas, sociedades, as
sociações, cooperativas, ccmpanhias e 
emprêsas em geral, e suas filiais, que 
exerçam ou eXlplorem uma ou malS 
,a.tivldades de engenharia agronomica 
mencionadas no artigo 89, ou ainda, 
quando tiverem em seu escritórIo ou 
estabelecimentos agrícola, industr ial 
ou C'omercial, departamento ou seção. 
destinada a tais atividades, mesmo de 
natureza apenas consultiva, são obri
gados a ter, como técnico responsá
vel OU assessor técnico, em engenhei
velou assessor técnico, um engenliei
IrO agrôncmo nas condições de exer
cer a profissão legalmente. 

Parâ,graJo único. No caso de atas
tamento do técnico responsável 0'1 
assessor tecnico por perlodo sUlperilJlr 
a trinta (30) dias qualquer que -seJa 
o. motivo, a sua substituição por ou
tro se torna obrigatóxla. 

Art. 4" Só poderão ser submetidos 
a julgamento das autoridades compe
tentes, inC'lusive judiciárias, estudos. 
planos, plantas projetos, relatortvs, 
laudos de análise de perlcla, e V;8-
toria de arbitramento e trabalhos de 
engenharia agrciIlômica em gero.l, 
quer públicos, quer particulares, quan
do realizados por profissional habili
tados de acôrdo com a presente lei. 

Art. 5" Nos relatórios, exames, 
mapas, desenhos, pareceres, laudas 
de avaliação, de análise, Oe perita
gem têrmos <'te compromisso, de ,is
toria, de arbitramento e demalS ates 
jud~ciários e administrativos. é obri
gatória além das assinaturas a de
claração do número da carteira pro
fissional. 

OAPITULO II 

De especializaçáo profissional 

Art. 6° Compete privativamente 
BIOS engenheiros a.grônomos, nos ser
viços a cargo da União, dos E'sta
dos e MunicÍlpios, de entidades au
tá.rqulcas, paraestatais e de economia. 
mista: 

1) fazer pesquisas sObre a origem e 
formação dos solos para fms a.gr1cO
las; 

2) faoor pesquisas e experlmenta
ções sõbre xestlauração, oonservaçD,o 
e promoção da fertilidade dos solos; 

3) fazer pesquisas e experlmenta
ções sôbre produção, multiplicação, 
crescimento e produtividade das 
plantas e dos arumais domésticos; 

4) fazer pesquisas e experimenta
ções sõbre conservação doo solos e 
aguas sõbre drenagem e irrigação 
para fins agricolas; 

5) fazer pesqulSas e experanenta
ções sôbre conservaçao, aefesa, res
tauração e exploraçoo de florestal!, 
naturalS ou promOViaas pelo h'omem, 
bem como as da fauna e flora; 

6) promover o melhoramento da.:; 
plantas e dos animais domésticos; 

7) fazer pesquisas e experlmenta
çõ~ sÔQ!e brcmatologla animal; 
agrostologia e zootécma; 

8) fazer investlgaçõe sobre os 
processos industria~e- extração Oe 
açucares, Ilmidos, óleos, tanlno, alca
lides, ess'ências e outros produtos do 
metabolismo das plantas, em CC!Ilcor
rência com químicos e engenheiros 
qulmiCos; 

9) fazer pesquisas sôbre plantas 
ornamentais, arborização de logra
douros públicos, parques, JardlnS, e, 
em concorrências com engennelros 
urbanistas e arquitetos, arquitetura 
palSaglSta; . 

10) dirigir a fazer pesquiSas e ln
vestigaçôes sôbre ecolc,gia e meteo
rologia agrlcolas; 

11) fazer pesquisas e experimenta
ções s6bre z1motecma e suas aplica
ções agrlcolas e industriais; 

12) razer pesquiSas e ex,perlmenta
ções sObre mecânica agrlcola em ge
ral instrumentos, velculos e má.qui
nas para a lavoura e as utillzadas na 
colheIta tratamento, embalagem, be
nefil!'lamento e conservação de pro
dutos agropeCUáriOS, para efe1to de 
patentes e registros; 

1~) fazer pesqutsas e experimenta
ções !1tossanltárlas e dirigir a dEJIesa 
sanitária vegetal; 

14) fomentar a produçD,o vegetal e 
ammal; 

15) organizar, orientar e dirIgir a 
colonizaçáo agr1cola; 

16) orientar o cooperativismo, o as
soclat1vismo agríCOlas c a extensão 
rural; 

17) dirigir serviços de economia ru
ral, de benefiCIamento, pao.ronização, 
classificação e embalagem de produ
tos agropecuários; 

18) fazer pesquisas sôbre ecC!Ilomla 
e sociologia rurais; 

• 

.-

• 
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19) planejar e executar obras de 
eletrificação e construções rurais, des
tinadas a moradia e fins agrícolas 
em concorrência com engenheiros ele
tricistas e civis; 

20) dirigir os serviços de recen
seamento e estatística agrícolas, pe
cuárias e agÍ·oindust.riais, bem corno 
os de divulgação agrícola e zootéc-
nica; . . 

21) ensinar as disciplinas lmpl1el
tamente contidas nas alíneas inte
grantes desta lei, nos cursos Il:g~í?olas 
de qualquer grau, bem como dIrIgIr os 
respectivos laboratórios e seções; 

22) dirigir e fiscalizar os serviços 
oficiais e estabelecimentos federaIS 
estaduais, mUnICIpais, autárquir:os, 
paraestatais e particulares de ensmo 
agr1cola ou agronômico em qualquer 
de seus graus; • 

23) fiscalizar a produção e o co
mércio de sementes, mudas, plantas, 
partes vivas de plantas, animais e 
ovos destinados a produção ou multi-
plicação; _ 

24) fiscalizar estabelecimentos agrí
colas agropecuários e agroindustriaIs 
que gozam de favores oficiais; 

25) fiscalizar o comércio de adu
bos, inseticidas, fungicidas, herbicidas, 
hormônios vegetais e outros prOdutos 
empregados na agricultura e pecuá
ria; 

26) fiscalizar a fabrIcação e o co
mércio de rações balanceadas. 

27) dirigir serViços e experimenta
ções relacionadas com a caça EI a 
~esc~ bem como exercer a sua fisca
lizaçao. 

Art. 7Q Nas instituições de ci'e~ 
dito agrícola, pecuárIo, hipoteCárIO 
rural de seguros e de colonização, os 
oa.rgos de pa.rrecerista.s, de assessor 
técnico, inspetor, fiscal, avaliador e 
outros que requeiram, predominante
mente, conhecimentos de agrIcultura, 
zootécnica ou de indústrias que lhe 
são correlatas, são também prIvatIvos 
de engenheiro agrônomo. 

Art. 89 Também compete privativa
mente aos engenheiros agrônomo:!, 
.prest.ar assistência técnica junto às 
emba.ixadas e consulados do Brasil e 
partiCipar dos congressos, .conferên
CIas, reuniões, conselhos, representa
ções, exposíções e feIras, que enten
dam rom a.,"Tonomia e zootécnioa, 
realizadas no Pais ou no estrangeiro. 

Art. 99 Compete privativamente 
aos engenheIros agrõnomos, quer no 

domínio dos serviços públicos, quer no 
domínio da iniciativa privada: 

1) orientar tecnicamente todos os 
serviços que se relacionem com a pro
paganda, divulgação e difusão de as
suntos agríCOlas e indústrias correla
tas; 

2) executar trabalhos de fitopat01o
gia e entomologia,. virologIa e micro
biologia aplicadas á agriCUltura , 

3) verificar e avaliar os danos cau
sados por fenômenos meteorológICOS, 
incêndios e outros aCidente", roos re
banhos, culturas, matas, pastllgeru. c 
nos produtos de colheIta; 

4) verIficar e avaliar os danos cau
sados por pragas e doenças nas cul
turas, mat.as e pastagens b nos pro-
dutos de colheita; ~ 

5) fazer peritagens e avaliaçúes ae 
proprIedades agrícolas e ruraIS. suas 
instalações e benfeitori<tG. máqumas e 
instrumentos agríCOlas, auimalS. ma
tas culturas, rebanhos e respect1vas 
saÚas ou produções, para fins aumi
nistrativos, judiciais, de crédito e de 
seguro; 

6) fazer índentifioaçóes e perita
gens, para fins adminIstratIvos ou JU
diciais, nas alfãndegas e outras n:
part.ições, de instrumentos e maqull.las 
agr1colas, sementes, mudas, plantas, 
partes de plantas, animais, adubos, 
inseticidas, fungicidas e outros pro
dutos destinadas a fins agrope,,'I'~n0s 
ou agroindustrIaIs; 

7) projetar, assessorar e dirigI!' 
tecnicamente os serviços e estabelec1-
mentos que se relacionem com !t pro
dução de sementes, borbulha3, mu
das ,tubérculos, estacas, rizomas, bul
bos, raizes e anim.ds destinados á re
produção ou multiplicação; 

8) projetar, assessorar e dil'ig1r 
tecnicamente, serviços e estabelecl
mentos prOdutores de rações balan
ceadas; 

9) dirigir tecnicamente os estane
lecimentos vitivinícolas, fábricas oe 
álcool e outras, baseadas na transfor
mação biológica de substâncIas ve~e
tais, em concorrência no que se re
fere à tecnologIa da fabricaçâo, com 
quimicos e engenheiros qu!micos; 

10) dirigir témllcamente as usinas 
dp. açúcar em concorrência no que se 
refere à tecnologia da fabricacão com 
químicos e engenheiros qUímicos; 

11) dirigir tecnicamente usínas da 
beneficiamento, Padronização, classi

ficação e embalagem de prOdutos de 
origem vegetal; 
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12) diri~ir têcnioamente os estabele
cimentos que exploram a produção de 
ovos dos insetos produtores de sêda, 
respectivas culturas e laboratórios; 

13) dirigir os sen1ços e estabeleci
mentos destinados a armazenagem e 
conservação dps produt.os agrícolas, 
bem como assistir têcnicamente as fá
bricas de conservas vegetais alimen
tícias; 

14) dirigir a assessoria técnica e 
consultiva das organizações comer
ciais de adubos, inseticidas, fungici
das. herbicidas, hormônios vegetais e 
outros produtos empregados na agri
cultura e na pecuária, bem assim das 
empresas que comereiem no País com 
animais destinados a reprodução; 

15) projetar, dir,igir e executar 
obras de combate à erosão, de drena
gem e irrigação dos solos, para fins 
agrícolas e de proteção de estradas; 

16) projetar e dirigir trabalhos Sô
bre arquitetura paisagista em oon
corrência com engenheiros urbanistas 
e arquitetos; 

17) dirigir, projetar e executar tra
balhos de topografia, terraplenagem. 
barragem, estradas de rOdagem de in
terêsse agrícola e obras contra as sê
cas, em concorrência com engenhei
ros civis; 

18) dirigir e executar serviços não 
espeCificados nas alfneas anteriores 
que, por sua natureza, exijam conhe
cimentos e aplicação de agronomia, 
de zoot.écnica ou de Indústrias Que lhe 
são <l0rrela tas; 

19) orientar têcnlcamente a caça e 
a pesca e as indústrias derivadas. 

Art. 10. As atrtbuiçõoo estabelecidas 
para os engenheiros agrônomos nas 
!'líneas 3, 6, 7, 14, 23 e 26 do artigo 
69 e aUneas 3, 5, 6, 7, 8 e 14 do art. 99 
poderão também ser exercidas por ve
terinários ou médicos veterfnários, na 
parte referente a animai.!;. 

çAPrrtJLO m 
. Da ttscaltzaç40 

Art . 11. Para a execuçãÇl desta. lei, 
passará o Decreto n 9 23.569, de 11 
de dezembro de 1933, pelas seguintes 
alterações: 

1 - O art. 20, terá a seguinte re
dação: "O Conselho Federal de lSn
genharia e Arquitetura, será consti
tuído de 11 (onze) membros brastlel
ros legalmente habilitados pa.ra o ple-

no exercício profissional, e obedecerê. 
a seguinte composição: 

a) um membro designadO pelo ~o
vêrno federal; 

b) quatro profissionais IndicadOS 
pelas congregações de escolas federais 
sendo um engenheiro pela Escola Na
cional de Engenharia, outro tambem 
engenheiro pela ' Escola de Minas de 
Ouro Prêto, um engenheiro-agrônomo 
pela Escola Nacional de Agronomia e 
um engenheiro-arquiteto pela Escola 
Nacional de Arquitet,ura; 

C) seis engenheirOS, engenhelro:t 
agronomos ou arquitetos, escolhidos 
em assembléia que se realizara. no 
Distrito Federal, na qual tomara. par
te um representante de cada socie
dade ou sindicato de classe, que te
nha adquirido personalidade jurídica 
seis · (f) meses antes da data da reu-
nião da assembléia. • 

Paragrafo únioo. Na representação 
prevista na alfnea c, haverá um têrço 
de.engenheiros, um têrço de engenhei
ros agrônomos e um têrço de enge
nheiros arquitetos; 

li - O art. 37, passare. a ter a IJe
guinte redação: 

"Art. 37. Compete, aos engenhel-
1'O~ agrônomos, quer no dom1n1o dos 
serviços públicos, quer no domlI\lo na 
iniciativa privada ,todas as atribUi
ções estabelecidas na lei que regula o 
exerc"cio eLa respectiva profissão. 

CAPíTULO IV 

Art. 12. Fica assegurada a partlc1-
pação de engenheiros agrônomos, tan
to na parte técnica como executiva, 
nos conselhos ou serviços sociais ru· 
rais, existentes e que venham a ser 
criados pela União, pelos Estados, 
Municípi,os, entidades autárquicas e 
paraestatais e de economia mista. 

Art. 13. Fica assegurada a partl~l
pação dos engenheiros agrônomos nos 
conselhos rodovlé.rios, hidroviários de 
desenvolvimento econômico e outros 
que se relacionem com a produção 
agro-pecuária, já existentes no Pais, 
ou os que venham a ser criados pela 
União. pelos Estados e Munic"plos . 

Art. 14. Os casos omissos que se ., 
verificarem na 8JPUcaçáo desta lei se
rão resolvidos pelo Conselho Federal 
de Engenharia e Arquitetura. 

Art. 15. Revogam-Je as dlsipOSlções 
em contrário. - Napolel!o Fontenelle • 

• 

\ 

• 
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Justtlicaçdo 
A descontinua manifestação de in

terêsse doo nossos governos pela pro
dução agrícola aparece, -sempre. sob 
a pressão das crises da nossa frágil 
economia, quando a deficIêncIa da 
agrIcultura brasileira expõe-se, iner
me, ante o vIgor da concorrêncIa alie
nigena, de superior produtIvidade e 
perfeição. Não é mal dos nossos tem
pos apenas. 

Sua Alteza o prlncipe regente de
termmando por carta régIa de 25 de 
Junho de 1812 ao Conde dos ArCOS, 
governador e CapItão Geral da CapI
tania da Bahia, estabelecer ali, ime
diatamente, "um curso de agricultura, 
para instrução pública dos habitan
tes da capitania e que servirá de nor
ma aoo que se proponham estabelecer 
em tôdas as outras capitanias", jus
tificava a ordem apontando o obJe
tivo, de "elevar ao mais alto glIau de 
opulência e prooperidade, de que fOs
sem suscetiveis, pela sua extensão li 
fertilidade e vantajosa posição os vas
too Estados do Brasil: atendendo a 
que a agricultura, quando bem enten
dida e praticada, é, sem dúvida, a 
prtmeira e a mais inexaurtvel fonte 
de riqueza e de abundância nacional; 
constante que, por falta de conheci
mentos próprios êste importantissimo 
ramo das ciências naturais não tem 
preparado, no BrasIl, algumas t'ultu
ras já tentadas; são desconnecldas 
outras de que se poderIa colher ~n
dderável proveito; e se não tlT!I tOda 
a possível vantagem, ainda mesmo 
daquelas que se reput,am estabeleci
das, e por serem muitas delas interio
res em qualldade e supenores em 
preços às homogêneas de pafues es
trangeIroo, já por falta de bons )rln
ctpioo agronômicos, já por 19norâncla 
dos processos e mâqulnas !'urats que 
tanto servem para brevidade e faclli
dade de mão de obra e para multi
plicação e variedade das produções da 
natureza; não podendo, por t31.~ Il'lO
tlvos, S'lstentar a concorrência nos 
mercados da Europa". 

A feição gravosa predominava, Jã, 
para a maioria dcs produtos da la
voura, 

Entretanto, o efeito de tâo Clarivi
dente recomendação não surtiu ma.lo
res conseqUências e permaneceu o de
samparo técnico ao trabalho do sOlo, 
peles desacertos dos administradores 
na 1mplantação de um razoável sis
tema de ensIDO agr1cola. MelancÓl1ca 

é a história.' das nossas instituições 
consagra.<1as às ciências agronOmlC'8.S. 
desde então. Mal localiza.<1as e <lesa
Justadas, por programas, organizaçâo 
e equipamentos, aoo seus preclpuos 
fins, tiveram muitas vida tugaz, mu
til sem identif1ca.ção com o meio ru
rai. Enquanto escolas de :~ronomla. 
assim fracassaVa.Ill em suas missoe!l, 
desprestigiadas pelos governos, que ,e 
desaperceb1am da.s magnas qUestõC3 
cientificas alicençadoras da mell'ior 
produtividade das culturas, ~ facUl
dades, formadoras das demais pro
fissões liberais, desenvolviam-se !lOS 
melhores centr~ urbanos do PaI!, 
grangeando fama e prestigio, Que 
cresciam à proporção que mais l!t! 
projetavam, no panorama 5oo1al e 
politlco da naç!l.o seus titulados Obs
curecia-se a. profissão consagrad-l. 110 
veicular a ciência. ao labor das gleb8.IJ 
e brilhavam as demais, que atraiam 
cs mais promissores elementos da 
moci<1ade. 

Sltuaçao tão desfavorável EL agro
nomia prevaleceu, prà.tica.mente, ate 
à fundação da Escola AgríCOla Luiz 
de Queiroz, que amparada com deci
são pelos governoo bandeirantes, cOns
eioo do papel que a ela cabia, na 
consolidaçãO da economia paulista 11 
nacional. Dessa eta.pa em diante, ou
tras se fundaram e se reconstttull'am, 
formando-se 'as 6tlmas escolas de que 
hoje nos orgulhamos. Destarte do 
corpo técnico da agronomIa brasllei
ra, Parece, entretanto, que ,prepara
dc~ dE5de os dias escolares defrontan
do percalços e adversidades, mas bem 
advertidos da 1mportâncla da mis
sELo que lhes cabia, os engenheir<l5 
agrOnomos brasileiros demonstram M
p1r1t() de dellodada tenacidade. inspi
ração e Idealismo, superando pelo es
fOrço construtivo a deficiência nu
mériCa., Fizeram-se malgrado as ~d
versldades, senão mesmo hostis 10-
compreensões credores de acatamen
to e respeito, por suas realizações, 
fortalecendo a economia na.clO.nal, pe
lo surto da produção do trigo, algo
dão cana de açúcar, fruticultura, ar
roz: eucallptos, pelOS trabalhos de 
combate a pragas como gafanhoto, 
broca do café, ciganinha da cana, 
formiga de enxêrto do cacau pelos 
levantamentcs das cartas de solos em 
franco progresso, pela formação de 
instituições modelares como o Centro 
Nacional de Ensino e Pesquisas Agro
nômicas. do Mlnistério da A~ricultu
ra, o Institut() Agronômico ae Cam-
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pinas, a Universida.de Rural de Mi
nas Gerais, em Vlçooa, o sistema fe
deral de Experimentação e PesqU1&u 
Agronômicas, as 11 outras excedentes 
escolas de agrOOOmla exístent&; e pt::
lOS trabalhos ele cred.lto agrICola su
pervIsionados e educação rural, que 
terão a mais profunda e sr.lutar m
fluência na evolução da nossa agri
cultura. E' sabIdo que a mvejável 
pujança da agricultura norte-ameri
cana al!cerçou-se nas instituições ori
ginadas da lei que criou os Colégios 
de Agricultura e Mecânica (Land 
Grant Act) Morril Law, sanclona.da 
pelo grande Lincoln, em 1862, em 
plena guerra separatista. Dela sur
gem, hoje. 48 magnificas universida
des, sob o mais perfeito regime de 
autonomia, didática eadministrativá, 
mantidas por fundos permanentes . 
Centralizam e superintendem os ad
miráveis serviçclS de experimentação 
e extensão, que difundem, na pode
rosa República do Norte, as mais 
avançadas conquistas da ciênCIa, a.o 
alcance dos hOo~ens do campo. Nu
cleiam, essas escolas, a maior parte 
do sistema uruvers.ltâ.rio norte-amer!
cano e põem em grande relêvo a ci
ência agronômica, cujos prcfissionalS 
assumem ali todos os graves encar
gos de sua competência. Atuam nos 
serViços pÚblícos dêsse pais cerca cl.e 
12 .000 técnicos em agronomia. 

Os órgãos controla.dores do exerCI
ctu da profissão agronômICa, entre 
nós registravam, até comêço dêste 
ano, 6,108 diplomados total de tõdas 
as escolas e de tôda a vigência do re
gistro, sem baixas que certamente de
vem ocorrer, 

Nas 12 escolas, em funCionamento, 
matricularam-se, em 1952, 1,182 alu
nos, em 1954, 1. 225 e em 1956 tota
lizaram a matrícula de 3.717 alunos, 
Nesses cursos, formaram-st::, em 1956 . 
232 engenheiros agrOnomoo, 

Aumentando o número de escolas, 
m1n.guam as matriculas por elas dis
tribuídas, E, nesse ritmo de formação 
de profissionais não será possível a 
cobertura doo claroo que se Il.brem, 
noo servlçes públiC'OS e nos empreen
dimentoo privadoo, que reclamam o 
concurso de técnicos especializados . 
Nos quadros federais e estaduais deve 
haver cêrca de 1,800 engenheIros 
agrônomos, contingente ridiculamente 
ln. ... uficiente para os traballloo essen
ciais à orientação da produção agro
pecuaria nacional, cujoo princlplos 

começam a se. estabelecer, E a tareta 
a que deve ser chamalClo o engenheIro 
agrônomo, no Brasil, é vastl:;Slma, co
mo autorizadamente aponLII. u enu
nente mestre da noosa tradiCIOnal Es
cola Nacional de EngenharIa e pres!
dente do Clube de I!:.ngenharla, pro
fessor Mauricio Joppert da Sllva, rt::
f erindo-se à funçll.o dêsses Lécrucos 
nas obras contra as secas, "Visando a 
melhor utilização da teÍra ,o enge
nheiro agrônomo será chanlado a exe
cutar tôdas as obras necess/u'las: ~ 
barragens, os condutoo forçados ou 
livres para adução da água, os canalS 
de 1rrigaçll.o, os Canlinhos o C'onforto 
das .popUlações e preparo da terra 
para o tipo de cultura em v1lita,'ara 
tanto, estudam êles as matenas ?a
sicas do curso de engenharIa iVI! f; 

mais aquelas pertinentes au :·arr.o d~ 
sua especialização". 

Releva notar, corroboranClo com o 
notável técnico, luminar de engenhll
ria brasileira, que os cursoo de agru
nomla aprlmoram-se e desenvolvem
se, ao nivel da nossa melhor cultura 
cientifica. As exigências oe tngresso 
a êles equivalem à dos demalS ramos 
ela engenharia e seus currIcUIOS são 
dos mais afanosos <.'Om 35 ho:!I.I:i se
manais, por semana de aUla~ e tn.
balhos práticos, com freqüência rt>I1-
gatoria. Ao rigor dêsses cursos, acrt:::,
ce-se, hoje, um curso de especia!Jza
ção, de 18 meses, indispensavel ao 
progresso na carreira do serv:ço pU
blico federal. Preparam-se, dessa for
ma, cuidadooamente os técnicoo brasi
leiros para a orientação da nossa eco· 
nomia rural. 

O desestimule, porém, a. ' SII. ~áO 
Importante profissão. em nllSSO melO, 
assume múltiplos aspectos, motivando 
o desinterêsse da mocidade por ela. 

Realça a Injusta "eriação aos cal'
goo nos serviços públiCOS I eder ais , de 
varies Esta.dos e autarquias, confe
rindo-se desvantajosas remuner~ções, 
com muitlsslmo progresso. São co
munsos casoo de permanência, por 
mais de 20 anos, em uma t!Jasse, sem 
esperança de promoção. 

E, a essa situação desfavorável, reu
ne-se a decorrente da observância da 
lei que lhes definem as prerregativas. 

O Decreto-lei n° 23,196, de 12 de 
outubro de 1933, que baixou o esta
tuto da profissão de engenheiro agrô
nomo, é impreciso e deficiente, não 
propiciando legítima proteção aos di
rei too dos seus técnices, Atribuindo 
à Superintendência do Ensino Agrl-
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cola e Veterinário, do Ministério da 
_ Agricu}tura, o. encargo de fiscalizar 

sua observância, institui a precarie
dade dessa fiscalização, por isso que 
aquêle órgão é subordinado ao go
vêrno. que mais freqüentemente aten
ta contra êsses direitos. 

Acontece que, a consolidação das 
leis do tr3Jbalho enquadra, muito logi
camente os agrônomos e engenheiros 
agrônomos, na classe de engenheiros, 
que encontram no Conselho Federal 
de Engenharia e Arquitetura o insti
tuto zelador da observância dos seus 
estatutos. Justo será, pois, que se 
outorgue ao mesmo COIIlSelho a fisca
lização do exercício da profissão de 
engenheiro agrônomo. 

Por outro lado, é mister que se 
confira aos técnicos de profissão de 
tão ampla formação, competência le
gal em consonância com suas especI
ficas tarefas, abrindo-lhes mais opor
tunidades de atuação, segundo a só
lida p.reparação que recebem e.:n seus 
intensos cursos. 

Nessas providências residem mcen
tlvos os mais salutares para que no
vos e mais numeros contingentes de 
jovens procurem as e::.colas de agro
nomia, confonne tudo aconselha em 
atendimento aos interêsses do Pais. 

Com êsse objetivo, submetemos à 
elevada consideração desta Câmara o 
presente projeto. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 
1957. - Napoleão Fontenelle. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO N" 23.196 - DE 12 DE 
OUTUBRO DE 1933 

Regula o exerCÍcio da profissão 
agronômica e dá outras providên
cias. 

o Chefe do Govêrno Provisório da 
República dos Elltados Unidos do 

-B!rssil, na conformidade do art l° 
do decreto número 19.398, de li de 
novembro de 1930, resolve: 

Art. l° O exercício da profissão 
de !l!grônemo ou engenhéiro agrôno
mo, em qualquer dos seus ramos, 
com as atribuições est3Jbelecidas nes
te decreto, só serã permitido: 

a) aos profissionais diplomados no 
. pais, por escolas ou institutos de en

sino ag;ronômicos oficiais. equipara
des ou oficialmente reconhecidos; 

b) aos profissionais que, sendo d1-
plomados em agronomia por escolas 
superiores estrangeiras, após curso re
gular e válido para o exercício da pro
!issão no pais de origem, tenham re
validado no Brasil os selU> diplomas 
de acôrdo com a legislação federal. 

Parágrafo único . Não será permi
tido o exercicio da proflssâo aos di
plomados por escolas ou cursos cujos 
estudes hajam sido feitos por meio 
de correspondência: 

Art. 2° Aos diplomadoo por esco
las estrangeiras, que, satisfazendo as 
exigências da alinea b, do artigo 1·, 
salvo na parte relativa à revalidação 
dos diplomas, provarem, perante o 
órgão fiscalizador que exercem a pro
fissão no Brasil há mais de cmco 
anos e que no prazo de seis meses a 
contar da data da publicação dêste 
decreto, registrarem os seus diplomas, 
será, por exceção. permitido o exer
cIcio da profissão no pais .. 

Art. 3° Os funcionários públicos 
federais, estaduais e municipais que, 
pôsto não sa.tisfaçam as exlgênCl3JS 
dos artigos l° e 2°, estiverem, à data. 
dês te tlec:reto, exercendo cargos ou 
funções que exijam conhecimentos 
técnicos de agronomia, poderão con
tinuar no respectivo exercício, ma.s 
não poderão ser promovidos nem re
movidos para outros cargos técnicos. 

Pará,grafo único. Os funcionárIos 
a que se refere êste artigo, logo que 
se ofereça oportunidade, poderão, & 
seu requerimento ser traIlSofe.ridos 
para outros cargos, de igual vencI
mento para os quais não seja exi~
da habilitação técnIca. 

Art. 4° Os profissIonais de que 
tl'atam os arts. l° e 2° dêste de
creto, só poderão exe!rcer a profissão 
após haverem registrado seus títulos 
ou diplomas na Diretoria Geral da. 
Agricultura, do Ministério da Agri
cultura. 

Art. 5° O certüicado de registro 
ou a a.presentação do título registrado 
será exigido pelas autoridades fede
raIs, estaduais e municIpais, para a. 
assinatura. de contratos e térmes de 
posse, insC11ção em concursos, paga.
mentos de licença ou de impostos 
para o exercício da profissão, e de
sempenho de quaisquer funções a esta. 
inerentes. 

Art. 6° São atribuições dos agrO
nomos ou engenheiros agrOnomos & 
organização, direção e execução do.s 

.- ---
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serviços tOOnicos oficiais, federais, 
estaduais e municipais. concernentes 
às matérias e atividades seguintes: 

a) ensino agrícola, em seus dife
rentes graus; 

b) experiment9.A;Oes racionais e cI
entificas referentes à agricultura, e, 
em geral, quaisquer demonstrações 
prâticas de agricultura, em estabele
cimentes federais, estaduais e munl
c1pais; 

c) propaganda e difusão de me
cãnica agrícOla, de processos de adu
bação, de métodos aperfeiçoados de 
colheita e de beneficiamento dos pro
dutos agrícolas, bem como de méto
dos de aproveitamento industrial da 
produção vegetal; 

à) estudos econômICos relatlvos ao 
agricultura e indústrias correlatas; 

e) genética agricola, produçã.o de 
sementes, menCil'amento das pantas 
cutivadas e fisca.liizadas do comércio 
de sementes, plantas vivas e partes 
vivas de plantas; 

t) fitopatologia, entomologia e mI
crobiologia agrícolas; 

g) aplicação de medidas de defe
sa e de vigilãncia sanitária vegetal; 

h) quimica. e tecnologia agríco-
las; 

i) reflorestamento, conservação, de
fesa, eXiploração e índustrlalização de 
matas; 

1) administr9.A;ão de colônias agrl
colas; 

l) eoologia e meteorOlogIa agrlco
las; 

m) fiscalização de estabelecimen
tos de ensino agronômico, reoonhe
cldos, equiparados ou em via de equ!
par9.A;ão; 

n) fiscal1z9.A;ão de emprêsas, agrl
colas ou de indústrias correlatas, que 
gozarem de favores ofiCIais; 

O) barragens em terra que não ex
ce<lam de cinco metros de altura; 

p) irrigação e drenagem para fms 
agrlcolas; 

q) estradas de ro<lagem de Interes
se local e destinadas a flns agrlcolas, 
desde que nelas não existam boeiros 
e pootilhões de mais de cinco me
tros de vão; 

T) construções rurais, destlna<las 11. 

moradIa ou nns agrloo1as; 
S) avaliaçôes e per!cias relativas às 

allneas .an terlOil'es j 
t) agrologla; 
u) peritagem e identificação, para 

desembaraço em repartlçôes fiscaIs 
ou para fins judieials, de instru-

mentos, utensilios e maqUinas agrí
colas, sementes, plantas ou partes 
VIvas de plantas, adubOs, Iruetlcidas, 
fungicidas, maqu1nlsmos e acessórios 
e, bem assim, outrcs artlgos util1zá
velS na agricultura ou na l1lStalação 
de llldústrias ruralS e derivados; 

V) determinação do valor locativo 
e venal das propriedades ru.r ais , para 
flDS administratIVOS ou judicIalS, na. 
parte que se relacione com a sua pro
fissao; 

X) avaliação e peritagem das pro
pr1edades rUrais, suas instalações re
banhos e colheitas pendentes, para 
fins administratIvcs, judiCIais ou de 
crédito; 

z) avaliação dos melhoramentos 
fundiários para os mesmos fins da. 
alinea x. 

Art. 7° Terão preferência, em 
igualdade de condiçbes, os agrõno
mos ou engenherros agrônomos, 
quando à. parte relacionada com a 
sua especialidade, ncs serviços oficiais 
concernentes a: 

a) experimentações racionais e oi
ent1ficas, bem como demonstrações 
práticas, referentes a questões de 
fomento da produção animal, em 
estabelecimentos federais, estaduais 
ou municipais; 

b) padronização e classificação dos 
produtos de origem animal; 

c) inspeção sob o ponto de vista 
de fomento da produção animal, de 
estábulos, matadouros, frigor1fi
cos, fábricas de banha e de conser
vas de ocigem animal, usinas, en
trepostos e fábricas de laticinios, e, 
de um modó geral, de todos os pro
dutos de origem animal, nas suas 
fontes de produção, fabricação ou 
manipulação; . 

d) organização e execução dos tra
balhos de recenseamento, estistica e 
cadrastagem rurais; 

e) fiscalização da indústria e co-o 
mércio de adubos, inseticidas e fungi
cidas; 

f) sindicalismo e cooperativismo 
ag.rário; 

g) mecânica atrícola; 
h) organização de congressos, con

cursos e exposições nacionais ou es-· 
trangeiras relativas à agricultura e in
dústria animal, ou representação ofi
ciais nesses certamens. 

ParágrafO único. A preferência es- . 
tabelecida nos serviços oficiais especi-
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ficados na alíneas a, b,c e h dêste 
artigo não prevalecerá quando ~ôr 
concorrente um veterinário ou médICo 
veterinário. 

Art. 89. Nas escolas ou institutos 
de ensino agronômico oficiais, equi
parados, ou reconhecido~, cabe, aos 
agrônomos que engenhell'os agron~
mos em concorrência Com os vete!'l
nári'os ou médicos veterinários, o en
sino das cadeiras ou disciplinas de 
zooloO'ia alimentação e exterior dos 
anim;is' domésticos e daquelas cujos 
estudos se relacionem com os assun
tos mencionados nas alineas a, b, c 
e h do art. 7.9. 

Parágrafo único. Nos estabelecimen
tos de ensino agronômico a que se 
refere êste, artigo, sempre, que, em 
concurso de títulos ou de p.revas para 
o preenchimento de cargos de lente 
catedrático, professor, assistente ou 
preparados das demais' cadeira.s ou 
disciplinas, fôr classIfIcado em Igual
dade de oondições um a,gi'ônomo ou 
engenheiro agrônomo, tj)rá de 'pref~
rência sôbre seu concorrente nao dI
plomado ou diplom.ado em outra pro
fissão. 

Art. 9.9 Constitui também atribui
ção dos agrônomos ou engenheiros 
agrônomos a execução dos serviço.s 
não especificados no presente decreto 
que, POt sua natureza, exijam conhe
cimentos de agricultura, de indústria 
anim.aJ, ou de indústrias que lhe se
jam correlatas. 

Art. 10. Desde que p.reencham as 
exigências da respectiva regulamenta
ção, é assegurado aos agrônomos e 
engenheiros agrônomos o exercício da 
profissão ed agrimensor, sendo, por
tanto, válidas, para todos os efeitos, 
as medições, divisões e demarcações 
de terras por êles efetuadas. 

Art. 11. Os indivíduos que exerce
rem a p.rofissão de agrônomo sem se
rem diplomados, ou sem haverem re-

o· gistrado, dentro do prazo de seis 
meses, no Ministério da Agricultura, 
o seu título ou diploma, incorrerão na 
multa de ·200$ (duzentos mil réis) a 
&.OQO (cinco contos de réis), que será 
elevada ao dôbro em caso de ;reinci
dência. 

Art. 12. Revogam-se as dig,posições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 
1933; 1129 da Lndependência e 45.\> 
da República. - Getúlio Vargas 
Joaquim Pedro Salgado Filho. 

DElCRETO N9 23.569 - DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1933 

Regula o exercício das profis
sões de engenheiro, de arquiteto 
e de agrimensor. 

O Chefe do Govêrno Provisório da 
República dos Estados Unidos do Bra
sil, na confO!'midade do art. 19. do 
Decreto· número 19.398, de 11-11-30, 
resolve subordinar o exercicio das 
profissões de engenheiro, de arquite
to e de agrimensor as disposições se
guintes: 

CAPíTULO I 

Dos Profissionais de Engenharia, 
Arquitetura e Agrimensura 

Art. 19 O exercício das p.rofissões 
de engenheiro, de arquiteto e de 
agrimensor, será somente permitido, 
respectIvamente: 

a) aos diplomados pelas escolas ou 
cursos de engenharia, arquitetura ou 
agrimensura, oficiais, da União Fe
deral, ou que sejam, ou tenham sido 
aO tempo da conclusão dos seus res
pectivos cursos oficializados, equipa
radas às da União ou sujeitas ao regi
men de inspeção do Ministério da 
Educação e Saúde Pública; 

b) aos diplomados, em data ante
rior a respectiva oficialização oU equi
paração às da União, por escolas na
cionais de engenharia, arquitetura ou 
agrimensura cujos diplomas, hajam 
sido reconhecidos em virtude de 
lei federal; 

c) àqueles que, diplomados por es
colas o..r institutos técnicos superiores 
estrangeiros de engenharia, arquite
tura ou agrimensura, após curso re
gular e válido para exercício da pro
fissão em todo o país onde se acha
rem situados, tenham revalidado os 
seus diplomas, de acôrdo com a legis
lação federal do ensino supe!'ior; 

d) àqueles que, dilplomados por es
colas ou institutos estrangeiros de en
genharia, arquitetura ou agrimensura, 
tenham registrado seus diplomas até 
18.6.15, de acôrdo com o decreto n9 
3.001, de 9.10.80, ou os registraram 
constante o dig,posto no art. 22, da lei 
n9 4,793, de 7-1-24. 

Parágra.nico. Aos agrimensoces 
que, até a data da publicação dêst9 
decreto, tiverem sido habilitados con
forme o decreto n9 3.198, de 16.12.63, 
será igualmente permitido o exercício 
da respectiva p!'Ofissão. 
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Art, 21' Os funcionários públicos li 
os empregados particulares que, den
tro do prazo de sei.s meses, contados 
da data da publicação dêste decreto, 
provarem, perante o Conselho de En
genharia e Arquitetura, que, pôsto não 
satisfaçam as condições do art, 11' e 
seu parág.rafo único, vêm, à data d.a 
referida publicação, exercendo cargos 
para os quai.s se exijam conhecimen
too de engenharia, arquitetura ou 
agrimensura, poderão continuar 8. 

exercê-los, mas não poderão ser pro
movidos nem removidos para outros 
ca.rgos técnicos. 

Parágrafo único. OS funcionários 
públicos a que se refere êste artigo 
deverão, logo que haja vaga, ser trans
feridos para outros cargos de igual 
vencimento e para o quai.s não seja 
exigida habilitação técnica. 

Art. 39 E' garantido o exercício 
de suas funções, dentro dos limites 
<las .respectivas licenças e circunscri
ções, aos arquitetos, arquitetos-cons
trutores, construtores e agrimensores 
que, não diplomados, mas licenciados 
pelos Estados e Distrito Federal, pro
varem, coril as competentes licenças, 
o exercício das mesmas funções a 
data da publicação dêste decreto, sem 
notas que os desabonem, a critério do 
Conselho de Engenharia e Arquite
tura. 

Parág.rafo único. Os profissionais 
de que trata êste artigo perderão o 
direito às licenpas se deixarem de pa
gar os respectivos impostos, durante 
um ano, ou se cometerem erros téc
nicos ou atos desabonadores, devida
mente apurados pelo Conselho de En
genharia e Arquitetura. 

Art. 41' Aos diplomados por esco
las estrangeiras que sati.sfazendo as 
t,ondições da alínea c do art. lI', 
salvo na parte relativa. à revalidação, 
provarem, perante o órgão fiscaliza
dor a que se refere o art~ 18, que, 
à data da publicação dêste decreto, 
exerciam a p.rofissão no Brasil, e re
gistrarem os seus diplomas dentro do 
prazo de seis meses, contados da data 
da referida publicação, será permi
tido o exercício das profissões res
pectivas . 

Art. 51' Só poderão ser submetidos 
ao julgamento das auto ades com
petentes e só terão 'valo jurídica os 
estudos, plantas, projetos, laudos e 
quai.sque!' outros trwbalhos de enge
nharia, arquitetura e agrimensura, 
quer públicos quer particulares, de 
'lue forem autores profissionais habi-

litados, de acôrdo com êste decreto, 
e as obras decorrentes dêsses traba
lhos. também só poderão ser executa
das por profissionais habilitados, n!l. 
forma dêste decreto. 

Parágrafo único. A critério do Con
seUIO Regional de Engenharia e Ar
qUitetura, e enquanto em dado muni
cípio não houver prOfissionais habili
ta<1os na forma Clêste decreto, pode
rllo- ser permitidos, & . título precá.!"lo, 
as funções e atos previstos neste ar
tigO a pessoas de idoneidade reco
nhecida. 

Art. 61' Nos trabalhos gráficos, es
pecificações, orçamentos, pareceres, 
laudos, e atos judiCiários ou adminis
trativos é obrigatória além da assi
natura, p.recedida do nome da em
prêsa, sociedade, instituição ou fir
ma a que mteressarem, a menção ex
plicita do título do prmisslional que 
os subscrever. 

Parágrafo único. Não serão rece
bidos em juízo e nas repastições pú
blicas federais. estaduais ou munici
pais, quaisquer trabalhos de engenha
ria, arquitetura ou ag.rimensura. com 
infração do que preceitua êste artigo. 

Art. 71' Enquanto durarem as cons
truções ou instalações, de qualquer 
natureza, é obrigatória a afixação de 
uma placa, em lugar bem visível ao 
público, C"Ontendo, perfeitamente legí· 
veis. o nome ou firma do profissional 
legalmente responsável e a indicação 
do seu título de formatu.ra, bem como 
a de sua residência ou escritório. 

Parágrafo único. Quando o profis
sional não fôr diplomadO, deverá a 
placa conter, mais de modo bem le
gível, a inscrição - "Licenciado". 

Art. 8° Os indivíduos, firmas, socie
dades. associações, companhias e em-, 
prêsas em geral, e suas filiais, que 
exercem ou explorem, sob qualquer 
Ifarma alguns dos ramos da enge
nharia, arquitetura ou agrimensura,. 
ou a seu cargo tiverem alguma seção -
dessas profissões, só poderão executar 
os respectivos serviços, depois de pro
varem, perante os Conselhos de En
genharia e A.rquitetura, que os en
carregados da parte técnica,. são, ex
clusivamente, profissionais habilitados 
e registrados de ooôrdo com êste de
creto. 

§ 19 A substituição dos profisisonais 
obriga a nova prova por parte das en
tidades a que se refere êste artigo. 

§ 29 Com relação à nacionalidade 
dos p.rofissionais a que êste artigo 
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-alude, será observado, em tôdas as 
categÇ)rias, o que preceituam o ar
tigo ::19 e seu parágrafo único do De
creto nQ 19.4&2, de 12 de dezembro 
de 1930, e o respectivo regulamento, 
aprovado pelo Decreto n9 20.291, de 
12 de agõsto de 19'31. 

Art. 99 A Uniào, os Estados e os 
MunicipiOS, em todos os cargos, ser
viços e trabalhàs de negenharia, ar
quitetura e ag.rimensura, somente em
pregarào profissionais diplomados pe
las escolas oficiais ou equIparadas, 
previamente registrados de acõrdo com 
o que dispõe êste decreto, ressalvadas 
Unicamente as exceções nêle prevista.>. 

Parágrafo único. A requerimento do 
Conselho de Engenharia e Arquite
tura, de profissional legalmente habi
litado e registrado de acõrdo com êste 
decreto, ou de sindicato ou associa
ção de engenharia, arquitetura ou 
agrimensura, será anulado qualquer 
ato que se realize com infração dêste 
artigo. 

ARTIGO n 

Do Registro e da Carteira 
Profissional 

Art. 10. Os profissionais a que Sf:: 
refere êste decreto só pode.rão exercer 
legalmente a engenharia, a arquite
tura ou a agrImensura, após o prévio 
registro de seus títulos, diplomas, cer
tificados e cartas no Ministério da 
Educaçào e Saúde Pública, ou de suas 
licenças no Conselho Regional de En
genharia e Arquitetura, sob cUja ju
risdição se acha o local de sua ati
vidade 

A.!·t. 11. Os profissionaIs punidos 
por inobservância do artigo anterior ' 
e seu parágrafo único, não poderão 
obter o registro de que êstes tratam, 
sem provarem o pagamento das mul
tas em que houverem mcorrido. 

Parágrafo único. A continuação do 
exreclcio da profissão sem o registro 
a que êste artigo alude, considerar
se-á como reincidência de infração 
dêste decreto. 

Art. 12. Se o profissional registradO 
em qualquer dos Conselhos de En
genharia e Arquitetura mudar de ju
risdiçào, fará visar, no Conselho Re
gional a que o novo local de seus tra
balhos estiver sujeito, a carteira pro
fissional de que trata o art. 14, con
siderando-se que há mudan,a desde 
que o profissional exerça qualquer das 
profissões, na nova jurisdição, por 
prazo maior de noventa dias. 

Art. 13. O Conselho Federal a que 
se refere o a.rt. 1&, organizará, anu
almente, com as alterações hav1das, 
a relaçã{) completa dos registros, clas
sificados pela.s espec.ialidades dos ti
tulos e em ordem alfabética, e a fará 
publicar no Diário O jicial. 

Art. 14. A todo profisisonal regis
trado de acôrdo com êste decreto, 
serã entregue uma carteira p.rofis
aional, numerada, registrada e visaáa 
no Conselho Regional respectivo, a 
qual conterá: 

a) seu nome por inteiro; 
b) sua nacionalidade e naturalida

de; 
c) a data de seu nascimento; 
d) a denominação da escola em 

que se formou ou da repartição local 
onde obteve licença para exercer a 
profissão; 

e) a data em que foi diplomado ou 
licenciado; 

f) a natureza. do titulo ou dos ti
tulas de sua ha.bilitação; 

g) a indicação da revalidação do 
título, se houver; 

. h) o número do registro no Con
selho Regional respectivo; 

i) sua fotografia. de frente e im
pressão dactilosc6pia. (polegar); 

j) sua assinatura. 

Parágrafo único. A expedição da 
carteira a que se refere o presenta 
artigo fica sujeita à taxa de 30$000 
(trin ta mil réis). 

Art. 15. A carteira profissional, de 
que trata o art. 14, substituirá o di
ploma, para os efeitos dêste decreto, 
servirá de carteira de identificaçào 

. e terá fé pública. 
Art. 16. AS autoridades federais, 

estaduais ou municipais s6 receberão 
impostos relativos ao exercício pro
fissional do engenheiro, do arqui
'teto ou do agrimensor à vista da 
prova de que o interessado se acha 
devidamente registrado. 

Art. 17. Todo aquêle, que, medi
ante anúncios, placas, cartões comer
ciais ou outros meios' quaisquer, se 
propuser ao exercício da engenharia, 
da arquitetura ou da agrimensura, 
em algum dos seus ~'amos, fica su
jeito às penalidades aplicáveis ao 
exercício ilegal da profissão, se não 
estiver devidamente registrado. 

CAPITULO III 

Da Ffscalização 

Art. 18. A fiscalização do exercI
cio da engenharia, da arquitetura e 

• 
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da agrimensura será exercida pelo 
Conselho Federal de Engenharia e 
Arquitetura e pelos COnselhos Regio
nais a. que se referem os arts. 25 a 27. 

Art. 19. Terá sua sede no Distrito 
Federal o Conselho Federal de En
genhar~ e Arquitetura, ao qual fi
cam subordinados os Conselhos Re
gionais. 

Art. 20. O Oonselho Federal de 
Engenharia e Arquitetura será cons
tituído de diZ membros, brasileiros, 
habilltados de acôrdo com o a.!t. 19 
e suas alíneas, e obedecerá à seguinte 
composição: 

aJ um mmebro designado pelo Go
vêrno Federal; 

b) três profisisonais escolhidos pe
las congregações de escolas padrões 
federais, sendo um engenheiro, pela 
da Escola Politécnica do Rio de Ja
neIro; outro, também engenheiro, 
:pela da Escola de Minas de Ouro 
Preto, e finalmente, um engenheiro 
arquitet.o, ou arquiteto, pela da Es
c(Jla Nacional de Belas Artes; 

c) seis engenheiros, ou arquitetos, 
escolhidos em assembléia que se rea
lizará no Distrtio, Federal e na qual 
tomarão parte um representante de 
cadll. sociedade ou sindicato de classe 
que tenha adquirido personalidade ju
rídica seis meses antes, pelo menos, 
da data da reunião da assembléia. 

Parágrafo único. Na representação 
p!evista na alinea c dêste artigo ha
verá, pelo menos, um têrço de enge
nheIros e um têrço de engenheiros-ar
quitet~ ou arquItetos. 

Art. 21. O mandato dos membros 
do Conselho Federal de Engenharia e 
Arquitetura será. meramente bonorí
fico e durará três anos, salvo o do 
representante do Govêrno Federal. 

Parágtrafo único. Um têrço dos 
membros do Conselho Federal de En
genharia e Arquitetura será anual
mente renovado, podendo a escolha 
fazer-se para novo triênio. 

Art. 22. São atribuições do Conse
lho Federal de Engenharia e ArqUi
tetura: 

I 
a) o.rganizar o seu regimento in-

terno; 
bl aprovar os regimentos internoS 

organIzados pelos Conselhos RegiO
nais, modificando o que se tornar ne
cessârio, a fim de manter a respectiva 
unidade de ação; 

c) examinar, decidindo a respeito 
em última instâ.ncia, e podendo até 

anular, o registro de qualquer pro
fissional licenciado que não estiver 
de acôrdo com o presente decreto; 

d) tomar conhecimento de quais
quer dúvidas suscitadas nos Conse
lhos Regionais; 

j) publicar o relatório anual dos 
seus trabalhos, em que deverá figu
rar a relação de todos os profissionais 
registrados . 

Art. 23. Ao presidente, que será 
sempre o ;representante do Govêrno 
Federal, compete, além da direção do 
Conselho a suspensão de qualquer 

decisão que o mesmo tome e lhe pa
reça incovenienbe. 

Parágrafo único. O ato da suspen
são vigorará até novo julgamento do 
caso, para o qual o presidente convo
cará segunda reunião no prazo de 
quinze dias, contados do seu ato; e 
se, no segundo julgamento, o Conse
lho mantiver, por dois têrços de seus 
membros, a decisão suspensa esta en
tra.!á em vigor imediatamente. 

Art. 24. Constitui renda do Con
selho Federal de Engenharia e Arqui
tetura o seguinte: 

a) um têrço da taxa de expedição 
de categorias profissionais estabelecida 
no art. 14 e parágrafo único; 

b) um têrço das multas aplicadas 
pelos Conselhos Regionais; 

c) doações; 
d) subvenções dos Governos. 
Art. 25, O COnselho Federal de En

genharia e Arquitetura fixará a com
posição dos Conselhos "Regionais, que 
deve, quando possível, ser semelhante 
a sua, e promoverá a instalação, nos 
Estados e no Distrito Federal de tan
tos dêsses órgãos qunatos fõrem jul
gados necessárIos para a melhor exe
cução dêste decreto, podendo esten
der-se a mais de um Estado a ação 
de qualquer dêles. 

Art. 26. São atribuições dos Con
selhos Regionais: 

a) examina.! os requerimentos e 
processos de registro de licenças pro
fissionais, resolvendo como convier; 

b) examinar reclamações e repre
sentações escritas a.cêrca dos servi
ços de registro e das infrações do pre
sente decreto, decidindo a respeito; 

c) fiscalizar o exerclcio das profis
.sões de engénhelro, de arquiteto e de 
agrimensor, impedindo e punindo as 
infrações dêste decreto, bem como 
enviando, às autoridades competentes -e 
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minucioso e documentado relatório sô
bre fatos que apurarem e cuja solu
ção ou repressão não seja de sua al
çada; 

d) publicar relatórios anuais de seus 
trabalhos e a relação dos ~ofi.ssiu
fiais registrados; 

e) elaborar a proposta de seu re
gimento interno, submetendo-a à apro
vação do Conselho Federal de Enge
nharia e Arquitetura; 

j) representar ao Conselho Federal 
de &'1genharia e Arquitetill:a acêrca 
de novM medidas necessárias para 
a regularidade dos serviços e para a 
fiscalização do exercício das profis
sões indicadas na alínea c dêste ar
tigo; 

g) expedir a carteira profissional 
prevista no art. 14; 

h) admitir a colaboração das socie
dades de classe nos casos relativos à 
matéria das alineas anteriores . 

Art. 27. A renda dos Conselhos Re~ 
giqnais será 'constituída do seguinte: 

a) dois têrços da taxa de expedição 
de carteiras profissionais estabelecida 
no art. 14 e parágrafo único; 

b) dois têrços das multas aplicadas 
conforme a alínea c do artigo an
terior; 

c) doações; 
d) subvenções dos Governo.s. 

CAPITULO IV 

Das Especializações Profissionais 

Art. 28. São d .... competJência do en
genheiro civil: 

a) trabalhos topográficos e geodé
sicos; 

b) o estudo, projeto, direção, fis
calização e construção de edifícios, 

. com tôdas as suas obras complemen
tares; 

c) o estudo, projeto, direção, fisca
lização e construção das estradas de 
rodagem e de ferro; 

d) o estudo, projeto, direção, fis
calização e construção das obras de 
capta.ção e abastecimento de água; 

e) o estudo, projeto, direção, fis
calização e construção de obras de 
drenagem e irrIgação; 

t) o estudo, projeto, direção, fisca
lização e construção das obras des
tinadas ao aproveitamento de ener
gia e dos trabalhos relativos à.s má
quinas e fáJbricas: 

g) o estudo, projeto, direção, f!sea
l1zação e construção das obras re1a-

Uvas a portos, rim! e canais e das 
concernentes aos aeroportos; , 

h) o estudo, projeto, direção, fis
caIlzação e construção das ob ras re
lativas, digo, peculiares ao sa-neamen
to urbano e rural; 

i) projeto, direção e fiscalização dO!'! 
nerviços de urbanismo; 

1) a engenharia legal, nos assuntos 
correlacionados com a especificação 
das alíneas a a i; 
If perícias e arbitramentos referen

~es à matéria das alíneas anteriores. 
Art. 29. Os engenheiros civis di

plomados segunda a lei vigente deve-
,ão ter: . 

a) aprovação na cadeira de "Por
tos de mar, rios e canais", para ex~~'
cerem as funções de Engenheiro de 
Portos. Rio.; e Canais; 

di aprovação na cadeira de "Sa · 
neamento e Arquitetura", para exer
cerem as funções de Engenheiro Sa
nitário; 

c) aprovação na cadeira de "Pon
tes e grandes estruturas metálicas e 
em concreto armado", para exercerem 
a.s funções de Engenheiro de Seções 
Técnicas, encarregadas de projetar e 
executar obras de arte, nas estradas 
ed fe:TO e de rodagem; 

d) aprovação na cadeira de "Sa
neamento e Arquitetura", para exer
cer [unções de urbanismo ou de En
!(enheiro de Seções Técnicas destina~ 
das a projetar grandes edifícios. 

Parágrafo único. Somente engenhei
ros civis poderão exercer as funções 
a que se referem as alíneas a, b e c 
dês te artigo. 

Art. 30. Consideram-se da atribu!
ção do arquiteto ou engenheiro-arqui
teto: 

a) o estudo, projeto, direção, fisca
Ilzação e construção de edificios, com 
tôdas as suas obras complementar€.!; 

b) o estudo, projeto, direção, fis
calização e construção das obras que 
tenham caráter essencialmente artís-
tico ou monumental; . 

c) o projeto, direção e fiscalização 
dos serviços de urbanismo; 

d) o projeto, direção e fiscalizaçã.o 
dM obras de arquitetura paisagística; 

e) o projeto, direção e fiscalização 
das obras de grande decoração arqui
tetônico; 

t! a arquitetura legal, nos assun
~os mencionados naS alíneas a e e 
dêste artigo; 

g) perícias e arbitramentos relati
vos à matéria de que tratam as ali
peas anteriores. 
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Art. 31. São dI\. competência do en
genheiro industriiU: 

a) trabalhos topográficos e geo
désicos; 

b) a direção, fiscalização e cons
trução ae edifícios; 

c) o estudo, projeto, direção, exe
cução e exploração de instalações in
dustriais, fábricas e oficinas; 

d) o estudo e projeto de organi
zação e direção das obras de can\. 
ter tecnológico dos edifícios indus-
triais; . 

e) asuntos de engenharia legal, 
em conexão com os mencionados na 
alínea c e d dêste artigo; 

1) VIStorias e arbitramentos rela
tiros à matéria das alíneas anteriores. 

Art. 32. Consideram-se da atribui
çâ.o do engenheiro mecã.n1co elétri
cista: 

a) trabalhos topográficos e geodé
s1cos; 
mensor e a realização de projetos e 
obras concernentes ao seguinte: 

a) barragens em terra, que não 
excedam a cinco metros de altura; 

b) irrigação e dreganem, para fins 
agrícolas; 

C) estradas de rodagem de inte-
têssr local e destinadas a fins agrí
colas, desde que nelas só haja boei
ros e pontilhões até cínco metros :te 
vão; 

tl, construções rurais, de.stinadas 
l\ moradia ou fins agrícolas; 

r) avaliações e perícias relativas 
à matéria das alineas anterior~ 

CAPITULO V 
• Das penalidades 

Art. 38. As penalidades aplicáveis 
por mf::a<;á(\ do presente decreto 3~
rão as seguintes: 

a) multa.!> de 500$ (quinhentos nl!l 
réU,) a 1 :000$ (um conto de réis) 
aos infratores dos arts. 19, 39, 4Q, liQ, 

69 e seu parágrafo único, e 79 e seu 
parágrafo único; 

b) multas de 500$ (quinhentos mil 
réis) a 1:000$ (um conto de réis) ao~ 
profissionais, e de 1 :00$ (um conto 
de réIs) a 5:000$ (cinco contos de 
réis) à& firmas, sociedades, associ,,
ções, companhias e emprêsas, quan
do' se tratar de inf!'ação do art. 89 
e seus parágrafos e do art. 17; 

c) multa de 200$ (duzentos mil 
aos infratores de disposições não 
réis) a 500 (quinhentos mil réis) 
mencionadas nas alíneas a e b dêste 

artigo ou para os quais não haja 
indicação de penalidade em artigo ou 
alinea especial; 

d) suspensão do exerclcio da pro
fissão, pelo prazo de seis meses a 
um ano, ao profissional que, em vir
tude de erros técnicos, demonstrar in
capacidade, a critério do Conselho Re
gional de Engenharia e Arquitetura; 

e) suspensão de exerclcio, pelo pra
zo de quinze dias a um mês, às au
toridades administratvias ou judi
ciárias que infringirem ou permitirem 
se infrinja o artigo 9Q e demais dis
pOSIÇões dêste decreto. 

Art. 39. São considerados como 
exercendo ilegalmente a profissão e A 
sujeito à pena estabelecida na ali- - .., 
nea a) do art. 38: 

a) os profissionais que, embora di
plomados e rcgistradOlS, realizarem 
atos que não se enquadrem nOlS de 
sua atribuição, especificados no ca
plt,ulo IV dêste ciecreto; 

b) os profissionais licenciados e 
registrados que exercerem atos que 
não se enquadrem no limite de suas 
~cenças. 

Art. 40. As penalidades estabeleci
das neste capítulo não isentas de ou
tras, em que os culpados hajam por
ventura incorrido, consignadas nos 
código Civil e Penal. 

Art. 41. Das multa.~ 1mpostas pe-
los Conselhos Regionais poderá, den
tro do prazo de sessenta dias, conta
dos da data da respectiva notificação, 
,el' !nterposto recu!'so, sem efeito sus
pensivo par~ o Conselho Federal de 
Engenharia e Arquitetura. 

19 Não se efetuando amigàvel
mente o pagamento das multas, se
rão cobrdas por executivo fiscal, na 
forma da legislação vigente. 

§ 2Q OS autos de infração, depois 
de julgados, definitivamente, contra 
o infrator, constituem titulos de dí
vida liquida c certa. 

~ 39 São solidàriamente responsá
veis pelo pal!:amento das multas os 
infratores e os indivíduos, firmas, so
CIedades, companhias, associações ou 
emprêsa e seus gerentes ou repre
s~nrantes legais a cuio serviço se 
Dcham. 

Art 42. As penas de suspensão 
do ('xercício serão impostas: 

a) aos prOfissionais, pelos Conse
lhos Regionais, com recurso para o 
Conselho de Engenharia e Arquite
tura; 

b) às autoridadr.s judiciá!'ias e ad
mmistrativas, pela autoridade com
petmte, após inquérito administra-
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tivo regular, in.staurado por inicia-
. tiva própria ou a pedido, quer do 

Conselho Federal de Engenharia e 
Arquitetura ou dos Conselhos Regio": 
nais, quer do profislsionaJ ou asso
ciação de classe, legalmente habili
tados. 

Parágrafo único. As autoridades 
administrativas e judiciárias incur
sas na pena de suspensão serão, tam
,bém, responsabilizadas pelos danos 
que a sua falta houver porventura 
causado ou venham a causar a t.er
ceiros. 

Art. 43. As multas serão inicia.l
mente aplicadas no grau maXilllO 
quando os infratores já tiverem sido 
condenados, por sentença passada em 
julgado, em virtude de violação dos 
arts. 134, 135, 149, 192 e 379 do CÓ· 
digo Penal e dos artigos 1.242, 1.243. 
1. 244 e 1. 245 do Código Civil. 

Art. 44. N o caso de reincidência 
na mesma infração, praticada den
tro do prazo de dois anos, a penali
dade será elevada ao dôbro da an
terio! . 

CAPÍTULO VI 

Disposições gerais 

Art. 45. Os engenheiros CIVlS, in
dustriais, mecânicos eletricistas, ele
tricistas, arquitetos, de minas e geó
grafos que à data da publicação dês
te decreto, estiverem desempenhando 
cargos, ou funções, em ramo dife
rente daquele cUjo exercício seus tí
tulos lhes asseguram poderão contl
nuar a exercê-los. 

Art. 46. As dispOSições do capí-
tulo IV se aplicam aos diplomados 
em épocas anteriores à criação das 
respectivas especializações nos CW'sos 
das escolas federais con.sideradas pa
drõei>. 

Art. 47. Aos COI1Selhos Regionais 
de Engenharia e Arquitetura fIca co
metido o encargo de dirimir quais
quer dúvidas suscitadas acêrca das 
espeCializações de que trata o capí
tulo IV, com recurso suspen.sivo para 
o Conselho Federal, a que compete 
decidir em últinla instância sôbre o 
assunt~. 

Art. 48. To.rnando-se necessário ao 
progresso da técnica, da arte ou 
do país, ou, ainda, sendo modificados 
os cursos padrões, o Conselho Fe
deral de Engenhariá e Arquitetura 
procederá à revisão das especializa
ções profissionais, propondo ao Go
vêrno as modificações convenientes. 

Art. 49. Dos anteriores registros 
do títulos de profissionais, efetuados 
nas SEcretarias de Estado, federais 
ou estaduais, os quais ficam adstritos 
à revisão do Ministério da Educação 
e Saúde Pública, serão cancelados os 
que ést·e reputar irregulares ou ile
gais e incorporados aos registros de 
que se ocupa o capítulo n dêste de
creto ou que considerar regulares e 
legaí1>. \ 

Parágrafo único. Os profisisonais 
cujos titulos forem considerados re
gulares e legais · con.soante êste arti
go ficam sujeitos também ao pag'l
mento da taxa de 30$000 (trin
ta mll réis), >!"elativa à expedição da 
carteira profissional de que trata 
o art. 14. 

Art. 50. Dos nove membros que, 
consoante as alíneas b e c do arti
go 20, constituirão o Con.selho Fe
deral de Engenharia e Arquitetw'a, 
serão sorteados, na reunião inaugu
ral, os seis que deverão exercer o 
respectivo mandatO' por wn ano ou 
por dois anos, cabendo cada prazo 
dêstes e um dos membros constantes 
da primeira daquelas alíneas e a dois 
rios da segunda. 

Art. IH . A exigência do registro' 
do diploma, oarta, ou outrro títwv, 
só será efetiva após o praZO de seis 
meses, cuntados da data da publica
ção dêste decreto. 

Art. 1)2. O· presente decreto entrará 
em vig01' na data de 3ua publicação. 

Art. 1>3. Ficam revogadas as dis
posições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 (ie dezembro 
de 1933, 1129 da Independência e 
45.9 da República. - Getúlio Var
gas. · - Joaquim Pedro Salgado Fi
lho . . - Washington Ferreira Pires. 

COMISSãO DE CONSTITUIÇãO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

O nobre deputado autor do proje
to pretende, por via dêle, regular o 
exercício da profissão de engenheiro 
agrônomo. 

A proposição vem ao encontro dos 
anseios de uma classe que merece () 
maior amparo dos pOderes públicos, 
especialmente num pais em que é im
prescindível incentivaT o estudo da 
agronomia. 
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o projeto não ofende a Constitui
ção e, por isso, nosso p.arecer é pela 
sua aprovação. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 3 de 
junho de 1958. - Mário Guimarães, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, em reunião de sua; Turrn:a H A", 
realizada em 3 de junho de 1958, opi
nou, unâ;nimeroept.e pela. const.itucio
nalidade do projeto no 3.171-57, na 
forma do parecer do relator, presentes 
os srs. deputados: Oliveira Britto -
Presidente, Mário Guimarães - Re
la:tor, Martins Ro:irigues, Teixeira 
Gueiros, Joaquim Duval, Abguar Bas
tos, Prado Kelly, Bias Fortes e Djal-
ma Marinho. . 

Sala Afrânio de Mello Franco, em 
3 de junho de 1958. - Oliveira Britto, 
Presidente - Mário Guimarães, Rela
tor. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO 
N.o 3.171-57 

Regula o exercício da profis
são de Engenheiro-agrõnomo e 

dá outras providências. 

Relator - Dep. Passos P5rto 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

Do exercício da Profissão 

Art. 1.0 O exercicio da profissão 
agronômica, em qualquer dos seus ra
mos ou especializações, somente é 
permitido aos portadores da carteira 
profissional. emitida pelo Conselho 
Federal de Engenharia e Arquitetura 
e seus Conselhos Regionais, e, nesta 
modalidade, excl usi vamen te : 

a) aos profissionais diplomados no 
pais por estabelecimentos de ensino 
agronômico oficiais, equiparados QU 
reconhecidos, cujos diplomas tenham 
sido legalmente registrados na repar
tição federal competente: 

b) aos profissionais que, sendo di
plomados em agronomia ou engenha
ria por escolas estrangeiras. após 
curso regular e válido para o exercí
cio da profissão no pais de origem, 
tenham revalidado no Brasil os seus 
diplomas, de acôrdo com a legislação 
federal; 

c) aos profissionais que sendo di
plomados por escolas de agronomia 

lote: 36 . 
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extintas, tenham validade seus di
plomas de acõrdo com a legislação 
fedc-al. 

§ 1.0 Os funcionários federals, es
taduais, municipais, de sociedade de 
economia mista, de autarquia, de en
tidades paraestatais e concessionánas 
de servlços públicos flue estejam exer
cendo cargos ou funções que exi.lam 
conhecimentos técnicos de engenharia 
"" ,unômica. amparados 'lelu art. 35' , 
do decrrto n.o 23.196, de 12 de ou
tubro de 1933, poderão continuai no 
exercicio dêstes cargos ou funçbes 
com as restrições previstas no Citado 
decreto. 

S 2.° Os professôres E cientistas es- ' 
trangeiros especializados em qualquer 
ramo de agronomia, poderão ser con-

b) a direção, fiscalização e cons
trução de edificios; 

C) trabalhos de captação e distri
buição de água; 

d) trabalhos de drenagem e irri
gação; 

e) o a~tudo, projeto, direção e exe
cução daR instalações de fôrça motriz; 

f) . o estudo, projeto, direção e exe
cução âas instalações mecânicas e ele
tro-::!lC:'cânicas; 

g) o estudo, p.rojeto, direção e exe
cução á~ instalações das oficinais, 
fábricas e indústrias; 

h) o estudo, projeto, direção e exe
cuçá') de obras relativas às usinas elé
tricas, às rêdes de distribuição e às 
instalações que utilizem a energia elé-
tl'ica; . 

i) assuntos de engenharia legal 
concernentes aos indicados nas alí
neas a a h dêste artigo; 
. 1) vistorias e arbitramentos relati

vos à matéria das alineas anterio.res. 

Art. 33. São de competência do 
engenheiro eletricista: 

a) trabalhos topográficos e geo-
désicos; 

b) a direção, fiscalização e cons
trução de edifíçios; 

c) a direção, fiscalização e cons
trução de obras de estradas de ro
dagem e de ferro; 

d) a direção, fiscalização e constru
ção de obras de captação e abaste
cimento de água; 

e) a direção, fiscalização e cons
trução de obras de drenagem e irri
gação; 

f) a direção, fiscalização e cons
'trução das obras destinadas ao lIIpro
veitamento de energia e dos traba
lhos relativos às máquinas e fábricas; 
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g) a direção, fiscalização e cons
t:'llção de obras concernentes às usi
nas elétricas e às rêdes de distribui
ção de eletricidade; 

h) a direção, fiscalização e cons
trução das instalações que utili'zem 
er.ergia elétrica; 

i) assuntos ' de engenharia legal, 
relacionada com a sua especialidade; 

j) vlstorias e arbitramentos concer
nentes à matéria das alineas ante
riores, 

Art. 3'1. Consideram-se da atri
buição ao engenheiro de minas: 

a) o estudo da geologia econômica 
e pesqUIsas de .riquezas minerais; 

b) a pesquisa, localização, prospe
ção e valorização de jazidas minerais; 

c) o estudo, projeto, execução, di
reção e fiscalização de serviços de 

, exploração de minas; 
d) o estudo, projeto, execução, di

reção e fiscalização de serviços da in
dústna metalúrgica; 

e) assuntos e engenharia legal, 
relacionados com a sUa espeCialida
de; 

f) vistorias e arbitramentos con-
cernentes à matéria das alíneas an
terio.re3. 

Ari. 35. São da competência do 
engenheiro-geógrafo ou do geógra
fo; 

ai trabalhos topográficos, geodésJ
cos e astronômicos; 

b) o estudo traçado e locação das 
estradas, sob o ponto de vista topo
gráfico; 

C) vistorias e arbitramentos reLt
Uvas à matéria das alíneas anterio
~:es . 

Art. 36. Consideram-se da atrihui
ção do agrunensor: 

a) trabalhos topográficos; 
b) vistorias e arbitramentos rela

tivos à ag'rimensura. 

Art. 37. Os engenheiros agrôno-
mos, diplomados pela .Escola Supe
rior de Ag.ricultura e Medicina Ve
terinária do Rio de Janeiro, ou por 
escolas ou cursos equivalentes, a cri
tério do Conselho Federal de Eng'e
nharia e Arquitetura, deverão regis
trar os seus diplomas para os efei
tos do art. 1. 

Parág.rafo único. Aos diplomados 
de que êste artigo trata será permi
tido o 'exercício da profissão de agri
tratados por estabelecimentos de en
sino ou pesquisas agronç,micas, com 
prévia autorização do govêrno fede
ral. por prazo detr---1 inado e não 
superior a 3 anos, pOdendo ser .reno-

vado por igual penodo, desde que sa
tisfaçam a legislação em vigor sÓbre 
estrangeiros. 

Art. <l.V A União, Os Estados, mu
nicípios, entidades autárquicas, pa
raestatais e sociedade de economia 
mista, em todos os c .. ".OS, serVIços 
e trabalhos de engenharia agro1.ômi
ca, sàmente poderão empregar pro
fisslOnais habilitados, de acôrdo com 
a "lresente lei. 

Paragrafo único A requerimento do 
Conselho Federal de Engenharia e Ar
quitetura ou de um dos seus Conse
lhos Regionais, de Associa<:ões e sin
dicatos de engenheiros-agrõnomo~ ou 
mesmo de profissional regularmente 
habilitado de acôrdo com esta leI, 
será anulado qualquer ato nomeato
rio que se realize com infração do 
disposto neste artigo, devidamente 
comprovado . 

Art. 3' As firmas, sociedades, as
socIações, cooperativas, c('mpanhias_ e 
emprêsas em geral e suas filiais . que 
exercam ou explorrm uma ou mais 
atividades de engenharia agroll'\llllC ... , 
mencionadas l.v art. 6.c, ou ainda 
Quando tiverem em seus escritórios 
ou estab€lecimento~ agri\!olas mdús
triais ou comeciuis depq rtaulPnt(' 011 
seoçã.o destinada a tais atividades, 
mesmo de natureza apenas consulti
va, são obrigadas a ter, como tr-cl1ic'l 
responsável ou assessor fÍ'~nico, um 
engenheiro-agrônomo nas condições 
de exercer a profissão legalmente. 

Art, 4." Só poderão ser submetidos 
a julgamento das autoridades compe
tentes, inclusive jUdiciárias estudos, 
olanos, plantas, projetos, relatórios, 
laudos de análise periciais, ivstorias 
arbitramentos e trabalhos de enge
nharia agronômica em geral,. quer pú
blicos, quer particulares. qt:ando rea
lizados por profissional habilitado de 
acôrdo com a presente lei. 

Art. 5,° Nos relatórios, exames, ma
pas, desenhos, pareceres, laudos de 
avaliação, de análise, de peritagem, 
têrmos de compromisso .de vistoria, de 
arbitramento e demais atos judiciá
rios e administrativos, é obrigatória 
além da assinatura. a declaração do 
número da carteira profissional do 
engenheirfJ-agrônomo. 

CAPÍTULO II 

Da atividade profissional 

Art. 6.° Compete privativamente 
aos engenheiros-agrônomos, ques no!> 
serviços da União, dos Estados e Mu
nicípios, das entidades autárquicas, 
paraestattais e de economia mista, 
quer nas sociedades, associações, 000-
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perativas, companhias e emprêsas em 
geral e suas filiais, que exerçam ou 
explorem uma ou mais atividades de 
engenharia agronômica: 

1) levantamento sôbre distribuição 
geográfica, origem, formação e clas
sificação dos sólos do ponto de vista 
pedológico, para fins de aproveita
mento agrícola; 

. 2) interpretação de análises de ter
ra para fins agrícolas e recomenda
ç6es referentes à adubação e corre
ção do 1>ólo; 

3) pesquisa e experimentação sÔbr~ 
restauração, fertilização, utilização 
dos s610s e uso da terra; 

4) pesquisa; experimentação e exe
cução de trabalhos referentes à con
servação e melhoramento da fertili
dade do sólo, combate à erosão e uti
lização da água para fins agrícolas' 

5) planejamento e execução de tra: 
balhOs de drenagem e irrigação para 
fius agrícolas; 

6) pesquisa, experimentação e di
reção de trabalhos sôbre conservação, 
defesa .. restauração e exploração das 
florestas naturais ou artificiais. 

7) pesquisa e experimentação sôbre 
mecânica, compreen.dendo projetos do 
mstrumental, maqumaria e transpor
te apropriados a tôdas as fases da 
produção agrícola, desde o preparo 
da terra à colheita e embalagem dos 
prod~tos agrícolas. registráveis segun
do leI de patentes, marcas e invenções 
nas repartições competentes; 

8) pesquisa e experimentação sôbre 
ecologia vegeta) e animal' 

9) pesquisa e experimentaçáo sôbre 
climatologia agrícola; 

10) pesquisa, expelimentação e exe
cução de trabalhos de agrostologia 

11) pesqUisa e '!xperimentação sô
bre produção, multiplicação, cresci
mento de vegetais; 

12) projeto, direção tecnica ou as
seswramento de serviços e estabele
cimentos destinados à produção de 
sementes, borbulhas, mudas, tnbér
culos, estacas, risomas. bulbos e raí
zes; 

13) fiscalização da producão e su
pervisão técnica do COmtl'c10 de se
mentes, n;lUdas, piantas e parte" vi
vas de plantas; 

14) pesquisas c experimentação fi
tossanitária não só quanto à nature
za dos inseticidas c fungicidas herbi 
cidas e defensivos agrlc.;olas, como 
também à aparelhagem, instrumental 
e equipamento empregados' 

15) pesquisa, expenmentàção e exe
cução de trabalhos de fitopatologia, 
virologia e entomologia aplicados à 
"grtcultura; 

16) defesa fito-sanitária e !1.scalI
zação da importação, exportação e 
comércio de plantas,' raízes, tuber
culos, sementes e partes vivas de 
plantas e produtos vegetais; 

17) direção técnica de serviços c 
emprêsas de armazenagem, sil ... gem, 
padronização, c!assificação e embala
gem de produtos agrícolas; 

. 18) nas instituições hipotecárias, de 
crédito e seguro agro-pecuário. o 
exercicio dos cargos técnicos de pa
recerista, consultor assessor, inspe
tor, fiscal, avaliador e outros que re
queiram predominantemente conheci
mentos de agronomia; 

19) verificação e ~_valiação de da
nos causados por fenômenos meteo
rológicos, pragas, doenças, incêndiofõ 
e outros acidentes. em culturas, ma
tas, pastagens e nas safras de pro
dutos da lavoura; 

20) identificação e perltagem para 
fins administrativos ou judiciais, nas 
alfândegas ou em outras repartições, 
de instrumentos e máquinas agríco
las, sementes, mudas, plantas e par
tes de plantas e quanto à sua apli
cação, adubos, hormõnios, insetici<Ta.s, 
fungicidas , herbicidas e outros pro
dutos destinados à agricultura; 

21) assistência técnica junto às em
baixadas e consulados do Brasil & 
participação nos congressos, confe
rências, reuniões, conselhos, represen
tações, exposiçbes e feiras que enten
fiam com agronomia realizados no 
País ou estrangeiro; 

22) assistência técnica dos serviços 
de propaganda, divulgação e difusão 
de alisuntos agrícolas e de indústrias 
rurais; 

2:3) ensino das disciplinas agronô
micas ministradas nos cursOs de agri
cultura de grau médio e superior: 

2 I \ direção e fiscalização dos ser
vieus e estabelecimentos de ensino 
ag'ricola, em qualquer dos seus graus; 

25) fiscalização de estabplecimentos 
ll.gríco\as que gozem de favores ofi
cia is; 

26) organização, orientaçjjl) e dir"
.;ã·) dos serviços de imillração e colo
ninção agrícolas; 

27) estudo e projeto, orientação e 
direção de trabalhos de arborização 
de VÚIS públicas, praças, parques, jar
dins e rodovias . 

Art. 7 Compete ainda aOR enge
nhe1fos-agrõnomos, em concorrência 
com outros profissionais legalmente 
habilitados, quer nos serviços da 
União, dos Estados e Mur.icípios, das 
entidades autárquicas, paraestatais e 
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de economia mista, quer nas socie
dades. associações. cooperativas, com
panhias e emprêsas em geral e suas 
filiais: 

1) pesquisa e experimentação sÔbre 
produção, reprodução, crescimp.nto, 
nutrição, produtividade e melhora
mento de animais; 

2) direção técnica de serviços e es
tabelecimentos ofidais rlAstinarlos à 
reprodução e melhoramento de re
banhos; 

3) direção técnica de estabeleci
mentos produtores de rações para 
animais bem como a fiscalização de 
seu comércio; 

4) identificação e peritagem para 
fins administrativos ou judiciais nas 
alfândegas ou outra's repartições de 
rações e outros elementos destinados 
à alimentação dos animais domés-
ticos; . 

5) direção técnica das indústrias 
de pasteurização e dI' laticnios: 

6) perícia e avaliacão de fln;m~; < 
e respectivas producões para fins ad
ministrativos. judiciais de crédito e 
de seguro; 

7) fil'Calização zootécnica do comér
cio de animais destinados R repro
dução; 

~) ensino da znotecnia e de Quí
mICa nos esta,belecimentos de ensino 
agl'Í<'nla e veterinária de qllaJllller 
grau; 
.!}) identificação e peritagem para 

fms administrativos ou ,iudiciais nas 
alfândegas ou outras repartições, de 
?dnbos. corretivos. funQ'i~i(bs , insf'ti
cida~ , herbiçidas e r'utros def"nsivo<:; 
destinAdo" .à_ agricultura, quanto à 
sua compOSloto ql1ímica' 

10) direção técnica 'de iflMlst,·ill.J; 
ele fermentação e extração. rp.speita
do o que dispõe o decreto-lei 5,452 
de 11 de maio de W43; 

11) estudo. projeto direção, c"'ns-, 
tru,::ão e fiscallz3;ção de obras de cap
t.acao .e aba.steclmento dágua (' de 
flpr?Veltamento de energia para fins 
ag-ncolas; 

12), proteto e execuç1!-.o de obras de 
e,letrIflCaçao e construçoes rurais des
tmadas a moradias, prédios rustico& 
e a fins agro-pecuários; 

13) projeto direção e execução de 
trabalhos de topografia t'lrraplena
gemo barragem, estradas de rodagem 
de interêsse agrícola e obras contra 
as sêcas; 

14) projeto. direção e fiscalização 
de obras de arquitetura paisagfstica' 

15) execução de qualquer trabalho 
topográfico, bem como, vistorias e 
arbitramentos relativos à agrimen
sura; 

16) estudo. traçado e locação de 
estradas sob o ponto de vista topo
gráfico; 

17) pesquisa e direção técnic~ dos 
serviços de sociologia rural e de orien
tação do cooperativismo e do as,<;o
ciativísmo rural; 

18) estudo, projeto fiscalização e 
execução de obras destinadas a ex
purgo desinfecção tratamento e con
ser"~ ão de produtos agrícolas; 

I!}) orienkção técnica e direção dos 
serviços de extensão rural; 

20) oJ'ientação e direçãlQ técntr>1. dos 
serviços de economia rural; 

21) direção técnica dos gerviços de 
estatística agropecuária; 

22) perícias e avaliações de pro
priedades agrícolas e rurais instala
cões e benfeitorias máquinas e ins
trumentos agrícolas mata~ cu'turas e 
respectivas safras ou produções para 
fins administrativos judiciais oe cré
dito e de seguro; 

23) identificação e perícias 1)ara 
fins administrativos ou judiciais nas 
alfândegas e outras repartições de 
instrumentos e máquü~as agrírolas 
sementes mudas ' plantas e partes de 
plantas adubos corretivos inseticidas, 
fungicidas e outros defensivos desti
nados a fins agropecuários ~u agro
industriais. 

Art. 8. Constituem também atribui
ção dos agrônomos ou engenheiros 
agrônomos a direção dos serviços não 
especificados na presente Lei, que 
por sua natureza p.xi ill-m conhecimen
to de agronomia. 

Art, 99 Fica assegurada a Partici
pação de engenheiros-agrônomos, tan
to na parte técniCa cem o na parte 
executiva, nos cO'1selhos ou serviços 
sociais rurais, existentes e que venham 
a ser criados pela União, pelos Esta
dos,' Municípios, ent~d!ldes autárquicas 
e paraestatais e d~ P.co~·omia mista, 

Art, 10. Fica assegurada Q parti
cipação de engenheiros-agrônomos nos 
conselhos rodoviários, de desenvolvi
mento econômico e outros que se rela
cionem com a produção agro-pecuária, 
já existentes no País, ou os que ve
nhf.m a ser crhdos pe1a União, pelos 
F.st. dos e Municípios. 

Art. 11. As dúvidas referentes às 
atividades afins com outr'as profissões 
serão resolvidas através de entendi
mentos com os órgãos reguladores 
dessas profissões. 

Art. 12. 
profissional 

. CAPÍTULO m 
Da fiscalização 

A fiscalização do exercício 
da enge-nharia agronômica 
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~erá exercida pelo Conselho Federal 
de Engenharia e Arquitetura e seus 
Conselhos Regionais, aplicando-se 
também para êste caso, as normas já 
estabelecidas para as demais profis
sóes de engenharia, de conformidade 
com os disposit!vos con3tantes do De
creto nQ 23.569, de 11 de dfzembro de 
1933 e do Decreto-lei n' 8.620. de 10 
de janeiro de 1946, que f) modificou . 

Art. 13. Onde' houver referência 
a escolas ou cursos de engenharia. 
passarao a ser também considerados 
as escolas ou cursos de agronomia, 
para os casos dos engenheiros-agro
nomos. 

Art. 14. Para a execução desta lei, 
tlca alt·erada a compL)sição do Con
selho F"deraJ de Engenharia e Arqui
tetura, que será constitu1do' de 11 
lOnzel membros, legalmente habilita
dos para o pleno exerc1cio profissio
nal e que obedecerá à seguinte for
mação: 

a) um presidente nomeado pelo 
Presidente da República, entre os 
candidatos indicados em lIsta triplice 
pelos d;emais membros do Conselho; 

b) quatro profissionais indicados 
pela.s congregações de escolas federais, 
sendo um engenheiro pela Escola Na
cional de Engenharia, outro também 
6'1genheiro pe'a Escola de Minas de 
Ouro Prêto, um engenheiro-agrônomo 
pela ~~cuJa Nacional de Agronomia e 
um engenheiro-arquiteto pela Escola 
~acional de Arquitetura' 

c) seis engenheiros, engenheiros
agrônomos e arquitetos, escolhidos em 
as:;emL-'éia que h~ realizará na sede à<
COl)se.,ro Federal de Engc':1naria e Ar 
quitetura, na qual tomará parte um 
representante de cada sociedade ou 
sindicato de classe que tenha adqui
rido personalidade jurídica seis meses 
ante~ (la data da rellr>llio da asse!!.' 
bléia. 

l-'a:·'tg:,afo único. Na np"esentaçà.J 
prevista a al!nea c, haverá um têrço 
de engenheiros, um têrço de enge
nheiros-agrônomos e um têrço de 
pngenheiros-arquitetos . 

CAPÍTULO IV 

Disposiç6es Gerats 

Art. 15 . Os casos omissos que S9 

verificarem na aplicação' desta lei 
será resolvidos pela Conselho Federal 
de Engenharia e Arquitetura. 

Lote : 36 Caixa: 157 
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Art. 16. O Conselho Federal de 
Engenharia e Alq ,u',f'tura fará, em co
laboração com a :)or.ied",-i6 Brasileira 
de Agronomb a elaboraçiic do código 
de ética profissional. 

Art, 17 ~,;.;tJ ,el entrara em vigor 
na data de ;'1' publira·;ãu, r~vogadas 
as disposiçõe., em :on triri o 

Sala da Comissão, em 17 de novem
bro de 1961. - Passos Pôr to, Re)ator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, 
em sua 4~ reunião extraordinária, rea
lizada em 17 de novembro de 1961, 
presentes os Senhores Coelho de Sou
za, Dirceu Cardoso, Paulo Freire, Lau
ro Cruz, Passos Pôrto, Yukishigue Ta-
mura, Pacheco Chaves, Nelson Omeg
na e Menotti deI Picchia, opinou, por 
unanimidade, pela aprovação do Pro
jeto nQ 3.171-57, nos termos ao substi
tutivo do relator, Senhor Passos Porto, 
com subemendas nêle inseridBlS pelos 
Senhores Pacheco Chaves, Paulo Frei
re e Lauro Cruz. 

Sala da aomissão, em 17 de novem
bro de 1961 - Coelho de Souza, Pre
sidente - Passos Pôrto, Relator. -COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 
Senhor Presidente, 
Senhores Deputados, 

Nunca se pensou com tanta intensi
dade nos problemas da agricul1Jura 
como acontece no momento. E' que 
o descaso e o abandono a que foi re
legada a comunidade rural começa a 
despel-tar o interêsse de tôda a Nação. 

A reforma agrária, a técnica agri .. 
cola, enfim os mais variados temas 
que implicam numa melhoria das 
condições do homem do camp.o e do 
abas\ecunento das populações, são as
s1lntos palpitantes da at.'Ualidade. Fa
la-se a esmo em t9) ou qual solução, 
neste ou naquele problema, como en
trave cleclSivQ à partici1)D4,;ão da gle
ba rural na vida sop.iaJ e econômica 
d~ pais. 

N, ,,",tanto, cumpre re."-Saltar; não 
se est.8 oeleceu g"ind .. , num estudo 
acur .. do. quais os ~U;W. 'S definitivos a 
seguir. O tJema domir .am·€ e que mais 
apaix lia os que dl"'.~Jt.e~ o pwblp:r.a 
é o da subdivisão de grandes áreas de 
terra, ora nas mãos de um homem ou 

. 
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grupo d,> homens, 11" <11 '!'!stem~ de ex~ 
ploração do próp,iu homem que ê o 
'TIa i3 vi: ora vigen '.e no país. 

Está a reforma agrária catalogada 
entre as reformas de base reclamadas 
pela nação inteira. E, não padece dú
vidas que para um exame conj'mto 
do problema há de se alterar Q texto 
(;01 i,tiL'l,lcional, L.àú somente na exi
gênCIa do pagarmuto antecipado em 
dínheiro, como t,bmbém no .::ritério a 
que ee refere o justo valor, - pois, 
não é possível se estabelece ,: cl':terl'lS 
SI me.ihantes, r,e . .&p aspectCl, entre o 
latifúndio produ:,. \ c, - que sc foi É.r
r,· Q'f uma élNca, urouxe tam:~ém a 
sua contribuição para a vida da na· 
cion, lidade, foi !TUtO de esfórçLI e de 
-.:·a:)a!ho, e o Lfit!fúndio improuuti VG, 
que nada mais é que uma 'o1"1::1a de 
egocentrismo, 1e r,<,poliação miserável 
de w-na área qu~ é patrimôt:.o 13 tô
éa a Nação. 

Se o Poder Legislativo tem retar
dado a concessão dessas medidas 
cumpre ressaltar que êsse é um Po
der político, de representação popu
lar e Os homens que atuam nas Ca
sas do Parlamento, são portadores de 
Mf-llSagem do eleItorado brasileiro, 
cumo é da essé'.icla do regime. O qlJ2 
acontece é que o eleitor quase sem
pre vota mal porque para a solução 
dos seus problemas é necessário que 
o seu rep~e~;entante não possua qual
quer vinCUlação com os responsáveis 
pela espol'<\ç'ãú de que são vítimas. 
E o· que vemo:. é o inverso: é o es
pOliado fazendc seu porta voz o ho
mem que o explora, o qual, por mais 
elevados propósitos que possua, só 
acelta as soluções apresentadas d/,é o 
p(m~Q em q·le não prejudique :JS seu;, 
iIlterê.~s,s a1,uais. E' uma contill~t:t
cia da p,rópria fraqueza humana, E 
a solução sômente será certa, disso 
ninguém pode mais duvidar, quando 
o,s direitos atuais dos potentados fo
rem reduzidos a tal ponto que, da 
s.obra apurada, se possa dar condição 
humana às vítimas da desigualdade 
social e econômica que tJQ,rna o ho
mem rural um verdadeiro pária. 

Mas, se o Legislativo tem retardado 
a solução do problema pelas razões de 
ordem política' já expostas, cumpre 
ressaltar que o Executivo tem adota
do uma posição de estatismo que pas
ma a qualquer estudioso do problema. 
Há um conjunt\) de medidas executi
vas preliminares ao empreendimento 
que já deveriam ter sido adotadas 
com intensidade. 

Se o Conselho de Ministros, que re
nunciou a 26 de junho passado, ti
vesse promovido uma incursão mais 
coraJosa nesse setor, assistiria malO
res razões, ao Executivo, reclama.r as 
medidas constitucionais referentes ' à 
desapropriação de tJel'l'as. 

Um plano audacioso para a insta
lação de uma rêde nacional de arma
zéns, silos e frigoríficos é básico como 
medida preliminar. O funcionamento 
efetivo e em caráter nacional do se
guro agrícola. A atualização da le
gislação que l·ege os prEços mínimos 
dos produtos agrícolas. Com essas 
medidas abre-se caminho para o cré
dito agrícola, pois garante-se o in
vestimento para produção, tratamenlio 
e colheita das safras e, da mesma 
forma, colhido o produto, assegura
se preçO compensador nas épocas de 
safra. 

A instalação de pequenas indústrias 
rurais para beneficiamento da produ
ção agricola proporciona também 
melhor cotação dêsses produ1!OS, me
lhorando a rentabilidade do agricul
tor. Nada disso está feito, salvo al
guns projetos modestos de armaze
nagem e ensilagem, isso mesmo por 
iniciativa de Govêrnos Estaduais. 

Tomadas essas providências de ba
se, então, deve-se cuidar da técnica 
que considero um investlimento, e, 
como tal exige mercado. O mercado 
da técnica é o agricultor e somente 

, dando-se-lhe condições econômicas 
pode-se ampliar êsse mercado. Aí en
tra com mais privatividade a ação do 
agrônomo, E, tem-se, de examinar a 
sua posição na solução dêsses proble
mas, conferindo-lhe autoridade, regu
lamentando com justiça e com equi
líbrio a sua profissão, pois somente 
assim poder-se-ia criar maior inL'e
rÊ'sse nas gerações novas pelo exercí
cio dessa profissão, que é quase um 
sacerdócio. 

Dai o meu empenho em examinar 
com cuidado o problema para poder 
solicitar dos nobres parlamentares 
uma tramitação .mais rápida desta 
proposição que me coube relatar, face 
honrosa designação do nobre Depu
tado Cesar Prieto, DD. Presidente 
desta Comissão. 

RELATÓRIO 

O Projeto n.9 3.171-57, de aut\)ria 
do nobre Deputado Napoleão Fonte
nele, regula o exercício da profissão 
do Engenheiro Agrônomo. 

Pronunciaram-se sobre 'J projeto o 
Gonselho Federal de Quimica e a 80-
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ciedade Paulista de Medicina 'vet,eri
ná.rill , 

Há paI t<:{'l'es judi~'o.sos de v,íri.ls 
;H ',am. r.('; es que e;;'·;,;daram a pro, 
posição destacando-se o Substitutivo do 
nobre Deputado Fonseca e Silvã, apre
seniJado em 1957 na Comissão de Edu
cação e um outro mais recente de au
toria do nobre Deputado Passos · 'or
to, aprovado por aquela douta ('0-
mLo:;são, 

Procul'eí realil!:ar um estudo cuIda
doso Em Lôrno da matéria, Examit~el, 
com a maior atenção, as objeçõe.s ofe
recidas pl'los órgãos de classe já re
feridos , 

Aguardei as sugestões que me se
riam enviadas pela sociedade Bra.>i
leira de IIgronomia, as quais ch~a, 
rarr cúm enorme demora do Correio. 
o que 1 etardou o mr,u tlrabalho, 

Altc: ei parte du que fõra estabele
cido com, privativ(I 6e agrônomo pJ
ra incluir no artigo. c,ue estabelecI' o 
seu exerdcio em r.r ncorrência c,Jm 
auUras profissões, tirando o caráter de 
privatividade, Devia manter limite de 
barragem hid,á'.ll;t.;' para COllSCl14i! , 
pelo agrônomo, como estabelecera o 
Decreto-Lei p;:mL~~"o, embora eias
tecendo os valore~ anteriores, 

Havia duas correntes em Ch·;q·le. 
com referência se órgão fiscall.'ador. 
Uma criava um órgão próprio e a 
outra julgava que essa fiscalização 
deveria contin'Jar com o CREA, al
terando-se a sua esvrutura, de mo:b il 
permitir a part.icipat"ão dos agrônf'1llos 
em seus Conselhvs, 

Preferi ,;tsa última solução, alt~, 
aceita pelo nobre Deputado Pa" >.x:; 
Pôrto, cujo Substitutivo adotei inte
gralment'e nesse Ca11tulo, 

PAIl .. CER 

Pela c.lficlldao.~ de concatl'nar o 
meu trabalho, sob a forma de emen
das, no Corpo do Substitutivo do .10-
bre Deputado Passos fôrto, prefe:l or
ganizar novo Subs'jtutivo que f;en'1() 
a honra de apn:.entar para e.ame 
destJa douta ComL~s!io, e que sub'Jleto 
à aprovação dos nobres deputados que 
8 compõem, 

E' o meu ral't! fI' . 

Sala das 3e~~óe.~ da Comissão de 
Finanças, em de J dho de 1962 
Petronil0 Santa Cruz, Relator. ' 

Lote : 36 Caixa: 157 
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SUBS'l'rl'OTIVO DA COMISSAO DE 
FINANÇAs AO PROJETO 

N.- 3.171-57 

CAPÍTULO I 

Do exercício da Profissão 

Art. 10 O exercício da profissão 
agronômica em qualquer dos seus ra
mos ou especialização, sómente é per
mitido aos portadores da carteira 
'Profissional emitida pelo Conselho 
.Federal de Engenharia e Arquitetu
ra e seus Conselhos Regionais, ex
clusivamente: 

a) ao profissional dipLomado no 
país por estabelecimento de ensin() 
agronômico oficial, equiparado ou 
reconhecido, cujo diploma tenha sid() 
legalmente registrado na repartiçãO 
federal competente; 

b) ao profissional diplQmado em 
agronomia por escola estrangeira, 
após curso regular e válido para 
o exe.rcício da profissão do pais de 
origem que tenha revalidado o seu 
diploma, no Brasil, de acõrdo com a 
legislação federal; 

c) ao profissional diplomado por 
escola de agronomia extinta que te
nha validado o seu diploma de acôr
do com a legislação federal. 

Parágrafo lo Os funcionâ;rios fe
derais, estaduais, municipais, de so
ciedade de economia mista, de enti
dades autárquicas, paraestatais e con
cessionárias de serviços públicos que 
estejam exercendo cargos ou funções 
que exijam conhecimentos de agro
nomia, amparados pelo art, 30 do 
Decreto 23.196, de 12 de outubro de 
1933, poderão continuar no exercício 
dêsses cargos ou funções, com as res
trições previstas no citado Decreto, 

Parágrafo 20 Os professôres e cien
tistas estrangeiros especializados em 

qualquer ramo de agronomia, pode
Il'ão ser contlratados por estabeleci. 
mento de ensino ou pesquisa agro
nômica, com prévia autoTização do 
govêrno federal, por prazo determi. 
nado e não superior a três (3) anos 
;renovável por igual pefl'Íodo, desd~ 
que satisfaçam a legislação em vigor 
sôbre estrangeiros, obrigada a manu. 
tenção de um assistente brasileiro. 
devidamente habilitado na forma des
ta Lei. 

Art, 20 A União, Estados, Municí. 
pios entidades autárquico.s, paraesta
tais e sociedades de economia mista 
em todos os cargos, serviços e tr!iba~ 

.-
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lhos de agronomia, somente poderão 
empregar profissionais habilitados de 
acôrdo com a presente Lei, 

Parágrafo único A requerImento 
do Conselho Federal de Engenharia 
e Arquitetura ou de um dos seus Con
selhos Regionais ou de assoclaç!l,o ou 
sindicato de engenheiros_agronômos 
ou qualquer profiss:onal regularmente 
habilitado, de acôrdo com esta Lei, 
será anulado qualquer ato nomeatO_ 
rio, feito com infração ao disposto 
nesta Lei. 

Art. 3J As firmas, sociedr.Ci.es, asso
ciação, cooperativas, companhIas e 
empresas em geral e suas filiais, que 
exerçam ou explorem uma ou ma'S 
atividades de engenharia agronômica 
mencionadas n~ Art. 6Q, ou ainda 
quando tiverem em seus escritÕ:'ios 
ou estabelecimentos agrícolas, indus
triais ou comerciais, departamen~o 
ou seção destinada a tais atividades. 
mesmo de natureza apenas consulti
va, são obrigadas a ter, como técnI
co, um engenheiro-agrônomo nas con
dições de exercer a profissão legal
mente. 

Art. 4Q Só poderão ser submetidos 
a, julgamento das autoridades com
petentes, inclusive judiciárias e cre_ 
ditcias, estudos, planos, plantas, pro
j etos, relstórios, k\Udos de anál1se, 
'perícias, visÍ)orias, avaliações, arbI_ 
tramentos e trabalhos de agranomia 
em geral, quer públicos, quer parti_ 
culares, quando realizados por pro
fi.!\3ional habilitado de acôrdo oom 
a presente Le:. 

Art. 5° Nos relatórios exames ma_ 
pas, desenhos, pareceres, laudo de 
avaliação, de análise e de peritagem 
têrmos de compromisso, de vistoria, 
de arbitramento e demais at.os jU
deciáJrios e administrativos, é obri
gatória, além de asslnatura, a decla_ 
ração do número da' carteira profis_ 
sional de engenheiro-agrônomo. 

CAPÍTULO li 

Da atividade profissionaz 

Art. 6Q Ao engenheiro-agrônomo 
compete, privativamente, quer nOlS ser
viços da uniã.o, dos Estados e Muni
cípios, das entidades autárquicas, pl>_ 
raestatais e de economia mista, quer 
nas sociedades. associações, coopera
tivas, companhias e emprêsas em ge
ral e suas filiais que exerçam ou ex
ploram uma ou mais atividades de 
agronomia, 

• 
- 1 - Levantamento da distribuição 

geográfica, origem e classifica:ção dos 
solos, dO ponto de vista pedalógico. 
bem como de recursos naturais reno
váveis e para fins de aproveitamento 
agrícola. 

2 - Recomendação atinentes à 
adubação e correção dos solos. 

3 - Pesquisa, experimentação e 
direção de trabalhos referentes à 
conservação e melhoramento da fer_ 
tilidade do solo e contrôle à erosão. 

4 - PesquiS6 e experimentação sô_ 
bre restauração fertilização utiliza
ção do solo e uso da terra. 

5 - Pesqu:sa, experimentação e di
reção de trabalho sôbre levantamen
to, conservação, defesa, restauração 
e exploração das florestas naturais 
ou artificiais, 

6 - Pesquisa, e exp€rimentaçãoQ 
sôbre ecologia vegetal. 

6 A - Planejament.o e excução de 
trabalhos de origem e irrigação para 
fins agrícolas. 

7 - Pesquisa, e experimenta9âo 
sôbre climat~logia agrícola. 

S - pesquisa, experimentação e exe
cução de trabalho de agrostologia. 

9 - Pesquisa e experimentação 
sôbre produção, propagacão, multi_ 
plicação, crescimento e melhoramen
to de vegetais. 

10 - Supervisão e fiscalização da' 
produção e comércio inclusive da 
importação e exportação de plantas, 
sementes, bacelos, mudas, raizes, tu
berculos e outras partes vivas de 
plantas e produtos agrícolas em qual
quer estágio. 

11 - pesquisa e experimentação fi
tossanitária, não só quanto à nature
za dos inseticidas, fungicidas, bacte
ricidas, nematicidas, herbic:das p 

outros defensivos c0lIl- aplicação na 
agricultura e na indústria de produ_ 
tos de origem vegetal, como também 
quanto a métodos, aparelhagem, ins
trumental e equipamentos emprega
dos. 

~ ~~ecução J:es~~~:ih~:P~!i~:~\~~~ 
vegetal, micologia, virologia e ento
mologia agríCOlas. 

13 - Defesa fitossanitáría. 
14 - Direção técnica de serviços e 

emprêsas de armazenagem, ensila
gem, padronização, classificação e 
embalagem de produtos agrícolas. 

15 - Assessoramentos técnicos de 
métodos e processos de desinfecção e 
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desinfestação de vegetais, e partes de 
vegetais. 

16 - O exerc1cio, nas instituições 
de crédito e seguro agrícolas, de car
gos de parecerista, consultor, assessor, 
inspetor, fiscal, avaliador e se~elhan
tes, que requeiram predommante-' 
mente conhecimento de agronomia, 
em qualquer dos seus ramos. 

17 - Verificação e avalia!(ão de 
danos causados por fenômenos me
teorológicos, pra~as, doenças, incen
dios acidentes etc. em culturas, ma-, 
tas, pastagens e safras. 

18 - Identifica-ção e perícia, para 
fins administrativos ou judiCiais nas 
alfândegas, em outras repartições ou 
depósitos, de instrumentos e máqul. 
nas agricolas, sementes, mudas, plano 
tas e partes de planta-s, e quanto à 
sua destinação, adubos, corretivo!!, 
hormônios, inseticidas, fungicidas, 
herbicidas, bactericidas, nematicidas, 
e outros defensivos e produtos desti
nados à agricultura. 

19 - Assistência técnica junto às 
embaixadas e consulados e escritórios 
de propaganda ·comercial no exterior, 
bem como participaçã.o nos congres· 
sos, conferências, reuniões, conselhos, 
representações, exposições e feiras re
lacionados com agriCultura ou agro
nomia, realizados no pais ou no es
t.rangeiro. 

20 - Assistência técnica de servL 
ço de propaganda, divulgação e difu
são de assuntos agrícolas. 

• 

21 - Ensino das diSCiplinas espe
cificas de agronomia ministrados em 
cursos de -agricultura de qualquer 
grau. 

22 - Orientação e direção dos ser
viços de. extensão rural e fomento da 
produção vegetal. 

23 - Orientação e direção dos ser
viços de economia rural. 

24 - Fiscalização de estabeleci. 
JIl en tos ag ricolas . 

25 - Organização, orientação e di. 
reção dos serviços de imigração e co
lonização agrícolas. 

26 - Éstudo, projeto, orientação e 
direção de trabalhos de arborizaçãb 
de logradouros públicos e rodovias. 

27 - Perícias e a valiações para fins 
administrativos, judiciais, de crédito, 
seguro etc. de matas, pastagens, cul
turas e respectivas safras. 

28 - Planejamento e execução dos 
levantamentos geo-econôm'cos refe
rentes à agricultura. 

29 - Projeto, direção e fiscaliz!>
ção de construções rurais que exijam 
conhecimento especifico de agrono. 
mia. 

Art. 79 Constitui também atribui
ção do engenheiro ag!ônomo, a. exe
cução de serviços nao especifICadO! 
nesta Lei que, por sua natureza, 
exijam conhecimentos de agronomia. 

Art. 89 Ao engenheiro.agrônomo 
compete ainda, em concorrência com 
outros profissionais legalmente habi· 
litados, quer nos serviços da União, 
dos Estados, municípios, entidades · 
autárquicas, paraestatais e de econo
mia mista, quer nas sociedades, asso
ciações, cooperativas, companhias e 
emprêsas em geral e suas filiais: 

1 - Direção técnica de laboratório 
de análises de terra para fins agrí
colas, bem como a interpretação das 
respectivas a,nálises. 

2 - Pesquisa e experimentação sô· 
bre mecânica agrícola, compreenden. 
do projetos de instrumental. maqui
naria e transportes apropriados a tô
das as fases da produção agrícola, 
desde o preparo da terra à colheita, 
conservação, beneficiamento e emba
lagem dos produtos agrícolas, regis
tráveis, segundo a lei de patentes, 
marce..s e invenções, · nas repa.rtições 
competentes. 

3 - Pesquisas sõbre química agr1" 
cola e sôbre tecnologia de produtos 
agrícolas e direção dos serviços téc. 
nicos correspondentes. 

4 - Perícias e avaliações de anL 
mais e respectivas produções, de pro
priedades agrícolas e rurais, suas ins
ta:lações e benfeitorias, máquinas e 
instrumentos agrícolas, para fins ad
ministrativos, judiciais, de crédito e 
seguro. 

5 - Estudo, projeto, direção e fis. 
calização de obras de captação e 
abastecimento dágua e de aproveita. 
mento de energia para fins agríco
las . 

6 _ pesquisa e experimentação Sô
bre produção, reprodução, crescimen
to, nutrição, produtividade e melho
ramento de animais . 

7 - Direção técnica de serviços e 
estabeleciment,os oficiais destinados 
à reprodução e melhoramentos de re. 
banhos . 

8 - Direção técnica e fiscalização 
dos serviços de piscicultura e de pro. 
teção à caça e à pesca. 

9 - Direção. formulação e respon
sabilidade técnica de estabelecimen-

--
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tos manipuladores de rações para 
animais, bem como a fiscalização de 
seu comércio. 

lO - Identificação e perícia, para 
fins administrativos e judiciats, nas 
alfândegas ou outras repartições, de 
rações e ingredientes, destinados à 
alimentação dos animais domésticos. 

11 - Direção técnica das indús
trias de pasteurização e laticínios. 

12. Assessoramento técnico da in
dústria de bebidas alcoólicas resul
tantes de transformações bioquími
cas, de conservas de produtos agríco
las, adubos, corretivoz, inseticidas. 
fungicidas, bactericidas, nematicidas, 
herbicidas, hormônios e outros ingre
dientes empregados na agricultura. 

13. Direção técnica de indústrias 
de fermentação e extração dos pro
dutos agrícolas e naturais. 

14. Exercer a química em tõdas as 
atividades relacionadas com a agTi
cultura, bem como no estudo e apro
veitamento dos produtos agrícolas e 
naturais. 

15. projeto. direção e fiscalização 
de trabalho de topografia, terraple
nagem, ( ,trada de rodagem de inte
rêsse agrícola, de 'Jbras contra a sêca, 
barragens até dez metros de altum 
de coluna líquida e 100 metros de 
comprimento. 

16. Projeto, direção e fiscalização 
ae obras de luitetura paisagística.. 

17. Projetos, direção e fiscalização 
de obras de eletrificação e de haoi
tação, na zona rural. 

18. Direção técnica dos serviços de 
estatística agropecuária. 

19. Execução de trabalhos topográ
ficos, bem como vistorias e arbitra
mentos relativos à aorimensura. 

20 . Estudo, traçado e locação da 
estradas sob o ponto de vista topo· 
gráfico. 

21. Estudo, projeto e fiscalização 
de obras destinadas a tratament0s 
fitossanitários, e à conservação de 
produtos agrícolas. 
. 22 . Pesquisa e direção técnica de 
serviços de sociologia rural e de 
orientação de associativismo e do coo
perativismo n ais. 

23 . Direção e assessoria técnicas 
de órgão relacionados com o abaste'· 
cimento de gêneros alimentícios, no 
que concerne a di3tribuição e comer
cialização. 

24. Ensino de zootécnica, nos esta
belecimentos de ensino agrícola e ve
terinário de qualquer grau. 

Art. 9° Fica assegurada a partici
pação de engenheiro agrônomo, tantu 
na parte técnica, como executiva, nos 
conselhos ou serviços sociais rUl"iÍs, 
existentes e que venham a ser cria
dos pela União, pelos Estados, Mu
nic1pios, entidades autárquicas e pa
raestatais e de economia mista. 

Art. 10. Fica, igualmente, assegu
rada a participação do engenheiro 
a.grônomo nos conselhos rodoviários, 
de desenvolvimento econômico e ou· 
tros que se relacionem com a produ
ção agropecuária existentes no pafs 
ou os que venham a ser criados pela 
União, Estados e Municípios. 

CAPiTULO m 

Do uso de título profissional 

Art. 11. Fica reservada, com ex
clusividade' ao profissional mencio
nado nesta lei, a denominação de 
engenheiro agrônomo. 

Art. 12. Só podem ser acrescidas 
da expressão engeiúeiro agrônomo, as 
pessoas jurídicas integradas exclusi
vamente por profissionais de agro
nomia legalmente habilitados. 

Art. 13 . Nenhuma firma civil, '!o
mercial ou industrial poderá ter, ~m 
sua denominação, a palavra agrono
mia, se a maioria de seus diretores 
não fôr de engenheiros agrônomos 
registrados nos Conselhos Regionais. 

CAPiTULO IV 

Do exercício ilegal 

Art. 14. Exercem ilegalmente a 
profissão de engenheiro agrônomo: 

a) as pessoas físicas ou jurídicas 
que realizarem atos ou prestarem ser
\'iços públicos ou privados da compe
tência dos profissionais de que trata 
esta lei, sem possuírem registro nos 
Conselhos Regiopais; 

b) os profissio::J.als que a.cobert:l.
rem, com sua assinatura, o exercício 
ilegal da profissão, por pessoas não 
habilitadas legalmente; 

C) os profissionais que emprestam 
o seu nome para encobrir o exerclcio 
ilegal de fi.-mas, organizações ou em
prêsas executoras de obras e serv1-
ços, sem real participação nos tra
balhos; 

d) os profissionais que continuem 
desempenhando atividades q u a n d o 
suspensos do exercício profissional. 

CAPiTULO v 
Do registro de firmas e entidades 

Art. 15. As firmas, sociedades, as
sociações, companhias, cooperativas e 
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emprêsas em 6enl, que se organizem 
para executar obras ou serviços rela; 
clonados nesta Lei, só poderão ini
ciar ou prosseguir suas atividade;;;, 
depois de pror overem o comp.eten.te 
registro, nos Conselhos ReglOna1s, 
bem como o dos profissionais do seu 
quadro técnico. 

§ 19 As entidades estatais, paraes
tatais, autárquicas e de economia 
mista, que tenham atividades agro
nômica ou agrícol t, ficam obrigadas. 
sem quaisquer ônus, a fornecer aos 
conselhos Regionr '.3 todos os elemen
tos necessários à "oscalização da pre
sente lei. 

~ 29 O CREA estabelecerá em Re
soluções os requisitos que as firmas 
ou demais organizações p r e v i s tas 
neste artigo deverão preencher para 
o registro nêle estipulado. 

§ 39 No registro das firmas, socie
dades, associações, companhias, coo
perativas e emprêsas em geral, será 
~I'ificado, pela órgão l:ompetente, se 
sua denominação é suscetível de in
duzir a equívocos, no espirito pu
tlico, quer qü ... nto à finalidade, quer 
quanto à qualificação dos seus com
ponentes. 

Art. 16. Qualquer firma ou orga
nização que, embora não enquadrada 
no artigo anterior, tenha alguma se
ção ligada ao exercício profissional 
da agronomia dentro dos preceitoo 
estabelecidos nesta lei, fica obrigada 
a requerer o registro das seções cor
respondentes e a fornecer a relação 
dos profissionais que nelas atuam, os 
quaiS deverão ser legalmente habili
tados. 

Art. 17. Quando os serviços forem 
executados em lugares distantes da 
sede da organização, deverá esta man
ter junto a cada um dos serviços um 
engenheiro agrônomo, devidamente 
registrado na jurisdição respectiva. 

Art. 18. Os membros dos Conse
lhos Regionais SÓ poderão ser eleitos 
pelas entidades de classe que estive
l'em previamente registradas no Con·· 
selho em cuja jurisdição estejam 
sediadas. 

ParágrafO único. Para obtenção .:lo 
registro, as entidades referidas neste 
artigo deverão estar legalizadas, ter 
objetivo definido permanente, contar, 
no mínimo, com vinte (20) associa
dos engenheiros agrônomos e satis
fazer as exigências que forem esta
belecidas pelo conselho Regional. 

CAPÍTULO VI 

Da fiscl.lização 

Art. 19. A fiscaliza ) do exercício 
profissional da engenharia agronô
mica será exercida pelo conselho Ft:
deral de Engenharia e Arquitetura e 
seus Conselhos Regionais, aplican
do-se também para êste caso, as nor·· 
mas já estabelecidas para as demais 
profissões de ~ngenharia, de confot
midade com os dispositivos constan
tes do Decreto n9 23.569, de 11 le 
dezembro de 1933 e do Decreto-lei 
nO 8.620, de 10 de janeiro de 1946, 
qUê o modificou. 

Art. 20. Onde houver referêncio:l 
a escolas ou cursos de engenharia , 
pa.ssaríi,o a ser também consideradus 
as escolas ou cursos de agronOmli:1, 
para os casos dos engenheiros agrô
nomos. 

Art. 21. Para a execução desta lei, 
fica alterada a composição do Con
selho Federal de Engenharia -e Ar
quitetura, que será constituído de 11 
(onze) membros, legalmente habilt·· 
tados para o pleno exercício profis
sional e que obedecerá à seguinte 
formação: 

a) um presidente nomeado pejo 
Poder Executivo; 

b) quatro profissionais indicad os 
pejas congregações de escolas federais, 
sendo um engenheiro agrônomo pela 
Escola Nacional de, . ::;ronomia e um 
enge:1heiro arquiteto pela Escola N:l
cional de Arquitetura; 

Agrônomos e arquitetos, escolhidos 
em assembléias que se realizará na 
sede do Conselho Federal de Eng'.}
nharia e Arquitetura, na qual to
mará parte um representante de 
cada sociedade ou 3indicato de classe. 
que tenha adquirido personalidade 
juridica, seis meses antes da data da 
reunião da assembléia. 

§ lONa 1 presL_:tação prevista na 
alínea c, haverá um têrço de enge
nheiros, um têrço de engenheiros 
a.grônomos e um têrço de engenheiros 
arquitetos . 

§ 29 Recaindo a escolha para Pre
sidente sôbre um dos membros do 
Conselho, será êste . lbstituído por 
indicação das congregações ou assem
bléia referidas nas I as b e c . 

CAPÍTULO vn 
DispOliições gerais 

Art. 22. Os casos omissos que se 
verificarem na aplicação desta lei 

.-
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serão resolvidos pelo conselho Fe
deral de Engulharia e Arquitetura. 

.1rt. 23 O vorwelho Federal de 
Engenharia e Arquitetura fará, em 
colaboração com a Sociedade Bra&:· 
leira de Agronomia, a elaboração do 
C0digo de ética profissional. 

Art. 24 Esta lei entrará em vigor 
n.. data de sua publicação, revoga
da.' a~ disposições "m contrário. 
~ala das Sessões da Comissão dp 

Finanças, em de julho de 1962. .
Cesar Prieto, Presidente. - Petro
nilo Santa Cruz, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua 15"" 
Reunião Ordinária, realizada em 21 
de novembro de 1962, sob a presi
dência do Senhor Cesar Prieto - Pre-

sidente - e presentes Os senhores: 
Carvalho Sobrinh o, Pereira" da Silva. 
Jayme Araújo, Othon Mader, Luiz 
Bronzeado, Paiva Muniz, Celso Brant, 
Maurício Joppert da Silva, Ozanam 
Coelho, Petronilo Santa Cruz, Lau
rentino Pereira, Badaró Júnior, Vasco 
Filho, Aloysio Nonô, Raul de Góes, 
Batista Ramos, Clemens Sampaio e 
Dyrno Pires de acôrdo com o parecer 
do relator, Senhor Petronilo Sant,a 
Cruz, opina, por llpanimià3,à8 pela 
aprovação do substitutjvo de slJa au
toria, oferecido áii Projeto número 
3.171-57 que "regula o exercício da. 
prOfissão de Engenheiro agrônomo", 
e que passa a adotar. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 21 de novembro de 
1962. - Cesar Prieto, Presidente. 
Petronilo Santa Cruz, R!llator. 

r 
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CÂMARA DOS DEPlIl'"ADOS 

PROJETO 

::\9 :L 171 - 1!')!)7 

Regula o exercício da profissão de Engenheiro Agrônomo 
e dá outras providências 

(Do Sr. Napoleão Fontenelle) 

.QAa?íTULO I 

Do iexercicio (da \Profissão 

Art. l° O exer.cíc10 ·da p:ofissão 
agronômica, em qualquer dos seus 
ramC5 cu eSJpecializações, sumente é 
permitido aos portadores da carteira 
prOfissional, emitida pelo Conselho 

Federal de Engenharia e Arquitetura 
e seus Consellbos Regionais e nesta 
modalidade, exclusivamente; 

a) aos profissionais diplomados no 
País ;PCil' estabelecimentos de ensino 
!!Uperior de agrioultura ou de enge
nharia agronômica oficiais, equipa
rados ou reconhecidos, cUjos diplo
mas tenham sido registrados no Mi
nistério da AgTicultura ou da Educa
ção. 

b) aos prOfissionais que, sendo di
plcmados em agl'onomia ou engenha
ria . agronômica, por escolas estran
geiras 8iIlÓS curso regular e válido 
para o exercicio da prafissão no país 
de origem, tenham revalidados no 
Brasll, os seus diplomas, de acôrdo 
com a legislação federal. 

c) aos prafissicnais que, sendo di
plomados por escolas extintas, tenham 
validade seus diplomas de acôl'do com 
a legislação · vigente. 

d) aos funcionários públicos fe
derais, estaduais, muniCipais, de 080-

ciedade de economia mista, de autar
quias, de entidades paraestatais e 
concessionárias de serviços iPúbliccs, 
que estejam exercendo ca.rgo ou fun
çálo que exigirem conhecimentos téc
nicos de engenharia agronômica, am
parados :pel0 artigo 3.° do Decreto 
nO 23.1S'5, de 12 de outubro de 1955, 
com as restrições p:evistas nesta lei. 

lParágraJ'o únicç.. Os 1lrOlfessôres e 
cientistas estrangeiros, especializados 
em qualquer ramo de agronomia, po
·cierão ser contratados por estaJbeleci
mentoo de ensino ou tpes.qulsas agro
nômicas, com préVia autorização do 
Govêrnc. Federal, por prazo determi
nado e não swperior a três (3) anos, 
desde que satisfaçam à legislação em 
vIgor sõbre estrangeIros. 

Art. 2° A União, os Estados, Mu
mcfplos. entidades autárquicas, para
estatais e sociedades de economia 
mista, em todos 00 cargos, serviçoo e 
,tra.ballllcs de engenlharia agronômica, 
sômente poderão empregar profisst)
nals habilitados de acôrdo com a 
presente leI. 

iparágraJ'o único. A requerImento 
do Conselho F1ederal de Engenharia e 
IA.rquitetura ou de um doo .,seus Con
selhos Regionais, de a.,ssoclações e 
sindicatos de engenheircs ou mesmo 
ae iprafissional regularmente habili
tado d·e acôrdo COJl1 esta lei, serâ 
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~nulado qualquer ato nomeatório, que 
!)e realize com 1Il'fração do diSlposto 
neste artigo. 

Art. 39 • As firmas, sociedades, as
socIações, cooperatlvas, ccmpanhias e 
empresas em geral, e suas filiais, que 
!exe:rçam ou eXiPloremuma ou maIS 
atividades de engenharIa agronõlmlca. 
mencionadas no artigo 89, ou ainda., 
quando tiverem em seu escritório ou 
estabelecimentos agrícola, industrial 
ou comercial, departamento ou seção, 
destinada a tais atividades, mesmo de 
natureza apenas consultiva, são obri
gados a ter, c{)mo técnico resiponsâ
velou assessor técnico, em engenhet
velou assesoor técnico, um engentlei-
11"0 a.grônCimo nas condições de exer
Ce1' a profissão l~almellte, 

!ParáJgrad'o único, No caso de ,atas
tamento do técnico responsável ou 
assessor tecníco .por per10do sUJj)enor 
a trInta (30) dias qualquer que seja. 
() motive., a sua substitulçãe por 011-
Itro se terna Obrigatória, 

Art, 4° S\j poderão ser submetidos 
ao Julg8i:nento das autoridades c{)Iffipe
tentes, inC'}uslve judiciál'las, estudoo. 
!planos, plantas pl'ojetos, relatort,Js, 
laudoo ,de ana,rlse de .perrcla, 'e v:s
torla de arbitramento e tl'abalhoo ele 
engenharia agrcnÕInlca em geral, 
quer públicO!:i, quer particulares, quan
do realiza<1os per profissional habill
tadoo de acOrdo com a presente lei, 

Art, 5° lNos relatórios, exames, 
~apas, desenhos, pareceres, laudas 
de avaliaçã.o, de análise, ae perita
gero termos de compromisso, de vis
Itaria, de aroitramento e demaiS ates 
~ud!ciários e administrativos, é obrI
gatória alem das assinaturas a de
claração do número da carteira pro
Ifissional, 

OAlPrI1l.IDO 1,1 

jlJe ,especializaçáo 'PTO fissional 

\Art, 6° Compete p:rtvativamente 
aos engenheiros algrônomos, nos ser
viços a cargo da União, dos Esta
dos e MunicÍlpios, de entidades au
iártquIcas, ,paraestatais e de economIa 
mista: 

'1) fazer peslqulsas sObre a origem e 
formação dos soloo para rins agrlco
la:;; 

2) faz.er pesqUISas e experImenta
~O'es sôm-e I!\esUauraç1l.o, oonservaç!to 
e prO'moção da fertilidade aos soles; 

3) fazer pesquisas e expenmema-

ções sôbre produção, multiplicação. 
creSCImento e produtividade das 
plantas e dos arumais domésticos ; 

4) fazer pesqmsas e experImen ta 
ções sábre conservação doo solos e 
á,guas sôbre C1renagem e ir:rigaçào 
para fins agrlcolas; 

15) fazer pesqUIsas e experlmenta
ções sôbre cc·nservll!ça,o, del!esa, re::;
tauraçã.o e exploraçij,o de floresta~, 
natUl'alS ou promOVIdas pelo hO'mem, 
bem cemo as da fauna e flora; 

6) p:,omover O' melhoramento dn.:; 
plantas e dos animais domésticos; 

'1) fazer pesqmsas e experImenta
ções sôore brcmatelogl&. &.mmul; 
a.grostologla e zootéCrua; . 

8) fazer investlgaçõe sõbre os 
processos Industriais de extraçao <le 
açucares, llmidos, óleos, tanIne, alca
lides, essênCIas e outrós produtos do 
metabolisme das plantas, em ccnoor
rência com químicos e engenheiros 
qUImlco.s; 

9) faze:, pesquisas sõbre plantas 
ornamentais, arbo;rizaç!to de logra
deuros públicos, parques, Jardlns, e, 
em concorrências com engennelros 
urbanistas e arquitetos, arqUl'tetura 
paIsagrs ta; 

10) dirigir a faze:r pesqUiSas e ln
vest!,gaçôes sábre ecolcgla e meteo
roIogla agrlcOlas; 

'1>1) fazer Ipesqulsas e ex:perlmenta
çôes sõbre zli:llotecnla e suas aplica
ções agr!colas e industrial/>; 

12) fazer pesqUIsas e experImenta
ções sõbre mecãnica agrlcola em ge
ral Instrumentos, velculos e maquI
na:; pa:a a lavoura e as util1zadas na 
colheita tratamento, embalagem, be
neflmamemo e conservação ç,e pro
dutos agropecuáriOS, para efeito de 
patentes e r egis t~'os; 

1;J) fazer pesqulSas e experimenta
ções rltossanltánas e dirigir a defesa 
gani tána vegetal; 

14) fomentar a produção vegetal e 
ammal; 

15) g:ganlzar, orIentar e dirIgir a 
colonizaçào agrlcola; 

16) orientar o cooperativlsme, c' as 
sOCIativismo agrícolas e a extensão 
rural; 

17) diri,glT serviços de economla. ru
ral, {Ie beneficlamento, pll.(ll'ünizaçào, 
classld'icaçao e embalagem de prodU
tos agropecuárIOS; 

,18) fazer pesqmsas sôbre ecenomla 
e sociologia rurais; 

19) planejar e executar obras de 
eletrificação e construções rurais, des-

• 
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tinadas a moradia e fins agricolas 
em concorrência com engenheiros ele
tricistas e civis; 

20) dirigir os serviços de recen
seamento e estatística agrícolas, pe
cuárias e agroindust,riais, bem como 
os de divulgação agrícola e zootéc
n ica; 

21) ensinar as disciplinas impliei
tamente contidas nas alíneas inte
grantes desta lei, nos cursos agrícolas 
de qualquer grau, bem como dirigir os 
respectivos laboratórios e seções; 

22) dirigir e fiscalizar os serviços 
oficiais El estabeLecimeDJtos federais 
estaduais, mumcIpais, autárquicos, 
paraestatais e particulares de ensino 
a,gríoo1a ou agronômico, em qUl9.lquer 
d~ seus graus; 

23) fiscalizar a produção e o co
mércio de sementes, mudas, plantas, 
partes vivas de plantas, animais e 
ovos destinados a produção ou multi
plicação; 

24) fiscalizar estabelecimentos agrr
colas, agropecuários e agroindustriais 
que gozam de favores oficiais; 

25) fiscalizar o comércio de adu
bos, inseticidas, fúngicidas, herbicidas, 
hormônios vegetais e outros produtos 
empregados na agricultura e pecuá
rIa; 

26) fiscalizar a fabrIcaç[o e o co
mércio de rações balanceadas. 

27) dirigir serVIços e experimenta
ções relacionadas com a caça EI a. 
pesca bem como exercer a sua fisca
li~acão. 

Ar.t. 7~ Nas :Instituições de ~r~
dito agrfcola, pecuarlo, hipotecárIo 
rural de seguros e de colonização, os 
o~,:gos de p.ail'rec€ristas, de a~I:lSoor 
técnico, inspet.or, fiscal, avaliador e 
outros que requeiram, predominante
mente, conhecimentos de agr1cultura, 
zootécnica ou de indústrias que lhe 
são correlatas, são também pr1vatIvos 
de engenheiro agrônomo. 

Art. 8~ Também compete privativa
mente aos engenheiros agronomos, 
prest,ar assistência técnica junto às 
emhamadas e oOLnSula!ClJOS do Brasil e 
partiCipar dos congressos, conferên
cIas, reuniões, conselhos, representa
ções, exposições e feiras, que enten
<liam (j1om agronomia e z.lx)!úécniCl't. 
H'llimdas no País cu no estmngei~D. 

Art. 99 Compete privativamente 
aos engenheiros agrônomos, quer no 
domínio dos serviços públicos, quer no 
domínio da iniciativa privada: 

1) orientar tecnicamente todos os 
serviços que se relacIonem com a pro-

F::;anda, divulgação e difusão de as
suntos agrícolas e indústrIas correla
t;:~3; 

4) executar trabalhos de fitopatolo
gIa e entomologia, virologIa e mIcro
biologia aplicadas à agricultura ; 

3) Yerifjc~r ~ ?vaJiar 011 d[!no~ cau
f;ad.3S por fenôue~o;:; meteoroJó§,'lC')S, 
incêndios e outros acidentes, ros re
banhos, culturas, matas, pastagent. " 
nos prOdutos de colheIta; 

4) verificar e avaliar os dano" cau
sados por pragas e doenças nas cul
turas, mat·as e pastagens e nos pro
dut.os de colhe1ta; 

5) fazer peritag~ns e avaliações tIa 
propriedades agrícolas .~ ruraIS. sua:'! 
instalações e benfeitoria:;, maqumas e 
instrumentos agrlcolas, animal:;. ma
tas, culturas, rebanhos e rcspeé:tlvalJ 
safras ou preduções, para fins allml
n!strativos, judiciais, de credito e de 
seguro; 

6) fazer iindentifica,ções €I pea.~ta
gens, para fim; adminIstrativos ou JI.t
diclais, nas alfândegas e outras re
partições, de instrumentos e maqul11as 
agrícolas, sementes, mudas, plantas, 
partes de plantas, animaIs, adubos, 
inseticidas. fungicidas e outros pro
dutos destinadas a fins agropeuu".l'1GlJ 
ou agroindustriaIs; 

7) projetar, assessorar e dinglr 
tecnicamente os serVIços e estabelecI
mentos que se relacionem com a pro
dução de sementes, borbulhas, mu
das ,t.ubérculos, estacas, rlzomas, bul
bos, raizes e anlmaIS destinados á I e
produção ou multiplicação; 

8) projetar, assessorar e diriglr 
tecnicamente, serviços e estabeleci
mentos produtores de rações balan
ceadas; 

9) dirigir tecnicamente os ~sta!)e
lecimentos vitivinícolas, fábricas de 
áloool e outras, baSôlooas na Itr'ansfoil"

mação l:Jológica de sub.stãnclas ve~e
tais, em concorrência no que se re
fere à tecnOlogia da fabricação, com 
químicos e engenheiros químicos, 
. 10) dirigir t:cnicamenlte as usinos 
de açúcar em concorrência no que se 
refere à tecnOlogia da fabricacií,o com 
químiCOS e engenheiros químicos; 

11) dirigir tecnicamente usinas de 
booeiiciameJlJoo, padronizaçã.o, classi
ficação e embalagem de produtos de 
origem vegetal: 

12) diri2'ir tecnicamente os estabele
cimentos aue exploram a produção de 
ovos dos insetos prOdutores de sêda. 
respectivas culturas e laboratórios; 

• 
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13) dirigir os Servll\iOS e estabeleci
mentos destinados a armazenagem e 
conservação dps produtos agrícolas, 
bem como assistir têcnicamente as fá
bricas de conservas v:egetais alimen
tícias; 

14) dirigir a assessoria técnica e 
consultiva das organizações comer
ciais de adubos, inseticidas, fungici
das. herbicidas, hormônios vegetais e 
outros produtos empregados na agri
cultura e na pecuária. bem assim das 
empresas Que comereiem no País com 
animais destinados a reprodução; 

15) projetar, dir.jgir e executar 
obras de combate à erosão, de drena
gem e irrigação dos sobs, par.a. fins 
agrícolas e de proteção de estradas; 

16) projetar e dirigir t.rabalhos sô
b1'1:1 [arquitetura paisagista em con
corrência com engenheiros urbanistas 
e arquitetos; 

17) dirigir, projetar e executar tra
balhos de topografia. terraplenageIu. 
barragem, estradas de rodagem de in
terêsse agrícola e obras contra as sê
cas, em concorrência com engenhei
ros civis: 

18) dirigir e lexecutJa~· serviços não 
especlficados nas alíneas anterlorei? 
que, por sua natureza, exijam conhe
cimentos e aplicação de agronomia, 
de zootécnica ou de indústrias Que lhe 
são correlatas; 

19) orientar têcnicamente a caça e 
a pesca e as indústrias derivadas . 

Art. 10. As a,tJribui~Ó'es estabeLeoidIas 
para os engenheiros agrônomos nas 
alíneas 3, 6, 7, 14, 23 e 26 do artigo 
69 e alíneas 3, 5, 6, 7, 8 e 14 do art. 9Q 
poderão também ser exercidas por ve
terinários ou médicos veterinários, na 
parte referente a anlmals. 

CAPíTULO m 
Da !íscalizaçfio 

Art . 11. Para a execução desta lei, 
passará o Decreto nQ 23.569, de 11 
de dezembro de 1933, pelas segwntes 
alterações: 

1 - O art. 20, terl'!. a segUInte re
dação: "O Conselho Federal ne ~
genharia e Arquitetura, será constl
tuldo de 11 (onze) membros brasilei
ros legalmente habilitados para o ple
no exercício profissional, e obedecerê. 
a seguinte composição: 

a) um membro designado pelo go
vêrno federal; 

'li) quatrç profissIonais Indicados 
pelas congregações de escolas federais 
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sendo um engenheiro pela Escola Na
Clonal de Engenharia, outro tambrnu 
engenheiro pela Escola de Minas de 
Ouro Prêto, um engenheiro-agrônomu 
pela Escola Nacional de Agronomia e 
um engenheiro-arquiteto pela Escola 
NaclOnal de Arquitetura; 

c) seis engenneIros, engenheiro~ 
agronomos ou arquitetos, escolhidos 
em assembléia que .se real1zarl'!. no 
Distrito Federal, na qual tomarl'!. par
te um representante de cada SOCie
dade ou sindicato de classe, que te
nha adqUirido personalidade juridica 
SeIS (6) meses antes da data da reu
nHio da assembléIa. 

PD,l'agrafo único. Na Irepl'esmta.ção 
prevista na alínea c, haverá um terço 
ete engenheiros, um têrço de engentlel
ros agrônomos e um têrço de enge
nheiros arquit,etos; 

:& - O art. 37, passara. a ter a tie
guinte redação: 

"Art. ~7. Compete, aos engenllel-
1'0::- agrônomos, quer no domínio dos 
serv1ços públicos, quer no dom mia na 
iniciativa privada ,tOdas as atrIbuI
çoes estabelecidas na lei que regula o 
exerc"cio da respectiva profil5São. 

CAPíTULO IV 

Art. 12. Fica assegurada a partici
pação de engenheiros agrOnomos, mn
to na parte técnica como executiva, 
nos conselhos ou serviços SOCIaIS ru
rais, existentes e que venham a ser 
c,iados pela UniãJo, pelos Esbados, 
Municfp:(J6, <entid.ades tautárquicas e 
parznstatais e de ,economia mi&ta. 

Art. 13. Fica assegurada a parti~l
pação dos engenheiros agrônomos lIOS 
conselhos rodoviários, hidroviários de 
desenvolvimento econômico e outr09 
que se relacionem com a prOdução 
agro-pecuária, já existentes no Pau;, 
ou os que venham a ser criados pela 
União, pelos Estados e Munic"plos. 

.A.1't. 14. Os casos emissos que se 
verl!ficar·em na aJpli-cação desta lei se
rão resolvidos pelo Conselho Federal 
de EngJenharia e Arquitetura. 

IArt. 1'5. Revogam-se as diSlPosições 
em contrário. - Napoleão Fontenelle. 

,Justificação 

IA descontinua manifestação de in
terêsse dos nosses governos pela pro
dução !l!gríc01a aparece, sempre sob 
a pressão d.a.s crises da nossa frágil 
economia, qua.n.do a deficiência da 
agriCUltura brasileira e~õe-se, iner
me, ante o vig'Ol' da {}onoorrência alie-
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hígena, de superior :produtividade e 
;perfeição. Não é mal dos nosscs tem
pos apenas. 

Sua Alteza o príncipe regente de
tel'llIlinando por carta régia de 2·5 de 
junno de 1812 lao OondJe dos All'oos, 
goV'ernador e Capitão Geral da Caipi
tania da Bahia, es·tabelecer ali, ime
diatarnente, "um curso de agrioultura, 
para instrução pública dos habitan
tes da capitania e que servirá de nor
ma aes que se proponham estabelecer 
em tôdas as outras capitanias", jus
ti!ficav.a a ordem apontando o obje
tivo, de "elevar ao mal::;-1:tlto gr1au de 
opulência e prosperidade de que fÔ5-
sem suscetíveis, pela suà extensão li 
fertilidade e vantrujosa posição os ValS
tos Estados do Brasil: atendendo a 
que a agricultul'la, quandcl bem enten
dida e prattcada, é, sem dúvida, a 
primeira e a mais inexaurível fonte 
de :rtqueza e de abundância nacional; 
oonstante que, !lJ<ll' falta de conheci
mentos próprios êste importanLisslmo 
ramo das ciências naturais não tem 
preparado, no Brasil, algumas cultu
r·as já tentadas; são descoIl!h.ecldas 
õutras de que se poderia coiller -::on
siderável proveito; e se não tl T a tôda 
a possível van·ta;g>em, ainda mesmo 
daquelas que se reputam estabelecl
nas, e por serem mUJioo.s d~as inferin
re15 em qualid.ade e sup,mm'csl 'Em 
preços às homogêneas de pa:ses es
trangeiros, já por falta de bons prln
claJios .agronômioos, já por Ignorância 
dos processos e maqUInas rurais que 
tanto servem para b!"evidade e facili
dade de mão de ob!"a e para multi
plicação e variedade das proouções <10. 
natur~; náJo podendo, por t·alS mo
:tIVOG, s'lSteIDr,aI!' a concorrên:!'ia nos 
mereados da EurCJIjJa". -

A feiçáJo gravosa predominava, Ja, 
para a malo:ia des prooutos da la
voura. 

IEntretanto, o efeito de t!Lo ClariVi
dente recomendação não surtiu malO
res conse.qUências e permaneceu o <1e
samparo téonioo ao trabaLho do SOlO, 
peles desacertos doo admintstradol'es 
na implantação de UIlJl l'azoavel sis
tema de ensmo agrícola. MelruncOllca 
é a históri,a das nossas lnstituiçõ!':> 
oonsag.!'ooas às dênclas RgronOnllC'as, 
desde então. Mal localizad.as e d.es~~
justllidas, por programas, or·ganlzacl1O 
e equipam'entos, aos seus prec1puOll 
fins, tiveram muitas vida !ugaz, mu
til. sem identificação com o melo ru
ral. Enquanto e;colas de agronomlllo 

a.ssim fraoassavam em suas mlssóe~ , 
desprestigiadas pelos governos, que ae 
desaperceblam das magnas queswe:; 
cientificas alicençadoras da me1tlOr 
produtividade das culturas, a.s facUl
dades, formadoras <las <lemals pro-· 
fissões liberais, desenvolviam-se ·!lOO 
melhores centres urlJanos ao Pal~ , 
grangeando lama e prestIgio, que 
cresciam ao proporção que maIs li 1'1 
projetavam, no panorama socIal t! 
politico da nação seus titulados. Obs
curecia-se a p::ofissão consagrad.\ a. 
veIcular a ciência ·ao labor das glebas 
e brilhavam as demais, que atraiam 
cs mais pramissores elementos <ia 
mocidaae. 

Situaçao tão desfavoravel à agro
nomIa prevaleceu, pràticameme, ate 
à fundação da Escola AgríCOla LUlZ 
de Quell'oz, que amparada com deci
são pelos govern()s bandeirantes, cOns
mos do papel que a ela cabia, na 
consolidação d.a economia paultsta 6 
nacionàl. Dessa etrupa em diante, ou
tras se fundaram e se reconstituu'am, 
formandO-se as ótimas escolas de que 
hoje nos orgulhamos. Destarte do 
COIlPo técnioo da agronomia br,asllel
ra. Parece, entret8lnto, que lPl'epara
des desde os dIas escolares defrontarl
do percalços e adrvers idades , mas bem 
adveI'tidos Ida Um'Po!'ltâm.cl.a da mis
são que lhes cabia, os engenheIros 
rugrOnomos brasileiros demonstram el!
pl'l'lto de denodada tenacidade, inspi
ração e idealismo, sU'Perando pelo es
fôrço oonstrutilV'O a deficiência nu
mérIca. Fizeram-se malgrado as ad
versida,des, senão mesmo 'hostis !n~ 
COlIliPreensões credores de açatamen
to e resrpeito, por suas realizações, 
fOTtalecendo a economia naclonal, pe
lo surto da produção do trigo, algo
dao, cana de açúcar, fruticultura, ar
roz, eucaliptos, pelOS trabalhos de 
oombrute a 'Pragas como garranhoto, 
broca do caJfé, ci'ganinha da cana, 
fo:miga de enxêrto do cacau pelos 
levantam entes das cartas de solos em 
franco progresso, pela formação de 
instituições model,ares como o Centro 
NalCioOnal de Ensino e Pesquisas Agro
nôm~calS, do Ministério da Agricultu
ra, o Instituto Agronômico de Cam
pinas, a Universidade !Rural de Mi
naIS Gerais, em Viçc6a, o sistema fe
deral de IEJQPerimentação e Pesquisaa 
Agronômicas, as 11 outras excedent~ 
escolas de agl'onomila exisU=n1Je6 e pe
los trabalhos de crédLoo 3;gTÍcol'<l- su
pervisionados e educação l'UTal, que 
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terão a mais J»'ofunda e s&.lutar in
fluência na evolução da nossa. a,g:ri
cultura. E' sabido que a mveJáve1 
pujança da agricultura norte-amerl
cwna alicerçou-se nas instituições ori
glnadas da lei que criou os Colégios 
de AgrdcultUTa e Mecânica (Land 
Gtrant Act) Morrll Law, sancionada 
pelo grande Lincoln, em 1862. em 
plena guerra sepa:atista. Dela sur
gem, hoje. ~8 magntfica.s unIversida
des. sob o mais perneito regime de 
autonomia, didática e administrativa. 
mantidas por fundos 'Permanentes. 
Centralizam e super.intendem os ad
miráveIs serviçcs de experimentação 
e extensã.o, que difundem, na 'Pode
rosa República do Norte, as mais 
avançadllS conquistas da ciencla, :w 
alcance dos hCi'nens do campo. Nu
c1eiam, es:as escolas, a maior pa:te 
do sistema un1versltâlrIo norte-amerI
cano e põem em grande relevo a c1-
ência agronômica, cujcs prcflSSlonals 
assumem ali todos os graves encar
gos <1e sua comITletência. Atuam nos 
serVIços publicos dêsse pais cercd. rte 
la.OaO técnicos em agronomia. 

Os órgãos ,controladol"es do exerc1-
cio da profissãc agrcnOrmca, entre 
n'Ós registravam, até comêço dêste 
ano, 6.108 d~lomados total de tôdas 
as escolas e de tôda a. vJgénc!a do re
glstro, sem baixas que certamente de
vmn ocorrer. 

.Nas 12 escolas, er.n funCionamento, 
matricularam-se, em 1952, 1.182 alu
nos, em 1954. 1.225 e em 1956 tot!\.
lizaram a mat:fcula de 3.717 alunos, 
Nesses curs<lS, fcrmalT,am-se, em 1956. 
232 engenheiros a,,<l1'Onomos. 

Aumentando o nUmero de escolas, 
minguam as matrIculas por elas dis
tribuídas. E, nesse ritmo de forma"ao 
de profissionais não será possivel I!. 
cobertura. dos cla:os que se Ilbrem, 
nos servlçcs públiccs e nos empreen
dlrnentos ,privados. que reclamam o 
concurso de técn1cos especializados. 
Nos qua.dros federais e estaduais deve 
hlliVer cêrca de 1. SCO engenheIros 
agrÔJlomos, contingente ridiculamente 
insuficiente para os traballlos es~n
ciais à ol"ientação da produção agro
pecuârIa nacional, cujos princlploo 
começam a. se estabelecer. E a tare<ta 
a que deve ser chamado o engenheiro 
agrônomo, no Brasil, é 'Vastíssima, co~ 
mo autorizadamente ar.x>ma o em;~ 
nente mestre da nossa tradicicnal Es
cola Na.c1onal de EngenharIa e presl-

dente do Clube de Engenharla. pro
fessor MaUTlcio Joppert da Sllva, re
ferindo-se à função dêsses tecmcos 
nas obras contra as sêcas· "Visando a 
melhor utilização da terra ,o enge
nheiro agrõnomo será chamado a exe
cutar tôdas as obras necessarIas: :lS 
IJarra.gens, 00 condutos forçadOS ou 
livres para adução da âgua, os canaIs 
de lrrigaçiLo, os caminhos ,o C'OnIortc 
das populaÇÕes e preparo da terra. 
para o tlpo de cultura em vlsta. 'ara 
tanto, estudam êles as materlas ')8.

sicas do curso d·e engenhana Iv.: e 
mals aquelas pertinentes ao ra!no u~ 
sua especialização". 

Releva notar, co:roborancJ.o cem o 
notável técnIco, lumInar <1e engenna
ria brasileira, que os cursos de agru
nOiIIlla apr!mcram-se e desenvolvem
se, ao nlvel da nossa melhor cultura 
cIentüica. As exigêncIas de mgresso 
a êles equivalem à dos dema,s ramos 
da engenharIa e seus curncuws 5ao 
dos mals afanosos C'Om 31> ho:as se
manais, por G€mana de aula~ e tn .. -
ba,lhos p!'áticos, cem freqüênCia obrl
gatorIa . .Ac rigor désses cur~{,s, aC:e!>
ce-se, hoje, um curso de e<]Jecial1za
çã.o. de 18 meses, indispensavel ao 
progresso na carreira do ~e:nço pu
bllco fpderal. Preparam-se, dessa tor
ma, cuIdadcsamente os tecnlcos brasl
leI,.os para a orientarão da nossa eco
nomia rural. 

e desc<;t'mulc. 'Porém.:1. "SI!. tá\J 
impo:tante profissão em nllSSO melo, 
assume múWljJlos asnect<.Js, motlvand.:J 
o desinterêsse da moc:dade por ::!la. 

Rralça a in.lnsta sPl'iação dos car
gos nos servIcos públiCOS federais. de 
vá-rics Estauos e autarqUIas, confe
rIndo-se desvantajosas remuneTações, 
com muitíssimo prc,gT€tSso. São co
muns os casos de permanência, por 
mais de 20 anos, em uma :lasse, sem 
esperança de p~cmocão. 

.E, a essa situaçiLo desfavorável. reu
ne-se a decorrente da observância da. 
lei que lhes defmem as prerrcgs tivas . 

e Decreto-leI n° 23.196, de 12 de 
outuhro de 1933. que baix()u o esta
tuto da profi~são de engenheiro agrô
nomo. é impreciso e deficiente, nãO 
propiciando legitima p:oteção ars di
reitos dos seus técniccs. Atribuindo 
à Superintendência do Ensino j\grí
cola e Veterinário. do Ministério da. 
Agricultura. o encaTe;O de fiscalizar 
sua oooervânc!a, institui a precarie
dade dessa fiscalização, por isso que 
aquêle órgão é subordinado ao go-

, 



: 

, 

-7-

vêmo, que mais frE1qüentemente aten
ta ccntra êss'es direitos. 

Acontece que, a cOlI1solidação das 
leis do tratbaJJho enqurudIa, mUlto logi
camente os agrônOlffios e engenheiros 
-agrônomos, na classe de engenheIrOS, 
que encontram no Conselho Federal 
de Engenharia e Airquitetura o !ns-t!
tuto zeladcr da OOOeTva.ncia dos seus 
estatutoo. Justo será, pois, que se 
outor,gue ao mesmo COII1selho a fisca
lizs,ção do exercício da pr-ofissão de 
engen!heiro agrônomo. 

Por outro lado, é mIster ,que se 
ccnfira aos técnicos de profissão de 
tão allIJ.Ipla furmação, competência le
gaI em consonância com suas especI
ficas tarefas, abrindo-lhes mais ouor
tunidades de atuação, segundo a' só
lida preparação que recebem em seus 
intenses cursos, 

Nessas P'Jovid'ênclas residem lnCen
tivos os maIs salutares para que no
vos e mais nmneros ccnt ingenJtEs de 
jovens procurem as ellcolas de agr·o
nomia, conforme tudo aC'Onselh.a em 
atendimento aos interêsses do Pals. 

Cem êsse objetivo, :submetemos li. 
elevada considel'lação desta Câmara o 
presente p:oJeto. 

Sala das Sessões, 3 de setembr-o de 
1957. - Napoleão Fontenelle, 

LEGlISIJAÇAO OITAUtA 

DECRETO NU 23.196 - DE 12 DE 
OUTUBRO DE 1933 

Regula 10 ,exercíCio ,da profissão 
agronômica le dá outras providên
CiaS. 

o Chef·e do Govêrno Provisório da 
República dos Estados Unidos do 
B l'SSll, na conformidade do art 10 

do decreto número 19.398, de ri de 
novembro de '1930, resolve: 

Art. 10 O exel'cício da prolfiSSào 
de s,grônemo ou engenhelro agrôno
mo, em quaJlquer dos seus ramo:s, 
com rui atribuições esLa.belecldas nes
te decreto, só será permitid,): 

a) aos prorfissionaiS diplomados no 
país, por escolas ou lnstitut,lS de en
sino atgronômicos dficials. equipara
dos ou oficialmente l'ecoIliheeldos; 

b) ,aos prOlfissionais que, sendo d!
plOOla;dos em agronomia por escola,s 
sUlJerlores estrangeiras, após curso re
gUlar e válido !para o exercício da pro
fissão no ,país de o':igem, tenham re
validado no Brasil os seUl! diplomas 
de acôrdo com a legislação federal. 

lParâgrarfo umoo. Não s'erá permi
tido o exell'cício da 'PTof'issão aos di': 
plomados por escolas ou cursos cujos 
estudes h.ajam sido feitos por me10 
de correspondência. 

IArt. 20 Aos di!plomados por esoo
las estr,angeil'as, que, satisfazendo a,s 
exig'ências da allínea b, do artigo l°, 
salvo na parte relativa à revR1lidação 
dos diplomas, provarem, perante o 
órgão fiscalizador que exercem a .pro
fissão no Brasil há mais de cmco 
anos e que no prazo de seis meses '3. 

contar da data da publicação dêste 
dec!eto, registrarem os seus diplomas, 
sera, por exceção, permitido o exer
clcio da profissão no pais. 

IArt. 3" Os funcionários púbUcos 
federais, estaduais e municipais que, 
IPÔS·to não sati'itl'açam as eXigênCIas 
das artig()s 10 e 21), estiverem, à data 
dêste ãec:e to, exercendo cargos ou 
funções que exijam conhecimentos 
técni,cos de agronomia, poderão C01J~ 
tinuar no r'€5pectivo exer.cício, ma.s 
não poderão ser premovldos nem re
movidos para outros cargos técnicos, 

lPará,grafo único. Os funcionárIos-
a qUe se refere êste artigo, logo que 
se O!ereya oportumdade, poderão, a 
seu requerimento ser traIlSlferidos 
para outros cargos, de igual venci
mento, para os quais não seja exigi
da habilitação técnica. 

Art. 4° Os profissionais de que 
tratam os arts. 1° e 2° dêste de
creto, só poderão exercer a profissão 
ap6s haverem il'egistr's,àJo seus títulos 
ou diplomas na Diretoria Geral da 
Agricultma, do Ministério da Agr1~ 
cultura, 

Art. 50 O certificado de registro 
ou a aJpresentação do .'título registrado 
será exigido pe.Jas aut,oridades fede
r.ais, estaduais e municIpais, para a. 
assinatura de contrates e têrmcs de 
'Posse, inscriçãoo em concursos, pag,a
mentos de lic-ença ou de i1TIlpostos 
']Jara o exe~cício da pr()fissão, e de
sempenho de quaisquer funções a esta 
inerentes. 

tArt. 60 São atrLbuições dos agrO
nomos ou 'eng'enheü'oo agrônomos !I. 
organização, dir·eção e execução dos 
serviços técnicos oú'iciais, Ifederais, 
estaduais e muntCiipais concernentes 
às matérias e ' atividades seguIntes: 

a) ensino aogrfcola, em seus difle
rentes .g.raus; 

b) experimentações racionaIs e cl
entíf.icas r·eferentes à agricultUl'a, e, 
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'em geral, quaisquer demonstrações 
praticas de a;griclrltur,a, em estabele
cimentes fed'erais, estaduais e munl
clJpais; 

C) propaganda e difusão de me
cânica agrícola, de processos de adu
bação, de métodos aperfeiçoados de 
colheita e ,de <beneficiamento dcs pro
dutos agrícolas, bem oomo de méto
dos de aproveitamento ln<lustrial da 
produção V'egetrul; 

à) estuoos econômreos relatIvos a 
agricu,ltura e indústrias cor:elatas; 

e) genética' agrícola, produção de 
semen~3, mel\cll:3lIlento das vantas 
cut-ivaidas e filSoallizadas do comérc:o 
de s,ementes, plantas vivas e partes 
vivas de plantas; 

f) fltopatologia, entomologla e m!
crobiologia agrícolas; 

g) aplicação de medidas de dele
sa e de vigilânCia sanitária vBgetal; 

h) química e tecnologia agríco-
las; 

i) reflorestamento, ccnsel'vaçã,o, de
fesa, eXiplo:açãó e índustrlalização de 
matas; 

1) ad,~inistração de colônias agrl
cola;s; 

l) ecologLa e meteorologIa agrfco
las; 

m) .fiscalização lele estabelecimen
tos de ,ensino agronômico, reconlh~
cidcs. equiparados ou em via dB equi
paração; 

n) fiscalização de emprêsas, agrl
colas ou de indústrias correlatas, que 
gozarem de favores oficIais; 

o) bar,ra.gens em terra que não ex
ceaam de cinco metr,os de altura; 

p) irrigação e drenagem para flns 
agricola;s ; 

q) estradas de rodagem de interês
se local e destinadas a fins agrlcolas, 
des<le que nelas nã() existam boelros 
e pcntilhões de mais de CUlCO me
tros de vllo; 

r) oonstruçôes rurais. destinadas a 
moradia ou fins agriC'Olas; 

s) avaliações e perlcias re la ti'V1as às 
alineas anteriores; 

t) a,gr010lgla; 
u) perltagem e identifi~ação, pata 

d'esembaT.!l!Ço em repartições fiscais 
ou para fins judiciais. de instru
mentes, utensílios e I'llâ.qumas agr[
cdlas, sementes, plantas ou partes 
VIves d.e plantas, alllubos, mseticida;s, 
fungIcidas, ma:qu1n1smos e acessórios 
e.bem a.."Silm, outrcs artIgos utilizá
veIS na agricultura ou na lllstalação 
de Ludústrias rurais e derivados; 

V) determirul.Ção do valor locativo 
e venal das proprIedades rurais, pa.ra 
flllS administratIVOS ou judiclalS, na 
pa.rte que se relaclOne oom a sua pro
fissao; 

Xl avalia,2ão e penta.gem das pro
pnedades rurais, suas lns'taIações. re
banhoo e colheitas peIlJaentes, para 
nns a,dministratlvcs, JudiCIais ou de 
ore<llOO; 

z) avaliação dos mellhora.moo,tos 
fundiárIOS para os mesmos fins da 
rulí.nea x. 

Art. 7° Terã,o prei1'erência, em 
igualdade de condlçoes, os 3.o<rrôno
moo ou eng€U1lheIros agrônomos, 
quando a, pa.l'te relRIClOnada com a. 
sua especialidacle, nes serviços oficiais 
concernentes a: 

a) experimentações racionais e ci
enti:ficas, bem como demonstrações 
,práticas, r 'elferentes a questões de 
fomento da ,produção amimaI, em 
estabeil.ecimentos federais, estaduais 
ou mUJl.icipaIs; 

b) padronização e classificação dos 
produtos de origem animal; 

c) inspeção sob o ponto de vista 
de fomento da produção animal, de 
estábulos. matadouros, frigorífi
cos, fábricas de banha e de conser
vas de origem animal, usinas, en
trepostos e fábricas de laticínios, e, 
de um modo geral, de todos os pro
dutos de arigem animal. nas suas 
fontes de produção, fabricação ou 
manipulação; 

d) organização e execução dos tra
ba'lhos de recenseamento, estistioa. e 
cadrastagem rurais; 

e) fiscalização da indústria e co
mércio de adubos, inseticidas e fungi
cidas; 

fl sindicalismo e cooperativismo 
agrário; 

g) mecânica atrícola; 
h) organizaçoo de congressos, con

cursos e exposiçôes nacionais ou es
trangeiras relativas à agricultura e in
dústria animal. ou representação ofi
ciais nesses certameJl.S. 

Parágralo único, A preferência es
tabelecida nos serviços oficiais especi
ficados na aline.as a, b, c e 11 dêste 
artigo não prevalecerá quando fór 
concorrente um veterinário ou médico 
veterinário, 

Art, 8Q, Nas escolas ou institutos 
de ensino agronômico oficiais, equi
parados, ou reconhecidos, cabe aos 
agrônomos que engenheiros agrôno
mos, em concorrência com os veteri
narios ou médicos veterinários, o en-

: 

, 
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disciplinas de 
e exterior dos 
daquelas cujos 
com os assun
alíneas a, b, c 

Parãgrafo único. Nos estabelecimen
tos de ensino agronômico a que se 
rerere êste, artigo, sempre, que, em 
concurso de tit lliOS ou de Jlcevas para 
o preenchimento de cargos de lente 
catedrático, professor, assistente ou 
preparados das demais cadeiras ou 
disciplinas, fôr classificado em igual
.aad e de oo.nUiçôes um ~,,"ónomo ou 
engenheiro agrônomo, terá de prefe
rtll1cia sôbre seu concorrente não di
p1cma1cl!o ou di[llomado E1ffi ou tl'a pro-
1issálo. 

Art. 9.9 Constitui tambem atribui
ção dos agrônomos ou engenheiros 
agrônomos a execução dos serviços 
não especificados no presente decreto 
que, por sua natureza, exijam conhe
cimentos de agricultura, de indústria 
arurr.,a!, ou de mdn.í.stri·2.s qu e lhe se·· 
jam correlatas. 

Art. 10. Desde que p~'eencham as 
exigências da respectiva regulamenta
ção, é asscgU!"ado aos agrônomos e 
engenheiros agrônomos o exercício da 
profissão ed agrimensor, sendo, por
tanto, válidas, para todos os efeitos, 
IIS medições, divisões e demarcaçôes 
-de terras por êles efetuadas. 

Art. 11. Os individuos que exerce
rem a pcofissão de agrônomo sem se
rem diplomados, ou sem haverem re
gistrado, dentro do prazo de seis 
. meses, no Ministério da Agricultura, 
o seu titulo ou diploma, incorrerão na 
multa de 200S (duzentos mil réis) a 
5.000 (cinco contos de réis), que será 
elevada ao dôbro em caso de i!"einci
dência. 

Art. 12. Revogam -se as dispOSições 
em contrário. . 

Riü de Janeiro, 11 de outubro de 
1933; llQ9 da Independência e 45.9 
da República. - Getúlio Vargas 
JOaQUim Pedro Salga,do Filho. 

DElCRETO N9 23.56:9 - DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 19G3 

Regula o exercícío das profis
sões de engenheiro, de arquiteto 
e de agrimensor. 

O Chefe do Govêrno Provisório da 
República dos Estados Unidos do Bra
.sil, na conformidade do art. 1.9. do 
Decreto número 19.398, de 11-11-3Q, 

resolve subordinar o exercicio das 
profissões de engenheiro, de arquite
to e de agrimensor as disposições se
guíntes: 

OAPlTIJLO I 

Dos Profissionais de Engenharia, 
Arquitetura e Agrimensura 

Art. 19 O exercício das ipwfissões 
de engenheiro, de arquitew e de 
,;.grimensor, será somenLe permitido, 
respectivamente: 

u) aos diplomadoo pelas escolas ou 
cursos de engenharIa, arquitetura ou 
ugrimensura, oficiais, da União Fe
deral, ou que sejam, ou tenham sido 
aO tempo da conclusão dos seus res
pectivos cursos oficializados, equipa
radas às da União ou sujeitas ao regi
men de inspeção do Ministé.!'io da 
Educaçao e Saúde pública; 

b) aos diplomados, em data. ante
rior a respectiva oficia:lizlliÇão OU equi
paração às da União, por escolas na
cionais de engenharia, arquitetura ou 
agrimensUTa cujos diplomas, hajam 
sido reconhecidos em virtude de 
lei federal; 

c) àqueles que, diplomados por es
colas ou institutos técnicos superiores 
estrangeiros de engenharia, arqulte
tura ou agrimensura, após curso re
gular e válido para exercício da pro
fissão em todo o pais onde se acha
rem situados, tenham revalidado os 
seus diplomas, de acôrdo com a legis
llliÇão federal do ensino supel'ior; 

d) àqueles que, dilplomados por es
colas cu institutos estrangeiros de en
genharia, arquitetura ou agrimensura, 
tenham registrado seus diplomas afk 
1B.6.15, de acôrdo com o decreto nO 
3.()(}1, de 9.10.80, ou os r egistraram 
C:''':1::,'L.anl,e o d~l;:,ostÜ' no aIt . Z:; , tia 121 
n9 4.'79G, de 7-'1-24. 

Parágrafo único. Aos ag:-imemocp:-; 
que, até a data da publicação dêste 
decreto, tiverem sido habilitadoo con
forme o decreto n9 3.19B, de 16.12.63, 
será igualmente permitido o exercício 
da respectiva IXofissão. 

Art. 29 Os funcionários públicos t: 
os empregados particulares que, den
tro do prazo de seis meses, contados 
da data da publicação dêste decreto, 
provarem, perante o conselho de En
genharia e Arquitetura, que, pôsto não 
satisfaçam as condições do art. 19 e 
seu parág~'afo único, V~Iffi, à data da 
referid.a publicação, exercendo cargos 
para os quais se exijam conhecimen
tos de enilrenha.ria, arquitet,UTa ou 
agrimensura, poderão continuar a. 
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exercê-los, mas não poderão ser ,pro
movIdos nem removidos para. outros 
ca.rgos técnicos. 

'Parágrafo único. Os funcionários 
públicos a que se refere êste artigo 
deverão, logo que haja vaga, ser trans
feridos para outros cargos de igual 
vencimento e para o quais não seja 
exigida habilitação técnica. 

Art. 39 E' garantido o exercício 
de suas funções, dentro dos limites 
<las ;respectivas licenças e circunscri
ções, aos arquitetos, arquitetos-cons
trutores, construtores e agrunensores 
que, não diplomados, mas licenciados 
pelos Estados e Distrito Federal, pro
varem, com as competentes licenças, 
o eX2:1cfcio Idas me.W1as funnões a 
data da publicação dêste decreto, sem 
notas que os desabonem, a critério do 
Conselho de Engenharia e Arquite
tura. 

Parág.:-afo único. Os profissionais 
de que trata éste artigo perderão o 
direito às licenpas se deixarem de pa
gar cs respectivos impostos, durante 
um ano, ou se cometerem erros téc
nicos ou atos desabonadores, devida
menta apurados pelo Conselho de En
genharia e Arquitetura. 

Art. 4<1 Aos diplomados por esco
las estrangeiras que satisfazendo as 
' ondições da alinea c do art. 1<1, 
salvo na parte relativa à revalidação, 
provarem, perante o órgão fiscaliza
dor a que se refere o art. 18, que, 
à data da publicação dêste decreto, 
exerciam a p.!'OfIssão no Brasil, e re
gistrarem os seus diplomas dentro do 
prazo de seis meses, contados da data 
da referida publicação, será permi
tido o exercício das profissões res
pectivas. 

Art. 5° Só poderão ser . submetidos 
ao julgamento das autoridades com
petentes e só terão valor jurídico os 
estudos, plantas, projetos, laudos e 
quaisquer outros trabalhos de enge
nharia, arquitetura e agrimensura, 
quer públicos quer particulares, de 
que forem autores profissionais habi
lltaaos, de acôrdo com êste decreto, 
e as obras decorrentes dêsses traba
lhos, também só poderão se~: executa
das por nrc:fjsslona!s habilitados, nl!. 
forma dê.ste decreto. 

Parágrafo ún1co. A critério do Con
selho Regional de Engenharia e Ar
qUitetura, e enquanto em dado muni
cípio não houver profissionais habili
tados na forma !1;)ste decreto, pode
ra.o ser pe!'IJlitido;;, a tittLO .m:cã::o, 

~t~~ 3171/1957 
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Caixa: 151 

as funções e atos previstos neste ar
tigo a pessoas de idoneidade raco
r<.'l.(,;;iaa,. 

Art. 69 Nos trabalhos gráficos, es
pecificações, orçamentos, pareceres, 
laudos, e atos judiciários ou adminis
trativos é obrigatória além da assi
natura, precedida do nome da em
prêsa, socIedade, instituição ou fir
ma a que mteressarem, a menção ex
plidra co ;'tu,:J JJ pfctfh i~r.3.1 ,!ue 
os subscrever, 

Parágralo único. Não serão rece
bidos em juizo e nas repastições pú
blicas federais. estaduais ou munici
p:J.is, quai.>quer trabalhos de engenha
ria, arquitetura ou ag,'·imensura. com 
infração do que preceitua êste artigo. 

Art. 79 Enquanto durarem as cons
truções cu instalações, de qualquer 
natureza. é obrigatória a afixação de 
uma placa, em lugar bem visível ao 
pllh~;.co. cxmtcrdo. p~:fel .:.me'1te le';l
veis. o nome ou firma do p!'ofissional 
legalmente responsável e a indicação 
do seu título de formatu;ra, bem como 
a de sua residência ou escritório, 

Parágrafo único. Quando o profis
si:mal não fôr diplomac.o. dev'-' ~ a 
placa conte:, mais de modo bem le
gível, a inscrição - "Licenciado". 

1\:-t. 8- Os Il1cü'/iduos, fmnas, SI)Cle· 
dades. associações, companhias e em
prêsas em geral, e suas filiais, que 
exercem ou explorem, sob qualquer 
ffClrma alguns dos ramos da enge
nharia, arquitetura ou agrimensura, 
ou a seu cargo tiverem alguma seção 
dessas profissões, só poderão executar 
os e ptC i\'os serviços, depois d" pro
varem, perante os Conselhos de En
genharia e Arquitetura, que os en
carregados da parte técnica, são, ex
clusivamente, profissionais habilitados 
e registrados de acôrdo com êste de
crete. 

~ 1<1 A substituição dos profisisonals 
obriga a nova prova por parte das en
tidades a que se refere êste artigo. 

§ 29 Com relação à nacionalidade 
dos profissionais a que f-lSte artigo 
alude, será observado, em tôdas as 
categorias, o que preceituam o ar
tigo 39 e seu parágrafo único do De
creto n9 19.482, de 12 de dezembro 
de 1930, e o respectivo regulamento, 
aprovado pelo Decreto n9 20. 291. de 
12 de agôsto de 1931. 

Art. 99 A União. os Estados e os 
Municípios, em todos os cargos, ser
viços e trabalhos de negenharia, ar
quitetura e ag,rimensura, somente em
pregarão profissionais diplomad05 pe
las escolas oficiais ou equiparadas, 

, 
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previamente registrados de acôrdo com 
o que dispõe êste decreto, ressalvadas 
unH::amente as exceções nêl" previstas. 

iParágrafo únIco. A requerimento do 
C'onselho de Engenharia e Arquite
tura, de profissional legalmente ha.bi
litaao e Te!'iist:-ado de acõrdo com êste 
decreto, ou de sindicato ou assoc1a
ção de engenharia, arqUitetura ou 
agrimensura, se~'á anulado qualquer 
ato que se realize com infração dêste 
artigo. 

ARTIGO rr 

Do Registro e da Carteira 
Pro jissional 

!::..rt. ~ J. o::; proflS0:1J:..:s.is ~!t q"Je Sé 
refere êste decreto só pode:'ão exercer 
legalm~nte a engenharl:1, a arquite
tura ou a agrimensura, após o prévio 
::egistro de seus títu~os, d.iplomas, cer
U ficados e cartas no ivI:nistél'io da 
Educação e Saúde Pública, ou de suas 
licenças no Gonselho Regional de En
genhaTia e Arquitetura, sob cuja ju
risdição se acha o local de sua ati
vidade 

A!'t. 11. Os profissionals punidos 
por inobservância do artigo anterior 
e seu parágrafo único, não poderão 
obter o l'egistro de que êstes tratam, 
sem provarem o pagamento d!3.s mul
tas em que houverem incorrido. 

Parágrafo único. A continuação do 
exrecíclo da pirofissão sem o registro 
a que êste artigo alude, considerar
se-á como reincidfncia de infração 
dêste decre;;o. 

Art. 12. Se o profissional registrllldo 
em qualquer dos Conselhos de En
genharia e Arquitetura mudar de ju
risdição, fará visar, no .Conselho Re
gional a ql:~ o novo local de seus tra
balhos estiver sujeito, a carte1ra pro
fissional de que trata o art. 14, con
siderando-se que há mudança desde 
que o profissional exerça qu.alquer das 
profissões, na nova juris·dição, por 
prazo maior de noventa dias. 

Art. 13. O Conselho Federal a que 
se refere o a.!"t. 18, organizará, anu
almente,com as alterações haV1das, 
a relação completa dos registros, Clas
sificados pelas especialidadefl dos tí
tulos e em ordem alfabética, e a fará 
publicar no Diário Oficial. 

Art. 14. A todo profisisonal regis
trado de acôrdo com êtste decreto, 
será entregue uma carteira p.rofis-
5ion\).l, nlUnerada, registrada e visada 

no Conselho Regional respectivo, a 
qual conterá: 

a) seu nome por inteiro; 
b) sua nacionalidade e naturalida

de; 
c) .a data de seu nascimento; 
d) a denominação da escola em 

que se formou ou da repartição lecaI 
onde obteve licença para exercer a 
profissão; 

e) a data em que foi diplomado ou 
licenciado; 

f) a natureza do título ou dos U
lUlos de sua habilitação; 

g) a indicação da .revalidação do 
título, se houver; 

h) o número do registro no Con~ 
selho Regional respectivo; 

i) sua fotografia d.e frente e im
pr2ssão dactiloscópia (polegar) ; 

j) sua assinatura. 
Parágrafo único. A expedição da 

c,uteird. ,., que ;;8 retere o }.Jres"aLe 
artigo fica sujeita à taxa de 30$000 
(trinta mil réis). 

Art. 15. A carteira profiSSional, de 
que trata o art. 1·4, substituirá o di
ploma, para os efeitos dêste decreto, 
servirá de carteira de identificação 
e ter{j, fé pública. 

Art. 16. AS autondades federais, 
estaduais ou muniCipais só receberão 
impostos relativos ao exercício pro
fissicnal do engenheiro, do arqui
"teto ou do agrimensor à vista da 
prova de que o interessllldo se acha 
d,evidamente registrado. 

Art. 17. Todo aquêle, que, medi
ante anúncios, placas, cartões comer
ciais ou outros meios qu.aisquer, se 
propuser ao exercício da engenharia, 
da arquitetura ou da agrimensura, 
em algum dos seus .ramos, fica. su
jeito às penalidades aplicáveis ao 
exercício ilegal da profissão, se não 
estiver devidamente reg1strado. 

CAPITULO lI! 

Da Fiscalização 

Art. 18. A fiscalização do exercí
cio da engenharia, da arquitetura e 
da agrimensura será exercida pelo 
Conselho Federal de Engenharia e 
Arquitetura e peloo Conselhos Regio
nais a que se r efe!'em os arts. 25 a 27. 

Art. 19. Terá sua sede no Distrito 
Federal o Conselho Federal de ~
genharia e Arquitetura, ao qual fi
cam subordin9.dos os Conselhos Re
gionais. 

A!It. 20. O !Conselho Federal de 
Engenharia. e Arquitetura será cons
tituído de dez membros, brasileiros, 
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habilitados de acôrdo com o a.!'t. 19 
e suas al1neas. e obedecerá à seguinte 
composição: 

aJ um mmebro designado pelo 00-
vêlno Federal; 

b) três profisisonals escolhidos pe
las congregações de escolas padrões 
lederais, sendo um engenheiro, pela 
da Escola Politécnica do Rio de Ja
neIro; outro, também engenheiro, 
:pela da Escola de Minas de Ouro 
Preto, e finalmente, um engenheIro 
arquitet.o,. ou arquiteto, pela da Es
col" Nacional de Belas Artes; 

C) seis engenheLros, ou aI;quitetos, 
escolhidos em assembléia que se rea
lizará no Distrtio Federal e na qual 
tomarão parte um representante de 
cada sociedade ou sindicato de classe 
que tenha adquirido personalidade ju
rídica seis meses antes, pelo menos, 
da data da reunião da assemblé1a. 

Paràgrafo lmIco. Na representação 
p,'evista na al1nea c dêste artigo, ha.
vert., pelo menos, um t€1l'ÇO de enge
nheiros e um têrÇo de engenhelros-ar
qui!cto,,' ou arquitetos. 

P.rt. 21. O mandato dos membros 
do Conselho Federal de Engenharia e 
Arquitetura será meramente honori
fico e durará três anos, salvo o do 
l'ep.!'esentante do Govêrno Federal. 

Parág'rafo único. Um t~ço dos 
membros do Conselho Federa1 de En
genharia e Arquitetura será anual
mente ren(wado, pOdendo a escolha 
fazer-se para novo triênio. , 

Art. 22. São atribuições do Conse
lho Federal de Engenharia e A'rqul
tetura: 

a) organizar o seu regimento in
terno; 

b) aprovar os regimentos internos 
organizados pelos Conselhos Regio
nais, modificando o que se tornar ne
cessário, a fim de manter a respectiva 
ullidade de ação; 

C) examinar, decidindo a respeito 
em última instância, e podendo ate 
anular, o registro de quakIuer pro
fissional licenciado que não estiver 
de acõrdo com o presente decreto; 

d) tomar conhecimento de quais
quer dúvidas suscitadas nos Conse
lhe/; Regionais; 

f) pUblicar o relatório anual dos 
seus trabalhos. em que deverá figu
rar a relação de todos os profissionais 
registrados. 

Art. 23. Ao ,presidente, que será 
sempre o i!'epresentante do Govêrno 
Federal, compete. além da direção do 
Conselho a suspensão de qualquer 

decisão que o mesmo tome e lhe pa
reça incoveniente. 

Parágrafo único. O ato da suspen
são vigorará até novo julgamento do 
caso, para o qual o presidente convo
cará segunda reunião no prazo de 
quinze dias, contados do seu ato; e 
se, no segundo julgamento, o Conse
lho mantiver, por dois têrços de seus 
membros, a decisão suspensa esta en
tl'a!'á em vigor imediatamente. 

Art. 24. Constitui renda do Con
selho Federal de Engenharia e Arqui
tetura o seguinte: 

a) um tÊ1l'ÇO da taxa de expedição 
de Cá tegorias profissionais estabelecida. 
no art. 14 e parágrafo único; 

b) um têrço das multas aplicadas 
pelos Conselhos Regionais; 

c) doações; 
d) SUbvenções dos Governos. 

Art. 25. O Conselho Federal de En
genharia e Arquitetura fixará a com
posição dos Conselhos Regionais, que 
deve, quando possível, ser semelhante 
a sua, e promoverá a instalação, n05 
Estados e no Distrito Federal de tan
tios dêsses órgãos qunatos fôrem jul
gados necessários para a melhor exe
cução deste decreto, podendo esten
der-se a mais de um Estado a ação 
de qualquer dêles. 

Art. 26. São atribuições dos Oon
"elhos Regionais: 

al exammar os requerlffientos e 
processos de registro de licenças pro
fissionais, resolvendo como convier; 

b} examinar reclamações e repre
.ientações escritas acêrca dos servi
ços de registro e das infrações do pre
sente decreto, decidindo a respeito; 

c) fiscalizar o exercício das profis
.sões de engenheiro, de arquiteto e de 
agrimensor, impedindo e punindo as 
infrações dêste decreto, bem como 
enviando, às autoridades competentes 
minucioso e documentado relatório sõ
bre fatos que apurarem e cuja solu
ção ou repressão não seja de sua al
çada; 

d) publicar relatórios anuais de seus 
trabalhos e a relação dos p.rofisslO
nais registrados; 

e) elaborar a proposta de seu re
gimento interno, submetendo-a à apro· 
vação do Oonselho Federal de Enge
nharia e Arquitetura; 

j) representar ao Conselho Feder!I.J. 
de EngenhaTia e Arquitetura acêrca 
de nova.s medidas necessárias pwra. 
a regularidade dos serviços e para a 
fis:alização do exercício das profis-

• 
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sões indicadas na alínea c dêste ar
tigo; 

g) expedir a cal'teira profissionl:l.l 
prevista no art. 14; 

h) admitir a colaboração das socie
dades de classe nos casos i!'elativos à 
matéria das alineas anteriores. 

Art. 27. A renda dos Conselhos Re-
gionais será constituída do seguinte: 

a) dois têrços da taxa de expedição 
de carteiras profissionais estabelecida 
110 art. 14 e parágrafo úníco; 

b) dois têrços das muI tas aplicada", 
conforme a alínea c do artIgo an
terior; 

c) doações; 
d) subvenções dos Governo:,. 

CAPITULO IV 

Das Especializações Profissionai!I 

Art. 28. São da competência do en
genheiro civil: 

a) trabalhos topográficos e geodé
sicos; 

b) o estudo, projeto, direção, fIs
calização e construção de edifícios, 
com tôdas as suas obras complemen
tares; 

c) o estudo, projeto, direção, fisca
lização e construção das estradas de 
rodagem e de ferro; 

d) o estudo, projeto, direção, fis
calização e construção das obi!'as de 
captação e aba.stecimento de água; 

e) o estudo, projeto, direção, fis
calização e construção de obras de 
arenagem e Irrigação; 

f) o estudo, projeto, direção, fisca
Hzação e construção das obras des
tinadas ao aproveitamento de ener
gia e dos trabalhos relativos às má
quinas e fáibrlcas; 

g) o estudo, projeto, direção, fisca
lização e construção das obi!'as rela
tivas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos; 

h) o estl!do, projeto, direeão, fis
calização e construção das ob ras re
lativas, digo, peculiares ao saneamen
to urbano e rural; 

i) projeto, direção e fiscalização dOll 
6ervlços de urbanismo; 

1) a engenharia legal, nos assuntos 
cOi!'relacionados com a espectficação 
das alíneas a a i; 

l) perícias e arbitramentos referenn 

~es à matêria das alíneas anteriores. 
Art. 29. Os engenheiros civis di

plomados segunda a lei vigente deve
tão ter: 

a) aprovação na cadeira de "Por
tos de mar, rios e canais", para exer-

cerem as funções de Engenheiro de 
Portos, Rio" e Canais; 

d) aprovação na cadeira de "Sa~ 
f1ed.mento e Arquitetw'a", para exer
cerem as funções de Engenheiro Sa
nitario; 

c) aprovação na cadeira de "Pon
tes e grandes estruturas metálicas e 
em concreto armado", para exercerem 
as funções de Engenheiro de Seções 
Técnicas, ellcanegadas de projetar e 
executar obras de arte, nas estradas 
ed fe:ro e de rodagem; 

a, aprovação na cadeira de "Sa
neamento e Arquitetura", P8J'a exer
cer funções de urbanismo ou de En
genhe:.:·o de Seções Técnicas destina
dp.s a projetar grandes edifícios. 

Parágrafo único. SOmente engenhei
ros civis poderão exercer as funçõe! 
a que se referem as alineas a, b e c 
d6s te artigo. 

Art. 30. Consideram-se da atribui
ção do arquiteto ou engenheiro-arqui
teto: 

a) o estudo, projeto, direção, fisca
lização e const.!'ução de edifícios, com 
tôdas as suas obras complementareI>, 

b) u estudo, projeto, direção, fis
calização e construção das obras que 
tenham caráter essencialmente artís
tico ou monumental; 

c) o projeto, direção e fiscalização 
dos serviços de urbanismo; 

d) o projeto, direção e fiscalização 
das obras de arquitetura paisagística; 

C) o projeto, direção e fiscalização 
das obras de grande decoração arqui
tetônlco; 

f) a arquitetura legal, nos assun
Los mencionados nas alíneas a e e 
dêste artigo; 

g) perícias e arbitramentos relati
'VOs à matéria de que tratam as alí
neas anteriores. 

Art. 31. São da competência. do en
genheiro industrial: 

a) trabalhos topográficos e geo
désicos; 

b) a direção, fiscalização e cons
trução de edifícios; 

c) o estudo, projeto, direção, exe
cução e explmação de instalações in
dustriais, fábricas e oficinas; 

d) o estudo e projeto de organi
za.ção e direção da.s obras de carâ
ter tecnológico dos edifícios indus
triais; 

e) asuntos de engenharia legal, 
em conexão com os mencionados na.. 
alinea c e d dêste artigo; 

fi vistorias e arbitramentos rela
tivos à matéria das alíneas anteriores. 
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Art. 32. Consideram-se da atribui
ção do engenheiro mecâ!nico elétri
clsta: 

a) trabalhos topográficos e geodé
sicos; 

b) a direção, fiscalização e cons
trução de edifícios; 

C) trabalhos de captação e distri
buição de água; 

d) trabalhos de drenagem e irri
gação; 

e) o estudo, projeto, direção e exe
cução da" instalações de fôrça motriz; 

f) o estudo, projeto, direção e exe
cução das instala.çôes mecânicas e ele
tro-mecânicas; 

g) o estudo, p!'OJeto, direção e exe
cução das instalações das oficinais, 
fábricas e indústrias; 

h) o estudo, projeto, direção e exe
cuçã') de obras relativas às usinas elé
tricas, às ndes de distribuição e às 
instalações que utilizem a energia elé
trlca; 

i) assuntos de engenharia legal 
concernentes aos indicados nas ali
neas a a h dêste artigo; 

j) vistorias e arbitramentos relati
vos à matéria das alineas anterioo:es. 

Art. 33. São de competência do 
engenheiro eletncista: 

a) trabalhos topográficos e geo-
désicos; 

b) a direção, fiscalização e cons-
trução de edifícios; 

C) a direção, fiscalização e cons
trução de obras de estradas de ro
dagem e de ferro; 

d) a direção, fiscalização e constru
ção de obras de captação e aba.ste
cimento de água; 

e) a direção, fiscalização e cons
trução de obras de drenagem e irri
gação; 

f) a direção, fiscalização e cons
trução das obras destinadas ao rupro
veitamento de energia e dos traba
lhos relativos às máquinas e fábricas; 

g) a direção, fiscalização e cons
t:-ução de obras concernentes às usi
nas elétricas e às rêdes de distribui
ção de eletricidade; 

h) a direção, fiscalização e cons
trução das instalações que utilizem 
energia elétrica; 

i) assuntos de engenharia legal, 
relacionada com a sua especialidade; 

j) VIstorias e arbitramentos concer
nentes à matéria das alineas ante
riores. 

Art. 3·1. Consideram-se da Atri
buição do engenheiro de minas: 

a) o estudo da geologia econômica 
e pesquisas de .riquezas minerais; 

b; a pesquisa, localização, prospe
ção e valorização de jazidas minerais; 

c) o estudo, projeto, execução, di
reção e fiscalização de serviços de 
exploração de minas; 

d) o estudo, projeto, execução, di
reção e fiscalização de serviços da in
dústna metalúrgica; 

e) assuntos e engenharia legal, 
I'p.lncionados com a SUa especialida
de; 

J) vistorias e arbitramentos con-
cernentes à matéria das alíneas an
teriore3. 

Art. 35. São da competência do 
engenheiro-geógrafo ou do geógra
fo; 

a) trabalhos topográficos, geodésI
cos e astronômicos; 

b) o estudo traçado e locação das 
esiradas, sob o ponto de vista topo
gráfico; 

c) vistorias e arbitramentos reli!.
tivcs à matéria das alineas anterio
~·es. 

Art. 36. Consideram-se da atribui
ção do agrimensor: 

a) t"'abalhos topográficos; 
b) vistorias e arbitramentos rela

tivos à agrimensura. 

Art. 37. Os engenheiros agrôno-
mos, diplomados pela Escola Supe
rior de Ag,yicultura e Medicina Ve
terinária do Rio de Janeiro, ou por 
escolas ou cursos equivalentes, a cri
tério do Conselho Federal de Enge
nharia e Arquitetura, deverão regis
trar os seus diplomas para os efei
tos do art. 1. 

Parágrafo único. Aos diplomados 
de que êste artigo trata será permi
tido o exercício da profissão de agri
mensor e a realiza~ão de projetos e 
obras concernentes ao seguinte: 

a) barragens em terra, que não 
excedam a cinco metros de altura; 

b) irrigação e dreganem, para fins 
agrícolas; 

C) estradas de rodagem de inte-
,'êssr> local e destinadas a fins agrí
colas, desde que nelas só haja boei
ros e pontilhões até cinco metros de 
vão; 

d~ construções rurais, destinadas 
a moradia ou fins agrícolas; 

c) avaliações e períCias rS!lativas 
à matéria das alíneas anterior~. 

'e e 

, 
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CAPITULO V 

Das penalidades 

Art. 38. As penalidades aplicáveis 
por 1nf~'açã(l do presente decreto &,~
rão as seguintes: 

a) multas de 500$ (quinhentos nul 
réis) a '1 : ()OtO$ (um conto de réis) 
aos infratores dos arts. 19, 39, 49, 5°, 
6° e seu parágrafo únioo, e 79 e seu 
parágrafo único; 

b) multas de 5{)QS (quinhentos mil 
réu;) a 1 :'OO{)$ (um conto de réis) ao~ 
profissionais, e de 1 :{)OS (um conto 
de 1"éls) a 5:000$ (cinco contos de 
reis) às firmas, sociedades, assoCla
ções, companhias e emprêsas, quan
do se tra tal' de inf,,'ação do art. 81' 
e seus parágrafos e do art. 17; 

c) multa de 200$ (duzentos mil 
aos infratores de dispOlSiçóes não 
reis) a 500$ (quinhentos mil réis) 
mencionadas nas alíneas a e b dÊste 
artigo ou para os quais não haja 
indicação de penalidade em artigo ou 
alinea especial; 

d) suspensão do exercício da pro
fi sSllO, p ~lo prazo de seis meses a 
UL.'1 ano, ao profissional que, em vir
tude de erros técnicos, demonstrar in
capacidade, a critério do Conselho Re
gional de Engenharia e Arquitetura; 

e) suspensão de exercício, pelo pra
zo de quinze dias a um mês, às au
toridades administratvias ou judi
ciárias que infringirem ou permitirem 
se infrinja o artigo 99 e demais dis
,osiçóes dêste decreto. 

Art. 39. São considerados como 
exercendo ilegalmente a profissão e 
sujeito à pena estabelecida na alí
n ea a) do art. 38: 

a) os profissionais que, embora di
plomados e rcgistradOlS. realizarem 
ato:; que não se enquadrem nos de 
sua atribuição, especificados no ca
pítulo IV dêste decreto; 

b) os profissionais licenciados e 
registrados que exercerem atos que 
não se enquadrem no limite de suas 
l.icenças. 

Art. 40 . As penalidades estabeleci
das neste capítulo não isentas de ou
tras, em que os culpados hajam por
ventura incorrido, consignadas nos 
código Civil e Penal. 

Art. 41. Das multas impOlStas pe
los Conselhos Regionais poderá, den
tro do prazo de sessenta dias, conta
dos da data da respectiva notificação, 

"el' interposto recurso, sem efeito sus
pensivo para o Conselho Federal de 
Engenharia e Arquitetura. 

19 Não se efetuando amigàvel
mente o pagamento das multas, se
rão cobrdas por executivo físcal, na. 
forma da legishvção vigente. 

§ 29 Os autos de infnlição, depois 
de julgados, definitivamente, contra. 
o infrator, constituem títulos de di
vida liquida o certa. 

§ 39 São solidàriamente responsá
veis pelo pa.!ramento das multas os 
infratores e os indivíduos, firmas, so
ciedades, companhias, associações ou 
emprêsas e seus gerentes ou repre
sentantes legais. a cuio serviço se 
acham. 

Art. 42. As penas de suspensão 
.jo pxercício serão impostas: 

a) aos profissionais, pelos Conse
IhOlS Regionais, com recurso para o 
Conselho de Engenharia e Arquite
tura; 

b) às autoridadf's judiciárias e ad
mmistrativas, pela autolidade com.
petE-nte, após inquérito administra
tivo regular, instaurado por inicia
tiva própria ou a pedido, quer do 
Conselho Federal de Engenharia e 
Arquitetura ou dos Conselhos Regio
nais, quer do p"ofis.sional ou asso
ciação de classe, legalmente habili
tadOlS. 

iParágrafo único. As autoridades 
administrativas e judiciárias incur
~as na pena de suspensão serão, tam
bém, responsl\ibilizadas pelos danos 
que a sua falta houver porventura 
causado ou venham a causar a t·er
ce1ros. 

Art. 43. As multas serão inicial
mente aplicadas no grau máximo 
quando os infratores já tivee:em sido 
condenados, por sentença passada em 
julgado, em virtude de violação dos 
arts. 134, 135, 149, 192 e 379 do CÓ· 
digo Penal e dos artigos ,1.242, 1. 24~. 
1.244 e 1. 245 do Código Civil. 

Art. 44. No caso de reincidência 
na mesma infração, praticada den
tro do prazo de dois anos, a penali
dade será elevada ao dôbro da an
terio! . 

CAPÍTULO VI 

Disposições gerais 

Art. 45. Os engenheiros CIVIS, in
dustriais, mecânicos eletricistas, ele
tricistas, arquitetos, de minas e geó-
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grafos que à data da publicação dês
te decreto, estiverem desempenhando 
cargos, ou fWlções, em ramo dife
rente daquele cujo exercício seus ti
tulas lhes asseguram poderão conti
nuar a exercê-los. 

Art. 46. As disposições do capí-
tulo IV se aplicam aos diplomados 
em élJocas anterlorel; à criação das 
respectivas especializações nos cursos 
das escolas federais consideradas pa
drõe;,. 

Art. 47. Aos Conselhos Regionais 
de Engenharia e Arquitetura fIca co
metido o encargo de dirimir quais
quer dúvidas suscitadas acêrca das 
especializações de que trata o capí
tulo IV, com recurso suspensivo para 
o Conselho Federal, a que compete 
decidir em última instância sábre o 
as.sWlt~ . 

Art. 48. TQl'nando-se necessário ao 
progresso da técnica, da arte ou 
do pais, ou, ainda, sendo modificados 
os cursos padrões, o Conselho Fe
deral de Engenharia e Arquitetura 
procederá à revisão das especializa
ções profissionais, propondo ao 00-
vêrno as modificações convenientes. 

Art. 49. Dos anteriores registros 
do títulos de profissionais, efetuados 
nas Secreta.rias de Estado, federais 
ou estaduais, os quais ficam adstritos 
à. revisão do Ministério da Elducaçâo 
e Saúde Pública, 'serão cancelados os 
que éste reputar irregulares ou ile
gais e incorporados aos registro.s de 

que se ocupa o capitulo TI dêste de
creto ou que considerar regulares e 
legai". 

ParágrafO único. Os profisisonais 
cujos tltulos forem considerados re
guiares e legais consoante êste arti
go ficam sujeitos também ao pag'l
mento da taxa de 30$000 (trin
ta mil réis), .relativa à expedição da 
carteira pro:issional de que tra.ta. 
o art. 14. 

A::t. 5-0. Dos nove membros que, 
consoante as alineas b e c do arti
go 20, constituirão o Conselho Fe
cieral de Engenharia. e Arquitetura, 
se!'ão sorteados, na reunião inaugu
ral, r.s seis que deverão 'exercer o 
respectivo mandato por um ano ou 
po:- dOL<i anos, cabendo cada prazo 
dêstes 2. um dos membros constantes 
da primeira daquelas alineas e a dois 
dos da segWlda. 

Art. 51. A exigência do registro 
do diploma, (larta, ou out;:o t:ítul.:>. 
só será (;:fetiva após o prazo de seis 
meses, contados da data da publica
ção dêste decreto. 

Art. 52. O presente decreto entrará 
em vig'o" !la data de sua publicação. 

Art. &3. Ficam revogadas as dis
posições em contrário. 

Rio de Janeiro, .ll de dezembro 
de 1933, 112~ da Independência e 
45-~ da República. - Getúlio Var
gas. - Joaqutm Pedro Salgado Fi
lho. -- Washington Ferreira Pires. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasflia - 1961 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

... 
PARECER DA COMISSAO DE FINANCAS 

... - , A Comissao de Finanças, em sua 15& Reunlao Ordinaria, 
A 

realizada em 21 de novembro de 1962, sob a presidencia do Se-
nhor C sar Prieto - Presidente - e presentes os senhores: Ca~ 

, . 
valho Sobrinho, Pereira da Silva, Jayme ArauJo, Othon Mader, 
Luiz Bronzeado, Paiva Muniz, Celso Brant, MaurIcio Joppert da 
Silva, Ozanam Coelho, Petroni10 Santa Cruz, Laurentino Perei-

, A ' 

ra, Badaro Junior, Vasco Filho, Aloysio Nono, Raul de Goes,B~ 
tista Ramos, C1emens Sampaio e Dirno Pires de acôrdo com o p~ 
recer do relator, Sr . Petroni10 Santa - . midade pela aprovaçao do Subst1tutivo 
do ao Projeto nQ 3.171/57 que "regula 
são de Engenheiro agrônomo" 

Sala das 
vembro de 1962. 

Cruz, opina, por unani
de sua aut ci -

cio 

no -

Cesar Prieto - Presidente 

Petroni10 Santa Cruz Relator 

jvt 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSltO DE FINANÇAS 

PROJETO NQ 3.171/57 

~ Regula oAexercfci9 da 
profissao dQ engenheiro agronomo e da on 
tras providencias. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Senhor Presidente, 
Senhores Deputados, 

Nunca se pensou com tanta intensidade nos proble -
mas da agricultura como acontece no momento. l que o descaso e 
o abandono a que foi relegada a comunidade rural começa a desper-

A A 

tar o interesse de toda a Nação . 

A reforma agrária, a técnica agrícola, enfim os 
~ 

mais variados temas que implicam numa melhoria das condiçoes do 
~ ... 

homem do campo e do abastecimento das populaçoes, sao assuntos 
palpitantes da atualidade. Fala-se a esmo em tal ou qual solu-

... A , 

çao, neste ou naquele problema, como entrave decisivo a partici~ 
ção da gleba rural na vida social e econ~mica do paIs. 

No entanto, 
inda, num estudo acurado, 
tema dominante e que mais 

,.. 
cumpre ressaltar; nao se estabeleceu a-
quais os ~os definitivos a seguir. 
apaixona os que discutem o problema, 

o 
, 
e 
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- , 
O da subdivisao de grandes areas de 
mem ou grupo de homens, num sistema 

, 
mem que e o mais vil ora vigente no 

' ... " ... -
-r 

\ 

terra, ora nas maos de um - , de exploraçao do proprio 
pais. 

2. 

Está a reforma agrária catalogada entre 
de base reclamadas pela nação inteira. E, não padece 

as reformas 
, 

dmridas que 
, 

para um exame conjunto do problema ha de se alterar o texto cons-
_ " A 

titucional, nao somente na exigencia do pagamento antecipado em , , 
dinheiro, como tambem no criterio a que se refere ó justo valor, 
- pois, não é poss!vel se estabelecer critérios semelhantes, nes-

, A 

se aspecto, entre o latifundio produtivo, - que se foi erro de 
, , ... 

uma epoca, trouxe tambem a sua contribuiçao para a vida da nacio-
A , 

nalidade, foi fruto de esforço e de trabalho, e o latifundio 1m 
, 

produtivo, que nada mais e que uma forma de egocentrismo, de esp~ 
N' , , A A H 

liaçao miseravel de uma area que e patrimonio de toda a Naçao. 

Se o POder Legislati vo tem retardado a concessão 
A, .I 

dessas medidas cumpre ressãltar que esse e um Poder pol~tico, de 
representação popular e os homens que atuam nas Casas do Parlamen 
to, são portadores de Mensagem do eleitorado brasileiro, como é 

A , 

da essencia do regime. O que acontece e que o eleitor quase sem 
... " pre vota mal porque para a soluça0 dos seus problemas e necessa -

... ... 
rio que o seu representante nao possua qualquer vinculaçao com os 
responsáveis pela espoliação de que são vitimas. E o que vemos é 

, 
o inverso: e o espoliado fazendo seu porta voz o homem que o ex-, , 
plora, o qual, por mais elevados propositos que possua, so aceita 

... , ... 
as soluçoes apresentadas ate o ponto em que nao prejudique os 

~ A , 
seus interesses atuais. ~ uma contingencia da propria fraqueza 

--", , humana. E a soluça0 somente sera c erta, disso ninguem pode mais 
A 

duvidar, quando os direitos atuais dos potentados forem reduzidos ... 
a tal ponto que, da sobra apurada, se possa dar condiçao humana 
às vítimas da desigualdade social e econômica que torna o homem 

, 
rural um verdadeiro paria. 

Mas, se o Legislativo tem retardado a solução do 
problema pelas razões de ordem política já expostas, cumpre res -

... 
saltar que o Executivo tem adotado uma posiçao de estatismo que 
pasma a qualquer estudioso do problema. Há um conjunto de medi -
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das executivas preliminares ao empreendimento q 
ter sido adotadas com intensidade. 

Se o Conselho de Ministros, que renunciou a 26 
... 

de junho passado, tivesse promovido uma incursao mais cora~osa 
nesse setor, assistiria maiores razões~ ao Executivo, reclamar 

.... 
as medidas constitucionais referentes a desapropriaçao de ter -
ras. ... 

Um plano audacioso para a instalaçao de uma rede 
nacional de armazés, silos e frigoríficos é básico como medida , 
preliminar. O funcionamento efetivo e em cara ter naci onal do 
seguro agríCOla. A atualização da legislação que rege os pr~ 

ços mínimos dos produtos agrícolas·. Com essas medidas abre- se 
caminho para o crédito agrícola, pois garante-se o investimento ... 
para produçao, tratamento e colheita das safras e, da mesma f~ , 
ma, colhido o produto, assegura-se preço compensador nas epocas 
de safra. 

A instalação de pequenas indústrias rurais para 
beneficiamento da produção agrícola proporciona também melhor 

.... ,. 
cotaçaa desses produtos, melhorando a rentabilidade do agricul-
tor. Nada disso está feito, salvo alguns projetos modestos de 
armazenagem e ensilagem, isso mesmo por iniciativa de Governos 
Estaduais. 

A ... 

Tomadas essas providencias de base, entao, deve-
, 

se cuidar da tecnica que considero um investimento, e, como tal 
" , exige mercado. O mercado da tecnica e o agricultor e somente 

... A A 

dando-se-Ihe condiçoes economicas pode-se ampliar esse mercado. 
A! entra com mais privatividade a ação do agr~nomo. E, tem-se, 

... ..." de examinar a sua posiçao na soluça0 desses problemas, conferin 
do-lhe autoridade, regulamentando com justiça e com equilíbrio 

... , 
a sua profissao, pois somente assim poder-se-ia criar maior 
interêsse nas gerações novas pelo exercício dessa profissão, que 
, , 
e quase um sacerdocio. 

Da! o meu empenho em examinar com cuidado o pro -
blema para poder solicitar dos nobres parlamentares uma tramita 
..., ... 

çao mais rapida desta proposiçao que me coube relatar, face hon 
rosa designação do nobre Deputado Cesar Prieto, DD. Presidente 
desta Comissão. 
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R E L A T O R I O 

o Projeto n Q 3.171157, de autoria do nobre 
tado Napoleão Fontenele, regula o exercício da profissão do 

Depll 
E.n 

'" genheiro Agronomo. 

'" Pronunciaram-se sobre o projeto o Conselho Fe-
deral de Química e a Sociedade Paulista de Medicina Veterinária. 

, , 
Há pareceres judiciosos de varios parlamentares 

que estudaram a proposição destacando-se o Substitutivo do no 
bre Deputado Fonseca e Silva, apresentado em 1957 na Comissão 
de Educação e um outro mais recente de autoria do nobre Deputado 
Passos Porto, aprovado por aquela douta Comissão. 

, 
materia. 
das pelos 

Procurei realizar um estudo 
Examinei, com a maior atenção, 

, ... , 
orgaos de classe ja referidos. 

" cuidadoso em torno da 
... 

as objeçoes ofereci -

Aguardei as sugestões que me seriam enviadas pela 
Sociedade Brasileira de Agronomia, as quais chegaram com enorme 
demora do Correio, o que retardou o meu trabalho • 

'" Alterei parte do que fora estabelecido como privA 
A 

tivo de agronomo par~ incluir no artigo que estabelecia o seu 
exercício em concorrencia com outras profissões, tirando o carÁ 

. . , 
ter de privatividade. Decidi manter limite de Qarragem hidrau-

'" lica para construir, pelo agronomo, como estabelecera o Decreto 
Lei primitivo, embora elastecendo os valores anteriores. 

A 

Havia duas correntes em choque com referencia ao 
órgão fiscalizador. Uma criava um 

,... , 
orgao proprio e a outra jul 

... 
gava que essa flscalizaçao deveria continuar com o CREA, alte -... 
rando-se a sua estrutura, de modo a permitir a participaçao dos 

'" agronomos em seus Conselhos. 

Preferi essa última solução, aliás aceita pelo no 
bre Deputado Passos Porto, cujo Substitutivo adotei integralmen 
te nesse Capítulo. 
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PARECER 

Pela dificuldade de concatenar o meu trabalho, sob 
a forma de emendas, no Corpo do Substitutivo do nobre Deputado 

'" Passos Porto, preferi organizar novo Substitutivo que tenho a 
honra de apresentar para exame desta douta Comissão, e que subma 

, - -to a aprovaçao dos nobres deputados que a compoem. 

lt o meu parecer. 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, em 21 d 
nov~mbro de 1962. 

Petroni10 Santa Cruz - Relator 

ng 
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• 
ATAS DAS COMISSõES 

>DcFinanças 

1 vas rrdimin:'ll'GS ao empreendimento 
4,u.e já deve,'iam wr ~do adotad~ 
(;~m inkn3kr\lde. 

Se o COnsCillO de Minis~ros, que re
'1'.tCAÇAO:~ DETERMINADA PE-

I 
r"meillu a 2fJ, de JUIWv pa&.~"dJ t,- I 

0& PREsIDE~n'E PAR.A v,s.<.e prom:mdo uma. inCW'sao malS. 
• DOS SENHO}tES MEM-; ClJl'",j~"il. néilSil .s.et,v., usslsLu'ia m ... lJ- I 

• O t>ESTA COMI'3SAO.· II r~s ra:00Es; ao Exec~íiv0, reCid.ll1t!c l:I.~! 
:. - lll(;U,,'~ const;tuclUnals refertnte3 à i 

PItoJWO N.!> 3,171-57, <LsaplOi)riMuo iic renas. , 
·.~~r;!a >.~xercício da p"rOf'ssão! l!lll. pla.Íl.o au?-s.cio.so. para. a insta

A eu •• 4iIQ c.(JI'Ó71omo e dá ou-I laça0 ue uma rede nacIOnal de anua-
tras pro'f,'fCÃntia, ,':':Ul.S, silvs e frlgol'üico.s é bá.;,ico como 

' 'll' 'wedida preliTnintl.r. O func:ona:nemo 
CONstt>ZRAÇOES GERAIS elúivo e em canít.er nadonal do se

, S"nhures Deputados, 

Nunca- ')C pEnsou com tanta inttll.Sl
dada nos lJfoblemns da agr:cult:ura 
C~() aoontece no momento, E' ql!>l 
o d~scR...o() e o abnniono a que foi ,'e
le~i1da. a cO'uunirtade rural começa 8. 
«úSTle.''ta: o '.Ilt"rê,'sr de tôdà a Nação, 

A ref0tma agrérla, a técnêca agri .. 
W!oJa, en:fim ~ mais variados t.emas 
que . iIrlDlicam - num \ melhoria das 
e 11 jf1ÕP~' do homem do camPo e do 
a ~\fClmento das populações, são as
., ..... ', .... ..," paJpitant.e .. d;1. at'ua1iáade, Fa
~-"e. a esmo em t~f ou qual soluçá,), 
n te ou tlaqt;ele p~obbna, C'>U10 en
ti. e í!ff-:siv-tt à p'1,!t: n :l1o-;ão da gle
bn ru!al na vida socia' e eC('\:!1ôrüca 
<h.país, 

N, p:..tanto. cunmi-c, ressalt.ar ; não 
se er.tS'·opleceu 1',1'11'1>., num e'tudo 
aclll'b,c:o quais o", :'U'11"S definitivos a 
~e?,l ir, O tJema dC'mn'fI!l1of e que mais 
a-pa1x.na os Que' .:l.'~" 1t!õ"l1 o piOb~":t:fl 
e o da subdh1sf-o de grandes ár<~ de 
).e~ \'a, r;. lo: nas tr'áo~ r:le 1.t!~ homc:: nü 
p.t('PO d~ õ.omens, 11",11 ,'stem< dí' EX . 
Plo"ação do prÓP:b homem. ':lUC_é o 
ma~ vi: ora vlgen',e no país, 
F~tá li 'reforma agrária caialogsda 

'entre as ref(Jrm~ de base reclamàiRf. 
pela. nação In ira, E,' não pa,1ec>3 dú' 
vidas que para um exame conJ'l'ltc 
d1'l problema há de se altel'ar o texto 
cot < tWuclonal, r.ÚCt ~n~e nlt exi-

I 
g!;t .... ltl do pag~'umto l\uteclpado em 
ti'n))e!ro, como-t.s.mbéwno .:n-tténo a 

! (.e 'fie refere o j:.tst-o valor, - pois, 
- Il 10 é possível St\. esf,abelrce- Cl':t,~r!')~ 

I f'1 lf'!hantes,? ... aspect?, en'1'e o 
I latifúndio prod 0, - que se foi tr-

af' um.a. !If.'ouxe tam',{m a 
• $Ua. COl1trib ara a. vida da U8-

I('ion.'ljda~, t.o d~ esfôrç0 ~ de 
rt::a'laJho, e si à{ifún(Üo lmpro,luti\'o. 
que nada m~ "'" que uma "rn:l~la óe 
egocentrIsmo, ie r,~põliaç~ mit-wível 
de Lrns. área que t;; p~tri1l1ôJ.:.o ,:13 tô
ca a Nação. 

guro I'.gl'ícola. A atualização da le
g,slaçao que rege.,AlS pn;ços mínimos 
u~s produLoo agrícolas. Com essas 
medidas- abre-se caminho para o cré
<i!to agrícola.. pois garante-se o in
vEstimento para produção, tratamEntlO 
e colheita das safras e, da mesma 
forma, cõlhido o produto, assegura
se pr.çO compensador n~ épocas de 
safra. 

A instalação de p~uena.s 'indústrias 
rm'a:s para beneficIamento da produ
çtlo agricola propOrciona também 
1nelhor cot.ttçáo dêsses pl'od,uuos, me
lhorando a rentabilidade do agricul
tor, Nada disso está. feito, salvo al
guns proJetos modestos <ia armaze
nng:m e ensilagem, ~o mesmo p:>r 
in,ciativa de Govêmos Estaàuais. 

Tomadas essas provid~ncias de ba
se, então, deve-se cuidar da. técmca 
que considero um invest:imento, e, 
como tal exige mercado. O mercado 
da mcnica é o agricultor e sommte 
dando-se-lhe condlçóes econ';micas 
pod.e-se ampliar êsse m<!rcado. Ai en
tra com mais privatividade a ação do 
agrônon:o. E, tem-se, de examinar a 
S\P,' posição na solução désses proble
m,,-6, conferindo-lhe autoridade, rcgu
lamen'.ar,Qo· com justi~a e com eqm
líbrio a.- sua profissã'O, pois Eómente 
[I..".'11n p,,-del-se-ia criar maior in:e
rê.5se nas ~err.ções novas p2]O eX2rcí
cio dessa profissão, que é quase UI!} 
sac~rdóc:o. 

Daí o meu emncnLo em examinar 
com cuidado o p'rcblcma para pocl;::r 
sol;citar dos nobres parlameiJtal't'S 
WUJ, trarr.it:;\çáo m[ is rápiça àp~ta 
p.r;.l}osição que me cOLlbe relatar, face 
hQnrOl:a rtesignação do nobre Depu
tado Cesar Prieto, DD. Pl'c3idel,~e 
desta Cúmissão. 

RELATÓRIO 

O Projeto n.g 3:171-57, de au(,o:'ia l 
do 110bre Deputado Napoleão F'on' e
nele, regula o ex::rcício da pl'ofis.são 
do Engenheiro Agrônomo, 

Se o Poder L-gislativo' tem J"(!tm'- Conselho Fede:al ere QUlmica r a So
clad·) a COllCesfão de$sas med'das ch:lade Paulista de lHcdtcina 7c!eri-

Pronunciaram-se scibre '.) ~rojeto 0/ 
cumpre r&saltar que filSe é um Po- na)'j<i. ' 
<:fel' politico, de repre~entanão 1)OPU- lia pr.l ({ fl es judi·';o.sos de v \!b, 
ler e os hom~ns qt.e atuam na~ :-Ca- ,n°,am, W:fF que es·'"à:J.ram '~ pn" 
~a.s .do Parlamento, 'são portadOl "1'1 de posição de3tacando-se o Substitutivo do 

~ 
lI'tf.ru;agem do elencradi) bra:-ileiro. nobre Deputacto Fonseca e Silva, aprE
CUI1f.1) é da es,é'.j('13 do l'l'gime, O qll~ sz'l1.'ado em 1957 na Comissão de Edu
c"conteee é aue o eleitol' q'lase sem- cação e um Dutro mais recente de au
Pl vota mal porque para a 1'~lu'ão :oJ'ia·do nobre Deputado Passos t"or

\G.1i. seus pr~blemas é nece,os?rio que to, aprovado por aquela doula Co- t 
o seu pe l"f':<er.jante n1'.o possua qual- ml~sao, 
quer ,'lncUl:J.cão com os responsáveJi; Pr~c .. 1l'(:; realiza.: um estudo Ciltda- '\ 
:;;elfl. espol'ariic, de. que são vítimas, d03Q 011 lôrno d~ matpria. Exami.G(-!, 
!' o que vemo1' é Q inverso: é o es- com a maior atenção, as objeçõe, ofc
paliado fazend(' ~1I porla voz o ho- r€cid~s pelos órgão:, de classe já le
mem que o explora, o qual, por mais feridos', 
{)lev~dos t'rop6.<;itos que possua, só Aguardei as sugesliíes que me se· 
ncelh as f,{}iuçõf>s apresentadas ,1 f,é o riam enviadas pela ST>cirdade B~âoli
:rnnth em q'le não prejudique 0S seus leil'a de A gronom:a,as quais Cl''Sga, 
iJl.terp"s~s al·tlais. E' uma contin>:;/'lt- ralI~ cI;m enorme demora do Corre~o. 
"ia d'l. p.fé>pria. fraqueza humana, E o qUE' 1 etardou o m(,u t~'abalho, 
a soluQão sOmente se ,á certa di~o Alteei parte d·) que fõm ('stnLele-

· :r.inguém pode mais duvidar, (mando I \.:i[:o C(}nl" privati','{', <.e agrônomo pJ~ 
'-A'I <iireitas atuais dos potentados fo- 1'a' inclu1r no artigç (lue estabelec" () 
trem reduzidos a tal ponto que, da seu exer< feio em rf·llcorrência C~Jl' ~ 
sobra. apurada. se possa dar condicno oul!\'as proftssões, tirnndo o carátel' de 

· !humana às vitimas da d~sigul'ldade privatividad? Decia manter JUlliW le 
!Social e econômiQ9. que tk>rna o ho- barragem h:d,á\\l! ~ para COllSt.l,;.ir, 
mem rural um verdadeiro pár\.g, pelo agrônomo, cotJl,o. est.abelecera o 

Mas, se o Li! Islatlvo tem re'il ... ..-dadc, ~creto-Le,i pc .ml~,;1'!", embora eias
a soluçã-o do problema pelas razões de tecendo os vàlore t Etutl'.rlores. 
Iordem poutica já exposw, cwupre Havia duas cOi'Yentes em ch:c;::e 
lI:essaltar que o Executivo tem .adota- com refelJência ao órgão fiscalllador, 
d~ uma. posição de estat1snl0 que pas- Uma criav:,. um &'·lã.o próprio e a 
ma a quálquer e,studioso do problema, outra. julgava. que essa fiscalização 
Há tpn conjuntb de medidas executi- deveria contin:lar CfJm' o CREA, al-

tera.ndo-se a sua esln,tura, de' moi> L\ 
~rmitir 9. part.icif,9.4,-ão dos agrón. 'mo~ 

SEUS conselhús. 
preferi asa. última solução, a~t.f~ 
" t pe'o nobre DePut.ado P~~ "~S 

~~~,t: cujo Substitutivo adotei mte
gram:ellVe nesse Cai-ltulo. ' 

l'AlIil,t:R I 
Pela. G1ficl 'd?,d~ de concatl'nar ~ o I 

meu trabalho, sob fi, forma. de emen-
I das no Corpo do EubstitUt1VO do .10-

b"e' Doput-ado P:lI,S.iS fôrto, prefe~l 1.11'-
• ~ . ti qu" j"n''\o can l7ar n!>vo Subs l tu vo ",'. 
~ l;onra de apr(;,fntar para e.~~IY'té 

• t "'0'111";';;' e que sub !.p o 
d~s;la {lOU :l. u "~'o "", <l 
à aprovação dos nobres deputa OS que 
a comrócrr,. 

E' o meu rart! rr ' - ~ 
E:tla das 3e~~ÍJe~ da CotniSSflo :: \ 

'F\'1~nças, em de ,I lho de 1962. 
p;tronil0 santa Cruz, Relator, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO 3171/57 

Regula o efercício ga profissão ~eAenge
nheiro agronomo e da outras provldencias 

CAPíTULO I 

Do exercício da Profissão 

Art. lQ - O exercício da profissão agronômica em qualquer 
... ... , 

dos seus ramos ou especializaçoes, somente e permitido aos portadQ 
res da carteira profissional emitida pelo Conselho Federal de En~ 
nharia e Arquitetura e seus Conselhos Regionais, exclusivamente: 

a) ao profissional diplomado no país por estabelecimento 
A 

de ensino agronomico oficial, equiparado ou reconhecido, cujo di-
... 

ploma tenha sido legalmente registrado na repartiçao federal comp~ 
tente; 

b) ao profissional diplomado em agronomia por escola es-
, , ~ 

trangeira, apos curso regular e valido para o exerc~cio da profis-
são do pais de origem que temha revalidado o seu diploma, no Bra-

A ... 
sil, de acordo com a legislaçao federal; 

c) ao profissional diplomado por escola de agronomia ex-
A 

tinta que tenha validado o seu diploma de acordo 
... 

com a legislaçao 
federal. 

Parágrafo lQ - Os funcionários federais, estaduais, muni
cipais, de sociedade de economia mista, de entidades autárquicas, 
paraestatais e concessionárias de serviços públicos que estejam 
exercendo cargos ou funções que exijam conhecimentos de agronomia, 
amparados pelo artigo 3Q do Decreto nQ 23_196, de 12 de outubro de 
1933, poderão continuar no exercício dêsses cargos ou funções, com ... 
as restriçoes previstas no citado Decreto. 

, A 

Paragrafo 2Q - Os professores e cientistas estrangeiros -
... 

especializados em qualquer ramos de agronomia, poderao ser contra-
A , 

tados por estabelecimento de ensino ou pesquisa agronomica, com pr~ 
... A ... 

via autorizaçao do governo federal, por prazo determinado e nao 
A () , í superior a tres 3 anos, renovavel por igual per odo, desde que 

... A 
satisfaçam a legislaçao em vigor sobre estrangeiros, obrigada a m~ ... 
nutençao de um assistente brasileiro, devidamente habilitado na 
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forma desta Lei. 

~ 

~. 
() 
O 
~ '-? 

IS'IS' ...,;J>. ( ) 

Art. 2Q - A União, Estados, Municípios, Y'Q t>- ' en ~~g~ii tarqui-
cas, paraestatis e sociedades de economia mista, em todos os cargos, .. ... 
serviços e trabalhos de agronomia, somente poderao empregar profis -

Á 

sionais habilitados de acordo com a presente Lei. 

Parágrafo Único - A requerimento do Conselho Federal de En
genharia e Arquitetura ou de um dos seus Conselhos Regionais ou de 

_ A 

associaçao ou sindicato de engenheiros-agronomos ou qualquer profis-
Á , 

sional regularmente habilitado, de acordo com esta Lei, sera anulado .. ... 
qualquer ato nomeatorio, feito com infraçao ao disposto nesta Lei • 

... 
Art. 3Q - As firmas, sociedades, associaçoes, cooperativas, 

companhias e empresas em geral e suas filiais, que exerçam ou explo
rem uma ou mais atividades de engenharia agronômica, mencionadas no 
Art. 6Q, ou ainda quando tiverem em seus escritórios ou estabeleci
mentos agr!colas, industriais ou comerciais, departamento ou seção ... 
destinada a tais atividades, mesmo de natureza apenas consultiva,sao 
obrigadas a ter, como técnico, um engenheiro-agrônomo nas condições 

. ... 
de exercer a prof1ssao legalmente. 

r ... 

Art. 4Q - So poderao ser submetidos a julgamento das autor! 
dades competentes, inclusive jUdiciárias e crediticias, estudos, pl~ 
nos, plantas, projetos, relatórios, laudos de análise, perlcias,vis-... 
torias, avaliaçoes, arbitramentos e trabalhos de agronomia em geral, 

, 
quer pUblicos, quer particulares, quando realizados por profissional 

Á 

habilitado de acordo com a presente Lei. 
, 

Art. 5Q - Nos relatorios, exames, mapas, desenhos, parece-
...; A 

res, laudos de avaliaçao, de analise e de peritagem, termos de com-
promisso, de vistoria, de arbitramento e demais atos jUdiciários e 

• "."; #fI# admin1strativos, e obr1gatoria, alem da assinatura, a declaraçao do 
número da carteira profissional de engenheiro-agrônomo. 

CAP1TULO 11 

Da atividade profissional 

Art. 6Q - Ao engenheiro-agrônomo compete, privativamente, 
quer nos serviços da União, dos Estados e Municípios, das entidades 
autárquicas, paraestatais e de economia mista, quer nas sociedades, 

- A associaçoes, cooperativas, companhias e empresas em geral e suas fi-
liais que exerçam ou explorem uma ou mais atividades de agronomia: 

... , 
I - Levamtamento da distribuiçao geografica , origem e clas-
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,.. , 
sificaçao dos sOlos, do ponto de vista pedalógico , 
cursos naturais renovaveis e para fins de aprovei 

,.. ... N 

2 - Recomendaçoes atinentes a adubaçao 
solos. 

N 

3 - Pesquisa, experimentaçao 
.... 

e direçao de trabalhos ref~ 
... -rentes a conservaçaO e melhoramento da A 

fertilidade do solo e contro 
... N 

le a erosao. 

4 - Pesquisa e experimentação sôbre restauração, fertili-
_ N 

zaçao~utilizaçao do solo e uso da terra. . 
N N 

5 - Pes.quisa, experimentaçao e direçao A de trabalho sobre ... .., N 

levantamento, conservaçao, defesa, restauraçaO e exploraçao das fIo -
restas naturais ou artificiais. 

6 - Pesquisa e experimentação sôbre ecologia vegetal. 
QA - Planejamento e execução de trabalhos de drenagem e 

irrigação para fins agrícolas. 
• N Â f 1 - Pesquisa e exper1mentaçao sobre climatologia agr1co-

la. 
N N 

Pesquisa, experimentaçao e execuçao de trabalho 8 de 
gf10 stologia. 

~ A ~ N 

9 - Pesquisa e experimentaçao sobre produçao, propagaçao, 
,.. 

roultiplicaçao, crescimento e melhoramento de vegetais. 
_ N N' 

10 - Supervisao e fiscalizaçao da produçao e comercio in-
N ... 

clusive da importaçao e exportaçao de plantas, sementes, bacelos, 
mudas, raizes, tuberculos e outras partes vivas de plantas e prod~ 

' o , 
tos agricolas em qualquer estagio. 

_ , N' 
11 - Pesquisa e experimentaçao fitossanitaria, nao so quan 

... 
to a natureza dos inseticidas, fungicidas, bactericidas, nematicidas, 

N 

herbicidas e outros defensivos com aplicaçao na agricultura e na iQ , , , 
dustria de produtos de origem vegetal, como tambero qu~~to a metodos , 
aparelhagem, instrumental e equipamentos empregados. 

... N 

12. Pesquisa, expe~imentaçao e execuçao de trabalhos de 
patOlogia vegetal micologia ,virologia e entomologia agr1colas) . , 

13 - Defesa fitosanitaria. 
N , A 14 - Direçao tecnica de serviços e empresas de armazena-

N .... 

gero, ensilagem, padronisaçao, classificaçao e embalagem de produ -
tos agr1colas. , , 

15 - Assessoramento tecnico de metodos e processos de 
... N 

desinfecçao e desinfestaçao de vegetais, e partes de vegetais. , ...., 
16 - O exercicio, nas instituiçoes de credito e seguro 

agr1colas, de cargos de parecerista, consultor, assessor, inspe -
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tor, fiscal, avaliador e semelhantes, que requei 
mente conhecimento de agronomia, em qualquer dos ... ... 

17 - Verificaçao e avaliaçao de danos causado , 
menos meteorologicos, pragas, doenças, incendios, acidentes etc. 
em culturas, matas , pastagens e sa~ras. 

18 - Identificação A pericias, para fins adrninistrati -
A ..., 

vos ou judiciais nas alfandegas, em outra s repar~içoes ou deposi-, , 
tos, de instrumentos e maquinas agricolas, sementes, mudas, plan-, ... 

tas e partes de plantas, e, quanto a sua destinaçao, adubos,co~ 
A > 

retivos, hormonios, inseticidaS, fungicidas, herbicidas, bacteri-, 
cidas, nematicidas e outros defensivos e produtos destinados a a-
gricultura. 

A ' , 
19 - Assistencia tecnica junto a s embaixadas e consula-

dos e escritórios de prOPaganda comercial 'no exterior, bem como 
... A'" 

participaçao nos congressos, conferencias, reunioes, conse1hos,r~ ... ... 
presentaçoes, exposiçoes e feiras relacionados com a agricultura , 
ou agronomia, realizados no pais ou no estrangeiro. 

A , 

20 - Assistencia tecnica de serviço de propaganda, div~ 
gação e difusão de assuntos agrfcolas. , 

21 - Ensino das disciplinas especificas de agronomia mi-
nistrados em cursos de agricultura de qualquer graU. ...... ... 

22 - Orientaçao e direçao dos serviços de extensao ru- -

ral e -fomento da produçao vegetal. 
... 

23 - Orientaçao ru-'" e direçao dos serviços de economia 

ralo 
... f 24 - Fiscalizaçao de estabelecimentos agrlcolas • 

IV ... ... 

25 - Organizaçao, orientaçao e direçao dos serviços de 
... ..., 

imigraçao e co1onizaçao agricolas. ... ... 
26 - Estudo, projeto, orientaçao e direçao de trabalhos 

... , 
de arborizaçao de logradouros publicos e rodovias. 

27 - Pericias e avaliações para fins administrativos,jg , 
diciais, de credito, seguro etc. de matas, pastagens, culturas e 

respectivas safras. ... 
28 - Planejamento e execuçao dos levantamentos geo-eco-

A , 

nomicos referentes a agricultura. 
... ... ... 

29 - Projeto, direçao e fiscalizaçao de co nstruçoes ru-

rais que exijam conhecimento especifico de agronomia. 

, ... 
Art. 7Q - Constitui tambem tribuiçao do engenheiro- a-

grônomo, a execução de serviços não esp~ciricados nesta Lei que, 
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• 
por Sua natureza, exijam conhecimentos de agron (O 

Art. 8Q - Ao engenheiro-agrônomo compe tai , erei':; on-
A ~ ~ 

correncia com outros profissionais legalmente habi tà~~~r~ uer 
N , , 

nos serviços da Uniao, dos Estados, municipios, entida es autar-
quicas, paraestatais e de economia mista, quer nas sociedades,as-

.., A 

sociaçoes, cooperativas, companhias e empresas em geral e suas fi -
liais: 

.., , 
1 - Direçao tecnica 

, , 
de laboratorio de analises de terra , N , 

para fins agricolas, bem como a interpretaçao das respectivas ana -
lises. 

2 - Pesquisa e experimentação sôbre mecânica agricola , , 
compreendendo projetos de instrumental, maquinarià e transportes 

.., , 
apropriados a todas as fases da produçao agricola, desde o prepa-

" .., 
ro da terra a COlheita, conserVaÇaO, beneficiamento e embalagem 

. , 
dos produtos agricolas, registraveis segundo a lei de patentes ,maK 

... N 

cas e invençoes, nas repartiçoes competentes. 
3 - PesquisaS sôbre quimica agricola 

A 

e sobre tecnologia , 
de produtos agricolas e 

. .., , 
dlreçao dos serviços tecnicos corres -

pondentes. 

4 
N 

- Pericias e avaliaçoes de animais e respectivas pro-
N , 

duçoes, de propriedades agricolas e rurais, suas 
... 

instalaçoes e , , 
bemfeitorias, ~quinas e instrumentos agricolas, para fins admi -, 
nistrativos, judiciais, de credito e seguro . 

N N 

5 - Estudo , projeto, direçao e fiscalizaçao de obras 
.., , 

de captaçao e abastecimento dagua e de aproveitamento de energia 

para fins agricolas • 
... A N 

6 - Pesquisa e experimentaçao sobre produçao, reprodu-

ção, crescimento, nutrição, produtividade e melhoramento de ani

mais . 

ciais 

. .., , 
7 - D1reçao tecnica , ... 

destinados a reproduçao 
N , 

8 - Direçao tecnica 

de serviços e estabelecimentos ofi
e melhoramentos de rebanhos. 

.., 
e fiscalizaçao dos serviços de pis-- , , 

cicultura e de proteçao a caça e a peSCa • 
..,'" , 

9 - Direçao, formulaçaó e responsabilidade tecnica de ... 
estabelecimentos manipuladores de raÇoes para animais, bem como 

.., , 
a fiscalizaçaO de seu comercio. 

10 - Identificação e pericia, para fins administrativos 
A ... ... 

e judiciais , nas alfandegas ou outras repartiçoes , de raçoes e 
,... ' 

ingredientes, destinados a alimentaçao dos animais domesticos . 
#ItI " N 

11 - Direçao teénica das industrias de pasterizaçao e 

laticinios . 
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12 - Assessoramento tecnico da industr~a ~~~~ a1 

coólicas resultantes de transformações bioqu1micas, de conser
vas de produtos agrícolas, adubos, corretivos, inseticidas, fun 

,. 
gicidas, bactericidas, nematicidas, herbicidas, homonios e ou-
tros ingredientes empregados na agricultura. 

N I • ~ N 13 - Direçao tecnica de ~ndustrias de fermentaçao e e~ 
tração dos produtos agrícolas e naturais. 

14 - Exercer a qu1mica em tôdas as atividades relacio
nadas com a agricultura, bem como no estudo e aproveitamento dos 
produtos agrícolas e naturais. 

... -15 - Projeto, direçao e fiscalizaçao de trabalho de tQ 

pografia, terraplenagem, estrada de rodagem de interêsse agr1co-
A , 

la, de obras contra a seca, barragens ate 10 metros de altura de 
coluna liquida e 100 metros de comprimento. 

16 - Projeto, direção e fiscalização de obras de arq~, 

tetura paisaglstica. - .'" 17 - Projetos, direçao e fiscal~zaçao de obras de ele--trificaçao e 
... 

de habitaçao, na zona rural. 
18 - Direção técnica dos serviços de estat1stica agro-

, 
pecuaria. 

N , • 

19 - Execuçao de trabalhos topograf~cos, bem como vis-.. 
torias e arbitramentos relativos a agrimensura. 

#11 

20 - Estudo, traçado e locaçao de estradas sob o ponto 
de vista topográfico. -21 - Estudo, projeto e fiscalizaçao de obras destinadas 
a tratamentos fitossanitários, e à conservação de produtos agrí
colas. 

22 -
gia rural e de 
rurais. 

Pesquisa e 
,., 

orientaçao 

... ; 

direçao tecnica de serviços de sociolQ 
de associativismo e do cooperativismo 

N ~ J _ 

23 - Direçao e assessoria tecnicas de orgaos relaciona-
dos com o abastecimento de gêneros aliment1cios, no que concerne 
.'" N a d~stribuiçao e comercializaçao. 

24 - Ensino da zootecnica, nos estabelecimentos de en
sino agrícola e veterinário de qualquer grau. 

,. 
Art. 9g - Fica assegurada a participaçao de engenheiro-
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agronomo, tanto na parte tecnica, como executi va ~ , llt1 
ou serviços.:OCiais rurais, existent;s e qQe ve /.~ ser ~~~
dos pela Unlao, pelos Estados, Municipios, entidade ~&f~
cas e paraestatais e de economia mista. 

Ar~. 10. Fica, igualmente, assegQrada a participação 
" , do engenheiro-agronomo nos conselhos rodoviarios, de desenvolvi 

" N mento economico e ' oQtros qQe se relacionem com a produçao agro-, ( 
pecQaria existentes no pals OQ os que venham a ser criadas pela 

N , 

Uni ao , Estados e MQnicipios. 

CAPITULO 111 

Do QSO de Titulo ~rofissional 

Art. 11. Fica reservada, com exclQsividade, ao profi~ 
sional mencionado nesta Lei, a denominação de engenheiro-agrôn2 
mo. 

, N 

Art. 12. So podem ser acrescidas da expressa0 enge -
nheiro-agrônomo, as pessoas jQrldicas integradas exclQsivamente 
por profissionais de agronomia legalmente habilitados. 

Art. 13. NenhQIDa firma civil, comercial ou indQstri-
, N 

aI podera ter, em sua denominaçao, a palavra agronomia, se a 
N " A maioria de seus diretores nao for de engenheiros-agronomos re-

g~strados nos Conselhos Regionais. 

CAPITULO IV , 
Do exercicio ilegal 

N 

Art. 14. Exercem ilegalmente a profissao de engenhei-
A 

rO-agronomo: 
a - as 

tos OQ prestarem 
profissionais de 

pessoas f1sicas ou jurídicas que realizarem a-
, " . serviços PQblicos ou privados da competencla dos 

que trata esta Lei, sem possQirem registro nos 
Conselhos Regionais. 

b - Os profissionais que acobertarem, com SQa assinatg 
, ... ... 

ra, o exercicio ilegal da profissao, por pessoas nao habilitadas 

legalmente. 
c - Os profissionais que emprestam o seu nome para en

cobrir o exercício ilegal de firmas, organizações ou emprêsas e-
N 

xecQtoras de obras e serviços, sem real participaçao nos traba -

lhos . 
d - Os profissionais que continhem desempenhando 

dades quando suspensos do exercício profissional. 

ativi -
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CAPíTULO V 

Do registro de Firm~ s e Entidades 

N 

Art. 15 - As firmas, sociedades, associaçoes, companhias, 
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar ~ , ... 
bras ou serviços relacionados nesta Lei, so poderao iniciar ou prQ[ 
seguir suas atividades, depois de promoverem o competente regis
tro, nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu 

, 
quadro tecnico. 

Parágrafo lQ - As entidades estatais, paraestatais, autá~ 
... 

quicas e de economia mista, que tenham atividades agronomica ou a-
grícola, ficam obrigadas, sem quaisquer ônus, a fornecer aos Cons~ ,.. ... 
lhos Regionais todos os elementos necessarios a fiscalizaçao dapr~ 
sente Lei. 

, , N 

Paragrafo 2Q - O CREA estabelecera em Resoluçoes os requ1 
sitos que as firmas ou demais organizações previstas neste artigo 

., " deverao preencher para o registro nele estipulado. 
, 

Paragrafo 3Q - No registro das firmas, sociedades, assoc~ 
... , 

çoes, companhias, cooperativas e empresas em geral, sera verificado, 
pelo órgão competente, s sua denominação é suscetível de induzir 
a equ1vocos, no espírito pÚblico, quer quanto à finalidade, quer 

tt quanto à qualificação dos seus componentes 

Art. 16 - Qualquer firma ou organização que, embora não 
enquadrada no art. anterior, tenha alguma seção ligada ao exero~c10 

profissional da agronomia dentro dos preceitos estabelecidos nesta 
N 

Lei, fica obrigada a requerer o registro das seçoes correspondentes ... 
e a fornecer a relaçao dos prOfissionais que nelas atuam, os qua1s 

... 
deverao ser legalmente habilitados. 

Art. 17 - Quando os serviços forem executados em lugares 
... , 

distantes da sede da organ1zaçao, devera esta manter junto a cada 
um dos serviços um engenheiro .... . agronomo, devidamente reg1strado na ... 
jurisdiçao respectiva. 

Art. 18 - Os membros dos Conselhos Regionais só poderão ser 
. ... 

eleitos pelas ent~dades de classe que estiverem previamente reg1str~ 
N 

das no Conselho em cuja jurisd1çao estejam sediadas. 
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Paragrafo unico - Para obtençao do registro, a~~~~aes .. 
referidas neste artigo deverao estar legalizadas, ter objetivo de-
finido permanente, contar, no m1nimo, com vinte (20) associados en 

. .. genhe1ros agronomos e satisfazer 
A 

as exigencias que forem estabele-

cidas pelo Conselho Regional. 

CAPíTULO yI .. 
Da Fiscalizaçao 

Art. 19 - A fiscalização do exerc{cio profissional da en-.. ; 

genharia agronomica sera exercida pelo Conselho Federal de Engenh~ .. 
ria e Arquitetura e seus Conselhos Regionais, aplicando-se tambem 
.., ... 

para este caso, as normas ja estabelecidas para as demais profisso~ 
de engenharia, de conformidade com os dispositivos constantes do 
Decreto nQ 23 .569 de 11 de dezembro de 1933 e do Decreto-lei nQ •• 
8.620, de 10 de janeiro de 1946, que o modificou • .. 

Art . 20 - Onde houver referencia a escolas ou cursos de 
... ,; 

engenharia, passarao a ser tambem considerados as escolas ou cursoo 
. .. 

de agronomia, para os casos dos engenbeiros-agronomos. 
N 

Art. 21 - Para a execuçao desta lei, fica alterada a com-
... ; 

posiçao do Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura, que sera 
constituído de 11 (onze) membros, legalmente habilitados para o 

( ; .. -pleno exerc1cio profissional e que obedecera a seguinte formaçao: 

a) - um presidente nomeado pelo Poder Executivo; 
... 

b) - quatro profissionais indicados pelas congregaçoes de 
A 

escolas federais, sendo um engenheiro agronomo pela Escola Nacio--
nal de gronomia e um engenheiro-arquiteto pela Escola Nacional de 
Arquitetura; 

c) - seis engenheiros, engenheiros-agrônomos e arquitetos, 
escolhidos em assembléia que se realizará na sede do Conselho Fed~ , 
ral de Engenharia e Arquitetura, na qual tomara parte um represen-
tante de cada sociedade ou sindicato de classe, que tenha adquiri
do personalidade jurídica, seis meses antes da data da reunião da 
assembléia. 

§ lQ - Na representação prevista na alínea Q, haverá um 
têrço de engenheiros, um têrço de engenheiros-agrônomos e um t~rço 
de engenheiros-arquitetos. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 2Q - Recaindo a escolha para presidente 
bros do Conselho, ser~ êste substituído por indica 
ções ou assembléia referidas nas letras ~ e ~. 

CAPíTULO VIr 

Disposições Gerais 

em -
a-

Art. 22 - Os casos omissos que se verificarem na aplicação ... 
desta lei serao resolvidos pelo Conselho Federal de Engenharia e A~ 
quitetura . 

Art . 23 - O Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura 
, N 

rara , em colaboraçao com a Sociedade Brasileira de Agronomia, a el~ ... , 
boraçao do Codigo de 

, 
etica profissionall 

, 
Art . 24 - Esta lei entrara em vigor na data de sua public~ 

... ... 
çao, revogadas as disposiçoes em 

"" • N Sala das Sessoes da COmlssao In-"l de novembro 
de 1962 • 

Cesar Prieto - Presidente 

Petronilo Santa. Cruz - Relator 
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$9QÍedil ele$, asso-
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1, as p 0< iê1 c,as. 

'J!"'Ofiso·o cn '. es, qU1".Jldo ;·eal.,' lr ' por pro 
CO fI!'], ou' f ~ )nal habili' ,"do li ~ nctll ('i ° l' m 

1) I C da P I 
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P f 'c. .,\1 e"1i+'dr 12 lo COl1Sf"r 1 
r, I (1~ F' ~nh r'.\ r Ar llitetu-

r~ c" C'0nc;: lb .3 R i" 11 ., {:~ 
e l' ,t, , 1 te: 

(1) n) I õ'i <ir...,' di )':;'nado 110 

r p ~ I ú' 'p1·C 'lL~.to clt. cr.si O 
., ")~ 'r) O .c'81 cauina <,do e I 

o Ctl o d n1 112 t,-'1l 'l(l s~c1t) 
I lS+".o ~o "10. r. ·tlÇ .'J 

" 1 C P n L
,; ~ 

f . r : d'r. ' ) .-<lo {.1 
lO. c 11r. { a i 1, 

(" o ',,' 1 r e vá Ido p1r. 
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1 ' 
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1. r, trnn" ';1 do ° ,E'U 
. n,> BI ~<i1, de acêrdo com a 
.0 f lnni; 

l) f) r "f"" ~'O'111 (I 'p'O!'1. de per 
l f r me. ;a "'l:t rt'l que tc

'"' 1 ,do c r U di): 10'1)" de ~côr
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t rm 
de 2 
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ci" ""l1hCJ". par(;~ ~ "', Ir 1~C' (1' 

l o, de c n ' I e (. ao p i, 1 r 
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it \. 'T .. e!1.L o t:.'I d .. 1'" c:: ~ "C'~ tl 
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CftPÍi'ULO l;J. 

DlL a',vidade l)J'uf vSlO,lC't 

Art. 6~ Ao enhA'ro l'0rÔ 10 no rI' I' 
p (>, priv ivamente, quer r,c., S' 
vip da ur iilo, rins E" ,c1(1~ f" ~ r, llÍ 
( pi -:;, d"s E. lfi"'l~ "'~l n.lq 1 '1S r P 
r:? _... f. a oS e de ('..., r rt :[ Ir· ... ", cp , 
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tivas, comp~nJ:. I' en'DH s €r 1 ~ 
,1 e su, ~ filiaIS qu' f'XE. ,m e 1 f • 

pIor m U'11o, (lU 'T 't'S ot.,,, d,,, (;] 
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1 - L<'V~'1 'lI~ to d' (I'sl .'1) 

geog tI. fico, O' ~gem c ela lJ.! C" ç ) 
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fi CC ' m·'). lU'·'", de entI. 
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13 - D.fe a f; "J.: llni Ia, 
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Jlxt. 17. (:lu 'ndo o~ serviro" fo"em 
I":ecut'\dos em ItPUI s d an', ';L 
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Art 13. (s . 'a C' ,-I "'It c. P OC.U 
k Art. 10, !<lca, 19 J almente, r;< 

lho. R o ( 
i-A 

? d ::; SE V 3 e , c • 
"ada. a p r Ipnr do H, 

('. rôno:ro n S COI\l;" rodov s 
o 

) - O 'i 
LI t"lllt e dI) , 

l':l p' ," a 
petor. f' c ,a\'J 
"Cjue I J 1'.' 1 

é entJ (.' • 1" c. ne. 

• 

,. 1 qaa..c, c. ~. ,o, 
( 

17 - \i .·f ,ç n t 

Il0S Ci' I J" po: • 
"ológ; o'" p ,1 w, Ú, I 

oIS, nçid nt s ~ t • ( 
p cr, esf 

rei .1 If ~ 

• 

, , 
, ' 

r 

, I 

" , ;:>. 1 

!~~~~~"~" E 1 o ,15 r p t., 
P ,d Ir r l'1 O· e n ,l(o 

\aJ(tJ·~, 1,1" S II n' ,lllld < !l • 
tIUl.""·f! r (I" P .1 d , e q 

r U, CIO, o.",lutJO .. :, C) ·rf:: n ::; 

't -
c.e p -

s r 

ln Co:;" .. l: ,~s, p'rJ. .... 11S e. -
111 1>1 tJ.vc,.:, ju 'i,., ~lS, de crid t-o l 

1'> . 

• , Q 

~ hl .J, J 

) d· 
r o d 

le en~ • 

'0 ç'::l, (1!re~· o e f ~ 
). Q de cap a . o ( 

.(f' e dlll ('!'lI \I 1+ 

\ lOl. ~ t IS r. -rie ). 

6 _ "'f ~11i<~ " e'C'1er i'lI' n' ,'(1 • • 

I .' P t r O, r P. ~' - , .n 
t n I o, p. lo II i,.l~de ' '1'1' t 
r lel dI' n.rr.,js, 

• 

l'recií.o t c llc.\ de e. vi~,>~ t 

',I b,' L .... ,'os o lCldS l e ",.n d 
,\ P o. '~ __ o e rr.~lnoramen lS de rE 
iJ~ ) ( • 

rtn._íKt\II\~, llbf t ClC I~, f I •• CIJ " 
jf)!"fl!:;a,lfaS, b"r e, ,c (Id,', r I • lt (..d: ~ T ,ç."io t{ 'Tjica e f r 1'7 ~ 

d fer!, IVO, e,) v > 11. - dc," c.; de p. r.cul ura e d,) r o 
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Do 11" de t.t,llo pro! o. 'onlll 

J J, 

Art, 11. Fica reservaJ1., COI 1. e~' 
'h •• vidadt. ao prof~ lOr .. I rr 1 I J" 

,lado nrst, leI, w deno'l1.nuç".; (!~ 
..'ngenheiro agror om.o. 

Art. 12. S6 POd('l1 lier 'lrre c'd?>; 
da t'xpressão en"ETI,' ira a°'l"01 nmo, ~5 

p,las E t • q I f 
'cr 1 pr 'r r • ) ( 

3 ho f' 1 (. L J fi J (~ • n 
"e Ind'l , 
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u' rolO VI 
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n 'c o e extr~ uO (." 
(li n"'" 1 l1S. 

"I "'1l'r'Cl 1'1'1 t ' 
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nado e não ~uperior a três (3) anos, fms agnco,as.. , 28 - F.a. am lto t ão ( 

a l 

P I 

e 

) 

U' 

en 
I ' , 

( 1 1 1 

< n 
., P J ( I r h[ll' a e 
1 ~ 1') 

1 

,. < 

) pe'.\ E,c 

'1 • f C., e c I 
{J. E ~ e rea~ u UI 

.. \.lelal de E1C, 1 

tI. 1 , na q:.l, 1 to. 
re )rE'"en+ 'lte C· 
Inchc ü') de clas r 

) p r I) ,,,'Ida 1 

te, co. data d 

rCI!'Jv':hl po· üwal pe'riodo, desde .7 -,. pesquIs~, e experll1,ente~ levantam n c,:, g )- .lO. ..1 ., r~. - ai Cf' rJ e f' c , § 19 A fTj d d 
qo.!P ~r -faco,!, l legisl:.>.çiio em vi<7or soLre c. mat.ologla a~:icola, _ ren+ s à a • 1. UI ~.'t.r'l p • tata1s, a 1 ca 
" l"e e •• " !'';" :~ C'bri~,,-da a manu- 6.- PrwUlsa, f'xpenmentaçao ~ éXe 29 - P j') ( I e f .'·L o e f' ç ml'.a. ql P P 1 

'C' e 
ar" 'ite (", 

+ r 
n t 

<) previ "l n 
rço de encrA -

)d E' ,', 
'ç'J de E''l enh i~')., 

tenção de 1 m a!;Sis'ente brasileiro, cUCPO de t.rab~lho de agrost.oJoglâ. ção ele ecr, lU. r I u. q e O:'J 1 ('" "<'nção e de llJ.Ol nfumca DL a"'rtc~~ ' .• 
d \' damell e habil tado D'l fOrP1a des- .9 - Pesqu~sa e expe:lmentá~I'~ CO'1l1E.C.IncncO e.pd;L..CO O.; ag. lo. o t :-'0, n na r'I"31. <;(comn eC'l~o: '''F r,o .? ~'+ )RÚ'JfS) r " M" • 
ta leI sob;e _ produç~o, pror,~ oaçao, mu..... ruia, n u. > ( .,,' 

Pllc: çao, "rescimcnto e melhOlalllen.. ltl Dir ç (;(>Lni(' dos serviços d tos nece ~ários à • .,c;ll:zaç",o da pre- b' f 
" sente lei. • 10\ • 

,~ P 
irl '1 <> 

'1 

I lCO Il e colha p ra Prr
"m dos membros d) 

á ê.e lb i 1 icl o po 
'~COl' Pllac-es ou assem-
1.. nas letras b e c. 

Art. 29 A União, Estados,. Munic! to ele vegetais. 1 Art. ';'9 Cons'.t'11 também atribl1- e t d. IC a _ op cu,ma, 
pios entidades autárquicJ.s, paraesta- .., ção do eng"nheiro a o 101'10, a ex"· ,19. F..xecuçao de ~:aba1hos topo.grá- ~ 29 O C'tFA e.-'abelecer em R~ CAPÍTULO vn 
tais e ~ociedades de economia mista, 10 -_ Supervisao e ,flEc:al}zação d cuçao Ge se viços nuo espec.ficadOb f .... clS bem cr;>mo vlStor •. !ls e arbltrh- "oluções os requ!fu JS que as lirm s D '$posiç6e, gerais 
em todos os cargos, serviçüs e traba- .produtçao

ã 
e COmé{cI~ mdclus~vetd~ nesta. LeI que, por sua. natureza, m~noto~ f~atJv~ à. da.,l'lm:r:, ~ ou demais organiz??Ões prevlst8 Art. 22. Os casos omissos que ~ 

lh(),~ de agronomia s"mente poderu·o l.Illpor ,aç o e expor aç o e p. as. exijam conhecUDentos de 6.!ITonomla. ' . S o, ,aça o e ç o neste ar"go deverEo pr"''''cher par~ ~ 
, , v sementes, bacelos, mudas, rai~s, tú- ., estradas sob o ponto de V1sta o- ,.. ~..... ~ laríficarem na. aplicação desta 1m 

empregar profissionais habilitados de berculos e outras part.es WI Art. .89 Ao engenheiro-agtônomü gráfico. o registro nêle est~pu1a.c1o. serão res3Mdos pelo Conselho Fe-
acOrdo com a presente Lei. plantas e produtos agricolas e compete &:nda, em concocrência com 21. Estudo, projeto e fiscallZl:l.Ça deral de ~ e Arquitetura. 

!l.iu' grafo único A reQuerimento uer estágio. OS o legalm te h bi- ~ obras c;leStlnadu a ttll':a~:~~ Art. 23 O Comelho Federal de 
do Conselho Federal de En,gentia.rla. ços da Uni- fltoss os, ~ À consel iEngenh a e etufa tar , em 

1 tura ou de um dgs seus O<>n- • m,~~~~~r; tida od colas, () abor~çã c ocle e 
R . ou d s.soc1açfio o <r 22. eira de o a, I!. e oraç o 

n'" th 1rOI:S-,~~[ron I""",<~J"..."' I':-' r;idigo de ca p f lon . 
~ofi onal Te Art. 24 E a en ará em vIg r 

('. rd '1_ dnta de a publlcaç, o, ·rev Jga-
_
____ I:.,i;I....;f..;. .... ..s.:.IW1:..J;c;l~~Il._A:l....s:~l!liilo.U!21L..!k...Q.Eill~U~.tlf!1.:....Z!l!J.SLJb.&ll\:m._~:...:::..~~:;,:..!:~~~!!.~~~~e.l..S!.il:~i.2...u;~~W~~;:m'-º..i.!lli:...i:;J.:..:.âI:Cjfi:.....:QjJlII.lJlW:::...1iI~l....Jml . ..JIl::grJd'_d=ai~:aa' dispOSições em contrário. S • es da C mis fio de 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

su ~c. ... 'r '''IVO AO PRr\ t<:ro N':'

- -
Art. 3° As firmas, socleda~es. asso

c!.a~, cooperativas, companlll e 
empresas em geral e suas fl1!ais, que 
eXI'rçam ou explorem uma ou m!!.!'! 
ctivldad~s de engenh~ria agronômica 
mencionadas no Art. 69, ou alnaa. 
q,w,ndo tiverem em se'ls escrltó:'os 
ou csb.lJelec.m'"nto.s agncolas, indm
triris ou com'.':ciai~, depa:-tamfn o 
ou seç~o d s'ifl~da ateis at:vidaCles. 

I m('c'110 de l!atll:'e:~a apenas consuJti
va, o c'l "adn~ a t~r, com') U'cn'
cc, Wl1 engenhciro-a~'1"õnomo nne CC'1-
d r ~ de cxerCCr li. profis,.'ío legal-
111f'11 _, 

AI' 4' Só pr éhr::o sor suhmpU'lo$ 
a jt' '11en a ('as ,'Ito' C 'tr"! ) C'll' 
pe' 1 ,:n "l,'ve j'IL ic .âr'a. e c "'. 
c:"P~(·a3 est" ,H' l.Jl"ll('t<:: l"',L'"'r 2~ n 1). ... , , to _ 

j f tf'\r;, TL.' i 11"" , 1. u( ( ~e anall 'O, 
lper.lC"'\s. v~ J' G • (!, uva ince. 'i a bl 

MI!.RCJ 3,17'-5, 

P "1 7(/ o ~f'rr'r> o a(! 

d" C'H!! nl'" , ) rqro. ('" ) 
tras 1J1 01),>1 ne C' '. 

f ' • I 1)" , J'" -ao 

t '(\J el1 us e t1' ') n')f ct" fi 'ar r,;, 
pln "é. aI, q,IC" p 'I) ,('c, qu r p,tr. 
Cu' eS, C't 1ndo I'e, i . ',s por pro-

~ da 'lU 

(' , 
re ( , clt I ,f ~ ,((r 

L ~ onal lvtbi'i ajo de acOrdo C?1l1 
a p ,< '1te Lt , 

J\'~, 50 Ne 1'(: lto~ in." (')("n'es 1'1" 
P' d"' .nh " pn tece. ~ Ir Ir O d 

J ~Vl. 1 ('~o, de Cl1~lic:: ~ e d~ pc;it'l(Y·r-p1 

t 'n e' c ''1p C;t. '\ d. v.: 01':8 
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... '"!. ~'tn c ~rl "(~ CCI:) t: "~O r _ , r 

(~ • -I.;')S e aLI" loir.l.i.. .. ," ,\( ... , e Oh ,..-
I r' e '"'U t '" (! l'1'lr ~)l: 11 ~ ( p r- ~cttc ......!, :; "ln C' as<tlf)tlP'f', o. d"l('1 

m ,r, P, ','" (1 ' C' I'"~ -• • • -.'d,I1'.11<) da C"i t r. pl :1 
') O'l P)' IC., I" lo 00'1 e r ) L. tlJ C1'';''l lu, 0- a, . .) 1 )mo. 
,li r rI) , C '" T'r r h ,! l,. r A Yf1 oI..t 1 ... ' 

lJ. e f f s C,Ju 11.1. R ~ n ."', c- C FI 'lTLO rI 
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I I fi r'c u.. e J}('J ~ ,,»(lr 
C" ~ ~ '1 '11' el p' 'I I" I 
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f .1 '-: C 1 l ,'" ~ C • ~ 

I b' • O P r ,1 d 1-'1>1"1 ,'lI) CU 
r. ~ ta <; € de (_0'1 ,>11.'1 TIl t1 q I • 
Lu' SOL 't'dad s r~.,f)cí{"Iç)rf", coon )1'( • 

t v, CC.I'p Ir!' ~ f' P l"'l)!' ! e111 ~L" 
",1 ( ou '5 fi!, ql eXI ç1.r. OU p,_ 
rOl.!l 'ln1a (lU ~ (l\.I.a .. ~dl.::l-.1'" 

, . }1'l r 11" to. 4'" i d, 
I ""p ('" (' rC"f) I'E" ll l r { V,)li 10 P l [I 

O 'iQ (ir ry4 ~ C r1'" p .. .:i ele 
I {"I '(1 1 Cd.. tr.) I~ revllid::.do c- l.:"1t! 

( ' .) "11 '" 1) FI r .... , r- l [l .... old c")!} ~ 
.I ',1 1 0.( o'" ::. 'va ta r

• f? 1'0 c'a cl >vl'l Jl iç,~ 
J'Ct)) áflf'C), Ol" <; r~l e (' "'r~[ o do' 

ri PI) r.~! '1 I C' pJnY i' 
I ~ (1 I'r 'ul} ('vt 1 t 1. flue 
I .... h ,I.' 'l o f U ("ry ,,,'} cl 

~ "I " 10 I,') I II d" v pecl. l'ICl" 
- b c r.1 em, c d. r I.)" r. tUfo is rdV)

cr- "Ú\ P , c r a f,..s d • p'llve.tar.'C 1 ) 
, Pl( 1~ I de. ~ ~(~ n, 1 i' Ir C f,)d .nl. 

'.c fe 1~ 0, f'l~ ',r' 'Ir· f, 2 
('/':'1: ("-"'rI IPi B't n.:. ~i(i llS (l \ ~'11 .. r'l '{ 

(i d ~(' t -" (\ J ,11i 1 ln!~, n, J ent. 

~ - . 
.1 ~ "i J 

1 11 ":tI" ntll '"'n~f-; 
e .lllf r AO e s S)los . 

d2Irs 21"j 1 (' .... , pO: .. E('t ........ !'j (? ()n :::< - PtC", '51 pxn .. l'ir n· ... (:o fl 

ce h,r . ., el2 I rvic)~ t:J)1 co~ OU C 'r ~ o te La)a C") .de.erl'c; a 
( • "m C" " n(') A Ir C 1 f 11 G " e Il r,o ~,) L·!l no. um , I'.) da f ' 
q , I, 'lJ cr 1 ]E C I 1 '.tl)l' d~ af'lO- 'I ,,1 ne ele ~o10 € c' n'rê le à eros50, 
!1> , '11 al( ~ PEJo .l t, 3~ &;, ,4 - Pe~qlllLg e ~x ~crÍ'r."nt.!~) ::0. 
T)' 'e to 23 "96 ( 1::' df? oul ubro de., )"e I e<t !'.lraç ° in llizaç'lo u~Jua-
1931 po' í(' C mil!,'," ! J CXrrl'll.o çao c.') f lo {. uco da terra. 
c1ê ,e C" a Ol fpn( "s COI.1 n re"- r ,. 
triç'5es p.c~J r r..c Cl (0 """"",,1 t n • 1(, ) ae I .. ')u, ho Svi,l t J, lV 

P lrá r f) 2 0.; r,'c fe·' 'I" n. e c en-I ,J, l 'lrs,n-.:":w, dl'! 'sr, re 
tis~~s (C 1 n e,rcs (' p l a1. dC3 (' 'I e (.vp10". CftO d $ flcrc las 

dl-

q' alquu ra 1 "S dI' r,('~Ol :Jmia, pOde- ou ardfj('l, J • 

a-:o H" cor t. c"ad'ls por estabeleci. I 6 - Pe!;! ü, a, e C'xl,('riI)lE~t,a~~. 
wen~o l ' el ,nc 01 1 esquisa agro- S,1l,. t. ec) <)O'la ve E' " 
ti )mica com pr 'vi r ltorizac';o do 6 A -. Plane <11l'o )t') C etr-uç[.f). 

f
cvêao' fedEral, pO' P'.IZ'> dê ~nni. t ay lho," (Ie origem e irriga 
ado e I1:LO S l;;,n"IOf a trê! (3) anos, fmo ~PT C'l s, 
'enová' e. P"lT i"u 1 pe-rlodo dE'sd" 'i - P'squlsa. € experimlj;ij,ttll~ 

Que sat , aC'lln a lI''' s]qr'io elD vigor S~')"e cl '1at?10i5' J ,: 'ícol~, 
~bte oh ".J"'~ '!!'" rl)ri ,~c1a a nu (I - Pe.<Qul<I\, ex.'" Imen 'lçn 

!W de 11'lJ .s.Rt.ente bra-i1eiro. c' n ) de trab2lho de agrosto! 
~ev damell hab.;.,~ do n forn1a des- J - Pt'q 1 ~J. P experime ..... ,.....Á~ 

I ro') I' p.Od'lÇ'O, pr )r.'lgação multi... 
pl .?f ~ ia, cr"<c ml '1'0 e melllOlanrr'1. 

2° A Un'io. F.sf~·lC', '<U1';:j te. c'é ve< '!-. , 
entidn~.; antárquicas, paraestn- I , _ , _ 

~orit'dp'l(s de economia m's." 10 -. SL per ma) ; flE~al!~a~a,o (1,J. 
os os cargos, servicCJs e traba. pl'l Il ça~ e c mé, CI? lll ... ,USlve ali. 

e agronomia sôment~ poderá'l Imp,>rtaçao e exportaçao de ,plantas, 
ar profissionais habilitados àe' sem('1"€S, bacelOs, mudas, ra!zes, tu
com a presente Lei. berC!iles e outras pa:·tes vivus do 
afo único A requerimento plantes e produtos agrícolas em qual. 

selho Federal de Engenharia quer estâglO, 
itetura ou de um dos seus Con- 11 - Pesquisa c experimentaçlo 1-
;Regionais ou de associaç!!o ou tossanltárla, não só quanto à nature-

",nldlcg,tQ de engenhelros..agronOmos za dos insetjcldas fungicidas, ~~ 
QuMauer prof1as!onal regularmente ricidas, neml.Úlcidas, herbicld 
J""',,,,:,o, de acOrdo com esta Lei, outr08 defensivos com aplicaçã 

n ... m"ll qu e ato.no t6~ agricultw'Q e, ~ indústria,. Qe p 
1n!r o ao sto de oríge vegetal como íill'ilJléU1 

a,nto mé o ap reUl 

a agrlCO.& i. 

r... Defesa - fit x:-anitá. '1. 

14; - Dlreç',o té n'ca d" C 

wr~s s d> ar.n zen' !l,' 

. mo de zootéérrlca., nos esta- Ct. agronomia 
elecfmen de ensino agrIcoI e ve. estabeU:cidos ne 

)~~~=~:kJm tainArio de qualquer grau, a requerer o "=,~" 
e tral1$ ~ ltP • ; s a tó-, Art. 90 Fica assegurada a partid- rcspondentes e 

àS as f-lses d:J. p,ojuça) a.g:lcola, pação de engenheiro agrônomo, tanto d08 proflssi(ln >1a que tW·lül!>-&'t;oJ~,xn;:-'1 
d-nde o p:epnro da terra fi co'helta., I na parte téenlcn,..como executivQ, :C03 quais deverão ser lel!;almcn~e 

gem, ... iro !raç o, ftl::.... f, 
6ID Il' ... '11 de p.cJ. lt "S r • 

COI'.se 'Vrç"o, ben~ficl'l.mento e emta- conselhos ou serv:çOl sociais rur':tls, t~it 17. Qu ''Ido os serviços rore"',l 
:a"'em c.cs produt{)s aglÍc()la~, reglS- existentes e que venham a 'er crla- @l'l;ecut~d~ (n l'w'U"es d s.a'1tf'.i 'la. 
t. lve,s s~undo a le. de paten.', dos pela. Un1~o, pc'o:!' E"tRdos, M'I- sede dn. or ?anll. çáu, d V'I',a e" )'l"''lr
m r" .; e lnvenç"es m:, TppartlçoJes nlclplos, entiú1d('s autárquica~ e p:.- ter jun~f) ao c d~ um cios r"rv"'l" l '1 

) E w nr t ,...es.' raestatais e de economia mista. w,:, 'li'piro a[ iJnomo, Q ,~" ~ 
3 - L,)~ .. u1:;:s o':'Jrc Q'I' .:~3. e. ri, Art. 10. Flca, I "Ial'llente, a.<·e'"ll" reglstr~(l'J Dft Irl' 'Ir'ip rp r ' I J. 

cr a s6b.e tl:c .al J! ~ c. P oc'u <., ra\la a parei lpao; o do en ,cnnel 'o Art. 18, 0'1 membros d 1 L' I ,_ 
a f"OI.; e di;eç. o dC's s '. s t~c_ rõnomo n~ OOr_t hus rodcvi \.i')~, lhos R , 1~ S -õ -poi r;;o s r e s 
n.c" cor,,, ;l0'l1 r t s. do de5envolVIltl€',o (on{>mico e (1'1- 1)''\11 p,LiJf'u' cD ,'1. e ("e E \" 

4 .- Ferf :ia.s e ~~'i çõ de nT" TOS que se relt'c.llne'n com a rroi.l- rem prê I m 'rte re 1 ~r ~ r ) ( ,_ 
n s a .€'Pt c.h o; PL odu ,o.~ p. c - 'ã'J agrOp€ct.ârla ex. ',('nte~ r) J 'i ~elho e' 1 ,.ao J 1.1 í.1,.0 C L, n 

p' daG" ,\,f "e< ".5 e n r • Ias 1 u I os que Vf'r ham a ~er cr d ) I _!<ll fed ad , 
r '< )€ 'l e L 11 'i )"i sr' C in /3 ',l,a > • .E:itadv:; e M' '1, lp. s. P .á'{. '0 úr '). :'r n, 01)1 1'"1') Ir) 

,'c 'T' 1 fins (' r - re ".J ro. P f> 1 (i rf f' .. ~ h 

15 - A ora r \t'lS t 
rue <>< os e p, c , lS d d 
~ ... 1 1'i) Li \ uE.. ~ • t .&. 
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I • I' > UI ) 
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( 'l' ir. m 
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r L' rr 1 1 , v ~ r \. f~LO mil t 
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C'ar úps p.lr f ldm .. \J 

t :CJS, PH1 àS, ú ..... 
a Ident , e , l 'n c.t . , • 

J: ta?Pl ~ e s. f. . 

I 5 - "' b'J" 'l·C.~, .1i ('c;o (' ! ! A.;t,. 11 'Fira re<;prvarl,', com ex il?5 E'l';er.l~1 "'1'OnOI1', e ~'" • 
C.'i "de l (l. d[ ( n a~ o f 'IJ"lvil c., a) p of .. lCl.~. nt lC fa fOr [I ('< Ll I' C. '!. "TJ ( 'a-
n t ~ In') C "a l' d' Clr'lvc.'\ '1 ÕO n ~.1 :el, a denO'llLnaç.> de Je.ecld • I;p'J C' I Uicll.o R, ,1 ... 1 •• 
n r.to t~ t.l~l& \ • ,a i ) a,:!"" 1)- 'nll't.nl.euo agrô! Jmo. 
, C\P':UIO VI 
' Art. 12. S6 rodem ser n rescida· f " r 

'» - Ire. rt f c ç~ o e p .. c .1 
lldn"r,l~ ~. v >; 

6 - ']tsq,l: 1. ' pxp',ln l' r;o ~ l- la expres,á'J eng •• ,h ir') u:,rhon.o, r r C'I.I.!Z~"O 
")0: 1 t • p'e ,'ç o, rel) ,ju o, (,c,I1' - )[ 'soas Jl rídlr LS in e1rn,das e'!:clusl- A~t," \ r.sc-'j?n } ('O ex ~""r ... 

r o, r·c .'1 i .. 'iru": e L • .. - 'amente pr-r profl 'o~ais d(' agro- prof,s,io" " ti E' 11 l. ";') 
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.u.;; r, nce.'.l<, 5 •• n n P , f I m. rc aI ou indl'. trhl podf'rá +~r, P"l <, e IS C mc 1/'0 Re!!.1na s, aT)l, 1'-
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(,~PÍTTIO vn 
ollc6es C'.'l rq ( lS QUI' a f:rm' ~ r' r ), 'ç6es gem's n, 'lOS. "':VlS à a,.'llnen.,ura" )u demal~ on~aniz~"i'j'es prevI~t;#, 

:;'J r::~t cln tr~ r" cio e meacio (' i? d Art 22, O~ casOs om!ssc~ que :\t' 
d d 1st ne".e a'" o eVe"'} P"E nchi'r par r o' ' '. .. ' 

'1'3. 15 S(,O O pan.o e v a tope - o registro nêle eg' ;pulado, 1_llÍlcarrm na aphc.:çao desta ,el 
gr~f1co. serão res J.Vlctos pelo Conselho F~-

21. Estudo, proJeto e :t1sealhaç" , § ~ No regi~t.-o das firmas. ocle- deral de En:!,~uharia e Arquitetura. 
de obras destinlldo.s a ~lw!ttnt,~ I dadl!$, a.ss<l('ia"ões, companhias, coo- Art. 23 O C'on.;elho Federal de 
fitossanitários. e à conserTa de peratiYas e emprêsas em gera:. sera Engenharia e Arquitetura fará, em 
pr9dutoo asrícolas, >erlt!cado, pelo órgão competente, se colaboração com a Sociedade Brasr-

22. Pesq l.5a e direção t.éenic de sua denomlllaçAo é suscetfvel de in- lelra de Agronomia, a elaboração do 
~m:v1ços. Qe sociOlagi rural. 41 de duzir a doos, no espfrito p':l- Cidigo de ética profflls1onaI. 
orienta(io. de assoe aUVisIltO e COQ- tl1co, quer qu .. to dade, fi. Art. U Esta lei entTar.\ em .r'0!' 
pel'&t1vi1~ 'a.1.$. t l dos se ~ d ta l7Il lfeaç 0, revng _ 

d ~ aa 1 em co o. 
firma a d da. C 1ljs50 e 

• o ~.~~14IUr.D~ I FInanças, em de Julho de 19 2, -
no artigo anterior ,tetlha aI uma s '- Cesar Prieto, FI'e Idente, _ Petro-

110 112a~:I ao e"'e.c!c!o !'-~;--o __ 1 I nilo S'lnta Cruz, Relator. 
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Sociedade '{>aulióta de cnledicina CVeterinária 
Entidade de Utilidade Pública - Dec. LeI 1369 de 17-XII-5 1 

Reg. na Seção de Pesquisas Econômicas e Sociais do Min. da Agricultura - Porto 1012 de 7-XJII-5~ 

CAIXA POSTAL. 4144 

SÃO PAULO 

são Paulo, 31 de OU ........ L'~ 

SENHOR DEPUTADO 

, 
A A Soe~edade Pauli a e Medicina Veterinaria 

tomando aieneia do Proj!to nl 3.171, 1957, apresentadq pelo 
ilustre De»utado Napoleao Fonttnelle q~e regula o exe[cieio -
da,profissao de engenheiro agronomo e da outras providencias , 
a»os ouvir seus associados, vem protestar junto a Vossa,Exce -
lenoia,_seu digno Relat~r, contra a privattvidade dada aque! 
prof~ssao no que ~ange a, atividades especificas da pro!issao 
do medi20 vetermario, ja asseguradas pela Regulamentaçao da 
Profissao, Decreto nl 23.133, de 9 de Setembro de 1933, e ago
ra novamente consideradas no Projeto nl 3.359, de 1927, apre -
sentado pelo nobre Deputado Lopo CO,lhOr em tramitaçaoA nessa 
douta Comissão de Justiça e em que e Re ator Sua Exce1encia o 
Deputado Theotonio Monteiro de Barros. 

A 

Assim"Bxce1encia t nos artigos e alíneas que 
descriminaremos, lhe sera dado veriricar as atribuiçoes dadas 
02mo privatividade aos senhor,s Engenheiros,Agronomos, e que 
sao devidas por direito aos Medicos-Veterinarios. 

Art. 61 - al1nea 3 -
alinea 5 -
a1mea li -
alinea 7 -

a11nea 12-

alinea 14-

alinea 17-
a1mea 20-
alinea 23-

alinea 24-

a11nea 25-
alinea 26-

a11nea Z'/-

, 
domesticos; 

••• flora; 

... ~~~~~ ! ; agr~stolOgia 
e , 

••• 

••• p agropecU§rios para efeito 
de patentes e reg1stros; 

••• fomentar a produçao vegetal .!. Jm1-
mal; , 

••• em6alagem !! produtos agro,eouariol 
••• di ao agrlcola .!. zootegnJêa; 
••• ~ oyos des~inados a proau-

çao ou m91tip1icaçao, 
••• agropecuarios e agroindustriais 

que gozam de favores 9fieiais; 
••• na agricultura ~ pecu.ria; , 
••• fiscalizar A fabr1e8cao .!. ~ comer-

cIº Si ra90es . ~a1i2~!!~as; _ 
••• dirigir. serviços .!. experimentagoes 

r!lae1onadas co A oaga e A ~!lca 
bjii cõiDo . ex roer A sua rlscaUZã -
Ç19· 

**.* 
1 SUA EXCELtNCIA ' O SENHOR DBPUTADO FEDERAL SBGADAS VIANA 
CÂMARA FEDERAL . 
RIO RI _J ANE~I;;,;B;;.;.O - D.F • 

rm.1 

. J 



\ 

.. 

, 

, .. 

• 

• 

• 

• 

Sociedade CPaulióta de cnzedicina 'Veterinária 
Entidade de Utilidade Pública - Dec. Lei 1369 de 17-XII-51 

Reg. na Seção de Pesquisas Econômicas e Sociais do Min. da Agricultura - Porto 1012 de 7-XIII -5J 

CAIXA POSTAL. 4144 

SÃO PAULO 

.2 

Art. 7g 
-

Art. aA -

~ , , 
••• agr1cola, pecuario, hipotecario, etc •• 
••• ejiosiçÕes ~ feiras que entendam~com agrono -

m a e zootecnia realizadas no Pa1s ou no es
trangeiro. 

alinea 3 - ••• 

alinea 5 - ••• 

alinea 6 - ••• 

alinea 

alinea 

7 -

14-
••• 

••• 

e outros acidentes nos rebenhol , 
culturas, matas, pastagens e nos 
produtos de colheita; 
IP,imais., matas, culturas, reb~hos 
e respectivas safras ou produçoes, 
para fins am,inistrativos, judi -
ciais, de credito e de seguro; 
partes de Plantas

l 
IPimais, adubos 

inseticidAs, tung cidas e outros -
pr9dutos destinados a fins agrope
cUArIos ou agroindustriais; , 
raizes e destinados a re -- ,. produçao ou a9; . 
na agri cultura.! lli pecuaria, .um 

i! ,empresas que comercIem , 
;:~t!~~s com animais destinados ~ 

alinea 19- ••• ~~W:t 
p es ea .! .u, . .ai ~~ ;.;;o:;.a 

,. ,. , 
- As atribuiçoes estabeleci~as ••• pogerao tambem -

s,r exercidas por veterinarios ou medicos veteri
narios, na parte referente a animais. 

, Pelo exposto, a Socie4ade Paulista de Medici 
na Vet!rinaria apela p~a o elevado espírito de justiça e com
pteensao de VOS" Excelencia1 no sentido de proceder a sUPEes
sao das ~ressoes acima grirada!, e bem assim, nova reda~ao _ 
ao ar~. 10 , eis qU9 as atribU!çoes e,pecificadas

l 
d direito 

dos Medicos-V§terinarios,poderao tambem ser exarc das por En
genheiros-Agronomos. 

• Agradecendo antecipadamente o apoio 4e Vossa 
Excelencia1 valemo-nos do ensejo para apresen~ar os protestos 
de nossa e~evada estima e distinta consideraçao • 

rm./ 

QUineu Corrêa 
, PRESIPBm • 

\ 
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CO\l1SS1\:O DE CCNSTITUIÇ](O E JUSTIÇA 

rROJETO Nº 3. 171/57 - Regula 
o exercício da profissão de 

... 
Engenheiro-Agronomo . 
AUTOR : Sr . Napoleão Fontene11e 
RELATOR : Dep . Mário Guimarães 

P Â R E C E R 

O nobre deputado autor do projeto pretende , por ... , 
VIa dele , regular o exercicio da profissão de engenheiro ... 
agronomo . 

A l-lroIJo8 j. ção vem ao enc ont ro dos ans ei os de uma 
classe que merece o maior amparo dos poderes públicos , e~ 
pecialmente num país em que é imvrescindível incentivar o 
estudo da agronomia . 

O projeto não ofende a Constituição e, por ISSO , 
, -nosso parecer e ~ela sua aprovaçao • 

... 
Sa la Afranio de l~lelo Franco -.l 1958 . 

~lár i o Guim tor 

• 

, 

• 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justi~, em reunião de 

sua Turma "A"', realizada em 3 de junho de 1958, opinou, J! .. 
nanimemente pela constitucionalidade do Projeto nO 3~ !17l/ 

/57, na forma do parecer do relator, presentes os srs. de

putados: Oliveira Britto - Presidente, Mário Guimarães - R~ 

lator, Martins Rodrigues, Teixeira Gueiros, Joaquim Duval, 

Abguar Bastos, Prado Kelly, Bias Fortes e Djalma Marinho~ j 

.. 
Sala Aftanio de Mello Franco, em 3 de junho de 1958~ 

Oliveira 

Mário elator 
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De Educação e Cultura 

CAPÍn. LO I 

('( 1 t ir j-' 
, "P'lu. E' 1" r l{ 

) \ f., "d Al' ~ (, ·n n'l, ' I' l' n'~ '\'). 

• J 
n T' 
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) '\ 1 1 
("1 r ncr.:; c.r 

r t, 1 ~ :\"1" C 
l' " 1'~ . I t 

t ,\ ,.. 1 ':' no (. 
') ,O~ pro 'J;C:.'lnt1.") Q'lC. rJ-H) ~ U..i. ~- \I -J "" 

I 
'I. '"'l"'l' r r~' "-')4-(,,,'1" , 

'Plom~jos em aar Jr.om.a 01. CIP 1'11<1- I t.I.. J.'l' I' ,q r J - I 
ri3arOnÔnlCapO-'(~va. f::tar (-, ~,Clt111). I! c\ P l' r " \ll..:'L .. \s.flli( 

. , r 
1 ... :J 

l' s, ~pós curso regt~,l' e "4\1) p:lla\l") d~ t.ltl lO '4 t alo.l c:, I - :"I "lnpt·... "', ç 1ta f E n I 11 • r'\ " .'1'·,ll-.tpC;; f"a tr 'j .' 1"'1 .. 
o e'X 'l'CíclO du prol ''1 J n,) 1>:t1~ c.e 1 ~ , I • C ') (11 1 • '1. ,r' \' 

.-.I . 1'J a de <- t'il L.lo ) ". 

c ' .1 

r1 , t ~ '1 1 

()ri!~eltl, tenhanl 1'('\ i lc C" 1 J B""l d. r c ( \1 1PI) l-a 111". 1\ pJ.J.~lr t .. J.r: t" ..., \" ae]Jl ,,"( 1 .. -

os seqs àiplom 1&. de "cuide, ulll a le- 1 _ Lrv' \lt m r to e pe 'q' :sa :"0\)"(' \" _ cll" 'ç-') téC'f "1 di' (,' r ~ I V caç e r 00a • 
gisla l 10 fed-el'al. (1' ',. IJlllcao g Ol'l'áf ca 01'1": m, e tor- ( r I "(' ~ dI' \)nncfiri. 'l'nnto. cn:' P", .•••. '~ ')' r>' , ') n ex" I "lPn! _ • c- 1 'I ll,rj,J, re 'rod'lç'io, Cf' 

c) Pos protissloll (,'p s(' ldo d'- ma o ci:! ~illC ,'h) dos 50''') do pon- Vi ')p. '·()'1.Z'lc~o cl.f1."~' r~o'io ~ t P 11 r I . ,)\'Ixht via' le e 

'P Om,ldos por esco:,'. d" f1'l'onol1l!<, to (le \'l.'tn )lI d)!)' ic), ('I,mo r,'c.:r o I 1\ ,I' 1.1 dt; predu o: d" OI' •. TOm ,",' •• ~', 1 o • .:: .. (.\ I ,.> (l ,,1.LlI,.-na ; 

c.'xtint IS tenham valIa,].',) H l. Jlp!O- nall "I )', 1,VÚveJ p uua fl.1." "~ <llJ'O-1 _l I 
mas e(r acôrdo com ler!.! ,ra) ffuerak Hi Ull' o a,neo:a ", ~~ TI'1S in.'!i+)' :(()o._ 1 in'lt'c',,'J-, ~ - (j .-0 técn 'n

1. de se.V. 
i "f 1 f(' E' sc.r;uro ,. ronrc"''1'·:.l. ') "el;;;'t' ){ \, 1 nfn't'o~ 01'"Cl4:.. s desUpa,' 

! 1. 9 Os funcionários fede··a ... , es- 2 - D: 'cç:;o t{'Cl' 'a d().~ '1'1, '-a'. -' "'(,,. ,) 'los cn:''''os t~cJ"r('.> d ')R", - IPpil l'lr:," e ll1(>lhorall1ento d 
t.:l.dUalS, municipais, de 'oe er.ade <l~ ios fie <1n" IJe di' ttr;a para !:n.s a;:-i- '. rO!1Svltor. n",p<"or. il1Sn"'or. I 110s. O( 'U com0 de p:lrticlha'" 
economia mista, de autarquia, àe en, cola lll(~rpr('[açflO d~ ~náb€c~ e '1"- " • av~lia(os e o'lh'o" q li' rt'qt '1- '07el'1 de fa1iore~ ofICiaIS; 
tidades paraestatais e coneessionfnas comcl1?1.cors referell,e~ " ad baç,\v t ,,1'")1' iominante conlleeilllln'o df 4 - (lIreçClo tecnJca de es :< lC • 
de serviços públiCOS que estejam exer- CülT<ÇdO do bOlo I \ ... II mir. 1ll1f"lt% prot.t tores de r~ções ;J ,'a \! 

cendo .cargos ou funções que exijam I 3 _ Pe'Q' ,L,a e (''Xperimentar't.O .,óhrp , ~ , nri:icação I" a, .. ~li~rii0 clf' d " - ma s bem como a fiscalizaçã..1 " 
conhe~lmentas técnicos de enge~1hal'la restauracão. fertillzacáo, milização áv~ 'n." n~usaâos por fenômenos mfti':J- C011H:'l'ClO,: ,. _ " 
Il.gl'onomiea, amparados pelo artIgo 3,°1 solos. e 'uso da tena. \. ",,:ó'!'CC's. pragas, doen(:~". :11('; ndll);; ~ ~ - .(t~ntlflCaçao e pe:l.-i .. ~'l' , 
do decreto n.9 23.196, de 12 de outu- (> outros 'cidentes em c1l1 1IJ'~', m:\-· .1l1S ad:""f.istl'atlvos ou JudieI t , ~1 
bro de 1933, podel'ão contin,uar no 4 _- Pesql1lsa. ,(>xperimentação.e eKe- t1S ry:t~t8'~ns f' nas s(\fro < d,' V"0- \ alf~l~f:('.n,· cu outras repa. ''-;0) 
,xerclcio dêstes cargo:; ou fusçues com euç;:o de l,:'aball1os refe:'enwo a ,JIl' I (!, 1'- d,\ la'·oura. 1,'Ç" ~ cl'tl'OS elementos d:-

\ 
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FinanCé)s Benedito Vaz - P3D Mauricio Joppert _ CD~. i De Saúde _ 
• ruaJ.t.3 .. A~· 

Pneto - PTB -
1i1Oellte. 

~ Pre-

DJalma M~tranhãc - PTN. 
F'erro Oosta - ODN 
Geraldo Freire - UDN 
Geraldo Guedes - PL 
Henrique de La Roque - PSP 
Berm~s de Souza - PSD 

Medeiros Neto _ PSD. 
Miguel Bahury - PSD. 
Nestor Jost - PSD. 
Othon Mader - UDN. 
Paulo Mincarone - PTB. 

" 

1. Hamilton No~ueir8 - UDN -
_ PresJdente 

i 2_ RC~lS Pacheco - PSO - '[Ice-
I PreSidente. 

TUi1MA "A" 
JOflO Mene:>:es - P8JJ 

.. Percua Lopes _. ODN - Vl- J .. ,,:. R .. ,m u;;Clc _ .l I B 
-('~-PleSldenLe LyCIO Ha'~el _ ?l t, 
Hermogenes Pl'llIClpe - P::llJ. Lenoir VargclS _ PSD. 

i ~ Petronilo santa Cruz - PSD. 
..., Pereira da Silva _ PSD f- Phll,,(' t"l TJl1 o Gd reia _ PSD 

I' 3. Am1Jcar Pereira - PSU, 
4 BadalO JúnJor - PSJ.) 
!l. Breno da ~i1vrLIa - 1'31:1, 
ô. AntOniO F'raga - PI<. 
7. DYrno Pires - PSlJ. Hell" MacnaOo - PilU. .Jo.:;e JO!l1ly _ 1'S1) 

Jono i\.Ollalla - 1'.!:>lJ. W~!l1ir S'rnôr-,s _ r'TIl I 
Plinio Lemos - UIJN 
Rafael Rezende - PSD. 
R~mon de OlJveira _ f'TB. 

1 R<"·'o P8c1u'co _ P::lD I 
8 Ot"l':tld) de CurvaJh" - PD'J, 

LUll [lrouzeaúc -- 'j LJN. Va,;-o _ PSB 
- Mario Heni - PSP. Vago _ PTB. ( 8a d .. nha Derzi _ U D • 

Theódulo de Albuquerq'le - PR, 
Segismundo de Andrade - UDN. 
Uriel Alvim - PSD 

9 ti ).:;'e Jiun,rJ.,:rt(: JIJ 1. 

I:U Jos~ HalmunOo - PI'B 
11 João Vlelfa - PTB Mimo lamounndeguy - PST. _ . 

- MaUriCIo Joppen - UIJ1'4. Reumocs: àS quartln-fe.ras. às 12 Leão SampaIO - uDN. 
~ .~ .. 
15j 

- Petronll0 Santa Cruz _ PSD, no; as e 30 mmutos. 
- Ozanam Cuelho - 1:'8U. I Secret*",ia: Lu!za Ab!qail de Fartas 

I 

í 
I 

Wilson Calmon - PSP. I
ll~ MIguel Leuz~, -- 1'::;U. 

z Nilo :JoeHlu - E'S~ 

- Raul de Góes - P'l'B. . Dli_r'·(),,:'J.1n' ClalL'lSo de Souza. 
- Rubens Rangel - P lR ~ 

REUNIOES l' Rz on OliveIra - .' rB 
, 16 - SaldA n lIa (J.'l'zi - u uN. 

as 15 l-í Turma" A" 
- Souza Carmo - PH._ 

TURMA "B" 

- Carvalho SObrinho - PSP. 
VlCe-Presloente . 

- tsezerra LeIte - PTH. 
Batista Ramos - t>'fB 
Ceiso Brant - PRo 
Dager Serra - PSD. 
Euvaldo Dlnlz - IJ LJN. 
Bum oerto Lucena - U LJN • 
Jayme arauJo - UlJN, 

Pel eira - PSD. 
Cunna - PSD. 

Miíoer _ UDN. 
Perelr3 da Silva - PSD 

.. Vriei Alvlm - PSD. 

SUPLENTES 

Vlrg1l1c - PTB. 
CelSo - P8.U. 

maral ~"\)rlan - pso. 
Juruor - PSU 

«'arah - '::;0. 
Pestanel - PSD. 

'Pagl~ i"relt>lb - PBP, 
Hermes - UON 

'l\: \'11 I', "nçu PSP. 
~ ".:'-"t11Ia" _. Pio. 
. e Machado - UDN" 

Cletlf8.15 - ,) 1 'N. 
Caoal - PSD. 

Mf-11K - t' i.: .... 
c Gome:, E-!::iD, 

LIma Filho - P'fH. 
de Carvalho - PSlJ. 

c'()rtc - IJ D1'4 
~aI:CL õ 1:'1'2. 

l' !lho - lJDr. 
At.a.lde - 1"'1'8. 

Frag;.l - foR.. 
NOV8el! - PR. 

, 

, 
I horas. I, W lj~on <." tlTlOl1 - PclP. 

r: Orcamento e Flscalizacão 
. Financeliá . 

Turma. "B" quartas-feiras às I:>UPLEN'!'ES 
14 horas. AntônIo Carlos _ O LJ:f. 

Turma "C" - quintas-1eh'as, ás 15 AntónlO Umo _ PSD 
horas. Clldenor helt,as - lo' fB, Leite Neto - PSD - Presidente. Reunião Plena - quartas-feiras. às; DrauJt E:rnanv _ PSD. 

TURMA "A" 16 horas. G lhe In d Oli ~ f'~" • Secretário: Mathe:lS O~tí vio Man- I UI rm G e v.; r 11. - _OJ 

1. Clodomir Millet - PSP _ Vice- 'darlno. I Joâo Abdala - P81) 

i Preside:1te. . I Auxi!ial'es: Dulce Maria Rocha de, Janduv Carneiro - P!::D 

TUR.\lA "H' 

, Jose Menck - PDC 2. BenedIto Vaz - PSD. Azeredo - syivio Carlos Knapp DI- i JoSé SUve"!I _ PTr> 
3. Clóvis Motta - PTn. dJer. I 
4. Ernani Sátiro - UD~. Dacti1~rafas: Hnidée n~1 Bo.eco de' LourivaJ Hatlsta - LJJ)N. 

, Moreira da Rocha - PRo 5. Etelvmo Lins - PSD. Araújo lvone Moura Fonse.::!. I Nel~on Ome<Tna _ P'[8. 6. Oaoriei 1>a,,003 _ UDN. ... 
7. GUllhe"minu' de O]; P.·I·,·' PSD -._-- S:,u"!ttlha Dt'rzi - unN . 

• - • o 'l'irCISc, Mala _ UDN 
8 João VeIga - PTB. De Redacão ValerlU Magalhaes _ psn mIJos-9. JoaqUlm Ramos - PSD . 

10. Martms Roungues - PI:3D. 1. 05lrls Pontes _ P'/'B Preso I ;;U;(!C, c~~~::sôrial.lente pelu sr. ~'Io· 
11. Mend2S de Moraes - P'I'N, 2 Medel'ros "eto _ PSTl 

• ., .L.. • .'ta vier ~ "J':lanrJps _ PSD 12. MIlton Brandão - PSP_ Pres 
13. R'lY Hamos - PTB 3. Menezes COrtes _ VLN Walrtemar Pessoa - PSB. 
14. Tar('lslO Mala - UDN. 3. Paulo Lauro _ PSP Sel!reLOnc _ HerDert A. !. Mr,lJ' 

4. t'a..'sos t'lirto - LJUN ~ell'o de ~arroB. 
! 

1

1. 

2. 
3. 
4. 

6. UnlrlO M:1(;t'l '<..0 - PI'B 
João Cleopl1as _ UDN 
Preslden ~e. 

- Vice- ' 7. Vago - P8D. 

Adflhyl Barreto _ UD!'l 
Alran;o de Ohveira - PSB. 
Alol'SiO de Castro -- PSU. 
An'õmo Car!()~ - IJDN. 

Ferreira Mar~,.ns - P:"? 
GUIlherme Ma_hado - UON. 
LenulI V ar~as - t'::ilJ 

I Rel.fJlOeS - ::laia n~ al5 do paterla 
j úo ClIl1!{1 essa Na':l ,nal ~'l;\;:.u.II. 

i telra.!, a:; Q Jlllze oor&..5 e U'lnta t.OJ~ 
QUtos. 

5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 
11. 
12. 
13, 
14. 

Ar, :ónio Dino _ P3U 
Armando COfl'pa - PSD. 
B,'l"j]IO Ma<!hado Neto - PSD 
Jandu!1:V Carneiro - PSD. 
Jos~ Menck' - PDC. 
Josué de Castro - ?TB. 
Li:1O Braun _ PTB. 
NogueIra de Rezenae _ PU 
Oo\\aluo L:ma F!lhú _ PTB 

TUR~1.'\ "C" 

Lyl!lO Hauel - P 1 tl 
MariO Gumes -- PSO 
Sei I vador Ln<a.cco - P 1 B 
Va~o - UDN. 

Seu:relarzu -- Ue]aJdO Bande.ra 
001:'5 uop~s 
A lXbla.c _ l'lell'lU Pa, Jeco. 

I De SeQuranca Nacl:inal 
1. E.Leves ROànguE's _ Presldrnte 

- t'1-t. 
~. Jose G'Jlomard - I7lce-t'leslaen-

te -. i:'6\"'. 
3. AOallC{U Cardoso - UUN. 
4. i\JUIZIO l"eflelra - P·lb. 
.>. ,.. 

J '/. 

AnClruOe ~mo - P'lU • 
l:HlueUa Leal - ULJN. 
Cunna tSuenc - 1:'8lJ. 

1. Souto ~l;Hor - PTB - Vic3-Pre
sldente 

De Relacoes Exteriores I ~. 

Lima - PSD_ 1 2, 
lv.a,,,,,,hãl'.s _. PSD fsubstl- I 3. 

l'vlsOlna:melll e, pelo SI', ~ova, 

Ali ~ru Lins _ PS? 
All:ónio Carlos .,Iag",hães _ 

1. Ray-nU:1do Patl1lha - Preso UDN. 10. 
2. lvete Vargaô - Vice-PleslJente 11. 

- PTtl 12. 

F "rnanOo >-{IO"lro - U DN. 
Floflceno Palxuo _ PT~. 

MIglJCI tSn!1U r " - p ·U. 
Nelva MureHa - PI:>1'. 
Paulo Mmcarune - PTB. 
Perell a PInto - OUN. 
RaVnlllnOC Chaves - f'SO. 
Re~ente Montelfo _ P'l~. 
Souza Leão - 1'S1'. 

4. 
5. 
6. 

Dyl1.l0 Gyardia de 7. 
8. 

,- N·"T ::iaJ e Mar1a Jos.! 109 • 
I 4 • ,u. 
0 12 . 

p _ Nan~ Ba!'rctt~. 

F têrças feiras As 15 oe;.: 13. 
utos, 'Ih sala QI .01. ! 14. 

I 
eoisfarão Social I 

- PTB - Pre-

- PI'B 
Costa - JUN. 

~'Urlan - PSu 
Im Farab - PSP 
do Lago - f>Sl.) 

Branco _ UlJN 
AOalme - PSD 

HI:II!frlO Paixão _ E'TB 
Normanton ... PTN 

r'relre - PSO 
Losa,~co _ PrE 

D'ltra - PSD. 
CavalcantI - U/.,IN 

PirE's - PSD 
- PSB. 

SUPLENfES 

U:JN. 
Carlos Jereissati - Pl'B. 
Ej:,l;~,;;;) de Cam!Jos - ULJN. 
Lourival Baptista _ UUN. 
Mano21 Novaes _. PH. 
fo.'lario Gomes -- PSD. 
]\;1!'u io Palmerio _. PTB. 
Nilo coelho - psr; 

3. 
4. 

I 6. 
, 6. 

1. 
8. 
9, 

Amaral b'urlan - PSD. 1:l 
Adelmar Oe: Carvalho - PSO. 1;, 
Dias Lins - Ul.>N. 11\ 
Franco Montoro - PDC. /16. 
Fenelra MartinS - PSP. 17 
Helio Cabal -- psn i . 
HenriQue l'urner - PE:B. ... 
Monteiro de Ca~tro - UDN. 
MoreIra da Roctla - I'R. 
Ocel:o Meüel;'os -- PSD. 

Vago - PSB. 

SU PL.Ji' 'I'ES 

AloIsIo K'onõ - PTB, 
P;l !l!n sarusate - ('lJN". 
R.~lmundo Ch;' ~~ _ .. 1'SD. 
83tilrninll Braga - PSD. 
último de Carvalloo - PSD. 

'10. 
111 . 
;]2. 

• '13. OliveIra l"rallCo - PSlJ • 
Ar: amo aI! OUvem" PSH_ 
Armando car.ne.rc - ?SU. 
Benj3 mim r'aran - P::iP. 
Chagas Freitas - PSP. 
FellcIano Pena - 1'R 
Menezes Côrtes _ UDN. 
Mendes de Moraes. 
Saturmnu Braga - P3D. 
Passos PÔl'tó _ UDN 
Raymundo Chaves - PSD. 
Raymundo Padilha - OUN. 
Saturnlno Braga - PSD 
1'enórlo Cavalcanti - ODN, 
Waldir Simões _ PTB. 

SUPLE.N'TES 

A10ysio NonO - P1B. 
AntôSlO l<ehclano _ PSO. 
Arruda Câmara __ POC. 
Aurélio VIana _ PSB. 
Cha!!as tOreit,.s _ PSP. 
Cl!denor Frelt.as - PTB. 
Corrêa da Oosta - OD!'l. 
Deodoro de Mendon~a - PSP.; 
Dirceu Card().~o - PSD. 
Dvrno Pires - PSD, 
Esteves ROdrigues _ PRo 
Euclide.; Wicar _ E'SD 
Expedito Machado _ PSD. 
Fernando Santana _ P'rE 
Florir~no Pai:-<30 - "'1"B. 
HamIlton Prado - PTN. 
Heltor Ca vaJCantl - I) IJN •• 
Herbert Levy - U1J~. 
Jes~e l<'reire - PSD. 
José Guio.:nard - PSD. 

...:h-

114. Petrónio fiern:.u - P'fi;. 

1
15, 
16. 
17. 

Renato Archer _ PSD. 
Seg!smundo de Andraae. UDN. 
SylviO Braga - pSP. 

f S UPLE.'<TES 

\ Abelardo Jurema - PSD. 

J 
Domingos Velasco - P::i1:l. 
Aloisio de Castro - Pl: O. 
Damel Farllco - PSU. 

I Deoor.f(. de Mendonca - PSP. 

I 
( 

\ 

OLlrgel do Amaral - PSP 
Femand" Santana - PTB. 
José Sarney - UUN. 
J(,sué de Castro - PTB. 
Fl':lJc. Machano - PDC 
Hermes de Souza - PSO. 
EpUogo de Campos - UDN • 
Lauro Cru? - UDN • 
Mendes de Morais - PTN. 
Vasconcelos rórres - 1"SD. 
RaUl de Góis - PTB. 
Pereira Pinto - UDN. 
Souza Carmo - PRo '-

• 
, --Ja..~e Lopes - PTB. I 

Lamartine Távora - PTB, 
Luiz Viana - UDN. 
Lustosa Sobrinhn - DON. 
Maia Neto _ PTB. 

i 
_ ., I Secretárto: - FrancIsco Jos~ Fer

) reira Studart. - Reuniáo - .<lH'l.rtll..i.
teim. às 15 horas e 30 mf.l,ut.os. . 

J!tecretàrlo - Georges do Rêgo Os.. 
valcan ti Sil va. 

AuxlIlares - Maria das Mer& san
to.s Oosta e Lêda Sergio Vlcentlru. 

Reunlóes - As qUlntas-reLTas, és 
quinze horas. na Sala n° J20. do Pa
lác10 do Oongresso Nacional. 

De Serviço Público 
1. Benjamin Farah - Presld!Dte 

PSP. 
2. Afonso Celso _ 

-'PSD. .. 

~l 
Vlce-Pr.:sidente ~ 

Lote: 36 Caixa : 157 
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K> peratlvll.5 azro-pecuârll1.5, compa- 1 seu q~dro social e nll.o residento no 
"lias, emprêsas ou organizações e respectivo IDlta.do. 
I l.IS gerentes ou. repre entantes le- Art. 43. Fica o Poder .f.xecutlvo 
gals, a cujo serviço as infrator.es 6e autorizado a. designar um Engenheiro 
a~hav"lll quando praticaram a lnIra- Agrônomo para. centr~ e diriglr 
~o. a execução do disposto nas al1neas 

Para estudar problemas 
relativos a petróleo 

. O profissional punido porb e c do artigo anterior e tomar ou
do art. 19, não poderá obter tras providências para que o Conse
a profissional, sem, antes, ter lho provisóriO a. que se refere o mES
o pagamento das multas em mo artigo seja. instalado dentro de 

ver incorrido. sessenta <50) dias da. data em que 
35. Incorrerá na multa Cle entrar em vigor a. presente le1. 
,W (mil cruzeiros) e na sus- Art. 44. Uma vez orga.nlzad!lS as 

do exercicio profissional pelo Regiões a. que se refere a alfnes. b. do 
e seis (6) meses fi um (1) artigo 17 e instalados os respectlvos 
profissional legalmente habi- COnselhos Regionais, o Conselho Fe-

que acobertar com seu nome deral prOvi.,ório providenciará s.cérca 
sua nsslnatura o exercício lle- da. constituição do Conselho Federal 
profissão agronômica, ou in- de.finitlvÓ, de a.côrdo CMl o Ca.pitulo 

. dispositivos do código de ética n e logo que êste fique consUtuido, 
onal. o' presidente declarará, . na sessão 

CONVOCAÇAO 

De ordem do Sr. Presidente, comu
nIco aos Senhores Membras desta 
Comissão, quo será realizada. às 16 
hOl"as do dia. 27 do corrente, na 
Sala 212, uma reunião destinada. a 
tratar de aSbuntos gerais ia ComissãQ. 

Sala das Comissões de Inquérito, em 
26 de junho de 1961. _ Ciã Buarque 
Gusmão, p Secretár!o. 

Para investigar as causas dos 
últimos desastres a é r e o s 
ocorridos no país 

CO.'V0::'\( .'\0 r. 36. São nulos de pleno Cl1- lnallgw·al, dissolvido o pnme!ro e fará 
o os contratos re'erentes a qua.- proceder ao sorteio a que se refere 

raIr.o de engenh8ria agronô- o artigo seguinte. Dr ordrm do Senhor Pres:d mte; 
·~:eallZados com entidade públl- Art. 45. A fim de possibllitàl' ,. Cl)1'1 mico aos Seullo.' -> ~1 lrlruS de.>
,,~,"tjr'nl,~,. quando a parte con- renovação anual do terço de ~Ul.?Cl\. \l, Com sao, q 'e ~e"· - lzada R"1a-

........ - à qual cabe a prestação do de conselheiros, conforme dISpoe o .. hã, às 1,) horas, 110 169 andar do 
~jJ. pessoa fislca. não habU1- parágrafo único do artigo 13, pr~ce- a!lCXO, uma n ~Ol o d(; inada. a. t1'a
e ercer a respe tiva profissno, der-se-á ao sorteio dos consell1ell'OS tar de in erê e ge' ai c~a me!'~a. 

11"1\".,,.... com a presente lei, ou, que terão l;ieu mandato reduzido a. Sala das (''»11 '>oi' I' JW·"Pl'lot. 
p ssoa juridlca, nnO tenha um (1) e a dois <.2) anos, por Gca- Brasilla, 2(, de j n'lO dI" 1961. -

IJrjido o dispJSt(, llO art, 3' sião da formação do prim€J'1) Conse- y lZ,:md.' lIJendc~, Cl.. das Comls-
37. Nos ca:;os de f('lnCldêncla, lho Fderal de Arrronom:a, dev'mdo- Sv"- de !:lqU'-' t". 
do dois (2) anJS, a penalidade d à . li 'a 
ser clev .. da ao dob o antenor. se, porem, at n er pr>po!'clona {) -,- _ .. - ---- -- -----

- de exid~nte entre os con~l'lhoo 1nàl-
,. cados de acôrdo cem as :1.lme~ b e c ,86\1 SESS;\O, EM 26 DE JUNHO 

CAPlrt LO ur 
D,spo..süc,cs G aI, 

3~. As auto:! ades ffClel,ls, 
muniipa' >, de entidades 

qui '" pawest.atalS e dl' eCO!IO
m1 n, fornecerao. quando so ;d
." Conselho Federal e aos con

Regionais de Agronomia., M 
de que êstes venhám a 

Itru. par o exato c .mprimento 
..asposições contida.:; na presente 

rt. 39. O profissional regi trado 
CL!'SE ... o Regional de Agronom.a. 
1m R lão ao e tran: feri'" para 
a cc\':ó. lazer vis ,r sua c Irtelra 

li ' lC nal liO C')l selho da R~gno 
q \!lI we transfenu, demlo de 
dia;:, . 
o. Os Cor dhos Rcr:'onJ.!s 

o~om.a pode.io promover, por 
,)1 es set: >, p ~rante o J u <;o da 
pública { mediante o pro-

do art;O"o I:!. .. , DE 1961 
Arr. 46. A COF.\ arós a sua com- : ".H"~ ., " 

tituiçlio defmitiva, terá o pra7) má-I- .. .:>l?~ ,( .~ DO,' :;iRS. SItRGIO 
ximo (,6 6 meses para a elabor:L';â.o do MAGA .. H 'lI:5, .9 VICE-PRESI
c6dlgo de ética profissional. I DENTE E RA! lER! ~lAZZILLI, 

Art. 47. Os profisslo.1ais que es-\ PRF~"DE'" TE 
tiHrem no exe~iclo l~al da. pro~lS. As 14 horaS cc np: recem os 
são de engenhell'o agronomo 11:1. d .. ta l:lenh r . 
da promUlgação desta Lei, ter§.o o o es. 
praro de seis (6) meses, a \'ontx: da !?'lni-eri Mazzi:lJ. 
data. da instalação definitiva de cada Sérgio Magalhae.: • 
C<:'nselho Regional, a cuja jurisdição Breno na Silvem~. 
pertence, para reqUCl'fT a s1i:J. car.teira Wilson Calmon. 
profissional n05 tfrmos desta leI. Vasco l.<'llho. 

\rt. 48 Revogam·se a.:; dis!l~:çóes Amazona.,: 
II oorlt·..;::O. 
"ah das Sessões, 21 de agôsto de 

19-8. - ~a) F01l8eca e Silva. 

COMI::3SAO ESPECIAL PARA 
D"'R PARECER A E:\1ENDA CO.·S

TlTUCIO.TAT~.T 2-195~ 

Adalberto v: ~e _ ~. ... 
Pereira da ~ilva - PSD. 1 

Pará: 

A.mando Co.lrn .ro - P::3D. 

Maranhão: 
o e ecl' tlVO fiscal fi cobrança 

r bt ições ou multas pr~yista' C-
I e lei. on vora çao 

Eurico Ribeiro - p~D. 
Jose Sarney - LU . 
Miguel Balnr! - PSD. \ 1 f0 únlco~ o lal'çamento c1J. Delcôrdo com o art. 52, do Regi-

Pia li: 
\' ~ devera obedecer ao. mol- m 'nt;) Interno, convoco os Srs. Depu

r ulamen'os vigentes, Eendo- tados Cid Carvalho _ PSD, Clodomir 
'r·lvas as disposições do De; Mille· _ P3?, Pedro Aleixo - UDN e 

.JII14~?-I€. Feder~l ng 960, de 17 de d~- U .. , M chado PTB compor entes 
de 19:>8. \ IllJ .• O . a _ -."' . 

. 41. O. casOs oml· sos vrr;f!- cL.1. Ccn:lSsao constltUlda para da~ pa
n" pres(;nte lei ~erão re· 01 vidas recer sobre a Em-<!nda COllstituClOnal 

(',u elho Federal de ARr0'10m'a, nn 2, q~ al~era os arts. 132 e ,138 

MourJ. Santo~ - rSD. 

• 

( 

r' 

r 

I 

'1 , 

• 

m io de Resoluções que "erao pu- de. Cor..,tituiçao Federal, p~a uma 
U.> 110 Diário Oficial. re·.mlão a realizar-se no dia 28 do 

cA
P!TL'LO VTII correrte mes, quarta-!d!a, às 14 h~-

... r s na sala da ComlSSao de Constl-
[; 'lOS ~ÕI'S t an ., r.lls t~ição e Justiça gentilmente cedida. 

b ' p 10 se'l Presidente, a fim de êer pro-
2. A f.m de p(.~~i... r a c 'dida a elcição do Presidente e Vlce- . 

o das R g. t, qUI) ~e :-c- d d 
li a b do art;go ~1 e msta- F residente d~ mesIll(l. e .. e.;;. 'na 00 

a t.Sp t C;}~<I Pe- R lat .... e ReVISO!, da materla~ 
se' a corr 'I Jldu pl \ em,,- I 8 la Clas Se <oe::; 26 de Jl,r.ho d 

1 Co:' c.ho :f eo', h l (' Agro- 1 ,,1. - eZllmo de Car·alho. 
• egt;m. [orm,. --

( t- r ,f· 
• cc.do 

.Ln pre Ide.1 q le ~ COMISSÃO PARLAMENTAR 
DE INQUÉRITO o rôl'C-'1'O ( • c 
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IJ d 'a apurar irre~ularidades e 
resoonsa[l·lidades derorren
te~' das obras do Plano Rodo
Vl • .r 10 aCionai 
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.. 

CO_VO AO 

1 n (, ::'r. P r. c ol"-

...., J. ... hú.&. € ) 

Cf d. 1 III da r 10 ao, 
'1) di ~ 7 (l l C r e 

"I) 1 '" re , 
c.. 
11. 

J 

i' 

1 
, 
a 1 " 

Caixa: 151 
Lote: 36 
PL N° 317111957 

65 

Ceará: 

Costa limn -- UD .• 
Dagpr Serr" - P5D. 

Pa'·aíba: 
JandUl Carl' Iro . PSD. 
Jacob Fr'l.ntz - PTB. 

Pern,m'Juco: 

Milver1'cs lima I'SD. 
130 'to MaIOr - P1S. 

Ala.,e. : 
Aurélio VlannJ. - r.3B • 
C~.los Gome - [;1).T. 
S '1'1 m'mc (.\ AndH.dc. - L'"D~. 

Sc .pE: 

FI: Vllldo Dil IZ - ~ D. -. 
Lou 1\.. B ' - UD.·. 
Se. J .. Dc,r. - l:L.'. 

B h. : 

\1' !1 C' rI y, 11-> " _ UD 
H lO • I ha - Pl:'(" 
Lu. V r l D 
\1 J J\ IS - PR . 
O .. V J I Bn,o - '>!::>IJ. 

R) to "- nt . 
A, ) ( t PSD. 
lo: ,(>1 - l ;).' 

I aI ,\ p~ 

<. " .. ..l!) F ,n . . 

Rio de Janeiro: 

Jonas Bahiense - PTB. 

Guanabara: 

Adauto Cardoso - UDN ~ 
Benjamin Farah - PSP .. 
Men~zes 0õrtes - UDN. 
Rubens Berardo - PTB. , 

Minas Gerais: 

-"-

Blas Fortes - PSD. -
Geraldo Freire - UD.·. 
Leopoldo MaCiel - UD.·. 
Manoel Almeida - PSD. 
Monteiro de Castro - UDN. 
último de Cilrvalho - PSD. 
Pedro Aleixo - UD_·. 

São Paulo: 
Arnaldo Cerdeira - PSP. ' 
Carmelo D'Agos" no - p80. 
Dervllle Allegretti _ PR. 
Gualherto Moreira - PT. ~ • 
Henrique TUrner - PSB. 
Lauro Cruz - UDi • 
MáriO Beni - PSP. 
Nelson O'l1e n.. - ~TB. 
Nl~'Jl' u 'lJm'l. - l D.'. 
Pa,.lo LlUro - PSP. 
Ul!;>se. Gu ''1,,1 ãt.s - PSD. 

Oo.á . 
Aln ndo StO'lll - PSD. 

M '0 Gros o: 
S8 rJar.ha D.:rzl - UD~. 

F raná· 
E<: , -fano Mlk I.ta - :>DC. 
Mau\. • 'eto - PTB 
:MariO Gomew - PSD. 

S lnta. Ca tarir a: 
Anônio Ca~lo;:- - UD.T• 
Ce! o .H( •• nc~ - UDN. 

Rio GranJt. do Sul: 
Amo A"l1t - P~P. 
FloriCf'nu Pau,:ão - PTB. 
JoaquiTJl DJva.! - PSD. 
Raym,mdo ChahS - pSD. 
Ruy Ramos - PTB. 
umrlo Machaão - PTB. 
WilIy Frohl!ch _ PSD. 
Wl~on Varr;as - PTB. 
R,o Branco: 
:.: $<1 da C ta - PSD (72). 

O SR. PRESIDL. 'TE: 

• 

-
_ A list!' de prespnça aCl' a o co~

parl'c.mento de ~::: Srs Deputac'.);.,. 
Eutá aberta a ~ess;'o. 

11 - O SR. '\1. mo BI:·. ·1: 
, , 

Senlndo comJ 2° Sf'cr~tár.o procedo 
à. lei ma da a.F. da 5es~;'o antE:cedente, 
a qual é, sem observações, as,.,in ~ 

O Sft. PItESJDEXTE: 
_ Pass ... -se ~ lell.lra do expcdle • 

O SR. "ILSON CADlON: 

S'lp'rnte f>d Secretario, ::;ervlnr!o do 
1 prLceúe a .dtur .. do egl •• ntl! 

lU - I:.XPEDIEXTE 

Do Sr. ~ epl.tado 'Iarc~J M .. 
r.os seguinte ~rmos. 

Brd.sllla,:: ce llmho d: L~! 

Sr. PIt .... ru: 
Comunico a V)iiSa ExnE'!êr·a q Ifl 

n "ta data rea.,Sl mo o trcU m1llndato 
de De~ utado pela OD. do Rio (,ra ~ do 
dO Norte. 

\ 

Testa ')por' I" C le T'r vo a V. ~l:. 
~ plJt" to .:': 1 m nh .ta oslo!' 1 e 

iJ m'a co.lldtruçao. - T'l/... 10 
Me a. 

DI) s,' ri p taJo .nald G. Z. 
11 .1' UI' Im&· 

\ 

~;;{ I l. ::::. P.I. •• ente da rãl1"rdo 

ú i.J p 

1 

Co n )"" V F'C para c> e\ \:10.s 
nll~, (' 0, ne a i rea. lhl .a 03.
aora de DE') .lao, c. l"t.r do... r s
t rte d~ :IC 

.... j, ... t'\... -t .; ~ 1., 
.1 Ir ( 
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Cl\{\.,1ARA DOS DI:::PUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Substitutivo ao Projeto nQ 3.171- 1957 

PUBLICAÇÃO AUTORIZADA PELO SR. PRESIDENTE, PARA ESTUDOS 

Regula o exercício da profissão de Engenheiro Agrônomo e dá outras providências 

(Relator - Deputado Fonseca e Silva) 

CAPÍTULO I 

Do exerC1ClO da Profissão. 

Art. !. 9 - O exercícIO da Profissâo 
AgronomlCa, em qualquer dos seus f!!

mos ou espeClallzaçoes, somente e UPT
mltwo aos porradores da cartell'a pro
f}SSlOnal emltlda pelo Conselho Fe
deral de AgronomIa e seu~ ConselhlJs 
ReglOnals, e. nesta modalldade, ex
clU~ v3nJente: 

a) Aos prof:sslOnais dIplOmados no 
paIs pu' 2:, al'f'H't:lll1elltos de ensmo 
a~ronômlco ofiCiaiS, eqUlparaaos ou 
recOn/lPCldOs, cUJo~ diplomas tenham 
iiWO legalment e reglst '"a 10S na repartl
cao tpejeral competen te. 

b) Aos prOl!.%lOnaIS que, sendo di
plomados em agronomia ou engenha-

. r:a agronômica por eSCOla.O est,an~PI

ras, ap"s curso regl11ar e v[tlldo para 
o exerClClO ela protl::sb o no pa 15 de 
On-,"Pl. tenham revaliC1ado no Brasll, 
os seus diplomas, de aoordo com a le-

. gislaçáo federal. 
r) 'ns p nl1~"lOna;s aue spncto dí

plomados por escolas de agronomIa 
ex 'n'a" [pnnam vallda"o seus diplo
mas de acôrdo com legislaçao iederal 

; 

§ 1.9 Os func:onarios federais, es
tanuals, mUDlclpals, de socIedade, de 
economia mista, de autarqUIa, de pn
tIdades paraestatais e concessional'las 
de serviços públiCOS que estejam exer-

cendo cargos ou funções que exijam 
conhecimentos técmcos de engenharia 
agronômica, amparados pelo artigo 3.° 
do decreto n. 9 23,196, de 12 de outu
bro de 1933, poder1ão continuar no 
exercício dêstes cargos ou fusçôes com 
as restrlçôes previstas no citado de
creto. 

S 2. o Os professôres e cientistas 
estrangelros especializados em qual
quer ramo de agronomla, poderão ser 
contratados por estabeleCimentos de 
ensmo ou pesqu.sas agronomlcas, com 
previa autonzaçao do governo federal, 
por prazo determmado e não superior 
a 3 anos, podendo ser renovado por 
Igual penodo, aesde que satlsfapam 
a legislaçâo em vigor sôbre estrangei
ro~ 

Art, 2,9 - A União, os Est:'l.itos, 
mumclplOs, entlQades autárqUIcas, pa
raestatais e sociedades de economIa 
m.sta em todos os cargos, serviços e 
traballloE de engenhal'la agrononllcn, 
somente poderão empregar profissio
nais habIlitados, de acôrdo com a pre
sente leI. 

Parág-rato único. A requerimento do 
Con::elho Federal de Agronomia ou de 
um das seus Conselho RegIOnais, de 
AssoClaçbes e smdlcatos de m.(°nhel-
1'os agronomos 011 mesmo de prof:sslO
nal regUlarmente habilltado de acôr
do com essa leI, sera anulado lualquer 

\ 
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ato nomeatório, que se realize com in
fraçao do dIsposto neste artIgo, deVl
cl.amente comprovado. 

Art. 3. o - As firmas, sociedades, 
aSSOCIações, cooperatIvas, companhias 
e empresas em geral e suas filiaís, 
que exerçam ou eXpIOr':tlIl uma ou 
ma:s atIVIdades de engenharIa agro
nômica, mencIOnadas no artIgo 6 .9 ou 
amda quando tIverem em seus escritó
rios ou estabeleCImento agrícola in
dustnalou comerCIal departamento ou 
seçao destInada a taIS atIVIdades, mes
mo de natureza apenas consultiva, são 
obrIgadas a ter, como tecruco respon
sável ou assessor tecruco um engenhei
ro agrônomo nos condições de exercer 
a profissão legalmente. 

Parágrato ÚnICo. No caso de afasta
mento do téCnICO responsável ou as
:>essor tecnIco por penodo superior a 
trinta (30) dIas, qualquer que seja o 
motIvo, a sua SUbstituição por outro 
se torna obngatóna. 

Art. 4.9 - Só poderão ser subm'3U
dos a julgamento das autOrIdades 
competentes, mcluslve judICIárias, es
tUdOS, planos, plantas, prOjetos, rela
tórlOs, laudos de análIse, perícia, lis
tona, arbItramento e trabalhos de en
genharIa agronômIca em geral, quer 
publIcos, quer particulares, quando 
real:zados por profIssional habilitado 
de acôrdo com a presente leI. 

Art. 5.° - Nos relatórios, exames, 
mapas, desenhos, pareceres, laudos de 
avaliação, de análIse, de perltagem, 
termos de compromISSO, de vistorIa, de 
arbItramento e demais atos judiciá
rios e admin:stratlvos, é Obrigatória 
além da a5smatura. a declaração do 
numero cta carteIra pofisslOnal do en
genheIro agrônomo. 

CAPÍTULO II 

Da atIVzdade profissional. 

Art. 6.9 Compete privativamente aos 
en Tenht'1ros agrônomos, qller nos ser
viços da Un:ão, dos Estados e mUnICl
plO~ , das entIdades autárqUIcas, pa
rae..~tatais e de economIa mista, quer 
no campo da iniciativa particular: 

1 - Levantamento e pesquisa sôbre 
distl'lbuiçao geográf:ca, orIgem, e for
macão cla~iflcacão dos solos do pon
to de vista pedolõgico, como recurso 
natural renovável e parll fins de apro
veitamento agrícola. 

2 - Direção técnica dos iaborató
rios de análise de terra para fins agr!-

colas, interpretação de análises e re
co!uendações referentes à adubação e 
correção do solo. 

3 - PesqUIsa e experimentação sôbre 
restauração, fertilização, utilização dOI 
solos, e uso da terra. 

4 - Pesquisa, exparimentação e exe
cução de trabalhos referentes à con
servaçao e melhoramentos da fertili
dade do solo, combate a erosão e utili
zação da água para fins agricolas. 

5 - Planejamento e execução de 
tmbalhos de drenagem e irrIgação 

para Uns agr1colas. 
6 - PesqUISas, experimentação e :.li

reçao de trabalhos sôbre conservação, 
defesa, restauraçao e exploração das 
florestas naturaIs ou artlflCIais, oem 
como o benefICIamento prImd:lO dos 
seus produtos. 

7 - PesqUIsa e experImentaça'J so
bre mecamca, compreendendo 1)"l)je

tOb do Instrumental, maqumana e 
transporte aproprIadOS a tódas as ta
ses da proauçao agncola, desde o pre
paro da terra á colheIta, conoervação, 
benellC1amento, e embalagem dos pro
dutos agr1colas, regIstráveis segundo 
leI de patentes, marcas e invençôes 
nas repartIções competentes. 

8 - PesqUIsas e experImentação sô
bre ecologIa vegetal e anImaI. 

9 - peôqulsa c experimentação sô
bre climatologia ~r!cola. 

10 - pesquisa e experimentação sô
bre fiJotecnia em todos os seus ra
mos. 

11. - pesquisa experimentado e 
execução de trabalhos de agrostdo
gIa. 

12 - pesquisa e exeperimt!n·"ção 
sôorp produção, multiplicação, er~s· 
cimento, produtividade e melh:>ramen
to de vegetais. 

13 - projeto. direção téclllca ou 
as.,essorampnto de serviços e c<t '1bele
c;mentos destinados à produ';f\( <ie se
mentt's, borbulhas, mudas, tu'J.'rclI;os. 
estacas, risomas, bulhos e raIzes 

14 - fiscalização ela produçrl e :lU-
1>cn'Isão tt'cnlcl' do comérclr, de ~e
:uen-es, mudas, plantas e partes vivllS 
de ;l.a ,nas . 

15 - direção de serviços e esta bele-
cimt'ntos de~tinados à armaztmageIll 
e à conoervação de prod.utos agr!co
las 

16 - pesquisa e experimentação fi
tos.~!'lnitária não só nuanto à nat' ,reza 
dQS inspt ;c irias e fungic ' d, s, hi'ricl
dos t' defemlvos agrt~olas. como tam
bém à aparelh~gt'm . instrumental ! 
t'quipamt'nto empregados. 

1.....-______ ____ _____ _ 
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17 - pesq:.üsa, experimentaç1l.o !3 
execução de t J at'alhos de fitopatlllo,!"a, 
viroJogia, entomc!ogia e microbiolo
gia apllCarlos à agricultura. 

18 - defe:;a fit,)ssanitária e fiscali
zação da impurtaçflO, exporta~ã . f co
mérc:o de planta". raizes, tubérrulos, 
sementes e partes vivas je plantas e 
produtos vegetais . 

19 - pesquis:: e experimentação só
bl'e a qu1mica e a tecnologia agríco
la, bem como a jireção dos serviços 
técniccs correspondentes. 

20 - assessoramento e direção téc
nica de estabelecimento que prepa
rem adubos. corretivos, inseticidas. 
fungicidas. herbicida> e outros defen
sivos de emprêgo na agricultura. 

21 -supervisãe., técnica do comércio 
de t 'bidas alcoólicas r i1tantes de 
transformações bioquímicas. adubos, 
corretivos, fungic; . s. inseticidas. her
bicidas. 'lOrmõnios vegetais e outros 
elemento> empregHdns na agric1lltura. 

22 - direção técnica de estabeleci
mentos vinícolas. fábdcas de vinagre 
P. de outras ~mprpsas 'laboradas de 
produtos resultant.es da transforma
cão bioquímica de substâncias vege
tais . 

23 - direção técnica de serviçf),' e 
emprêsas de beneficiamento, consel'
·rac~o . pAilrO'1;zaç~o. classificação ) 
embalagem de predutos de origem ve
getal 

24 - nas instituições hipotecárias, 
de crédito e seguro agropecuária, r} 

exercício dos cargos técnicos de pare
-cerista, consultor, assessor, inspetor, 
fiscal, avalia(ps e outros que requei
ram predominante conhecimento dPo 
Agronomia. 

- 25 - veri1'icação e avali'lcao de da
noo caus,ados por fenômenos met,eo
rológÍlOcs, pragas, doelllças. incêndJoo 
e outros acidentes em cult.uras, ma
tas, p.astaf!'ens e nas sruras di:! oro
dut,os da lavoura. 

2·6 - identificação e pe1'itagen1 para 
fins administrativos ou jlldicla;s nas 

• alfândegas ou em outras repartições, 
de instrumentos e máq\1i:1a~ agríco
las, sementes, mudas, ;Jiantas. Dartes 
de plantas. e quant.o a ,>ua destina0. 

~ ção. a.dubos, 'nseticidas, fungicidas, 
herbicidas e outroo produtos destina
dos à agricultura_ 

27 - asfiistência técnica junto as 
embaixa,das e consulados do Bra<;i! e 
partiCipação nos congressos conferên
elas, reuniões, conselhos r~pres(mta
ções exposições e feiras q'le entendam 
com agronomia realizooas no Pais ou 
no estrangeiro . 

28 - assist.ência técnica doo serviçoo 
de propaganda, divulgação e c'ifll~ão 
de assuntos agrícolas e de indússrias 
rurais. 

29 _ ensino das disciptill>l.S agro::-!õ-

'~ 

micas ministradas nos cursos de itgn- / 
cultura de grau médio p superior 

30 - direção e fiscaliz'3.çitQ dos ,>er
viços e estabelecimentos de ensino 
agriüola, em qualquer dos seus graus. 

31 _ orientação técnica e ';ireção .;... P.'AN''->'! 
dos serviços d·e extensão rural, in-
cluindo o fomento da 'Jf,X1Uçao 

32 - orientação e direçao técnlca 
dos serviços de economia rural. 

33 - direção técnica dos serviços 
de estat.istica agropecuária. 

34 - verificação e av~. !1>1.çao doe 
danos causadoo nos rebanhos por fe
nõmenos meteorológicos e incêndios. 

35 - fiscalização de es·.a.be erlmen
tos agricolas e agro-indu~tna.s que 
gozem de favore6 oficiais. 

36 - fiscaliza.(,'âo do comérclo dC' 
adubos, corretivOlO, insetiCIdas, fungI
cidas, herbicidas, honnilr:us vegeL3is 
e outros det'enslvl)15 eml)rega.'1o~ na 
agricultura e na pecuária, com eXCE
ção daqueles, bioquiomlot,:!f')pic~, Uil
lizados em defesa sanitária il.nimaJ. 

37 _ organização, oriemaçao e di
reção doo serviços de imisraçao e co
lonização agrícolas. 

38 - estudo e projeto, orientação e 
direção de tra.balhos de arborizaçli.0. 
de vias públicas, praças, parque3, Ja.r
dins e rJdovías. 

39 - pericias e avaliaçiJes ele p1'o
priedwdes agricolas e rura 8. instala
ções e benfeitorias, máquin<lS P m!'
trument,os agrícolas, maLas culturas 
e respectivas safras ou prod'lçôes. 
para fins administrativos iudiciaIS, 
de crédito e de seguro. 

40 - identificação e pe!'lcHIs para 
fins administra.tivos ou judlcialS nas 
alfândegas e outras re'J>trticõef de 
instrumentos e máquinas agr!coills. 
sementes, mudas, plantas, partes de 
plantas, adubos, corretivos Insec'(!]-
das. fungicidas e outros defensivOfi 
destinadoo a fins agropecL:ál hs ou 
a.groindustrials 

Art. 7° Constitui também at.Tlh~li
ção privativa dos agl'ônom,)s ou eng-e
nheiros agrõnomos, a ex~uçã.J e a 
direçã.o dos servíços não especificad<16 
na presente Lei. que, por sua natu
reza, exijam conhecimentos de agro
nomia 

Al't. 8" Compete aínda [lOS enge
nheiros agrônomos, em concorrência 
com outros prOlfissionais ,egalmente 
habilitadoo, quer nos serviçOE da 
União, dos Estados, MUlllcrpius entl-
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d8iCles autárquicas, paraests taiS e de 
economia mlSta, quer no campo da 
iniciativa pnvada: 

1 - direçiw técnica e flScalizaçáú 
dos serviços de plSclCUltUl"a e de pro
tel.:J.o a caça e pesca. 

2 - pesqulSa e experimentaçlw EO· 
bre prOdução, reproduçào, Cre8Ciült'n
to, nutnçao, produtiVluaae e melnú
ramenLO de animais; 

3 - dlreçao tecnica de servlçus ,; 
estabeleCimentos OÍlclais desLmauvS a 
reproUução e melhoramenLO Ue reba
nhos, bem como de partiCulares que 
gozem de favores ofiCiaiS; 

4 - dlreçao tecnlCa de et ..abe (.'ci
mentos proautores de rações ,J~ra am
mais oem como a flScallzaça" df seu 
comércio; 

5 - .nentliicação e perit~oerr ,lara 
fins adr.1 'l.lstratlvos ou jUUlclaib na..; 
alfânC:e~",. ou outras repa. . õe" d" 
rl'.ções e outros elementos i~stl' 'l.dos 
!'. "".lJI€ r I "çao dos alumals 10U1"Stl
'- OS~ 

6 - direção técmca das jnrjll~t.r;as 
de pasteunzação e de laticLli0S, 

7 - pericia e avaliação ue a.limaiJ 
e respectivas produções par~ firu; ~1-
mimstratlvos, judiciais. de crecu..o 6 
de seguro; 

8 - fiscalização zootécnica do co
mérclO de animais destinados à re·· 
produção; 

9 - ensino da zootécnica nos e.;ta
beleclmentos de eruino agrícola e '.
tennáno de qualquer grau; 

10 - Identificação e pentagem :lara 
fins admlmstratlvos ou judiciais, nas 
alfanaegas ou uutras repartlçÔe.;. C'o 
lYelJlaas alcoollcas, adubas, correr.IV()~. 
fungiCidas, msetlcidas, herblclda~ e 
outros deftensivos destmados à 19n
cultura, quanto a sua composlçãu lU!
mica; 

11 - direção técmca de mdus .nas 
de rermentaçao e extração; 

12 - estudo, proJeto, 1ll eçào,! )ns
trução e flscallzaçao 1e obras de ;ap· 
tac;ão e abas teCimento de aguas e 11' 
aproveitamento de energia para tm" 
agncola<5; 

13 - projeto e execuçao de 0')"a~ 
de eletnflCaçâo e construçô~s r FalS 
desLlllaaas a moradias e a fms ane.
pecuanos; 

14 - projeto, direção e exec ;ção 
de trabalhos de topogralla, terr~pla 
nagem, barragem. estradas de 0da
gem de mterésse agncola e obra., " OP 

tra as sêcas; 
15 - projeto, direção e fiscallz",,,i'tu 

de obras de arquHetura palsagls t . ca; 
16 - execução de lualquer tra0",c1O 

topográfICO, bem como, vistOrias e 11,1'-

bitramentos relativos à agrimensura; 
17 - estudo, traçado e .. • -':,\;1" ar: 

estradas soo o ponto de vista topv-,ra
fICO: 

18 - pesquisa e dlreçao teClllCi'I OI 
serVlços de sOc.oJOgla rural e de ori
erna'tOlo do coopelauvlsmu ~ .10 as,o
ClatlVISmo rurais. 

19 - estUdo, proJeto, fi" !..L:J'7.'lção e 
execu'tao ae OOla~ jestmado.s a expur
go, desm!ecçao e tratamel.c, e l!OD
servaçau ae proUuto.> agnc ... las. 

paragrafo ú.mco. Os OfUJe',(JS estu- • 
dos e plano~, refenUos na 301mea 19 
deste art igo, quando torem t"B bOI a::1OS 
por engenheiro deverao oe; a ~SSlS

tencla oOflgatóna de um engenl1elro 
agronomo 

Art. 9" Fica assegurada a participa
ção de engenheuos 19ron0nlúS, tanto 
na parte LeClllca como exe~ UL1va, 'lOS 
COllse,hus ou serviços S~"l.lS rUral!!, 
eXlStentes e que venham a ,el Cl'ldO,lS 
pela U lllao, pelOS Es tados, M UlllClplOS, 
entluaUes autarquICas e paraeslal,als e 
de economia mista. 

Art. 10. Fica assegurada a l)",rti
cipação dos engenheiros agroul..omoa 
nos conselhos rooovlános. hldr ) ~1:i
rios de desenvolVimento econômw'l .• 
outros que se relaCIOnem com a ,)1'0-
dução agropecuana, Já eXls..ente; no 
pais, ou os que venham a ser ~n r 108 
pela unlli,o, pelos Estados e Mur.lcl
pios. 

CAPITULO UI 

Da fIscalização 

Art. 11. A flscallzação do exerclclo 
profisslOnal da engenhana ' '5ronorru
ca será exercida pelo Coruelho Ft'
deral de Agronomia ,COfi A) e 01'10' 
ConselllOs RegIOnais de A.gl' Ji,OIl.Jô • 

(CUltA I , cnados pOI ",~t a LeI. 
paragralo Ul1lCo. O Consê'hr e-

deral de Agronomia (COFA) e (,\8 

C<.o n~eJ1lOs RegIOnais de AgronU'll \R 
(CURA I sao dotaUos de personUH",Hlt; 
jundlca de dlfelto publlCO, auton:mlll\ 
admmlstra tlva e pa tnmolllal . 

Art. 12. O Conselho ~ 'edera! de · 
AgronomIa I COFA) erá sua sede 0:0 
Distnto Federal, será COnS f, If.!J1'ic por 
de" \ 10) membros, brasileiros natl'~ uU 
naturalizados, habilitados de a-:,-.r<ÍO ~ 
com a presente lei. e tera a st'g\oInt,e 
composição: 

a) um presidente nomeMlo 1)1'10 
Presidente da Repú.blica, entre os :::an
didatos mdicados em lista triplict "le
los demais membros do Conselh,,; 

b) seis (6) conselheiros federaIS 
ef1etivos e seis (6) suplen tes, el ~ito.s 
em assembléia constituida por lll' de-
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legado eleitor de cada Conselho Re
gional, e 

C) três (3) conselheiros federaIs 
efetivos e três (3) suplent,es eli'ltos 
em assembléia constltUlda pur un° de
legado elel tor de cada CongregaCd.lI 
da Esc{)la de Agronomia oficial, eqUl
parada ou reconhecida. 

Art, 13. Os Conselhos RegIonais de 
Agronomia serão constituldof de ora
silelros natos ou natural!zd.:lOS, ('d )111-

tados de acórdo eom a pr,~ .• ellte leI. e 
terão a lotaçã{) que fôr j~' ermmada 
pelo Conselho Federal de ,\gro'1o'1 I~. 

Parágrafo [9 Na compuslç'l( iP.cit,eS 
Con~elhos será atendIda a 'tPl'l's,'nta
ção das escOlas de agronor,] 1.1 eXisten
te!> na respectiva Região, hpnI como 
a das assoclaçoes de engenf't:]( uS a TÔ

nomos. 
parágrafo 29 Na mdlcação dos ·0n· 

selheiros, tanto pelas escolas ~()mo 
pelas aS30claçôes de classe, devera o 
partICipar sómente os profISSionaiS ie
galmt'nLe naOllltados de acõrdo COM a 
presente lei e que estejam '1'/1t,'~ ,'om 
suas obngaçôes em relação ao respe/'· 
tivo Conselho. 

Art, 14. O Conselhe:ro P'C'je:'al >U 
RegIOnal que, durante um :U1C. falt'lr 
sem IlCença préVia a seis 6, sessões 
consecctlvas ou não, embOl a C'l'Ti lUS
tiflcação, perderá automatlCamentt (j 

mandato, que passará a ser exe, \:j(10 

pelo suplente que fl)r SOI'l '\00, i.' ltrl' 
os mdlcados pelo setor que re"1re:; 'lta 

Art. 15. O mandato dos Con,e/hei· 
ros será nonorífico e durará trés (3) 
anos, mcluslve o dos presldent,es dos 
respt'ctlvos Conselhos. 

Parágrafo úmco. Um têrço do n11-
mero de conselheiros será renovadCl 
anualmente. 

Art. 16, O exerctcio da funçá<: dI" 
membro de um dos Conselhos. ;lor 
espaço de tempo não infenor a dn,s 
terços rios resppctlvOS m~nrtatos, ,erá 
cOi1s~dprarto serviço releval1t~. 

Parágrafo único. O Conselho "e
deral de Agronomia concederá O~ 
que ~atlsflzprcm as co,yj'rões dêst.p ,r
tigo, o certificado de servIço re,e\'a,\ 
te, independentemente de 'equerin pn
to, dentro de sessenta (60) :J.,as ap6s 
li. conc:usão do mandato. 

Art. 17. São atribuiçõs do Coo,,;elho 
Federal de Agronomia: 

al organizar o seu regImento in
terno; 

b) dividir o território naCIOnal em 
regíões, mstalando em cad~ regiao UID 
Conselho ReglOnal; 

Cl aprovar e, quando fôr ° C3..S0, 
mOdIfIcar, para manter a respeclI n 

unidade de ação, os regimentos in".er
nos dos Conselhos ReglOnals; 

d) tomar conlleclmento de jua,',u=I 
duvlQa sUSCItada pelos Conselho, a,e
glOnals e dlnml-las; 

e) rlxar e alterar, quando Jll!gar 
convenIente, as anUidades, taxas e 
multas pre\ ISI as n~sta Lei: 

1J julgar em últIma IllSUtnCld os 
recursos contra penalidades lmfJJ·~La~ 

pelos Conselnos ReglOnaís; 
g) oalxar resolUçôes, 'endo em viS

ta a regulandade dos servlçus e c\ (is·, 
callzação da profIssão; 

h) pUOllcar o relatório anual 'os 
seus trabalhos; 

il elaborar o códIgo 1e ética piullS
sional, o qual poderá ler 'evlstu >i. 
jUlZf do conselho; e 

i) manter um cadastro ::ttuallZc\10 
dos proflsslOnals regIstrados nas res
p'ectivas regiões. 

Art. 18, Constitui renda o GOf1se
lho Federal de Agronomia: 

a) um térço da ,J,l\ a de ex')e(1! ;ão 
de carteiras profissiofv is ; 

b) - Um terço das multas aplica
das pelos Conselhos RegIOnaIs. 

c) Subvençbes de Govênos e 
d) - Doações e legados. 

Art. 19 - São atribUições dos Con
selhos RegIOnaIs de AgronomIa: 

a) Fiscalizar o exerctcío da profis
são de engenheIro agrõnomo no senti
do de impedIr infrações e punir os 
infratores, cooperando com as autori
dades no esclarecimento de fatos cor
relaCIOnadOS, cUJo SOluça0 ou repressão 
não seja de sua alçada. 

b) - Orgamzar o seu regImento in
terno, submetendo-o à aprovação do 
Conselho Pederal, 

c) - Exammar os requerimentos e 
prccessos _e I'eglstro para o exercício 
proflsslOnal de engenhar:a agronômica 
ncs têrmos desta LeI. 

d) - Expedir as cartelfas profis
sionaIS de acordo com o artigo 21. 

el - AdmItIr, pela torma que jul
gar maIs conveniente, a colaboração 
das assocIações de classe no desempe
nho de suas atribuições. 

tl - Represemar ao Conselho Fe
deral, suger:ndo qualquer medIda que 
visa a facilitar a execução da presen
te lei. 

g) - Publicar relatónos anuais d'JS 
seus trabalhos; e 

h) - Manter o cadastro atualizado 
dos profiSSIOnaIS reglStrados nas res
pectivas regIões, 

JW-
/ 

/ 
/ 
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Art. 20 
RegIOnaIS de 
tuída de: 

A renda dos Conselnos 
AgronomIa será con3ti-

a) - Anuidades. 
. b} - DOIS cerços da taxa de expe

dlçao de cafCelras profissIOnais. 
c) - Dois terços das multas aplica

das. 
d) - Subvenções ofIcIais. 
e) - Doações e legados. 

CAPíTULO IV 

Do reglstro e da cartelra profissional 

Art. 21 - Ao proflssIOnal habilitado 
de acôrdo com uma das alineas do art. 
1. Q será forneCIda, medIante requerl
menta ao presIdente do Conselho Re
gIonal de agronomia da RegIão onde 
o. I~teressado pretende exeroer a pro
flssao de engenheIro agrônomo uma 
carteIra profissional, numerada ~ qual 
conterá: 

a) - Nome por extenso, nacionali
dade, naturalidade, filiação e data de 
nascImento do proflSSional. 

b) - Nome da Escola em que se 
formou e a data de sua formatura. 

Cl - Número de registro do seu 
diploma ou certIdão do dlploma na 
repartiçao federal competente. 

a) - Número de regIstro no res
pectivo Conselho Regional de Agrono
mia. 

e) - Sua fotografia de frente e Im
pressão datilOSCópIca do polegar, e 

f) - Sua assmatura. 

Art. 22 - A carteIra profissional 
de que trata o artigo anterior, depois 
de assmada pela pessoa, em nome de 
quem fOI emitida, ser-Jhe-á entreO'ue 
mediante o pagamento da taxa "I que 
se refere a alínea a) do artigo 29, 
passando, desde então, a substituir o 
diploma ou certidão. de dlplama, para 
os efeItos da presente lei, a servir de 
documento de identIficação e a ter fé 
pública. 

Art. 23 - As entidades menciona
das no artigo 3. Q ficam abrigadas a 
regIstrar-se no Conselho Regional de 
AgronomIa, a cUJa jurIsdição perten
çam, dentro de sessenta (60) dias da 
data em que entrar em vigor a pre
sente leI, mediante requerimento ao 
seu preSIdente, mencionando. a esque
ma de sua organização. e especificando 
os departamentos, seções ou serVIços 
de natureza agronômica que mantém. 

Art. 24 - As autoridades federais 
estaduais e murucipais receberão im~ 
pos~os relatIVOS ao exerc1cIO da pro
flssao de Engenheiro Agrônomo, só-

lote: 36 
PL N0 3171/1957 Ca ixa: 157 

68 

mente à vista da prova de que o inte
ressado se acha legalmente habilita
do. 

Art. 25 - Tôda pessaa fisica ou 
jurídica, que, m~diante anúncios, pla
cas, faIxas, cartoes comerciais au ou
tros meios de publicidade, se propuser 
ao exercic.o ela profissão agronômlr.a, 
em qualquer c.:s seU3 ramos fica 0511-
jeita à.<; penalidad'es aPlicávei~ ao exer
cício ilegal da profissão, se não eSCIVer 
regIStrada de acôrdo com a pre..;enue 
lei. 

Parágrafo único - O número do re
gistro do profiSSIOnal, constará obri
gatóriamente dos anúncios, placas, 
faIXas, cartões comerciais e outros 
meios de publicIdade. 

CAPíTULO v 

Art. 26 - Os prafissionais de que 
trata a presente lei, legalmente habi
litados, ficam ObrIgados a pagar ao 
Conselho Regional de AgronomIa a 
cuja jurisdição pertençam, a anuÚia
de que fôr fixada pelo COFA. 

Art. 27 - As fIrmas, sociedades, 
coaperativas agropeciárias, compa
nhias, emprêsas e outras organizações 
a que se refere o art. 3. 9, ficam obri
gadas a pagar ao Conselho Regional 
de Agronomia, a cujajunsdlção per
tençam, uma anUIdade de 0,05% do 
do capital SOCIal rea.lizado na ocasião 
do respectIvo pagamento. 

Art. 28 - As contribuições fixadas 
nos artIgos 26 e 27 serão pagas até 
31 de março de cada ano 

Parágrafo 1.0 - No primeiro ano de 
exercício de profissão, êsse pagamento 
é deVIdo no mamento de ser expedida 
a carteIra profissional. 

Parágrafo 2 Q - O pagamento da 
primeIra anuidade das firmas e 01' ~d
nizações a que refere o artigo. 27, -e a
lizar-se-á no momento do respect.1Y() 
registro. 

Parágrafo 3. 9 - O pagamentr; da.!. 
anuidades fora do prazo est.abelpci d0 
terá o acréscimo de dez por "ento 
<10%) de multa, além dos juros de 
mora de 1 % ao mês. 

Art. 29 - Os Conselhos Regianais 
de Agronomia cobrarao as seguintes 
taxas: 

a) Quinhentos cruzeiros (Cr$ .... 
500,0(1) T)1>1'1 expedição da carteira pro
fiSSIOnal. 

bJ Duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00) 
pela substituição da mesma carteira 

cl Quatrocentos ,~rU7.~lr(\S (Cr$ ". 
4{){),GOl por certidão referente à anata
ção do responsável técn;co ou re;{is
tro de firmas. 

.. 

• 
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CAPÍTULO VI 

Das penalidades 

Art. 30 - As penaudaaes ap!i=a, r:,~ 
por mfração da presente lei, serão 
estabelrclaas pela COFA p.,riàdICa
Ir _H.e, aL_nelcnuO 'lS CJ ·diçt c'; pre, a
le ... ..., e r"~p_üaÚ." a leglslaç"u em VI
gor. 

FIcam est.abelecidas para o penodo 
inicial as segumtes: 

a) multa de 500 a 5.000 aos infra· 
tores do art. 19 e 3°; 

bJ multa de 2.000 a 5.000 aos plO
fissionais, firmas, sociedades, coope
rativas agro pecuánas, cOmpanhIaS, 
emprêsas e outras ürganizações a que 
se refere C art. 3Q, que infnngirem o 
disposto no mesmo artigo e seu pãrá
grafo únIco e art. 23. 

Art. 31. São competente- para la
vrar a u tos de infração das disposi
ções a que ~e refere a presente lei, Cc 
funciona!'los designados para êsse rim, 
pelos Conselhcs RegIOnais de Agro
nomia nas respectivas Regiões, e 
qualq:.ler profissional ha: !itado de 
acóI do com a pre ' ente lei para o 
exerclcio da prolissão agronõmlca. 

Art. 32. As penalidad r estabele-
eLa", na presente lei nã!' isentam de 
outras pen.:;;dades ~m que hajam 111-
ccrrido, os I11fra tores desta, previstas 
II IS CódIgo,.; CIvil e Penal. 

Art. 33. Das multas impostas PP!OS 
Conselhos RegIOnais, poder a, dentro do 
praz~ de sessenta «(KJ) d::l. conU:c JS 
da data ..;a respectiva notificação. ser 
interpc~to recurso, em efeito suspen
sivo, junto ao Conselho Federal ele 
.~ ,;ronoml:l. 

§,LQ Não se efetuando o pagamen
to das multas amigá elmente, estas 
serão cobradas por executivo fiscal. 

§ 2° Os autes de infração, depois 
de julgados definitivamente contra o 
mfrator, con'tituem titulos de divida 
l;r::uida e certa. 

~ J~ São responsáveis pelo pag~
mento das multas tanto os infratores 
como es indivduos, firmas, sociedades, 
coop2ra t.ivas agro-pecuárias, compa
nhH\S, rmprt'sa~ ou organizações e 
.~p.us ~prentes ou representantes le
gais, a cujo serviço os infratores se 
"cha VHlI1 quando pratic~ram a infra
~ão. 

Art. 34. O profissional punido por 
r.fr<tç"o do art. 1'!, :5.0 poderá obter 

" CU! tc-.:a profissional <em antes, ter 
t " ,'Jado o pagamentc 'ús mJItas em 
que bouvc! ineorrido. 

Art. 35. Incorrerá na multa de 
C .. ~ 1. '.l00, C (mil rrureiros) e na sus-

pe 'são do exerClCIO profissional pelo 
p":tzo de seis (6) meses a um (!) 
an,_, o pro: issional legalmente habi
L.ado que aCObertar com ~eu nome 
ou com sua aSSll1atura o exerclcio .le
gal :'1 profissão agronômIca, ou m-
1 'llI,ir ol~rJt sil 'v,.s clU ;;ód!go de ('tica 
J...~ ; .. .ui"'::o.'"I.iudal. 

Art, 36. São nulos de pleno dI
reito os contratos referentes a qual
queI ramo de engenharia agronô
mica, realizados com entiaade publi
ca, ou particular, quando a parte con
t ~ltante, a qual cane a '1restação do 
,erviço se.ia pessoa fls:ca não habili
tada a exercer a respecLiva profIssão, 
de acôrdo com a presente lei, ou, 
quand0 pessoa iuridica, não tenha 
'umprido o diSposto no art. ::I. 

Art. 37. Nos casos de reincidêncIa, 
dentro de dois (2) anos, a penalidade 
poder:i ser elevada ao ,ôbro ant"rior. 

r: APÍTULO VII 

Disposições Gerais 

Art, 38. As autoridades frderal~, 
c<taduais, municipais, de ent.idades 
autárquk as, parae~ta tais e de eco,})
m:a mista, fornecerão, quando solIcl
tuLas, ao Consplho Federal e ao Con
selhos Regionais de Agronomia, ali 
il~f()rmações de que êstes venham a 
n' - :,ssi:ar para o exato c' mpi'imento 
d"s disposições contidas na pre. ente 
IpI. 

Art. 39. O profissional regi~trado 
nu Conselho Regiuna. de Agronom.J. 
de 11m3 Rrgl,'to, ao se transferir para 
outra, deverá fazer Vlsal sua cartell<t 
p:ofission,ll no Const'lho da Reg!ão 
para a qual 'e transfp!iu, dentro '!e 
noventa dias. 

Art. 40, Os Conselhos RegionaIs 
,1e Agronomia poderão promover, por 
proêuradOl'rs seu~, nennte o JUlZ{) da 
Fu/t'nda Pública e I11rdiante o pro
ces<;<J de executi\'o fiscal, a cobrança 
c\p,s C'ontrib'llcões ou mult3,~ previs'as 
na pre ente lei. 

Paragrafo único. O lançament<J da 
divida ativa deverá obl'df ccr aos mol
des dos regulamentos vigentE's, senoo
lhes exter.sivas as diSpOsições do ,",e
erelo-lei Federal n9 900, dI' 17 de c' 
"ChÜJrL de 1938. 

Art. 41. Os casos omi 's('< veri f ;

c~ rio na prrsente lei erão resol"la 'ls 
pelo Consrlho Frderal 1e Agronoml'>. 
pur mpio dI' Resoluçõps Que serão pu-
1.'!i~:1das no Diário Oficial. 

I 

jJI-

! 
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Art. 42. A fim de pOS~lbilitRI " 
orgamzaçao das RegIões , <lu!' se ; e
fere a alllJea b do artJgo 21 e ,nSLt
laçãl1 dos respectivO" C "lH"h '" PI'
gionais, sera construHlo. proH Orla· 
mente. Llm "'uIlEel!1e FeI)D_ '1) de Agro 
nomlli da se umte forma: 

a) um ,lresldente que er~ o pnge
nhelro agronomo desigll {JI_ de licm do 
com e artlge 43; 

b) 3 'nembrOLS efetivos e 3 suplentes 
~COJhJO(l em assembJelas ,ie delega
dos das congregações (j L, =~c()la> ,1f: 
agronumld eXlstE'ntE'S 10 l:"al3 CEt,Ul 
uma J!I> (]IlRIS llldlca,''1 'Im EngpnneJ
ro A!uon{)(Tlo, que pod P " per! enrt'
ou não à congregação -llle o indlc.)ll. 
resl<llJ ou nae no Esta 10 onde be 
acha locali7!tda a respec.J\'.1 CSCIlJli, 

Cl b merr,orOt, efetivos p o <u!')lflltes 
escolhidos em ass€mbléia de deleó'idoo 
das associações de engpr.nPlr,·s a'1.l'C;· 
nom~, ~ue tenham adqll rJoc perso· 
nalidade jur1dica até 6) meses im
teso na proporção máxi:na de JIIl 
par:: cada Estado e o D·stl'i'.Q rOOe
ral, podendo cada qual indicar um 
profissional de agronomia estranho a 
seu qUadro social e não residente no 
respectivo Estado. 

Art. 43. Fica o Poder I xec'ltivo 
a.uwri~ado a desIgnar 11m ~ngenhello 
Agrônomo pa ra cen traliz,u e 1iri~1I 
a execllça. de disposto nas ahneas 
b e c do artigc anterior e t,Omar nu
tras pIovidi'Ilcias para que o Ccn." e
lho ProvL<;óric a que se -~rel'f' o mel; 
mo artigo seja in.<t.aJa10 jE'utro de 
sessent.a 1601 dias da aa'a t;m q1J~ 
entrar em VigOI a presellõe leJ. 

Art. 44. Urna vez ')n{~ ,'?llG 1,< 1>.,' 

Rel'iões a que se retere., alinee b 'lO 
artigc 17 e instalados G-'" res'Jecl l\'o.;; 
Conselho<; Regionais, o (:(,r~€'lh( "f'
dera! provisOrio provirip'1r" • p,('t rrl' 
da con<;tltUlcan do Con"" 110 F'"detal 
detinitivo. rir a~ôrdo crm o capit.']lo 
n, e Jogo qUfo liste fique cnns',ltlllrto 
o pre.:,id€'nt,E' dE'Clararà, na S~~~l!'J 
inau!!,ura! dl<;~oJvido o prIme! 'r e '''fá 
procPder ao sorteio a q Je f'e refere 
o artlge 'eguint.e. 

Art. 45, A fim de 'lus"bilit111 h 
renovação anual do têrço de numero 

de conselheiros, conforme dispô" O 
para,;rafo único do artigo 13, pruce
der-'I;'-à ao sorteio dos con<elheirJ\5 
que terao ,eu mandaw rednzJdo a 
l'nt (1) e a dois (2) ,m,)!;, por "ca
sião da tormac:ào do pr'me\r. '::o~e 
Ih" (?pfjprq' rie A, "'~OP'l'n ~ ct"venQ..J
se p1rp.m ,t nelel à ')r '1."c 'onado:.
de eXIstPnte pntre os 'U b ll'l~ mlj\
cados de acordo com as alínea", b e ( 
do artigo 12. 

Art. 46. A COF A após a <;ua con.<;
tituição defi!litiva. tE'rá o pra,,:o ma
xirno dE' mpliE'l' para a t'i'i() 11, ,; l CiO 
c.'c:"''l de ética profis.sional. 

Art. 47, Os profissiol1~;s que f!>-
tiverE'm ne exercício leaal da pr ')1 ;l;
são de engpnnelrc l!arO'),'T'IÚ ns data 
dfl promUl!!açau df'<ta Lei ,.E'Tã:J (1 

prazo de seis (6) meses, a ,'ont:tr da 
data da im:t <lla(,'ao d€'finttj"iI .lI' '~da 
Conselhc Re~!Ionf1J, a cuia :~Ir'"rll<;a 
pertence para reqllprPI fi '11~ ca,·teu·u 
profissional ncs têrmos desta T...ei. 

Art. 48 Revogam se a:: 1isp:JS:çôes 
em contrário, 

Sala das Sessões. 21 dE' agõsto de 
1958. - (a) Fon~eca e S'111U. 

COMISSAO ESPEiCIAL PARA 
DAR PARECER A EME~DA CONS

TlTUCIO~AL .[I.~ 2-1959 

Convocação 

De acôrdo com o art. 52, do Regi
mento Interno, conVOClJ Os ~. Depu_ 
tados CId Carvalho - PS15, Clodomlf 
Millet - PSP, Pedro AJelXo - UDN t 

Unirlo MaChado - PTB, co'n 'onente 
da ComIssão con.stitUlda para dar Dol
recer sobre a E:ilen<ta CO!lStItllciondJ 
nQ 2, que altE'ra ~ arts. 132 e !;l8 
da ConstltUJçaO Fell,p"~, para um'\ 
reun ão a real17.nr-~a no dIa 28 eto 
corr'ote mi's C]u1rta r~J_ra as 14 no
ras, n:! sala d'1 C(,'11IS~O de Cons'l
tUl(,'!W e J u.~tl"a ~ 1" dI t'tr ced:d.\ 
prJO SE'll fr nte a fim 'ser pro-
cedida a- E'Je.çac do P tsi'l e e I!;cp-
presi,~ lte da mf'sma e ign.1d >li 
Relatr e ReVisor da tnltena. 

SaJa das de ÕE'S 2fi de junho dt 
1~61 - Ultimo de Canalho. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasllia - 1961 

Lote: 36 Caixa : 157 
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cOlusslo DE EDUC çIo E CULTURA 
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v o T o 

Tendo pedido vista do presente projeto nº 3- 171/57, 
que regula o exercício da profissão u.e Engenlleiro Agrônomo , de

pois de apresentado o Substi tuti vo, pelo nosso eminente UI col~ 

ga Fonseca e Silva, verifiquei que seu teor corresponde, de mo-
, 

do geral, as necessidades da nobre cla.sse a que se refere. 
-Entretanto , tendo em conta objeçoes de outras cate-

gorias profissionais, especialmente as dos Engenheiros e Veteri -, 
narios sugiro as seguintes emendas: 

1 - As atividades referidas nos itens 12-13-14-15-
16-17 e 19 do artigo 8Q , só poderão ser exercidas pelos engenhe! 

,. 
ros agronomos, que sejam portadores da Carteira profissional for -
necida pelos Conselhos Regionais de Engenharia e rquitetura 

, -(CliliA) , orgaos fiscalizadores dessas atividades . 

alteraçã.o 
6Q. 

2 - Transfiram-se 
, 

numerica os incisos 
para. o art i go aº com a oonsequente 

31, 32, 33, 34, 39 e 40 do artigo 

3 - Elimine-se o artigo 7Q e os incisos 12 , 32 , 62 

e 7Q do artigo 8Q • 

- -Com estas aI teraçoes concordamos com a aprova';ao do 
Substitutivo pelas razões orais expostas na oportunidade da dis-

- --cussao do projeto na douta. Comissao de Educaçao e Cultura. 

-Sala das Sessoes , em 12 de dezembro de 1958. 

JOST 

/ 
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Senhor Presidentes 

, 

FERIDO ') IllM-

~~~~~eI-- __ ... ~~ 

,., ,., 

Requeiro a Vossa Exee1encla, de acordo com 

o {te I do § lQ do art. 91, do Regimento Interno desta 
,., 

Camara, seja desearquivado o projeto 3171/57. 

Sala das Sessões, em I g. 

DE CARVAI.HO 
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Sr. President e: 

Por mais perfeito e oportuno que se possa julgar 
o projeto' que regula o exercício da profiss&o de Engenhei
ro Agronomo, quer-me parecer que têm direito de emitir t~ 
bem a sua opiniAo, antes o vermos convertido em 1ei,os pr~ 
prios engenheiros agronomos. 

Isto posto, requeiro se pronuncie a respeito a 
Congregaç&o de Professores da Universidade Rural, subordi
nada ao Ministário da Agricultura. 

Sala Carlos Peixoto Filho, 20 de Maio de 1969 

~ , '~~~d~ 
~ EI1 Cardoso de Menez s 

relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇIo E CULTURA 

PARECER AO PROJETO Nº 3. 171/57 , que "Regula o - ~ cicio da profissao de Engenheiro Agronomo" . 

Autor : -Dep. Napoleao Fontenele 
Relator I : Dep. Cardoso de Menezes 

~ 

Dada a complexidade do assunto de que trata ~-I 
jeto 3. 171/57 , que regulamenta o exercício da profissão de En-

" - .+ ~ genheiro agronomo no Brasil , e a imensa repercussao que s era 
na vida econômica e social do pats , julgo de bom alvitre nome-- '---ar V. Excia . uma sub-comi.ssao para ouvir os prinCipais inte _ . r-------____ ~~---
ressados e r~latar a ma.i~ria . 

Estando eu de partida para o Estado de Israel , a 
convite do Governo daquela Nação amlga , solicito , outrosRim, a -V. Exr- ia . a designa,çao de __ outro relator , que possa , sem mais 

\'" 
delongas , encaminhar este importante projeto . 

Sala Carlos Peixoto Filho , em 6 de abril de 1960 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

COMISSÃO DE EDUCÁQÃO E CULTURA 

SUBSTITUTIV04LPROJETO ~ 3.171/571 

, -
Regula"o exerciçio da profissao de Enge-

nheiro-agronomo e da outras providencias . 

" Relator - Dep. Passos Porto 

O Congresso Nacional decreta: 

, 
CAPITULO I 

, -Do exercicio da Profissao - -
, """ .... 

Art . IQ - e exercicio da profissao agronomica, em - , , 
qualquer dos seus ramos ou especializaçoes, somente e permiti 
do aos portadores da carteira profissional, emitida pelo Con
selho Federal de Engenharia e Arquitetura e seus Conselhos R~ 
gionais, e, nesta modalidade, exclusivamente: 

, 
a) aos profissionais diplomados no pais por estabe -A 

lecimentos de ensino agronomico oficiais, equiparados ou recQ 
nhecidos, cujos diplomas tenham sido legalmente registrados 

""" na repartiçao federal competente; 

b) aos profissionais que, sendo diplomados em agrQ 
Ao 

nomia ou engenharia agronomica por escolas 
, 

estrangeiras, apos , , """ ~ curso regular e valido para o exercicio da profissao no pais 
de origem, tenham revalidado no Brasil os seus diplomas, de ... 
acordo com a legislação federal; 

c) aos profissionais que sendo diplomados por 
las de agronomia extintas, tenham validado seus diplomas 

esco -
de 

,. """ 
acordo com a legislaçao federal. 

, 
§ lQ - Os funcionarios federais, estaduais, munici 

pais, de sociedade de economia mista, de autarquia, de entida , , 
d~paraestatais e concessionarias de serviços publicos que e~ 

tejam exercendo cargos ou funções que exijam conhecimentos . " 
tecnicos de engenharia agronomica, amparados pelo art. 3º, do 
decreto nº 23.196, de 12 de outubro de 1933, poderão continu-

" A """ ar no exercicio destes cargos ou funçoes com as . """ restrlçoes 
previstas no citado decreto. 
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§ 2º - Os professores e cientistas estrangeiros es 
pecializados em qualquer ramo de agronomia, poderão ser con ~ 

" tados por estabelecimentos de ensino ou pesquisas agronomicas, . _ .... 

com previa. autorizaçao do governo federal, por pra.zo determinª 
do e não superior a ) anos, podendo ser renovado por igual pe-, _ .... 

riodo, desde que satisfaçam a legislaçao em vigor sobre estrag 
geiros. 

.... ., 
Art. 2Q - A Uniao, os Estados, municipios, entida~ 

; 

autarquicas, paraestatais e sociedades de economia mista, em 
" todos os cargos, serviços e trabalhos de engenharia agronomi -

ca, s~mente poderão empregar profissionais habilita.dos, de a-
.... 

cordo ·com a presente lei. 
" . Paragrafo unico - A requerImento do Conselho Fede -

ral de Engenharia e Arquitetura ou de um dos seus Conselhos R~ 
.... A 

gionais, de Associaçoes e sindicatos de engenheiros-agronomos 
.... 

ou mesmo de profissional regularmente habilitado de acordo com , , 
esta lei, sera anulado qualquer ato nomeatorio que se realize 

..., 
com infraçao do disposto neste artigo, devidamente comprovado • 

.-
Art. )Q - As firmas, sociedades, assóciaçoes, coop~ 

.... 
r8Jt i vas, companhias e empresas em geral e suas fil iais, que e-

A 

xerçam ou explorem uma ou mais atividades de engenharia agronQ 
mica, mencionadas no art. 6Q, ou ainda quando tiverem em seus , ~ 

escritorios ou estabelecimentos agricolas, industriais ou co --merciais, departamento ou secçao destinada a tais atividades , 
.... 

mesmo de natureza apenas consultiva, sao obrigadas a ter, como 
, , , A 

tecnico responsavel ou assessor tecnico, um engenheiro-agrono-
..., -mo nas condiçoes de exercer a. profissao legalmente. 

Art. 4Q - Só poderão ser submetidos a ju·iJgamento das 
.-

autoridades competentes, inclusive judiciarias, estudos, pIa -
, " nos, planta,s, projetos, relatorios, laudos de analise, pericias, 

... 
vistorias, arbitramentos e trabalhos de engenharia agronomica , 
em geral, quer publicos, quer particula.res, quando realizados 

A 

por prmfissional habilitado de acordo com a presente lei. 
, 

Art. 5º - Nos relatorios, exames, mapas, desenhos, 
_, A 

paraceres, laudos de avaliaçao, de analise, de peritagem, ter-
mos de compromisso, de vistoria, de arbitramento e demais atos , , ~ ~ 

judiciarios e administrati~os, e obrigatoria alem da assinatu-- , 
ra, a declaraçao do numero da carteira profissional do engemel ... 
ro-agronomo. 

, 
CAPITULO 11 

~ atividade profissional 
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Art. 6Q - Compete privativamente aos engenheiroJ-~ 
agrônomos, quer nos serviços da União, dos Estados e Munici -, 
pios, das entidades autarquicas, paraestatais e de economia -mista, quer nas sociedades, associaçoes, cooperativas, compa-

" nhias e empresas em geral e suas filiais, que exerçam ou ex -
" pIorem uma ou mais atividades de engenharia agronomica: 

" -, 
1) levantamento sobre distribuiçao geografica, ori-- -gem, formaçao e classificaçab dos solos do ponto de vista pedõ , ,-

logico, para fins de aproveitamento agricola; 
. - , 2) interpretaçao de analises de terra para fins a-

, - ,,~ -
gricolas e recomendaçoes referentes a adubaçao e correçao dosQ 
lo; 

- " -3) pesquisa e experimentaçao sobre restauraçao, fer 
tilização, utilização dos solos e uso da terra; 

4) pesquisa, experimentação e execução de trabalhos 
, -referentes a conservaçao e melhoramento da fertilidade dosolo, 

"- ,..", ( 

combate a erosao e utilizaçao da agua para fins agrlcolas; 

5) planejamento e execução de trabalhos de drenagem - , e irrigaçao para fins agricolas; 

6) pesquisa, experimentação e -direçao de trabalhos 
... - - exploração sobre conservaçao, defesa, restauraçao e das flores 

tas naturais ou artificiais; 
_... ... 

7) pesquisa e experimentaçao sobre mecanica, compr~ 

endendo projetos do instrumental, maquinaria e transporte aprQ 
" - , priados a todas as fases da produçao agricola, desde o preparo , , 

da terra a colheita e embalagem dos produtos agricolas, regis-
, -traveis segundo l.ei de patentes, marcas e invençoes nas repar--tiçoes competentes; 

8) pesqulsa e experimentação sôbre ecologia vegetal 
e animal; - ... , 9) pesqulsa e experimentaçao sobre climatologia agri 
cola; 

10) pesquisa, experimentação e execução de trabalhos 
de agrostologia; 

-" -11) pesquisa e experimentaçao sobre produçao, multi-
plicação, crescimento e melhoramento de vegetais; - , 12) projeto, direçao tecnica ou assessoramento de ser 

, -
V1ÇOS e estabelecimentos destinados a produçao de sementes,bor , , 
bulhas, mudas, tUberculos, estacas, iisomas, bulbos e r~es; 

13) fiscalização da produção e suprvisão técnica do 
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comerCIO de ~ementes, mudas, plantas ~ partes viva~ OOPla~~a~ 

, 14~ pesquisa e experimentaçao fitossanitaria, nao so 
quanto a natureza dos inseticidas e fungicidas, herbicidas e , , , 
defensivos agricolas, como tambem a aparelhagem, instrumental 
e equipamento empregados; 

15) pesquisa, experimentação e execução de trabalhos , 
de fitopatologia, virologia e entomologia aplicados a agricul-
tura; 

16) defesa fito-sanitária e fiscalização da importa-
,."" -, " çao, exportaçao e comercio de plantas, raizes, tuberculos, se-

mentes e partes vivas de plantas e produtos vegetais; 
"'" , A 

17) direçao tecnica de serviços e empresas de armaz~ 
nagem, silagem, padronização, classificação e embalagem de prQ , 
dutos agricolas; 

"'" , , 
18) nas instituiçoes hipotecarias, de credito e seg~ , , , 

ro agropecuario, o exercicio dos cargos tecnicos de pareceris-
ta, consultor, assessor, inspetor, fiscal, avaliador e outros 
que requeiram predominantemente conhecimentos de agronomia; 

"'" "'" 19) verificaçao e avaliaçao de danos causados por f~ 
,., A 

nomenos meteorologicos, pragas, doenças, incendiós s e outros 
acidentes em culturas, matas, pastagens e nas safras de produ
tos da lavoura; 

"'" 20) identificaçao e peritagem para fins administratl 
A "'" 

vos ou judiciais, nas alfandegas ou em outras repartiçoes, de , , 
instrumentos e maquinas agricolas, sementes, mudas, plantas e 

, _ A 

partes de plantas e quanto a sua aplicaçao, adubos, hormonios, 
inseticidas, fungicidas, herbicidas e outros produtos destina-, 
dos a agricultura; 

A' , 
21) assistencia tecnica junto as embaixadas e consu-- ,. lados do Brasil e participaçao nos congressos, conferencias, - - "'" reunioes, conselhos, representaçoes, exposiçoes e feiras queeg , 

tendam com agronomia real izados no Pais ou estrangeiro,., 
... , 

22) assistencia tecnica dos serviços de propaga.nda.~di - - , , 
vulgaçao e difusao de assuntos agr icolas e de industr i as rurais; 

.... 
2) ensino das disciplinas agronomicas ministradas 

nos cursos de agricultura de grau superior; 

24) direção e fiscalização dos serviços e estabeleci , 
mentos de ensino agricola, em qualquer dos seus graus; 

"'" , 
25) fiscalizaçao de estabelecimentos agricolas que 

gozem de favores oficiais; 

26) organização, orientação e direção dos serviços de 
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imigração e colonização agr{c<i>las; 

27) estudo e projeto, orientação e direção de tra-~ 
balhos de arborização de vias públicas, praças, parques, jar 
dins e rodovias. 

'" Art. 7Q - Compete ainda aos engenheiros-agronomos, 
... 

em concorrencia com outros profissionais legalmente habilitª 
dos, quer nos serviços da União, dos Esta.dos e Municípios , , 
das entidades autarquicas, paraestatais e de economia mista, 

..... 
quer nas sociedades, associaçoes, cooperativas, companhias e 

... 
empresas em geral e suas filiais: 

_... -
l~ pesquisa. e experimentaçao sobre produçao, reprQ 

dução, crescimento, nutrição, produtividade e melhoramento 
de animais; 

..... , 
2) direçao tecnica de serviços e estabelecimentos 

, -oficiais destinados a reproduçao e melhoramento de rebanhos; 
..... , 

3) direçao tecnica de estabelecimentos produtores - -, , 
de raçoes para animais bem como a fiscalizaçao de seu comer-
cio; 

4) identificação e peritagem para fins administra-
... -tivos ou judiciais, nas alfandegas ou outras repartiçoes de - ,-raçoes e outros elementos destinados a alimentaçao dos ani -, 

mais domesticos; 

5) direção técnica das indústrias de pasteurização , 
e de laticinios; 

, ..... 

6) pericia e avaliaçao de animais e respectivasprQ 
duções para fins administrativos, judiciais, de crédito e de 
seguro; 

-7) fiscalizaçao 
, , 

zootecnica do comercio de animais , 
destinados a reprodução; 

• , 
8) ensino da zootecnia à de quimica nos estabeleci -, , 

mentos de ensino agricola e veterinario de qualquer grau; 
... 

9) ensino das disciplinas agronomicas ministradas , 
nos cursos de agricultura de grau medio; 

10) identificação e peritagem para fins administra-
... -tivos ou judiciais, nas alfandegas ou outras repartiçoes, de 

adubos, corretivos, fungicidas, inseticidas, herbicidas e ou , ,-
tros defensivos destinados a agricultura, quanto a sua compo - , -
siçao quimica; 

11) direção 
extração, respeitado 
de maio de 1943; 

" -tecnica de industrias de fermentaçao e 
o que dispõe o decreto-lei 5.452 de 11 

. I 
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- -12) estudo, projeto, direçao, construçao e fisca i / -- - , zaçao de obras de captaçao e abastecimento dagua e de apro -, 
veitamento de energia para fins agricolas; 

-13) projeto e execução de obras de eletrificaçao e 
construções rurais destinadas a moradias, 

, , 
predios rusticos e , 

a fins agropecuarios; 
- .... de 14) projeto, direçao e execuçao de trabalhos topo-

grafia, terraplenagem, barragem, estradas de rodagem de in -
..., ... 

teresse agricola e obras contra as secas; 
.... -15) projeto, direçao e fiscalizaçao de obras de ar , 

quitetura paisagistica; 
- , 16) execuçao de qualquer trabalho topografico, bem , 

como, vistorias e arbitramentos relativos a agrimensura; 
.... 

17) estudo, traçado e locaçao de estradas sob o po.!! , 
to de vista topografico; - , 

18) pesquisa e direçao tecnica dos serviços de so-
ciologia rural e de orientação do coopera tivismo e do associ 
ativismo rural; 

19) estudo, projeto, fiscalização e execução de 0--bras destinadas a expurgo, desinfecçao, tratamento e conser-- , 
vaçao de produtos agricolas; 

- , -20) orientaçao tecnica e direçao dos serviços de e,! -tensao rural; 
- .... , 

21) orientaçao e direçao tecnica dos serviços de 
economla rural; 

22) - , , 
direçao tecnica dos servlços de estatistica a-, 

gropecuaria; 

23) perícias e avaliações de propriedades agrico -- , las e rurais, instalaçoes e benfeitorias, maquinas e instru-, 
mentos agricolas, matas, culturas e respectivas safras oupro -.... , 
duçoes, para fins administrativos, judiciais, de credito e de 
seguro; 

24) identificação e perícias para fins administra-
" -tivos ou judiciais nas alfandegas e outras repartiçoes, de , , 

instrumentos e maquinas agricolas, sementes, mudas, plantas 
e partes de plantas, adubos, corretivos, inseticidas, fungi-, 
cidas e outros defensivos destinados a fins agropecuarios ou 
agroindustriais. 

, - .... Art. 8Q - Constituem tambem atribuiçao dos agrono-
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ou engenheiros agronomos a 
,..", .,..." .. , 

direçao dos servlços nao especl l / 
cados na presente lei, que 
mentos de agronomia. 

por sua natureza exijam conheci -

Art. 9Q - Fica assegurada a participação de enge -... ... , 
nheiros-agronomos, tanto na parte tecnica como na parte exe-
cutiva, nos conselhos ou serviços sociais rurais, existentes - , 
e que venham a ser criados pela Uniao, pelos Estados, Municl , 
pios, entidades antarquicas e paraestatais e de economia mi~ 
ta. 

Art. 10. Fica assegurada a participação de enge-... , 
nheiros agronomos nos conselhos rodoviarios, de desenvolvi -

... -mento economico e outros que se relacionem com a produçao a-
" , gro-pecuaria, ja existentes no Pais, ou os que venham a ser - , criados pela Uniao, pelos Estados e Municipios. 

, , 
Art. 11. - As duvidas referentes as atividades - - , afins com outrQs profissoes serao resolvidas atraves de en -

, .... -
tendimentos com os orgaos reguladores dessas profissoes • 

, 
CAPITULO 111 

-Da fiscalizaçao -
.... , 

Art. 12 - A fiscalizaçao do exercicio profissional 
... , 

da engenharia agronomica sera exercida pelo Conselho Federal 
de Engenharia e Arquitetura e seus Conselhos Regionais, ap1l 

' ' '' , cando-se tambem para este caso, as normas ja estabelecidas .... 
para as demais profissoes de engenharia, de conformidade com 
os dispositivos constantes do Decreto nQ 23.569 de 11 de de
zembro de 1933 e do Decreto-lei nQ 8.620, de 10 de janeiro 
de 1946, que o modificou. 

... 
Art. 13 - Onde houver referencia a escolas ou cur-- , 

sos de engenharia, passarao a ser tambem considerados as es-

... para os casos dos engenheiros-colas ou cursos de agronomia, 
agronomos. 

a .... 
Art. 14 - Para execuçao 

composição do Conselho Federal de , , 
que serà constituido de 11 (onze) , 

desta lei, fica alterada a 
Engenharia e Arquitetura, 
membros, legalmente habili -, , 

tados para o pleno exercicio profissional e que obedecera a 
seguinte formação: 

a) - um presidente nomeado pelo Poder Executivo; 

1 
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b) - quatro profissionais i ndicados pelas congregª -çoes de escolas federais , sendo um engenheiro pela Escola. Nª 
cional de Agronomia e um engenheiro- arquiteto pela Escola Nª 
cional de Arquitetura ; 

" b) seis engenheiros , engenheiros-agronomos e arqui , , 
tetos , escolhidos em assembleia que se realizara na sede do , 
Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura , na qual tomara 
par te um representante de cada sociedade ou sindicato de cla~ , 
se , que tenhaadquirido personalidade juridica, seis meses an-- , tes da data da reuniao da assembleia . 

- , 
§ lQ - Na representaçao prevista na alinea Q, have -

, A. A A 

ra um terço de engenheiros , um terço de engenheiros-agronomos 
A 

e um terço de engenheiros-arquitetos . 
'" § 2Q - Recaindo a escolha para, presidente sobre um 

, '" , -
dos membros do Conselho , sera este substituido por indicaçao - , das congregaçoes ou assembleia referidas nas letras Q e Q. 

, 
CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 15 - Os casos omissos que se verificarem na a-- -pl icaçao desta lei serao resolvidos pelo Conselho Federal de 
Engenharia e Arquitetura . 

Art . 16 - O Conselho Federal de Engenharia e Arqui-
, -

tetura fara , em colaboraçao com a Sociedade Brasileira de A-- , , 
gronomia , a elaboraçao do codigo de etica profissional . 

Art . 17 - Esta 
publicação , revogadas as 

, 
lei entrara -disposiçoes 

em vigor na data de sua , 
em contrario . 

-Sala da Comissao , em 17 de novembro de 1961 

" PASSOS PORTO 
Relator 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

/ 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua 4ª reu-- , niao extraordinaria, realizada em 17 de novembro de 1961,pre -
sentes os Senhores Coelho de Souza, Dirceu Cardoso, Paulo Frei 

" re, Lauro Cruz, Passos Porto, Yukishigue Tamura, Pacheco 
Chaves, Nelson Omegna e Menotti deI Picchia, opinou, por una -
nimidade, pela aprovação do Projeto nQ 3 . 171/57, nos têrmos 

" do substitutivo do relator, Senhor Passos Porto, com subemen -... 
das nele inseridas pelos Senhores Pacheco Chaves , Paulo Frei 
re e Lauro Cruz . 

Sala da. Comissão , em 17 de novembro de 1961 

a 4 ~ .t:. at.: -s/'?/' 
COELHO DE souzÀ 

Presidente 

.... 
PASSOS PORTO 

Relator 
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CAlPlTUOO I 

Do .exercício Ida \Profissão 

Art. l° O exercício da p:ofissão 
agronômica, em qualquer dos seus 
ramos cu eSlPecializaçães, sumente é 
permitido aos portadores da carteira 
profissional, emitida pelo Conselho 

Federal de Engenharia e Arquitetura 
e seus Conselhos Regionais e nesta 
modalidade, exclUSivamente; 

a) aos profissionais diplomados no 
País ,pc.r estabelecimenws de ensino 
superior de agrioultura ou de enge
nharia agronômica oficiais, equipa

rados ou reconhecidos, cujos diplo
mas tenham sido registrados no MI
nist.ério da Agricultura ou da Educa
ção. 

b) aos profissionais que, sendo di
plcmados em agronomia ou engenha
ria agronômica, por escolas estran
geírss anós curso regular e válido 
para o exercício da profi&ão no país 
de origem, tenham revalidados no 
Brasil, os seus diplQInas. de acôrdo 
com a legislação federal. 

c) aos ptofiss!cnais que. sendo di
plomadOS por escolas extintas, tenham 
validade seus diplQInas de acôrdo com 
a legislação vigente. 

à) aos funcionários públicos fe
derais, estaduais, municipais, de 50-

c 

ciedade de economia mista, de autar
quias, de entidades paraestatais e 
cem.cessionarias de serviços lPúbliccs, 
que estejam exercendo cargo ou fun
ção que exigírem conhecimentos téc
nicos de engenharia agronômica. am
parados ;pelo artigo 3." do Decreto 
no 23 .l~ô, de 12 de outubro de 1953, 
com as restrições p:evistas nesta lei. 

·Pa:ágrafo únicc. Os pro.fessôres e 
cientistas estrangeiros, especializados 
em qualquer ramo de agronomia, po
derão ser contratados por estabeleci
mentos de ensino ou pesqUisas agro
n6mícas, oom p:évia autorização do 
Govêrnc. Federal, por prazo determi
nado e não sllIPerior a três (3) anos, 
desde que satisfaçam à legislação em 
VIgor sôbre estrangeIros. 

Art. 2° A União, os Estados, Mu
nlc!pios. entidades autárquicas, para
estatais e sociedades de economia. 
mISta, em todos os cargos, se'!'vlços e 
trab:ilhcs de engenharia agronõmiea, 
sômente poderão empregar profissi:>
nals habilitados de acôrdo com a 
presente lei. 

'Parágra.fo llnlco. A requerImento 
<10 Conselho F1ederal de Engenharia e 
IA:rquitetura ou de um dos seus Con
selhos Regionais, de associações e 
sindicatos de engenheircs ou mesmo 
<1e iprofissional regularl!nente habili
tado de acôrdo com esta lei, serA. 

• • , 
co 
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;anulado qualquer ato nomeatório, que 
:se realize com Infração do dislposto 
neste artigo. 

~ Art. 3Q • As firmas, sociedades, as
. JOClações, cooperativas, ccmpanhias e 

empresas em geral, e suas filiais , que 
exerçam ou eXiplorem urna ou malS 
~tivldades de engenharia agronÓlIlllca 
mencionadas no artigo 89, ou ainda, 
quando tiverem em seu escritórIo ou 
estabelecimentos agricola, industrial 
ou C'omercial, departamento ou seçãc, 
destinada a tais atividades, mesmo de 
natureza apenas consultiva, são obri
gados a ter, como técnico reSJponsa
velou assessor técnico, em engenhel
velou assessor técnico, um engentlel-
1r0 a.grOncmo nas condições de exer 
oer a profissão legalmente. 

Parágrad'o único. No Ca.<50 de atas
taanento do ~nloo responsável 011 
assessor tecnico por per1odo sUijJe1'lor 
a trlll'ta (30) dias qualquer que seJa 
o motivo, a sua substitUiÇão por ou
rtro se torna obrigatória. 

.Art. 4° Só po,derão ser submetidos 
a julgamento das autoridades compe
/temes, inC'l'1lSlve judiciárias, estuçloo, 
!planos, plantas projetos, relatorti>S, 
laudos de anMlse de perlcla, 'e v:s
torla de ar1:>itramento e trabalhos de 
engenharia agrcnõmIca em geral, 
quer públicos, quer particulares, quan
do realizados por profissional habili
tados de acõrdo com a presente lei. 

Art. 5° !Nos relatórios, exames, 
mapas, desenhos, pareceres, laudas 
de avaliação, de análise, ae perita
gem têl'mos de ()CJffi'p:omisso, de vis
Itoria, de arbitramento e demais atos 
~udiciárlos e administrativos, é obri
gatória alêtm das assinatUl'as a de
claração do número da carteira pro
fissional. 

UAJP!TU[J() rr 
!De especializaçáo profissional 

IArt. 6" Compêt-e privatiVamente 
aos engenheiros agrônomos, nos ser
viços a cargo da União, dos Esta
dos e 'Munic1pios, de entidades au
tArqulcas, paraestatais e de eCOllOilnIa. 
mista: 

11) fazer pesquisas sObre a orIgem e 
form3!ção dos solos para fins agrlco-
1~; 

2) fa2Jer pesqUIsas e experImenta
lIões sôbre I:'estiauraçll.o, oonservaçao 
e promoção da fertilidade (lOS' soles; 

3) fazer pesquisas e experlmenta-

ções sôbre produção, multiplicaçã,o. 
crescimento e produtividade das 
plantas e dos ammais domésticos; 

4) faZier pesqUlsas e experlmenta
ções sôbre conservação dos solos e 
il.guas sóbre clrenagem e ir.rigaçào 
para fins agrlcolas; 

15) fazer pesqUisas e experlmenta
ções sõbre CC>illierValçao, deltesa.. r~
tauraçao e expIo'l'ação de florestas, 
na:turalS ou prornovlctas pelo h 'ornem, 
bem como as da fauna e flora; 

6) p:omover o melhoramento das 
plantas e aos animais doméstIcos; 

7) taZier pes.qmsas e experImenta
ções sõbr e brcmatologla. únlmal; 
lIigros tologIa e zootécma.; 

8) fazer investlgaçõe sõbre os 
processos industriais de ex traÇa0 de 
açucares, amidos, óleos, tanlno, alclt
lides, ess2nclas e outrós produtos <lo 
metabolismo das plantas, em CC'!lCOr
rência com químicos e engenheiros 
qUlmICGS; 

9) fazer pesquisas sôbre plantlts 
ornamentais, arborização de logra
douros públicos, parques, 1 ardIns , e, 
em concorrenclas com engeIl!lleIrOS 
urbanistas e arquitetos, arqUltetura 
paIsaglStà; 

10) dirIgir a fazer pesquIsas e ln
vest!gações sôbre ecolcgla e meteo
rologia agrlcoIas; 

1>1) faz-er ,pesquisas e experlmenta
ções sôbre zlrnotecma e suas aplica
ções agr!colas e industrla~; 

12) fazer pesquisas e experimenta
ções sObre mecânica agrlcola em ge
ral Instrumentos, velculos e maquI
nas p~a a lavoura e as utillzadas na 
colheita tratamento. embalagem, be
neflL'lamenw e conservação .çle pro
dutos agropeCUárIos, para efeito de 
patentes e registros; 

la) fazer pesqUISas e experimenta
ções fltossanitárlas e dirigir a defesa 
sanitá1'la vegetal; 

14) fúmentar a produção vegetal e 
arumal; 

15) o:ganlzar, orientar e dirIgir a 
oolonizãçao agr!cola; 

16) orientar o cooperativismo, Ct as
sOClatlvl~IlllU agrícolas t' a extensão 
rural; 

17) dirigir serviços de economia ru
ral, de benaficlamento, paruonizaçíw, 
classlific.ação e embalagem de prodU
tos a.gro}}ecuárIos; 

,18) fa2íer pesquisas sôbre eccnomla 
e sociologia rurais; 

19) planejar e executar obras de 
eletrificação e construções rurais, des-

-
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tinadas a moradia e fins agricolas 
em concorrência com engenheiro;:; ele
tricistas e civis; 

20) dirigir os serviços de rocen
seamento e estatística agrícolas, pe
cuárias e agroindust.riais, bem como 
os de divulf!;ação ag-rírola e zootér.
n~c.a; 

21) ensinar as disciplinas impliGi
tamente contidas nas alíneas inte
grantes desta lei, nos cursos agrícolas 
de qualquer grau, bem como dirigir os 
respectivos laboratórios e seções; 

22) dirigir e fiscalizar os serviços 
oficiais ., estabelecimeIlltos fedemis 
estaduais, mumcIpais, autárquir.us, 
paraestatais e particulares de ensino 
agríool<a ou agronômico, em qU!alquer 
de seus graus; 

23) fiscalizar a produção e o co
mércio de sementes, mudas, plantas, 
partes vivas de plant.as, animais e 
ovos destinados a produção ou multi
plicação; 

24) fiscalizar estabelecimentos agrí
colas, agropecuários e agroindustriais 
que gozam de favores oficiais; 

25) fiscalizar o comércio de adu
bos, inseticidas, fungicidas, herbicidas, 
hormônios vegetais e outros produtos 
empregados na agricultura e pecuá
ria; 

26) fiscalizar a fabrIcação e o co
mércio de rações balanceadas. 

27) dirigir serviços e experimenta
ções relacionadas com a caça El a. 
p:osca bem como exercer r. sua fisca
liza,li.o. 

AI't. 79 Nas .instituições de ,cr~
dito agrícola, pecullr!o, hipotecárlO 
rural de seguros e de colonização, 011 
on,:-gcs de parreceri.st.as, de as~I::s,:or 
técnico, inspetor, fiscal, avaliador e 
outros que requeiram, predominante
mente, conhecimentos de agrlcultura. 
zootécnica ou de indústrias que lhe 
são correlatas. são também privativos 
de engenheiro agrônomo. 

Art. 89 Também compete privativa
mente aos engenheiros agrônomo/!. 
prest.ar assistência técnica junto às 
embaixadas e consulados do Brasil e 
participar dos congressos, conferên
cIas, reuniões. conselhos, representa
ções, exposições e feiras, que enten
tkm c= agronomia r zQI(),t,2c:1im., 
re1lizadas no País ou no estrBn:;e'"!"o. 

Art. 91 Compete privativamente 
aos engenheiros agrônomos, quer no 
domínio dos serviços públicos, quer no 
domínio da iniciativa privada; 

1) orientar tecnicamente todos os 
serviços que se relacionem com a pro-

p.:;:;anda, divulgação e difusã 
SlLltos agrícolas e indústrias corre1a-
t:t:;:: 'f 

:...) executar trabalhos de fitopatol0'"Â. ... 
gia e entomologia, virologia e mtcrr. 
biologia aplicadas à agricultura, 

3) vf'rific:\r e "vallar os d'l,nos cau
l"a~J,S P:)l' feLÔ! le~c:.; mct!"Ol'cJ6glcos, 
incêndios e outros acidentes, I'O::; re
banhos, culturas, matas, pastagen:. c 
nos produtos de colheita; 

4) verificar e avaliar os C1ano.'l cau
sados por pragas e doenças Il!lS cul
turas, mat,as e pastagens e nos pro
dntos de colheita; 

b) fazer peritagens e avaliações ete 
propriedades agrícolas '3 ruralS. sua:! 
instalações e benfeitori'3.G, maqumas e 
instrumentos agricolas, animalG. Ina
tas, culturas, rebanhos e rcspe~t1va/! 
safras ou produções, para fi::1s aumI
nistrativos, judiciais, de cr"dito e de 
seguro: 

li) fazer indentiflooções €o perlita
gens, para fins administrativos ou JtI
dicJais, nas alfândegas e outras re
partições, de instrumentos e maqmll<t:l 
agrícolas, sementes, mudas, plantas, 
partes de plantas, animais, adubos, 
inseticidas, fungicidas e outros pr()
dutos destinadas a fins agropeeU''.no3 
ou agroindustriais; 

7) projetar, assessorar e dingtr 
tecnicamente os serviços e estabeleel
mentos que se relacionem com a pru
dução de sementes, borbulhas, mu
das ,t.ubérculos, estacas, rlzomas, bul
bos, raizes e ammais destlnados a I e
produção ou multiplicação; 

8) projetar, assessorar e dirigir 
tecnicamente, serviços e estabeleci
mentos produtores de rações balan
ceadas; 

9) dirigir tecnicamente os estaoe
lecimentos vitivinicolas, fábricas de 
á lCúol e outras, bas:ooas IlJ'l transfor

mação biológica de substâncias ve~e
tais, em concorrência no que se re
fere à tecnologia da fabricação, com 
qulmicos e engenheiros químiCO::;, 

1() mrtgir t' cnicamenn.;e as usin~s 
dI'! açúcar em concorrênr:ia no que se 
refere à tecnOlogia da fabrlcac5.o com 
químiCOS e engenheiros químiCOS; 

11) dirigir tecnicamente usinas de 
bene:f!ci2Jl1ento, p,adroni:!.ação, c1aS3i
ficucão e embalagem de produtos de 
origem vegetal: 

12) dirigir tecnicamente os estabele
cimentos que exploram a producão de 
ovos dos insetos prOdutores de sêda. 
respectivas culturas e laboratórios; 

• 
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13) dirigir os servl!('iOs e es!,:t.be leci -
mentos destinados a armazenagem e 
conservação dps produt.os agrícolas. 
bem como assistir tecnicamente as fá

de conservas vegetais alimen-

14) dirigir a assessoria técnica e 
consultiva das organizações comer
ciais de adubos, inseticidas, fungici
das. herbicidas. hormônios vegetais e 
outros produtos empregadas na agri
cultura e n~ pecuária. bem assim das 
empresas que comereiem no Pais com 
animais destinados a reprodução: 

15) projetar, dir·igir e executar 
obras de combate à erosão, de drena
ge..-n e irrigação dos sobs, p3f'a fi.n:; 
agrícolas e de proteção de estradas; 

16) projetar e dirigir t.rabalhos sô
bI1j arquitetura pais9.gi.staem con
corrência com engenheiros urbanistas 
e arquitetos; 

17) dirigir, projetar e executar tra
balhos de topografia, terraplenagem. 
barragem, estradas de rodagem de in
terêsse agrícola e obras contra as s!'\
cas, em concorrência com enaenhei
ros civis: 

18) dirigir e lexecutar servi~os não 
especificados nas alíneas anteriores 
que, por sua natureza, exijam conhe
cimentos e aplicação de agronomia, 
de zootécnica ou de indústrias que lhe 
são correlatas; 

19) orientar têcnicamente a caça e 
a pesca ~ as indústrias derivadas. 

Art. 10. As a,ÚlibuL!(ÕE'S estabelooidoas 
para os engenheiros agrônomos nas 
alíneas 3, 6, 7, 14, 23 e 26 do artigo 
69 e allneas 3, 5, 6, 7. 8 e 14 do art. 9Q 
poderão também ser exercidas por ve
terinários ou médicos veterinários. na 
parte referente a anima1S. 

CAPíTULO m 
Da fiscaliz~lio 

Art 11. Para a execuçl10 desta leI, 
passará o Decreto nQ 23.569, de 11 
de dezembro de 1933, pelas segUlDtes 
alterações: 

1 - O art. 20, terA a seguInte re
dação: "O Conselho Federal de l!:n
genharia e Arquitetura, será constt
tuído de 11 (onze) membros brasileI
ros legalmente habilitados para o ple
no exercicio profissional, e obedecerá. 
a seguinte composição: 

a) um membro designado pelo go
vêrno federal; 

b) quatro profissionais indicados 
pelas congregações de escolas federais 

sendo um engenheiro pela Escola Na- • 
clOnal de Engenharia, outro tambeIll 
engenheiro pela Escola de Minas de 
Ouro Prêto, um engenheiro-agronomu 
pela Escola Nacional de Agronornla e 
um engenheiro-arquiteto pela Escola 
Nacional de Arquitet.ura; 

c) seIS engenheiros, engenheiro~ 
agronomos ou arquitetos, escolhidoS 
em assembléia que ISe reailzarà. nQ 
Distrito Federal, na qual tomará par
te um representante de cada SOCIe
dade ou sIndicato de Classe, que te
nha adquirido personalidade jurídica 
selS (6) meses antes da data da reu
nüio da assembléIa. 

Pang'I'afo único. Na :repre.>eIlJtação 
prevista na alínea c, haverá um terço 
de engenheiros. um terço de engenheI
ros agrônomos e um terço de enge
nheiros arquitetos; 

::: - O art. 37, passará a ter a be
guinte redação: 

"Art. :n. Compete, aos engenl1el
rOl:> agrônomos, quer no domínio dos 
serviços públicos, quer no dOmtnIO Oa 
iniciativa privada ,tüdas as atrIbUl
çoes estabelecidas ·na lei que regUla o 
exc,c"c:o da respectiva profi&3i1o. 

CAP1TULO IV 

Art. 12. Fica assegurada a partici
pação de engenheiros agrOnomos, tan
to na parte técnica como executlva. 
nos conselhos ou serviços SOCIaiS ru
rais, existentes e que venham a ser 
criadOlS pela Uniã.o, pelos Est:.dos. 
Municíp;ps, <'!I1tidades [autárquiCas e 
p3rBloiSDa.tais e deeoonomia mista .. 

Art. 13. Fica assegurada a pal'tim
pação dos engenheiros agrônomos nos 
conselhos rodoviários, hictroviários de 
desenvolvimento econõmico e outros 
que se relacionem com a produção 
agro-pecuária, já existentes no P~lS. 
ou os que venham a ser criados pela. 
União, pelos Estados e Munic " pios. 

Art. 14. Os casoo Clmissos que se 
verilficarem na alplicação desta lei se
rão res-olvidos pelo Conselho Federal 
de Engenharia e Arquitetura. 

\Art. 15. Revogam-Se as disposições 
em contrári·o. - Napoleão Fontenelle. 

,Justificação 

ia descontínua manilfestação de in
terêsse dos nossos governos pela pro
dução a;grÍoCola aparece, sempre sob 
a pressã-o das crises da nossa fI'ágil 
economia, quando a deficiência da 
a;gricultura brasileira expõe-se, iner
me, ante o vigor da concorrência. alie-

• 
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nígena, de superior produtividad.c e 
perfeição. Não é mal doo nosses tem
pos apenas. 

Sua Alteza o ~rfncipe regente de
terminando por carta regia de 25 de 
junllO de 1812 ao Oon<te dos AII'cos, 
gov<'!mador e Capitão Geral da C8ip!
tania da Bahia, estabelecer ali, ime
diatamente, "um curso de agricultura, 
para instrução pública dos habitan
tes da capitanía e que servirá de nor
ma aes que se proponham estabelecer 
em tôdas as outras capitanias", jus
tilficava a ordem apontando o obje
tivo, de "elevar ao mais" alto grau de 
opulência e prooperidade de que fós
sem suscetíveis, pela suà extensão e 
fertilidade e vantajosa pooição os vas
tO!; Estados do Brasil: atendendo a 
ql1e a agricultlll'la, quando bem enten
dida e praticada, é, sem dúvida, a. 
primeira e a mais inexaurível fonte 
de :riqueza e de abundância nacional; 
constante que, :per falta de conheci
mentos próprios êste imlportani,issimo 
ramo das ciências naturais não tem 
prElj)arado, no Brasil, algumas cultu
ras já tentadas; são desconhecidas 
õutras de que se poderia colher ~on
siderável proveito; e se não tlTa tôda 
a possível vantag>em, alnda mesmo 
da{}uelas que se revutam estabelecI
d ~1 <> , e por serem muitas de::as inferw
res em qu.alldacie e supe.doc'e.sl .oro 
preçoo às homogêneas de pa!ses e:;
trangeiros, já por falta de bons prln
cÍ/Pioo agronômicos, já por !gnorâncta 
dos processos e maqUinas rurais que 
tanto servem para brevidade e facili
dade de mão de obra e para multi
plicação e variedade das proouções da 
natureza; não podendo, por tais mo
.tIVOG, S'lstemar a concorrên::1a nos 
meI'lca~:los da Europa". -

A feição gravosa predominava, Ja, 
para a malo:ia des produtos da la
voura. 

!Entretanto, o efeito de tlto ClariVi
dente recomen<lação não surtiu maio
res conseqüências e permaneceu o de
sam:t)aro técnico ao trabalho do SOlO, 
peles <lesacertos dos administradores 
na implantação de um razoavel sis
tema de ensmo agrícola. Melancóllc3 
é a história dAs nossas lnstituições 
consag:a<las às ciências agronômiCas, 
desde então. Mal localizadas e Qest\
justadas, por programas, organlzaçO-o 
e equipamentos, aos seus prectptl~ 
fins, tiveram muitas vida fugaz, mu
til. sem i<lentificação com o melo ru
ral. Enquanto €l;colas de agronomla 

assim fracassava.Iu em suas mi ~, 
d~restigiadas pelos governos que de 
des8ipercebiam das magnas questoe;, 
cientlf1cas al1cençadoras da 
produtivida<le das cUltUl'!u;, IIS 
dades, formadoras <Ias demaIs pro .. 
fissões liberaIs, desenvolvIam-se 'lOS 
melhores centres urbanos <10 Palr, 
grangeaooo fama e prestigio, que 
cresC'lam a proporção que mais toe 
proJetavam, no panorama ,30clal ~ 

pol1tlco da naçao seus titulados. Obs
curecia-se a profissão consagrad i, a 
veIcular a ciência ao laoor das gleb8.l! 
e brilhavam as demais, que atraIam 
cs mais promissores elementos da 
mocidade. 

Situaçao tão <lesfavoravel à agro
nmma prevaleceu, pràt1camellte, ate 
à fundação da Escola Agr1cola LUlZ 
de QueIroz, que amparada com deci
são peloo governoo bandeIrantes, cOns
C'los do pa.pel que a ela cabia, na 
consolidação da economia paullsta e 
nacional. Dessa etarp.a em diante, ou
tras se fundaram e se reconstituu'am, 
formando-se as ótimas escolas de que 
hoje nos orgulhamoo. Destarte do 
col'lpo técnico da agronomia brasileI
ra. Parece, entretanto, que prepara
de~ dEsde os dias escolares defrontaIl
do percalços e adversidades, mas bem 
adverti<ics .da tiJnepo1'tálncia. da mis
são que lhes cabia, os engenheIros 
agrônomos brasileiros demon.stram es
pIrlto de denodada tenacidade, Inspi
ração e idealismo, superando pelo es
fôrço oonstrutiV'C, a deficiência nu
merIca. Fizeram-se malgrado as ad
versidades, senão mesmo hostis in~ 
OOlIliPreensões c:edc-res de aça tamen
to e respeito, por suas realizações, 
!ortalecen<lo a economia naCIOnal, pe
lo surto da pTodução do trigo, algo
dão, cana de açúcar, fruticultura, ar
roz,eucalirptos, pelos trabalhos de 
combate a .pragas como gafanhoto, 
broca <lo caJé, cigani.nha da cana, 
fo!'miga de enxêrto do cacau pelos 
levantamentcs das cartas de soloo em 
franco progresso, pela formação de 
instituições modelares como o Centro 
NaciO'l1al de Ensino e Pesquisas Agro
nômicas, do Ministério da Agricultu
ra, o Instituto AgronômiCO de Cam
pinas, a Universidade lRural de Mi
nas Gerais, em Viçcsa, o sistema fe
deral de IEXlPerimentação e Pesquisa. 
Agronômicas, as 11 outras excedentes 
escolas de agronomia exiSltl.ntes e pe
los trabalhos ae crédito a,,"'.I'iw:a su
pervisionados e educação rural, que 



.... .., 
~ 

lO 

" ii 
O ,... 

11) 
cn .... - (Q .... ,... CC) .... 
M 

<00 

"'Z 
!...J 
.30.. 

-6-

terão a mais pa-ofunda a salutar in-
11uência na evolução da nossa agri
cultura. E' sabido que a mvejável 
pujwnça da agricultura norte-amer!

alicerçou -se nas ins tituições ori
da lei que criou os Colégios 

Agrdcultura. e Mecânica (Land 
GTant Act) 'Morrll Law, sanclon3Ã:!a 
pelo grande Lincoln, em 1862. em 
ple'!la guerra separatista. Dela sur
gem, hoje. 48 magnLfioas universida
des. sob o mais perfeito regime de 
autonomia, didática e administrativa, 
mantidas por fundos permanentes. 
Centralizam e super.intenc1em os ad
miráveis serviçcs de experimentação 
e extensão, que difundem, na pode
rosa República do Norte, as ma.ls 
avançadas conquistas da eiéncla, :s.o 
alcance dos hernens do campo. Nu
cleiam, e&as escolas, a maior parte 
do sistema unlversitálrio norte-amer!
cano e põem em grande relêvo a c1-
êncla agronômica, cujcs prcf1ss!onals 
assumem ali tcdos os graves encar
gos <le sua com{petência. Atuam nos 
serviços publicos dê~, e pals cerc<l. ete 
112.000 técnicos em agronomia. 

Os órgãos controlado:es do exerci
elo da prOlfissãc agrcnOnuca. entre 
nós reg-lstravam, até comêço dêste 
ano, 6.108 di'Plomados total de tõdas 
as escolas e de tõda a vigênc!a do re
gistro, sem baixas que certamente de
vern ocorrer . 

Nas 12 escolas, em funCionamento, 
matricularam-se, em 1952. 1.182 alu
nos, em' 1954, 1.2Q5 e em 1956 tota
lizaram a matrícula de 3.717 alunos, 
Nesses curses, fcrmall"02rn-se, em 1956 . 
232 enge'I1helrcs agrônomos. 

Aumentando o número de escolas, 
minguam as matrículas por elas dis
tribuídas. E, nesse ritmo de formaçâ,o 
de prooissionais não será possivel li 

cobertura dos cla:os que se loLbr-em, 
nos servlçcs públiCOS e nos empreen
dlmentos ;privados, que reclamam o 
concurso de técnicos especializadOS. 
Nos qUllidros federais e estaduals deve 
haver cêrca de 1.800 engenheiros 
agrônomos, contingente ridiculamente 
insuficIente parI!. os traballloo essen
ciais à o:ienta~ão da produção agro
pecuâr!a naCional, cujos princ!plOs 
começam a se estabelecer. E a tarefa 
a que deve ser chama,do o engenhe1ro 
agrônomo, no Brasil, é 'Vastfsslma, co~ 
mo autoriz,adamente 1Iij)Onta o em;~ 
nente mestre da nossa tr3Ã:!lcicnal Es~ 
cola NacIona.1 de Engenharia e pres!-

dente do Clube de Engenhar!a. pro
fessor Maurício Joppert da Sllva, re
ferindo-se à função dêsses tecrucos 
nas obras contra as sêcas· "Vlsando a 
melhor utilização da terra .0 enge
nheIro agrônomo serâ chamado a exe
cutar tôdas as obras necesslal"las: :tS 
barragens, os condutos força-dOS ou 
Ilv:es para adução da água, os canais 
de Irrigação, os caminhos ,o C'onforto 
das popUlações e preparo da terra 
para c tipo de cultura em VISta. 'ar/S. 
tanto, estudam êles as matt'rlas ')a

sicas do curso de engenharIa lV,; e 
mais aquelas pertinentes ao ramo üe 
sua especialização". 

Releva notar, co:roboranuo cem o 
notável técnIco, luminar ae engen11a
ria brasileira, que os cursos de agru
nomia apr1mcram-se e desenvolvem
se, ao nível da nossa melhor cultUlIi 
clentffica. As exigências de mgresso 
a êles equivalem à dos dem9..s ramos 
da engenharla e seus CUlTICUIO-:> <;ao 
dos ma!s a.fano.5o::; ccm 35 .hc:/Ui se
manaIs, por Gemana de aula;: e trl.
ba,lhos p:át'cos, cc.'11 freqüênCIa obr!
!."Iator!a. Ac rl<"cr d[~es CurSlJS, ac~~
ce-Se, hoje, um curso de espt'ciallza
ção, de 18 meses, indispen-avel ao 
progrEs.so na carreira do ,·e:Vlç.O ou
bl!:·o [{'dual. Pre<J)aram-se, dessa for
ma, cuidado~amente os técn:cos braSI
leiros ~ara a orientação da nossa eco
nomia rural. 

O desMt~i"n lc, 'PCTOr:l I :\ sa táu 
im;,o-lante prcfissão em nusso mei':>, 
R'3Sl'l!l1e múltir:J:os asnecws. motlvanda 
o de~;nterêsse da mocidade por ela 

Realça a :nJusta seriação dc::; car
['OS nos serviços públicC''S federaIs, de 
vá,'ics Estados e autarqmR.s. confe
rindo-se desvantajos~s remulleT 3ções, 
com muitíssimo progre5So. São co
mun.~ os cases de permanência, por 
mais de 20 ancs, em uma ·;lasse. sem 
esuerança de p:ÇI!Tlccão. 

E, a essa situRcão desfavorável. reu
ne-~e a decorrente da observâne:a da 
lei que lhes definem as prerrcg'ltivas. 

O Decreto-lei n° 23.196, de 12 de 
outubro de 1933, que baix':>u o esta
tuto da profissão de engenheiro agrô
nomo é impreciso e deficiente, não 
propiciando legítima p:oteção acs di
reitos dos seus técniccs. Atriouindo 
à SUl1erintmdência do Ensino Agrí
cola e Veterinário, do Ministério da 
Agricultura. o encargo de fiscalizar 
sua observância, institui a precarie
dade dessa fiscalização, por isso que 
aquêle órgão é subordinado ao go-

\ 
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vêmo. que mais fr~4üentemente aten
ta cC!ll'tra êss'es direitos. 

Acontece que, a comsolidação das 
leis do trrubaJlho enquadra, mUIto logi
camente os agl'ônomQs e engenheiros 
agrônomolS, na classe de engenheIrOS, 
que enconllram no CoZ'..selho Federa! 
de Engenhana e Arquitetura o insti
tuto zeladccr da oooe:rvancia d<:s seus 
estatutos, Justo será, pois, que se 
outo'l'gue ao mesmo Conselho a fisca
lizllição do exercício da pr,ofissão de 
engenheiro agrônomo. 

Por outro lado, é mister que se 
ccnifira aos técnicos de profissão de 
tão ampla f(}rmação, competência le
ga'! em cons·onância com suas especf
ficas tal'efas, abrindo-lhes mais opor
tunidades de atuação, segundo a só
lida p::eparação que recebem em seus 
intenscs cursos. 

Nessas :pJovidooClas residem lnce!l
tlvos os mais salutares para que no
vos e ma.is mnneros contingenu$ de 
jOVet!1S prQcurem as e::,co!as de agw
nomla, ConIOl'lhe tudo aC'Onselha em 
atendimento aos interêsses do PaIs. 

Cem êsse objetivo, submetemos li 
elevllida consider,ação desta Câmara o 
presente p:oJeto. 

Sala das Sessões, 3 de setembro <1e 
1957, - Napoleão Fontenelle. 

LEGlISl1AÇAO CilTAlJiA 

DECRE'I10 NU 23. 195 - DE 12 DE 
OUTUBRO DE 1933 

'RegUla 10 ;exercicio da p1ofissão 
agronômica Ie dá outras providên
Cias. 

() Chefie do Govérno PrOVIs6.rio da 
RepÚblica dos Estados Unidos do 
Brasil, na con.f.ormidade do art 10 
do decreto número 19. '398, de li de 
novembro de '1930. resolve: 

Art. 10 O exeroício da Drofiss:1o 
de agrôncmü ou engenheIro' agrôno
mo, em qua'lquer dos seus ramos, 
com as atribuições esta,belecidas nes
te decreto, só será permiti<iv: 

a) !liOS proifissionaiS diplomados no 
pais, por escolas ou lnsti:tUL.lS de en
sIno lligTonôanicos Oficiais . equlpara
des ou ofiC'1almente í-econhecldos; 

,b) aos prMissíonais qu'e, sendo di
plomados em agronomia por escolas 
su:penores estrangeiras, após curso re
gUlal' e válido !para o exercício da pro
fissão no ,pais de origem, tenham l'e
validado nc Brasil os seu::, diu!omas 
de acôrdo com a legislação federal. 

lParáJg:rafo uruoo. 
tido o eXe!l'cício da iprof,isdo aos 
plomados por escolas cursos 'jo 
estudes hajam sido feitos pa!' m o 
de corresipondência. ,. ~ 

lArt. 2° Aos dilplomllidos poa: es~ 
Ias es'tr.aIlgeiras, que, satisifazendo as 
exi.géncias da rulínea b, do artigo 1', 
salvo na parte relativa à revaUdação 
dos diplcmas, pl'oVal'em, perante o 
órgão fiscalizador que exel'C'em a pro
fissão no Brasil há mais de Cilleu 
anos e .que no p.:azo de seis mese::; a 
contal' da data da publicação dêste 
dec:'eto, reglstrarem os seus diplomas, 
sera, por exceção ,pelmitido o exer
cIcio da profissão' no pais. 

!Art. 3" Os funcionários públicos 
federais, estaduais e muniCipais que, 
/pôs,te não s'3.ti<;tl'aç,am as exlgêut;las 
dos artigos 1° e 2°, estiverem, à data 
<1êste dec:eto, exercendo cargos oU 
!unç:ões que exijam c{)lllÍleC'imento~ 
técnicos de a,gronomia, poderão C011-
tinuar no respectivo exercício, mas 
não p{)derão ser ,prcmovIdos nem re
movidos para outros cargos técnicos. 

Pará.grafo único. Os funcionários 
a qUe se refere êste artigo, logo que 
se O'!ereça oportunIdade, poderão, a 
seu requerilmento sel' traI1Slfe:-idos 
para outros cargos, de igual venci
mento. para os quais não seja exigi
da habilitação técnica.. 

Art. 4° Os profissionais de que 
tratam {)s arts, 10 e 2° dêste de
creto, só poderão exel'C'era prorfissão 
~p6s haverem il'egistJ.1adlO s'eus tltulos. 
ou diplomas na Diretoria OCTal da 
Agricultura, do Ministério da Agd~ 
cultura. 

Art, 5° O cer'tiiicado de registro 
ou a a1presentação do título registrooo 
será exigido pelas autoridades fede
rais, estaduais e municlpals, para a 
assinatura de contratos e têrmcs de 
'Posse, inscriçã.a em concurs{)s, paga
mentos de licença ou de illllpostos 
paTa o exe:-cício da pr()fissão, e de
sem'penho de quaisquer funções a esta 
mereil1tes, 

!Art, 6° São atl'iil>uições dos agrô
nomos cu en~enlheÍl"os agrônomos 11. 
organização; dir'eção e execução dos 
sel"Viços téorücos oIficiais, (federais, 
estaduais e munlt:ivais concernentes 
às matérias e ' atividllides seguintes: 

a) ensmo agrfcola, em seus di'f\e
rentes g.raus; 

b) experimentações racionais e c!
entíficas referentes à agricultura, e, 

• 
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em geral, quaisquer demonstrações 
prà~icas de agricUltura, em estabele
cimentes federais. estaduais e muni
cllpais; 

C) propaganda e difusão de me
. lca agrícola, de processos de adu

bação, de mlétodos aper1'eiçoados de 
colheita e de henelficiamento dcs pro
dutos agrícolas, bem oomo de méto
dos de a,proveitamento Industrial da 
produção vegetru.; 

d) estudos econõmlcos re!a Uvas !l. 
agricultUil'a e indústrias cor:elatas; 

e) genética agrícola, produção de 
sementa3, mel.\cifamento das pantas 
cutJv!lldas e fisoalJizadas do comér::io 
de sementes, plantas v1vas e partes 
vivas de plantas; 

t) fitopatologia, entomologia e m!
crobiologia agríc01as; 

g) a;plicação de medi:das de dele
sa e de v1gilância ,sa.nitária vegetal; 

h) química e tecnologia agrIco-
las; 

i) relflorestam·ento, ccnservação, a·e
fesa, eXlplQ.!'açãõ e Industrialização de 
matas; 

1) administração de colõnias agrl
colas; 

n eoologia e meteorologia agr!co
las; 

m) ,fiscalização ,ae 'estabeleclmen
tos de ·ensino agronômioo, reooOOtl
,oides, eq,uipanlld.<Js ou em via dI) eqUi
paraçl!.o; 

n) fiscalizaç!1o <te em'Pr~sas, agrl
cola,s ou de indú.strla,s correlatas, que 
gozarem de fia VOTes oflcla.ls; 

o) bar.:-agens em terra que não ex
ceQam de cinco metroo de altura; 

p) irrigação e drenagem para fim: 
Agrícolas; 

q) estr!l!das de rodagem de inDeres
se local e des-tLnadas a fins agr1colas, 
desde que nelas não existam t>oeiros 
e lKintilhões de mais (ie cinCo me
tros de vá-o; 

T) oonstruÇÕes rurais, destinadas ~ 
moradla ou fins agrl('Olas; 

s) aVRilia,ções e perícias relativas às 
aU~eas anteriores; 

t) a,grologla; 
u) perltagem e identificação, para, 

desembaraço em repartlçOes fisca!s 
ou para fins judiciais. de instru
mentos, utensíUos e r.na.t}umas agrf
cdIas, sementes, plantas ou partes 
VIvas de plantas, adubos, Inseticidas, 
t'unglcida,s, maqulnlsm<lS e acessórios 
e, bem ass!!ll1, outrcs artigos utilizá
veIS na agriculturA ou na 1l!stalação 
de Ll1dústIias rurais e derivadOS; 

, 

V) determinação do valor locativo 
e venal das propriedades rura.is, para 
fins a<iministratlvos ou judiclaJ.S, na. 
prurte que se relaclone com a sua pro
fissao; 

X) avalla;ão e pentagem das pro
prledades rurais, suas lIlS'talações. re
banhos e colheitas peOOentes, para. 
nns !l!dministl'atlvcs, Ju<ilclais ou de 
c.réO.ltlo ; 

Z) avaliação doo mellhoramentos 
rundiárlOs para os mesmos fins da 
a,unea x. 

Art. 7° Terão prel!erência, em 
igualdade de con<liçoes, os agrôno
mes ou engenheIros a.grõnomos, 
quando a parte relaclOnooA com a 
sua especialida<le, nes serVlçoS ooiciais 
concernentes a: 

a) experimentações racionais e ci
entiJiica.s, ber.n corno demonstrações 
,prátioas, retferentes a questões de 
fomento da prod·ução animal, em 
estabeilecimentos federais, estaduais 
ou municipais; _ 

b) padronização e classificação d03 
produtos de origem animal; 

c) inspeção sob o ponto de vista 
de fomento da produção animal, de 
estábulos. matadouros, frigorífi
cos, fábricas de banha e de conser
vas de Q.!'igem animal, usinas, en
trepostos e fábricas de iaticínios, e, 
de um modo geral, de todos os pro
dutos de origem animal" nas suas 
fontes de produção, fabricação ou 
manipulação; 

d) organização e execução dos tra
'balhos de recenseamento, estistica e 
c!lidrastagem rurais; 

e) fiscalização da indústria e co
mércio de adubos, inseticidas e fungi
cidas; 

1) sindicalismo e cooperativismo 
ag.!'ário; 

g) mecânica atrícola; 
h) organização de congressos, con

cursos e exposições nacionais ou es
trangeiras relativas à agriculturA e in
dústria animal, ou representação ofi
ciais nesses certamens. 

Parágrafo único. A preferência es
tabelecida nos serviços oficiais especi
ficados na alíneas a, b, c e h dêste 
artigo não prevalecerá quando fôr 
ooncorrente um veterinário ou médico 
veterinário. 

Art. 89 . Nas escolas ou institutos 
de ensino agronômico oficiais, equi
parados, ou reconhecidos, cabe aos 
agrônomos/ que engenheiros agrôno
mos, em concorrência com os veteri
nários ou médicos veterinários, o en-

( 
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animais domésticos e 
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tos mencionados nas 
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disciplinas de 
e exterior dos 
daquelas cujos 
com os assun
alíneas a, b, c 

Paragrafo único. Nos estabelecimen
tos de ensmo agronômico a que se 
7e1ere êste, artlgo, sempre, que, em 
concurso de títu.OS ou de p~evas para 
o 'preenchimento de cargos de lente 
-catedrático, professor, assistente ou 
preparados das demais cadeiras ou 
disclplinas, fôr classificado em igual
aa<l.e de eou."alçooo UJIll agrônomo ou 
engenheiro agrônomo, terá de prefe
rêlIlCia sôbre seu concorrente não di
p1omal(]!o ou diJplcmtad::l €Im outra pro
:fissão. 

Art. 9.° Constitui também atribui
ção dos agrônomos ou engenheiros 
agrônomos a e~ecução 0lG.s serviços 
não especificadO! no presente decreto 
que, por sua natureza, eXljam oonhe
-cimentos de agricultura, de indústria 
rrmm.:l2, ou dE' inldústria <; que lhe se·· 
jam correlatas. 

Art. 10. Desde que p~·eencham as 
exigências da respectiva regulamenta
ção, e assegurado aos agrônomos e 
engenheiros agrônomos o exercício da 
'profissão ed agrimensor, sendo, por
tanto, válidas, para todos os efeitos, 
IIS medições, divisões e demarcações 
de terras por êles efetuadas. 

Art. 11. Os indivíduos que exerce
rem a ~ofissão de agrõnomo sem se
rem diplomados, ou sem haverem re
gistrado, dentro do prazo de seis 
meses, no Ministério da Agricultura, 
o seu titulo ou diploma, incorrerão na 
multa de ZOOS (duzentos mil réis) a 
5.0-00 (cinco contos de réis), que será 
elevada ao dôbro em caso de óreinci
dência. 

Art. 1Q. Revogam -se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 
1933; llQ9 da IndependêlIlcia e 4.5.9 
da República. - Getúlio Vargas 
Joaquim Pedro Salgado Filho. 

DECREI'O N9 23.5@ - DE 11 DE 

DEZEMBRO DE 1933 

Regula o exercício das profis
sões de engenheiro, de arquiteto 
e de agrimensor. 

O Chefe do Govêmo Provisório da 
República dos Estllidos Unidos do Bra
sil, na confOi!"midade do art. 19. do 
Decreto número ,19.398, de 11-11-30, 

resolve subordinar o exerc1cio das 
profissões de engenhell·o, de . 
to e de agrimensor as dlS es se- ~ 
guintes: ~ 

CA'PíTULO I ~ __ 

Dos Profissionais de Engenharia, 
Arquitetura e Agrimensura 

Art. 19 O exercicio das profissões 
de engenheu·o, de arquiteto e de 
agrimensor, será somenGe permitido, 
respectlvamente: 

u) aos diplomados pelas escolas ou 
cursos de engenharia, arquitetura Oli 
ugrimensura, oficiais, da União Fe
deral, ou que sejam, ou tenham sido 
aO tempo da conclusão dos seu.s res
pectivos cursos oficializados, equipa
radas às da União ou sujeitas ao regi
men de inspeção do Ministédo da 
Educaçào e Saúde Pública; 

b) aos diplomados, em data ante
rior a respectiva oficializ!IiÇão OU equi
paração às da União, por escolas na
cionais de engenharia, arquitetura ou 
agrimensura cujos diplomas, hajam 
sido reconhecidos em virtude de 
lei federal; 

c) àqueles que, diplomados por es
colas ou institutos técnicos superiores 
estrangeiros de engenharia, arquite
tura ou agrimensura, após curso re
gular e válido para exercício da pro
fissão em todo o país onde se acha.
rem situados, tenham revalidado os 
seus diplomas, de acôrdo com a legis
lação federal do ensino superior ; 

d) àqu,zles que, dilplomados por es
celas ou institutos estrangeiros de en
genharia, arquitetura ou ag'rimensura, 
tenham registrado seus diplomas até 
18.6.15, de acõrdo Com o decreto n9 

S.ei}], de 9.10.80, ou os registraram 
(,.c·:1ó.~Jn,ç o d;~r;:0.sto no art. 22, da I~J 
n 9 4.793, de 7-11-24. 

Parágrafo único. Aos agrimen::o:·I';; 
que, até a data da publiclliÇão dêste 
decreto, tiverem sido habilitados con
forme o decreto n9 3.198, de 16.12.63. 
será igualmente permitido o exercício 
da respectiva p,·ofissão. 

Art. 2'1 Os funcionários públicos t 
os emp:-egados particula.res que, den
tro do prazo de seis meses, contados 
da data da publicação dêste decreto, 
provarem, perante o Conselho de En
genharia e Arquitetura, que, pôsto não 
satisfaçam as condições do art. 19 e 
seu parág.rafo único, V~iII1, à data. da 
referida publicação, exercendo cargos 
para os quais se exijam conhecimen
tos de €IlJg'tmha.ria. a.rquitetlUl'a ou 
agrimensura, poderão continuar 8. 
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exercê-los, mas não poderão ser pro
movidos nem removidos para outros 
cargos técnicos. 
~arágrafo único. Os funcionários 

públiCOS a que se refere êste artigo 
everão, logo que haja vaga, ser trans
ridos para outros cargos de igual 

vencimento e para o quais não seja 
exigida habilitação técnica. 

Art. 3Q E' garantido o exerclClO 
de suas funções, dentro dos limites 
<las ;respectivas licenças e circunscri
ções, aos arquitetos, arquitetos-cons
trutores, construtores e agrlrnensores 
que, não diplomados, mas licenciados 
pelos Estados e Distrito Federal, pro
varem, com as competentes licenças, 
o exer;c',:: io d3.5 mes:n!1S flL.'1;;õe s a 
data da publicação dêste decreto, sem 
notas que os desabonem, a critério do 
Conselho de Engenharia e Arquite
tura. 

Parágrafo único. Os profissionais 
de que trata êste artigo perderão o 
direito às licenpas se deixarem de pa
gar cs respectivos impostos, durante 
um ano, ou se cometerem erros téc-
1I1cos ou atos desabonadores, devida
mer.te apurados pelo Conselho de En
genharia e Arquitetura . 

Art. 4° Aos diplomado3 por esco
las estrangeiras que satisfazendo as 
• oncUções da allnea c do art. 19, 
salvo na parte relativa à revalidação, 
provai'em, perante o órgão fiscaliza
dor a que se refere o art. 18, que, 
à data da publicação dêste decreto, 
exerciam a lxofissão no Brasil, e re
gistrarem os seus diplomas dentro do 
prazo de seis meses, contados da data 
da referida publicação, será permi
tido o exercício das prOfissões res
pectIVas. 

Art. 5Q Só poderão ser submetidos 
ao julgamento das autoridades com
petentes e só terão valor jurídiCo os 
estudes, plantas, projetos, laudos e 
quaisquec: outros trabalhos de enge
nharia, arquitetura e agrimensura, 
quer públicos quer particulares, de 
que forem autores profissionais habi
lItaaos, de acôrdo com êste decreto, 
e as obras decorrentes dêsses traba
lhos, também só poderão se!' executa
das J;{)r prcf:",,~iena:'s habilitados, n!!. 
forma dfste decreto. 

Parágrafo únlco. A critério do Con
selho Regional de Engenharia e Ar
qUItetura, e enquanto em dado muni
cípio não houver profissionais habili
ta<los na forma <1fste Ü <:<:.'e to, pode
rA<> ser permitidos, a tftu:o precá.:'lo, 

as funções e atos previstos neste ar
tIgO a pessoas <le idoneidade rêCO
rÚY :~l<ja. 

Art. 6° Nos trabalhos gráficos, es
pecificações, orçamentos, pareceres, 
laudos, e ates judiCiários ou adminis
trativos é obrigatória além da assi
na.tura, precedida do nome da em
prêsa, sociedade, instituição ou fir
ma a que mteressarem, a menção ex
p:i'-- itl~ ) itu ... :> L.u p:'cILional que 
os subscrever. 

Parágrafo único, Não serão rece
b:dos em juizo e nas repastições pú
blicas federais. estaduais ou munici
pais, qualliqud' trabalhos de engenha
ria, arquitetura ou ag-imensura. com 
infração do que preceitua êste artigo. 

Art. 7Q Enquanto durarem as cons
truções ou instalações, de qualquer 
natureza, é obrigatória a afixação de 
uma placa, em lugar bem visível ao 
público, c::mten do. p(':fe i tam~n te lebí. 
veis. o nome ou firrIta. do prOfissional 
legalmente responsável e a indicação 
do seu título de formatura, bem corno 
a de sua residência ou escritório. 

Parágrafo único. Quando o profls
si:mal não fôr diplomado, dever" a 
placa conter, mais de modo bem le
gível, a inscrição - "Licenciado". 

Art . 3 Os ll~ di;iduos , fi rmaJ, SOCI~· 
dades. associações, comp:.nhias e em
prêsas em geral, e suas filiais, que 
exercem ou explorem, sob qualque.!' 
(f~rrna alguns dos ramos da enge~ 
nharia, arquitetura ou agrimensura, 
ou a seu cargo tiverem alguma seção 
dessas profissões, só poderão executar 
os respectivos serviços, J epois de pro
varem, perante os Conselhos de En
genharia e Arquitetura, que os en
carregados da parte técnica, são, ex
clusivamente, prOfissionais habilitados 
e registrados de acôrdo Com fute de
crete, 

~ 1° A substituição dos profisisonals 
obriga a nova prova por parte das en
tidades a que se refere êste artigo. 

§ 2° Com relação à nacionalidade 
dos profissionais a que I€ste artigo 
alude, será observado, em tôdas as 
categorias, o que preceituam o ar
tigo 3Q e seu parágrafo único do De
creto no 19.482, de 12 de dezembro 
de 193(), e o respectivo regulamento, 
aprovado pelo Decreto no W.291. de 
12 de agôsto de 1931. 

Art. 9° A União, os Estados e os 
Municípios. em todos os cargos, ser
viços e trabalhos de negenharia, ar
quitetura e agdmensura, somente em
pregarão profiSSionais diplomados pe
las escolas oficiais ou equiparadas, 

r 
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previamente registrados de acôrdo com 
o que dispõe êste decreto, ressalvadas 
un,..:amente as exceçôes nê~e prevista.>. 

Parágrafo único. A requerimento do 
Conselho de Engenharia e Arquite
tura, de profissional legalmente habi
litado e registrado (1" acôrdo com este 
decreto, ou <1e sindicato ou assoCla
ção de engenharia, arqultetura ou 
agrimensura, será anulado qualquer 
ato que se realize com infração deste 
artigo. 

ARTIGO II 

Do Registro e da Cartel.ra 
Projissianxl 

,,,_~ .. t. 13. Os prcf.lsG~'O:n!li.:; :J.. q:] ~ $t; 

re"Iere êste decreto só pode:'ão exercer 
legalmentê a engenharia, a arquite
tura ou a agrImensura, após o prévio 
registro de seus tftu~os, diplomr-s. cer
tificados e cartas n.o 1:1lnlstério da 
Educação e Saúde Pública, ou de suas 
licenças no Gonselho Regional de En
genharia e Arquitetu:·a. sob cUja ju
risdição se acha o local de sua ati
vidade 

N:t. 11 . Os profissionaIs pUnidos 
por inobservância do artigo anterior 
e Eeu p::trágrafo único, não poderão 
obter {) registro de que é3tes tratam, 
:::em provarem o pagamento das muI
tas em que houverem incorrido. 

Parágrafo único. A continuação do 
exrecício da profissão sem o registro 
a que êste artigo alude, considerar
se-á como reincidência ,de infração 
dêste decre "o. 

Art. 12. Se o profissional registrado 
em qualquer dos Conselhos de En
genharia e Arquitetura mudar de ju
risdição, fará visar, no Conselho Re
gio"lal :1 r{"ne o novo 10cal de seus tra
balhos estiver sujeito, a carteIra pro
fissional de que trata o art. 14, con
siderando-se que há mudança desde 
que o profissional exerça qualquer das 
profissões, na nova jurisdição, por 
prazo maior de noventa dias. 

Art. 13. O Conselho Federal a que 
se refere o art. 18, organizará, anu
almente, com as alterações haVIdas, 
a relação completa dos registros, clas
sificados pelas espec\alidr,ctes dos tí
tulos e em ordem alfabética, e a fará 
publicar no Diário Oficial. 

Art. 14. A todo profisisonal regis
trado de acôrdo com ê5te decreto, 
será entregue uma carteira pi!"ofis
sional, numerada. fegisó"·.ada. e visada 

no Gonse o Regional 
qual conterá: 

a) seu nome por inteIro; 
b) sua nacionalidade ' atura ...... ' lUA .. ' 

de; 
c) a data de seu nascimento; ~ .À. 
d) a denominação da escola er,. 

que se formou ou da repartição loca! 
onde obteve licença para exercer a. 
profissão; 

e) a data em que foi diplomado ou 
licenciado; 

j) a natureza do titulo ou dos U
LU103 de sua habilitação; 

g) a indicação da i!"evalidação do 
titulo, se houver; 

h) o número do registro no Con
selho Regional respectivo; 

i) sua fotografia de frente e im
pressão dactiloscópia (polegar): 

j) sua assinatura. 
Parágrafo único. A expedição da. 

có .. rLell'd. H que Se ret{:lre o pf2S~11L6 

l1rtigo fica sujeita à taxa de 3G$OOO 
(trinta mil réis). 

Art. 1:>. A carteira profissional, de 
que tratll, o art. 14, substituirá o di
ploma, para os efeitos dêste decreto, 
servirá de carteira de identificação 
e terá fé pública. 

Art. 16. AS autOrIdades federais, 
e;;taduais ou mun:cipais só receberão 
impostos relativos ao exercic:o ;pro
fiss!cnal do en?;enheiro, do arqui
\teto ou -doo agrimensO!' à vista da 
prova de que o interessado se acha 
devidamente registrado. 

Art. 17. Todo aqUêle, que, medi
ante anúncios, placas, cartões comer
ciais ou outros meios quaisquer, se 
propuser ao exercício da engenharia, 
da arquitetura ou da agrimensura, 
em algum dos seus i!"amos, fica su
jeito às penalidades aplicáveis ao 
exel"cício ilegal da profissão, se não 
estiver devidamente registrado. 

OAPITULQ TIl 

Da Fiscalização 

Art. 18. A fiscalização do exercf
cio da engenharia, da arquitetura e 
da agrimensura será exercida pelo 
Conselho Federal de Engenharia e 
Arquitetura e pelos Conselhos RegiO
nais a que se refe.rem os arts. 2& a 27. 

Art. 19. Terá sua sede no Distrito 
Federal o Gonselho Federal de En
genharia e Arquitetura, ao qual fi
cam subordinados os Conselhos Re
gionais. 

Art. 20. O Conselho Federal de 
Engenharia e Arquitetura será cons
tituído de dez membros, brasileiros, 



.... 
'" -.. 
" 'iii 

o ,.... 
11) 
OI .... .... Q) .... ,.... CIO .... 

t') 

"'o 
~Z 
~....J 
.30. 

i 

-12 -

habilitados de acôrdo com o a!·t. 10 
e sua.<; alineas. e obedecerá à seguinte 
composição: 

UI um mmel>ro designado pelo Go
vêrno Federal; 

b) três profisisonais escolhidos pe
.as congregações de escolas padrões 
lederais, sendo um engenheiro, pell:l. 
da Escola Politécnica do Rio de Ja
nelro; outro, também engenheiro, 
:pela da Escola de Minas de Ouro 
Preto, e finalmente, um engenheIro 
arC;Ultcto, ou arquiteto, pela da Es
cola Nacional de Belas Artes; 

C) seis engenheiros, ou arquitetos, 
escolhidos em assembléia. que se rea
lizará no Distrtlo Federal e na qual 
tomarão parte um representante de 
cada sociedade ou sindicato de classe 
que tenha adquirido personalidade jU
rídica seis meses antes, pelo menos, 
ds data da reunião da assembléIa. 

Parágrafo unIco. Na representação 
p,'evlsta na alínea C dêste artigo, ha
verf., pelo menos, um tflI"ço de enge
llhe;rcs e um têrço de engenheiros-ar
quiteto.: ou arquitetos. 

Art. 21. O mandato dos membros 
do Conselho Federal de Engenharia e 
Arquitetura sera. meramente honorí
fico e durará três anos, salvo o do 
rep::-esentante do Govêrno Federal. 

Parágrafo único. Um t~ço dos 
membros do Conselho Federal de En
genharia e Arquitetura será anual
mente renovado, podendo a escolha 
fazer-se para novo triênio. 

Art. 22. São atribulções do Conse
lho Federal de Engenharia e ArqUi
tetura: 

ai organizar o seu regimento in
terno; 

b) aprovar os regimentos internos 
organizados pelos Conselhos Regio
nais. modificando o que se tornar ne
cessário, a fim de manter a respectiva 
unidade de ação; 

C) examinar, decidindo a respeito 
em última instância, e pOdendo ate 
anular, o registro de qualquer pro
fissional licenciado que não estiver 
de acOrdo com o p!esente decreto; 

d) tomar conhecimento de quais
quer dúvidas suscitadas nos Conse
Ih"., Regionais; 

1) publicar o relatório anual dos 
seus trabalhos. em qUe deverá figu
rar a relação de todos os profissionais 
rel1'istrados . 

Art. 23. Ao .presidente, que será 
sempre o ,!'epresentante do Govêrno 
Ft'deral. compete. além da direção do 
Conselho a suspensão de qualquer 

decisã{) que o mesmo tome e lhe pa
reça incovenienlle. 

I-arágrafo único. O aLo da suspen
silo vi!5orará até novo julgamento do 
caso, para o qual o presidente convo
cará segunda reunião no prazo de 
qulnze dias, contados do seu ato; e 
se, no segundo julgamento, o C{)nse
lho mantiver, por dois térços de seus 
membros, a decisão suspensa esta en
tra_ á em vigor imediatamente. 

Art, 24. Constitui renda do Con
selho Federal de Engenharia e Arqui
tetura o seguinte: 

a) um tfrço da taxa de expedição 
de cate~Gria5 pL'Ofissionais estabelecidl\, 
no art. 14 e parágrafo único; 

b) um têrço das multas aplicadas 
pelos Conselhos Regionais; 

c) doações; 
d) suovenções dos Governos. 

Art. 25. O Conselho Fede.!'al de En
genharia e Arquitetura fixará a com
po~ição dos Conselhos Regionais, que 
deve, quando possível, ser semelhante 
a sua, e promoverá a instalação, nos 
Estados e no Distrito Federal de tan
tos dêsses órgãos qunatos fôrem jul
gados necessários para a melhor exe
cução dêste decreto, podendo esten
der-se a mais de um Estado a ação 
de qualquer dêles. 

Art. 26. São atribuições dos Con
~clhos Regionais: 

a) examma:' os requerJmentos e 
processos de registro de licenças pro
fissionais, resolvendo como convie~; 

bl examinar reclamações e repre
,;entações escritas acêrca dos servi
ços de registro e das infrações do pre
sente decreto, decidL'1do a respeito; 

c) fiscalizar o eXe.!'cício das profis
sões de engenheiro. de arquiteto e de 
agrimensor, impedindo e punindo &oi 
infrações dêste decreto, bem como 
!mviando, às autoridades competentes 
minucioso e documentado relatório 00-
bre fatos que apurarem e cuja SOlu
ção ou repressão não seja de sua al
çada; 

dl publicar relatórios anuais de sew 
trabalhos e a relação dos p.rO!isslO
nais r'!gistrados; 

e) elaborar a proposta de seu re
gimento interno. submetendo-a à apro· 
vação do Conselho Federal de Enge
nharia e Arqultetura; 

j) representar ao Conselho FederIÚ 
de Engenharia e Arquitetura acêrca 
de nova,s medidas necessárias para 
a regularidade dos serviços e para. I\, 

tl~calização do exercício das pro!is-

, 
• 



• 

.. 
-13- .~ 

, roes indicadas na alínea c dêste ar- cel::l as funções de Engenheiro ~ I .. 
tigo; Portos, Rj().', e Canais; ~ 

g) expedir a carteira profissional d) aprovação na cadeira "s~~ 
prevista no art. 14; n.eamento e Arquitetura", ra ex 

h) admitir a colaboração das socie- cerem as funções de Engenheiro ' a 
danes de classe nos casos .relativos à rütário; 
matéria das alíneas anteriores. c) aprovação na cadeira de "pon.,. ' 

tes e grandes estruturas metálicas ~ 
Art. 27. A :renda dos Conselhos Re-, em concreto armado", para exercerem 

gionais será constituída do seguinte: as funções de .Engenheiro de Seções 
a) dois têrços da taxa de expedição Técnicas, encarregadas de projetar e 

de carteiras profissionais estabelecida executar obras de arte, nas estr-Mias 
no art. 14 e parágrafo único; ed fe~'ro e de rodagem; 

b) dois têrços das multas aplicaaa" a, aprovação na cadeira de "8a-
conIorme a alínea c do artigO an- l1eamento e Arquitetura", para exer-
terior; cer ILmções de urbanismo ou de En-

c) doações; genhe;c'o de Seções Técnicas destina-
d) subvenções dos Gove.rnUô. d~.s a projetar grandes edifícios. 

CAPITULO IV 

Das Especializações Projissionai:s 

Art. 28. São da competência do en
genheiro civil: 

a) tra,balhos topográficos e geodé
Bicos; 

b) o estudo, projeto, direção, fls
calizaçao e construção de e difíclOlS , 
com tôdas as suas obras complemen
tares; 

c) o estudo, projeto, direção, fisca
lização e construção das estradas de 
rodagem e de ferro; 

d) o estudo, proj eto, direção, fis
calização e construção das ob.!·as de 
captação e abastecimento de água; 

e) o estudo, projeto, dh'eção, fis
calização e construção de obras de 
arenagem c Irrigação; 

j) o estudo, projeto, direção, fisca
lização e construção das obras des
tinadas ao aproveitamento de ener
gia e dos trabalhos relativos às má
quinas e fábricas; 

g) o estudo, projeto, direção, fisca
lização e construção das obras rela
tivas a portos, rios e canais e das 
concernen tes aos aeroportos; 

h) o estudo, projeto, dire~ão, fis
calização e construção das ob ras re
lativas. digo, peculiares ao saneamen·, 
to urbano e rural; 

i) projeto, direção e fiscalização d03 
Rerviços de urbanismo; 

1) a engenharia legal, nos assuntos 
co.rrelacionados com a especificação 
das alíneas a a i; 

l) perícias e arbitramentos referen
tes à mat.§ria das alíneas anteriores. 

Art. 29. 03 engenheiros civis di
plomados segunda a lei vigente deve
"ão ter: 

a) aprovação na cadeira de "Por
tos de mar, rios e canais", para ex€.!"-

Parágrafo único. Somente engenhei
ros CiVIS poderão exercer as funções 
a que se referem as alíneas a, b e c 
dêste artigo, 

Art. 30. Consideram-se da atribul
çâo do arquiteto ou engenheiro-arqui
teto: 

a) o estudo, projeto, direção, :fisca
lização e consu'ução de edifícios, com 
tôdas as suas obras complementare"" 

b) (j estudõ, projeto, direção, fis
caliza11áo e construção das obras que 
tenham caráter essencialmente artís
tico ou monumental; 

c) o projeto, direção e fiscalização 
dos ~erviços de urbanismo; 

(O o projeto, direção e fiscalização 
das obras de arquitetura paisagística; 

e) o pl"Qjeto, direção e fiscalização 
das obras de grande decoração arqui
te tônICo; 

j) a arquitetura legal, nos assun
Los mencionados nas alineas a e e 
dêste artigo; 

g) perícias e arbitramentos relati
vos à matéria de que tratam as alí
heas anteriores. 

Art. 31. São da competência do en· 
genheiro industrial: 

a) trabalhos topográficos e geo
désicos; 

b) a direção, fiscalização e cons
truçãode edifícios; 

c) .o estudo, projeto, direção, exe
cução e exp}o.ração de instalações in
dustriais, fábricas e oficinas; 

d) o estudo e projeto de orga~i
zação e direçá{) das obras de .carâ~ 
t,~ tecnclógico dos edifícios ind~
triais; 

e) asuntos de engenharia legal, 
em conexão com os mencionados na 
alínea c e d dêste artigo; 

1) vistorias e arbitramentos rela
tivos à matéria das alíneas anteriores. 
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Art. 32. Consideram-se da atribui
ção do engenheiro mecâlI1ico elétri

.clsta: 

a) trabalhos topográficos e geodé
Bicos; 

b) a direção, fiscalização e cons
rtrução de edifícios; 

C) trabalhos de captação e distri
buição de água; 

d) trabalhos de · drenagem e irri
gação; 

e) o estudo, projeto, direção e exe
cução das instalações de fôrça motriz; 

j) o estudo, projeto, direção e exe
cução das instala,ções mecânicas e ele
tro-mecânicas; 

g) o estudo, projeto, direção e exe
cução das instalações das oficinais, 
fábricas e indústrias; 

h) o estudo, projeto, direção e exe
cuçã') de obras relativ.as à.s usinas elé
tricas, às rEdes de distribuição e às 
1nstala1;,ões que utilizem a energia elé
trica; . 

i) assuntos de engenharia legal 
concernentes aos indicados nas alí
neas a a h dêste artigo; 

1) vistorias e arbitramentos relati
vos à matér)a das alineas anteriures. 

Art. 33. São de competência do 
engenheiro eletncista: 

a) trabalhos topográficos e geo-
désicos; 

b) a direção, fiscalização e cons
trução de edifícios; 

c) a direção, fiscali2lação e cons
trução de obras de estradas de ro
dagem e de ferro; 

d) a direção, fiscalização e constru
ção . de obras de captação e abaste
cimento de água; 

e) a direção, fiscalização e cons
trução de obras de drenagem e irri
gação; 

j) a direção, fiscalização e cons
trução das obras destinadas ao aiPro
veitamento de energia e dos tr3iba
lhos relativos às máqUinas e fábricas; 

g) a direção, fiscalização e cons
t.rução de obras concernentes às usi
nas elétricas e às rêdes de distribui
ção de eletricidade; 

h) a direção, fiscalização e cons
trução das instalações que utilizem 
energia elétrica; 

i) assuntos de engenharia legal, 
relacionada com a sua especialidade; 

j) vlstorias e arbitramentos concer
nentes à matéria das alíneas ante
riOTes. 

Art. 3·1. Consideram-se da atri
buição do engenheiro de minas: 

a) o estudo da geologia econômica. 
e pesquisas de ~iquezas minerais; 

b) a pesquisa, localização, prospe
ção e valorização de jazidas mínerais; 

c) o estudo, projeto, execução, di
reção e fiscalização de serviços de 
exploração de minas; 

d) o estudo, projeto, execução, di
reção e fiscalização de serviços da in
dústna metalúrgica; 

e) assuntos e engenharia legal, 
relacionados com a SUa especialida
de; 

J) vistorias e arbitramentos con-
cernentes à matéria das alíneas an
teria.!'€.S . 

Art. 35. São da competência do 
engenheiro-geógrafo ou do geógra
fo; 

a) trabalhos topográfiCOS, geoàésJ
cos e astronômicos; 

b) o estudo traçado e locação das 
estradas, sob o ponto de vista topo
gráfico; 

c) vistorias e arbitramentos rela
tivos à matéria das alineas anterio
i!:es . 

Art. 36. Consideram-se da atribui
ção do agrimensor: 

al t"'abalhos topográficos; 
D) vistorias e arbitramentos rela

tivos à agrimensura . 

Art. 37 . Os engenheiros agrôno-
mos, diplomados peIa. Escola Supe
rior de Ag,!'icultura e Medicina Ve
terinária do Rio de Janeiro, ou por 
escolas ou cursos equivalentes, a cri
tério do Conselho Federal de Enge
nharia e Arquitetura, deverão regis
trar ,o.s seus diplomas para os efei· 
tos do art. L 

Parág,!'afo único. Aos diplomados 
de que êste artigo tlata será permi
tido o exercício da profissão de agri
mensor e a realização de projetos e 
obras concernentes ao seguinte: 

a) barragens em ·terN!" que não 
excedam a cinco metros de altura; 

b) irrigação e dreganem, para. fins 
agrícolas; 

C) estradas de rodagem de inte-
,'êsSf' local e destinadas a fins agrí
colas, desde que nelas só haja boel
ros e pontilhões até cinco metros :ie 
vão; 

d) construções rurais, destinadas 
a moradia ou fins agrícolas; 

C) avaliações e períCias rj}la.tivas 
à matéria das alíneas anteriore~ . 

, . 
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CAPITULO V 

Das penalidades 

Art. 38. As penalidades aplicáveis 
por mfração do presente decreto $'~
rão as seguintes: 

a) multas de 500$ (quinhentos nul 
réis) .a 1 :()OO$ (um conto de réis) 
aos infratores dos arts 19 3q 49 ';0 • J J ,oU, 
6° e seu parágrafo único, e 79 e seu 
j)arágrafo único; 

b) multas de 50l}$ (quinhentos mil 
l'élli) a 1:000$ \ um conto de réis) ao~ 
profissionais, e de 1 :00$ (um conto 
de réIs) a 5: DO'OS (cinco contos de 
reis) as firmas, sociedades, aS50Cla
ções, companhias e emprêsas, quan
do se tratar de infração (lo art. 81' 
e seus parágrafos e do art. 17; 

C) multa de 200$ (duzentos mil 
aos infratores de disposições não 
reis) a 500$ (qUinhentos mil réis) 
mencionadas nas alíneas a e b deste 
artigo ou para os quais não haja 
indicação de penalidade em artigo ou 
alínea especial; 

d) suspensão do exerCÍcio da pro
ficsílo, pelo prazo de seis meses a 
1Ir.1 ano, ao profissional que, em vir
tude de erros técnicos, demonstra~' in
eapacidade, a critério do Conselho Re
gional de Engenharia e Arquitetura; 

e) suspensão de exercício, pelo pra
zo de quinze dias a um mês, à.s au
toridades administratvias ou judi
ciárias que infringirem ou permitirem 
se infrinja o artigo gç e demais dis
,osições dêste decreto. 

Art. 39. São considerados como 
exercendo ilegalmente a profissão e 
sujeito à pena estabelecida na a.lí
n ea a) do art. 38: 

al os prOfissionais que, embora di
plomados e registrados. realizarem 
atOG que não se enquadrem nos de 
sua atribuição, especificados no ca
pít.illo IV dêstfj cleC!'eto; 

b) os profissionais licenciados e 
registrados que exercerem atos que 
não se enquadrem no limite de suas 
~cenças. 

Art. 40. As penalidades estabeleci
das neste capítulo não i,entas de ou
tras, em que os culpados hajam por
ventura incorrido, consignadas nos 
código Civil e Penal. 

Art. 41. Das multa.~ imp06tas pe
los Conselh06 Regionais poderá, den
tro do prazo de sessenta dias, conta
dos da data da respectiva notificação, 

'>.e!· interposto recurso, sem efei 
pensivo para o ,Conselho F 
EngenhaIia e Arquitetura. 

19 Não se efetuando amigàvel
mente o pagamento das multas, se· 
l'ão cobrdas por executivo fiscal, ~ 
forn:a da legislação vigente. 

§ 29 Os autos de infru;ão, depois 
de jalgad06, definitivamente, contra. 
o infr&tor, constituem titulos de di
vida líquida c certa. 

§ 3Q São solidàriamente responsá
veis pelo pa!!amento das multas os 
infratores e os indivíduos, firmas, so
ciedades, companhias, associações ou 
emprêsas e seus gerentes ou repre
fentantes legais. a cuio serviço se 
Dcham . 

Art. 42. As penas de suspensão 
.-10 o!:ercício serão impostas: 

a) aos profissionais, pelos Conse
Ih06 Regionais, com recurso para o 
Conselho de Engenharia e Arquite
tura; 

b) à.s autoridadp.s judicilkias e ad
mmistrativas, pela autoridade com
petmte, após inquérito administra
tivo regular, instaurado por inicia
tiva própria ou a pedido, quer do 
Conselho Federal de Engenharia e 
Arquitetura ou dos Conselh06 Regio
nais, quer do p.rofi..<iSional ou asso
cia·ção de classe, legalmente habili
tados. 

Parágrafo único. As autoridadelt 
administrativas e judiciárias incUT~ 
sas na pena de suspensão serão, tam
bém, responsabilizadas pelos danos 
qU() a sua falta houver porventura 
causado ou venham a causar lJt r.er
celros. 

Art. 43. As multas serão inicial
mente aplicadas no grau máximo 
quando os infratores já tiverem sido 
condenados, por sentença passada em 
julgado, em virtude de violação dos 
arts. 134, 135, 149, 192 e 379 do CÓ· 
digo Penal e dos artigos ,L 24'2, 1.243. 
1.244 e 1. 245, do Código Civil. 

Art. 44. No caso de reincidência. 
na mesma infração, praticada den
tro do prazo de dois an06, a penali
dade será elevada ao dôbro da an
teriol . 

CAPÍTULO VI 

Disposições gerais 

Art. 45. Os engenheiros civis, in~ 
dustriais, mecânicos eletricistas, ele
tricistas, arquitet06, de minas e geó-
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grafos que à data da publicação dês
te decreto, estiverem desempenhando 
cargos, ou funçõfJS, em ramo dife
rente daquele cu.io exercicio seus tí
tulos lhes asseguram pOderá.o oontl
nuar a exercê-los. 

tArt. 46. As disposições do ' capí-
tulo IV se apEcam aos diplomados 
em élJocas anteriores à criação das 
respectivas especializações nos cursos 
das escclas federais consideradas pa
drõet., 

Art. 47, Aos Conselhos Regionais 
de Flngenharia e Arquitetura fica co
metido o encargo de dirimir quais
quer dúvidas suscitadas acêrca das 
e.specializaçÕes de que trata o capí
tulo IV, com recurso suspensivo para 
o Conselho Federal, a que compete 
deciàir em última instância sôbre o 
assunro, 

Art. 48. To.rnando~se necessário ao 
progresso da técnica, da arte ou 
dn. pais, ou, ainda, sendo modificados 
os cursos padrões, o Conselho Fe
deral de Engenharia e Arquitetura 
procederá à revisão das especializa
ções profissionais, propondo ao 00-
vêmo as modificações convenientes, 

Art, 49. Dos anteriores registros 
do titulOfl de profissionais, efetuados 
nas Secreta·rias de Estado, federais 
ou esta-duais, os quais ficam adstritos 
à, revis!lt> do Ministério da Educação 
e Saúde Pública, serão cancelados os 
que éste reputar irregulares ou ile
gais e inoorporados aos registros de 

que se ocupa o capítulo n dêste de. " 
ereto ou que considerar regulares e 
legaÍ&. 

Parágrafo único, Os profisisonais. 
cujos titulos forem considerados re
gulares e legais consoante êste arti
go ficam sujeitos também ao paga
mento da taxa de 30$000 (trin
ta mil réis), .relativa à expedição da 
carteira profissional de que trata 
o art. 14, 

Art, 50. Dos nove membros que, 
consoante as alíneas b e c do arti
go 20, constituirão o Conselho Fe
cLeral de Engenhari~. e Arquitetura, 
serã::> sorteados, n3. reunião ínaugu
ral, r.s seis que deverão exercer o 
respectivo mandato por um ano ou 
pOi' coi,> anos, cabendo cada prazo 
dêstes a um dos membros constantes 
da p:'imeira daquelas alíneas e a dois 
dos da segunda, 

Art. 51, A exigênCia do registro 
do diploma, oarta, ou out;co 1jítulv, 
só será efetiva após o prazo de seis 
meses, ccntados da data da publica~ 
ção dêste decreto, 

Art. 52. O presente decreto entrará 
em vigo~ na (jata de 3ua publicação. 

Art. 53. Ficam revogadas as dis
pOSições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro 
de 1933, 1129 da Independência e 
459 da República. - Getúlio Var
gas. Joaquim Pedro Salgado Fi
lho, ._- Washington Ferreira Pires. 

Departamento de ImJlrensa Nacional - Brasflia - 1961 
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CÂMARA DOS 

- "h1S- l'r,~liminares terando-se a sua es In, tura., ~:;;lr:1gl 
4ue já <1eveNam permitir a partíéi~~ii.o- QpS. 
(;:;.m 11\'tMsi<Ü1Ue. em seus ConselhúS. 

Se ,o êO~iI10 de MinIsLróS, que re- _ Preferi t:tsa 1lliÚ)}~ -.,..., 
rlunc.!?u a 26 de Jumil> pa.ss..'ldo, ti-, ~ceit!\ pelo nobre be~buta(l~ 
V.:.':iSe prom.>vido uma 1n~o ma.\:> I· Pólio cujo Substitutivo adõ 

, cJrJ..jJ::.Uo nesse se to .. , a.s.suilo!:rla ln ... v- '!Jrr.Irriet~Í'e nesse ~ Ca .. ttulo 
rc.s razoes, ao EXec~t;ivo, recaalrtúr tiS PAbEtn • ~ 
l!.cuida.s COll.st;t':-CN~iÚ3 l'e1tU~ntci$ à Pela aU'ic~ 1d~<iA de concatpn~!' D~ 
(,;~",:lprO~Jl'laçltO ae ~rras. , meu trab!\lhó, sob a forma de ern~~-

Um plano 2.UU'!:Clo.>O, para. a m.sta- lias, no Corpo do Sub.stiiutJvo do .lO-
12,çao ae uma rede llacl<:n!l.l de alma- bre Deput.adO' Pass.:>s EÔrto, prete:i "r

sllos e fl'lgonflcos C bá..:;lCO COlllO gantzar novo Subsitutivo que t,,~l'I:'\c 
--I~e<lllda pl'eliminlÀ~. O fune:l)na~'uemo .. 1. honra, ce aprl;,~ntar para G""t'l"'~ 

eretFo e, em carute~naclV~al do se- d,rs\!..'\ <louta. COml'i'iio, e Qtre- sub'.! eto 
gtlrO ;a~'lcola. A a~ua.l1zaç",o ,le- à aprovação dos nobres d.eputados que I 
g,';;ja~i.lO que ~''ege os prq;.os rol illlOs a ' . 
aJs produtos agríeoias. Com essas n ' • 

int.cnsl- l1ledIdas abre-se caminho para. o c~é- 61 ~ ~$S~~. de 
á.to agricola, pois garante-se o m- de ,t'lho 'de l00~ .,. _ 
vestÚllento para produção, tratanlmtJo ,'!ai!ta cruz, Relat;or... .. 
e oolheita ds.s sa.fras e, da mesma,I ................. '"-" 
forma, colllido' o proju~o, assegura- j 
se pr. v;) compensador nas éposas de, 
safra. • I 

A instalação de pequenas indú, triz.s t 
ru.ra:s para beneficIamento da 'produ- I 

~ío agrícola pl'oporcion~ também f 
melhor cotação dê.ssE'S produtos, me-, 
lh&rando a rentabilidade do aO,r,cu'.
toro Nada. disso ~tá feito, saho al
guns proJetos modestos ce annuí',
nagzm e ellsilagfill, isso mesmo p'," 
iniciativlt de Govêrnos EsLtduúil:i, I 

Tomadas essas provldfncias de 1>a- , .. -
emn'~·'.; r~lt.ft;l'; nao sr, então, deve-se clild:w da téC111Ci'. , 

Il.'brt, num estudo ~ue coru;klero um Íllvest'.mento, c, • 
~ ~jl'fj"':; definitivos a como tal exige n:elcaUO. O merc:l~o , 
W"'Irn a:w e que mai; . da técniCa. ê o agricultor e sõm,l1(e I 
d'r )t~~ o prob~jII\!r.!l 4,ando-se-lhe cor,d:çóes CCCUúlWC".3 I 
de grandes- árf3S de pode-s2 ampliar ê.;,se mercado, Aí CI1-, 

rle uM home"3 \lU Ira, com mais phvaiiviQade a a'áC. do ' 
t>",·~· ,_\'~tem- d<> e.x- agrônon:o. E, tem-se, de examin,:r a 

bom que é o sua na salução di!.sses pro'J12-
"'v1I~a~,, J4e ,~~fAtlI.l~?L l:fgJ~,:' " ~i;;~~~~F~;~~~~:;r;j:~m~~1!~~~~;~tC!~o~'n;, ju.sti;;à e 'COill equi-

,_"" .. ;4L'4 líbdo l\ sua. profIssão,' pois sómente 

~~~i~~~~~ reclama1a~ U.''ilfi pooél-se-ia. criar maior tnLepa1e~ <tü- rf ;se nas gerações novas pelo exerci
tUJiL._"tlQ;me COllj'j"tC cio dessa p.rofissão, que é quase mll 

ae terar c text o sac"! dÓCío. 
SÔ~l't~~~p~~ . (':~ Dai o meu empenlw em dal'1inar I 

.)0' com cUidado o problema para poder I 
,110 ~rit,::i() e solicitar dos nobres parlamentar!:s 

jt1sto valor, - - !l0:S, uma tramitaçã.o mr-is l'á.pida desta I 
"estabelecê- c;':t.:ri'lê - b 1 t f 

r p: Ci)Jsiçao que m~ cem e 1'e a ar, ace , t!mi~=~~~hf!,~~p aspnct'l, c~':'e o hOllrosa designaçao do nobre D2pu- I 
~ \'0, - cne se (,li tr- tado C fS&r Prieio, DD, Prf,s;dellte 

!To\+Xe tant'" l11 a 
a. '\'i<Ja d'l na- desba Cútnissão. 

de esfõrçc' q <le RELATÓRIO 

tm~ro~;'lt!\'~, I o PJ'ojeto n,9 3.171-57, de aut'oria 
I)l ,l~ <1\ do llobre DcPUtRdo Napoleão Fonte- I 

patrlr.l~il:ml~~~ á t~~ nele, regula o exercício da profissão I 
.0 -~ do Engenheiro Agrônomo. i 

Pronunciaram-se s6lJre '.l projeto () 
tem n,tar- Oonselho Fedeml de Quimica I' a So

dcssss m~das cL~~de PaUlista de Medicina. ';( Icri
que Asse é um Po- nári.,. 
repre~entarão popu- lIa paltCf)eS judi,~i~ de vi!;,,> I 
qt<e atuam na" Ca- 7H-.am. 1,2:€, que c,s" ... ci=\ram 9. Pl''-,' I 

sãe.. 0$ cl~ posição destacando-se o Substitutivo do 
a:~:6:I'd~;a bra';ileiJ h. nobre Deputado Fonseca. e Silva, apre-
o regime, O C(U~ senltado em 1957 na Comissão de E.du- , 

o eleitor quase sem- cação e . um outro Dlais recent.e de aU- J 
para, a solt;~ão ~ol'ia do nobre Deputado Passos ~or- l 

i~~~~~~~:J~ é necessário que to, aprovado por aquela douta ('0-não ~<;ua qual- lmssão. 
CQtn os responsáveis Pracarel reall~a: um estudo cl;irla- , 

<le que são vítill1ll.S, doso nn tôrno tl" matéria. Examit;~!, 
li ($ inverso: é o es~ com a !llaior atenç1i.o, as objeçõe.~ ofr
seu pot·ta voz {) ho- recidlis pi'los órgãos de classe já re

o qual, por mais fe11dos, 
que possua, só Aguardei as sugestões que me Sf-

apresentadas at,é o riam eJlviadas pela SOCiEdade B"a..I-
ãl> meludique ;)S sell'i lei..,. de I,gronom:a, as quais cC'r;gft . 

E' Ci>ntiiJ,;;[ll- ran: com enorme oemora do CorreIo, 
humana, E o que le(:lrdou o m(:u 1Jrablflho, 

será cert~, dIsso Al~c:ei parte do que fôra cstüc!e-
duvidar, auando' cido c()m~ privatl':0 Cte agrônomo pJ

dos potentados 10- 1'a inclu:l' no artigc r:ue estabelec" G 
a tal ponto que, da .seu exer< jeio em r< ncarrênc:la C'}ll' I 

t~ili~~~~~l?'~'~it~se~~possa t:far cbndiGfío out.:ras profissões, tirando o caráier de I té da desigualdade privativid:lde, Decio manter multo le 1 
~;~:~~~~q\~le~~tbrna o ho- b?rragem l1!ddí'll;I.I' para. COIJSLllÜr. 1 
:'t: pelo agrônomo, como estabelecera o ! 

-

r;fj!r:.-..t~~f D.eer~t()-L~l ri _ml~"G. embora eitls
W~lldo os "n!ore~ anteriores. 

Havia d:las cO;'Jente$ E\!I1 ch ' 1;'] f' 
eom refe!-Aência, !lO órgão fiseallJad:>r, 
Um3 criavn

, um (,"âo próprio e a I 
outra julgava Que 'j essa fLsoallzaç:io 
deveria contÜ1:ltll' WU1 o CREA, al-, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

';'lIil '01'«'-
~ 3.171-~7 

Art. 3° As firmas, sociedaaes, asso-

I dação, c%pemt!vas, comp ·nhlas e 
empres~s em geral e SUolS flFals, que 
exerçam ou explOl'em uma. ou m L',\ 

at.ividad~s de engenh~rh agronôrP C'L 
me'1ciom'.d.J.s no Art. 60, ou alrrf'l. 
quando tivel'e:n em seus escritó' i .. 
0.1 f' .~bel c n ntcs aO'\ ícolas, indt • 
iriais ou com 'rciais. dppa:t,am.en o 
ou ,.~('- o dc"'in da a tE'l; àt!yrOOL' • 
I'1 • 'UI) d ~ n'ü' "e:a ap~r 1S ConSUll
va, <) O') . \'1 a· r, ("mo tAcn 
C" t n (N~rh.:ro '1 \"Ô11('1:0 n seI. 
(.,n • de exerce" a plC h 'J ie':a 
mrl,t 

AI L, 4Q Só pnc.er'io F"r oS'lh') ,. 
a. i ,11'.c.ntn c' ~,S • ", da l'~ r 

pete .t€~, inC.!.. ve j ,h icr:'rla e c 
cl t Cl~~ . .estudC'>s, pl no., '-lI n, , T' L 

i e ~, To!aliú ,'ir ;, h u:'!)- dp .1.1 1 
lp€ ciar{, "&tori2', r" \l" (\Õ~), aI)· 
tr' ,el.toa e tl'U12:l~OS c'f' 'l~ , • 

em f;r,,~, que pt.'ll ~~ . q 1 , r 'l 
C", r S, qU:> Ido reall r J - '.'r r" 
f 1 l)"1.al hqbj'l o:do (e ace.·c.) cr 

a • '1'(' I e 
A , 'jJ N ' r('1<>,té'''', (' -w p 

p e <;~nh 'lO , "" I l"e 
'[lI) (' rc'"W c1a. P 'o! ~ .. M " 1 r aI), C'e '1 l' ce 'l " r 

~ • ~ ~,;" ,::,,'')' ~ r ~:r:"n'~~ ~. ~r :::= ;~~'1r;:. {:f.~~:< r: ( 
_ ; ", :l, aI m d , ~o 11. t, • ,ct 

n J r P'l' (11'(' 0'1. c 'terr l-n ) co n'~ o clt C21't. ' P 

I p'r o 1~1 rl111 a ,"'0 On1'\S 1 [ '(j > bl r lhe 1'0- r l'l IC 
"';'I['r1 rr c 'fi 1'" erb 1 ia. (, Ar( ,it l-

I 
Ta e t l Cul S '!l ,) R ~iJnQ~ ... : tX C"- ÍTFLO fJ. 
cTn :-'\ "'11 "'~P: ['a (11 i'.dR- pl'(jf,~:,,, 

(", ao r"~ I nI" d p; r '''<10 no 
p r ('; 1, 1 n I to cr fl"~ V' Are (lo Ao erhp ro fi ,,, n I"C, )' 

C o· .;al ec ,I r> \ Pc O ou pe p'H' 'v, r1 ntc !:;"er r,os l' 
r h 1, C' 'Í C·' '1 ten', t ~'do >Ir 1 C l 1 '\). d ~ l7 Lle3 (' 'P 

~hr 1 ~ 1 " tra lo l' l'0p ,'1( ') c'rlr , d'~ E'1, r ,I ' fI . J 
1 ( "p'" l,IC , "'fl~$.~· P (1:'1 ( .. o,...~r.;a 111 ta \. 

l 1 n ,.. .., .. "1(,~ "I (. ,,'I} a""l\ "111 4.1 "S ~oc ... dar).5 ':"te'.,.... f"'(J J C 
... .r- ....... J .. , t.., ,c '1 (; € 1 :. \ (.:, (: .. 

c •. ) 'n" E vál no p"1, rol (' t'l:> "I I,' Q ( .. 

o ( . L' (:> pr f ") c' o P' <; c e I :::> crI nl ~'11:' (I 1. .1 tn i' r 

• • 
( '\ 

r "1. (,; '\ t n'1a r"v 1 C n 10 O < U • é> O~LJ ri ••. 

~' <t n 11') :,a n, " a~',elo corro ~ I 1 _ Lcv~~tq 1'."1'1) ela d .<4ri" 'n, 
, , . •. . "C~w ufif'f) C 'em e f r elr 

c) r Q r) ) l' 1 01J'Ol'h'c1o por solos, dO' ro I o d" v"'.. p, 'o c( 
C~ ~ t ,1", fi \'01')1Y ('~< rt::,,,, 0·'(" +i"lo., [) In l,.Qnl0 d ... l'lCt r3 r1ltl r'" 1 l' !,r .. 

r l , vI' t o o f: "\1 (~ir: on} da ucur.. ~,\ve' t C p,lra fÍl.ls de t~Dl'O\"\ "1"}""~) 
do c '11 ~ Je isl. o í )~~lrl. , 

I f' I) :..1. 

Pn'<'?fo 1~ Os funcinI'frl(1~ ff'
df' .... i!5. f +-q ~1 'lic 111UrJclp ~ S d ~ ~o 

1(' cc.), !Ula m < a, dE' Cl1ti 
I parflc ,. .... +""5 e crr 

C ~ < l' IC O' PL' bl:cc<; qur 
c er', TJc") C' '0'')5 011 fuI" or 

q!P (Xl'"., .e .... nhe~ n:l nt1s de 1l00ro-
]!I" nia .1'1,) ad)s pE' o art. 39 do 
r "') ~~.'f , c' 17 de Ol'hbro d 
"J' poCE:, O cl)n n'tar lO e'O<,rc.c'o 
.'f· '; C' " C 011 fllt'l 5e~, cc.ln as r"s
Liç - s pr·. ':lr 'lS n:J elt::vlo D~cleto 

P t'·.l"!' fo 2° Os profp<sô:es e e'('n
ti 'i» fS'"ar IroR to 'p~cnlizrdos em 
O' a'c.PFr I''ll)<; de ~n't'on:JmÍ1" pod -
a', <) o e: <x:.r.' 'üackls por estabeleci 
Ir'n ) "de er. no ou pesquisa 1'I>ro
n)m ca, com pr<.vi'l. futor:zaç-) do 
g( vê: no federal, por praz') de rmi_ 
n::>do e ráo s..tperlor r. trê (3) anos, 

f 

renovr\'f' p:Jr if'tnl período, dl'sde 
que m' ~LcaM a le~;slação em vio-or 
sôbre ( L~ ~!l'j"'.!''''C:O, cbrigqda a l1UH1U .. 
teoção d~ 11m !'ssistehte bra, ileiro. 
d. v'damwLe habilitado nc, forma des
ta Lei. 

Art. 2Q A União. Estados, Munici 
plo;i entidades autárquicas, paraesta
tais e sociedades de economia mlsta, 
em todos os cargos, serviços e traba
lhos de agronomia sOmente poderão 
e egar profissionais habilitados de 

rdo com a presente LeI. 
~gr o 'ÚlÚc requerimento 

lho Fo dera! de Eu e ria 
ou tle um dos 'Seus Con-

. nal o 1 de l' ;5oc'a(' o ou 
en n ômos 

rof. ,o 
do 

2 - R p cc,nrc1"'l?lo ft-,~"''t" à 
, cC,t.!:.. ç:t l () C • o c' s ,rJl[ i. 

3 - PC',q] C;", ex') ~rinl""r O"ã() 
c1i r , (''\0 d~ t n'j,\ .1", rcfur r e; \ 
(l y 1"0 C n '}\Jc:'11 "10 t ft 
i 'iwc'e elo r JIr) e e"nt.é.p f C'O o 

4 - Pesqui''1 e eX'J€l'i'llen > ,'o S 
'Jl"e re t 11'"aç o 1n rl.i.llzaçdO U 6 J 

~,<,O do ~'llo e uso da te n" 

5 - Pr~rl'J' 'a, expe~i nent"ção e d • 
re '''l) de t aualh" :<úo e lev n~amel -
to, c,)'1Servaç o, d fesa, rE'stat'rOç'lO 
e explo~aç'o da.> fJor~~cas l1atUl'~, 
v'l artir.~ iall. 

6 - p ~ 11 l')a, e ('~p.ÇI inlc lL 1;'" 'l 

sObre eco'o~ia \ _ c .~J. 
6 A -- Planei<lln~nt) e ex"t;I""o d~ 

tra'lalhú<> de ori<;;?m e irriga,- o p~, n 
fns fP'r • .::" '1S. 

7 - P"'squisa, e experimen.uQ.'io 
sôbre climat'llo ;Ia aJr!cola. 

6 - pe~Q'lísa, experimentação e ex"
cuç10 de traba.lho de agro~tologia. 

9 - Pesquisa e experimentaçio 
sbb e p~odução. prcIl'1gação, multi. 
plic:'.ção, crescimrn'o e melhoraI }0n,. 

to ele vegetais. 

-
t·t1 ... (: .... ~11 e "qu'V9'!le'1tc~ 
dos. 

Pesqul,,:!. e cx:,~~!m~!1t:'.ç~o M-I h. Ensino ele 2úatixnlca, nos ~'a
l'lica agrícola, compreem,on,. beleclmentos de ensin.o agrIeola e ve-

~1 
(> eltecu ção d (> 

, egetal, miçp 

Xll,~r~rl'!nL,",~""",,, ~1t;iPfID~ de lmt,1un€J1tal m9.q\ 1- t>erUlário de qu :quer graa. 

ap:o~: ,dos .a tõ- I Art. 90 Fica 8~segurada a pnrtlci
p,{'11" I ag.1ecla, pação de engenheiro agrôI) (I.no, tanto 

da ag 'onomla d ntro Li)s precel t ~ 
estabeltc,aos nesta lei, fica obnga a 
a reqm e .. o rI"" !ro d S set'o~s cO'
responden '< e a f('rnec~r a r 'ç I J 

_ dp. terra 11. co hf>lta, na parte técnica, como t "eCII iva, nn3 [ olog a a !i! ...... """ 

13 -

dos p.l'ofl TJ •• s ql' > I" I q atu'lm, '.> 
qua) d~v I ser Ie' a'me,l,,) ha '. ,-
tn.d~. 
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:8 D eç'io té( r.lca dn~ sorv:ÇQR d . 

atr; !. (" t, Cfi a', O" ~u .-la, 
19 Ex(cu';:10 de t:-nbR.lhos top 1e'rá

c f.cad~ f! C5. bem como vlStoU86 e arOl!rf.
natu em nj('nto~ relativos à aorlmensura. 

gronomla', 20. EJtudo, traçado e locação (lc 
,estradas sob o ponto de vista tope.

to.agrônom() gráfico. 
ê~c' • 21. Estudo, pro 

de1ttin 
a 

L,.3 \.: ,,,t,..'l'" t:\,'l~-tos nece úár.os ti. .scal,zaçao d , " r,~ c.. rp"'açe ~S (lU asse.n-
scrte lei. pre- b,.o. 1 efrr.J'\s nas I .. tr~ b e c. 

CAPÍTULO VII 

DlJpwiç6cs gerai8 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educ ação e Cultura, em sua 12a reu-, 
nião ordinaria realizada em 29 de setembro de 1966, presentes os 
Senhores Lauro Cruz, Presidente; Carlos Werneck, Britto Velho, Me
deiros Netto, Wanderley Dantas, Campos Verga1, Daso Coimbra, Der
ville Allegretti, Pinheiro Chagas, Djalma Passos, Oceano Carleial 
e Peixoto da Silveira, apreciando as Emendas do Senado (Substituti 
vo) ao Projeto nQ 3.171-B/57, que "regula o exercício da profissão . ,. ,. 
de Engenheiro Agronomo e da outras prov1dencias", opinou, unanime-

- - , mente, pela sua aprovaçao, com exceçao dos Artigos 3Q, 12Q e para-, 
grafo unico do Art. 142 , 

,. 
nos termos do parecer do 

os quais foram rejeitados por unanimidade, 
Relator, Senhor Carlos Werneck. 

Sala da Comissão, em 29 de setembro de 1966 

LAURO CRUZ 
Presidente 

CARLOS WERNECK 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS!O DE EDUCAÇAO E CULTURA 

RELAT6RIO 

Projeto n. 3171-C/ 57(Emendas do 
Senado) - Regula o exercício da 
profissão de Engenheiro Agrôno
mo e dá outras providências." 

Autor: Senado Federal 
Relator: Carlos Werneck 

Ao Projeto n. 3. l7l-B/ 57(da Câmara dos Deputados ), o Sena
do Federal apresenta-nos um substitutivo(317l-C/ 57) no qual amplia o , , .. 
merito do Projeto por nos votado , dando-lhe competencia para regular 
não só o exercício da profissão de Engenheiro Agrônomo (redação da 
Câmara dos Deputados) mas , também o exercí cio das profissões de En
genheiro Civil e do Arquiteto . 

l primeira vista eniendemos não ser boa técnica uma lei 
regular o exercício de várias profissões , exceto quando se ~ate de 
profissões , cuja estrutura orgância , digo , orgânica , pelo menos quan-

~ to à sua natureza , se assente em dispositivos comuns a tôdas elas . 

Coerente com êste ponto de vista era meu pensamento não 
acatar as Emendas do Senado Federal julgando ser mais conveniente a 
separação das matérias , ou seja ,uma Lei para cada profissão . 

Entretanto fomos procurado por representantes das profissões , 
em apreço , os quais , deram- nos explicações mai s detalhadas dos objeti-
vos da "junção, o que nos -levou a uma consideração mais detalhada da 

, 
materia . 

Efetivamente , a forma utilizada pela Câmara alta no apro
veitamento do Projeto original , não prejudica a sua essência , apesar 
de em alguns pontos , os quais esclareceremos , não nos parecer viáve~ 
da! a nossa rejeição a determinados dispositivos . 

o primeiro dêles , o Art . 3Q do Substitutivo, dispõe : 1I Nas 
localidades onde não haja profi ssional habilitado , os Çonselhos Regio 
nais poderão , a t í tulo pr ecáriO , autorizar a pessoas idôneas , a práti-
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Fls 2-

ca das atividades reguladas nesta lei, obedecidas as normas nela es
tabelecidas." 

Em primeiro lugar o Artigo quando se refere a "Conselhos Re
gionais", trata dos Sonselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, não se considerando qualquer orgão do Ministério da Educ~ 
ção e Cultura. Ora, tais conselhos, são órgãos corporativos constituí
dos para fiscalização profissional e defesa dos interesses das respe
ctivas classes. Não vemos como autorizar em Lei a tais Entidades a 
faculdade de delegar poderes para exercício de uma profissão de pes-

.-

soa não habilitada na forma regular. A exigencia de idoneidade não 
altera êste mérito, uma vez que idoneidade não dá capacidade profis
sional a quem quer que seja. 

A título de ilustração lembramos o que ocorre, no ensino mé
dio. Em locais onde não haja profissionais em número suficiente, são 
conferidas autorizações para pessoas não formadas lecionar, mas, au
torizações expedidas peio Ministério da Educação e Cultura, através 

... H , 

desseus orgaos competentes, e, somente a pessoas que tenham prestado 
o curso que nestes casos são realizados pelo MEC, e que tenham tido 
aproveitamento comprovado num exame de suficiência. No caso do Art. 
3Q do Wubstitutivo que analisamos, nenhuma alusão é feit§ ao MEC, 
único orgão do país, capaz de resolver qualquer questão no setor do 
ensino e da formação profissmonal. 

Outro ponto que nos chamou a atenção foi o disposto nos Arts 
12 e parágrafo único do Art. 14:" Art. 12 - As caracter.{sticas da faa
mação dos profissionais de que trata esta lei, serão determinadas em 
função de seus títulos, através das indicações feitas ao Conselho Fe
deral pelas Congregações das escolas e faculdades de engenharia, ar
quitetura e agronomia." - "Parágrafo único (Art. 14) - Cabe ao Con
selho Federal, mediante representação de entidades de classe, e, . ten
do em vista o alto interêsse do exercício profissional, a revisão das 
indicações das escolas e faculdades." 

~ a própria substituição do Conselho Federal de Educação pe
los Conselhos Rrofissionais. O Art. 12 confere ao Conselho Federal 
(COrWEA) a capacidade de determinar asfaracter!sticas da formação 
profissional e subordina as Congregaçõesdas escolas e faculdades ao 
referido Conselho para as respectivas indicaçoos. O Art. 14 lhe dá 
competência para revisão das indicações das escolas e f aculdades. 
Cremos que o Conselho Federal de Educação é e continua sendo um or
gão bastante capaz para tais atribuições, não cabendo segundo nosso 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Fls 3 

N ponto de vista , qualquer altoraçao neste mister . 

~ 

Embora , os pontos ou melhor, os dispositivos citados sejam 
os que julgamos improcedentes, existem outros de caráter um tanto 
duvidoso, quanto aosinterêss~das respectivas classes profissionais . 

Entre êstes destacamos a composição do CONFEA(Art . 32), es-, 
tabelecendo um numero de 15 membros , sendo 9 engenheiros , 3 arquite-

~ .. 
tos e tres agronomos , e mais, um r epresentante das escolas de engenha-
r i a , um das escolas de arquitetura e um das escolas de agronomia . 

o Art . 44 dispõe sôbre a proporcionalidade de representação 
nos Conselhos Regionais , a qual será estabelecida face à quantidade 
de membros re§istrados em cada categoria profissional . 

Não entendemos ser esta a forma justa de composição de Con
seD~os representativas das profissões , uma vez que , é nosso parecer ser 
mais viável a representação face a qualidade , principalmente levnndo
se em nanta a natureza des objetivos da Entidade . 

Não obstante êste nosso ponto de vista , não pleitearemos a 
rejeição destes dispositivos , face as explicações fornecidas pela 
Comissão de Representantes (Presidentes do Conselho Federal de Engenha
ria e Arquitetura; Federação Brasileira de Associações de Engenheiros; 
Instituto de Arquitetos do Brasil e Sociedade Brasil eira de Agrono~ 
das re spectivas classes profissionais , os quais são mais diretane nt ei 
interessados na Composição de seus Conselhos representativos , do que 
nós , cujo mérito não fere a tecnica legislativa. 

PARECER 

Somos pela aprovação do ~ubstitutivo do Senado Federal , 
com exceção dos Arti 3Q, l2Q e parágrafo único do Art . 14Q• 

Sala das COmissões, ],9 ch~~)W~1%6 
() f"\. O 'J ~J...A.. A.AA J \ \ 
~~ WERNECK ,/ 

Relator 
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PROJETO DE LEI 

N. 3 171-D/57 na câmara dos Deputados, 
N. 23/63 no Senado Federal. 

EMENTA - Regula o exe~c!cio da~ profissões deAEngenheiro, Arquiteto e Ea 
genheiro-Agronomo e da outras providencias. 

AUTOR - Deputado Napoleão Fontenelle 

TEITURA - 4 de Setembro de 1957 

RELATORES 

I - !iA CtMARA DOS DEPUTADOS : 
Comissões 

Constituição e Justiça 
Educação e Cultura 

-
-

Deputados , .. 
Mario Guimaraes 
Fonseca e Silva 

A Passos Porto 
Finanças - Petronilo Santa Cr~ 

11 - 1iQ SENADO FEDERAL : 
Com1ssões Senadores faregeres 

Constituição e Justiça - Eurico Rezende -
Menezes Pimentel -

A Antonio Carlos -, 
Jose Leite -Agricultura -

Walfredo Gurgel -A Eugenio Barros -
Legislação S~cial -

.. , 
Antonio Juca -Educação e Cultura -
Gay da Fonseca -

----------------~ 
mo PARCIAL 

MENSAGEM N. 487/66 (NQ de origem 858), de 24 de dezembro de 1966. 

PARTE SANCIONADA: Lei n. 5 194, de 24 de dezembro de 1966 
(D. O. de 27 de dezembro de 1966) 

PARTES VETAPAS: - § 2Q do art. 52 
- Art. 82 

SESSÃO CONJUNTA PARA APRECIAÇÃO DO VETO: .. 
Dia 30 de março de 1967, as 21,30 horas. 

861/65 
390/66 
863/65 
391/66 
864/65 
392/66 
865/65 
393/66 

REPRESENTANTES DO SENADO NA ~OMISSÃO MISTA INCUMBIDA ~ RELATAR Q VETO: ~~~~~~l __ __ 

Senadores: Antônio Carlos - ARENA 
Gilberto Marinho - ARENA 
Pedro Ludovico - MDB 
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ARMAS DA REPl1BLICA 

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

EXCELENTtSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

A Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que, no uso 
das atribuições que me conferem os artigos 70, § la e 87, 11 da Consti
tuição Federal, resolvi vetar, parcialmente, o Projeto de LeI na câmara 
na 317l-D/57, (no Senado na 23/63), que regula o exercício das profis
sões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo e dá outras providên 
aias. 

A Incide o veto sobre: 
) I:. ' A 1 - O,~ 20 do artigo 52, que considero contrario ao interesse 

publico. 
... A Razoes : - O dispositivo vetado consagra uma incoerencia. Ob-

serve-se que o artigo 51 determina que o mandato dos Pre
sidentes e dos membros dos Conselhos Federal e Regionais 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia será honorífico , 
premiando-se tal desempenho, no caput do artigo 52, ao 
consid~rá-lo "serviço relevante prestado à nação". 

Nao setia. pois, coerente, considerar o mandato sob 
cond!ção honorifica, contando-s~, concomitantemente,o tem 
po desse mandato como serviço publico efetivo, para efei
to de aposentadoria e disponibilidade. 

Por outro lado, tal dispositivo se transformado em , , 
Lei infrigiria a sistematica do Serviço Publico Federal. 

2) - O art1go 82. que considero inconstitucional e contr~ ao 
interesse pUblico. 

Razões : - Aqui o Projeto reproduz dispositivo vetado na Lei na 
4950-A, de 22 de abril de 1966 • 

... Por outIo lado, o artigo não se coaduna com ! orien
taçao do Governo, no sentido de evitar a introduçao na ag 
ministração pública1 de um sistema de salário móvel, vin
culando a remuneraçao de determinada cate~oria de servi
dor público a eventuais alterações do salario minimo. 

Redundaria, afinal, numa ~orma indireta de aum~nto 
de vencimentos de servidores publicos sem a indispensavel 
iniciativa,do Poder Executivo, o que o torna inconstitu -
cional, alem de criar novos encargos financeiros de natu-, , , 
reza orçamentaria sem o ne~essari2 estudo previo. 

Na parte concernente aS,empresas priv!das, repercut! 
ria como flagrante e indesejavel intervençao do Poder Ex~ 
cutivo nos quadros salariais de tais companhias, institu-, . 
indo um privilegio a certa classe de diplomados,quando e~ 
se sistema salarial deve ser baseado na sitU&ção do mercA 
do de trabalho. .. Acentue-se, ainda, que seria uma interferencia dire-
ta nos fatores condicionantes da lei de oferta e procura, 
elevando l consequenteme~te, os custos de produç!o ~ atu~ 
do como rator inflacionario em marcante obstruçao a -polí
tica de estabilização monetária, desenvolvida pelo Govêr
no. 
são estas as razões que me,levaram a vetar, earcialmente, 

o projeto em causa, as quais ora submeto a elevada apreciaçao dos Senho
res Membros do Congresso Nacional. 

Brasília! em 24 de dezembro de 1966. 
A.) H. castello Branco 
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o Congresso NacJOnal decreta: 

rtTULO 1 

Do ExerCICIO PTu/l.sownal da Engenha
I' Z(I, aa AfqulletUla e aa 

Agrunu1lL1a 

CapItUlO 1 

Das Atzvzaaaes ProfIssionais 

Seçao 1 

caracterzzaçao e Exerclcio das 
l' TU /!osões 

Art. IV, As protlssoes de engenJ1E:I
ro, anl'llteLu e engelllJelru-agroD"llIU 
sao cal anellLaoa~ pela, rea!lLa;Ue~ ae 
inLeresst: SlJClal e aumallO qu e .mpur
tem na reauL.açao duS segum tes C,ll
pl eenolmentus; 

aI 'lpruveitamento e utilização de 
recursus na LU! ais: 

bJ meIOs de lOcomoção e comUnJ~a
çôes; 

CI edificações. serviços e eq\1iua
mentos urbanus, rurais e regllm .. ,s 
nos seu~ aspeclus tecnICOS e artlsilCloS: 

dJ mstalações e meJOS de ace"SQ a 
costas. cursos p masoas de água tO ex
tensões terrestres; 

eJ c1f~senv(JIVJmento industrial e 
agropecuano. 

Art. 2Ç O exercicio. no PaIs. da 
proflssao de engenJ1eiro. a;qulteto ou 
engenhPIJO-agrlinomo . ob:;ervadas as 
condicões de capacidade e demaIs ~Xl 
gências legals. é assegurado: 

aI aos que possuam. devidamer;te 
registrado . diploma de faculdade ou 
escola superior de engenharia. arQUl 
tptu'a ou a ,!,ronomJa. ofiCIais ou reco
nhecidas. existen tes no Pais; 

b) aos c:ue pos~,uam. devidamp'1te 
revalidadn e re,!,istrado n o PaIs dlp;o
ma de faculdade ou escola e"tran,"eJ
ra de ?n~ino <uoerior de engenharia 
arquitetura ou agronomia bem ewr.n 
os Que tenra'11 psse exerctcio ampa
rado pnl convênios in ternacionai~ de 
intercâmbio; 

Cl all& e~tranqeiros cont.ratartos olle. 
a crltériu dos Conselho!; Federa t p He
p";"rH';~ '"fP F.:nqpnharia. ArauitPfllrp P 
Agroncmia, ccnsid ''''ados a escass ·~z fie 
profis~ionais de dp!ermipar1a e~n~("H 
)irlrlde o o interesse nacional ten"arn 
seus titulos registrados temp·/rària
mente. 

Pa rágrafo único. O exerci cio ca~ 
ati"iliacles de engenheiro. aTC1uitptn e 
enO'pnh"lro-agrõnnmo é garan:ir.n 
nhprlprirlns os limites da~ resn o cti'J'1< 
Ij('on~as e exclui das as evO°r1ida~ a 
tituln precário. atp a Ptlhlicacão Ii,.>:;;
ta Lei. aos aue , nf'sta data . f'stpi~rrl 

registrados nos Conselhos Regiona 'f . 

Seção rI 

Do u.so do Tltu.la Profissional 

Art. 3.9 São reSel'''adM exclusiva,. 
mente aos nrnflssionais referidns '1l" ' . 
ta Lel a~ dennmina~nes ele engpnhel
r o, arquIteto ou engenhelro-agrônuma , 

tr=-r c.6~~d; 

L ~y~h/7/( 
a~I?~~ 

REGULA o EXERCícIO DAS PROFISSÕES DE 
ENGENHEIRO, ARQUITETO ·E ENGENHEIRO
AGRÔNOMO, E DÁ GUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

acrescidas. obngatànamente, das ca
raClen~I .. l'as ae sua lurruaçao oaSli'a. 

Para.;raJo UnlCO. As qualll1ca"ce~ 
de que uata este artlgo puoerau ~el 
acurnpallnaoas ae aeslgnaçoes UUlThS 
relel enle, a cursos ae especIallza\ao. 
aperteH;uamentu e pos-graaua\;ao. 

Art. 4.9 As qua1ilicações de enge
nneIru. arqullew ou engennelro-ag, (j. 
numo se puaem ser acrescldas a ae
nommaçao de pessoa Jundlca com
pusta excl USl vamen te de prutlsslOI,als 
que pu'ouam lalS tltuloS. 

Art. 59 Só poderá ter em sua de· 
nommaçau as pala v. as engo::;: nuna. 
alljUllelUra ou agrunonlla a tlrma co
merCIaJ ou maUSlnaJ cUJa dIJl:H.l'113 
for composta. em sua malOna, de pl'O
flsslOnal~ regIstrados 1105 Conse!lll'S 
RegIOnaIs. 

Seção UI 
Do exerci CIO ilegal da prolissdo 

Art. 6.9 Exerce ilegalmente a pro
fisoão de engenheIro, arquiteto ou en
genhelro-agrõnomo: 

aJ a pessoa flslca ou juridica que 
realizar atos ou pr~star serviços pú
blico ou privado reservados aos pro
fisslona:s de que trata esta lel e que 
não possua registro nos Conselhos 
Re!5ionalS; 

bl o profissional Que se Incumbir 
de atlvidades estranhas às atribui
çôes discr iminadas em seu registro; 

cl o profi ssional que emprestar 
seu nome a pessoas. firmas. organi
zações ou emprêsa~ executoras de 
obra 0 p servlçus sem ~ua real parti
clpacão nos trabalhos delas; 

dI o profissional que. suspenso de 
seu exprclcio continue ~rn atividade: 

e) a firma . orgamzação ou socie
dade que na qualidade de pessoa jU
rid :ca . exercer atribuições reservadas 
aos pron,slOnalS aa engenharia. da 
arquitetura e da agronomia com in
fringpncia do rli spo,to no parágrafo 
único do art. 8.9 desta lei. 

Seção IV 

A tribulçõe.ç 1lTC fissionais e 
coordenação de suas atividades 

Art. 7.9 As atividades e atribuições 
profissionais do engenheiro. ào ar
quiteto e do engenheiro-Rgrôn.:>ma 
consi1' t em em: 

a) d esempenho de cargos. funç/'jes 
e comissões em entidades estatais pa
raestata15 alltárquicas. de !:!conomia 
mIsta p prIvada: 

b) p 1aneJ8 mento ou projeto. em ee
ralo de 'eglões ?oonas cidad"~. ohras. 
estruturas. transportes. exp'oro('ões 
de recursos naturais e rle~envl)lvl
mento da produção industrial ~ agro
pecuária: 

C) estudos. projetos. anàlls~s. 11"8-
liacões . Vistorias . perfcias parf',~eres e 
djvlllga~ão récniea: 

d) en~ino. pesquisas, experlmenta
çao e ensaios; 

, 

• 
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e) fiscalização de ob:as e sen'iços 
téClllCOS; 

t) dueção de obras e serVlçcs téc
nicos; 

g) execução de obras e serviços téc
nicos; 

nl proouçao técnica espec.a . .izada, 
mdustnaJ ou agro- p"cuana. 

Paragl ato unH.;U. üS cng~:JJ1€lr:JS, 

arqUJleLUS e engennelfUs 'agrcnulllUs 
puoerau exercer quaJquer UuL. a all\ I
dade que, por sua nat ureza, St ll1cJua 
nu amono de suas prutlssoc3. 

Art. 8.9 As atividade3 e atr;bui
ções enunciadas nas allneas a, b, c, 
a, e e ! 00 arugo anterlOl sao Ja com
petencia de pt'~,Hla ., fJ~ll'a" ,Jula dUl

to legalmente habllitadas, 

Paragrato UlllCO. As pessoas jU:-Jdl
cas e orgalllzações estalais ~o p:.Jje
rao exerce: as atJvldad ês JISUlmlJla
das nos art. 7.9 , com exoessão das 
cun , ICa, na allnea .. a" cum a par
tlclpaçau eteTlva e autoria dc!claraaa 
Oe profissIOnal legalmente llaOill,HJO 
e reglstradu pejo Cum;elho l-<ég.uocu, 
asseguradus os dIreiLos que e.,t" ;ei 
lhe contere. 

Art. 9,9 As atividades enunciadas 
nas alíneas g e h do art, 7.9 , obSer
vados os pi <-'celtos desta leI. pnjt'1 ao 
ser exercidas, mdlsllntam"u:e por 
prottsslOnalS OU por pessuas '1lndlCas 

Art. 10. Cabe às Congregações das 
eSCOlas .. facul:1ades de eU05,<llllltl'la, 
arqulletura e agrunumla llldH'ar. ao 
Conselho f<ederal. em runçau ;t .;' tllu
los apreciados alfa ves da torma,au 
protisswnaJ. em termos generJcus, as 
caractenstlcas dos profissIOna is !)or 
ela diplomados. 

Art. 11. O Conselho Federal orga
nizara e mantera atualizada a re1a
ção do~ LIlUIOS cuncedldos ""Ia,, ps
coJas e faculdades bem como st'us 
cursos e currlculus, com a lI!(lIca~ao 

das suas caractenstlcas. 
Al't. 12. Na Uni&J, nos Estados e 

nos MUIlICIplOS, nas en iIdad es aura'
Quicas, paraestatais e de ~Gullomia 
mista, os cargos e funções que eXI
jam conheCImentos de cngennat'Ja, 
arquitetura e agronomia re aCIIJIlarlOs 
conforme o dlsposlU na almea "I(' do 
art. 27, somente poderão ser exerci
dos por pJOlIssionals habiJHaaos de 
acôrdo com esta lei. 

Art. 13. Os estudos, plantas, pro
jetos, laudOS e qualquer 'Jllt r,) t a
balho de engenhana, de arqunE'tur:1 e 
de agronomia , quer públlCU, ·~UI~r tt<.Ir
ticular, somente poderão ser sulJme
tidos ao jUlgamento das >llllonda(jes 
competentes p so terao valor jUrImrc 
quando SE'US autores forem protlssW
nais habilitados de acô! do com esta 
leI. 

Art, 14. Nos trabalhos gráfico~, es
pec!ficações, orç 3 men tos, pareceres, 
laudos e atos lUdlClalS ou arlmlnls
trativos, é obrigatória além ia assI
natura, precedda do nome da Pl11-
présa, sociedade. institUição ou tIrma 
a que mteressarem. a menr:ão e«plI
cita do titulo do profissional que os 
subscrpver e do número da ca" ,pira 
referida no art, 58. 

Art. 15. São nulos de pleno direi
to os contratos reterentes a qualquer 
ramo da engenhana. arquI'~,\Jq ou 
da agronomia, mclusive a "lal)(lTacáo 
de projeto, di'eçao ou execcao de 
obras quando firmados por entidade 
pública ou partiCUlar com p"ssfJa fí
sica ou jurijica não legalmente l1a
bilitada a praticar a atividade nos 
têrmos desta lei 

Art. 16. Enquanto durar a execução 
de obras. lllstalações e sen'lçus ae 

qualquer natureza, é obrigl'ltor;a a 
cOlUcaçao e manutençao de pia'; ,,;, VI
slvel;, e leglvelo ao pUOllcO ,'ulll<'l!ao 
o nLme dú auto! ~ cu-autorC!s de 1I1u-
JeLU. em LUdus Os seus aspecrus ,PCI,I
cos e artlsllcuS, assim cumu 01' oúS 
responsavEls peJa execuçao aos LJ"at!a
lhos. 

Capltulo li 

Da responsabilidade e antoria 

Art. 17. Os direitos d~ autorh d3 
um p!anl' uu prujeto je ell,\el1!l:\fl", 
ai qultetura ou agrunllmla ' '''iJl'l aa~s 
as relações contratuaiS expres~as en
tre u au! ur P OUL' os In el'e.;sa')i).':', ~&.o 

do protlsslonal que os elaOur;\f. 

Paragrafu únlcu, Caoem ~tl prOfis
sional que os tenna elRouraull os pre
mias ou dlsunçoes nunufllll'>lS conce
didas a proJetos, planos obras cu ser
ViÇOS I eClllCOS. 

Art. 18. As alterações do projet) 
ou plano ollglllal 50 puderao se ttl
tas pelo profiSSIOnal que o f.enl; a e.:a
borado. 

Pamgrafo único. Estando 'm~'Ra;df) 
ou recu"ando·se o autol .10 p: ulftO 
ou p lanu ungmal a prestai 'Sua co
Jabolaç9o protlsSHJ!lal. cump':i .. add a 
sullcllaçao as àlLter"ções ou m"dlf ra
ções délel' pojerao ser rei as por ('U
t: o prufisswnal naollitado, II quem 
cabera a rpspunsaOllldade pelo pro
jeto ou plano modificado. 

Art. 19. Quando a concepção geral 
que caractellza um planll ,l U prr'.IelO 
fôr elaburada em eonjunto ptJr pro
fISSllJf111IS leglllmente hablllfad )S, tO
dos serao considerados cu -a u! ores co 
projeto cr'm os dueltos e deveres COI
I espondentes. 

Art. 20. Os profiss:onais ou orga
nlzaroes de tecnll'os eSpel'lallzaods que 
cOlaoorarem !l'lma pqrtP ju ijt:'.lt 1 0, 
deverao ser mencionados eXO'le',la
menl~ como aU'llrts da parte quP lhes 
tiver sld" confiada tornando se miS
ter que todo, 0S doclImen' os. c(.'mo 
plan'as despnhos, calcu'os. :1,HPCPff'S. 

rpla 'OrlOS "nallses, nO l mas, e-lJ"clfl
cações e out' o, documentos "p;a'iv'Js 
ao proJf to, selam por eles ";,~'::arlos. 

Paragrato UnICO .1\ respowf,rn'waCle 
técnica p?la HmplJacão prllssP~';lmen
to ou COI!Clusao dI' Qua'quer Hllllre· 
endimento de engenharia, a"qlldPtu
Ia ou agronomia cabera ao rl'Ollssio
l1al nu pnll1arlp rpg)s' 'AiH l11P <1""1-

tar êsoe encargJ, sendo-lhe, também, 
atribUlda a 'espon,ablllda,Jc das 
obras. deVEndo o Conselho f enPlal 
aduTar resolução quanto as · ·'<p'JlI'·a
bilIdades das partes ja exec'J' finas uu 
conc iuldas por outros prutISS)CtJaIS. 

Art. 21. SEmpre que o autor do 
proj "tn CLlII'(lCal para 11 desPllliwnno 
do seu encargu, o concurso 'l~ "r,,1IS
SlOnalS da organização de lJ[ntissio
nalS, esperm1lí':ados e lega'men"p na
bilitados serãu estes ravicios ,uma co
resp nns'Iveis na parte que ;;)es diga 
respeito. I 

Art. 22. Ao autor do projeto cu a 
seus prepostos e assegurado " dll"t'ito 
de acompanhar a execucao da úhra, 
de modo 3 garantir LI sua reall:'acao 
de acõrdo com as condições, PSIJP( ifl
cações e demaiS pormenores técn'cos 
nêle estaoelecidos. 

Parng-afo lonico, Terão o <liMito f!~

segurado neste artigo, ao autor do 
proleto, na parte que lhes dl!~a lts
peito. os prOflsslonai, espoc,arizadns 
que partlC,;Jarpm ~nmo co-responsá
veis, na sua elaboraçao. 
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Art. 23. Os Conselhos Regionais 
cna, ad regls,los de auwria Clt p ,a
nos e PluJtLOS, pala salvasll.l Ja (WS 

dll'ellos au lOI ais dos proa,~lUnals 

qu~ o deseJarEm. 

TiTULO !I 

Da tlscaLlzuçào ao exercício das 
pro/!ssões 

Capltulo 1 

Dos argaos fIscaLIzadores 

Art. 24. A aplicação do que dispô" 
esta lei, a vellJlca , au e tl~ca!lza;ao 

do exerCICW e auvl.1aaes .:las tJl'L'IIS
sões nela regUladas serao éxel cl:laS 
pUI um Corlôeltlu fede, aI de ~.11ge

nnal',lI I\. qUlle , ula e \~~,'llla!Ja 

tCON FEA i t Cunselhos Re~ UlJIIIS ae 
Engelll'IIJ 111, A:qUJlelUra e'\giu:luJl1la 
tCREA I, urgalllzaauS df tUlllld ti as
segulaJem Ullldaae de açau. 

Art. ~5. Mantidos os já exLtentes, 
o c( nf.t"'lIllJ ~'coeJaJ ae .I:!:ll.!,(·~)!I(:t: · la. 

ArqUllet UI 11 e I\.grunumla jJrUrTluVt'1 a 
a 1lISta,a<, au, nus ~Sladus, UI:i :'iéc f e
dera: e ler'l,onus ~ ' ~deraIS ll:JS Con
selnos RegIOnais u€cessanus a exe
cuçao desta leI. pudeudo. 11 açaü de 
qualquer Lleles, eSlender-se a mats 
de um E,stado. 

§ lY A proposta de criação de no
vos CI,nselllus ReglUnals ,era i!:'lta 
pela malona das enrldades de clas
se e escolas ou taC'lIdadeS com sede 
na nova Reglau, ('acenda dUS Ccn~e

HlOS UI\l\gl,'US pOla \!\IClallVa opdlar 
e enCamltllial 11 ploposta a "provação 
do CunselhO ~ ejeral. 

~ ~ , Y <.:ac..u. ullwade da Feaeraçao 
s6 poden\ 'lcar na Jurisdlçao r.~ um 
COnseltlO RegIOnal. 

~ 3Y A sede dOS Consrlhos R~glo
nats sera no DIS1I'110 fede aI. Pln ca
plt aJ de Estada ou de ferrltóflo Fe
deral. 

Capitulo II 

Do Consolho Federal àp EruJl'nharia, 
il.rqwtelUl a e Agronomi~ 

Seçao I 

Da instituzção ao Conselho e suas 
alrz/Juzçoes 

Art. 26. O Conselho F:deral d~ 
Engent.al'ia. Arquitetura e AgrJnol11l<i, 
\CUNI'l:!..'\I, e a ll1SlanCla ,UjJe:lul da 
flscallzat;a" do exe CICIO f)luflSS,unal 
da eng~rillafla, da alqulLelura e da 
agronunlla. 

Art. 27. São atribuições do Con
selho fi ederal: 

a I orgamzar o seu reg:mento in
ternu e eSHla~IE'Cer nOlmas gelaiS 
para os regimentos dos Cunseihos Re
glOnals: 

o I nomoiogar os regImentos inter
nos orgalllzados pelOS Lunsell1:Js Re
glOnals: 

c I examll1ar e decidir em ultima 
inStallCla os ctSsunws relacliiDS ao 
exerCI(:1O das prulIssões de eng"nna
na arquItetura e agronumla. poaen
do anular qualquer alo que [e)1e ps
lIvel' de acordo com a presenõe I·ei; 

a) tornar conheCImento e dirunir 
quaisquer duvidas susclladas nos Cun_ 
seltlOS RegIOnaIs; 

e I JUlgar em ultima instância os 
recursos sohre registros, decl;:;óes e 
penalldaaes Impostas pelos ,;'Hl~elhos 

Regional~; 
/) oa:xar e tazer publicar as reso

luçbes prevIstas para regUla;!)";'] r "<:flO 
e execuçao da presente lei, e, ouvldus 

os Come lhos Regionais, resolver os 
casos omIssos; 

9 I relat;lOnar OS cargos e funções 
dos servlçus estataIS, paI a~SrtllaIS. au
larqUlcos e de ecunumla ll"J 1 fi. , para 
cUJo exe' CICIO seja necessadU () ti: U
lO de engennelTo. arquILeto ou enge
unelru-agrOllOmo; 

/'Li mcorporar ao seu balanc·ete de 
receita e Llespesa ')5 dos Conselhos 
RegIOnaIs: 

ZI envIar aos Conselhos !{cglOnais 
copia do expediente encammhado ao 
'lrlbunal de Cuntas ale 30 (trmta) 
dIas apos a remessa; 

1) pUblicar anualmente a relavRo 
de títulOS . CUJsas e esculas :1e d]~1l10 

supenor, assIm como, penódlcamente, 
relaçao de pruflsslOnais naDlli~adus; 

10 flxar, OIlVldO o respectivo Con
selho ReglOllal, as candlçoeb parh que 
as en [idadeS de classe da 1,p.g,ao te
nl1am nele dueiro a represen.açao; 

L) promover, pelo menos uma vez 
por ano, as reuniões 'de repr~,enian
tes dos C"nselhos E"ederal e RegIO
nais previstas nJo art. 53 desta lei; 

m) exammar e lprovar a propor
çao das rep esentaçbes dos grupos 
protlsslOnals nos ConselhOs RegIOnaIS; 

n) JUlgar, em grau de reC'll'~o as 
infrações do Codlgo de gtlea Protis
SlOnal do rq!ennelro. arqultf'to e en
gennelro-agronllmo, elaborado pe,as 
entljades de classe; 

O) aprovar Ou nao as propostas ae 
criaçao de novos Conselhos RegIO
naIs; 

p I flxar e alterar AS anuidades. 
emolUmeJHOS e Laxas a pasa' peJos 
protlsslOnalS e pessoas jUl'ldlCaS re
feridos no art. 63. 

ParagJ alo unlca. Nas qUestóes re
latIvas a lilflbulções profJssHmals. a 
deClsao do Conselho f"ederal 50 será 
tumada com o mll1:mo de 12 ldozel 
vo ' os tavorllVPlS, 

Art. 28. Constituem renda do Cem'" 
selhu f"ederal: 

a I um declmo da n~nda bruta dos 
COnSf'lllOS ReglllnlllS; 

O, doa,oes, legadOS, juros e recei
tas pato Iml/l1l11IS; 

(;) sUbvençoes. 

Seção Jt 

Da composzçlíO e organtzaç/io 

Art. 2'9. O Conselho Federal será. 
constl'~UIOO por ltl <dezOl:ol membroS, 
brasllt'IJ'J1S, dlplumados em ~ngenda
na. Arqulletura ou !\granum,a flatl!
IHados d" acordo com esta :-=1, noede
ctda a segull1te composlçao: 

a I 15 \qull1zel reprrl,entantes de 
grupos prutls8lOnals. seneJo 9 \ nuve) 
engennelros 'Ppl t'~t'n'anles de tnuua-
11daae~ Cle engpnf1afla estHI1PIP(,lda em 
termos genp,' cos pelo COnSelhJ Fe
afIaI. no mll11mO de :{ ttresl m"dun
dades. de manPlf8 a corresplI((del em 
as tormaçoes I rcn lC'as consra IH "ti dos 
registros nele eXIS1entes· 3 ttresl ar
quitetos e 3 lti't:"i engenheIros-agrô
nomos; 

o I 1 (um \ representante das &3CO
las de p.l1!!enhana, 1 I um I r .. p· psen
tanle das rSl"lllas de arqutterura e 1 
(um) representante das "SCOlaS de 
agronomia. 

~ 1 y Cada membro do Conselho 
Federal terá 1 (um) suplente. 

l ~.Y U preslOr,ete do Conselho Fe
deral sera eletlo. por maIOria aosO
luta, dentre os seus membros. 
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§ 3.9 A vaga do representante no
meado presidente do l.onse:l)cJ S"I a 
preenChloa pai seu suptente. 

Art. 30. Os representantes dos gru
pos protlsslUnal~ relenao~ nu allllea 
"a" do art. 29 e seus ,upLnl,es ser:ao 
eleitos pelas respecLlvas en ILlaaes ce 
Classe reglstraaas nas reglbes, en; as
semolems espec.almente convocaoas 
para este tini pelOS Conselno~ [{t· 

glOnals, caoenao a caaa regia o mOI
car, em torma de rodlzlO, um mem
Oro ao Consto lhO 1"eael aJ. 

Paragralo único. Os repres~n,nn
te:. <las en tlaaaes Je Classe lias as
semOlela:; relenaas nes e ar 11;0 serao 
por elas eleitos, nl. forma d03 respec
LIVOS estaLlnvS. 

Art. 31. Os representantes das cs
ctllas ou taculOaae1 e seus suplentes 
serao eleItus pUI malUrla ao~ul U la a·e 
VOtos em assemOlela dos deteg.Hlo, dç 
caaa gl Upo (Jrur .SSlUnal, aeslgnaaus 
peJao respt',;lnas cungl egaçoes. 

Art. 32. Os mandatoo dos membros 
do Con:.eJ!!u l' eael aj e Ou J.', e~Hlel1le 
serau ae 3 \ tres) anos. 

Paragrato UnICO. O Con~elho F e
deral se renovara anualmell,e pelO 
terço de seus memOros. 

capitulo lU 

Dos Conselhos Regzonais de 
Engenharza, AI quztetufa e Agi Únçm!a 

Seçao 1 

Da instituição dos Conselhos 
ReglOnals e suas atrzbUlço"JS 

Art. 33. Os Conselhos Regiona:s 
de Engennana, ArqUitetura e 1I.!,l 0-
nomla tC[{f!.f\) sau orgaos ae tl~ca

Jizaçao Ou exercI CIO Oas proll-;.'CWS ae 
engennafla. arquitetura e dgl vllunl a, 
em suas : eglôes 

Art. 34. São atribuições dJS Con
seuJ()s Regionais: 

a I elaoorar e alt-erar seu regimen
to Interno, sUbm~l~ndu-o a ll11nIIlJU
gaçao do Conselho FeOeral . 

bl cnar as Cámaras EspeCIalizadas 
atenOendo as condlçops de lnal<Jr elJ
Ciência da tlsC'allzaçao estalJé,eClda 
na presente lei; 

c I pxam:nar rectamaçôe3 e repre
scntaçoes acerca oe reg:,l1 ,,&; 

d) julgar e decidir, em grau de re
curco, os prOC8S5J5 de infração d~ 
presente lei e ao COOlgu l' r,llca en
vlaoos pela Camaras ESIW\ I~ II~adas; 

e) julgar. em grau de fEcurSJ, os 
proces~uo oe lmpuslção de p::nallCla
aes e milHas; 

f I organIzar o sistema de rlscallza
çào Ou exercI CIO das ~rllr IS"C,% re
guladas pela presentE' lei 

g' puollcar relalOrtos de seus tra
ballloS e re,açoes dos prottSSlf,La ~ e 
fumas rp.gl~11 adus; 

h,1 exammar os reQlll'1' ml'nto~ e 
processus ae registro em gera" eX(Je
dmao as tartE'lra,; Orullsslvnals ou 

documentos ne registro; 
ti sugenr ao Conse,no Fp(jPTa, me

t:::as necessárias à regularidade dos 
~erviços e à fiscal zação d-o exercício 
da, tlrul!s,oes e~ I,a .• ao j.Sll .el, 

l' agir. com a COlaoura na.; so-
cIPdade~ de claôs~ _ das ~'f'Ula~ ou 
fal'uldanps de en~t'nnar1a .,1"' I.Jlt'lura 
I' '\grUnllmla nus a6sunws "e:aclUna
doo ('"Ir a ,J(Psen I e lei: 

IC I cumpnr e tazer cumprir a pre
sente IP,. as reSOlUçoes oa.Á"c.as peJO 
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CO!1selho Federal, bem como ~xpedlr 
a"~s que pala ISSU JU1~t.llll nel:es
saflos; 

L) cnar inspetorias e nomear ms
peLureo e"pecld,s pai a malUI etlcIC:l
(;,<1 Lld t t,,(;dUZa çao; 

m) del10el ai suore assuntos Oe !ll
te'· eSSe t aI e aLlIll.llISU1 ... 'V '. e ~JU,e 
us ca::iOS Cull1lln" a Lluas uU f' aiS .spe
CIajjzat;o~S plotlSS onJ.ls; 

]L) JUlgar, aeclQ.r ou dlrIm:r as 
q'lesloe~ aa a"luulçá,J J~ c. Ultlclen
ela t'a.~ (~;~lllla~ a., c,~~~Clallzautt re.e
naas no artigo 45, quando não po~
.:>Ull U l.;Vll.,:,C:!uU t(egLulld.i L, .dJ C::JL .)LJ.

t'L1en le ae pl \),jb~llJlla,o JL UlcomO 

gr'lpu pai a CUIl~1I1 UII , :eollecllva 
Câmara, como estabelece o artigo 4il; 

O) organizar, dlsclpllnar e mau! el 
alUa!lLa\JL U le5:1.::i ... J .... Uv::l 1.Fl.11;::,::l1 ...... aI.:) 
e p~~~ua> JU/"lu.cas ~ue, ,OI·, lei mvs 
desl:" lei, se IIb(;leValll 'H.it. e}elCer 
auv.aaues ae enc\enlla.na, ar'lL.. Lctula 
ou aJrullunlla, na Keglau; 

p I úrgalllzar e manter atualizado 
o reglSLrL aa, enlldaOes de Cla,-;c re
ferll..,as no artigo b~ e aas escolas oJ 
la(;UhÁdLle~ qUe ae a~OI U" ;ul ~~la 

lei, ae, am p.HlIClj..ar oa ejf~I\';:J. J Oe 
re"re,ell,alllc~ ae~L"laaa ~ (; .. UljJUI o 
C').J~eluu Kegwnal c U l;>llt ,~ll_< f' e
ci °Jal; 

CJ.' urgamzar, regutamentar e man
tel u l"eg.~ll o oe pruJe;o& e plano:; li 
que se retere o artigo 23; 

T) regIstrar as lao·elas oaslcas de 
honorall lO pru!lo:;wllals e'<iO_1 aaas 
p,·IU, orgaos oe classe. 

Art. 35. Con~tituEm renda dos Con-
seH~ll~ ncg Il.lbal~, 

ú) as taxas Oe expedlçao Oas car
tell a~ 1ll"\)J1~"IU,laj~ t Lle '"g ,,"J .,,,; 

/)) as munas apllcao~ Oe con!or
nu.laUe Cufll a pre~elJLe lei; 

c I alJa~oes, leg",",o~, J u, us e recel
ta.j pa ... J llU.Ulllé::U.s, 

ai sUlJvenc,:oes . 
Art. 36. Da renda bruta prove

!ILllle aa ai rec:aa<it;ao aa, Lal\~" e 
multa, leler.aa" na, al,nEa, . a t '·0" 
Ul cU LJc;U dlht:!lIUI, \,.. L...Ul .. 03' ~!, L tte6 1U

naJ l'ct:uluel a unl aeCUlllJ 1.t L •. 1.10 

Fedelal, de acordo com o artigo 28. 

t'aragralu unlCO. Os r) I.J"·'·'IJUS de
gl:Jllal!: ae,l1lJa, au 0." ualjJJ, I ,. r ren
aa Illju aa plovlllaa Oa arrccaClat,:3v 
a,,~ Illu,la~ a me_luas qUe uUJe.l\Iem 
o aperl elt,:uamenw lecnlcO e "1.1 ;.o"u 
00 t::;lgeIHlell U, au al"ljulLclu • (lL ell
genlJell u-agronamo. 

::ieçao II 

Da composzçao e OT:Jarp7r.çáo 

Art. 37. Os Conselhos Regionais 
serau Co .. stllwaús ae Oll1SlleU us . "lU
mtl.J~ clll t:LJJ ~u ~ut1CI JV. Irgadlleu'" 
te naOllllados Je .1(;010Ll (·'JlIl t' pre
sente leI, oueacClOa a segullHe cum
puslçao; 

ai um presidente, eleito por :nl'lio
r,o. aD,uluta peJu~ memorus Ov Conse
lhu, com rnan lalO at' J ".' anus; 

b I um I'~prpsentante ap caa~ es
cola ou taculdade j~ engpnn" 18 ar
qUllPlllra e agronLnIla com sede na 
Reglno; 

c' l·epre~Pntante, d:rpto< O~. entl
dade~ de l',aS~t de °n'! Jn ", arqlll
teto e engennelro- agrônomo. regl"lra
GH n·' f'egl3u ac cuntonl..uú_c cum o 
artigo 62. 
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paragrato Únlco. Cada membro cio 
CO,l~elIJv Lera um Suplelll~. 

Art. 3-8. Os représentantes das 
e.sl:u~a~ t: lal:(lH.laaC,;:, .; ~e · J. ,"'l .t".~tJ ~ cl1\1U.::i 

SUP"'lJ lt'~ ~erau Illúl(;aatn: pUI suas 
CU!!!;;1 egaçoes. 

An. a~. Os repre_entantes das 
enlh.laae~ Ut:! l,;..a>:)~c c fC;:' 4Jq ' I ,) VlJ~ su
P·t!ULC~ "efaU elt!ILOS pur aLjue , ,,~ l~n
L.aaues lia lorma ae .jeus "" l,alULUS. 

Art. 40. O número ae conselnei
r~ rep! e;:,t:l1lau VIJ;:, uas :! h hlC:tuC:':;' ae 

Clas~e ~ela tlxaau nos lesp ecllvu' Con
seu.us t\egluW11~, a , segUl a..Ju~ c 11IJUI
mu ae um repl eselHall te pur en LlOaa'e 
at Classe e a pr , pUICWlllJ"UaUe ellLre 
os revreSenLaUle~ uas UU eltULes ca
legOl'laS pl'OIlSSlOnalS. 

Art. 41. A proporcionalidade dos 
repl t!~en ,alJl e' ut caaa Ca Leg Jf . :, pru-
11~.,lullaJ ~era eSLaoeleClOa em tace aus 
numeros lUlalS au~ l'eglsll U, Ih COlt
SelnQ Regwnal, ae eng ~Lll1(;l f U~ aas 
muuaJlaa",es gener cas preV\~Lat na 
almta "a" d,~ artifo 23, de arquitetvs 
e ae engelll1elru~ agronum"" I,U , .,uU· 
ver em caaa reglau, êaO~(lO, li caaa 
t!I1Llaaae ae classe reglsLraOa no Con

sellLO H.eglUlItl um numeru je cepre
sen lan Les prupuI ClOlIal do y IJ an LlaaOe 
ae seus assoclao "s, asseg:uaoc o ml
nllno oe um representante por entl
oaae. 

Paragralo UnlCO. A pro~'orClOnaJl
daoe ae que trala este arugú ~er8 ~uo
metida à prévia aprovação do Conse
IllU l"eaeral. 

Art. 42. Os Conselhos Regionais 
funclUnara·Q em plenu ~ paJ a U:i 

assun LOs C'specltlCOS, OI gaOlZa,llJ , erro 
l:amaJ as Ii:~peclam,aaas correspon
Oemes as segUlnleS categonas prolls

SlUnalS: engec.lJafla nas n" ,jaJJdadt:!S 
corresponaen ccs às fOl'mações lecm
cas referidas na alínea a do art. 2J, 
al'quILelUJ a e agronumla. 

Art. 43. O mandato dos conS3-
lhelros regIOnaIS sera ae j t éreSI anos 
t se renuV'F' anualmente oelu Lerçl' 
de seus memOros. 

Art. 44. Cada Conselho Regional 
tera IOspeWna." para rIOS Oe t!scallza
çao. nas cIOaoes uu zonas U!JUC se 11-
zerem necessanas. 

CapItulo IV 

Das Cltmaras l!;speclallzadas 

Seçao 1 

Da InstttulÇão aas Céimaras e suas 
atTlbUlçÔes 

Art. 45. As Câmaras Especializa
das são os orgaos aos CO:JS,! .. 'u~ Re
gIOnaIs encarregados Oe J.l!~al E' de
cidir sOOre os assuntos Oc n~ca l l zaçao 
pertlOemes as respectJv~s esp~cla :a· 
zaçoes protlsslOnals e 101ra"óes do CO
digo Oe Ética. 

Art. 46. São atribuições das Câ
mal as l!;speclallZaaal!. 

a) JUlgar os casos de infração da 
presente lei, no amollo de sua com
petencla protlsslOnal especifica; 

O, JUlgar as lOfraçoes ao COdlgn de 
~tlca; 

c I apllcar LS penalidades e multas 
prevIstas: 

a I apreciar e JUlgar os pedidos de 
regIstro ce protlsslOnals, da~ tumas, 
das enUOades de dIreito Jllt'IlCO, Oas 
en LIOaOes de classe e das toscOJas ou 
facuJOaOes na Região; 

e' E'Jaoural as nurmas para a r:s
calização das respectivas especializa
çoe" prollfOSlOnals; 

1> opmar sObre os assuntos de in
teresse cumum oe auas ulJ (li,,," csVe
Clallzaçoe" prullSSlUlIaJS, ~,1l""mll1nan
dO-OI> ao Consemo RegIOnal. 

Seçao Il 

Da Composlçao e organizaçtlo 

Art. 47. As Câmaras Especializa-
Oas Senl1j conSLlLUluas pelUs euIlseJnel
I'~s regIOnaIs. 

Paragla1u UOlCO. Em c!:t.da Cãmara 
Especla lJzaaa na vera um memoro , 
ele.LL pelO ConselOu Reg,una. reVre
sen lanau as oemals .a'egullh~ plOllS
SlOnallo . 

Art. 48. Será constituída Câmara 
ES.f'eCla,,~aOa ueõoe o!ue ",I.~r~ os cun
SclllelfUS reglUnals naJa ,,'n nununo 
de 3 \tl"SI ÚO m"smu iF~llJú prouli
Slunal. 

Capitulo V 

Generallaaaes 

Art. 49. Aos Presidentes dos Con
sellJus 1< eo eJ aI e t\c:g ,ulla" c.:umpeLe, 
além da dlreçao do respectivo Conse
lhO, sua represenlaçao em jUiZO. 

Art. 50. O conselnell'O leueral ou 
reg .unaJ yU~ OUlalJ,,, • ".Il. allU lal
tal sem llcença previa lJ 6 IselS) 
~essões, consecutivas ou não, perdera 
automatlCaOlenLe o manaaw pa~san
l.oU C~l< a ,"J exerclOu, em 'al" LeI ele
tiVO. pejo respectlvu supit!n ',t 

Art. 51. O mandato dos Presiden
tes • Q'CS cun~elilt!H os ~"ra nonun
DCO. 

Art. 52. O exercício da função de 
111-nJ JrlJ jO~ CúUbelJJOS ~'Jl ",Vl:l.ÇU de 
tempo não inferior a dois têrços do 
re~~ ccllvu OlaüuaLO ~era lU' .,"",". aa0 
serviço relevante prestado à Nação. 

J. 't L CUll.::ir.H.lIJ .11 't!Uel a,J CUlh ... c:tJCra 
aos que se acuarem :MS .;UI,OJçoes 
oes ~e "'.rugo () cenl!lcaao de servIço 
relevan te, IOdeoenatn temr.nt.· Cle re
quenmentu do IOteressaou, a~ntro ae 
l~ 10 ~7el mesef cun l adO~ J parta da 
comuOlcação dos Conselhos. 

, é ,:,eJ a ~lJU~IUe, lIouU c·."nu serviço 
pUO IICO eletlVu, par" el",". aI' apu
SCntaaona e dlspunlOlllOa..it.. ; lem
. ·0 exercido c{)mo t'reSI0".1 : t UI.. Con
selnelro, veoa,, ·, . purem, > conla5em 
CUJllU laflVa cum tenlpo ex ,rCldl em 
cargo pÚ.bllco. 

Art. 53. Os representantes dos 
L ullM:: III UI> !"eael aI e R,,~j, '''bl~ reu .. 
lllr-se · au lJe1lJ menos uma ve~ por 
anL paJ a cun.1'Jn ,an.en le ·,t ,LIa' e 
estabelecer providêncIas que assegu-

, .11 UU .p ta le''';U c: n, a 4A..rJ1JCê:l.'s'c...\.. ela 

pres.::I,Le lei, devenoo o G J"l"t:lho Fe
dera, reme teI aos Const'll.u. t.eglO
n a .. " com a oevlda ant"c.: '-'denCla O 
t pm anu respec'lvo. ' 

Art. 54. Aos Conselhos Regic-llais 
é Cumetlau u ellcargu Oe d :: ,lnU qual
o , 1uVlda 'I- om.,ssau ,,()Ort a apll
caÇa0 OeSla lei. 'um reCllr'ú 'ex Olfl
CIO' , Oe eleito susperuivo, para o Con
selho Federal, ao qual compete decialr, 
enJ ,.duma lll:ilalle.a, em ",i' alei Ke
ral. 

TíTULO III 

Do regtstro e fIscalIzação proltsstonal 

CAPITULO I 

Do registro aos profisstonats 

Art. 55. Os profis_ionais habilita
do' {1< torm~ e:i' aUel~C,fJa lt-Sl!! lei 
sO poderão exercer a profissão após 
o registro no Conselho Regional, sob 
cUJa JUflStllçaO se aChar u .ocal de 
~ua atiVidade. 
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Art. 5,6. Aos profissionais regis
tr~.au~ at <tCOl do CulI, e.Ha ,." ,cOra [or
neCH1a 'anel! a prUllS,Julld, cunturme 
l"'oaejQ adotadc pele Cc n~·,lho .' e
derai. contendo o numerlJ " reg <1 r ' . 
a natureza do r.!tulO, esne;:lallzacÕPR e 
todos os elementos necessários à sua 
luell.lllcaçao. 

~ I Y 1\ expedlçao (a Cart",p'fl a que 
se retere u presen te artigo [)c: SUjeI
ta a taxa que tor arulLraaa pelo Con
Selh{ Pederal. 

~ 2Y 1\ carteIra orofis.;lvnaJ, para 
p.< etellos deSle ,e!. SUtJ~1 "if0 o di 
ploma, valerá como documento de 
Identidade e terá fé pública. 

, jU PaI a eml""au aa c.Ml~lra pro
fisSIOnal os Cansemos -{e,,;_ •. als ae
verao eXlgn do 'n t"ressadf d prova 
de nabilitação profissional e de iden
tldaae, oem .;omu outro!: 7Jt n,eu LOS 

jUl5ados con vemen teso de H:nral com 
instruções balxajas pelO I'olisdho Fe
deral, 

Art. 57. Os diplomad:s por esco
las ou facUldades de eng"l:r.ál la ar
q"I'.elUra OU agronulnla l)'I(;!al~ OU 
reconhecidas, cujos d plomas não te
nuaL_ SIUO reglstraaooS ..,,,,, c'[e.,am 
em processam~nto n. rep"n "ac te
df~al competente p~derao ~)(p"cer as 
respectIvas protlssões 'lleGH,nte re
gistro provlsono no ';on~f lt lJ RegIO
nal. 

Art. 5B. Se o profissional, firma 
ou organlzaçao reglstraúo 'm Cil.t I' 

quer Conselho Regi:nal. ç}.et cel ati
vidade em outrfl R~~' -10 fI ,..rr obri
gado a visar, nela, o seu registra. 

CAPtTULO II 

Do reç'lstro de firmas e entidades 

Art. 5:J.. As firmas, sociedades, 
a&'OClaçoes, companhias, cooperativas 
e emprp.saó em geral. que s·· urgalll
ze:n para executaI obras cu serVl:;OS 
relacionados na forma estabeieciua 
nesta le~, só pode.ão iniciar suas ati
vldaaes depOIS de promuverem o com
pelente reglstru nos Cun,-lt· Ió Reglu, 
nais, bem como o dos profissionaiS do 
seu quadro tecnlcu. 

§ 1 Q O reglstru de tirmas soci 2da
des. assocIações. companh ".~ coopera
tIvas e empresas em ~~N' so sera 
concedido se sua denominação fbr 
realmente conjlzenõe com sua tInall
daae e quallflcaçao de seus compo
ne.Jles, 

§ 2Q Aó entidades estat~ s paraes
tataIs. autarqu:cas e de economia mIs
ta que tenrnm aLlVlua.1e 1.0 ,,,genna
na. na arqultp.lura uu na ,.!Ht>numla. 
ou se utIlizem dOS trabalhos de profIs
d)naiG dessas cat:gorias, são obriga.-
0"", sem qualSljuel Ilnu~ " ,u." cccr 
a()< Conselh"F RP,.~l~njIS ' "" ., ' os ele
mento:; neces3ári03 à ver;t:cação e fis
callzaçao oa presp.n te leI. 

~ :;Q O Conselho Federal esta~ele

cera em resoluçoes, os I "ljl"Srtos que 
as (~l mas ou demaiS 1;1 ~Lnrzações 
p;'evlstas neste artigo jev"ra,u preen
cher ,ara o seu regIstro. 

Art. 60. Toda e qualquer firma ou 
organização que, €mbo~a não enqua
drada no artigo anterIOr. r~nna algu-

- ma seç!\o ligada ao exerClCIC profis
sional da engenharia. arquitetura c 
agronomia, na forma estabelecida 
TleSl, leI. e oorrgada a requel'" c s·eu 
registro e a anOlaçao ·i J;. p,·OtlsslO
rai~. le\1'almente habilitad",~ 'leias en
c .. rregarios . 

Art. 61. Quando os serviç03 fo
rem exeC:.ltadoS em lUgares dIstantes 

da sede da entidade, deverá esta man
tel. jUnlo a 'aOd um d~ó ,". 'tvu". um 
protlSSllJnal deVIdamente !,I:,Ollnado 
nayueJa jurrsdlçao. 

Art. 62. Os membros dos Conse
lhos RegIOnais 50 puderão ser el3itos 
peJa, CllLlLl"..\"~ ae Cla~Se q'-'" -S' ".". 

rem prevI"mentf reglsua·I"" ne Con 
selho em cuja jurisdição tenham se
ae. 

~ 1· Para obteren' leglHr" a~ en
tiriad's "~Ierrda" neste afl 1 ,t; devemo 
e_'tar l-egal:2adas, ter Objetivo deflm
do permanente, contar no mmimo 
t. lJla a.:l~"'U('ja.1US ellgennd "0 oL'4U1-
tetos u engennelros agrn·, ,m ,. ~a' 

tisfazer as eXIgências que forem es
tabelecidas pelo Conselho Regional. 

~ lY Co/uanac a fl1l1daClP .t" 1· 1 asso
Ciados engenheiros. arquitetos e en
genhelros-agronomos. em conjunto, o 
I'ml,e mtl1lmu relenao c, .laraglalo 
aI' teflui devera ser de SP.SSl'U a. 

CAPtTULO III 

Das anUIdades, emOlumentos e taxas 

Art. €3. Os profissionais e p?sscas 
jurrdlcas reglst radOs de ,""r.'OI mIdade 
com o que preCPJl:J8 8 pr,·,PTlr~ leI sad 
ohrHladn~ an ()a t~Ampntn ,1'"' 1'11:::1 anil] 
dade ao Conselho RegIOnal, a cuja 
j u rIsd lça:J pert-t::ncerem. 

~ 1° A anUIdade a que ~ ... rp'ere êste 
iTtIgo ~pra paga ate 31 Je março de 
carla ano. 

§ 2° O pagamento da ant~lCade tora 
desse prazo tera o &creSC!fi>0 d' 10% 
(dez por cento) a titulo :.J!' OlOra, 

~ 3' O pagamento da d"IJ"tade mi
Clal sera feito por ocasiao d, regIs
tro. 

Art. 64. Será aut:màticamente 
cancelaao o regIstro dO profISSIOnal ou 
da pessua jurrdlca que ae,X,lI de ere
t,uar o pagamen to da anU\ 'l~r., a que 
estiver su.ieltu. duran te 2 . ,"'15, anos 
consecutivos sem prejuizo da obriga
L.1i leoaClP ao pêi~amcn(·" 1;.J o'vIda. 

Parágrafo único. O profissional ou 
pessua jUrrdlC~ que tlvel .. u re51stro 
cancelado nos teImas deslé ~ .. tlgo. se 
dep~nvoivet qualquel atIv 'l~l'f regu
lada nesta leI. estará exercendO iI·e
galmente a profissão. pOdendo rea!Ji
litar-se mediante novo registro. ~a
listeI ' as. alem da<, an ulClades em de
bIto. as multas que lhe ',,"'lJI,,m SI(10 

impostas e os l~mal~ em<lll ruentos e 
taxas regulamen tares. 

Art. (5. Têda vez que o profis
SIOna' dlplomaau apreôctJl.al a um 
C"nsetho Reglona; SUd ·~a··tP!ra para 
o compptente "vIste" e r·~!?:~' .r0 . de
verá fazer prova de ter pago a sua 
anuldad~ na Reglau de JL;!,<llt uu na
qUPla onde passar a ~esidir. 

Art. 66. O pagamento da anui
uaat- deVIda PUI JI uI l"SI'ma, UU pes
soa jundlca somente sera 8 0 °ItO apos 
verrficada a 3.USLnCla rl~ aualsquer 
debItos cllncernenle~ a mll't,,~ emolu
mentos, taxas ou anuidades de exer
CH'IOS anterrores. 

Art. 67. Embora legalmente regi3-
trado so ser a CllnSldelaaa 'J legllJll10 
exerclclO da prof .ssao e ativic:ades de 
que trata a presente lei l p ... tlss,onal 
o' pessoa jundlca que PSI e '>I em dia 
com o pagamento dI' resj)~cL J VB anUI
dade . 

Art. 68. As auto·ridades adminis
tra Llvas e judlclàr.aS, as repartições 
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estataIs, para.estatais, autárquicas ou 
de ecunomla !l, !ti,a '1ao I ,'e""" <lu es
tudO.:-., proJetos , laUdOS, perlClaS , arbi
tramento3 e quaiEquer outros trab!l.-
1110:) , .sem que J~ a.,ü<J! t!,:), J!\J' 1~.:=du.LH::I,.16 

ou pes;;oas JUndlcaS, taçam prova a ,~ 

eSlaI em dia c': m c pa6iimei.to da 
respectiva anUIdade, 

Art . 69. Só poderão Eer adm:tido3 
nas (;Oll(;un tllc ,ao puullcas (à, a uO. a, 
ou servIços tecnlCOS t pai" (', j'1cur~os 
de proje to~, p ~ofÍ3sionais e pes3:as ju
flu, ('a~ que aplc,;;n,!l.J '''I) !.'Iv,a Je 

qUl1açáu de deblt·8 ou Vl.itl ou Con 
selho Regional da jurisdição onde a 
obra, o serviço téCDICO ou projeto deva 
se. exe(;'J,aao, 

Art. 70. O Conselho Federal bai
xará resoluções estabelecendo o Regi
mento de Custas e. penódicamente, 
quando jUlgar oportuno, promoverá 
sua reVisão. 

TtTULO IV 

Das penalIdades 

Art. '71. As penalidades aplicáveis 
por mtraçao da present,e I ' ~J sao as 
segum les. de acordo c'~m li ~!'avldade 
da tal ta: 

aI II.dVenencla reservaaa; 

bl censura pUblIca, 

c) muHa; 

d.l suspensao temporária do exer
CIClL pJ o. l~tiwnal; 

e I cancelamento aefIDltivl. do re
glstro. 

Paragrato UDICO. As penalidades 
pai a LaUa grupo prot Issional serão 
1L1tJV.)lC::lr.:l ~c.i:1..:l ,Cô:)!J";\"1.1 V<l..,:, ,-C41iJ.a.. (loS 

b 'l'ccJ<ulllaua., OU, na talLa ae",.as, 
peW~ l. UIl,ClJW, rteglvna,s. 

Art. 72. As penas de advertêncla 
re.::,!;!J. \aaa e ue l.CU."'II..U a t'U""'~ <H ... o. ... ..... IJ 

a)lJcavel:' ao!:> prol 1~~luua" ljL..e aclxa
feUI de cumprll dISpU~IIi'.l"t aL.. l.0-
alglJ de EULa, LenaL em ,I,;." a gla
vILJaat. da laJLa c os cas',J!> lf remcl
dencla a Cl'llenU LJa~ l'e~jJe(;tll al> Ca
m"'l as ESjJeclallzaaas. 

Art, 73. As multas são €stab ; le
cidas em tunçao du maiO! sala rlO- 1111-
nImo vlgen te no Pais e terao os se
gu,nLes ~alores, a'~spj'ezaaas as na
çoes ae mlJ cruzeIros; 

aJ multas de um a três décimos do 
saláno-mmlmu. aos mfratures dos ar
tigo,s 17 e 58 e das disposiçÕeS para 
as qual~ nao naja mdlca"a~ expl'"s~a 

d' penalidade: 
b I mUltas de três a seis décimos do 

saláno-mmimo ás pessoas fisicas, por 
indaçao da almea "b" do artigo ~.9, 
dos artigos 13, 14 e 55 ou do pa1agraro 
único do artigo 64; 

CI munas ae me.u a um salano-ml
n1mo ás pessoas Jundicas, por infra
ação dos artigos 13, 14 59/60 e pará
glafo único do artigo 64; 

aI mulLa de meIO a um salário-ml
nimo ás pessoa tlsicas por Infração 
das al1neas "a", "c" e "d" do artigo 
6.1

/; 

e I m ui tas de meio a três salários
m1nimos às pessoas juridicas, por in
fraçao d<> artigo 6.9 • 

"'aragrafo ilnlco. As môllTaf referi
das neste artigo serão aplicadas em 
dObru n'cs casos de rem" JllPl1~;a. 

Art. 74. Nos oasos de nova rein
cidencla das mrraçoes ,J'"vlstas no 
artlgu an.enOI, allI.(;IiS "C' "á" e 

"e". será imposta, a critério das Cà
m"la:, ~spe<:,a.lzaaa~, SU,,""I,.'yl tem
purafla do exerCICIO prúrISSJ 'J I,aJ, por 
prazos val'la vel~ de 6 I seIs' meses a 
2 (dois) anos e, pelos Conselhos Re
g.vl,dl:' em ,Heno, ae ~ \ljl)lo) " :> \(;,n
c _ J l1ilOS. 

Art. 75. O cancelamento do re
gistro será efetuado por má conduta 
(JUOllca e es(;auuaJUo jJra ' 'CbUUO pe,() 
prullsslUr.al o\, sua c'cna ,rla"al deU .. 
nl :lva pur cnme cunsldc. ac.e., mIa
manLe. 

Art. 76 . As pessoa3 não habilita
ria, que eXeJl'tlt::J11 ..iS flJuIJt<-Oc. re
gUlaoas nes ta leI , Indep~a ,'" lemen',e 
aa mUlta estaoelec Ja, es,ao SUjeitas 
f,o ;)enauaaJe:, preVista:; .... L<::I ue 
von LI a v~ll~oes Penais. 

Art. 77. São compet:ntes para 
lavrar autos de 1ntraçao das disposi
çoe~ a qu~ St:: relere p,.--;el1(,t;: lei, 
os tuncl~ nanos oeslgnadn~ % I'~ esse 
fim pelos Conselhos Regionais de Cn
gellLana, AlqullelUll1 e :,,,'v!lvmll\ 
na, respectivas ~eglOes. 

Art. 78. Das penalidades impos
tas ,..tlab Carnara!:> eSjJe(;la,,"íU:"~ po
nera c.. In teressadu , .:len Lro je., p nZU áe 
111; t sessen I a I aIas ~tJ.1I U _" Oi da ' a 
da notificação, interpor recurso Que 
tere. e rellu SIl~pcll:;I\lI,- pa: ., . lOIlS"
lho Regional e, no mesmo prazo, dêste 
, , ~, a _ LUllselnu r 'eoel aI. 

.. 1Q Nao ~e eTP , ,,!tI,dO 'J .,,,goamento 
das multas, amigàvelmente, estas 
serão cobradas por via execu:;iva. 

§ 2.Q OS autros de infração, depOJs de 
ju.i;\aou:, aedllluvamdlle ~vLLrll o In
frator , constituem tItUluS .lt. diVida 
llt'ulda e rerta. 

Art. 79, O pro'fissional punido por 
talLb de reglstru nau ptJu~IB OOt';l a 
cartelTll pr o! IsslUna., sem ',f) ue, ele
tuar o pagamento da~ mUdas em que 
houver Incorndo. 

TtTULO v 
D ,as d.lspoSlçÓes gerats 

Art. 80. Os Conselhos Federal e 
Regwll<llo ae t!Jlgeu"ana, 'I,'y , .. ,elura 
e ,\gron umla . allla ,'GUlas 1 "" d a~ de 
personalIdade juridica de direito pú
b.ICL, CUlbllluem sei VIÇt.. ~11"JIC{ I e
dPI ai gOi'anao ()~ C:;~l.~ fJr: ' ~ rppaas e 
serviços de imunidade tributária to
tal "UI. Jl, inCISO V. alill'ea a da 
CUllSlJlUlçaU t"eaeral) t. trallQula pos
ta ' e telegratlca. 

Art. 81. !Nenhum pr{)fissIonal po
dera exercer tun~o~~ elelJla, eilJ Cun
semos p'J l mais de dOIS p'JIHIQUS su
cessIvos. 

Art. 82. As remunerações iniciais 
dus engennelrub, aI qUlteLt>.; e en~e

nnelros- agrnn um"s ~uaI4'1'" alie seja 
a fonte pagadora ná;) poderão ser in
terIore.:- GI b . S~lS I "e:tt-' ,,, I -.a!(jf1U-ml
nimo da respectiva regIão. 

Art. 83. Os trabalho.> profissio
!,91L relativos a pruJetos :l~, pOderao 
ser sUjeitos a concorrenCla de preço, 
devendlJ quanao IOr o casu, "e· llbJeto 
de concurso. 

Art. 84. O graduado por estabe
leclmente.. Je enSInU agrJ<:Lla ou 1D
dustnal de grau meolo, " tlcla , ou re
crnhpciOtJ rulU dIploma fllJ "p't ,llrado 
esteja registrado nas repartições com
peten tes, só poderá exercer suas f'UJl
çbes ou atlvida.deó apos rt.gllo,rv nos 
Conselhos RegIOnaIS. 
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Pa.u'igrafo único. As MnbUlções dO 
graauad·: retendo neste '-"t'l!;( serao 
regUlamentadas pelo Conselho Fe
dei ai, r,enat.. em Viola sei 'o ~lJ.rrlrU")S 
e graus de escolandaue. 

Art, 85. As entidades que contra
taf/~m prOtlSSlOua1s [JUS LV.. aa 
almea "c" do r:fugú ,9 ,a~ obngadas 
a mantel. Junt.o a eles 'Itr) a,<slslen
te brasileiro do ramo profissional res
pect·vo. 

TíTULO VJ 

Das d,tsposlçoes transitOTIIIS 

Art. 86. São assegurados aos 
atuais proflssJOnals ae enb~Ll ,ti ,a, ar
q'Jltetura e agruIlon.la e ],,,, .:]up se 
encontrem matrlCldados [1<1, esco.as 
respectIvas, na data ja pLoD." aç.:lO 
desta lei, os dlreJt'0~ a te elJ La, usu
frUldos e que vennam ue qualquer 
forma a ser atmglduS por süa:; dlSpO
Sl.0"'S. 

Parágrafo único. Fica estabelecido 
o prazu de 12 'doze) m~~t':, 'LUIl ar 
da pUhllcaçào desta lei [lU , a us mlP

ressados promoverem a devida an:>
taçac. n·os registros dos Con:,tlIlu:, cte
g 'or,als. 

Art. 87. Os membros atuais dos 
Conselhos Federal e Regionais com-

pletarão os mandatos para os qua.is 
lU' GtUJ ~1t'llU!:i. 

Parogl atu unlro. .)Si'IJ21~ preSI
dentes dos Conselhos Federal e Re
gIOnais completarao seus mandatos, 
fIcando o preSidente do primeiro des
se~ l,..lJu,::,eIJJU:-; CulU u Cara,·C,I. Q. m.,; .. 11-

tJru 1L mfsmu. 
Art. 88. O Conselho Federal baixará 

resoluções, dentro de 60 (sessenta) 
dias a pa~tir da data da presente lei, 
destinaaas a compleLar a composiçao 
dos Conselhos Federal e R :g.onais. 

Art. 89. Na constituição do p :'i
melro Conselho Federal após a pu
bllcaçao desta lei serau escolnidos pur 
meio de sorteio as Regiões e os gru
pu, 1-'1 ul1'-;~lunal:' q lJe as J"cjJrt., a
ra0. 

Art. 90. Os Conselhos Federal e 
Regiona s, completados na for:na des
tá lei, [erao o prato de llllJ \"entu e 
clten ta, dias apos a POSSt ~.ara ela
borar seus regimentos internos, vigo
ranao, ate a explraçao de~' t prazo, os 
regulamentos ~ resLluçoes '/Ig~nlet nO 
qUt nac colidam cem os j Sj.'l'SltlVOS 
da orespnte IpI. 

Art. 91. Esta Lei entra em Vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 92. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Câmara dos Deputados, em.!. ?de ........ . 1 .. 1. ............. .. de 1966. 
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DEPUTADOS 

PROJETO 

Nl? 3.171-C, de 1957 

Emendas do Senado ao Projeto núme
ro 3. 171-B, de 1957, na Câmara dro 
DeputadOS, que regula o exercicio 
da projlssâo de Engenheiro Agrô
nOmo e dá outras pl'ovidências. 

(PROJETO N9 3. 171-B, DE 1957, 

EMENDADO PELO SENADO) 

(As Comissões de Constituição e 
Jl'/stiça, de Educação e Cultura e de 
Finanças) 

CAPÍTULO I 

Do exercício da Projissáo 

Art. 10 O exercicio da profissão 
agronômIca em qualquer dos seus ra
mos ou especialização, sómente é per
mitido aos portadores da carteira 
prof:sslOnal emitida pelo Conselho 
Federal de Engenharia e Arquitetu
ra e seus Conselhos RegionaiS, ex. 
clusivamente: a, ao profissional dipLomado no 
pais por estabelecimento de ensino 
agronômico oficial . equiparado 01.\ 
reconhepido, cuja diploma tenha s!do 
legalmente registrado na repartição 
federal competente; 

b' ao profissional diplomado em 
agronomia por escola estrangeIra. 
após curso regular e válido pera 
o exercicio da profissão do pais de 
origem, que tenha revalidado o seu 
dipl()ma no Brasil, de acôrdo com a 
leg:slacão federal: 

c, ao profissional diplomado por 
escola de agronomia extinta que te
nha validado o SE'U diploma de acôl'
do com a legislação federal. 

Parágrafo 19 Os funCIOnários fe
derais, estaduais municipais. de so
ciedade de economia mIsta. de enti_ 

dades autárquicas. paraestatais e con. 
cessionárias de serviços pú bl!cos que 
estejam exercendo cargos 011 funçoes 
que exijam connecimentos de agro
nomia ampa.rados pelo art 39 do 
Decreto 23 196, de 12 de outubro de 
1933 poderão continuar no exercicio 
dêsses cargos ou funções, com as !'tóS

trições previstas no citado DecrE'to. 
Parágrafo 29 Os professores e c:en

Íistas estrangeiros especializados em 
qualquer ramo de agronomia, pode
rão ser contTatados por estabeleci. 
mênto de ensino ou pesquisa agro
nômica, com prévia autoflzação do 
govêrno federal, por prazo determi. 
nado e não superior a três 13) anos. 
renovável por igual per!ooo, desde 
que satisfaçam a legiSlação em VIgor 
sôbre estrangp.iros, obrigada a manu
tenção de um assistente brasileiro. 
devidamente habili~ado na forma des
ta Lei. 

Art. 29 A União, Estados, Munic1. 
pios, entidades autárquicas, paraesta
tais e sociedades de economIa m:sta. 
em todos os ' cargos, servlçus e traba
lhos de agronomia somente poderão 
empregar profissionais habilitados de 
acôrdo com a presente Lei. 

Paragrafo único A requertmE'nto 
do Conselho Federal de Engenharia 
e Arquitetura ou de um dos seus Con
selhos RE'glOnais ou de aslsoclaçao ou 
sindicato de engenheiros .agronômos 
ou qualquer profiss:onaJ regUlarmente 
habilitado, de acôrdo com esta Lei, 
será anulado qualquer ato nomeato
rio, feito com infração ao di~posto 
nesta Lei. 

Art. 3° As firmas, sociedaaes, asso
ciação, ,ooopero.tivas, companhias e 
empresas em geral e suas filiais. que 
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exerçam ou explorem uma ou ma!s 
atividades de engenharia agrunômICa 
mencionadas no Art . 69, ou ainda 
quando tiverem em seus escriU>:los 
ou estabelecimentos agricolas, induS
triais ou 'Comerciais . depart amenw 
ou seção deséitIada a tais at:videdes. 
mesmo de natureza apenas consulti
va, são obrigadas a ter, como tecnl
co, um engenheiro-agrônomo nas con
dlções de exercer a profissão legal
mente . 

Art. 49 Só poderão ser submetidos 
a julgamento das autoridades com
petentes. inclusive judiciárias e cre. 
dit:clas estudos. planos, plantas, pro
j etos, reiatórios, laudos de anállse, 
'perlcias. vistorias, avaliações . arbl. 
tramentos e trabalhos de agranomia 
em geral, que r públiCOS, quer partl. 
culares, quando realizados por pro
fi.t3ional habilitado de acôrdo oom 
a' presente Lei. 

Art, 59 Nos .relatórios, exames, ma-
pas, desenb08. pareceres, laudo de 

avaliação, de análise e de peritagem. 
têrmos de compromiSSO, de Vlsror:a, 
de arbitramento e demais atos lU
deClá.rios e administrativos. é obri
gatór:a, além de assma tura, a decla. 
ração do númpro da carteira profis. 
sional de engenheiro-agrônomo. 

CAPíTULO li 

Da atividade profissionaz 

Art. 6" Ao engenheiro-agrônomo 
compete, privativamente. quer n~ ser
VIÇOS da união. dos Estaaos e Muni. 
ciptas, das entidades autárqUICas, pl>. 
raestatals e de economia mlsta, quer 
nas sociedades. associai(ões. coopera
tivas. companhias e emprêsas em ge
ral e suas fil1ais que exerçam ou ex
plorem uma ou mais ativlda.<ies de 
agron::;mia . 

I - Levantamento da distribuição 
,geográfica, origem e classifica-ção dos 
SOlOS, dO ponto de vista pedalogico. 
bem como' de recu rsos naturals reno
vávels e PQra fins de aoroveitamento 
agrlcola . 

2 - Recomendações atinentes à 
adubação e correção dos solos . 

3 - Pesquisa, experimentação e 
dlreçãG de trabalhos referentes à 
conservação e me lhoramento da fer . 
tilidade do solo e oontrôle da erosão. 

4 - PesquIse e experimentação sô. 
bre restauração, fertilização, utiliza
ção do sola e uso da terra. 

5 _ Pesqu:sa, experimentação e di
reção de traoalho sôbre levantamen
to, conservação, defesa, restauração 
e exploração das florestas naturals 
ou artificiais . 

6 - pesquisa e experimentação 
sôbre eCologIa vegetal . 

6 A - Planejamento e excução de 
trabalhos de origem e irrigação para 
fins agricolas 

7 pesquisa e experimentaçãO 
sôbre cllmaL010gla agrlcOla . 

8 _ pesquisa, experimentação e exe
cução de trabalho de agrostologia 

9 - PesqUIsa e expenmentação 
sôbre produção, propagação, multi. 
plicaçã.o, crescimento e melhoramen. 
to de vegetais . 

10 - Supervisão e fiscalização da 
produção e comérclO m01uSlve da 
importação e exportação de plantas, 
semenles, bacé los, mudas, ra:zes, tu
berculos e outras partes vivas de 
plan tas e proautos agrlCOlas em qual
quer estágio. 

11 - pesquisa e experimentação fi
rossanitána, não so quanto li nature.
za dos insetieidas. fungicidas, bacte
ricidas, nema ticidas, herbie:das e 
outros defensivos com aplicação na 
agncultura e na indústria de produ. 
tos de origem vegetal, como também 
quanto a métodos, aparelhagem. ins
trumental e equipamentos emprega
dos . 

12 Pesquisa experimentaçãO 
, t:xecução de trabalhos de patologia 
vegetal. micolog:a, virologia e enro-
mologia agrlcolas. . 

13 - Defesa fitossanitária. 
14 - Direção t.ecnica de serviços e 

emprêsas de armazenagem. enslla
gemo padromzação, classificação e 
embalagem de produtos agr·coias. 

1~ - Assessoramentos técmcos de 
métodos e .processos d,e desmfecção e 
desmfesteçao de vegetals. e partes de 
vegetais. 

16 - O exerclcio. nas Instituições 
de crédito e seguro agIlcola.s . de car
gos de parecerista . consultor, assessor 
inspetor, fiscal. avaliador e semelhan~ 
teso que requeiram predommante. 
mente conhecimento de agronomia, 
em qualquel dos SE'US ramos 

17 - Verificação e avaliação de 
danos causados por fenômenos me
teorológICOS, pragas, doenças, lncen
dios acidentes etc . em culturas. ma
tas, pastagens e safras . 

18 - Identificação e perlc!a, para 
fins admimsLratlvos ou judiciais nas 
alfândegas, em outras repartições ou 
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c1epósit')s. de instrumentos e máqui
nas agrlcolas, sementes, mudas. plan
tas e partes de plantas. e quanto à 
sua destinação. adUbOS, cor! etJvo:s, 
hormônios insf'tlcldas, fungICIdas, 
herbiCIdas, bacteriCIdas, nematicldas, 
e outros defenSIVOS e produtos dest:
nados à agncuJtu ~a. 

19 - AssIstênCIa técnica junto às 
embaixadas. consulados e escntÓrJos 
dI.' prupaganda oomerclaJ no exterIOr, 
bem como partIcIpação 110S congres
sos. conferências, reuniões. conselhos, 
representações. expuSlções' e feIras re
laclUnados com agr:cult ura ou agro
nomIa. realizados no pais ou no es
trangeiro. 

2V - Assistência técnica de servi. 
ço de propaganda. diVUlgação e difu
são de assuntos agllcolas. 

21 - EnSinO das dISCIplinas espe
cificas de' agronomia mmstrados em 
cursos de agricultura de qualquer 
grau. 

22 - Orientação e direção dos ser
VIÇOS de extensão rural e fomento da 
produção vegetal. 

23 - Onentação e direção dos ser
viços de econumla rural. 

24 - Fiscalização de estabeleci_ 
mentos agncolas. 

25 - Organização, orientação e di. 
reçãa dos serv:ços de imigração e co
lOnização agricolas. 

26 - Estudo projeto, orientação e 
dIreção de trabalhos de arborização 
de logradouros públiCOS e rodovias. 

27 - Perlcias e avaliações para fins 
administrativos. judiciais, de crédito, 
seguro etc. de matas, pastagens, cul
tU:'as e respectivas safras. 

28 - Planejamento e execução dos 
levantamentos geo-eoonôm:cos refe
rentes à agricul tura. 

29 - pnjeto, direção e fiscaliza
ção de construções rurais que exijam 
conhecimento específico de agrono_ 
mia . 

Art. 79 Constitui também atribu1-
ção do engenheiro agrônomo a exe
cução de serViços não especlflcados 
nesta Lei que, por sua natureza, 
exijam conhecimentos de agronomia. 

Art. 89 Ao engenheiro. agrônomo 
compete a:nda, em concorrência com 
outros profissionais legalmente habi-. 
litados, quer nos serviços da união, • 
dos Estados, municípios, entidades 
autãrquicas, paraestatais e de econo
mia mista, quer nas sociedades, asso
Clações,. cooperativas, companh:as e 
emprêsas em geral e suas filiais: 

1 - Direção técnica de lab?ratõrio 
de análises de terra para fins agrl
colas, bem como a mterpretação das 
respectivas análises. 

2 - Pesquisa e experimentação sO~ 
bre mecânica agrtcola, compreenden~ 
do projetos de instrumental maqui
naria e transportes apropnados a tO
das as fases da produção ag~lco18. 
desde o preparo da terra à colheita, 
conservação, beneficiamE'nto e emba
lagem dos produtos agrtcolas, regls
tráveis. segundo a lei de patentes, 
marcas e invenções, nas repartições 
competentes. 

3 - Pesquisas sôbre qulmica agrt
cola e sôbre tecnologia de produtos 
agrlcolas e direção dos serviços téc~ 
nicos corresponden tes. 

4 - Perlcias e avaliações de anI~ 
mais e respectivas produções, de pro
prlpdades agrlcoJas e ruraIs. suas tns
ta-lações e benfeitorias, máqUinas e 
instrumentos agrJoolas, para fins ad
mimstrativos, judiCIais. de crédito e 
segura., 

5 -" Estudo, projeto, direção e fis~ 
calização de obras de captação e 
abastecimento dágua e de aproveita.. 
mento de energia para fins agrico
las. 

6 - Pesquisa e experimentação sO
bre produção, repJ'odução, crescimen
to nutrição, produtIVidade e melho
ramento de animais. 

7 - Direção técnlCti de serviçCJs e 
estabelf'cimentos oficiais destinados 
à reprodução e melhoramentos de re. 
banhos. 

8 - Direção técnica e fiscalização 
dos serviços de piscicultura e de pro~ 
teção à caça e à pesca. 

9 - Direção, formulação e respon
sabilidade técnica de estabelecimen
tos manipuladores de rações para 
animais, bem como a fiscalização de 
seu comércio. 

10 - Identificação e perlcia, para 
fins administrativos e judiciaIS, aas 
alfândegas ou outras repartições, de 
rações e ingredientes. destinados à 
alimentação dos animais domésticos. 

11 - Direção técnica das indús
trias de pasteurização e latlcinlos. 

12. Assessoramento técnico da In
dústria de be'Jldas ;~lcOólicas reslll· 
tantes de transformações bioqu1mi
cas, de cunservas de produtos agr1co
las, adubos, corretlvo~, insetiCidas, 
fungIcidas, bactericidas, nem a ticldas, 
herbicidas, hormOnios e outros ingre
dientes empregados na agricultura. 

• 
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13. Direção técnica de lndústndS 
de fermentação e extração dos pro
dutos agrlcolas e naturais 

14 Exprcer a qUlmlr.1I em tôdas as 
atlviOades rl'lacl"nada.~ com a 1l1l"1-
cultura oem como no estudo e apro
veitamento dos produtos agrlcolas e 
ndtu:ais 

15 Projeto, direção e fiscalizacão 
de trabalho de topografia. terraple
nagem. estrao.a de rodagem de inte
rêsse agncola, de loras contra a sêea, 
barragens até dez metros de alturn 
de coluna liquida e 100 metros de 
comprimentú. 

16 Proleto, dIreção e fiscalização 
de obras de arquitetura paisaglstica. 

17 Projetos. direção e fiscalizaçâll 
dE' obra~ de eletrificação e de halll
tação, na zona rurál. 

18 Direçãu técnica dos serviços je 
estiltl~tíca agropecuárIa . 

19. Ext>cução d~ t a oalhos topográ
f!cos. bem :!omo vi~torias e arbitr6.
n.entos relatlvos à ao,lmemura 

20 Estudo. traçado e locação da 
estrodas sob o ponto de vista topo
gráfico. 

21 . Estuoo, projeto e fiscalizoção 
de obras df'stinl1das a tralament'H 
fitMsanitários e á conservação de 

produtos agr!colas. 
22 PesqUIsa e direção técnIca de 

serviços de SOCIOlogia rural e de 
orlpntacão dI' Hs~ocI ... tlvismo e do coo
perativismo rurais, 

23 Direção e assessoria técnIcas 
de órgão relocionooos com o aba~te
cimento de gê.ler'ls alimE'ntlcios no 
que concerne a di.:;t. ,buição e comer
cialização. 

24 Ensino de zoutécnlca. nos pl'ta
bplpclmento~ de en.~ino agricola e ve
terinário de qualquer grau. 

Art. 9° PIca assegurado a partl'!i
paçã~ de en!Senheiro agrônomo. ta-nto 
na parte técnica. como executiva, nos 
conselhos ou serviçOS sociais ru r'1 IS. 
existentes e que Venham a ser crIa
dos pela União. pelos Estados. MIl
nlclpios. enti.Jarl"~ autárquicas e pa
raestatais e de economio mi~ta 

Art. 10 . Fica. igualmente. assegu
rada a partlcipbçâo do engpnhE'i"() 
agrônomo nos conselhos rodoviárl')s, 
de desenvolvimento econômico e QU
tros que se relacionem com 9 produ
ção agropecuário e'Clstentes no pats 
ou os que venham a ser criados pela 
União, Estados e Munic1pios. 

CAPíTuLo m 

Do uso de titulo profissional 

Art. 11: Fica reservada, com ex
clusividade, ao profissional mencio-

Lote : 36 Caixa : 157 
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naelo nesta le1, a denominação de 
engenheiro agrônomo. 

Art . 12. 80 poClem ser acrescidas 
dI:! expressão eng( Ir·.-o agrônomo. as 
pessoas jurijjca.s ir.te!;radas exclUSI
vamente por profissionais de agro
nomia legalmpnte rlabilitooos. 

Art 13 Nenhuma Lrma civil, ~o
mprcial ou Lndustr I poderil ter. ~'l\ 
sua denommação, a palavra agrono
mia. se a ml:!ior' de seus dlreLOr~s 
não fór de engenheIros agronom')s 
registrados nos Con-elhos RegIOnais. 

CAPtTULO IV 

Do exerClClO iteqal 
Art, 14 . Exercem ilegalmente a 

p~ofissão dE' en~enhE'lro agronomo: 
a I as pessuas fíSicas ou Jurldlca~ 

\lu!' realizarem atOl> uu prestarem ser
\'iços públiCOS ou ,JfIvados do comp~
tência dos profissionaiS de que tra: a 
CHa lei, sem possUlrem registro nus 
Conse lhos Regi onais: 

o· os proflsslL .Ris que acobprt~
rem. com sua assinatura, o exerCICIU 
ilegal da profissão por pessoas não 
hooilitadas legalmenLe: 

c. os profissIOnaiS que emprestam 
o seu nome rara e,lc"brir o exercI~W 
ilegal dE' fi. mas , organi~"ções ou em
prêsos execu toras dE' obras e servi
ços, sem real partiCipação nos tra
ba:hos : 

d I os profiSSIOnais que continuem 
aesempenhando ati Jidaae, q u a n .:l o 
suspensos do exercicic profissional. 

CAPtTULO v 
Do registro de ftrmas e entidades 
Art . 15 . As firmas , SOCiedades. \I.S

soclacões . companhias. cooppr~tJ vas e 
emprêsas em geral. que se organizem 
para E'XeCU lar Obras uu serVlços rela
cionados nesta Lei, só poderão ini
ciar ou pross(>gulr sllas atlVl0aae.;. 
depoIS de promoverem o competente 
registro, nos Conse lhos Regwna ls, 
bem como o dJS ,J: ofissionais do .seu 
quadro técnico. 

§ 1Ç As en L1dt. des esta tais. para es
tatais, autá:t,Ulcas c de economia 
ml~ta, que tenr.om a~ivldades agro
n 'imica ou agriCll'~. ficam obngad!l.s, 
sem quaisquer õnus. a fornecer aos 
Conselhos Region. ; todos os elemen
tos necessários .:.. • .sc!l.lização da pre
sente lei. 

* 2Q O CREA (citabelecerá em Re
soluções os requisitos que as fir
mas ou demais organizações previstas 
neste artigo devera, pl eencher para 
o registro nêle estipUlado, 

§ 3Q No registro das Clrmas. socle
daoes, assocü,ções, cun.panhias. coo
perativas e emprêsas em geral, sera. 
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Vl::ri1irado. pelo ór-:ã'l ~ompptente. se 
Eua denominação é ~uscetível de In
Guzir 8 equI"ocos. no esplri to P(I
I:llCO. quer q 'AnIL à finalidade. quer 
Quanto à qualiiicação dos seus com
pon ontes 

Art . 16 . Qualquer firma ou orga
ni:?aci\o Que embora não enOIlH<1rH'J:.t 
no artigo anterior, tenha alguma se
ção liguda ao exercI CIO prot'ls~lttn 'il 
da agronomia dentro dos precPit.JS 
esta belpcldos necita lei fica obngada 
a requerer o regi~-ro das ~eçõe~ cor
respondentes e a fOl'npcer a relaçà:J 
dú"< profi,sil)nai~ q'le nelas atuam. os 
qUAis deverão ser legalmente habi!i
tados . 

Art 1" . Quandc os serviços forem 
executados em lugare~ distantps ia 
sede da organização rleverá E'sta ma n
tel junto a cad;, tlm dOb serviços um 
engel,heiro agrônomo. devidamen êe 
te~istr~'" na j1lrisdicão respectiva 

An 18 Os membros dos Conse
lho~ Regionais só 'lodf'rão ser eleit,ls 
pelas emidades· dI' classf' que estive .. 
rem prpviamente registradas no Con
selho em cuja }urisdiçãe. estejam 
sediadas 

Paragrafo (:'1ico . 1"- -~ obtenção io 
regIstro. as entidades referidas nesle 
artl~O deverão· estar lega lizadas . ter 
ot:1Ptivo defin ) r'termILlente. conlar 
no mfnimo. COll vinte 120\ aS5oci~
dos engerJheirm: agri)nomo5 e sa tis
fazer as exigências Que forem esta
belecidas pelo Conse lho Regional. 

CAPíTULO VI 

Da fisc 1.lização 
Art. 19 A fiscalização do exerclci{) 

p1"Ofi.<sional da engenharia agronô
mica será exerCIda pelo Conselho Fe
teraJ de En'!f,harl8 Arquitetura e 
seus Conselhos R·~gjonars. aplican
do- se também para êste caso . a.< nor·· 
mRS já estabelE'cidas pan as demais 
profl<;s"les de mgeliharia. de confor
midnd " com os dispositivos consta n
te~ do Decreto nQ 23 569. de 11 le 
dezembro de 1933 e d:J Decreto-!ei 
n° 8 620 . de 10 de janeiro de 1946. 
qUf' I modificou. 

Art. 20. Onç houver referência 
1\ escolas ou cursos de engenha r!a. 
passarão a ser também consideradt>S 
as escolas ou cursos de agronomia, 
para os casos dos engenheiros agrô
nomos. 

Art 21 Para a execução desta lei, 
fie!! alre"ada a cc>mpex,icão do Con
selho Federal de Engpnharia e Ar
quitetura . que será eOltstitllido de 11 
(on7.el membros. lega,;npnte hal)t:t 
tados para o pIe •. J exercício profis-

sional e Que obf!decerá à seguinte 
formacão: 

a 1 um Pl'esidente "omeado pt!JO 
P oder Executivo: 

·h. qUH r ro profi slonais !ndícao"s 
pe!as congr"gacõ?s de escola.' fpdpr~;.~ 
f!'ndt um engenheiro agri)nomo o':" , 
Escola Nacional d.. onomia P \.Im 
en·!r .leir Arollltpto peja Escola "0/'\
Clnnal rio "rtl"iI.ptllrfl. 

C) Agrônomos e Arquitetos ese:;.lhl
d:1S em assembléia que se re,)lizarà na 
sede 10 Con~!'lho ~prjpral de Eh!{ ·'
nha ria e Arqlllt4'tura . na qual t.o
mará parte um rpprespntAntp oe 
cada sorlPOHdf> ' li, ItlcllCdtO de Clll~'ie 
que tenha adQllirl r' 1 pp'<on" IIO~ je 
jurtdica seis mpsps ~nLe" da data da 
rf'lln i i'ln ria ~s<pmhl"'ia 

§ 19 Na representação prevista na. 
alinea c, oavera um t.erçl rjp png'!
nheiros. um têrço de emwnhp!r,., 
agrôr,omos e um tê"ç'J de engenhp!rrlS 
arquitetos. 

~ 2° Rpc"IJnoo a esc l!hll para Pr~
sirlpn'" ,/ihr? um dos mpmh'os 0" 
Conselho, será êste substituído por 
mOlca~[ln da~ :o"gre<{HC, ~. ou assem
bleia referid I n~~ let.ras b e c. 

CAPtTUl.O vn 
Dzs1)lJ:: jço.:;s 7erais 

Art. 22. Os ''I''''''s omissos que ~ 
vPl'iflf'arpm Lia l',Jlicaçãu ap~ta lei 
serft(' (ps.,,'"idos "Jelo '~(,nsplho "'e
dera) de Rng "h,, ~ia I' ArqllJlptura 

_.rt. 23 O .... on .·elt.l. ~'edera G'! 
Engenh~ria e l\ "q.Jlt.e· u"a fará. ew 
,. "'nb ~r~c~', C"Q1 a S )C1P~AriP Rl"R "':' 

!eira dp Agronomia. H plflhoração do 
C, r~Ur( ri!' "tir'! [w1fissiona •. 

IV' 24 li:sta Ipi pnt.ra 1 " em "lo!r'tr 
na data de sua publieaçiio. revoga
das as disposições em contrário. 

.sUBSTITUTIVO DO 8ENAD') AO 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 
QUE 

Regula o exercfcio das protis.çÕM de 
engenheiro. arquiteto e engpnheiro
agrônomo, e dá outras protlidenc:as. 
O Congresso Nacional decreta: 

TtTULO I 
Do Exercicio PrOfissional da EnoenTta

ria, da Arquitetura e da 
Agronomta 
Capitulo I 

Das Atividades Profissionais 
Seção I 

caracterizacão e Exercfcio das 
Profissões 

Art. 19• As profissões de engenhei
ro, arquiteto e engenheiro-agrbnomo 
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são caracterizadas pelas real1za~ões de 
interesse SOCIal e humano que Impor
tem na realização dos seguintes illll
preendimentos: 

a) aproveItamento e utilização de 
recursos naturais: 

b) meIos de locomoção e comunJ(,a
ções; 

C) edificações, serviços e equipa
mentos urbanos, ruraIs e regIOnais. 
nos seus aspectos técmcos e artISiICc.S; 

d) instalações e meios de acesso a 
costas, cursos e massas de água t! ex
tensões terrestres ~ 

e) desenvolvimento industrial e 
agropecuano. 

Art. 2Ç O exercício, no Pais, da 
profissao de engenheiro, arquIteto ou 
engenheIrO-agrônomo. observadas as 
condições de capaCidade e demaIS eXI
gênCIas legaIS, é assegurado: 

a) aos que possuam, devidamente 
regIstradO, diploma de faculdade ou 
escola superior de engenhana, arquI 
tetura ou agronomIa, ofiCIaIS ou reco
nhecidas, existentes no Pais; 

b) aos que possuam, devidamente 
reval1dado e regIstrado no PaIS, dllliO
ma de taculdade ou escola estrani<el
ra de ensino superior de engenna!la, 
arquitetura ou agronomIa, bem como 
os que tenham êsse exerCICIO ampa
rado pOI convênios internacionaIS de 
intercâmbio; 

C) aos estrangeiros contratados que, 
a critérIO dos CoO'Selhos Federal e He
glOnals de Engenhana, ArqUItetufl;l e 
Agronomia, consideradas a escasse7 de 
profissionais de determinada especIa
lidade e o interesse nacional, tenhatu 
seus titulos registrados temp'Jrál'ia
mente. 

Parágrafo único. O exercício das 
atividades de engenheiro, arquiteto e 
engenhell'o-agrônomo é garantido, 
obedecidos os limites das respectivas 
licenças e exclui das as expedidas, .a 
titulo precário, até a publicação des· 
ta Lei, aos que, nesta data, estejam 
registrados nos Conselhos Regionalf . 

Art. 3'1 Nas localidades onde não 
haja profissional habil!tado, os Con
selhos Regionais poderão, a t\f,ulo 
precârio, autorizar, a pessoas Idôneas, 
a prática das atividades regulad'ls 
nesta Lei, obedecidas as normas nela 
estabelecidas. 

Seção n 
Do uso ao Título Profissional 

Art. 49 São reservadas exclusiva
mente aos prOfissionais referidos nes-

ta Lei as denominações de engenhei
ro, arqUIteto ou engenhelro-agrônumo, 
acrescidas, obngatónamente, das ca
l'actensLlcas de sua tormação oaslr.a. 

Pará~rafo. único. Aí3 qualltlCaf,;êes 
de que trata este artIgo poderão :oer 
acompanhadas de deSIgnações OUllhS 
referenLe~ a cursos de especJallza.,ão, 
aperfeiçoamento e pos-graduação. 

Art. 5~ As qualÍflcações de ~!lge
nhelro, arqUIteto ou engenheiro-agrô
nomo só podem ser acrescidas à de
nominação de pessoa juridica com
posta exclusivamente de profiSSIOnais 
que po~suam taIs tltulos. 

Art. 6° São podera ter em sua àe
nominação . as palavras engezlhana. 
arqUItetura ou agronomia a firma co
mercial ou industrial cuja direw113-
fôr composta, em sua maioria, de pro
fiSSIOnaIS registrados nos Conselhos 
RegIOnaiS. 

Art. 7° A concessão de licença a 
título precário, nos têrmos do art. 3'1 
desta Lei. não autoriza o uso dos tí
tulos de engenheiro, arqUiteto ou c.:n
genheiro-agrônomo. 

Seção UI 
Do exerctclo ilegal da profissão 

Art. 89 Exerce ilegalmente a llro
fissão de engenheiro, arquiteto ou en
genheiro-agrônomo: 

a) a pessoa flsica ou jurídíca que 
realizar a tos ou prt!star serviços pú
blico ou privado reservados aos 'pro
fissionals de que trata esta lei e que 
não pOSSUa registro nos Conselhos 
Re~ionáis: 

b> o profissional que se incumbir 
de atividades estranhas às atribui
ções discriminadas em seu registro; 

c) o profissional que emprestar 
seu nome a pessoas, firmas, organi
zações ou emprêsas executora~ de 
obras e serviços sem sua real parti
cipação nos trabalhos delas; 

d) o prOfissional que, susJ>i!nso de 
seu exercicio. continue em atividade: 

e) a firma. organização ou socie
dade que. na qualidade de pessoa ju
ridica, exercer atribuições reservadas 
aos pro!!Sslonals da engenharia, da 
arquitetura e da agronomia. rom in
fringência do disposto no parágrafO 
únioo do art. 10 desta lei. 

Seção IV 

Atribuzções profissionais e 
coordenação de suas afivid·ades 

Art. 99 • As atividades e atribuições 
profissionais do' engenheiro, do ar
quiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em: 

• 
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a) desempenho de cargos, funções 
e comissões em entidades estatais, pa
raestatalb. autarqUlcas. de economia 
mista e pnvada; 

b) plant<Jamento ou projeto, em ge
ral, de ~eglóes. zonas cidades, 0bl as, 
estruturas, transportes, exp!oJ'a~'ões 
de recursos lJaturais e desenvolvi
mento da produção industrial ~ agro
pecuaria; 

C) estudos. projetos, análises. ava
liações. vlstonas, pericias . p~r",]eres e 
divulgaçao ' técnica; 

d) en~mo, pesquisas, experimenta
çao e ensaIOs; 

e) fiscalização de ob:as e serviços 
técnicos; 

t) direção de obras e serviços téc
nicos; 

g) execução de obras e serviços téc
nicos; 

n) produçao técnica especia lizada, 
industrial ou agro-pecuári~. 

Parágrafo único. Os eng~n!leiros. 
arqUitetos e engenheiros-agronLJ1IJos 
pOderão exercer qualquer out! a atiçl
dade que. por sua natureza. se mclua 
no âmbito de suas profissões. 

Art. 10. As atividades e atribui
ções enunciadas nas alíneas a, b. c. 
à. e e 1 do artigo anteri6r são da com
petência de pessoas fislcas. para tan
to, legalmente habilitadas. 

Parágrafo único. As pessoas juridi
cas e organizações estatais ~ó po:ie
rão exerce :- as atividades dlscrimina
'das no art. 9Q, com excessão das 
con tid a~ na allnea .. a" com a par
ticipação efetiva e autoria declarada 
de profiSSIOnal legalmen t·e llab1l1radO 
e registrado pelo Conselho Regional, 
'assegurados os direitos que e~ta lei 
lhe' confere. 

P rt . 11. As a t ividades enunciadas 
na!'> allneas g e h do art. gç. I)bser
vados os plf~ceitos desta lei. poderão 
ser exercidas. indistintam~nte por 
profissionaiS ou por pessoas Juridicas. 

Art. 12. As caracteristicas tia tor
mação dos profiSSIOnais de que trata 
esta leI. Sel/llJ determmadas em fun
ção de Sp.us mulos, através das indi
cações feitas ao Conselho Federal pe
las Congregações das escolas e ta
cUldades de engenharia, arquItetura e 
ag!·onomlR. 

Art. 1:l. Cabe às Congregaç6es das 
escolas f. faculdades de ensl!ltl1al'1a, 
arqUItetura e agronomia indicar, ao 
Conselho F ederal, em função d:)s tltu-

los apreciados atravél' da formação 
profissional, em têrmos genéricos. as 
caractertstlcas dos profissionaiS por 
ela diplomados. 

Art. 14. O Conselho Federal orga
nizará e manterá atuaiizada a rela
ção dos tltulos concedidos ","'lii.' I'S
colas e faculdades . bem como seus 
cursos e C'urnculos, com a 111dlCaçào 
das 3uas características. 

Parágrafo único. Cabe ao Conse
lho Pederal. mediante represBntação 
de entidades de classes e, Lendo pm 
vista o alto mterêsse do exerc'cio 
profissional, a revisã das indiqações 
das escolas e t~culdades. 

Art. 1:J. Na União . nos Estados e 
nos MUl11clpJOs. nas en tidades auta r -
Quicas, paraestatais e de ~I!onomia 
mista. os cargos e funções qlle exi
jam conheCimentos de ~ngenhal'la, 
arqUltNura e agronomia re 'acionados 
conforme o disposto na alínea "g" do 
art. 30. sómente poderão ~er exerci
dos por protlssionais habilitados de 
acôrdo com esta lei. 

Art. 16. os estu Jos. plantas, pro
jetos, laudos e qualquer outr:J t · a
balho de engenhana. de arqulte turn e 
de agrODC101ia. quer público. ·luer rtDr
ticular" sémente poderão ser subme
tidos ao JUlgamento das l-t1ltorJdades 
competentes p só terao valor juríc!lco 
quando SE us autores farem profissiO
nais habilitados de acõrdo com esta 
lei. 

Art. 17. Nos trabalhos gráficl)s, ('8-
pecif cações orçamentos, pa~'ecerf's, 
laudos e atos iudlclais ou. admmis
trativos, é obrigatória além ja asgi~ 
natura. prE'cpdí:la do nome dD f'P1-
presa . socle<1ade. instituição ou tlrma. 
a que mteressarem. a menr.ão e'<plí
cita do titulo do profissional que os 
SUbSCff'Ver l' do numero da ca:' teira 
referida no art. 59. 

Art. 18. Sao nulos de pleno direi
to os contratos "eterentes a qnalquer 
ramo da pn~pnhana. arquI'~'\)T.'l ou 
da agronomia, inclusive a "!atiOracáo 
de projeto. dl'eçao ou execcao de 
obras quando firmados por entidade 
pública ou partiCUlar com paSS(la fí
sica ou jurijica nâo ler::almeme lla
bilitada a pl atirar a atividade nos 
têrmos desta lei. ' 

Art. 19. Enquanto durar a ~xecuçáo 
de obras mstalações e servlç<lS ete 
Qualquer naturE'za. e obrigalor'a a 
colocação e manutenção de pla'!as vi
siveis e leglveis ao pUbliCO ,contendo 
o nome do autor (> co-autores de pro
jeto, em todos os seus aspectos tecLI-

• 

• 
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cos e artisttcos, assim como os dos 
J,'espor;lsavels pela execuçao aos Ll'aoa
lhos. 

Capitulo II , 

Da responsabilzdade e autoria 

Art. 20. Os dlrei to~ de autoria de 
um plano ou projeto de engennan .. , 
al'quneLUl'a ou agronumla. /'I:!tipeILaou., 
1:\S relações contratuaiS exptes~as en
tre o aULUr e OUL! os m lel'eStil1!}')S, ~ao 
do prolls~lOnal que OS elaOorar. 

Paragrafu úniCO. Cabem 9.0 profis
sional que os tenna elaoorado os pre
mlOs ou alsLmçoes nununUL:as conce
didas a proJetos, planos, obras ou ~er-. 
ViÇOS teclllcos. • 

Art. 21. As alterações do projeto 
ou plano ollgmal so poderão sei téi
tas pelo profissIOnal 'que . o Len na ela
borado, 

Parágrafo UnlCO. Estando impedido 
ou recusando-se o autor do proJHo 
ou plano ongmal a prestar SUa co
laboraçao profissIOnal, comprovada a 
sollcltaçao as alterações ou mooif.ca
ções dêles pojerão ser teLas por 0U
'tro profiSSIOnal nabJlitado. a quem 
cabera a responsabilidade pelo pro
jeto ou plano modiOcado. 

Art. 22. Quando a concepção g-eral 
qUe caracteliza um plano ou proJeLO 
fór elaoorada em conJunto · por pro
fiSSIOnaiS legalmente nabllitaLlJs, to
dos serao conSiderados co-autores do 
projeto, com os direitos e deveres COl'
respondeutes. 

Art. 23. Os profissionais ou orga
nlzaçoes de tecnicos espeCializados que 
colaborarem numa parte do prOJeTO, 
deverão ser mencionados exp 'icita
mente como autores da parte quI' lhes 
tiver sido confiada. tornando -se n11S
ter que Lodos vs documen' os. cumo 
planta~ desenhos, calculos, :1"lIeceres. 
rela tórios, analises. normas, e.-;peclfl
cações e out! os documentos "eiativos 
ao projl.to, sejam por eles .. ,,~mados. 

Paragrafo Unlco . A reSpOnf.hmlldaae 
técmca pela IlmplJaçau, prussego.amen
to ou cou(,)usao de qualquer t-rnpl'e
endimento de engenharIa, arq.Ultetu
ra ou agronomia cabera ao fU'Olissio
naJ ou entlaaae regls lraja .jue aceI
tar esse encargo, sendO-lhe, IdmOE'm 
atribulda a respunsabilidade das 
obras, devendo o Conselho ~'eapr ai 
adolar reSOlução quanto as r%plllJ~a
bilidades aas partes Ja execu t.adas Ou 
conclUI das por outros protlSSluUUIS_ 

Art. 24. Sempre que o autor do 
projeto Cl;lI vocar , para o desempenno 
ao seu encargu, o cuncurso ."ll! iJr"lIS-
1l1OnalS oa orgamzaçao ae pfOIlSSIO
nalS, especlalizaoos e lega.m"n "e ua
bllJtados, serau estes naVIQOs vomo co
respunsavels na pane que illcs diga 
respeIto. 

Art. 25. Ao autor do projew ou a 
seus prepostos e assegurado tI direito 
de acompannar a execuçao da oora, 
de modo a garantir li sua ream:açao 
de acorao com as condlçoes, eSiJellll
caçoes e aemalS pormenores leCn!COS 
nele eSlaoelecldos. 

parag ' ato llnJCO. Terão o direito vs
segurajo, neste artigo, ao "uwr do 
projeto. na parte que Lhes alga u:s
peito, os prollsslOnais espec.aJlzaaos 
que partlc'/Jarem romo co-responsa.
ve;s, na sua elaboraçao. 

Art. 26. Os Conselhos Regronais 
cfJarào registros de auturia de pla
nos e pruJetos, para salvagu.-t da aos 
direitos au LOralS dos protis.llona1S 
que o desejarem. 

TíTULO n 
Da fiscalzzaçáo do exerc!cio das 

profissões 

CapítUlo I 

Dos órgáos fiscálizadores 

Art. 27. A aplicaçao do que dIspõe 
esta lei, a venllcaçau e t1:;cal1<1a:,:ao 
ao exerClCIO e allvlOades jas prutls
sões nela regUladas serao éxercH:JaS 
por um Conselho Federal de I!:nge
nnarla, A r qUlLel ura e :\~n.rJ(lmla 

(CONFEA) e Cunselhos Reg UIlalS <:il!
Engennarla, ArqUitetura e ,~gronomla 

(CREA) , orgamzaaos de torma a as
segurarem ullldade ae açao . 

Art. 21l. Mantidos os já ~xistentes, 
o C('n~eIIlo FeoeraJ de En~,~a!laf1a. 
ArqUItetura e Agrunomla promuvera 
a lllstalarao, nos Estados. DI:> fite fe
deral e rer! ilórltJS FederaIS doS Con
selnos RegIOnaiS necessarios à exe
cuçao desla leI, poaendo. a açao de 
qUalquer aeles, estender-se a mais 
de um Estado. 

§- LY A proposta de criação de no
vos Conselnos RegIOnais sera i elte. 
pela malOna aas entidades de clas
se e escolas ou faculdades com sede 
na nova RegIão. cabendo aos Ccme
lnos a t mglOos pela miciatl':a oplllar 
e encammhar a proposta à a.provação 
do Conselho E'e:!eral. 
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§ 2.9 Cada unIdade da Federação 
s6 poderá tlcar na jurisdição de um 
Conselho RegIOnal. 

§ 3.Y A sede dos Conselhos RegIO
nais ser a no Distrito Fede' ai, em ca
pital de Est.ado ou de Terri tório Fe
deral. 

Capitulo II 
Do Conselho Federal de En"p.nharia, 

Arquitetura e Agronomia 

Seção I 
Da instituição do Conselho e suas 

atribUIções 

Art. 29. O Conselho Fejp.ral de 
Engenhana, ArqUItetura e .-\~ ronolma 
(CONFEAI, e a rnstancia superIOr da 
fiscalização do exe: cicio prufisswnal 
da eng~nnal'la. da arquitetura e da 
agronomia. 

Art. 300 . São atribuições do Con
selho Federal: 

ai organIzar o seu reglmento in
terno e estabelecer normas g'erais 
p~ra os regimentos dos Conselh'os Re
gIOnais; , 

bl homOlogar os regimentos inter
nos organIzados pelas Conselhús Re
gionais; 

CI exammar e decidir em última 
instancia os assuntos relallvOS ao 
exerClCIO das profissões de engen aa
ria arquitetura e agronomia, poden
do anular qualquer ato que nao f'S
tiver de acordo com a presen ~e lei; . 

á) tomar conl1eclmento e dirimir 
quaisquer dúvidas suscitadas nos Con_ 
selhos RegIOnais; 

e) julgar em última instância os 
recursos sobre registros, deCIsões e 
penalidades impostas pelos Conselhos 
Regional~ ; 

11 oa lxar e fazer pUblicar as reso
luçbes previstas para regulam"ntaçao 
e execuçao da presente lei. e, ouvldus 
os Con~elnos Regionais, resolver os 
casos omissos; 

gIre laClOnar os cargos e funções 
dos servlCos estataiS, paraestatais, au
tárqUICOS e de economia Illl~ t a, para 
cUjo exe"cicio seja nE'cessalio ü titu
lo de engenheiro, arquiteto ou enge
nheiro-agrônomo; 

lO mcorporar ao seu balanc-ete de 
receita e Llespesa ')s dos Conselhos 
Regionais: 

t) enviar aos Conselhos Itcgionals 
cOpia do expediente encamInhado ao 

Tribunal de . Contas . até 30 (trinta) 
dIas apos a remessa; 

1) pUblicar anualmente a relao;l\o 
de titUlaS. éursos e esculas :1e ';lll'mO 
supenor. assim como, periodicamente, 
relaGao de prufisslOnais natl!ll:adus; 

. /cl fixar, onvldo o respectivo Con
selho RegIOnal, as condiçoes pal'lI que 
as entidades de classe da 1'p.g!áo te
nham nele dneito a represelllaG3,O; 

l) promover, pelo menos uma vez 
por ano. aó reumões de repr'.!~en J an
tes dos Cunselhos Federal e RegIO
nais previstas no art. 56 desta It'i; 

m) exammar e 'lprovar a propor
ção das rep ' esentações dos ~rupos 
protlsslOnals nos ConselhOS RegIOnaIS; 

n) jUlgar, em grau de reC'll':!O, as 
infrações do Código de t;;tica Protis
sional do engenheiro, arquiteto e en
genheiro-agrônomo, elaborado pe,as 
entidades de classe; 

O) aprovar ou não as propostas de 
criaçao de novos Conselhos RegIO
nais; 

p) fixar e alterar as anuidades, 
emolument.os e taxas a pasar pelOS 
profissionais e pessoas jurídicas re
lendas no art. 66. 

Paragrafo único. Nas qUilstões re
lativas a 81ribUlções profiSSIOnais, a 
de('i~âo do Conselho PederAI só ~erá 
tomada com o min:mo de 12 (doze/ 
votos favoraveis. 

Art. 31. Constituem renda do Con
selh o Fed er aI : 

a) um décimo da rp.nda bruta dos 
Conselhos Regionais; 

tJ) doaçôes, legadOS, juros e recei
tas pat r Imomais; 

CI subvenções. 

Seção II 
Da composição e organização 

Art. 32. O Conselho Federal serà 
constgUldo por lI! <dezoiLol membros, 
brasileiros, diplOmados em lEngerhla
na. Arquitetura ou Agronomia nabi
litados de acordo com esta leI, obede
cida a segumte composição: 

a) 15 <qumze) reprefjentantes de 
grupos profIseionais. senclo 9 (nove) 
engenheiros I epresen Jan leS de tnulla
lldade~ de engenharia estabelecida em 
têrmos genér cos pelo Conselho Fe
deral, no rnlnImo de 3 (tres) modal1-
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dades, de maneira a corresponderem 
às formações técnicas constalltrlS dos 
registros nele existentes: 3 Itrcsl ar
quitetos e 3 (ti't",) engenbelros-agrO
nomos; 

b) 1 (um) representante das &,,-><:0-
las de engenharia, 1 (um) rt'p'esen
tante das escolas de arquitetura r 1 
(um> representante das pscolas de 
agronomia. 

§ l.y Cada membro do ,Conselho 
Federal tera (1 (um) suplente. 

§ 2.Y O presldnete do Conselho Fe
deral será eleito, por maIOria ubso
luta, dentre os seus membros, 

§ 3.9 A vaga do representante no
meado presidente do Conse!l1o selá 
preenchida por seu suplente. 

Art. 33. Os representantes doa gru
pos profIssIonais referidos na aUnea· 
"a" do art. .12 I' sesu suplen'es serao 
eleitos pelas respectIvas enneiaeies de 
classe reglsfradas nas regiões, PU: as
semOlé!::.g espec:almente convocadllS 
para este fim peJos Cons-elhos Re
gIOnaiS, cabenao a CHaa reg!8o tndl~ 

car, em forma de rodizio, um mem
Oro ao ConstHho Federal. 

Parágrafo único. Os repres~nt:lO
tes ;:tas en tldaaes le classe nas as
S€mOlelas relerlaas neste ar~igo serao 
por elas JlJtos na torma dos respec
tiVOS estatlltos. 

Art. 34. Os representantes rta~ es
cOlas ou tacu[aade~ e seus Suplentes 
serao elertos pOI maIOria aa;oluta ae 
votos em assembléia dali deler,:arto~ de 
cada grupo proflsslonal, deSignadOS 
pe,a~ respp.;tlvas Congregaçóes. 

Art. 35. Os manda:ios dos membros 
do Conseloo Federal e do Presidente 
serao de 3 (três) anos. 

• 
parágrafo único. O Conselho Fe

deral se renovará anualmente pelo 
terço de seus membros. 

capitulo lU 

Dos Conselhos Regionais de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

Seção I 

Da instituição dos Conselhns 
Regionais e suas atribuições 

Art. 36. Os Conselhos' Reg~onals 
de Rngenhal'ia, Arquitetura e A~ 0-
nomla lCREM são órgãos de fisca
lização do exerci CIO das prOfts.;;ôes de 

engenharia, arquitetura e agronomia, 
em suas regiões 

Art. 37. Sao atribuições dos Con
selhos RegIonais: 

a) elaoorar e alterar seu regimen
to interno, submelendo-o à llOIDOlo
gaçao do Conselho Federal. 

b) CrIar as Camaras EspeciaJ1zadas 
atendendo as condições de malllr efl
cléncia da fiscallzação estabelecida 
na presen te lei; 

C) exam:nar reclamações e repre
santaçóes acerca de regl&tTOS; 

ai JUlgar e aeCHllr, em grau, de re
cursos, os processos de Inflaçao da 
pr~sente lei e 00 codlgo w Ellca, en
viados pela Camaras ES[Jel:l!lllzadas; 

e) j lllgar, em grau de recursos, os 
processos de imposição de penalida
des e multas; 

1> organizar o slst-ema de fiscaliza
ção do exerClCIO das protlsz~s re
gu)ac!as pela presente lei, 

g J pUOllcar relatórios de seus tra
balhos e relações dos protlsslOlla s e 
fir mas regl~ I aeios; 

/l,J exammar os requerimentos e 
processos ae registro em geral, expe
dindo as cartelra.s proflsslUllll.lS ou 
documentos de registro; 

,) sugerir ao Conselho Federal me
aias .leressanas a regu \!l'I"I.Of dos 
serviços e a fiscalização' do exerclcio 
das tlrGflssoes reguladas , Ir Stf, lei; 

1l agir, com a colaboração das so
Cledade~ de classe ~ das ~~('OlaS ou 
fa~uldadf's ae engenhana, lAr' t.ltetura 
e 'lgl'OnOmla, nos assuntos relaCIOna
dos t'orl' a presente lei; 

leI cumprIr, e fazer cumprir a pre
sente IPi ac; resolucões t)IlIi<t;OaS pelo 
Conselho Federal, bem como ~xpedir 
at'Js que para 1530 jU1IJUE::lJ' neces
sarlOs; 

l) criar inspetorias e nomear ins-' 
petores espPClalS para maIOr efici1!n
Cla aa flscallzaçao; 

m) delibe:'ar sôbre assuntos de in
te"e~se 'e ai e admmlstra"v"',· e soare 
os casos com"n~ a duas <JU I"'aIS espe
cializações profiss anais; 

nJlulgar, deCId!r ou dirimIr as 
q'\~stões da atnbu;çaJ )J ~\ mpeten
ela (ia~ Ç.âmaras Ff.DoCla IIzada:ó refe
ridas ne artlg: 48, quan .h; nae pos
sUIr o Conselbo RegIOnal t:'lIlT erc su-
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Artigo 47. Cada Com:elho Regional 
terá InSpetorias, para fins de fiscaliza
ção, nas cIdades ou zonas ú!lúe se fi
zerem necessárias. 

Capitulo IV 

Deu Cltmaras Especializadas 

Seçã·o I 

Da Instituição das Cãmaras e suas 
atribUIções 

Artigo 48. As Câmaras E:sperjaliza
das são os órgãos dos CO!lSl~,:IOS Re
gionais encarregados de 111!gs [ e de
cidir sllbre os assuntos de fIscalIzação 
pertmentes às respectIvas psrpcla'ia
zações profissionais e infrações do Có
digo de Ittica. 

Artigo 49. São atribuiçõ~;, das Câ
maras Especializadas; 

a) julgar os casos de tnfração da 
presente lei, no âmbIto dI' ~lIa com
petência profissional especifica; 

bl julgar as infrações do Código de 
~t1ca; 

C) apl!c8r as penalidades e multas 
previstas; 

ct) apreciar e julgar os pedldos de 
registro de profiSSIOnaIS, das firmas, 
das entidades de direIto ',mpllco, das 
entidades de classe e das escolas ou 
faculdades na Região; 

e I elaborar as normas para a fls
calização das respectivas especializa
ções profIssIonaIS; 

f) opinar sObre os,. assuntos de in
teresse comum de duas O!1 maIs espe
cializações profissionais, ~n('aminhan
do-os ao Conselho Regional. 

Seção II 

Da Composição e organização 

Art. 50. As Câmaras EspeCIaliza
das serão constituidas pelos conselhei
rIlS regionais. 

parágrafo único. Em cada Câmara 
Especializada haverá um membro, 
eleitu pelo Conselho RegIOnal, repre
sentando as demais ... ategOl'ias profis
sionais, 

Artigo 51. Sera co,lstitUlda Câmara 
Especializada desde que 'itltrc os con
selheIros regionais haja U'Il mmimo 
de 3 (tres) d{) mt:smo cintpo prOfis
sional. 

Capitulo V 

Generallrt.ades 

, Artigo 52. Aos Presidentes dos Con
selhos I:"ederal e RegJl)mjJ~, (;(,mpere, 
além da direção do respectivo Conse
lho, sua representação em juizo. 
• ArtIgo ba. O COnSeJDellu ,"ueral ou 
'reg.unal que durant~ l (11m ano tal
tar, sem lIcença prévia.!! 6 (seIs) 
sessoes, consec'ltlvas JU '1l1C perderá 
'automàticamente o mandato passan-
4dO estt' a seI exerCIdO, em 'UliJter ele
tivo, pelo respectIvo suphm te 

Artigo 54. O mandato 1-Is PreSIden
tes e d:Js conselheiros s~rll. 11onori
iieo, 

Art. 55. O exerclcio da função de 
rn~m 1ro ::los Conselhos D'h e~paço de 
tempo não inferior a dois têrços do 
respectivo mandato sera (u' ~lOe' ado 

-serviço relevante prestado à Naçâo. 
> lQ O ConsPI110 .Feaer;il cuncederá 

aos que se' acnarem ::las COIldlçôes 
dês:e Q.rtlgo c certifIcado dPo servIço 
rple\'ante. mdl'nendentem~nt.· de re
quenmento do Interessada, d"ntro de 
\..-7. (d-:7el mese~ conrado~ • partI! da 
comunicação dos Conselhos. 

~ 2Y Sera ~onS1Clera.do c·"no serviço 
pÚblico efetIVO, para et~lr... dE' apo
st!ntadona e dISpoDlblllda ... ~. , ~ tem-

o exercido como {'l'esidp.1'E ClÃ Con
selnelro, vedarh , porem, " conta~em 
CUtnlllatlVa com terr,po ex -rcid( em 
<:argo público. 
: Art. 50. Us representantes dos 
ct0nselhos Federal e Regll'mw reu
mr-se-ao pelo menos uma vez por 
an' Dara cnn l'lntal1',f'ntP~t ,da' e 
estabelecer providências que assegu
T 1lI ou perlcH;oEn. a U:lI,ra~'::'l- da 
preSct,te leI, devendo o " i"lst:lhc Fe
deruI remeter aos Consp!\.,,[ ,~egjo
Ita S , com a devida' antee'·:lenCIB, o 
t"m:lrlO resper t lvo, 

Art. 57. Aos Conselhos Regionais 
é cometIdo o encargo de d" ,IOU qual
(' 1( ':/úvida )u cmis'c '3.C' ',"br. u apll
cacão dest a leI. 'onl rp"llr,' 'ex ofH
CIO", de efeito suspensivo, para o Con
~ . 'h{) FE'deral a quem co'n,)' lf deCIdir 
em u.ltima instância, em earater ge
ral. 

TíTULO TIl 

Do registro e fIscalização profissional 

CAPíTULO l 

Do 1'egtstro dos prOfissionais 
Art. 58. Os profissionais habilita

dos na forma estabeleCIda nesta lei 
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fitiente de profissionais jo mesmo 
gr'lpu para constltmr.. respectiva 
Câmara, como estabelece o arti~0 51; 

O) organizar, disciplinar e manter 
alUall~aOl o reglsLr'~ ou~ P:I.I1SSlULJ aIS 
e pessoas JUrldlCaS que, "",' termoS 
desta leI, se mscreVampàl'h el! ercer 
atlV!OadeS de engenn .. na, arqL! ' Letura 
ou agronomia, na RegJao; 

pl orgamzar e manter atualizado 
o registrc das entidades de claSSe re
feridas no artigo 65 e das eSC>J.,lS e 
laculOades qUe de at:orolJ ~ull" ~sta 

lei, devam participar da elelÇa:J de 
repreS~l1lanl~~ deSLlnada .. c"mpoI o 
Cl)nselho RegIOnal e o (.JI)Jl ,~lt.C Fe
deral; 

q I organizar, regulamentar e man
ter o registro de proJews e planos a 
que se refere o artigo 26'; 

T) registrar as ta Delas bàsicas de 
honoran 'Is proIlsslOnals elab<>radas 
pdos orgaos de classe, 

Art. 38. ConstJuem renda oo~ Con
selhos RegIOnais; 

a) as taxas de expedição das car
tell'a~ prollsslonals e de r tglstros; 

b) as multas apJJcadas de confor
midade com a presente lei; 

c I doaçoes, legaaos, Juros e recei
ta.> patIlffionllUS; 

a) subvenções. 
Al'tlg\J ~!l. .Ja renda bruta prove

!lltnte da arrecadaçao das taxas e 
multas referidas nas almeas "a" t- "b" 
dt artigo an Lenor, L C Oll",,' l!J(J RegIO
nal reculhera. um deClIno ," C " __ ~ómo 
Federal, .de dcOrdo Gom o a.' (.lgO :l •. 

Parágrafo i1mco. Os () ')d~ellJos Re
gionaiS destinarao ali ualmf' pt- r. ren
da llqu da provinda da arrecadaçao 
das multas a meUlOas que oOJe ,lvem 
o aperfeiçoamento técnico e ~UILur li 
do engenheiro, do arqultetlJ t< du en
genheiro-agrônomo. 

Seção II 
Da composzçiIo e oT[Jamzação 

Artigo ~O. Os ConselhOS fit;gt'~nais 
lSerao constltuldos de brasllelros diplO
mados em curso sllperil,H, ' lI:galmeo
te nabllitados de acOrdo ('ulD I! pre
sente lei, obedE;cida a seguinte com
posição; 

a) um presidente, eleito por maio
rill aosuluta pelas memOros do Conse
lho, com manaato de :l lrre~' anos; 

b) um representante de cada es
cola ou faculd'aàe de engenn.lna, ar
quitetura e agronomia com sede na 
Regiao; 

C) representantes diretos das enti
dades de classe de engenhelTu, arqui
teto e engenheiro-agrônomo, reglstra
Gas na Região de conform:dade. com o 
['.rligo 115. 

Paragrafo i1OlCO, Cada membro dQ 
Conselho - terá um suplent~. 

Artigo 41. Os repres(;'ntsntes das 
escolas e taculdades " se'l,'; ft'FpeCtlVOs 
suplen tes serão indicadoo pOl suas 
congregações. 

ArtIgu 4;l. ()s representantes aas 
en tlOades de c;asse e respP'('l,lVOg su
p�entes serão eleitos por aque:as en
t:dades na forma de .>eus Estatutos. 

Artigo 43. O' numero d'j conselhei
ros representativos das ónclOades de 
classe ser a tJxado nos respectivot Con
selhOS RegIOnaiS, asseguradOS o 1'1l1n1-
mo de um representante por entidade 
de Classe e a pflJpOrClOn8.llúl>de entre 
os representantes aas dlierentes ca
tegorIas profissIOnais. 

Artigo 44. A proporcionalidade dos 
representantec de cada categf}Tl~ pro
fiSSIOnal sera estaOeleClda em face dOS 
numeros totais dOS registros OI Con
selh'o RegIOnal, de en~~11nelros das 

modal1dades genér,cas previ.s~a~ na 
aUnea "a" do artigo ::12, d~ t!:-qultetos 
e de engennelros-agrónomos. que DOU
ver em cada reglao, caop.ndl, a cada 
entidade de classe registrada no Con
selhO ReglOna um numero :le repre
sentantes proporCIOnal ti. quantloade 
de seus assoclad'os, assegaradu o ml
Olmo de um representante por en&!
dade. 

Paragrafo ilnlcO. A proJ..orclOnall
dade de que trata este artigo sera sub
metida a previa aprovação do Conse
lho Federal. 

Arugo 45. Os Conselhos fI,egionais 
funclOnaríw em pleno ~ para os 
assuntos especificos, organizadOS em 
Camaras EspeClal1zadas correspon
den tes as seguJO tes ca tegorlas profis
sionaiS: engenharia nas ffioJaUaades. 
correspOnden~(!S às fo'tmações tecni
cas refendas na almea a do art. 32, 
arqUItetura e agronomia. 

Artigo 46. O mandato dos conse
lheiros regionais sera de " nrês) anos 
e se renovar:,! anualniente pelo terço 
de seus membros. 
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só poderão exercer a profissão após 
ó 'registro no Conselho RegIonal, sob 
CUJl< .J 141 l~ulCáu se acuar " .u\:al ae 
sua ativIdade. 

Art. 59. Aos pronsslonals regis
tr:!,aUb Clt acoroo c"rr, &Sla ":J ,era ('.r
neclCta ' arteIra pru!1SSlUnd,- cuntorme 
P'Oll t lO aaotaac pelu C' .. nbdl1o ... e
deral. contendo o numerü " rez ''!;,: , 
a natureza do titulo, eSPp.dalizacÕp.R e 
todos os elementos necessários à sua 
lút!1J.lI Jca~aU, 

§ 19 A expedlçao La caru-!)'!! a que 
se retere u presen te artigo t1C:' sujei
ta a taxa que tor armtraaa pelo Con
selh<. F'eaeral. 

§ 2V A carteIra profis31únal, para 
p.- etellos aesta ,el , SUO~t I ·, jrp o di
ploma, valerá como documento de 
identidade e terá fé pkblica. 

~ 'J" t'al a eml~saU ua ""'1 ""Ira pro
fisslOnaJ us Cansemos rte,,; ... ,alS de
verao eXlgJr dO 1tJ [,"ressad, d prova 
de habilitação profissional e de iden
tldaae, otm .:umu OULrUt "H n,euLOS 
jUI&aaos ccn vementes, de 'ir;nraL com 
instruções balxajas pela ~~ollselho Fe
deral. 

Art. 60. Os d:plomados por esco
las ou ta\!uloaaes oe engem,afla, ar
q'l1 telura ou agronumla, o'lclalS ou 
reconhecidos cujos diplomas não te
n.l.Ja.l.4_ SluO reg 1,:, t.1 auu.,» rl1G"~ Co:) Lt!Jam 

em processam~nLO n. relJ"rI, ... a~ le
dtral comper,ente, p :lderaO exe,'cer as 
respectivas prollssões 'lJeCdanlt~ re
gistro proVlSOl'lO no ';on~HLU RegIO
nal. 

Art. 61. Se o profissional, firma 
ou orgamzaçao, reglstraúo 'm y\.u" 
quer Conselho RegKnal, ~},elCe, an
vidade em outra R~gl iO, li, jjTf obri
gado, li, visar, nela, o seu registro, 

CAPtrULQ II 

Do registro de firmas e entidades 

Art. ti~ _ As !lrmas, socleaades, 
aSSOClaçoes, companhias, cooperativas 

, . 
e empr.,~a~ em geJ ai, que S .. urgam-
ze:1J pala executal ooras LU servlifos 
relaclOn"aos na tOrma e~Lboe, , ,,a 
nesta leI. 50 poderao InI\!lal SU b ati
vidaaes depOIS de promoverem o com
pelenlP reg1Hlru nus L;un,-!l , ,~ keglJ
nais, bem como o dos profissionaiS do 
seu q uaaro Lecmco. 

§ lÇ O reglstru de .lrmas soci=da
des, assoClaçôeS, cOmpanh\l.b, coopel'a-

tivas e emprêsas em ~P.Nl 56 ser~ 
concedido se sua denominação fOr 
rea.mente con:llzen~e com sua tInal!. 
aaoe e quallflcaçao de seus compo
ne.Jles. 

~ :.!Q A~ emidades estat .. s paraes-
tataiS, autarqu:cas e de economia mis
tli que Lenll:.rn, <idVH"a-.\1; ,," , .. genua
TIa , rJ~ a rquitetura uu na ,.gnIDumla, 
ou se utlJJzem aos trabalhos de profi&
SllmalS ae~bas (;aLeg"lla~, "" uunga
c.",:" sem qualsljuel \mu~ ... rO,II""er 
ao" Conselh" s Re,:I : n .. IS ',Jlh,~ os ele
men .us necessanos a Venflc.u';t3.0 e Íls
callzaçao da presente leI. 

§ <:~ O Conselho Federal estabele
cerá em resoluçoes, os l~qlo,SltOS' que 
as t1' mas ou oemalS (;1 g!..mzações 
p~'evlstas neste artigo dev 'lra-u preen
chel 'Jara o seu registro. 

Art. 6~. Toaa e qualquer firma ou 
orgamzaçac que, emcora na. enqua
draaa no artigo antenor. r enna algu
ma seçao ligada ao exerCICIC profis
sional da engenharia, arquitetura e 
agronomia, na forma estabelecida. 
n<!Slê le" e oongaaa a rt\IUCI H, U seu 
registro e a ano laça0 'Üc pro!lsslO
r:a15, ,e!?'aJmente nal:íilitad,,,,>, 'leias en
cc..rregarto.s . 

Art. 64. Quando os serviços fo
rem exec :,ltaaoe em lugare" Ols,antes 
da sede da entIdade. deverá esta man_ 
te!. Jun to a :aad um d'~ ~ ~"";\olÇUS, um 
profisslOnal devldam"nLe núbllitado 
naquela Jurisdlçao. 

Art. 65. Os membros dos Conse
lhos Regionais só poderão ser ei~itos 
pelat c!nLl a a~:lt .. ::- ae Cla~.::;e qu~ .... s' I",~
rem pl'évI"mentP rt:gls tra 'laS n( Con 
selho em cuja jurisdição tenham se
de. 

§ I, Para obterem leglHl", a~ en
tiriad ps retenOas neste <inl ~u deverao 
estar legal!ZaaaS, ter objetivo defini
do permanente, contar no minimo 
t.l llll:i a,:, ~UL·j a...&.v.5 t: ll5, cJ.ll.1 c J.· o,;, o"'1u.1-

tetos _u engennelros ' agro', Im 'c sa
tisfazer as exigências que forem es
tabelecidas pelo Conselho Regional. 

§ "Y Quanao a en[IClaae 't",IJI asso
ciados engenheiros, arquitetos e en
genneuos-agronomos, em conjunto, o 
IlrrlJ.e m,n,lIJu fe, enau ü >la, d.g1 aLO 
aPLenur devera ser de SeSSl'LLa. 

CAPiTULO III 

Das anutàaàes, emOLUmentos e taxas 

Art. 66. Os protlsslOnals e pessoas 
jurldlcas reglsLCaJOS ae 0u!lJOlmloade 

• 
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com o que preceitua a prl'~ente lei são 
Obrigados ao pagame>nto .:l" lIlla anUI
dade ao Conselho Regional, a cuja 
jUflsdrça-o pert,t;ncerem. 

§ 19 A anUidade a que SI:! I P!ere êste 
artIgo sera paga ate 31 Je março de 
cada ano. 

§ 29 O pagamento da anlJlcade fora 
dêsse prazo tera o ljJ:resclmo dI. 10 % 
(dez por cento), a titulo ue mora. 

§ 31' O pagamento da l:lJ1Li1C1ade ini
cial sera feito por ocasíao dl' regis
tro. 

Art. 67. Sera automatICamente 
cancelado o registro do profIssIOnal ou 
da pt!ssua JunuH.:a q LiE ;leJ".l1 at elt~-. 

tuar o pagamento da anUlu&.r.c , a que 
estiver sUJena, durante l ' 1lL'IS, an~ 
consecutivos sem prejuízo da obriga
t"deu&.<.!t uo pagawcHvJld U!VIUl:l. 

Parágrafo único. O profissional ou 
pe.,~ua JUfl\llU. que LlYc1 cu Le"L"UO 
caUCeLaao nos Lt:dnus aeSlt. I:!.~tigu, se 
def<!nv'oivel qua1qu~1 a,1 v l\bCe l't!gu
lada nesta lei, estara exercendO üe
gaJmente a profissão, pOdendo reabí
litar-se mealante novo regIstro, Ra
tlsreL&.S, alem ali.'; anulaautl> em ae
buo, a.:; mUllas que UH:: ~clUJ"m Slao 
impostas e os JemalS em()1Lllientos e 
taxas regulamentares. 

Art. 68. Toaa vez que o prOfis
sional dlplomauo apft::.,;;:IH!U a um 
C"n:;elhu RegIOnal SUd ':<1!'{e!ra para 
o competenLe "VISto" e f,-glsl,rú, de
verá tazer prova de ter pago a sua 
anulUaut na tieg.au de ul'6<lll ou na
quela onde passar a :eslàll'. 

Art. 69. O pagamento da anui
uadt Clev lOa pai ,J1 u"',~I'JllaJ ou pes
soa JUCldlca sómente sera. aceIto apos 
venllcaua a au.sUlt:1a (I'! quaIsquer 
deOltos concernentes a mll'td~ emc>Ju
mentos, taxas ou anuidades de ex-er
CH'JU~ anLel'lOres. 

Art. 70. Embora legalmente regis
trado, so ser a conslde.auo dJ legJ",mo 
exerclClo aa prof.ssao eati viaades de 
que traLa a prest!nte leI u p ... r,s,s,0nal 
0" pessoa jUndlCa que ~sw'a em dia 
com o pagamento de respectJva anuI
daae . 

Art. 71. As autoridades adminis
tr!ltlvas e judlclarias, as repartIções 
estatais, para.estatais, autárquicas ou 
de economia n'iS,1:I. 'lao l.',~"C. <tu es· 
tudO." proJetos, laudos, perlclas, arbi-

tramentos e quais quer outros traba
ll.os, sem que .)s auwres. Clr',llsSlUualS' 
ou pessoas juridlcas, façam prÇlva de 
estar em dia c~m o pagamer..to da 
respectIva anuidade. 

Art. 72. Só poderão ser admitidos 
nas concorrenclas publicas t ara obras 
ou serviços téCnICOS e pala rI Dcursos 
de projetos protlsslOnais c po'ssoas jU
rlQICaS que apr'esentare'n prova de 
quitação de débito ou vidtl 00 Con
selho Regional da jurisdição onde a 
obra, o serviço técnico ou projeto deva 
ser executado. 

Art. 73. O Conselho Federal bai
xará resoluções estabelecendo o Regi
mento de Custas e, periõdicamente, 
quando julgar oportuno, promoverá 
sua revisão. 

TíTULO IV 

Das penalidades 

Art. 74. As penalidad·es aplicáveis 
por infração da presente "lJ sao as 
.segumtes, de acõrdo c:m a gravidade 
da falta: 

a) advertênCia reserva<1a; 

b) censura publica, 

b) muHa; 
d) suspensao temporária do exer

CiCIl proílsslOnal; 
e) cancelamento definitivú do re

glstro. 
Paragrato unico. As [tenalldades 

para cada grupo profissional serão 
1I.Ij.)OSla.:; pe1al> u:SP"l:Cl v,,~ I...afila. as 
l!;:;peClallZaaa.s ou, na falta destas, 
pelOs Lonôelnos J:teglOnals. 

Art. '75. As penas de advertência 
reservada e de censura ruollca ~ ... o 
a )l!cavels aos prOt1SSlOna,~ Cjt..e delxa
relll de cumprir dISpOSIÇoJt'. do Có
digo de E:t1ca, tendI.. em \ ISLIt a gra

' Vldadt. da talta e os cas'.Js ::ir reinci-
dencla, a CritériO uas re3il~ctlvas Cã
muras Espet:lallzadas. 

Art. 76. As multas são estabele
cidas em função do maior salário-mi
nimo vigente no Pais e terão os se
gumtes valOres, a·esprezadas as fra
ções ae mil cruzeIros: 

a) multas de um a três décimos do 
salário-mínimo, aos infratores dos ar
tigo' 20 e 61 e das dISp()bll,(Je~ para 
as quaIs não haja indlcaça:> expressa 
d" penalidade; 
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ti) multas de tres a seis décimos do 
salário-m1nimo às pessoas físicas, por 
inIl aeau aa almea "O" '.1fJ alL.go IlY, 
dos artigos 16, 17 e 58 :lU d·., paragral0 
ÚnlCu do artIgo 67; 
. Cl multas de me:o a um salário-mi

nimo às pessoas jUr1dicas, por infrjl
çau ao~ arugos lo, n. ti:!. bj e para
gratl UnlCO do arllge 67; 

aI multa de meio a um salário-m1-
nimo às pessoa fisicas por infração 
das aJineas "a", "c" e "d" do artigo 
8Y; 

e) multas de meio a tres salários
mmimos às pessoas juridicas, por in
fracau ao arugu IlY • 

t->aragrato UnlCO. As môllTaf reteri
das neste artigo serão aplicadas em 
dooru n'JS casus ae reln,·tt.!PI,,;;a. 

Art. 77. Nos casos d enova rein
ciaencla das mrraçoes ,J' "'Vl:;las no 
arllgu antPrlOl. alil.taS "c' "d" e 
"e", será imposta, a critério das Câ
maras Espeeta.lzaaas, SU'i)el!~.<l tem
poràna do exerelclo proTlss)'JIJaJ, por 
prazos val'lavel~ de 6 I seIs' meses a 
2 ldois) anos e, pelos Conselhos Re
g."ntlls em pieno, de It. ~dI)IS) 1:1 5 ~cm
C_I anos. 

Art. 78. O cancelamen to do re
gistro será efetuado por má conduta 
puollca e escanuaJOB pra'I(;I>OU~ Pt!10 
protlsslor.al ou sua ocnd ~naval deU
nl~lva por crime consldc:,: ac.o infa
mante. 

Art. 79. As pessoas nÍlo habilita
elas que exereerem .ts pruwsoeo r.e
guIadas nesta leI, mdep~o~l'LemeDl,e 

da multa estabelec.da. estão SUjeitas 
1',8 penallOaaes previstas li.. LeI ae 
Contra vencões PenaIs. • • 

Art. 80. São competent.es para 
lavrar autos de infração das disposi
ções a que se relere pl' .. ~tnLe leI, 
os funci'8nanos deSIgnados IIhrp esse 
fim pelos Conselhos Regionais de En
gtnliana, ArqUltetura e:'" 'C!lUmla 
nas :espec~lvas "'LegIões. 

Art. 81. Das penalidades impos': 
tas velas Cb.maras tspeclam~ada~, po
dera o mteressado, jentro jo p'azo de 
60 (sessenta) dIas. ::O.lta_l'F ab data 
da notificação, interpor ' recurso que 
ter" eteno sllSpen8l'1U. pa!',\ , Conse
lho Regional e, no mesmo prazo, dêste 
T.dra , Conselho Federal. 

, 1~ ~,âo se ctfHuar,do '.I p,,~mmento 
das multas, amigàvelmente estas se
raL cObraaas por Via eXel!l.ilinl. 

§ 29 Os autos de infração depois de 
ju.!!.aàob aellllllJVarnc:nle ~vl.lJ" u In
frator. constituem lltUlos .t. dIVida 

IH.' ulaa e certa. 

Art. 8:!. O prOfiSSlOnaJ pUDldo por 
taJt~ de registro nao pullcr<l uoter a 
carteira pNtlsslOna., sem .'.n ue, ele
tuar o pagamento da~ mll1tas em que 
houver incorndo. 

TíTULO v 

Das alSpOS!ções gerais 

Art. !I::I. Os Conselhos Federal e 
RegJOlltllE de li:ngeDlJana, !l.'41.IJLeLUra 
e I!.gr()nOmla. al1la '-C;Ulas 1 "b~a' de 
personalidade jurídica de direito pú
O.lC~, CU!l~IILUem st:rVlçl.o iJl'I'JJC.... le
deI ai go%ando O~ ~P\lS ')1'''' I·p .... àas e 
serviços de imunidade tributária to
tal I art. ,H, mClso V, alln-ea a da 
ConstltUlçao F'edel'aJ) t. tntuqula pos
tal e telegra1Jca. 

Art. 84. Nenhum profissional po
dera exercer tun((ot'~ elel! \ ao elll Cun
SeJllOS p:n maIs de dOIS pl~lluduE su
cess�vos. 

Art. 85. As remunerações iniciais 
dos engenheIro:;. arqUlLeLo" e enge
nhelfos-ag ronom"s ::jualll'le1 que seja 
a fonte pagadora não poderá ser in
tenores a b ,sei;; l .e~t" ' ,alarw-ml
nimo da respectiva região. 

AI't. 116. Os trabalhos profissio
r.al~ relatIVOS a projetos (J~l, poaerao 
ser sUjeItos a cOl1cOrrencla de preço, 
devendu, quanao 10r o casu, "e, uOjeto 
de concurso. 

Art. 87. Para o caso dr. autori-' 
zaçáo a titulo pl'ecáno preVIsta no 
art. 3.9 , quando inexistam, em par
tes do Território Nacional, profissio
paIs em condlçoes e qua:l'.lOaaes su
ficientes para o exercI CIO .te tUl1çües 
abrangIdas por esta leI, ~'HRalvado o 
disposto na alínea "a" do art. '99, 
as pessoas ldont!as. de.>tm"Cla, a su
prir as que satisfaçam os requisitos 
es"abelecldos, serao escolhidas de acor
do com o seguinte criténo dt priori
dade: , 

a) o profissional de um grupo subs
tituido por profissional de outro gru
po; 

b) o profissio~al de um grupo subs
tituido por tecmco de grau l~edjo do 
mesmo ramo; 

Cl o profissional de um grupi' subs
tituido por prático com formação se
cundàna; 

- . 
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d) o profts.sionlÚ de um grupo subs
tltUldo por pratico do ra:au P.n:o cau
lia 

~ t~ A suostltUlção pr"vI!'tll neste 
artigo terá caráter precário. n40 dan
do direito a t.JtIUO ou • ~rll' h a" de 
qualquer natureza, cessando tão logo 
fixe a"~lcIJJu no lOl.al Ú:O proIls::;,o
ria, nabililado, 

~ ?V !\ licpn~a ou reglst'·o _ tlt.uln 
precário deverá ser requerida ao Con
selho Regional da jurisdição, objeto 
ae l'",nO\açao anualmente. 

§ 3~ LJepenaera de pruva at- sufici
ência a SUostl[ulçao prev,~I,1f ns·g a.l-
neas 'c" e ·'d". 

Art. Illl. U gIaduajo por esr,dh~. 

Jeclmen LL Je enlllOO ag~J(;ua Oli 10-
dustrlal Je grau meaIU, '.ll(;la, ou re
C0nnecJOU ('ulO QlpHlma 1>') C" " f .ll rado 
esteja registrado nas repartições com
petentes, só poderá exercer suas fUli
çOcl:> uu aLIVlúa,ue" apos rtl;!'~"i ~ n03 
ConselhuE RegIOnais. 

Palltgrato unlco, As "'tnbUlções dO 
graauach r~tenao neste ,-"ti!!! serao 
J'egulamentadas pelo Conselho Fe
dela. , Lena", em V.~lll Scll~ .:urnru,os 
e graus de escolandade, 

Art. Il!l. As entiaade~ que COl1tCI1-
tarp.m prOtlSSIOl.als lIOS t<:.' i._ _ da 
almea "c" do f rtlgú ~9 ,il~ oongadas 
a mantel . )unto 'a eles '1111 assisten
te brasileiro do ramo profissional res
pect·vo. 

TíTULO VI 

Das ctlspos~çóes transitarias 

Art. !lO. l:3ao a.ssegurados an~ 
atuais protJsslonals de engel.La,r ia, ar
quitetura e agrunon.la e 3,;E quI' se 
encontrem matf1culados na. esco,as 
respectivas, na data ja pUo.ltllçao 
desta lei, os dlreltJtJs at.é etlLac usu
frUldos e que venham ae qualquer 
forma a ser atmgldus por sua.<' dlspo
si,õf's. 

Parágrafo único. Fica estabelecido 
o prazu <le 12 I doze) [flf'St:b i I;un.ar 
da pUbl1caçao desta lei pa , a os Intf'
ressados promoverem a devida ano
taça e n,os registros dos Conbt:JfluS de
gionaís. 

Art. 91. Os membros atuais dos 
,conselhos Federal e RegionaiS com
pletarão os man tidos para os quais 
foram eleitos. 

Parqgrato Ún1ro. .)S atllal~ presi
dentes dos Conselhos Federal e Re
gionais completarão seus mandatos, 

ficando o presidente do primeiro dês-' 
seb L-"ll~PI/),,' cum U c:ara.<e!. a, m~úl
bro 1c mesmu, 

Art. 92. O Conselho baixarã re-' 
soluções. dentro de 60 (sessenta) di~ 
a partir da data da presente lei, des- ' 
tmaaas a cumjJlelal '- curU I ,";'1 , dOS' 
Conselhos FedPra. e 'Regll)n!-l~. 

Art, 93. Na constituição do pri
meiro Conselho Federal após a pu
blicaçao desta lei seráo escolhidos por 
meio de sorteio as Regiões e os gru
pus 1l10!lssIUnals que a,s rcjJr ... ~ _a
rão, 

Art. 9'4. Os Conselhos Federal e 
RegIOnais complelaaos na (UI n.a des
ta lei. terão o prazo de IIlU l cen to e 
cuen ta, dias . apos a pO~t:: ~.&ra ela
borar seus regImentos internos vigo
lanao, ale li eXPiJaçao ae~' ~ praw, OS 
regUlamentos .. reSLlllçoes vlg"llLe> nO 
qUt nae colidam cem os j spl.sJtivos 
da presente leI. 

A rt, ,1~. ~)s ~l)llt I' lhOs Regll1)lalS 
darão às pessoas não habilitadas que 
ven. am II ae~emf.J · r,{' a[ . " v" UlU pre
cano tunções previstas )·~'OE ·cl d !OS 
3~ ~ 87 desta lei IIf'ençA.s O(c")s~r ; as 

especiais, a serem padronizadas pelo 
Conselflo Federal. 

Art. 96. Esta lei entrará em vigor 
na <lata <le sua puoilcaçaCl re'Joga<las 
a. rll~f} ~ICi\P< ~m contr,>no. 

Senado Federal, em de julho de 
1966. - Camillo Nogueira da Gama. 
19 Vice-Presidente, no exerc1cio da 
Presidência., li 

PROJEITO DE LEI DA CAMARA 
N9 23, DE 1966 

(N9 3. 171-B, de 1957. -na casa de 
origem) 

Regula o exercício das profissões de 
eng]nheiro arquiteto e e1'.qanhr.iro
agrônomo. e dá outras providen_ 
cias. 
Lido no expediente de 213 de março 

de 1963. Publicado no D. C. N. de 27 
de março de 1963. . _ 

As Comissões de Constitu'çao e 
Justiça, de Agricultura,. de Legisla
ção Social e de Educaçao e cultura. 
em 20 de março de 1963. 

Em ti de julho de 1965, foram lidos 
os seguintes Pareceres: 

NQ 861 _ . Da Comissão de Consti
tuição e Justiça, relatado pelo Se
nhor Senador Eurico Rezen~e .. apro
vação do projeto com subStitutIVO. 

• 
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N' 86a - Da Comissão de Agri
cultura - relatado pelo Sennor Se
nador Antômo Carlos, para que- seja 
ouvido o Conselho Federal de Enge
nhana e Arquitetura; e 

N9 863 - Da Comissão de Agri· 
cultura - relatado pelo ~~nl10r Se
nador Antônio Carlos, peja aprova_ 
ção do projeto com subst,i ~u:ivo , 

N9 864 - Da Camissão de Legisla
çáo Social - relatado pelo 8"nl](\r 
Senador walfredo Gurger, favorável ao 
substitubivo com emendas. 

N9 865 - Da Comissão de Edu'?a
çào e cultura - relatado ;leiO S ,nhor 
Senador Antônio Jucá, favorável ao 
substitutivo com ' emendas. 

Incluído o projeto ,la Ordem do 
Dia da sessão de 9-9-1965, na mesma 
sessáo é encerrada a discussao cio 
projeto que volta às comlssões 'I fim 
de se pronunciarem sôbre as emen
das. 

As Comissões de Constitul(;áo e 
Justiça. de Agr 'cultura. de J , e~lSJa
ção Social e de Educação e Cultura. 
eU! 9-9-65. 

Em 3 de maio de 1966, ;;ão lidos os 
seguintes Pareceres: 

N9 390 - Da Comiss{to de Constt
tuiçáo e Justiça - relatado pelo Se_ 
nhor senador Menezes Pimenõ'=ll [.)pla 
BlJrovação das emendas e ~u'l emends..s 
da Oomissão de Legislaçao Soeia I, 
Educação e Cultura e de Plenár1o. 

N9 391 - Da Comissão d .~ Agrt
cultUra - relatado pelo Sl'mhoT Se
nador José Leite', pela aprova .. ào das 
emendas. 

N9 392 - Da Comissão de Legi3'a
çáo ~oclal - relatado pelo ~enhor 
Senador Eugênio de Bal'J'()s, p,,;a, 
al-lrovação das emendas números 17 
a 39. de Plenário e rejelçao nas 
emendas números 4-CEC a Á6 -CEG , 

N9 39~ - Da Comissão dp. Educa
Çào e Cultura - relatado pelo Se
nhor Senador Gay da Fonseca, pela 
aprovação. 

Incluido o projeto na Ordem di) 
Dia da sessão de 25-5_66, ;lara a vo
tação. 

Nesta data, após falar o Sen.10r Eu
rico Rezende é aprovada " SUbstitu
tivo da Comissão de Constitulcao e 
Justiça oferecido ao proj ~to fi~an<1O 
prejudicado o p~oje to e as en .t>naas 
números 4 a 16 da Comissão d~ Edu
caça0 e Cultura , sendo :1pro ,'adas as 
de Plenário (números 17 a J8) e re
jeitadas as de números 1 ;1 3 da Co
missão de Legislação Social. 

A Comissão de Redação . 

Em 21 de junho de 1966 é lido o 
Parecer da comissão de 'lpdação SOl) 
(. nQ ~50 oferecendo a Redaçao Final 
do Projeto. 

Em 28 de junho de 1965 é Incluído 
o substitutivo em Ordem do Dia pàra 
o turno suplementar. 

Nos têrmos do art. 275-A do he
gimento Interno , é dado ,?flmn def;nt_ 
tivamente aprovado o Sub~tltutivo do 
E·enado ao Projeto de Lei da Câma
ra n Q 23·63. 

A Câmara dos Deputaclos cem o 
Oficio número 

Departamento de Imprensa Nacional - Brallilia - 1966 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POUTICA RURAL 

o Projeto 3. 171-C-&7, regula o exer
cício da profis ão de Engenheiro
Agrônomo. Data, na .câmara dos 
Deputados, d,') ano de 1957. 'Foi o 
assunto longa e f'lstidicsamente dis
cutido tendo sido aprovado, f nalm:n
te, em 1963, quando foi encaminhado 
para o senado, onde recebeu Substi
tutivo na Comissão de Justiç.a. 1l:sse 
Substitutivo. em:ndad.~ nas ccmissõe3 
de .Agricultura. Legislação Social e 
Educação e Cultuya e no plenáriO do 
Senado foi finalmmte aprovado com 
as emendas de Legislação Social, fi~ 
cando preíudicado o !Projeto e as 
emendas de n9 4 " 16 da o :missão de 
Educação e Cultura. 

O Substitutivo fina'mente aprovado 
pelo Senado Federal, incorpJrando as 
emendas acima referidas, mereceu o 
unânime anoio dos órgãos de clas3e 
das Engenheiros, Arquitetos e Agrôno
mos. bem c' mo do conselho Federal 
de Engenharia e Arquitetu"I1, que fis
caliza o exercício das profissões aci
ma enumeradas. 

O substitutivo em discussão é, pois, 
o re3ultado de muitos anos de elabo
ração legislativa e representa o ponto 
de vista de todos os interessad.-s, har
monirl1.dos em uma solução conve
niente e expressiva das aspirações de 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos. 

Com referência esnecial à p~ofi5são 
de Engenheiro Agrônomo, traduz o 
presente Substitutiv.') não som ~nte o 
resultado de uma aspiração profunda-

mente sentida da classe cemo e sobre
tudo, uma indispensável condição para 
a dignidJl.de do exercício profissional e 
o reconhec:mento dêste em condiçOes 
de narklade com os demais ram~s da 
Engenharia e da Arquitetura. 

Sou, poi>, pela anrovação do Subs
titutivo do Senado Federal. 

,Sala. de Reuniões da comissão de 
Agricultura e polítiCtl Rural, em de 
agõsto de 1006. - Pacheco e Chaves, 
Relatvr. 

pARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e P<lU
tica Rural, em reunião extraordinária, 
realizada em 25 de agõsto de 19-36 , 
presentes os Senhores: Newton Car
neiro - no exercício da Presidência, 
IHerbert Levy, Jales Ml1chado, Pedro 
Z:mmermann. Arnaldo nerdeira, Rui 
Lino, José Mandel1, Roberto saturni
no, celestin,> Filho, Pacheco e chaves, 
Moura Santos Arnaldo Garcez. Ney 
Maranhão, AUgUsto Novae, e Arna'do 
Lafayette, opina, por urumimldade, 
nos têrmos do parecer do Relator, 
Deputado Pacheco e Chaves, pela 
aprovação d·') Substitutivo oferecido 
pelo ,senado ao Projeto n? 3.171-C·57, 
"que regula o exercício da prOfissão 
de Fllgenheiro Agrõncmo e dá outras 
providências" . 

Sa'a de Reuniões Co, Comissão de 
.Ag~icultura e política Ruya1. pm 25 de 
agôst" de 1006. - Newt'J1t carnoiro, 
no exercfr.jr) da Presidênc:a. - Pa
checo e Chaves. Relator. 

Departamentv de Imprer..sa Nacional - Brasilia - 1968 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM;'SSÃO DE FINANÇA!: 

RELATÓRIO 

A 12 de outubro de 1933 - pejo 
Decreto n9 23.196 - os engenneiros
agrônomos obtiveram seu ~statuto 
profis.;:ional. O surto moderno e a 
importância crescente da a['(ronornia, 
tornaram êste esta.uto profi s:onal. 
em face :'e uma nova rea'idll.de aue, 
no decurso dos anos, se fazia pr~sen
te na conjuntura de novos índices 
desenvolvimentista.s nacion'Ls. A!S
si-, em 1957, mediante projeto 1lP- lei 
apresentado à Câmara dos DepmadlJs, 
buscou-se objetivar a revisão :laque
Ie código. Mas o problema de có
digo profissional não se res~mia ap~
nas na área dos engenhelros-Jgro
nomo- . Parale'amente. o problellla 
se fazia sentir da mesma forma e 
com igual intensidade em áre~ s de 
outras categorias profissiona's cor
re:atas da engenharia e a-qui'~ ' ura. 
E precisamente no ano de ~9'63 •. -
quando a Câmara votava a pt'Op 1SI
ção, regulando o Exercíci? da Pro: 
fi&~ão de Engenheiro-Agronomo, fOI 
quando ê- tes profissionais iunta
mente corri arquitetos e engenhtHrJS, 
comnlementavam estudos comuns no 
sentido da elaboração de uma l :::g!S
lação, a qual. d 'rimind-o os. canfEtos 
de competência das respectivas atl-
vidades profis ionais pudesse '1"-'

monizar os l~gítimos asseios dos pr~
fissionais de engenharia, de nqul
tetura e agronomia. 

As';im, a conclusão dês-es estudos, 
ra~if cada solenemente pelos .seus le
gítimos órgão,:; de class~ fOI leva(la 
à con~id~ra~no do emmente Re~a
tor no Senado Federal, o qual, re , 1)

nhe~endo a elooüento "xn ' . ~9, 
vontade do; profissionais pleiteantes, 

elaborou o Eubstitutivo que consubs
tancia suas aspirações, e que ora 
volta à exame da Câmara. 

PARECER 

NQ Senado Federal , o Substitutivo ' 
elabo'ado pelo eminente represen
tan~e do Estado do Espírito Santtl, 
Senador Eurico Rezende deu oportu
nidade ao mais amplo debate de suas 
Imp\icaçõ33, com profundo e- tudo 
das conseqütncias sôbre as a.tivlda
des não só dos engenheiroS-.?grlmo
mos - como dos vários r?'l10S pl'O
fis icnais abrangidos bem como da 
fiscalização do seu exercício. O Subs
titutivo elaborado pelo Senado Fe
deral, consubstanciando não apen~s 
as legítimas asp 'rações dos engcll :le,
ros-agrênomos do: arquitetos e en
genheiros, tem ainda a seu favor_ a 
eloaüente unanimidade dos :)"gacs 
zeJadore1> d& aplicação dos estatutos 
profissionais no Ministério da Allri
cultura, no Con-elho Feder.al de En
genharia e A ~quitetur:. e nos C0n
selhos :,r.:gionais. 

Em síntese o Subst1tutivo ora sob 
o exame desta Comi~são de origem 
do Senarjo Federal, tem no entender 
do Rela~or, o extraord:nário mérito 
de cuidar de um problema em seu 
con;unto e n'i.o apenas sob o aspeeto 
paraial como oco:reu com o p.lojeto 
original. encammhando à Camara 
em 1957. E tabelece a discip1inação 
d1s atividades profissionais cit';tdas, 
a'uaJiza uma legislação já su~era
da. Dirime conflitos entre .as dIver
sas categorias da engenhana e abre 

• 
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novos horizontes a um traba:J.o fe
cundo pelo de envolvimento majs 
vertiginoso do país. 

Pela aprovação. 

Sala das Sessões da Com'ssão de 
Fin : nças, 25 de agôsto de 1905. 
Affonso Anschau, Relator. 

PARECER DA CO~SSÃo 
A Cpmissão de Finanças em ~ ua. 

2G~ Reunião Ordinária realizada no 
dia 25 de agõsto de 1966, sob a P"f
sidênc:a do Senhor Deputado Presi
ra Lopes, Presidente. e presentes os 
Senhores Affonso Anschau. Argilano 
Dario, Rubn Alves. Hegel Morhy. Ruy 

• 

Santo-, Orlando Bértoli, Flôres Soa
res, Vasco Filho, Oscar Cardoso M'Í.
rio Covas, Moura Eantos, Tufy Nas
'si!, Athiê Coury, Italo Fittip ' ldi e 
Alves de ~1acedo opina, por unan!
midade, de acõrdo com o parecer do 
relator, Deputado Affomo Amcha:]. 
pela aprovação .das emendls do Se
nado Federal, oferecidas ao Proj~ 'o 
n9 3 ,17 ~ -57 que "regula o exerclcio 
da profissão de Engenheiro .\!;rôno
mo e dá outra: providências" . . 

Sala dl S Sessões dl Comissão de 
Finanças. 25 de agôsto de 1966. -
Pereira Lopes, Presidente. - Aljon
so Anschau, Relator. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCA'ÇÃO E CULTURA 

RELA:rÓRIO 

o Projeto n9 3.171B-57 (da Câma
ra dos Deputados) o sem.do Federal 
apresenta-nos um sub' t'tutivo .... " 
(3.171-C-57) no qual amplia o mé
rito do Projeto por nós votado dan
do-lhe competência para regu'ar não 
só o exercício da profissão de Enge
nheiro Agtô~omo (redação da Sã
mara dos Deputados) mlS, também 
o exercicio das profissões de Enge
nhen'o Civil e do Arquiteto. 

A primeira vista entendemo· não 
ser boa técnica uma lei regula~' o 
exercício de várias profissões exceto 
quando S~ trate de profissões, cUja 
estrutur:'1 orgânica pelo menis quan
to à sua natureZl, se a 'sell';e em 
dispositivo& comuns a tôdas el3.s. 

Coerente com êste ponto de vista 
era meu pensamento não aca"at" as 
Emenda:: do Sena10 Federal julgar:
do ser mai- cosveniente a s~paracão 
das matérias. ou &eja uma Lei para 
cada profissão" 

Entretanto fomos procurado por 
rep"esentantes das p-oflssões em . . . 
aprêç/), os quais deram-no~ expHca-

. cões ma\s detalhadas do·s objetivos 
da .iunção. o C!ue nos levou a uma 
consideração mais detalhada da ma
téri~ . 

:Ffetivamente. a forma utilizada 
pela Câma.'a Alta nl) aDrove'tam".n
to do Proieto original, não prejudica 
a SU'l. essência apesar de em algO!lS 
ponto"" os quais escla,eceremos não 
nos parecer viáveis. daí a nossa re
jeição a de~\~rminados dispositivos. 

O primeiro dêles, o art. "39 do 
Substitutivo dispõe: "Nas loralida
des onde não l1ah profisoiol'al hab:
litado, 03 Conselhos Regionais pode-

rão a título precário, autorizar a 
pe.:s.oas idôneas a prática das ativ:
dades regul::tdas nesta lei, obetleii
das as nonr.as ne:a estabelecidas". 

Em primeiro lugar o artigo quando 
se refere a "O:mselho- Regionsis". 
trata dos Conselhos Region::lis de 
Engenharia Arquitetura e Agrono
mia, não se consid~rando qualquer 
órgão do Min's'ério da Educação e 
Cultura. Ora tais conselhos .são ór
gãos corporativos con· tituídos pua 
fiscalização profissi,onal e defesa dos 
interêsses das respect,vas classe:. 
Não vemos como autorizar em Lei a 
tais Entidades a faculdade de 'leI e
gar podêres para exercfcio de uma 
profissão de peso oa não habilitada 
na forma regular. A ex'gênci'l. de 
idoneidade não altera êlste mérito, 
uma vez qu~ idoneidade não dá ca
pacidade profissional a quem quer 
que seja. 

• A título de ilustração lembramos 
o OUe ocorre, no ensino médio. Em 
locáis onde não baia profissionais 
em número suficiente, são ;)onfel
das autor'7a~õ:,s para pessoas não 
formada.s lecionar mas, au'ori7.ac0f!s 
expedida. pelo Ministério da E:iuc'l
ção e Cultura através de seus órgãos 
competente-, e, sómente a pes.,ous 
que tenl' am prestado o curso Que 
nestes cosos õão rf"alizados pelo MEC, 
e "'Je tenham tido anroveitam"nto 
corrip~ovacio num exame de sufici
r-nr;a. No caso do art. 3Q do Subs
titutivo que analisamos, nenhuma 
alusão é feita ao MEC. único órgão 
do paíS c3paz de re' olver qualq'.ler 
questão fio se'or do ensino e da !or
mação profissional. ' 
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Outro ponto Que nos chamou a 
atenção foi o disposto nos arts. 12 
e parágrafo único do art. 14: "Art. 
12 - As características da formação 
dos profi sionais de que trata .?sta 
lei. serãe> determinadas em ··função de 
Eetls títul6s, at-ravés das indicações 
feitas ao Cons·elho Federal pe!.fI .. S 
Congregações das escola: e facuhia
des de engenharia, arquitetura e 
agronomia". "Parágrafo Úill!;O 
(art. 14) - Cabe ao Conselho F::
de!al, mediante representação de \'1:
tida:ies de cl3.sse. e, tendo em vista 
o alto interêsses do exercicio pr:l
fissional, a revi' ão das indicat;ões 
das esce>las e faculdades". 

:e: a própria substituição do Canse
lho Federal de Educação pelos Con
selhos Profissionais. O art. 12 cen
fere ao Ce>n' elho Federal <CONF.2'A) 
a capacidade de determinar J·S ca
racterísticas da formação profiss:o
nal e subo:'jina as Ce>ngregações das 
esce>las e faculdades ae> referide> Con
selhe> para as respecitva: indicações. 
O art. 14 lhe dá ce>mpetência para 
revisão d3.s indicações das escolas e 
faculdàdes. Cremos que o Conselho 
Federal de Educação é e ce>nt.:nua 
sendo um órgãe> bastante capaz para 
tais atribuiçõe:, não sabend-o segl'üdo 
nosso ponto de vist3., qualquer alte
ração neste mister. 

Embora , os ponte>s ou melh'>r, os 
dispositivos citados sejam os que jUl
gamo: jmprocedentes, existem outros 
de oaráter um tanto duvido.so. quan
to aos interêssl's das respectivas clas
ses profissionais .. 

Entre êste' gestacamos a compo
sição do CONFEA (art. 32), "~tabe
lecendo um número de 15 memblos. 
sendo ~ engenhe:ros, 3 arquit~tos e· 
três agr6nomos, e mais, um 'êpre
sentante das escolas de engenharia, 
uma das e colas de arquitetura e um 
da~ e!:co!a~ de agronomia. 

O art. 44 dispõe sõbre a propol"do
nalidade de representação nos Con
selhos Regionais, a qu 11 será tsta
bleecida face à quantidade de mem
l::1'os registrado: em cada categ'.Jria 
proftssional. 

Não entendemos 'ser esta a :·oTm3. 
justa de composição de Conselhos 

representativos das profis:ões, uma 
vez que, i nosso parecer ser mais 
viável a representação face a quali
dade, prinClp.llmente lElvando-se cm 
conta a natureza dos objetivos da 
Entidade. . 

Não obstante êste nos:o ponto de 
vista .não pleitearemos a rejei<.;ao 
destes disposiLivos, face as explica
ções fornecidas pela Comis3ao ele 
Repre:entantes (Presidentes do CJU
se11lO l<ederal de Engenharia e Ar
quite 'ma; Fedela~ão Bras:I'~Í1'a de 
Assccia~5-'; de Engenheiros; :nsti
tuto de Arquitetos do B:asil ti So
ciedade Brasileira de Agronomü) cus 
respectivas c1aSSe~ profissionais, os 
quais são mais diretamente inter'os
sa:ios na Compos:ção de seus C(m
s~lhos repre entativos. do que nós, 
cujo mérito não fere a téClllC:,j,. le,ps
lativa. 

PARECER 

Eomos pela aprovação do substi
tutivo do Senado Federal com ex
ceção de3 arts. S9, 12 e parágrafo 
ún'co do art. l4, 

Eala à ,~s Comissões. Carlos 
Werneck Relator. 

FARECER DA COMISSÃO 

ComisJão de Educação e Cultura., 
em sua l~~ reunião ordinária rea'i
zada em 29 de r.etembro de 19'56, 
presentes os Senhores LaUlo Cruz, 
Presiàent:;; Carlos Werneck, Britto 
Velho, Medeiros Netto, Wan:ierl'~y 
Dantas, Campos Vergal, Daso p,lim
bra, D~rvlle AlJegretti Pinheiro ChFl. 
gas, Djalma Passos, Oceano , Carlzia'l 
e Peixoto da Silveira ap-ec'an:io .!S 
Emendas do E~nado (Substitu~iv() 
ao Projet:>o n Q 3.171-B-57. que "re
guja o eJ.8rciclo da profissão de En
genheiro Agrônómo e dá outras pro
vid(ncias" , opinou, unânimemente, 
pe~a sua aprovação, com exceção dos 
arts. 39, 12 e parágrafo único do 
art. 14 0S quai.s' foram rejeEaô.os 
por unanimidade, no stêrmos do ' pa
recer do He!ator, senhor Carlos Wel
neck. 

Sala da Comissão 29 de retE'mbro 
de 19,Ec6. - Lauro Cruz Pres:dente. 
- Carlos Werneclc, Relator. 

... . ..:zs", 
• ____ • _____ 0 _ _ ------------------------
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C.LE Regula o exercício das profissões de engenheiro, arquiteto e enge
nheiro-agrônomo, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

TíTULO I 

Do Exercício Profissional da Engenharia, 
da Arquitetura e da Agronomia 

CAPíTULO I 

Das Atividades Profissionais 

SEÇÃO I 

Caracterização e Exercício das Profissões 

Art. 1.0 - As profissões de engenheiro, ar
quiteto e engenheiro-agrõnomo são caracte
rizadas pelas realizações de interêsse social 
e humano que importem na realização dos 
seguintes empreendimentos: 

a) aproveitamento e utilização de re
cursos naturais; 

b) meios de locomoção e comunicações; 

c) edificações, serviços e equipamentos 
urbanos, rurais e regionais, nos seus 
aspectos técnicos e artísticos; 

d) instalações e meios de acesso a cos
tas, cursos e massas de água e exten
sões terrestres; 

e) desenvolvimento industrial e agrope
cuário. 

Art. 2.° - O exercício, no País, da pro
fissão de engenheiro, arquiteto ou engenhei
ro-agrônomo, observadas as condições de 
capacidade e demais eXigências legais, é as
segurado: 

a) aos que possuam, devidamente regis
trado, diploma de faculdade ou escola 
superior de engenharia, arquitetura 
ou agronomia, oficiais ou reconheci
das, existentes no País; 

b) aos que possuam, devidamente reva
lidado e registrado no País, diploma 
de faculdade ou escola estrangeira de 
ensino superior de engenharia, arqui
tetura ou agronomia, bem como os 
que tenham êsse exercício amparado 
por convênios internacionais de inter
câmbio; 

c) aos estrangeiros contratados que, a 
critério dos Conselhos Federal e Re
gionais de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, consideradas a escassez de 
profissionais de determinada especiali
dade e o interêsse nacional, tenham 
seus títulos registrados temporária
mente. 

Parágrafo único - O exercicio das ativida
des de engenheiro, arquiteto e engenheiro
agrônomo é garantido, obedecidos os limites 
das respectivas licenças e excluídas as expe
didas, a título precário, até a publicação 
desta Lei, aos que, nesta data, estejam regis
trados nos Conselhos Regionais. 

Art. 3.° - Nas localidades onde não haja 
profissional habilitado, os Conselhos Regio
nais poderão, a título precário, autorizar, a 
pessoas idôneas, a prática das atividades re
gUladas nesta Lei, obedecidas as normas nela 
estabelecidas. 

SEÇÃO II 

Do uso do Título Profissional 

Art. 4.° - São reservadas exclusivamente 
aos profissionais referidos nesta Lei as deno
minações de engenheiro, arquiteto ou enge
nheiro-agrônomo, acrescidas, obrigatoriamen
te, das características de sua formação bá
sica. 

Parágrafo único - As qualificações de que 
trata êste artigo poderão ser acompanhadas 
de designações outras referentes a cursos de 
especialização, aperfeiçoamento e pós-gra
duação. 

Art. 5.° - As qualificações de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo só podem 
ser acrescidas à denominação de pessoa ju
rídica composta exclusivamente de profis
sionais que possuam tais títulos. 

Art. 6.° - Só poderá ter em sua denomi
nação as palavras engenharia, arquitetura 
ou agronomia a firma comercial ou indus
trial cuja diretoria fôr composta, em sua 
maioria, de profissionais registrados nos Con
selhos Regionais. 

Art. 7.° - A concessão de licença, a título 
precário, nos têrmos do art. 3.° desta Lei, 
não autoriza o uso dos títulos de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo. 

SEÇÃO III 

Do Exercício Ilegal da Profissão 

Art. 8.° - Exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrô
nomo: 

a) a pessoa física ou jurídica que reali
zar atos ou prestar serviços público 
ou privado reservados aos profissionais 
de que trata esta Lei e que não pos
sua registro nos Conselhos Regionais; 
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b) o profissional que se incumbir de ati
vidades estranhas às atribuições dis
criminadas em seu registro; 

c) o profissional que emprestar seu no
me a pessoas, firmas, organizações ou 
emprêsas executoras de obras e servi
ços, sem sua real participação nos 
trabalhos delas; 

d) o profissional que, suspenso de seu 
exercício, continue em atividade; 

e) a firma, organização ou sociedade 
que, na qualidade de pessoa jurídica, 
exercer atribuições reservadas aos pro
fissionais da engenharia, da arquite
tura e da agronomia, com infringên
cia do disposto no parágrafo único do 
art. 10 desta Lei. 

SEÇÃO IV 

Atribuições Profissionais e Coordenação 
de suas Atividades 

Art. 9.° - As atividades e atribuições pro
fissionais do engenheiro, do arquiteto e do 
engenheiro-agrônomo consistem em: 

a) desempenho de cargos, funções e co
missões em entidades estatais, para
estatais, autárquicas, de economia mis
ta e privada; 

b) planejamento ou projeto, em geral, 
de regiões, zonas, cidades, obras, es
truturas, transportes, explorações de 
recursos naturais e desenvolvimento 
da produção industrial e agrope
cuária; 

c) estudos, projetos, análises, avaliações, 
vistorias, perícias, pareceres e divul
gação técnica; 

d) ensino, pesquisas, experimentação e 
ensaios; 

e) fiscalização de obras e serviços téc
nicos; 

f) direção de obras e serviços técnicos; 

g) execução de obras e serviços técnicos; 

h) produção técnica especializada, indus
trial ou agropecuária. 

Parágrafo único - Os engenheiros, arqui
tetos e engenheiros-agrônomos poderão exer
cer qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, se inclua no âmbito de suas pro
fissões. 

Art. 10 - As atividades e atribuições 
enunciadas nas alíneas a, b, c, d, e e f do 
artigo anterior são da competência de pes
soas físicas, para tanto, legalmente habili
tadas. 

Parágrafo único - As pessoas jurídicas e 
organizações estatais só poderão exercer as 
atividades discriminadas no art. 9.°, com ex
ceção das contidas na alínea a, com a par
ticipação efetiva e autoria declarada do pro
fissional legalmente habilitado e registrado 
pelo Conselho Regional, assegurados os di
reitos que esta Lei lhe confere. 

Art. 11 - As atividades enunciadas nas 
alíneas g e h do art. 9.°, observados os pre
ceitos desta Lei, poderão ser exercidas, in
distintamente, por profissionais ou por pes
soas jurídicas. 

Art. 12 - As características da formação 
dos profissionais de que trata esta Lei se
rão determinadas em função de seus títulos, 
através das indicações feitas ao Conselho 
Federal pelas Congregações das escolas e fa
culdades de engenharia, arquitetura e agro
nomia. 

Art. 13 - Cabe às Congregações das es
colas e faculdades de engenharia, arquitetura 
e agronomia indicar, ao Conselho Federal, 
em função dos títulos apreciados através da 
formação profissional, em têrmos genéricos, 
as características dos prOfissionais por ela 
diplomados. 

Art. 14 - O Conselho Federal organizará 
e manterá atualizada a relação dos titulos 
concedidos pelas escolas e faculdades, bem 
como seus cursos e currículos, com a indica
ção das suas características. 

Parágrafo único - Cabe ao Conselho Fe
deral, mediante representação de entidades 
de classe, e tendo em vista o alto interêsse 
do exercício profissional, a revisão das indi
cações das escolas e faculdades. 

Art. 15 - Na União, nos Estados e nos 
Municípios, nas entidades autárquicas, para
estatais e de economia mista, os cargos e 
funções que exijam conhecimentos de enge
nharia, arquitetura e agronomia, relaciona
dos conforme o disposto na alínea g do ar
tigo 3D, somente poderão ser exercidos por 
profissionais habilitados de acôrdo com esta 
Lei. 

Art. 16 - Os estudos, plantas, projetos, 
laudos e qualquer outro trabalho de enge
nharia, de arquitetura e de agronomia, quer 
público, quer particular, somente poderão ser 
submetidos ao julgamento das autoridades 
competentes e só terão valor jurídico quando 
seus autores forem profissionais habilitados 
de acôrdo com esta Lei. 

Art. 17 - Nos trabalhos gráficos, especi
ficações, orçamentos, pareceres, laudos e atos 
judiciais ou administrativos, é obrigatória, 
além da assinatura, precedida do nome da 
emprêsa, sociedade, instituição ou firma a 
que interessarem, a menção explícita do ti
tulo do profissional que os subscrever e do 
número da carteira referida no art. 59. 

Art. 18 - São nulos de pleno direito os 
contratos referentes a qualquer ramo da en
genharia, arquitetura ou da agronomia, in
clusive a elaboração de projeto, direção ou 
execução de obras, quando firmados por en
tidade pública ou particular com pessoa fí
sica ou juridica não legalmente habilitada a 
praticar a atividade nos têrmos desta Lei. 

Art. 19 - Enquanto durar a execução de 
obras, instalações e serviços de qualquer na
tureza, é obrigatória a colocação e manuten-



ção de placas visíveis e legíveis ao público, 
contendo o nome do autor e co-autores do 
projeto, em todos os seus aspectos técnicos 
e artísticos, assim como os dos responsáveis 
pela execução do trabalho. 

CAPíTULO II 

Da Responsabilidade e Autoria 

Art. 20 - Os direitos de autoria de um 
plano ou projeto de engenharia, arquitetura 
ou agronomia, respeitadas as relações con
tratuais expressas entre o autor e outros in
teressados, são do profissional que os ela
borar. 

Parágrafo único - Cabem ao profissional 
que os tenha elaborado os prêmios ou dis
tinções honoríficas concedidas a projetos, 
planos, obras ou serviços técnicos. 

Art. 21 - As alterações do projeto ou 
plano original só poderão ser feitas pelo pro
fissional que o tenha elaborado. 

Parágrafo único - Estando impedido ou re
cusando-se o autor do projeto ou plano ori
ginal a prestar sua colaboração profissional, 
comprovada a solicitação, as alterações ou 
modificações dêles poderão ser feitas por 
outro profissional habilitado, a quem caberá 
a responsabilidade pelo projeto ou plano mo
dificado. 

Art. 22 - Quando a concepção geral que 
caracteriza um plano ou projeto fôr elabo
rada em conjunto por profissionais legal
mente habilitados, todos serão considerados 
co-autores do projeto, com os direitos e de
veres correspondentes. 

Art. 23 - Os profissionais ou organiza
ções de técnicos especializados que colabora
rem numa parte do projeto deverão ser 
mencionados expllcitamente como autores da 
parte que lhes tiver sido confiada, tornan
do-se mister que todos os documentos, co
mo plantas, desenhos, cálculos, pareceres, re
latórios, análises, normas, especificações e ou
tros documentos relativos ao projeto, sejam 
por êles assinados. 

Parágrafo único - A responsabilidade téc
nica pela ampliação, prosseguimento ou con
clusão de qualquer empreendimento de en
genharia, arquitetura ou agronomia caberá 
ao profissional ou entidade registrada que 
aceitar êsse encargo, sendo-lhe, também, 
atribuída a responsabilidade das obras, de
vendo o Conselho Federal adotar resolução 
quanto às responsabilidades das partes já 
executadas ou concluídas por outros profis
sionais. 

Art. 24 - Sempre que o autor do projeto 
convocar, para o desempenho do seu encar
go, o concurso de profissionais ou organiza
ção de profissionais, especializados e legal
mente habilitados, serão êstes havidos como 
co-responsáveis na parte que lhes diga res
peito. 

Art. 25 - Ao autor do projeto ou a seus 
prepostos é assegurado o direito de acompa
nhar a execução da obra, de modo a garan-

tir a sua realização de acôrdo com as con
dições, especificações e demais pormenores 
técnicos nêle estabelecidos. 

Parágrafo único - Terão o direito asse
gurado, neste artigo, ao autor do projeto, 
na parte que lhes diga respeito, os profis
sionais especializados que participarem como 
co-responsá veis na sua elaboração. 

Art. 26 - Os Conselhos Regionais cria
rão registros de autoria de planos e proje
tos, para salvaguarda dos direitos autorais 
dos profissionais que o desejarem. 

TíTULO 11 

Da Fiscalização do Exercício das Profissões 

CAPíTULO I 

Dos Órgãos Fiscalizadores 

Art. 27 - A aplicação do que dispõe esta 
Lei, a verificação e fiscalização do exercício 
e atividades das profissões nela reguladas 
serão exercidas por um Conselho Federal 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA) e Conselhos Regionais de Enge
nharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade 
de ação. 

Art. 28 - Mantidos os já existentes, o 
Conselho Federal de Engenharia, Arquite
tura e Agronomia promoverá a instalação, 
nos Estados, Distrito Federal e Territórios 
Federais, dos Conselhos Regionais necessá
rios à execução desta Lei, pOdendo a ação 
de qualquer dêles estender-se a mais de um 
Estado. 

§ 1.° - A proposta de criação de novos 
Conselhos Regionais será feita pela maioria 
das entidades de classe e escolas ou faculda
des com sede na nova Região, cabendo aos 
Conselhos atingidos pela iniciativa opinar 
e encaminhar a proposta à aprovação do 
Conselho Federal. 

§ 2.° - Cada unidade da Federação só 
poderá ficar na jurisdição de um Conselho 
Regional. 

§ 3.° - A sede dos Conselhos Regionais 
será no Distrito Federal, em capital de Es
tado ou de Território Federal. 

CAPíTULO II 

Do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia 

SEÇÃO I 

Da Instituição do Conselho e suas Atribuições 

Art. 29 - O Conselho Federal de Enge
nharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA) 
é a instância superior da fiscalização do 
exercício profissional da engenharia, da ar
quitetura e da agronomia. 

Art. 30 - São atribuições do Conselho 
Federal: 

a) organizar o seu regimento interno e 
estabelecer normas gerais para os re
gimentos dos Conselhos Regionais; 
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b) homologar os regimentos internos or
ganizados pelos Conselhos Regionais; 

c) examinar e decidir em última instân
cia os assuntos relativos ao exercício 
das profissões de engenharia, arqui
tetura e agronomia, podendo anular 
qualquer ato que não estiver de acôr
do com a presente Lei; 

d) tomar conhecimento e dirimir quais
quer dúvidas suscitadas nos Conse
lhos Regionais; 

e) julgar em última instância os recursos 
sóbre registros, decisões e penalida
des impostas pelos Conselhos Re
gionais; 

f) baixar e fazer pUblicar as resoluções 
previstas para regUlamentação e exe
cução da presente Lei, e, ouvidos os 
Conselhos Regionais, resolver os casos 
omissos; 

g) relacionar os cargos e funções dos 
serviços estatais, paraestatais, autár
quicos e de economia mista, para 
cujo exercício seja necessário o título 
de engenheiro, arquiteto ou engenhei
ro-agrônomo; 

h) incorporar ao seu balancete de re
ceita e despesa os dos Conselhos Re
gionais; 

i) enviar aos Conselhos Regionais copIa 
do expediente encaminhado ao Tri
bunal de Contas, até 30 (trinta) dias 
após a remessa; 

j) publicar anualmente a relação de tí
tulos, cursos e escolas de ensino su
perior, assim como, periodicamente, 
relação de profissionais habilitados; 

k) fixar, ouvido o respectivo Conselho 
Regional, as condições para que as 
entidades de classe da região tenham 
nêle direito a representação; 

I) promover, pelo menos uma vez por 
ano, as reuniões de representantes 
dos Conselhos Federal e Regionais 
preVistos no art. 56 desta Lei; 

m) examinar e aprovar a proporção das 
representações dos grupos profissio
nais nos Conselhos Regionais; 

n) julgar, em grau de recurso, as infra
frações do Código de Ética Profis
sional do engenheiro, arquiteto e en
genheiro-agrônomo, elaborado pelas 
entidades de classe; 

o) aprovar ou não as propostas de cria
ção de novos Conselhos Regionais; 

p) fixar e alterar as anuidades, emolu
mentos e taxas a pagar pelos profis
sionais e pessoas jurídicas referidos no 
art. 66. 

Parágrafo único - Nas questões relativas 
a atribUições profissionais, a decisão do Con-

selho Federal s6 será tomada com o minimo 
de 12 (doze) votos favoráveis. 

Art. 31 - Constituem renda do Conselho 
Federal: 

a) um décimo da renda bruta dos Con
selhos Regionais; 

b) doações, legados, juros e receitas pa
trimoniais; 

c) subvenções. 

SEÇÃO li 

Da Composição e Organização 

Art. 32 - O Conselho Federal será cons
tituído por 18 (dezoito) membros, brasileiros, 
diplomados em Engenharia, Arquitetura ou 
Agronomia, habilitados de acõrdo com esta 
Lei, obedecida a seguinte composição: 

a) 15 (quinze) representantes de grupos 
profissionais, sendo 9 (nove) engenhei
ros representantes de modalidades de 
engenharia estabelecida em têrmos ge
néricos pelo Conselho Federal, no mí
nimo de 3 (três) modalidades, da ma
neira a corresponder em às formações 
técnicas constantes dos registros nêle 
existentes; 3 (três) arquitetos e 3 
(três) engenheiros-agrônomos; 

b) 1 (um) representante das escolas de 
engenharia, 1 (um) representante das 
escolas de arquitetura e 1 (um) repre
sentante das escolas de agronomia. 

11 1.° - Cada membro do Conselho Fe
deral terá 1 (um) suplente. 

11 2.° - O presidente do Conselho Fe
deral será eleito, por maioria absoluta, den
tre os seus membros. 

11 3.° - A vaga do representante no
meado presidente do Conselho será preen
chida por seu suplente . 

Art. 33 - Os representantes dos grupos 
profissionais referidos na alínea a do art. 32 
e seus suplentes serão eleitos pelas respecti
vas entidades de classe registradas nas re
giões, em assembléias especialmente convo
cadas para êste fim pelos Conselhos Regio
nais, cabendo a cada região indicar, em 
forma de rodízio, um membro do Conselho 
Federal. 

Parágrafo único - Os representantes das 
entidades de classe nas assembléias referi
das neste artigo serão por elas eleitos na 
forma dos respectivos estatutos. 

Art. 34 - Os representantes das escolas 
ou faculdades e seus suplentes serão eleitos 
por maioria absoluta de votos em assem
bléia dos delegados de cada grupo profissio
nal, designados pelas respectivas Congrega
ções. 

Art. 35 - Os mandatos dos membros do 
Conselho Federal e do Presidente serão de 
3 (três) anos. 

Parágrafo único - O Conselho Federal 
renovar-se-á anualmente pelo têrço de seus 
membros. 
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CAPíTULO IH 

Dos Conselhos Regionais de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia 

SEÇÃO I 

Da Instituição dos Conselhos Regionais e 
suas Atribuições 

Art. 36 - Os Conselhos Regionais de En
genharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) 
são órgãos 
profissões 

de fiscalização do exercício das 
de engenharia, arquitetura e 

agronomia, em suas regiões. 

Art. 37 - São atribuições dos Conselhos 
Regionais: 

a) elaborar e alterar seu regimento in
terno, submetendo-o à homologação 
do Conselho Federal . 

b) criar as Câmaras Especializadas, aten
dendo às condições de maior eficiên
cia da fiscalização estabelecida na 
presente Lei; 

c) examinar reclamações e representa
ções acêrca de registros; 

d) julgar e decidir, em grau de recur
so, os processos de infração da pre
sente Lei e do Código de Ética, envia
dos pelas Câmaras Especializadas; 

e) julgar, em grau de recurso, os pro
cessos de imposição de penalidades e 
multas; 

I) organizar o sistema de fiscalização 
do exercício das profissões reguladas 
pela presente Lei; 

g) publicar relatórios de seus trabalhos 
e relações dos profissionais e firmas 
registrados; 

h) examinar os requerimentos e proces
sos de registro em geral, expedindo 
as carteiras profissionais ou do
cumentos de registro; 

i) sugerir ao Conselho Federal medidas 
necessárias à regularidade dos servi
ços e à fiscalização do exercício das 
profissões reguladas nesta Lei; 

j) agir, com a colaboração das socieda
des de classe e das escolas ou fa
culdades de engenharia, arquitetura e 
agronomia, nos assuntos relaciona
nados com a presente Lei; 

k) cumprir e fazer cumprir a presente 
Lei, as resoluções baixadas pelo Con
selho Federal, bem como expedir atos 
que para isso julguem necessários; 

I) criar inspetorias e nomear inspeto
res especiais para maior eficiência 
da fiscalização; 

m) deliberar sôbre assuntos de interês
se geral e administrativo e sôbre os 
casos comuns a duas ou mais espe
cializações profissionais; 

n) julgar, decidir ou dirimir as questões 
da atribuição ou competência das 
Câmaras Especializadas referidas no 
art. 48, quando não pOSSUir o Con-

selho Regional número suficiente de 
profissionais do mesmo grupo para 
constituir a respectiva Câmara, como 
estabelece o art. 51; 

o) organizar, disciplinar e manter atua
lizado o registro dos profissionais e 
pessoas jurídicas que, nos têrmos des
ta Lei, se inscrevam para exercer ati
vidades de engenharia, arquitetura 
ou agronomia, na Região; 

p) organizar e manter atualizado o re
gistro das entidades de classe referi
das no art. 65 e das escolas e fa
culdades que, de acôrdo com esta Lei, 
devam participar da eleição de re
presentantes destinada a compor o 
Conselho Regional e o Conselho Fe
deral; 

q) organizar, regulamentar e manter o 
registro de projetos e planos a que 
se refere o art. 26; 

r) registrar as tabelas básicas de hono
rários profissionais elaboradas pelos 
órgãos de classe. 

Art. 38 - Constituem renda dos Conselhos 
Regionais: 

a) as taxas de expedição das carteiras 
profissionais e de registros; 

b) as multas aplicadas de conformidade 
com a presente Lei; 

c) doações, legados, juros e receitas pa
trimoniais; 

d) subvenções. 

Art. 39 - Da renda bruta proveniente da 
arrecadação das taxas e multas referidas 
nas alíneas a e b do artigo anterior, o Con
selho Regional recolherá um décimo ao 
Conselho Federal, de acôrdo com o art. 31. 

Parágrafo único - Os Conselhos Regio
nais destinarão anualmente a renda líqUida 
provinda da arrecadação das multas a me
didas que objetivem o aperfeiçoamento téc
nico e cultural do engenheiro, do arquiteto e 
do engenheiro-agrônomo. 

SEÇÃO II 

Da Composição e Organização 

Art. 40 - Os Conselhos Regionais serão 
constituídos de brasileiros diplomados em 
curso superior, legalmente habilitados de 
acôrdo com a presente Lei, obedecida a se
guinte composição: 

a) um presidente, eleito por maioria ab
soluta pelos membros do Conselho, 
com mandato de 3 (três) anos; 

b) um representante de cada escola ou 
faculdade de engenharia, arquitetura 
e agronomia com sede na Região; 

c) representantes diretos das entidades 
de classe de engenheiro, arquiteto e 
engenheiro-agrônomo, registradas na 
Região de conformidade com o art. 65. 

Parágrafo único - Cada membro do Con
selho terá um suplente. 
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Art. 41 - Os representantes das escolas e 
faculdades e seus respectivos suplentes se
rão indicados por suas congregações. 

Art. 42 - Os representantes das entida
des de classe e respectivos suplentes serão 
eleitos por aquelas entidades na forma de 
seus estatutos. 

Art. 43 - O número de conselheiros re
presentativos das entidades de classe será 
fixado nos respectivos Conselhos Regionais, 
assegurados o mínimo de um representante 
por entidade de classe e a proporcionalida
de entre os representantes das diferentes 
categorias profissionais. 

Art. 44 - A proporcionalidade dos repre
sentantes de cada categoria profissional se
rá estabelecida em face dos números totais 
dos registros no Conselho Regional, de en
genheiros das modalidades genéricas previs
tas na alinea a do art. 32, de arquitetos e 
de engenheiros-agrônomos, que houver em 
cada região, cabendo a cada entidade de 
classe registrada no Conselho Regional um 
número de representantes proporcional à 
quantidade de seus associados, assegurado o 
mínimo de um representante por entidade. 

Parágrafo único - A proporcionalidade de 
que trata êste artigo será submetida à pré
via aprovação do Conselho Federal. 

Art. 45 - Os Conselhos Regionais funcio
narão em pleno e, para os assuntos especí
ficos, organizados em Câmaras Especializa
das correspondentes às seguintes categorias 
profissionais: engenharia, nas modalidades 
correspondentes às formações técnicas refe
ridas na allnea a do art. 32, arquitetura e 
agronomia. 

Art. 46 - O mandato dos conselheiros re
gionais será de 3 (três) anos e se renovará 
anualmente pelo têrço de seus membros. 

Art. 47 - Cada Conselho Regional terá 
inspetorias, para fins de fiscalização, nas ci
dades ou zonas onde se fizerem necessárias, 

CAPíTULO IV 

Das Câmaras Especializada!! 

SEÇÃO I 

Da Instituição das Câmaras e suas 
Atribuições 

Art. 48 - As Câmaras EspeCializadas são 
os órgãos dos Conselhos Regionais encarre
gados de julgar e decidir sôbre os assuntos 
de fiscalização pertinentes às respectivas 
espeCializações profissionais e infrações do 
Código de );;tica. 

Art. 49 - São atribuições das Câmaras Es
pecializadas: 

a) julgar os casos de infração da pre
sente Lei, no âmbito de sua compe
tência profisSional especifica; 

b) julgar as infrações do Código de );;ti
ca; 

c) aplicar as penalidades e multas pre
vistas; 

d) apreciar e julgar os pedidos de regis
tro de profissionais, das firmas, das 
entidades de direito público, das enti
dades de classe e das escolas ou fa
culdades na Região; 

e) elaborar as normas para a fiscalização 
das respectivas especializações profis
sionais; 

f) opinar sôbre os assuntos de interêsse 
comum de duas ou mais especializa
ções profissionais, encaminhando-os 
ao Conselho Regional. 

SEÇÃO II 

Da Composição e Organização 

Art. 50 - As Câmaras Especializadas se
rão constituídas pelos Conselheiros regionais. 

Parágrafo único - Em cada Câmara Es
peCializada haverá um membro, eleito pelo 
Conselho Regional, representando as demais 
categorias profissionais. 

Art. 51 - Será constituída Câmara Espe
cializada desde que entre os Conselheiros re
gionais haja um mínimo de 3 (três) do mes
mo grupo profissional. 

CAPíTULO V 

Generalidades 

Art. 52 - Aos Presidentes dos Conselhos 
Federal e Regionais compete, além da dire
ção do respectivo Conselho, sua representa
ção em Juizo. 

Art. 53 - O conselheiro federal ou regio
nal que durante 1 (um) ano faltar, sem 
licença prévia, a 6 (seis) sessões, consecuti
vas ou não, perderá automàticamente o 
mandato, passando êste a ser exercido, em 
caráter efetivo, pelo respectivo suplente. 

Art. 54 - O mandato dos Presidentes e 
dos conselheiros será honorifico. 

Art. 55 - O exercício da função de mem
bro dos Conselhos por espaço de tempo não 
inferior a dois terços do respectivo mandato 
será considerado serviço relevante prestado 
à Nação. 

§ 1.0 - O Conselho Federal concederá 
aos que se acharem nas condições dêste 
artigo o certificado de serviço relevante, in
dependentemente de requerimento do inte
ressado, dentro de 12 (doze) meses contados 
a partir da comunicação dos Conselhos. 

§ 2.° - Será considerado como serviço 
público efetivo, para efeito de aposentadoria 
e disponibilidade, o tempo exercido como 
Presidente ou Conselheiro, vedada, porém, a 
contagem cumulativa com tempo exercido 
em cargo público. 

Art. 56 - Os representantes dos Conse
lhos Federal e RegionaiS reunir-se-ão, pelo 
menos uma vez por ano, para, conjuntamen
te, estudar e estabelecer providências que 
assegurem ou aperfeiçoem a aplicação da 
presente Lei, devendo o Conselho Federal 
remeter aos Conselhos Regionais, com a de
vida antecedência, o temário respectivo. 
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Art. 57 - Aos Conselhos Regionais é co
metido o encargo de dirimir qualquer dúvida 
ou omissão sôbre a aplicação desta Lei, com 
recurso ex oUicio, de efeito suspensivo, para 
o Conselho Federal, ao qual compete decidir 
em última instância, em caráter geral. 

TíTULO IH 

Do Registro e Fiscaliza~ão Profissional 

CAPíTULO I 

Do Registro dos Profissionais 

Art. 58 - Os profissionais habilitados na 
forma estabelecida nesta Lei só poderão 
exercer a profissão após o registro no Con
selho Regional sob cUja jurisdição se achar 
o local de sua atividade. 

Art. 59 - Aos profissionais registrados de 
acôrdo com esta Lei será fornecida carteira 
profissional, conforme modêlo adotado pelo 
Conselho Federal, contendo o número do re
gistro, a natureza do título, especializações 
e todos os elementos necessários à sua iden
tificação. 

§ 1.° - A expedição da carteira a que 
se refere o presente artigo fica sujeita à ta
xa que fôr arbitrada pelo Conselho Federal. 

§ 2.° - A carteira profissional, para os 
efeitos desta Lei, substituirá o diploma, va
lerá como documento de identidade e terá 
fé pública. 

li 3.° - Para emissão da carteira pro
fissional, os Conselhos Regionais deverão 
exigir do interessado a prova de habilitação 
profissional e de identidade, bem como ou
tros elementos julgados convenientes, de 
acôrdo com instruções baixadas pelo Con
selho Federal. 

Art. 60 - Os diplomados por escolas ou 
faculdades de engenharia, arquitetura ou 
agronomia, oficiais ou reconhecidas, cUjos 
diplomas não tenham sido registrados, mas 
estejam em processamento na repartição 
federal competente, poderão exercer as res
pectivas profissões mediante registro provi
sório no Conselho Regional. 

Art. 61 - Se o prOfissional, firma ou or
ganização, registrado em qualquer Conse
lho Regional, exercer atividade em outra 
Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu 
registro. 

CAPíTULO U 

Do Registro de Firmas e Entidades 

Art. 62 - As firmas, sociedades, associa
ções, companhias, cooperativas e emprêsas 
em geral, que se organizem para executar 
obras ou serviços relacionados na forma es
tabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o compe
tente registro nos Conselhos Regionais, bem 
como o dos profissionais do seu quadro téc
nico. 

§ 1.° - O registro de firmas, socieda
des, associações, companhias, cooperativas e 
emprêsas em geral só será concedido se sua 
denominação fôr realmente condizente com 
sua finalidade e qualificação de seus com
ponentes. 

§ 2.0 
- As entidades estatais, paraes

tatais, autárquicas e de economia mista que 
tenham atividade na engenharia, na arqui
tetura ou na agronomia, ou se util1zem dos 
trabalhos de profissionais dessas categorias, 
são obrigadas, sem quaisquer ônus, a for
necer aos Conselhos Regionais todos os ele
mentos necessários à verificação e fiscali
zação da presente Lei. 

§ 3.0 
- O Conselho Federal estabelece

rá, em resoluções, os requisitos que as fir
mas ou demais organizações previstas neste 
artigo deverão preencher para o seu re
gistro. 

Art. 63 - Tôda e qualquer firma ou or
ganização que, embora não enquadrada no 
artigo anterior, tenha alguma seção ligada 
ao exercício profissional da engenharia, ar
quitetura e agronomia, na forma estabele
cida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu 
registro e a anotação dos profiSSionais, le
galmente habilitados, delas encarregados. 

Art. 64 - Quando os serviços forem exe
cutados em lugares distantes da sede da en
tidade, deverá esta manter, junto a cada 
um dos serviços, um profissional devidamen
te habilitado naquela jurisdição. 

Art. 65 - Os membros dos Conselhos Re
gionais só poderão ser eleitos pelas entida
des de classe que estiverem prêviamente re
gistradas no Conselho em cuja jurisdição te
nham sede. 

§ 1.0 - Para obterem registro, as en
tidades referidas neste artigo deverão estar 
legalizadas, ter objetivo definido permanen
te, contar no mínimo trinta associados en
genheiros, arquitetos ou engenheiros-agrô
nomos e satisfazer as exigências que forem 
estabelecidas pelo Conselho Regional. 

§ 2.° - Quando a entidade reunir as
sociados engenheiros, arquitetos e engenhei
ros-agrônomos, em conjunto, o limite míni
mo referido no parágrafo anterior deverá ser 
de sessenta. 

CAPíTULO UI 

Das Anuidades, Emolumentos e Taxas 

Art. 66 - Os profissionais e pessoas jurí
dicas registrados de conformidade com o 
que preceitua a presente Lei são obrigados 
ao pagamento de uma anuidade ao Conse
lho Regional a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 1.° - A anuidade a que se refere êste 
artigo será paga até 31 de março de cada 
ano. '~vl' 
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§ 2.° - O pagamento da anuidade fora 
dêsse prazo terá o acréscimo de 10% (dez 
por cento), a titulo de mora. 

§ 3.° - O pagamento da anuidade ini
cial será feito por ocasião do registro. 

Art. 67 - Será automàticamente cancela
do o registro do profissional ou da pessoa 
jurídica que deixar de efetuar o pagamento 
da anuidade, a que estiver sujeito, durante 
2 (dois) anos consecutivos, sem prejuízo 
da obrigatoriedade do pagamento da dívida. 

Parágrafo único - O profissional ou pes
soa jurídica que tiver seu registro cancela
do nos têrmos dêste artigo, se desenvolver 
qualquer atividade regulada nesta Lei, es
tará exercendo ilegalmente a profissão, po
dendo reabilitar-se mediante nôvo registro, 
satisfeitas, além das anuidades em débito, 
as multas que lhe tenham sido impostas e 
os demais emolumentos e taxas regulamen
tares. 

Art. 68 - Tôda vez que o profissional di
plomado apresentar a um Conselho Regio
nal sua carteira para o competente "visto" 
e registro, deverá fazer prova de ter pago 
a sua anuidade na Região de origem ou 
naquela onde passar a residir. 

Art. 69 - O pagamento da anuidade de
vida por profissional ou pessoa jurídica so
mente será aceito após verificada a ausência 
de quaisquer débitos concernentes a multas, 
emolumentos, taxas ou anuidades de exercí
cios anteriores. 

Art. 70 - Embora legalmente registrado, 
só será considerado no legítimo exercício da 
profissão e atividades de que trata a presen
te Lei o profissional ou pessoa jurídica que 
esteja em dia com o pagamento da respec

tiva anuidade. 

Art. 71 - As autoridades administrativas 
e judiciárias, as repartições estatais, para
estatais, autárquicas ou de economia mista 
não receberão estudos, projetos, laudos, pe
rícias, arbitramentos e quaisquer outros tra
balhos, sem que os autores, profissionais ou 
pessoas jurídicas, façam prova áe estar em 
dia com o pagamento da respectiva anui

dade. 

Art. 72 - Só poderão ser admitidos nas 
concorrências públiCas para obras ou servi
ços técnicos e para concursos de projetos 
profifssionais e pessoas jurídicas que apre

sentarem prova de quitação de débito ou 
visto do Conselho Regional da jurisdição on
de a obra, o serviço técnico ou projeto deva 
ser executado. 

Art. 73 - O Conselho Federal baixará re
soluções estabelecendo o Regimento de 
Custas e, periodicamente, quando julgar 

oportuno, promoverá sua revisão. 

TíTULO IV 

Das Penalidades 

Art. 74 - As penalidades aplicáveis por 
infração da presente Lei são as seguintes, de 
acõrdo com a gravídade da falta: 

a) advertência reservada; 

b) censura pública; 

c) multa; 

d) suspensão temporária do exercício 
profissional; 

e) cancelamento definitivo do registro. 

Parágrafo único - As penalidades para 
cada grupo profissional serão impostas pe
las respectivas Câmaras Especializadas ou, 
na falta destas, pelos Conselhos Regionais. 

Art. 75 - As penas de advertência reser
vada e de censura pública são aplicáveis 
aos profissionais que deixarem de cumprir 
disposições do Código de Ittica, tendo em 
vista a gravidade da falta e os casos de rein
cidência, a critério das respectivas Câma
ras Especializadas. 

Art. 76 - As multas são estabelecidas em 
função do maior salário-minimo vigente no 
Pais, e terão os seguintes valõres, despreza
das as frações de mil cruzeiros: 

a) multas de um a três décimos do sa
lário-mínimo, aos infratores dos ar
tigos 20 e 61 e das disposições para as 
quais não haja indicação expressa de 
penalidade; 

b) multas de três a seis décimos do sa
lário-mínimo, às pessoas físicas, por 
infração da alínea b do art. 8.0 , dos 
artigos 16, 17 e 58 ou do parágrafo 
único do art. 67; 

c) multas de meio a um salário-mínimo, 
às pessoas jurídicas, por infração dos 
artigos 16, 17, 62, 63 e parágrafo úni
co d oart. 67; 

d) multa de meio a um salário-mínimo, 
às pessoas físicas, por infração das 
alíneas a, c e d do art. 8.0 ; 

e) multas de meio a três salários-míni
mos, às pessoas jurídicas, por infra
ção do art. 8.0 • 

Parágrafo único - As multas referidas 
neste artigo serão aplicadas em dôbro, nos 
casos de reincidência. 

Art. 77 - Nos casos de nova reincidência 
das infrações previstas no artigo anterior, 
alíneas c, d e e, será imposta, a critério das 
Câmaras Especializadas, suspensão tempo
rária do exercício profissional, por prazos 
variáveis de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos 
e, pelos Conselhos Regionais em pleno, de 
2 (dois) a 5 (cinco) anos. 
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Art. 78 - O cancelamento do registro se
rá efetuado por má conduta pública e escân
dalos praticados pelo profissional ou sua 
condenação definitiva por crime considerado 
infamante. 

Art. 79 - As pessoas não habilitadas que 
exercerem a.s profissões reguladas nesta Lei, 
independentemen~e da multa estabelecida, 
estão sujeita.s às penalidades prevista.s na 
Lei de Contravenções Penais. 

Art. 80 - São competentes para lavrar 
autos de infração das disposições a que se 
refere a presente Lei os funcionários desig
nados para êsse fim pelos Conselhos Regio
nais de Engenharia, Arquitetura e Agrono
mia na.s respectivas Regiões. 

Art. 81 - Da.s penalidades impostas pelas 
Câmara.s Especializadas, poderá o interes
sado, dentro do prazo de 60 (sessenta) dia.s, 
contados da data da notificação, interpor 
recurso, que terá efeito suspensiVO, para o 
Conselho Regional e, no mesmo prazo, dês
te para o Conselho Federal. 

11 1.0 - Não se efetuando o pagamento 
da.s multas amigàvelmente, esta.s serão co
bradas por via executiva. 

11 2.° - Os autos de infração, depois de 
julgados definitivamente contra o infrator, 
constituem titulos de dívida líquida e certa. 

Art. 82 - O profissional punido por falta 
de registro não pOderá obter a carteira pro
fissional, sem antes efetuar o pagamento das 
multas em que houver incorrido. 

TíTULO V 

Das Disposições Gerais 

Art. 83 - Os Conselhos Federal e Regio
nais de Engenharia, Arquitetura e Agrono
mia, autarquias dotada.s de personalidade ju
rídica de direito público, constituem serviço 
público federal, gozando os seus bens, ren
das e serviços de imunidade tributária to
tal (art. 31, inciso V, alinea a da Constitui
ção Federal) e franquia postal e telegrá
fica. 

Art. 84 - Nenhum profissional poderá 
exercer funções eletivas em Conselhos por 
mais de dois períodos sucessivos. 

Art. 85 - As remunerações iniciais dos 
engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrô
nomos, qualquer que seja a fonte pagadora, 
não poderão ser inferiores a 6 (seis) vêzes 
o salário-minimo da respectiva região. 

Art. 86 - Os trabalhos profissionais rela
tivos a projetos não poderão ser sujeitos a 
concorrência de preço, devendo, quando fôr 
o caso, ser objeto de concurso. 

Art. 87 - Para o caso da autorização a 
titulo precário prevista no art. 3.°, quando 
inexistam, em partes do Território Nacional, 

profissionais em condições e quantidades su
ficientes para o exercício de funções abran
gida.s por esta Lei, ressalvado o disposto na 
alínea a do art. 9.°, a.s pessoa.s idônea.s, des
tinadas a suprir as que satisfaçam os rl:qui
sitos estabelecidos, serão escolhida.s de acôr
do com o seguinte critério de prioridade: 

a) o profissional de um grupo substituí
do por profissional de outro grupo; 

b) o profissional de um grupo substi
tuído por técnico de grau médio do 
mesmo ramo; 

c) o profissional de um grupo substituí
do por prático com formação secun
dária; 

d) o profissional de um grupo substituí
do por prático do ramo em causa. 

§ 1.0 - A substituição prevista neste 
artigo terá caráter precário, não dando di
reito a título ou certificado de qualquer na
tureza, cessando tão logo fixe domicflio no 
local um profissional habilitado. 

§ 2.° - A licença ou registro a título 
precário deverá ser, requerida ao Conselho 
Regional da jurisdição, objeto de renovação 
anualmente. 

§ 3.· - Dependerá de prova de sufici
ência a substituição prevista nas alí
neas c e d. 

Art. 88 - O graduado por estabelecimen
to de ensino agrícola ou industrial de grau 
médio, oficial ou reconhecido, cujo diploma 
ou certificado esteja registrado na.s repar
tições competentes, só poderá exercer suas 
funções ou atividades após registro nos 
Conselhos Regionais. 

Parágrafo único - As atribuições do gra
duado referido neste artigo serão regula
mentada.s pelo Conselho Federal, tendo em 
vista seus currículos e graus de escolaridade. 

Art. 89 - As entidades que contratarem 
prOfissionais nos têrmos da alinea c do arti
go 2.° são obrigadas a manter, junto a êles, 
um assistente bra.sileiro do ramo profissio
nal respectivo. 

TíTULO VI 

Das Disposições Transitórias 

Art. 90 - São assegurados aos atuais 
profissionais de engenharia, arquitetura e 
agronomia e aos que se encontrem matri
culados na.s escola.s respectivas, na data da 
publicação desta Lei, os direitos até então 
usufruídos e que venham de qualquer for
ma a ser atingidos por sua.s disposições. 

Parágrafo único - Fica estabelecido o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da pu
blicação desta Lei, para os interessados pro
moverem a devida anotação nos registros 
dos Conselhos Regionais. 
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Art. 91 - Os membros atuais dos Conse
lhos Federal e Regionais completarão os 
mandatos para os quais foram eleitos. 

Parágrafo único - Os atuais presidentes 
dos Conselhos Federal e Regionais comple
tarão seus mandatos, ficando o presidente 
do primeiro dêsses Conselhos com o cará
ter de membro do mesmo. 

Art. 92 - O Conselho Federal baixará re
soluções, dentro de 60 (sessenta) dias, a par
tir da data da presente Lei, destinadas a 
completar a composição dos Conselhos Fe
deral e Regionais. 

Art. 93 - Na constituição do primeiro 
Conselho Federal após a publicação desta 
Lei, serão escolhidas por meio de sorteio as 
Regiões e os grupos profissionais que as re
presentarão. 

Senado Federal, em 

Art. 94 - Os Conselhos Federal e Regio

nais completados na forma desta Lei terão 
o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, após 
a posse, para elaborar seus regimentos in
ternos, vigorando, até a expiração dêste pra
zo, os regulamentos e resoluções vigentes, no 
que não colidam com os dispositivos da pre
sente Lei. 

Art. 95 - Os Conselhos Regionais darão 
às pessoas não habilitadas que venham a 
desempenhar, a titulo precário, funções pre
vistas pelos artigos 3.° e 87 desta Lei li
cenças provisórias especiais, a serem padro
nizadas pelo Conselho Federal. 

Art. 96 - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

~ de julho de 1966 

Cami110 :iogueira da Gama 

1Q- Vice- Pre s idente 1 no exercício da 
Presidcncia 



... 
Proj .1ei nQ 3 171-3, de 

11 23, de 

1957 - na Caroara 

1963 - no Senado 
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~ de julho de 1966 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia 
que o Senado Federal, procedendo como Caroara revisora, ao e~ 
tudo do projeto de lei (ns. 3 171- B, de 1957, na Caroara dos 
Deputados, e 23 de 1963, no Senado) que regula o exercício 
da profissão de Engenheiro Agrónomo e dá outras providencias, 
resolveu oferecer-lhe substitutivo, que ora encaminho a Vos-

_ _ ft 

sa Excelencia, para apreciaçao dessa Casa, nos termos do ar-
tigo .69, da Constituição Federal . 
2 . Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos 

, 
auto grafos 

, 
do projeto originario . 

3· Para acompanhar o estudo do substitutivo do 
Senado nas Comissões competentes da Camara dos Deputados, na 
forma do disposto no art . 39, § lQ do Regimento Comum, foi 
designado o Senhor Senador Eugenio de Barros, relator da ma
téria na Comissão de Legislação Social. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelencia os protestos de minha perfeita estima e distinta 
consideração. 

Senador Gilberto Marinho 
lQ Secretário em exercício 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Nilo Coêlho 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

Do exercício da Profissão 

Art. 1° O exercício da profissão 
agronômica em qualquer dos seus ra
mos ou especialização, sómente é per
mitido aos portadores da carteira 
profIssional emitida pelo Conselho 
Federal de Engenharia e Arquitetu
ra e seus Conselhos Regionais, ex
clusivamente; 

a) ao profissional dipl.omado no 
país pOr estabelecimento de ensino 
agronômico oficial, equiparado 0\1 
reconhecido, cujo diploma tenha sIdo 
legalmen te registrado na repartição 
federal competent.e; 

bl ao profissional diplomado em 
agronomia po: escola estrangena, 
após curso regular e válido para 
o exercício da profissão do pais de 
origem, que tenha revalidado o seu 
diploma no Brasil, de acôrdo c~'m a 
leg:s!ação federal; 

c) ao profissional diplomado por 
escola de agronomia extinta que te
nha validado o seu diploma de acôr
do com a legislação federal. 

Parágrafo 19 Os funcionários fe
derais, estaduais , municipais, de so
ciedade de economia m:sta, de enti_ 
dades autárquicas, paraestatais e con
cessionárias de serviços públICOS que 
estejam exercendo cargos ou funçoes 
que exijam conhecimentos de agro
nomia amparados pelo art. 3Q do 
Decreto 23.196, de 12 de outubro de 
1933, poderão continuar no exercício 
dêsses cargos ou funções, com as res
triçôes prevIstas no citado Decreto. 

Parágrafo 29 Os professôres e c:en
tistas estrangeiros especializadas em 

qualquer ramo de agronomia, pode
rão ser contJratados por estabeleCI_ 
mento de ensino ou pesquisa agro
nômica, com prévia autorização do 
govêrno federal, por prazo determI_ 
nado e não superior a três (3) anos, 
renovável por igual períiado, desde 
que satisfaçam a legislação em VIgor 
sôbre estrangeiros, obrigada a manu_ 
tenção de wn assistente brasilell'o. 
devidamente habilitado na forma des
ta Lei. 

Art. 29 A União. Estados, Munici_ 
pios, entidades autáliquicas, paraesta
tais e sociedades de economla mlsta, 
em todos os cargos, serviços e traba
lhos de agronomia, sàmente poderão 
empregar profissionais habilitados de 
acôrdo com a presente Lei. 

Parágrafo Único A requerImento 
do Conselho Federal de Engenharia 
e Arquitetura ou de um dos seus Con
selhos Regionais ou de as.socIaçào ou 
sindicato de engenheiros_agronômos 
ou qualquer profisslOnal regularmente 

, 

REGULA o EXERCícIO DA PROFISSÃO DE EN
GENHEIRO AGRÔNÔMO E DÁ OUTRAS PRO
VIDÊNCIAS. 

habilitado, de acôrdo com esta Leí, 
será anulado qualquer ato nomeató_ 
rio, feito com infração ao disposto 
nesta Lei. 

Art. 3° As firmas, sociedades, asso
ciação oooperativas, companhIas e 
empre;as em geral e suas filiais, que 
exerçam ou explorem uma ou m~!s 
atividades de engenharia agronômIca 
mencionadas no Art. 6°, ou ainda 
quando tiverem em seus escritÓ:'ios 
ou estabelecimentos agríCOlas, indus
triais ou comerciais, departamento 
ou seção destinada a tais atividades. 
mesmo de natureza apenas consultI
va, são obrigadas a ter, como técni
co um engenheiro-agrônomo nas con
dições de exercer a profissão legal
mente. 

Art. 49 Só poderão ser submetidos 
a julgamento das autoridades com
petentes, inclusive judiciárias e crc_ 
dit:cias estudos, planos, plantas, pro
j e tos, relE.tórios, laudos de anál1se, 
'períCias, vistorlfl.s, avaliaçôes, arb~_ 
tramentos e trabalhos de agranomla 
em geral, quer públicos, quer parti_ 
culares, quando :ealizados por pro
fi.,sional habilitado de acôrdo oom 
a presente Le:. 

Art. 59 Nos rela.tórios, exames, ma-
pas, desenhos, pareceres, laudO de 

avaliação, de análise e de peritagem, 
têrmo5 de compromisso, de vlstol'la, 
de arbitramento e demais atos ju
deciários e adm.inistrativos, é obri
gatória, al6m de aSSll1Htura, a decla_ 
ração do número da carteira profis_ 
sional de engenheiro-agrônomo. 

CAPÍTULO I:i 

Da atividade prOfissional 

Art. 69 Ao engenheiro-agrônomo 
compete, privativamente, quer nos ser:
viços da união, dos Estados e MUTIl. 
cípios, das entidades autárquicas, plt .. 
raestatais e de economia mista, quer 
nas sociedades, associações, coopera
tivas, companhias e emprêsas em ge
ral e suas filiais que exerçam ou ex
plorem wna ou mais atividades de 
agronGirnia. 

1 - Levantamento da distribuição 
geográfica, origem e classifica-ção. dos 
solos dO ponto de vista pedaloglco. 
b.em 'como de recursos naturais reno
váveis e para fins de aproveitamento 
agrícola. 

2 - RecomendaçQes atinentes à 
adubação e correção dos solos. 

3 - Pesquisa, experimentação e 
direção de trabalhos referentes à 
conservação e melhoramento da fer_ 
tilidade do solo e OO!Il.trôle da erosão. 

4 - Pesquisa e experimentação só_ 
bre restauração, fertilização, utiliza
ção do solo e uso da tena. 

5 - PesquIsa, experimentação e di
reção de trabalho sôbre levantamen
to conservação, defesa, restauração 
e' exploração das florestas naturais 
ou artificiais. 
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6 - :pesquis;a e experimentaçã,o 
sôore ecologia vegetal. 

6 A - Planejamento e excução de 
trabalhos de origem e irrigação para 
fins agricolas. 

7 - Pesquisa e e~perimentação 
sôore climatolOgia agricola, 

8 _ pesquisa, experimentação e exe
cução de trabalho de agrostologia. 

9 - Pesquisa e experimentação 
sôbre produção, propagação, multi
plicação, crescimento e melhoramen
to de vegetais. 

10 - Supervisão e fiscalização da 
produção e comércio inclusive da 
importação e exportação de plantas, 
sementes, oacelos, mudas, ralzes, tu
berculos e outras partes vivas de 
plantas e produtos agncolas em qual
quer estágio. 

11 - Pesquisa e experimentação fi
tossanitária, não só quanto à nature
za dos inseticidas fungicidas, bacte
ricidas, nema tici'das, herbic!das e 
outros defensivos com aplicação na 
agricultura e na indústria de produ_ 
tos de origem vegetal, como também 
quanto a métodos, aparelhagem, ins
trumental e equipamentos emprega
dos. 

12 _ Pesquisa, experimentação 
'" execuçao de trabalhos de pa tOIOglR 
vegetal, micolog:a, virologia e ento
mologia agricolas. 

13 - Defesa fitossanitária. 
14 - Direção técnica de serviços e 

emprêsas de armazenagem, ensila
gem, padronizaçãO, classificação e 
embalagem de produtos agrlcolas. 

15 - Assessoramentos técnicos de 
métodos e processos de desinfecção e 
desinfestação de vegetais, e partes de 
vegeta.:s. 

16 :-. O exercício, nas instituições 
de credito e seguro agrícolas, de car
gos de parecerista. consultor, assessor 
inspetor, fiscal, avaliador e semelhan~ 
tes, que requeiram predominante. 
mente conhecimento de agronomia, 
em qualquer dos seus ramos. 

17 - Verificação e avaliação de 
danos causados por fenômenos me
teorológicos, pragas, doenças, lllcen
dlOS, acidentes etc. em culturas, ma
tas, pastagens e safras, 

18 - Identificação e perícia, para 
fms admllllstrativos ou judiCiais nas 
alfândegas, em outras repartições ou 
depósitos, de instrumentos e máqw_ 
:nas agrícolas, sementes, mudas, plan
tas e partes ~e plantas, e quanto à 
sua ,destlllaçao, <:dubos, corretiv03, 
hormomos, msetlcldas, fungicidas, 
herbiCidas, bactericidas, nematicidas, 
e outros defensivos e produtos desti
nados à agricultura. 

19 .- Assistência técnica junto às 
emballxadas, consulados e escritórios 
de propaganda comercial no exterior 
bem como, partiCipação nos congres: 
sos'. confer«:nclas, reun!ões, conselhos, 
repl esentaçoes, exposlçoes e feiras re
laCIOnados com agricultura ou agro
nomia" reallzados no pais ou no es
trangeiro . 

20 - Assistência técnica de servi_ 
~ de propaganda, divulgação e difu
sao de assuntos agricolas. 

. 21 - Ensino das disciplinas espe
CIficas de agronomia ministrados em 
cursos de a' lt gncu ura de qualquer 
grau. 

.22 - Orientação e direção dos ser
ViÇOS de extensão rural e fomento da 
produção vegetal. 

23 - Orientação e direção dos ser
viços de economia rural. 

24 - Fiscalização de estabeleci. 
mentos agrícolas. 

25 - Organização, orientação e di. 
reção dos serv!ços de imigração e co
lonização agrícolas. 

26 - Estudo, projeto, orientação e 
direção de trabalhos de arborização 
de logradouros públiCOS e rodovias. 

27 - Perícias e avaliações para fins 
administrativos , judiciais, de crédito, 
seguro etc. de matas. pastagens, cul
turas e respectivas safras. 

28 - Plarlejamento e execução dos 
levantamentos geo-econôm!cos refe
rentes à agricultura. 

29 - p~()Ijeto, dir·eção e fiscaliza
ção de construções rurais que eXIjam 
conhecimento especifico de agrono. 
mia. 

Art. 79 Constitui também atribui
ção do engenheiro agrônomo a exe
cução de se~vlços não especifICados 
nesta Lei que, por sua natureza . .. ' eXIJam conheCimentos de agronomia. 

A~t. 89 Ao engenheiro_agrônomo 
compete a:nda, em concorrência com 
outros profissionais legalmente habi
litados. quer nos serviços da União, 
dos Estados, municipios, entidades 
autárquicas, paraestatais e de econo
mia mista, quer nas sociedades asso-

o ~ , ' Claçoes, cooperativas, companh!as e 
emprêsas em geral e suas filiais: 

1 - Direção técnica de laboratório 
de análises de terra para fins agrí
colas, bem como a interpretação das 
respectivas anãlises. 

2 - Pesquisa e experimentação sô. 
bre mecãnica agrícola, compreenden_ 
do projetos de instrumental. maqui
nal'la e transpo~tes apropriados a tô
das as f.ases da produção ag:'icola, 
desde o preparo da terra à colheita, 
conservação, beneficiamento e emba
lagem dos produtos agricolas, regis
tráveis, segundo a lei de patentes, 
marcas e invençôes, nas repartições 
competentes. 

3 - Pesquisas sôbre quimica agrÍ
cola e sôb~e tecnologia de produtos 
agríCOlas e direção dos serviços téc_ 
nicos correspondentes. 

4 - Pericias e avaliações de alll. 
mais e respectivas produções, de pro
priedades agrícolas e rurais, suas lns
ta-Iações e benfeitorias, máquinas e 
instrumentos ag~ícolas, para fins ad
ministrativos, judiciais de crédito e 
seguro. 

5 - Estudo, projeto, direção e fis
calização de obras de captação e 
abastecimento dágua e de aproveita_ 
mento de energia para fins agríco
las. 

6 - Pesquisa e experimentação sô
bre produção, reprodução, crescimen
to. nutrição, produtividade e melho
ramenw de animais. 

7 - Direção técniCa de serviços e 
estabelecimentos oficiais destinados 
à reprodução e melhoramentos de re
banhos. 

8 - Direção técnica e fiscalização 
dos serviços de piscicultura e de pro_ 
teção à caça e à pesca . 

9 - Direção, formulação e respon
sabilidade técnica de estabelecimen
tos manipuladores de rações para 
animais, bem como a fiscalização de 
seu comércio . 

10 - Identificação e perícia, para 
fins administrativos e judiciaiS, nas 
alfândegas ou outras repartições, de 
rações e ingredientes destinados à 
alimentação dos animais domésticos. 

11 - Direção técnica das indús
trias de pasteurização e laticínios. 
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12. AllsessoriUllento téonico da ln-
· dústria ele beQidas f1.lcoólicas resul
tantes de transformações bioqulmi

.cas, de conservas de produtos agríco
las, adubos, corretivo~, inseticidas, 
fungicidas, bactericidas, nema ticidas, 
herbicidas, hormônios e outros ingre
dientes empregados na agricultura. 

13. Direção técnica de indústrias 
de fermentação e extração dos pro
dutos agrícolas e naturais. 

14. Exercer a química em tôdas as 
atividades relaciunadas com a agri
cultura, bem como no estudo e apro
veitamento dos produtos agrícolas e 
naturais. 

15. iProjeto, direção e fiscalização 
de trabalho de topografia, terraple
nagem, estrada de rodagem de inte
l'ê8Se agncola, de Joras contra a sêca, 
barragens até dez metros de altura 
de coluna líquida e 100 metros da 
comprimento. 

16. Pl'ojeto, direção e fiscalização 
de obras de arquitetura pa,istagística. 

17. Projetos, direção e fiscallzaçãú 
de obras de eletrificação e de haol
tação, na zona rural. 

18. Direção técníca dos serviços de 
estatística agropecuária . 

19. Execução de t:'abalhos topográ
ficos, bem como vistorias e arbitra
n,entos relativos à aol'imensura. 

20. Estudo, traçado e locação da 
estradas sob o ponto de vista topo
gráfico. 

21. Estudo, projeto e fiscalização 
de obras destinadas a tratamentos 
fitossanitàrios, e à conservação de 

produtos agrícolas. 
22. Pesquisa e direção técnica de 

serviços de SOCIologia rural e de 
orientação de associativismo e do coo
perativismo rurais. 

23. Direção e assessoria técnica.s 
de órgão relacionados com o abaste
cimento de gê;:J.eros alimentícios. no 
que concerne a di3tdbuição e come,
cialização. 

24. Ensino de zootécnica, nos esta
belecimentos de ensino agrícola e ve
tel'inário de qualquer grau. 

Art. 9° Fica assegurada a partici
paçãO de engenheiro agrônomo, talllto 
na parte técnica, como executiva, nos 
conselhos ou serviços sociais rur'iis, 
existentes e que venham a ser cria
dos pela União, pelos Estados, Mu
nicipios, enticlades autárquicas e pa
raestatais e de economia mista. 

Art. 10. Fica, igualmente, assegu
rada a participação do engenheiro 
agrônomo nos conselhos rodoviários, 
de desenvolvimento econômico e ou
tros que se relacionem com a produ
ção agropecuária existentes no país 
ou os que venham a ser criados pela 
União, Estados e Municípios. 

CAPÍTULO UI 

Do uso de titulo profissional 

Art. 11. Fica reservada, com ex
clusividade, ao profissional mencio
nado nesta leI, a denominação de 
engenheirO agrônomo. 

Art. 12. Só podem ser acrescidas 
da expressão enge l.Jeiro agrônomo, as 
pessoas jurídicas integradas exclusi
vamente por prOfissionais de agro
nomia legalmente habilitados. 

Art. 13. Nenhuma f;rma civil, co
mercial ou industrill poderá ter, ~m 
sua denominação, a palaV1'a agrono
mia, se a maiori l de seus diretores 
não fôr de engenheiros agrônomos 
registrados nos Conselhos Regionais. 

CAPÍTULO IV 

Do exercício ilegal 

Art. 14. Exercem ilegalmente a 
profissão de engenheiro agrônomo: 

J 

a) as pessoas físicas ou jurídicas 
que realizarem atos ou prestarem ser
viços públicos ou privados da compe
tência dos profissionais de que trata 
esta lei, sem possuirem registro nos 
Conselhos Regionais; 

b) os profissio lais que acobert~
rem, com sua assinatura, o exercício 
ilegal da profissão, por pessoas não 
habilitadas legalmente; 

C) os profissionais que emprestam 
o seu nome para encobrir o exercicio 
ilegal de fi,mas, organizações ou em
prêsas executoras de obras e servi
ços, sem real participação nos tra
balhos; 

dJ os profissionais que continuem 
desempenhando atividadeE q u a n d o 
suspensos do exercício profissional. 

CAPÍTULO v 
Do registro de firmas e entidades 

Art. 15. As firmas, sociedades, as
sociacões. companhias, cooperativas e 
emprêsas em geral, que se organizem 
para execu tal' obras ou serviços rela
cIonados nesta Lei, só poderão ini
ciar ou prosseguir suas atividade.,. 
depoís de promoverem o competente 
registro, nos Conselhos Regionais, 
bem como o dos profissionais do seu 
quadro técnico. 

§ 19 As en tldf,des esta taís, paraes
tatais, autárquicas e de economia 
mIsta, que tenham atividades agro
nômica ou agrice) c, ficam obrigadas. 
sem quaisquer ônus, a fornecer aos 
Conselhos Region. ; todos os elemen
tos necessários à. ~.scalização da pre
sente lei. 

~ 29 O CREA estabelecerá em Re
soluções os requisitos que as fir
mas ou demais organizações previstas 
neste artigo devera" preencher para 
o registro nêle estipulado. 

§ 39 No registro das firmas, socie
dades, associações, companhias, coo
perativas e emprêsas em geral. será 
Vtflflcado, pelo ór3'ão vompetente. se 
sua denominação é suscetível de [11-

duzir a equívocos, no espírito pú
l:lico, quer q"",ntc á finalidade, quer 
quanto á qualificação dos seus com
ponentes. 

Art. 16. Qualquer firma ou orga
nização que, embora não enquadrad,l 
no artigo anterior, tenha alguma se
ção ligada ao exercIcio profissional 
da agronomia dentro dos preceitus 
estabelecidos nesta lei, fica obrigada 
a requerer o registro das seções cor
respondentes e a fornecer a relaçãa 
dos profissionais q'-1e nelas atuam, os 
quais deverão ser legalmente habili
tados. 

Art. I'? Quando os serviços forem 
executados em lugares distantes da 
sede da organização, deverá esta man
tel' junto a cada um dos serviços um 
engenheiro agrônomo, devidamente 
r-egistl'8do na jurisdição respectiva . 

Art . 18. Os membros dos Conse
lhos Regionais só Doderão ser eleitos 
pelas entidades de classe que estive
rem previamente registradas no Con
selho em cuja jurisdiçãú estejam 
sediadas. 

Parágrafo único. P~-g, obtenção do 
registro, as entidades referidas neste 
artigo deverão estar legalizadas. ter 
objetivo definí:::o perma;:J.ente, contal' . 
no mínimo, co:n vinte (20) associa
dos engenheiros agrônomos e satis
fazer as exigências que forem esta
belecidas pelo Conselho Regional. 

CAPÍTULO VI 

Da fisc ::t,lização 

Art. 19. A fiscalização do exercício 
profissional da engenharia agronô
mica será exercida pelo Conselho Fe-

-3-



..... 
'" ~ .. 
)( 

"iij 
u ,... 

11) 
cn .... co --.... M ,... ..... .... 
M 

<D O 

,:, Z 
.!! ..J 
.3 a.. 

àeral de Enllenharia c! Arquitetura e 
seus Conselhos Regionais, aplican
do-se também para êste caso, as nor
mas já estabelecidas par& as demais 
profissões de :!ngenharia, de confor
midade com os dispositivos constan
tes do Decreto n9 23.569, de 11 1e 
dezembro de 1933 e do Decreto-leI 
nO 8.620, de 10 de janeiro de 1946, 
que o modificou. 

Art. 20. Onde houver referência 
a escolas ou cursos de engenharia. 
passarão a ser também considerados 
as escolas ou cursos de agronomia, 
para os casos dos engenheiros agrô
nomos. 

Art. 21. Para a éxecuç,ão desta lei, 
fica alterada a composição do Con
selho Federal de Engenharia e Ar
quitetura, que será constituído de 11 
(onze) membros, legalmente habili
tados para o ple~:o exercício profis
sional e que obedecerá à seguinte 
formação: 

a) um Presidente nomeado pelo 
Poder Executivo; 

b) quatro profLsionais indicad::>s 
pejas congregações de escolas federais, 
sendo um engenheiro agrõnomo pela 
Escola Nacional dt:. "onomia e um 
eng-r:1eir arquitet pela Escola N~
cional de Arquite r , 

... , , , 

I C~·I,. t:.. 

/ 

// A-;'(..(/,f ~.CL, 

g~ 

, 

C) Agrônomos e Arquitetos escolhi
dos em assembléia que se realizará na 
sede do Conselho Federal de Enge
nharia e Arquitetura, na qual to
mará parte um representante de 
cada sociedade ou 3inclicato de classe, 
que tenha adquirid:> personalidade 
jurídica, seis meses antes da data da 
reunião da assembléia. 

§ 19 Na representação prevista na 
almea c, haverá um térço de enge
nheiros, um têrço de engenheiros 
agrônomos e um tê!'ço de engenheirr,s 
arquitetos. 

~ 29 Recamao a esc3lha para Pre
sidente sôbre um dos membros do 
Conselho, será êste substituído par 
mdlCaçao das congre~açêes ou assem
biela referida. nas letras b e c. 

CAPíTuLO vn 
Disposiçócs gerais 

Art. 22. Os casos omissos que re 
verificarem na aplicação desta lei 
serão resolvidos pelo Conselho !!'e
deral de Eng .dharia e Arquitetura. 

•• rt. 23 O von...;elr,G l:"ederaJ de 
Engenharia e A"qLlltetura fará, ejIl 
c. !abJraçiiu Cl'm a S:>ciedade Bra~'
leira de Agronomia, a elaboração do 
Cedlgc de ética profissional. 

Art" 24 Esta lei entraj <! em vigor 
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 
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B r .,- rllTt ".TO O uU u J.. J..Lu.J..J.v .u que 

Regula o exercício das profissões de engenheiro, arquiteto e enge
nheiro-agrônomo, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

TíTULO I 

Do Exercício Profissional da Engenharia, 
da Arquitetura e da Agronomia 

CAPíTULO I 

Das Atividades Profissionais 

SEÇÃO I 

Caracterização e Exercício das Profissões 

Art. 1.° - As profissões de engenheiro, ar
quiteto e engenheiro-agrônomo são caracte
rizadas pelas realizações de interêsse social 
e humano que importem na realização dos 
seguintes empreendimentos: 

a) aproveitamento e utilização de re
cursos naturais; 

b) meios de locomoção e comunicações; 

c) edificações, serviços e eqUipamentos 
urbanos, rurais e regionais, nos seus 
aspectos técnicos e artísticos; 

d) instalações e meios de acesso a cos
tas, cursos e massas de água e exten
sões terrestres; 

e) desenvolvimento industrial e agrope
cuário. 

Art. 2.° - O exercício, no País, da pro
fissão de engenheiro, arquiteto ou engenhei
ro-agrônomo, observadas as condições de 
capacidade e demais exigências legais, é as
segurado: 

a) aos que possuam, devidamente regis
trado, diploma de faculdade ou escola 
superior de engenharia, arquitetura 
ou agronomia, oficiais ou reconheci
das, existentes no País; 

b) aos que possuam, devidamente reva
lidado e registrado no País, diploma 
de faculdade ou escola estrangeira de 
ensino superior de engenharia, arqui
tetura ou agronomia, bem como os 
que tenham êsse exercício amparado 
por convênios internacionais de inter
câmbio; 

c) aos estrangeiros contratados que, a 
critério dos Conselhos Federal e Re
gionais de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, consideradas a escassez de 
profissionais de determinada especiali
dade e o interêsse nacional, tenham 
seus títulos registrados temporària
mente. 

Parágrafo único - O exercício das ativida
des de engenheiro, arquiteto e engenheiro
agrônomo é garantido, obedecidos os limites 
das respectivas licenças e excluídas as expe
didas, a título precário, até a publicação 
desta Lei, aos que, nesta data, estejam regis
trados nos Conselhos Regionais. 

Art. 3.° - Nas localidades onde não haja 
profissional habilitado, os Conselhos Regio
nais poderão, a título precário, autorizar, a 
pessoas idôneas, a prática das atividades re
guladas nesta Lei, obedecidas as normas nela 
estabelecidas. 

SEÇÃO II 

Do uso do Título Profissional 

Art. 4.° - São reservadas exclusivamente 
aos profissionais referidos nesta Lei as deno
minações de engenheiro, arquiteto ou enge
nheiro-agrônomo, acrescidas, obrigatoriamen
te, das características de sua formação bá
sica. 

Parágrafo único - As qualificações de que 
trata êste artigo poderão ser acompanhadas 
de designações outras referentes a cursos de 
especialização, aperfeiçoamento e pós-gra
duação. 

Art. 5.° - As qualificações de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo só podem 
ser acrescidas à denominação de pessoa ju
rídica composta exclusivamente de profis
sionais que possuam tais títulos. 

Art. 6.° - Só poderá ter em sua denomi
nação as palavras engenharia, arquitetura 
ou agronomia a firma comercial ou indus
trial cuja diretoria fôr composta, em sua 
maioria, de profissionais registrados nos Con
selhos Regionais. 

Art. 7.° - A concessão de licença, a título 
precário, nos têrmos do art. 3.° desta Lei, 
não autoriza o uso dos títulos de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo. 

SEÇÃO In 

Do Exercício Ilegal da Profissão 

Art. 8.° - Exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrô
nomo: 

a) a pessoa física ou jurídica que reali
zar atos ou prestar serviços pÚblico 
ou privado reservados aos profissionais 
de que trata esta Lei e que não pos
sua registro nos Conselhos Regionais; 
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b) o profissional que se incumbir de ati
vidades estranhas às atribuições dis
criminadas em seu registro; 

c) o profissional que emprestar seu no
me a pessoas, firmas, organizações ou 
emprêsas executoras de obras e servi
ços, sem sua real participação nos 
trabalhos delas; 

d) o profissional que, suspenso de seu 
exercício, continue em atividade; 

e) a flrma, organização ou sociedade 
que, na qualidade de pessoa jurídica, 
exercer atribuições reservadas aos pro
fissionais da engenharia, da arquite
tura e da agronomia, com infringên
cia do disposto no parágrafo único do 
art. 10 desta Lei . 

SEÇÃO IV 

Atribuições Profissionais e Coordenação 
de suas Atividades 

Art. 9.· - As atividades e atribuições pro
fissionais do engenheiro, do arquiteto e do 
engenheiro-agrônomo consistem em: 

a) desempenho de cargos, funções e co
missões em entidades estatais, para
estatais, autárquicas, de economia mis
ta e privada; 

b) planejamento ou projeto, em geral, 
de regiões, zonas, cidades, obras, es
truturas, transportes, explorações de 
recursos naturais e desenvolvimento 
da produção industrial e agrope
cuária; 

c) estudos, projetos, análises, avaliações, 
vistorias, perfcias, pareceres e divul
gação técnica; 

d) ensino, pesquisas, experimentação e 
ensaios; 

e) fiscalização de obras e serviços téc
nicos; 

f) direção de obras e serviços técnicos; 

g) execução de obras e serviços técnicos; 

h) prOdução técnica especializada, indus
trial ou agropecuária. 

Parágrafo único - Os engenheiros, arqui
tetos e engenheiros-agrônomos poderão exer
cer qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, se inclua no âmbito de suas pro
fissões . 

Art. 10 - As atividades e atribuições 
enunciadas nas alíneas a, b, c, d, e e f do 
artigo anterior são da competência de pes
soas físicas, para tanto, legalmente habili
tadas. 

Parágrafo único - As pessoas jurídicas e 
organizações estatais só poderão exercer as 
atividades discriminadas no art. 9.°, com ex
ceção das contidas na alínea a, com a par
ticipação efetiva e autoria declarada do pro
fissional legalmente habilitado e registrado 
pelo Conselho Regional, assegurados os di
reitos que esta Lei lhe confere. 

Art. 11 - As atividades enunciadas nas 
alíneas g e h do art. 9.°, observados os pre
ceitos desta Lei, poderão ser exercidas, in
distintamente, por profissionais ou por pes
soas jurídicas. 

Art. 12 - As características da formação 
dos profissionais de que trata esta Lei se
rão determinadas em função de seus títulos, 
através das indicações feitas ao Conselho 
Federal pelas Congregações das escolas e fa
culdades de engenharia, arquitetura e agro
nomia. 

Art. 13 - Cabe às Congregações das es
colas e faculdades de engenharia, arquitetura 
e agronomia indicar, ao Conselho Federal, 
em função dos títulos apreciados através da 
formação profissional, em têrmos genéricos, 
as características dos profissionais por ela 
diplomados . 

Art. 14 - O Conselho Federal organizará 
e manterá atualizada a relação dos títulos 
concedidos pelas escolas e faculdades, bem 
como seus cursos e currículos, com a indica
ção das suas características . 

Parágrafo único - Cabe ao Conselho Fe
deral, mediante representação de entidades 
de classe, e tendo em vista o alto interêsse 
do exercício profissional, a revisão das indi
cações das escolas e faculdades . 

Art. 15 - Na União, nos Estados e nos 
Municípios, nas entidades autárquicas, para
estatais e de economia mista, os cargos e 
funções que exijam conhecimentos de enge
nharia, arquitetura e agronomia, relaciona
dos conforme o disposto na alínea g do ar
tigo 3D, somente poderão ser exercidos por 
profissionais habilitados de acôrdo com esta 
Lei. 

Art . 16 - Os estudos, plantas, projetos, 
laudos e qualquer outro trabalho de enge
nharia, de arquitetura e de agronomia, quer 
público, quer particular, somente poderão ser 
submetidos ao julgamento das autoridades 
competentes e só terão valor jurídico quando 
seus autores forem profissionais habilitados 
de acôrdo com esta Lei. 

Art. 17 - Nos trabalhos gráficos, especi
flcações, orçamentos, pareceres, laudos e atos 
judiciais ou administrativos, é obrigatória, 
além da assinatura, precedida do nome da 
emprêsa, sociedade, instituição ou firma a 
que interessarem, a menção explíCita do tí
tulo do profissional que os subscrever e do 
número da carteira referida no art. 59. 

Art. 18 - São nulos de pleno direito os 
contratos referentes a qualquer ramo da en
benharia, arquitetura ou da agronomia, in
clusive a elaboração de projeto, direção ou 
execução de obras, quandO firmados por en
tidade pÚblica ou particular com pessoa fí
sica ou jurídica não legalmente habilitada a 
praticar a atividade nos têrmos desta Lei. 

Art . 19 - Enquanto durar a execução de 
obras, instalações e serviços de qualquer na
tureza, é Obrigatória a colocação e manuten-
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ção de placas visíveis e legíveis ao público, 
contendo o nome do autor e co-autores do 
projeto, em todos os seus aspectos técnicos 
e artísticos, assim como os dos responsáveis 
pela execução do trabalho. 

CAPíTULO II 

Da Responsabilidade e Autoria 

Art. 20 - Os direitos de autoria de um 
plano ou projeto de engenharia, arquitetura 
ou agronomia, respeitadas as relações con
tratuais expressas entre o autor e outros in
teressados, são do profissional que os ela
borar. 

Parágrafo único - Cabem ao profissional 
que os tenha elaborado os prêmios ou dis
tinções honoríficas concedidas a projetos, 
planos, obras ou serviços técnicos. 

Art. 21 - As alterações do projeto ou 
plano original só poderão ser feitas pelo pro
fissional que o tenha elaborado. 

Parágrafo único - Estando impedido ou re
cusando-se o autor do projeto ou plano ori
ginal a prestar sua colaboração profissional, 
comprovada a solicitação, as alterações ou 
modificações dêles poderão ser feitas por 
outro profissional habilitado, a quem caberá 
a responsabilidade pelo projeto ou plano mo
dificado. 

Art. 22 - Quando a concepção geral que 
caracteriza um plano ou projeto fôr elabo
rada em conjunto por profissionais legal
mente habilitados, todos serão considerados 
co-autores do projeto, com os direitos e de
veres correspondentes. 

Art. 23 - Os profissionais ou organiza
ções de técnicos especializados que colabora
rem numa parte do projeto deverão ser 
mencionados explicitamente como autores da 
parte que lhes tiver sido confiada, tornan
do-se mister que todos os documentos, co
mo plantas, desenhos, cálculos, pareceres, re
latórios, análises, normas, especificações e ou
tros documentos relativos ao projeto, sejam 
por êles assinados. 

Parágrafo único - A responsabilidade téc
nica pela ampliação, prosseguimento ou con
clusão de qualquer empreendimento de en
genharia, arquitetura ou agronomia caberá 
ao profissional ou entidade registrada que 
aceitar êsse encargo, sendo-lhe, também, 
atribuída a responsabilidade das obras, de
vendo o Conselho Federal adotar resolução 
quanto às responsabilidades das partes já 
executadas ou concluídas por outros profis
sionais. 

Art. 24 - Sempre que o autor do projeto 
convocar, para o desempenho do seu encar
go, o concurso de profissionais ou organiza
ção de profissionais, especializados e legal
mente habilitados, serão êstes havidos como 
co-responsáveis na parte que lhes diga res-
peito. .. 

Art. 25 - Ao autor do projeto ou a seus 
prepostos é assegurado o direito de acompa
nhar a execução da obra, de modo a garan-

tir a sua realização de acôrdo com as con
dições, especificações e demais pormenores 
técnicos nêle estabelecidos. 

Parágrafo único - Terão o direito asse
gurado, neste artigo, ao autor do projeto, 
na parte que lhes diga respeito, os profis
sionais especializados que participarem como 
co-responsáveis na sua elaboração. 

Art. 26 - Os Conselhos Regionais cria
rão registros de autoria de planos e proje
tos, para salvaguarda dos direitos autorais 
dos profissionais que o desejarem. 

TíTULO 11 

Da Fiscalização do Exercício das Profissões 

CAPíTULO I 

Dos Órgãos Fiscalizadores 

Art. 27 - A aplicação do que dispõe esta 
Lei, a verificação e fiscalização do exercício 
e atividades das profissões nela reguladas 
serão exercidas por um Conselho Federal 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA) e Conselhos Regionais de Enge
nharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade 
de ação. 

Art. 28 - Mantidos os já existentes, o 
Conselho Federal de Engenharia, Arquite
tura e Agronomia promoverá a instalação, 
nos Estados, Distrito Federal e Territórios 
Federais, dos Conselhos Regionais necessá
rios à execução desta Lei, podendo a ação 
de qualquer dêles estender-se a mais de um 
Estado. 

§ 1.° - A proposta de criação de novos 
Conselhos Regionais será feita pela maioria 
das entidades de classe e escolas ou faculda
des com sede na nova Região, cabendo aos 
Conselhos atingidos pela iniciativa opinar 
e encaminhar a proposta à aprovação do 
Conselho Federal. 

§ 2.° - Cada unidade da Federação só 
pOderá ficar na jurisdição de um Conselho 
Regional. 

§ 3.° - A sede dos Conselhos Regionais 
será no Distrito Federal, em capital de Es
tado ou de Território Federal. 

CAPíTULO II 

Do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia 

SEÇÃO I 

Da Instituição do Conselho e suas Atribuições 

Art. 29 - O Conselho Federal de Enge
nharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA) 
é a instância superior da fiscalização do 
exercício profissional da engenharia, da ar
quitetura e da agronomia. 

Art. 30 - São atribUições do Conselho 
Federal: 

a) organizar o seu regimento interno e 
estabelecer normas gerais para os re
gimentos dos Conselhos Regionais; 
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b) homologar os regimentos internos or
ganizados pelos Conselhos Regionais; 

c) examinar e decidir em última instân
cia os assuntos relativos ao exercício 
das profissões de engenharia, arqui
tetura e agronomia, podendo anular 
qualquer ato que não estiver de acôr
do com a presente Lei; 

d) tomar conhecimento e dirimir quais
quer dúvidas suscitadas nos Conse
lhos Regionais; 

e) julgar em última instância os recursos 
sõbre registros, decisões e penalida
des impostas pelos Conselhos Re
gionais; 

f) baixar e fazer publicar as resoluções 
preVistas para regUlamentação e exe
cução da presente Lei, e, ouvidos os 
Conselhos Regionais, resolver os casos 
omissos; 

g) relacionar os cargos e funções dos 
serviços estatais, paraestatais, autár
quicos e de economia mista, para 
cujo exercício seja necessário o título 
de engenheiro, arquiteto ou engenhei
ro-agrônomo; 

h) incorporar ao seu balancete de re
ceita e despesa os dos Conselhos Re
gionais; 

i) enviar aos Conselhos Regionais copIa 
do expediente encaminhado ao Tri
bunal de Contas, até 30 (trinta) dias 
após a remessa; 

j) publicar anualmente a relação de tí
tulos, cursos e escolas de ensino su
perior, assim como, periodicamente, 
relação de profissionais habilitados; 

k) fixar, ouvido o respectivo Conselho 
Regional, as condições para que as 
entidades de classe da região tenham 
nêle direito a representação; 

I) promover, pelo menos uma vez por 
ano, as reuniões de representantes 
dos Conselhos Federal e Regionais 
previstos no art. 56 desta Lei; 

m) examinar e aprovar a proporção das 
representações dos grupo:; profissio
nais nos Conselhos Regionais: 

n) julgar, em grau de recurso, as infra
frações do Código de Ética Profis
sional do engenheiro, arquiteto e en
genheiro-agrônomo, elaborado pelas 
entidades de classe; 

o) aprovar ou não as propostas de cria
ção de novos Conselhos Regionais; 

p) fixar e alterar as anuidades, emolu
mentos e taxas a pagar pelos profis
sionais e pessoas jurídicas referidos no 
art. 66. 

Parágrafo único - Nas questões relativas 
a atribuições profissionais, a decisão do Con-

se lho Federal só será tomada com o mínimo 
de 12 (doze) votos favoráveis. 

Art. 31 - Constituem renda do Conselho 
Federal: 

a) um décimo da renda bruta dos Con
selhos Regionais; 

b) doações, legados, juros e receitas pa
trimoniais; 

c) subvenções. 

SEÇÃO II 

Da Composição e Organização 

Art. 32 - O Conselho Federal será cons
tituído por 18 (dezoito) membros, brasileiros, 
diplomados em Engenharia, Arquitetura ou 
Agronomia, habilitados de acôrdo com esta 
Lei, obedecida a seguinte composição: 

a) 15 (quinze) representantes de grupos 
profissionais, sendo 9 (nove) engenhei
ros representantes de modalidades de 
engenharia estabelecida em têrmos ge
néricos pelO Conselho Federal, no mí
nimo de 3 (três) modalidades, da ma
neira a corresponderem às formações 
técnicas constantes dos registros nêle 
existentes; 3 (três) arquitetos e 3 
(três) engenheiros-agrônomos; 

b) 1 (um) representante das escolas de 
engenharia, 1 (um) representante das 
escolas de arquitetura e 1 (um) repre
sentante das escolas de agronomia. 

§ 1.0 - Cada membro do Conselho Fe
deral terá 1 (um) suplente. 

§ 2.° - O preSidente do Conselho Fe
deral será eleito, por maioria absoluta, den
tre os seus membros. 

§ 3.° - A vaga do representante no
meado presidente do Conselho será preen
chida por seu suplente. 

Art. 33 - Os representantes dos grupos 
profissionais referidos na alínea a do art. 32 
e seus suplentes serão eleitos pelas respecti
vas entidades de classe registradas nas re
giões, em assembléias especialmente convo
cadas para êste fim pelos Conselhos Regio
nais, cabendo a cada região indicar, em 
forma de rodízio, um membro do Conselho 
Federal. 

Parágrafo único - Os representantes das 
entidades de classe nas assembléias referi
das neste artigo serão por elas eleitos na 
forma dos respectivos estatutos. 

Art. 34 - Os representantes das escolas 
ou faculdades e seus suplentes serão eleitos 
por maioria absoluta de votos em assem
bléia dos delegados de cada grupo prOfissio
nal, designados pelas respectivas Congrega
ções. 

Art. 35 - Os mandatos dos membros do 
Conselho Federal e do Presidente serão de 
3 (três) anos . 

Parágrafo único - O Conselho Federal 
renovar-se-á anualmente pelo têrço de seus 
membros. 
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CAPíTULO III 

Dos Conselhos Regionais de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia 

SEÇÃO I 

Da Instituição dos Conselhos Regionais e 
suas Atribuições 

Art. 36 - Os Conselhos Regionais de En
genharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) 
são órgãos de fiscalização do exercício das 
profissões de engenharia, arquitetura e 
agronomia, em suas regiões. 

Art. 37 - São atribuições dos Conselhos 
Regionais: 

a) elaborar e alterar seu regimento in
terno, submetendo-o à homologação 
do Conselho Federal. 

b) criar as Câmaras Especializadas, aten
dendo às condições de maior eficiên
cia da fiscalização estabelecida na 
presente Lei; 

c) examinar reclamações e representa
ções acêrca de registros; 

d) julgar e decidir, em grau de recur
so, os processos de infração da pre
sente Lei e do Código de lttlca, envia
dos pelas Câmaras Especializadas; 

e) julgar, em grau de recurso, os pro
cessos de imposição de penalidades e 
multas; 

f) organizar o sistema de fiscalização 
do exercício das profissões reguladas 
pela presente Lei; 

g) publicar relatórios de seus trabalhos 
e relações dos profissionais e firmas 
registrados; 

h) examinar os requerimentos e proces
sos de registro em geral, expedindo 
as carteiras profissionais ou do
cumentos de registro; 

i) sugerir ao Conselho Federal medidas 
necessárias à regularidade dos servi
ços e à fiscalização do exercício das 
profissões reguladas nesta Lei; 

j) agir, com a colaboração das socieda
des de classe e das escolas ou fa
culdades de engenharia, arquitetura e 
agronomia, nos assuntos relaciona
nados com a presente Lei; 

k) cumprir e fazer cumprir a presente 
Lei, as resoluções baixadas pelo Con
selho Federal, bem como expedir atos 
que para isso julguem necessários; 

I) criar inspetorias e nomear inspeto
res especiais para maior eficiência 
da fiscalização; 

m) deliberar sôbre assuntos de interês
se geral e administrativo e sôbre os 
casos comuns a duas ou mais espe
cializações profissionais; 

n) julgar, decidir ou dirimir as questões 
da atribuição ou competência das 
Câmaras Especializadas referidas no 
art. 48, quando não possuir o Con-

selho Regional número suficiente de 
profissionais do mesmo grupo para 
constituir a respectiva Câmara, como 
estabelece o art. 51; 

o) organizar, disciplinar e manter atua
lizado o registro dos profissionais e 
pessoas jurídicas que, nos têrmos des
ta Lei, se inscrevam para exercer ati
vidades de engenharia, arquitetura 
ou agronomia, na Região; 

p) organizar e manter atualizado o re
gistro das entidades de classe referi
das no art. 65 e das escolas e fa
culdades que, de acôrdo com esta Lei, 
devam participar da eleição de re
presentantes destinada a compor o 
Conselho Regional e o Conselho Fe
deral; 

q) organizar, regulamentar e manter o 
registro de projetos e planos a que 
se refere o art. 26; 

r) registrar as tabelas básicas de hono
rários profissionais elaboradas pelos 
órgãos de classe. 

Art. 38 - Constituem renda dos Conselhos 
Regionais: 

a) as taxas de expedição das carteiras 
profissionais e de registros; 

b) as multas aplicadas de conformidade 
com a presente Lei; 

c) doações, legados, juros e receitas pa
trimoniais; 

d) subvenções. 

Art. 39 - Da renda bruta proveniente da 

arrecadação das taxas e multas referidas 
nas alineas a e b do artigo anterior, o Con
selho Regional recolherá um décimo ao 
Conselho Federal, de acôrdo com o art. 31. 

Parágrafo único - Os Conselhos Regio
nais destinarão anualmente a renda líquida 
provinda da arrecadação das multas a me
didas que objetivem o aperfeiçoamento téc
nico e cultural do engenheiro, do arquiteto e 
do engenheiro-agrônomo. 

SEÇÃO II 

Da Composição e Organização 

Art. 40 - Os Conselhos Regionais serão 
constituídos de brasileiros diplomados em 
curso superior, legalmente habilitados de 
acôrdo com a presente Lei, obedecida a se
guinte composição: 

a) um presidente, eleito por maioria ab
soluta pelos membros do Conselho, 
com mandato de 3 (três) anos; 

b) um representante de cada escola ou 
faculdade de engenharia, arquitetura 
e agronomia com sede na Região; 

c) representantes diretos das entidades 
de classe de engenheiro, arquiteto e 
engenheiro-agrônomo, registradas na 
Região de conformidade com o art. 65. 

Parágrafo único - Cada membro do Con
selho terá um suplente. 
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Art. 41 - Os representantes das escolas e 
faculdades e seus respectivos suplentes se
rão indicados por suas congregações. 

Art. 42 - Os representantes das entida
des de classe e respectivos suplentes serão 
eleitos por aquelas entidades na fonna de 
seus estatutos. 

Art. 43 - O número de conselheiros re
presentativos das entidades de classe será 
fixado nos respectivos Conselhos Regionais. 
assegurados o mínimo de um representante 
por entidade de classe e a proporcionalida
de entre os representantes das diferentes 
categorias profissionais. 

Art. 44 - A proporcionalidade dos repre
sentantes de cada categoria profissional se
rá estabelecida em face dos números totais 
dos registros no Conselho Regional, de en
genheiros das modalidades genériCas previs
tas na alínea a do art. 32, de arquitetos e 
de engenheiros-agrônomos, que houver em 
cada região, cabendo a cada entidade de 
classe registrada no Conselho Regional um 
número de representantes proporcional à 
quantidade de seus associados, assegurado o 
mínimo de um representante por entidade. 

Parágrafo único - A proporcionalidade de 
que trata êste artigo será submetida à pré
via aprovação do Conselho Federal. 

Art. 45 - Os Conselhos Regionais funcio
narão em pleno e, para os assuntos especí
ficos, organizados em Câmaras Especializa
das correspondentes às seguintes categorias 
profissionais: engenharia, nas modalidades 
correspondentes às formações técnicas refe
ridas na alínea a do art. 32, arquitetura e 
agronomia. 

Art. 46 - O mandato dos conselheiros re
gionais será de 3 (três) anos e se renovará 
anualmente pelo têrço de seus membros. 

Art. 47 - Cada Conselho Regional terá 
inspetorias, para fins de fiscalização , nas ci
dades ou zonas onde se fizerem necessárias, 

CAPíTULO IV 

Das Câmaras Especializadas 

SEÇÃO I 

Da Instituição das Câmar:ts e suas 
Atribuições 

Art. 48 - As Câmaras Especializadas são 
os órgãos dos Conselhos Regionais encarre
gados de julgar e decidir sôbre os assuntos 
de fiscalização pertinentes às respectivas 
especializações profissionais e infrações do 
Código de Ética . 

Art. 49 - São atribuições das Câmaras Es
pecializadas: 

a) julgar os casos de infração da pre
sente Lei, no âmbito de sua compe
tência profissional específica; 

b) julgar as infrações do Código de Éti-
ca; 

c) aplicar as penalidades e multas pre
vistas; 

d) apreciar e julgar os pedidos de regis
tro de profissionais, das firmas, das 
entidades de direito público, das enti
dades de classe e das escolas ou fa
culdades na Região; 

e) elaborar as nonnas para a fiscalização 
das respectivas especializações profis
sionais; 

f) opinar sôbre os assuntos de interêsse 
comum de duas ou mais especializa
ções profissionais, encaminhando-os 
ao Conselho Regional. 

SEÇÃO II 

Da Composição e Organização 

Art. 50 - As Câmaras Especializadas se
rão constituídas pelos Conselheiros regionais. 

Parágrafo único - Em cada Câmara Es
pecializada haverá um membro, eleito pelo 
Conselho Regional, representando as demais 
ca tegorias profissionais. 

Art. 51 - Será constituída Câmara Espe
cializada desde que entre os Conselheiros re
gionais haja um minimo de 3 (três) do mes
mo grupo profissional. 

CAPíTULO V 

Generalidades 

Art. 52 - Aos Presidentes dos Conselhos 
Federal e Regionais compete, além da dire
ção do respectivo Conselho, sua representa
ção em Juízo. 

Art. 53 - O conselheiro federal ou regio
nal que durante 1 (um) ano faltar, sem 
licença prévia, a 6 (seis) sessões, consecuti
vas ou não, perderá automàticamente o 
mandato, passando êste a ser exercido, em 
caráter efetivo, pelo respectivo suplente. 

Art. 54 - O mandato dos Presidentes e 
dos conselheiros será honorífico. 

Art. 55 - O exercfcio da função de mem
bro dos Conselhos por espaço de tempo não 
inferior a dois terços do respectivo mandato 
será considerado serviço relevante prestado 
à Nação. 

§ 1.° - O Conselho Federal concederá 
aos que se acharem nas condições dêste 
artigo o certificado de serviço relevante, in
dependentemente de requerimento do inte
ressado, dentro de 12 (doze) meses contados 
a partir da comunicação dos Conselhos. 

§ 2.° - Será considerado como serviço 
pÚblico efetivo, para efeito de aposentadoria 
e disponibilidade, o tempo exercido como 
Presidente ou Conselheiro, vedada, porém, a 
contagem cumulativa com tempo exercido 
em cargo público. 

Art. 56 - Os representantes dos Conse
lhos Federal e Regionais reunlr-se-ão, pelo 
menos uma vez por ano, para, conjuntamen
te, estudar e estabelecer prOvidênCias que 
assegurem ou aperfeiçoem a aplicação da 
presente Lei, devendo o Conselho Federal 
remeter aos Conselhos Regionais, com a de
vida antecedência, o temário respectivo. 
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Art. 57 - Aos Conselhos Regionais ~ co
metido o encargo de dirimir qualquer dúvida 
ou omissão sôbre a aplicação desta Lei, com 
recurso ex officio, de efeito suspensivo, para 
o Conselho Federal, ao qual compete decidir 
em última instância, em caráter geral. 

TíTULO 111 

Do Registro e Fiscalização Profissional 

CAPíTULO I 

Do Registro dos Profissionais 

Art. 58 - Os profissionais habilitados na 
forma estabelecida nesta Lei só poderão 
exercer a profissão após o registro no Con
selho Regional sob cUja jurisdição se achar 
o local de sua atividade. 

Art. 59 - Aos profissionais registrados de 
acôrdo com esta Lei será fornecida carteira 
profissional, conforme modêlo adotado pelo 
Conselho Federal, contendo o número do re
gistro, a natureza do título, especializações 
e todos os elementos necessários à sua iden
tificação. 

§ 1.0 - A expedição da carteira a que 
se refere o presente artigo fica sujeita à ta
xa que fôr arbitrada pelo Conselho Federal. 

§ 2.0 
- A carteira profissional, para os 

efeitos desta Lei, substituirá o diploma, va
lerá como documento de identidade e terá 
fé pública. 

§ 3.0 
- Para emissão da carteira pro

fissional, os Conselhos Regionais deverão 
exigir do interessado a prova de habilitação 
profissional e de identidade, bem como ou
tros elementos julgados convenientes, de 
acôrdo com instruções baixadas pelo Con
selho Federal. 

Art. 60 - Os diplomados por escolas ou 
faculdades de engenharia, arquitetura ou 
agronomia, oficiais ou reconhecidas, cujos 
diplomas não tenham sido registrados, mas 
estejam em processamento na repartição 
federal competente, poderão exercer as res
pectivas profissões mediante registro provi
sório no Conselho Regional. 

Art. 61 - Se o profissional, firma ou or
ganização, registrado em qualquer Conse
lho Regional, exercer atividade em outra 
Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu 
registro. 

CAPíTULO II 

Do Registro de Firmas e Entidades 

Art. 62 - As firmas, sociedades, associa
ções, companhias, cooperativas e emprêsas 
em geral, que se organizem para executar 
obras ou serviços relacionados na forma es
tabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o compe
tente registro nos Conselhos Regionais, bem 
como o dos profissionais do seu quadro téc
nico. 

§ 1.0 
- O registro de firmas, socieda

des, associações, companhias, cooperativas e 
emprêsas em geral só será concedido se sua 
denominação fôr realmente condizente com 
sua finalidade e qualificação de seus com
ponentes. 

§ 2.0 
- As entidades estatais, paraes

tatais, autárquicas e de economia mista que 
tenham atividade na engenharia, na arqui
tetura ou na agronomia, ou se utilizem dos 
trabalhos de profissionais dessas categorias, 
são obrigadas, sem quaisquer ônus, a for
necer aos Conselhos Regionais todos os ele
mentos necessários à verificação e fiscali
zação da presente Lei. 

§ 3.° - O Conselho Federal estabelece
rá, em resoluções, os requisitos que as fir
mas ou demais organizações previstas neste 
artigo deverão preencher para o seu re
gistro. 

Art. 63 - Tôda e qualquer firma ou or
ganização que, embora não enquadrada no 
artigo anterior, tenha alguma seção ligada 
ao exercício profissional da engenharia, ar
quitetura e agronomia, na forma estabele
cida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu 
registro e a anotação dos profissionais, le
galmente habilitados, delas encarregados. 

Art. 64 - Quando os serviços forem exe
cutados em lugares distantes da sede da en
tidade, deverá esta manter, junto a cada 
um dos serviços, um profissional devidamen
te habilitado naquela jurisdição. 

Art. 65 - Os membros dos Conselhos Re
gionais só poderão ser eleitos pelas entida
des de classe que estiverem previamente re
gistradas no Conselho em cuja jurisdição te
nham sede. 

§ 1.0 - Para obterem registro, as en
tidades referidas neste artigo deverão estar 
legalizadas, ter objetivo definido permanen
te, contar no mínimo trinta associados en
genheiros, arquitetos ou engenheiros-agrô
nomos e satisfazer as eXigências que forem 
estabelecidas pelo Conselho Regional. 

§ 2.0 
- Quando a entidade reunir as

sociados engenheiros, arquitetos e engenhei
ros-agrônomos, em conjunto, o limite minl
mo referido no parágrafo anterior deverá ser 
de sessenta. 

CAPíTULO ITI 

Das Anuidades, Emolumentos e Taxas 

Art. 66 - Os profissionais e pessoas jurí
dicas registrados de conformidade com o 
que preceitua a presente Lei são obrigados 
ao pagamento de uma anuidade ao Conse
lho Regional a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 1.° - A anuidade a que se refere êste 
artigo será paga até 31 de março de cada 
ano. 
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§ 2.° - O pagamento da anuidade fora 
dêsse prazo terá o acréscimo de 10% (dez 
por cento), a titulo de mora. 

§ 3.° - O pagamento da anuidade ini
cial será feito por ocasião do registro. 

Art. 67 - Será automàticamente cancela
do o registro do profissional ou da pessoa 
jurídica que deixar de efetuar o pagamento 
da anuidade, a que estiver sujeito, durante 
2 (dois) anos consecutivos, sem prejuízo 
da obrigatoriedade do pagamento da dívida. 

Parágrafo único - O profissional ou pes
soa jurídica que tiver seu registro cancela
do nos têrmos dêste artigo, se desenvolver 
qualquer atividade regulada nesta Lei, es
tará exercendo ilegalmente a profissão, po
dendo reabilitar-se mediante nôvo registro, 
satisfeitas, além das anuidades em débito, 
as multas que lhe tenham sido impostas e 
os demais emolumentos e taxas regulamen
tares. 

Art. 68 - Tôda vez que o profissional di
plomado apresentar a um Conselho Regio
nal sua carteira para o competente "visto" 
e registro, deverá fazer prova de ter pago 
a sua anuidade na Região de origem ou 
naquela onde passar a residir. 

Art. 69 - O pagamento da anuidade de
vida por profissional ou pessoa jurídica so
mente será aceito após verificada a ausência 
de quaisquer débitos concernentes a multas, 
emolumentos, taxas ou anuidades de exercí
cios anteriores. 

Art. 70 - Embora legalmente registrado, 
só será considerado no legítimo exercício da 
profissão e atividades de que trata a presen
te Lei o profissional ou pessoa jurídica que 
esteja em dia com o pagamento da respec

tiva anuidade. 

Art. 7l - As autoridades administrativas 
e judiciárias, as repartições estatais, para
estatais, autárquicas ou de economia mista 
não receberão estudos, projetos, laudos, pe
rícias, arbitramentos e quaisquer outros tra
balhos, sem que os autores, profissionais ou 
pessoas jurídicas, façam prova áe estar em 
dia com o pagamento da respectiva anui

dade. 

Art. 72 - Só poderão ser admitidos nas 
concorrências pÚblicas para obras ou servi
ços técnicos e para concursos de projetos 
profifssionais e pessoas jurídicas que apre
sentarem prova de quitação de débito ou 
visto do Conselho Regional da jurisdição on
de a obra, o serviço técnico ou projeto deva 
ser executado. 

Art. 73 - O Conselho Federal baixará re
soluções estabelecendo o Regimento de 
Custas e, periodicamente, quando julgar 
oportuno, promoverá sua revisão. 

TíTULO IV 

Das Penalidades 

Art. 74 - As penalidades aplicáveis por 
infração da presente Lei são as seguintes, de 
acôrdo com a gravidade da falta: 

a) advertência reservada; 

b) censura pública; 

c) multa; 

d) suspensão temporária do exercício 
profissional; 

e) cancelamento definitivo do registro. 

Parágrafo único - As penalidades para 
cada grupo profissional serão impostas pe
las respectivas Câmaras Especializadas ou, 
na falta destas, pelos Conselhos Regionais. 

Art. 75 - As penas de advertência reser
vada e de censura pública são aplicáveis 
aos profissionais que deixarem de cumprir 
disposições do Código de Ética, tendo em 
vista a gravidade da falta e os casos de rein
cidência, a critério das respectivas Câma
ras Especializadas. 

Art. 76 - As multas são estabelecidas em 
função do maior salário-mínimo vigente no 
País, e terão os seguintes valôres, despreza
das as frações de mil cruzeiros: 

a) multas de um a três décimos do sa
lário-mínimo, aos infratores dos ar
tigos 20 e 61 e das dispOSições para as 
quais não haja indicação expressa de 
penalidade; 

b) multas de três a seis décimos do sa
lário-mínimo, às pessoas físicas, por 
infração da alínea b do art. 8.°, dos 
artigos 16, 17 e 58 ou do parágrafo 
único do art. 67; 

c) multas de meio a um salário-mínimo, 
às pessoas jurídicas, por infração dos 
artigos 16, 17, 62, 63 e parágrafo úni
co d oart. 67; 

d) multa de meio a um salário-mínimo, 
às pessoas físicas, por infração das 
alíneas a, c e d do art. 8.°; 

e) multas de meio a três salários-míni
mos, às pessoas jurídicas, por infra
ção do art. 8.°. 

Parágrafo único - As multas referidas 
neste artigo serão aplicadas em dôbro, nos 
casos de reincidência. 

Art. 77 - Nos casos de nova reincidência 
das infrações previstas no artigo anterior, 
alíneas c, d e e, será imposta, a critério das 
Câmaras Especializadas, suspensão tempo
rária do exercício profissional, por prazos 
variáveis de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos 
e, pelos Conselhos Regionais em pleno, de 
2 (dois) a 5 (cinco) anos. 
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Art. 78 - o cancelamento do registro se
rá efetuado por má conduta pública e escân
dalos praticados pelo profissional ou sua 
condenação definitiva por crime considerado 
infamante. 

Art. 79 - As pessoas não habilitadas que 
exercerem as profissões reguladas nesta Lei, 
independentemenqe da multa estabelecida, 
estão sujeitas às penalidades previstas na 
Lei de Contravenções Penais. 

Art. 80 - São competentes para lavrar 
autos de infração das disposições a que se 
refere a presente Lei os funcionários desig
nados para êsse fim pelos Conselhos Regio
nais de Engenharia, Arquitetura e Agrono
mia nas respectivas Regiões. 

Art. 81 - Das penalidades impostas pelas 
Câmaras Especializadas, poderá o interes
sado, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data da notificação, interpor 
recurso, que terá efeito suspensivo, para o 
Conselho Regional e, no mesmo prazo, dês
te para o Conselho Federal. 

11 1.0 - Não se efetuando o pagamento 
das multas amigàvelmente, estas serão co
bradas por via executiva. 

11 2.° - Os autos de infração, depois de 
julgados definitivamente contra o infrator, 
constituem titulos de divida líquida e certa. 

Art. 82 - O profissional punido por falta 
de registro não poderá obter a carteira pro
fissional, sem antes efetuar o pagamento das 
multas em que houver incorrido. 

TíTULO V 

Das Disposições Gerais 

Art. 83 - Os Conselhos Federal e Regio
nais de Engenharia, Arquitetura e Agrono
mia, autarquias dotadas de personalidade ju
rídica de direito público, constituem serviço 
pÚblico federal, gozando os seus bens, ren
das e serviços de imunidade tributária to
tal (art. 31, inciso V, alínea a da Constitui
ção Federal) e franquia postal e telegrá
fica. 

Art. 84 - Nenhum profissional poderá 
exercer funções eletivas em Conselhos por 
mais de dois períodos sucessivos. 

Art. 85 - As remunerações iniciais dos 
engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrô
nomos, qualquer que seja a fonte pagadora, 
não poderão ser inferiores a 6 (seis) vêzes 
o salário-mínimo da respectiva região. 

Art. 86 - Os trabalhos prOfissionaiS rela
tivos a projetos não poderão ser sujeitos a 
concorrência de preço, devendo, quando fôr 
o caso, ser objeto de concurso. 

Art. 87 - Para o caso da autorização a 
título precário prevista no art. 3.0 , quando 
inexistam, em partes do Território Nacional, 

profissionais em condições e quantidades su
ficientes para o exercício de funções abran
gidas por esta Lei, ressalvado o disposto na 
alínea a do art. 9.0 , as pessoas idôneas, des
tinadas a suprir as que satisfaçam os re:qui
sitos estabelecidos, serão escolhidas de acôr
do com o seguinte critério de prioridade: 

a) o profissional de um grupo substituí
do por profissional de outro grupo; 

b) o profissional de um grupo substi
tuído por técnico de grau médio do 
mesmo ramo; 

c) o profiSSional de um grupo substituí
do por prático com formação secun
dária; 

d) o profissional de um grupo substituí
do por prático do ramo em causa. 

§ 1.° - A substituição prevista neste 
artigo terá caráter precário, não dando di
reito a título ou certificado de qualquer na
tureza, cessando tão logo fixe domicílio no 
local um profiSSional habilitado. 

§ 2.° - A licença ou registro a título 
precário deverá ser, requerida ao Conselho 
Regional da jurisdição, objeto de renovação 
anualmente. 

§ 3.° - Dependerá de prova de sufici
ência a substituição prevista nas alí
neas c e d. 

Art. 88 - O graduado por estabelecimen
to de ensino agrícola ou industrial de grau 
médio, oficial ou reconhecido, cUjo diploma 
ou certificado esteja registrado nas repar
tições competentes, só poderá exercer suas 
funções ou atividades após registro nos 
Conselhos Regionais. 

ParágrafO único - As atribUições do gra
duado referido neste artigo serão regula
mentadas pelo Conselho Federal, tendo em 
vista seus curriculos e graus de escolaridade. 

Art. 89 - As entidades que contratarem 
profissionais nos têrmos da alínea c do arti
go 2.0 são obrigadas a manter, junto a êles, 
um assistente brasileiro do ramo profissio
nal respectivo. 

TíTULO VI 

Das Disposições Transitórias 

Art. 90 - São asseguradOS aos atuais 
profiSSionais de engenharia, arquitetura e 
agronomia e aos que se encontrem matri
culados nas escolas respectivas, na data da 
publicação desta Lei, os direitos até então 
usufruídos e que venham de qualquer for
ma a ser atingidos por suas disposições. 

Parágrafo único - Fica estabelecido o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da pu
blicação desta Lei, para os interessados pro
moverem a devida anotação nos registros 
dos Conselhos Regionais. 
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Art. 91 - Os membros atuais dos Conse
lhos Federal e Regionais completarão os 
mandatos para os quais foram eleitos. 

Parágrafo único - Os atuais presidentes 
dos Conselhos Federal e Regionais comple
tarão seus mandatos, ficando o presidente 
do primeiro dêsses Conselhos com o cará
ter de membro do mesmo. 

Art. 92 - O Conselho Federal baixará re
soluções, dentro de 60 (sessenta) dias, a par
tir da data da presente Lei, destinadas a 
completar a composição dos Conselhos Fe
deral e Regionais. 

Art. 93 - Na constituição do primeiro 
Conselho Federal após a publicação desta 
Lei, serão escolhidas por meio de sorteio as 
Regiões e os grupos profissionais que as re-
presentarão. 

Art. 94 - Os Conselhos Federal e Regio
nais completados na forma desta Lei terão 
o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, após 

a posse, para elaborar seus regimentos in
ternos, vigorando, até a expiração dêste pra
zo, os regulamentos e resoluções vigentes, no 
que não colidam com os dispositivos da pre
sente Lei. 

Art. 95 - Os Conselhos Regionais darão 

às pessoas não habilitadas que venham a 
desempenhar, a título precário, funções pre
vistas pelos artigos 3.° e 87 desta Lei li

cenças provisórias espeCiais, a serem padro
nizadas pelo Conselho Federal. 

Art. 96 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-

pOSições em contrário. 

Senado Federal, em y de julho de 1966 

Camillo Nobueira da Gama 
lQ- Vice- Presidente, "no exercício da 

Presidencia 
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SINOPSE 

PROJETe DE LEI DA CÂNARA NO 23,de 196õ 

( nº 3. 171- B, de 1957, na casa de origem) 

Regula o exercicio das profissQes de 
eng~nheiro, arquit~to e engenheiro - agronomo, 
e da outras providenci as . 

Lido no expediente de 26 . 3. 63 . Publicado no DCN . 

- -As Comissoes de Constituiçao 
cultura, de Legislação -Social e de Educaçao e Cultura, 

e Justiça,de Agri 
em 26 . 3. 63 

Em 6. 7 . 65, foram lidos os seguintes Pareceres : 

NO 861- Da Comissão de Constitui~ão e Justi~a, 
relatado pelo Senhor Senador Eurico Rezende a--provaçao do projeto com substitutivo . 

NO 862- Da Comissão de Agricultura - relatado 
pelo Senhor Senador Antonio Carlos, para que 
seja ouvido o Conselho Federal de Engenharia e 
Arquitetura; e 

NO 863- fia Comissão de Agricultura - relatado 
pelo Senhor Senador Antonio Carlos, pela apro 

-vaçao do projeto com substitutivo . 

NO 864- Da Comi s são de Legisla~ão Social - relatª 
do pelo Senhor Senador Walfredo Gurgel, favoravel 
ao substitutivo com emendas . 

NO 865- Da Comissão de Educação E Cultura- relA 
'" , tado pelo Senhor Senador Antonio Juca , favora-

vel ao substitutivo com emendas . 

Incluido o projeto na Grdem do Dia da sessão de 
, 

9. 9. 1965, na, mesma sessão e encerrada a discus são do projeto (lua- volta as 
-Comissaoes 

,.. 
a fim de se pronunciarem sobre as emendas . 

Ás Comissões de Constituição e Justiça, de Agrl 
cultura, de Legislação Social e de Educação e Cultura, em 9. 9. 65 . 

Em 3 . 5. 66, são lidos os seguintes Pareceres : 

J 
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ra a votaçao . 

- 2 -

NQ 390 - Da Comissão de Constitui~ão e Justi~a - relatado 
pelo Senhor Senador Menezes Pimentel, pela aprovação das 
emendas e subemendas da Comissão de Legislação Social,E-

N , 

ducaçao e Cultura e de Plenario . 
N 

~N~Q~3~9.1~-~D~a~C~o~m=i~s~s~a~0~d~e~A~g~r:i~cu~l~tu~r~a - relatado peb Senhor 
Senador José Leite, 

N 

pela aprovaçao das emendas. 

NQ 392- Da Comissão de Legisla~ão Social - relatado pelo 
A N 

Senhor Senador Eugenio de Barros, pela aprovaçao das emen 
das nQs . 17 a 38, de Plenário, e rejeição das e~endas nQs . 
4 - CEC a 16 - CEC • 

.... 
NQ 393- Da Comissao de 

N 

Educa~ao e Cultura- relatado pelo 
Senhor Senador Gay da 

... 
Fonseca, pela aprovaçao • 

Incluido o projeto na Ordem do Dia da sessão de 25 . 5. 66,Pâ 

, 
Nesta data, apos falar o Senhor Eurico Rezende e aprovado o 

Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça , oferecido ao projeto 
ficando prejudicado o projeto e as emendas ns . 4 a 16 da Comissão de Edu
cação e Cultura, sendo aprovada s as de Plenário (ns . 17 a 38) e rejeitadas 
as de ns . 1 a 3 da Comissão de Le gislação Social . 

, 1'0# ~ .-" 

A Comissao de Redaçao . 
Em 21 . 6. 66 é lido o Parecer da Comissão de Redação , sob o 

nQ 650, oferecendo a Redação Final do Projeto . , 
Em 28 . 6. 66 e incluido o substitutivo em Ordem do Dia, para 

o turno suplementar . 
A 

Nos termos do art . 275- A do Regimento Interno, 
difinitivamente aprovado o Substitutivo do ~enado ao Projeto 

Câmara nQ 2:/63 . 
, ,.. , 
A Camara dos Deputados com o Oficio nQ 

.. 
e dado como 
de Lei da 

• .. 
J 
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Brasília, 21 de junho de 1966 

Of. n Q 24/66 
\~ (; lo ç;,'l--? tJ f. . ç; . ~ ç-) . 

f)~l; t __ 

Senhor Presidente 

Nos têrmos regimentais, solicito a Vossa Excelência 
seja encaminhado a êste órgão técnico, por tratar de matéria per
tinente às suas atribuições específicas, o Projeto n Q 3.171-Bl57, 
que "regula o exercício da profissão de Engenheiro Agrônomo e dá 

A 

outras providencias. 

o aludido Projeto encontr~e na Comissão de Redação 
, ,,. 

do Senado Federal e devera voltar a Camara, uma vez que foi emen 
dado naquela 6asa do Congresso Nacional. 

,. 
Ao ensejo apresento a Vossa Excelencia os meus pro -

testos de estima e consideração. 

( 

DEPU ADO PACHECO E CHAVES 
Presidente. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Adaucto Cardoso, 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados. 

~f . Ó7 
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COMISSIO DE AGRICULTURA E 

POLtTICA RURAL 

PROJETO NQ 3.171-C/57 

"EMENDAS DO S~NADO ao Projeto n Q 3.171-B, 
de 1957, na Camara dos Deputados, que re
gula o exercício da profissão de Engenhel 
"', A ro Agronomo e da outras providencias". 

Relator: Deputado Pacheco e Chaves. 

O Projeto 3.171-C/57, regula o exercício da pro
fissão de Engenheiro-Agrônomo. Data, na Câmara dos Deputados,do 
ano de 1957. Foi o assunto longa e fastidiosamente discutido te~ 
do sido aprovado, finalmente, em 1963, quando foi encaminhado p~ 
ra o Senado, onde recebeu Substitutivo na Comissão de Justiça. 
msse Substitutivo, emendado nas comissões de Agricultura, Legis
lação Social e Educação e Cultura e no Plenário do Senado foi fi 
nalmente aprovado com as emendas de Legislação SOCial, ficando 
prejudicado o Projeto e as emendas de n Q 4 a 16 da Comissão de 
Educação e Cultura. 

O Substitutivo finalmente aprovado pelo Senado 
Federal, incorporando as emendas acipa referidas, mereceu o unâ

ime apoio dos órgãos de classe dos Engenheiros, Arquitetos e ~ 
mos, bem como do Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura, 

q e fiscaliza o exercício das profissões acima enumeradas. 
... , 

O Substitutivo em discussao e, pois, o resultado 
de uitos anos de elaboração legislativa e representa o ponto de 
vista de todos os interessados, harmonizados em uma solução con
veniente e expressiva das aspirações de Engenheiros, Arquitetos 

A 

e Agronomos. 
A ' ... Com referencia especial a profissao de Engenhei-

" A ... , 

ro Agronomo, traduz o presente Substitutivo nao somente o resul-
tado de uma aspiração profundamente sentida da classe como e so-

Gr . 07 
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bretudo, ~a indispensável condição para a dignidade do exerc!-
A ... 

cio profissional e o reconhecimento deste em condiçoes de pari-
dade com os demais ramos da Engenharia e da Arquitetura. 

Sou, pOis, pela aprovação do Substitutivo do S~ 
nado Federal. 

Sala de Reuniões da Comissão de Agricultura e P.Q 
l!tica Rural, em de agôsto de 1966. 

Deputado PACHECO 
Relator 

Gr· 07 
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COMISSlo DE AGRICULTURA 

POL1TICA RURAL 

E 

PARECER 

A Comissão de Agricultura e política Rural, em 
reunião extraordinária, realizada em 25 de agôsto de 1966, pr~ 
sentes os Senhores: Newton Carneiro - no exercício da Presidên 
cia, Herbert Levy, Jales Machado, Pedro Zimmermann, Arnaldo ~ , . 
deira, Rui 1ino, Jose Mandeli, Roberto Saturnino, Celestino Fi 
lho, Pacheco e Chaves, Moura Santos, Arnaldo Garcez, Ney Mara
nhão, Augusto Novaes e Arnaldo 1afayette, opina, por unanimid~ 
de, nos têrrnos do parecer do Relator, Deputado Pacheco e Cha
ves, pela aprovação do Substitutivo oferecido pelo Senado ao 
Projeto na 3.111-C/51, 'que regula o exercício da profissão de 
Engenheiro Agrônomo e dá outras providências." 

Sala de Reuniões da Comissão de Agricultura e 
política Rural, em 25 de agôsto de 1966 

NEWTON CARNEIRO - no exer
cício da Pre~~~ã-

PACHE O E CHAVES 
lator. 

Gf ·07 
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PROJETO NQ 3.l7l-C/57 - EMENDAS DO ADO 
o Proj to nO 3.17l~B/57, que regul o e

xercícioeda profissâo d" Engenheiro Agro
nomo e d ' outras providencias;. 

REL TÓRIO 

A 12 de outubro d. 1.933 - pelo Decreto nO 23.196 - os engenh~ 
ros-agrônomos obtiveram seu estatuto profissional. O urto moderno e 

~ ~ importanc1a crescente da agronomia, tornaram este estatuto profissio-
nal, em face de uma nova realidade que, no decurso dos anos, se fazia 
presente na conjuntur de novos índ1ces desenvolviment1st s nacio-

.. ". nais. Assim, em 1.957, mediante projeto de le1 apresentado a C amar a 
.;;." "' dos Deputados, buscou-se objetivar a revisao daquele codigo. Mas o pr,2 

~ ;w ti 

blema de codlgo proflssional nao se resumia apenas na area dos enge-
nheiros- gronomos. Paralelamente, o problema se fazla sentir da mesma , 
forma e com igual intensidade em areas de outras categorias profissio-
nais correlatas da engenharia e arquitetura. E precisamente, no ano de 
1.963 - quando a Câmar v tava & proposiç:o, regul ndo o Exercício da 

.v 1\ oU 

Profissao de Engenhelro-Agronomo, foi quando estes profisslon is,juntl 
mente com arquitetos e engenheiros, completavam estudos comun no sen-

N ... 

tido da elaboraçao de uma legi laç o, a qual, dirimindo os conflltosda .. 
competencia das respectivas atividades profissional , pudesse harmoni-
zar os legítimos nseios dos profissionais de engenharia, de arquitety 
ra e agronomia. 

âI '; . 

Assim, a conc1usao desses estudos, ratificada solenemente pe-
los seus legítimos ôrgãos de classe, foi levada a consideração do emi 
nente Be1ator no Senado Federal, o qual, reconhecendo a eloqüente ex-

~ 

pressao da vontade dos profissionais pleiteantes, elaborou o Substitu-
A ~_ 

rivo que consubstancia suas aspiraçoes, e que ora volta a exame da C. 
mara. 

PARECER 

No Senado Federal, o Substitutivo elaborado pele eminente re
presentante do Estado de Espírito Santos, Senador Eurlco Rezende, deu 

... 
oportunidade ao mais amplo debate de suas imp1icaçoes, com profundo e 
tudo das conseqftenci s sôbre as atividades, nâo sé dos engenheiros-aw 

" , gronomos - como dos varios ramos profi sionais abrangidOS, bem como da 
fisca11zaçâo do seu exercício. O Substitutivo e1abor do pelo Senado F.l 

GER 6.07 
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deral, consubstanciando não apenas as legítimas aSPiraç~es ~~-ng~ 
ro - grônomos, dos arquitetos e engenheiros, tem ainda a seu favor a 

~ ""* ~ e10qHente unanimidade dos orgaos zeladores da ap1icaçao dos est tutos 
profissionais, no Minist:rio da Agricultura, no Conselho Federal de En 
genharia e Arquitetura e nos Consiho. Regionai • 

Em síntese, o Substitutivo ora sob o exame desta Comissão, de 
~ 

origem do Senado Federal, tem no entender do Relator, o extraordtna-
rio mírito de cuidar de um problema em eu conjunto e não apenas sob o 

.... .. 
aspecto parcial como ocorreu ·com o projeto original, encaminhado a Ca-

Ã 

mara em 1.957. Estabelece a disciplinaçao das atividades profi sianais 
citadas, tualiza uma legis1aç:o ji superada. Dirime conflitos entre 
as diversas categorias da engenharia e abre novos horizontes a um tra.
balho fecundo pelo desenvolvimento mais vertiginoso do par • 

l'e1a aprovação. 

... A 
Sala das Sessoes da Comi sao de Finanças 

.. 
gosto de 

1.966 

ANSCHAU - Relatar 

Jgf. 

GER 6.07 
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PARECER DA COHISsIo DE FINANCAS 

À Comissão de Finanças em sua 20a Reunião Ordinária, 
realizada no dia 25 de agosto de 1966, sob a presidencia do Senhor 
Deputado Pereira Lopes, Presidente, e presentes os Senhores Affonso 
Anschau, Argilano Dario, Ruben Alves, Hegel Morhy, Ruy antos, Orlan 
do Bértoli, Flores Soares, Vasco Filho, Oscar CardOSO, Mário Covas , 

~ Moura Santos, Tufy Nassif, Athie Coury, Italo Fittipaldi e Alves de 
Macedo, opina, por unanimtiade, de ac~rdo com o ~~ do relator,D~ 
putado Affonso Anschau, pela aprovaçao ~~--- ~'- enado Federal, 
oferecidas ao Projeto nQ 3.171/57 que "regula o exerc!cic da profis
são de Engenheiro Agronomo e dá outras providencias". 

Sala das Sessões da Comissão de Finangi s de 
agosto de 1966 

DEP. PEREIRA LOPES - Presidente 

• AFFONSO ANSCHAU - Relator 

Jgf. 

GER 6.07 
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Senhor PreSidente, 

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência 
urgência para o Projeto nO 3.111-C, de 1 951, que "regula o e _ 
xercício da profissão de Engenheiro Agrônomo e dá outras provi-

A 

dencias". 

Sala das SessQes, em 22 de setembro de 1 966 

RAYMUNDO PAD ILHA 
Líder da ARENA 

Gf·07 
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de 27. 3. 63. 

INOPSE 

PROJETO JE LEI DA CÂHARA Na 23,de 1965'" 

( nO 3. 171-B, de 1957, na casa de origem) 

Regula o exercício das profissQes de 
eng~nheiro, arquit~to e engenheiro-agronomo, 
e da outras providencias. 

Lido no expediente de 26. 3. 63 . Pub1icado no DCN . 

... .., 
As Comissoes de Constituiçao e Justiça,de Agri-

cultura, de LegislaçÃo Social e de ~ducaçÃo e Cultura, em 26. 3. 63 

Em 6. 7. 65, foram lidos os seguintes Pareceresl 

NO 861- a ComissÃo de Constit içÃo e Justiça, 
relatado pelo Senhor enador Eurico ~ezende a-

... 
prova~a0 do projeto com substitutivo . 

NO 862- Da Comissão de Agricultura - relatado 
pelo oenhor oenador tonio Carlos, para que 
seja ouvido o Conselho .i'ederal de ngenharia e 
irqui tetura e 

Na 863 .. aa Comissão de gricu1 tura .. relatado 
pelo wenhor ~enador Antonio Carlos , pela aprQ 

... 
vaçao do projeto com substitutivo. 

NO 864- Da ComissÃo de Lemis1açÃo 30c1a1 - relat 
do pelo Senhor Senador .Jalfredo Gurgel , favoravel 
ao substitutivo com emendas. 

E C - rel.e, ... , 
tado pelo ~enhor ~enador tonio Juca , favora-
vel ao substitutivo com emendas. 

Incluido o projeto na l rdem do Dia da sessã", de 
9. 9. 1965, na esma sessã ) e encerrada a discussão do projeto qu volta as 
Comissãoes 

A 

a f im de se pronunciarem sobre as emendas . 

s Comissões de ConstituiçÃO e Justiça, de . sr1 
cultura, de Legislação !.Jocial e de t:ducaçÃo e Cultura, em 9. 9. 65. 

Em 3. 5.66, são lidos os seguintes Pareceres: 

1 

J 

• 
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... 
ra a votacao . 

~ 

- 2 -

... ... 
NO 390 - Da ComissAQ de ConstituiQao e Just1Qa - relatado 
pelo Senhor ~enador Menezes Pimentel, pela aprovação das 
emendas e sube.mendas da Comissão de Legislação Jocial, ~:-

... # 

ducaç ao e Cul tura e de Plenario . 

NO 391-
,., 

pa Com$ssao dé Agricultura 
Senador 

, 
Jose Leite, 

... 
pela aprovaçao 

- relatado péb Senhor 
das emendas. 

NO 392- Ma Comissão de Le~islªQiQ Social - relatado pelo 
A _ 

0enhor 0enador Sugenio de l arros, pela aprova~ao das emen 
das nOs . 11 a 38, de Plenário, e rejeição das emendas nOs. 
4 - C ~C a 16 - C~C . 

NO 393- Da Comissão J.e '~duçaQã:; e Cultuta- relatado pelo 
i::Jenhor Jenador Gay da / onseca, pel~ aprovação • 

Incluido o projeto na Grdem d& Dia da sessão de 2~ . 5 . 66,p~ 

, 
Nesta data, apos falar o Senhor l~urico qezende e aprovado o 

wubstitutivo da Comissão de Constituição e Justiça, oferecido ao projeto 
ficando prejudicado o projeto e as emendas ns . 4. a 16 da Comissão de >~ du

cação e Cultura, sendo aprovadas aS de Plenário (ns . 17 a 3d) e rejeitadas 
as de ns . 1 a 3 da Comissão de Legislação 

, -- .. -i Comissao de Re _ àçao. -
Em 21. 6. 66 é lido o Parecer 

>.Jocial . 
. , 

..L ,J.. 

da Comis _ão de >,edaçã , sob o 
nG 650, oferecendo a Hedação ,t.'inal do f' rojeto . 

Em 28. 6. 66 é 1nclu1do o substitutivo em , rdem do Dia, para 
o turno suplementar • 

A , 

,;os termos do art. 215-L1 do ',egimento Interno, e dado corno 
~lifinitivamante aprovado o ..;ubs titutivo de """enado ao Projeto de Le1 da 
Câ.'11ara nQ 2y' 63 . 

A. câmara dos Deputados com o c., fIcio nO J <ô 5 ~ I olt.. li ,1.' ,,(; . 
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Regula o exercício da profissão de 
genheiro agrÔnomo. 

(~et./ret( ~~) 

En -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - O exercício da profissão agronÔmica, em qual -
quer de seus ramos ou especializações, somente é permitido 
portadores da carteira profissional, emitida pelo Conselho 

aos 
Fede -

ral de Engenharia e Arquitetura e seus Conselhos Regionais, e,ne~ 
ta modalidade, exclusivamente: 

a) aos profissionais diplomados no País por estabeleci -
mentos de ensino superior de agricultura ou de engenharia agron~ 

mica, oficiais, equiparados ou reconhecidos, cujos diplomas t~ 

nham sido registrados no Ministério da Agricultura ou no Min1sté -
rio da Educação e Cultura; 

b) aos profissionais que, sendo diplomados em agronomia 
ou engenharia agronÔmica por escolas estrangeiras, ap6s 
guIar e válido para o exercício da profissão no país de 

curso re -
origem,te -

no Brasil os seus diplomas, de acOrdo com a legis -nham revalidado 
-laça0 federal; 

c) aos 
extintas, tenham 
-çao vigente; 

profissionais que, sendo 
• 

validados seus diplomas, 
diplomados por 
de acOrdo com a 

escolas 
legisla -

d) aos funcionários públicos federais, estaduais, muni -
cipais, de sociedades de economia mista, de autarquias, de entida -
des paraestatais e concessionárias de serviços públicos, que este -
jam exercendo cargo ou função que exigirem conhecimentos técnicos 
de engenharia agronOmica, amparados pelo artigo 3Q do Decreto n 2 

23.196, de 12 de outubro de 1933, com as restrições previstas nes -
ta lei. 

Parágrafo único - Os professÔres e cientistas estrangei --ros, especializados em qualquer ramo de agronomia, poderao ser 
contratados por estabelecimento de ensino ou de pesquisas agronO -
micas, com prévia autorização do Govêrno Federal, por prazo deter -
minado e não superior a três (3) anos, desde que satisfaçam a le -
gislação em vigor sÔbre estrangeiros. 

Art. 2Q - A União, os Estados, Municípios, entidades au -
tárquicas, para-estatais e sociedades de economia mista, em todos 
os cargos, serviços e trabalhos de engenharia agronÔmica, somente 



. . .. 
• I • 

. .... 

; 

DOS 

2 -
-poderao empregar profissionais habilitados de acÔrdo com a presen -

te lei. 
Art. 3Q - A requerimento do Conselho Federal de Engenh~ 

ria e Arquitetura ou de um dos seus Conselhos Regionais, de ass~ 

ciações e sindicatos de engenheiros, ou mesmo de profissional re -
gularmente habilitado de acÔrdo com esta lei, será anulado qual -
quer ato nomeat6rio que se realize com infração do disposto no ar -
tigo anterior. M 

Art. 42 - Os indivíduos, firmas, sociedades, associa -
ções, cooperativas, companhias e emprêsas em geral, e suas fi I! 
ais, que exerçam ou explorem uma ou mais atividades da engenharia 
agronÔmica, mencionadas no art. 9Q , ou ainda quando tiverem 
seu escrit6rio ou estabelecimento agrícola, industrial ou 

em 
comer --cial, departamento ou seçao destinado a tais atividades, mesmo 

que de natureza apenas consultiva, são obrisados a ter, como téc -
nico responsável ou assessor técnico, um engenheiro agrÔnomo nas 
condições de exercer a profissão legalmente. 

Parágr~fe único - No caso de afastamento do técnico res -
ponsável ou assessor téénico por período superior a trinta (30) 
dias, qualquer que seja o motivo, a sua substituição por outro se 
torna obrigat6ria. 

Art. 52 - S6 poderão ser submetidos a julgamento das au -
toridades competentes, inclusive judiciárias, estudos, plantas, 
projetos, relat6rios, laudos de análise, de perícia, de vistoria, 
de arbitramento e trabalhos de engenharia agronÔmica em geral,~er 
públicos, quer particulares, quando realizados por profissionais 
habilitados de acOrdo com a presente lei. 

Art. 6º - Nos relat6rios, exames, mapas, desenhos, pare -
ceres, laudos de avaliação, de análise, de peritagem, têrmos de 
compromisso, de vistoria, de arbitramento e demais atos judiciá-
rios e administrativos, é obrigat6ria, além da assinatura, a de -
claração do número da carteira profissional. 

DAS ESPECIALIZAÇÕES PROFISSIONAIS 

Art. 7º - Compet e privativamente aos engenheiros agrÔno -
mos, nos serviços a cargo. da União, dos Estados e Municípios, de 
entidades autárquicas e para-estatais : 
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-a) fazer pesquisas sObre a origem e formaçao dos solos 
para fins agrícolas; 

b) fazer pesquisas e experimentações sObre restaura -- - -çao, conservaçao e promoçao da fertilidade dos solos; 
c) fazer pesquisas e experimentações sObre produção~ul -tiplicaçao, crescimento e produtividade das plantas e dos ani -

mais domést icos; 
d) fazer pesquisas e experimentações sObre conservação 

dos solos e sObre drenagem .e irrigação para fins agrícolas; 
e) faser pesquisas e experimentações sObre conserva 

ção, defesa, restauração e exploração de florestas, naturais ou 
promovidas pelo homem, bem como fauna e flora respectivas; 

f) promover o melhoramento das plantas e dos animais 
domésticos; 

g) fazer pesquisas e experimentações sObre zootécnia , 
agrostologia e bromatologia animal; 

h) fazer investigações sObre os processos industriais 
de extração de açúcares, amidos, 61eos, tanino, alca16ides, es 
sências e outros produtos do metabolismo das plantas, em concor
rência com químicos e engenheiros químicos; 

i) fazer pesquisas sObre plantas ornamentais, 
ções de praças e vias públicas, arquitetura paisagista, 

arboriza -
parques 

e jardins, em concorrência com engenheiros urbanistas e arquite
tos; 

j) dirigir e fazer pesquisas e investigações sObre 
cologia e meteorologia agrícolas; 

e -

k) fazer pesquisas e experimentações sObre zimotecnia 
e suas aplicações em agricultura e indústrias que lhe são corre-
latas; 

1) fazer pesquisas e experimentações sObre mecânica a -
grícola em geral, instrumentos, veículos e máquinas para lavou -
ra, bem como para colheita, tratamento, embalagem, beneficiamen
to e conservação de produtos agro-pecuários, inclusive para efei -
to de patentes; 

m) promover a defesa sanitária vegetal; 
n) fomentar e prestar assistência à produção vegetal e 

animal; 
o) organizar, orientar e dirigir a colonização agrícola; 
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p) orientar e dirigir o cooperativismo, o associativis -

mo e clubes agrícolas; 
q) dirigir os serviços de economia rural federal, esta -

duais e municipais, e orientar o beneficiamento, a padronização, 
a classificação e a embalagem de produtos agro-pecuários; 

r) fazer pesquisas sObre economia agrícola e sociol~ 
rural ; 

s) estudar e executar obras de eletrificação rural e 

construções rurais, em concorrência com engenheiros eletricistas 
e civis; 

t) chefiar os serviços de recenseamento e estatística 
agrícolas, pecuários e agro-industriais; 

u) ensinar as disciplinas implicitamente contidas nas 
alíneas integrantes dêste artigo, nos cursos, institutos ou esco -
las de agronomia ou de agricultura, ou ainda nos institutos e es -
colas agro-industriais, bem como chefiar ou dirigir os respecti-
vos laboratórios e seções; 

w) dirigir e fiscalizar os serviços oficiais e estabe
lecimentos federais, estaduais, municipais, autárquicos, paraes
tatais e particulares, de ensino agrícola ou agronÔmico, em qual -
quer de seus graus; 

v) fiscalizar a produção e o comércio de sementes, mu -
das, plantas, partes vivas de plantas, 
vos de aves e de insetos produtores de 
dução ou à multiplicação; 

animais reprodutores, o -
sêda, destinados à repro-

x) fiscalizar estabelecimentos agrícolas, agro-pecuá--
rios e agro-industriais que gozem de favores oficiais; 

y) fiscalizar o comércio de adubos, inseticidas, fungi -
cidas, herbicidas, hormÔnios vegetais e outras drogas ou ingredi -
entes empregados na agricultura e pecuária; 

-z) fiscalizar a fabricação e o com~rcio de rações ba 
lanceadas e seus componentes. 

Art. 82 - Também compete privativamente aos engenheiros 
agrônomos, prestar assistência técnica junto às embaixadas e aos 
consulados do Brasil e participar dos congressos, conferências, 
reuniões, conselhos, representações, exposições e feiras, que di 
gam respeito a agronomia e zoot~cnica, realizadas no País ou no 
estrangei ro. 
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Art. 9 2 - Compete privativamente aos engenheiros a -
grÔnomos, quer no domínio dos serviços públicos, quer no domí -
nio da iniciativa privada: 

a) dirigir e orientar todos os serviços relativos a 
propaganda, divulgaç~o e difusão de assuntos agro-pecuários e 
indústrias correlatas; 

b) executar trabalhos de fjnpatologia e entomologia, 
virologia e microbiologia agrícolas; 

c) determinar e avaliar os danos causados por fenOme -
nos meteorol6gicos, incêndios, pragas e moléstias nos vegetais, 
nos rebaihos, criações, culturas, matas, pastagens e nos produ -
tos de colheita, em concorr ência com médicos veterinários, no 
que diz respeito à sanidade animal; 

d) fazer perícias e avaliações de propriedades agrí-
colas e rurais, suas instalações e benfeitorias, máquinas 
instrumentos agrícolas, animais, matas , culturas, rebanhos 

e 

e 
. -

cr~açoes, -e respectivas safras ou produçoes, para fins adminis -
trativos, judiciais, de crédito e de seguro; 

e) fazer identificações e perícias, para fins admi~ -
trativos ou judiciais, nas alfândegas e outras repartições de 
instrumentos e máquinas agrícolas, sementes, mudas, plantas, 
partes de planta, ovos,. aves, animais , adubos, inseticidas e 
outros artigre destinados a fins agro-pecuários ou agro-indus
triais, em concorrência com veterinários na parte referente à 
sanidade animal; 

f) estudar, projetar, assessorar e dirigir t~cnica
mente os serviços e estabelecimentos que entendam com a prod~ 
ção de sementes, borbulhos, mudas, tubérculos, estacas, rizo
mas, bulbos, raízes, aves, animais e ovos destinados à repDO
dução ou à multiplicação, em concorrência com médicos veteri
nários no que diz respeito à sanidade animal; 

g) estudar, projetar, assessorar e dirigir t~cnica
mente serviços e estabelecimentos produtores de rações balan
ceadas; 

h) dirigir tecnicamente ost estabelecimentos vitivi
nícolas, fábricas de álcool e outras, baseadas na transforma
ção bio16gica de substâncias vegetais, em concorrência com quí
micos e engenheiros químicos; 
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i) dirigir tecnicamente as usinas de açúcar e respecti -
vas culturas, em concornência com 
cos, no que respeita à tecnologia 

j) dirigir tecnicamente 

químicos e engenheiros quími-
do produto; 
usinas de beneficiamento, padro -

nização, classificação e embalagem de produtos de origem vegetal; 
k) dirigir tecnicamente oSFstabelecimentos que exploram 

a produção de ovos dos insetos produtores de sêda, respectivas 
culturas e laborat6rios; 

1) dirigir os serviços e estabelecimentos destinados 
à armazenagem e conservação dos produtos agrícolas, bem como 
assistir tecnicamente as fábricas de conservas vegetais alimen
tícias, chefiando a seção de manipulação e tratamento dos produ
tos e dirigindo eerespectivos laborat6rios e culturas; 

m) chefíar a assessoria técnica e consultiva das orga
nizações comerciais de adubos, inseticidas, fungicidas, herbici
das, hormÔnios vegetais e outras drogas ou ingredientes emprega
dos na agricultura e na pecuária, bem assim das emprêsas que co
merciem no País com animais destinados à reprodução; 

n) projetar, dirigir e executar obras de combate à ero
são, de drenagem e irrigação dos solos, para fins agrícolas; 

o) projetar e d·irigir travalhos sObre arquitetura pai
sagista e parqués públicos, em concorrência com engenheiros ur
banistas e arquitetos; 

p) estudar, projetar e executar trabalhos de topogra
fia, terraplanagem, barragem, estradas de rodagem de interêsse 
agrícola e obras contra as sêcas, em concorrência com engenheiros 
civis e agrimensores; 

q) dirigir e executar serviços não especificados nas 
alíneas anteriores que, por sua natureza, exiiam conhecimentos e 
aplicação de agronomia, de zootecnia ou de indústrias que lhe são 
correlatas. 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 102 - Fica transferida para os Conselhos 
de Engenharia e Arquitetura a fiscalização do exercício 
-sao de engenheiro agrônomo. 

Regionais 
da profis -

Art. 11. - Para a -execuçao desta lei, passará o Decreto 
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nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, pelas seguintes alterações: 

1) onde houver referência a engenharia, arquitetura ou 
agrimem ura, dever-se-á ler "engenharia e arquitetura It ; 

2) o Art. 20 terá a seguinte redação: no Conselho Fede -
ral de Engenharia e A~quitetura, será constituído de 11 (onze) 
membros, legalmente habilitados para o pleno exercício profissio
nal, e obedecerá à seguinte composição: 

a) um membro designado pelo govêrno federal; 
b) quatro profissionais indicados pelas congregações de 

escolas federais, sendo um engenheiro pela Escola Nacional de En_ 
genharia, outro também engenheiro pela Escola de Minas de Ouro 
Prêto, um engenheiro-agrônomo pela Escola Nacional de Agronomia e 
um engenheiro arquiteto pela Escola Nacional de Arquitetura; 

c) seis engenheiros, engenheiros agrÔnomos ou arquite
tos, escolhidos em assembléia que se realizará no Distrito Fede
ral, na qual tomará parte um representante de cada sociedade ou 
sindicato de classe, que tenha adquirido personalidade jurídica, 
seis (6) meses antes da data da reunião da assembléia. 

Parágrafo único - Na representação prevista na alínea 
c, haverá um têrço de engenheiros, um têrço de engenheiros agrô--
nomos e um têrço de engenheiros arquitetos; 

3) o Art. 37 passará a ter a seguinte redação: 
"Art. 37 - Compete privativamente aos engenheiros agrô

nomos, quer no domínio dos serviços públicos , quer no domínio 
da iniciativa privada, tôdas as atribuições estabelecidas na lei 
que regula o exercício da respectiva profissão. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12 - Nas instituições de crédito agrícola, pecuá
rio, hipotecário rural e de colonização, os cargos de pareceris
ta, de assessor técnico, inspetor, fiscal, avaliador e outros 
que requeiram, predominantemente, conhecimentos de agricultura, 
de indústria animal ou de indústrias que lhe são correlatas, são 
privativos do engenheiro agrônomo. 

Art. 13 - Fica assegurada a participação de engenheiros 
agrÔnomos, tanto na parte técnica como executiva, e em número não 
inferior ao de outros profissionais, nos conselhos ou serviços 
sociais agro-pecuários existentes e que venham a ser criados pela 
União, pelos Estados, Municípios, entidades autárquicas e para-es . -
tatais e de economia mista. 

Art. 14 - Os profissionais de engenharia agronômica ha-
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bi1itados de acÔrdo com a presente lei, integrarão os conselhos 
de estradas de rodagem já existentes no País, ou os que venham a 
ser criados pela União, pelos Estados e Municípios. 

8 

Art. 15 - Os casos omissos que se verificarem na apli
cação desta lei serão resolvidos pelo Conselho Federal de Engenh~ 
ria e Arquitetura. 

b1icação, 
Art. 16 - Estatei ent:ará em vigor na data de sua pu
revogadas as d1Sposiçoes em contrário. 

Sala das Sessões, 3: dê sEft-embro . de 1957 

NA~EÃ O .J.O.Nlr ....... ,.~.uooU!~ __ 

l~ 
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JUSTIFICAÇÃO 

A descontínua manifestação de interêsse dos nossos go -
vernos pela produção agrícola aparece, sempre, sob a pressãodas 
crises da nossa frágil economia, quando a deficiência da agri 
cultura brasileira expõe-se, inerme, ante o vigor da concorrên
cia alienígena, de superior produtividade e perfeição. Não émal 
dos nossos tempos apenas. 

Sua Alteza o príncipe regente determinando por carta 
régia de 25 de junho de 1812 ao Conde dos Arcos, governador e 
Capitão Geral da Capitania da Bahia, estabelecer ali, imediata
mente, "um curso de agricultura, para instrução pública dos ha 
bitantes da capitania e que servirá de norma aos que se propo
nham estabelecer em tôdas as outras catanias lt , justificava a or -
dem apontando o objetivo, de "elevar ao mais alto grau de opu-
lência e prosperidade, de que fôssem suscetíveis, pela sua ex
tensão e fertilidade e vantajosa posição os vastos Estados do 
Brasil; atendendo a que a agricultura, quando bem entendida e 
praticada, é, sem dúvida, a primeira e a mais inexaurível fon
te de riqueza e da abundância nacional; constante que, por fal
ta de conhecimentos pr6prios êste importantíssimo ramo das ci
ências naturais não tem preparado, no Brasil, algumas culturas 
já tentadas; são desconhecidas outras de que se poderia colhêr 
considerável proveito; e se não tira tôda a possível vantagem, 
ainda mesmo daquelas que se reputam estabelecidas, e por serem 
muitas delas inferiores em quqlidade e superiores em preços às 
homogêneas de países estrangeiros, já por falta de bons princí
pios agronômicos, já por ignorância dos processos e máquinas 
rurais, que tanto servem para brevidade e facilidade de mão de 
obra e para multiplicação e variedade das produções da nature
za; não podendo, por tais motivos, sutentar a concorrência nos 
mercados da Europa". 

A feição gravosa predominava, já, para a maioria dos 
produtos da lavoura. 

Entretanto, o efeito de tão clarividente recomendação 
não surtiu maiores consequências e permaneceu o desamparo téc
nico ao trabalho do solo, pelos desacertos dos administradores 
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na implantação de um razoável sistema de ensino agrícola. Mela~ 
c61ica é a hist6ria das nossas instituições consagradas às ciên -
cias agronÔmicas, desde então. Mal localizadas e desajustadas, 
por programas, organização e equipamentos, aos seus precípuos 
fins, tiveram muitas vida fugaz, inútil, sem identificação com 
o meio rural. Enquanto escolas de agronomia assim fracassavam 
em suas missões, desprestigiadas pelos governos, que se desaper
cebiam das magnas questões científicas alicençadoras da melhor 
produtividade das culturas, as faculdades, formadoras das demais 
profissões liberais, desenvolviam-se nos melhores centros urba
nos do País, grangeando fama e prestígio, que cresciam à propor
ção que mais se projetavam, no panorama social e político da na
ção,seus titulados. Obscurecia-se a profissão consagrada a vei
cular a ciência ao labor das glebas e brilhavam as demais, que 
atraíam os mais promissores elementos da mocidade. 

Situação tão desfavorável à agronomia prevalesceu, 
ticamente, até à fundação da Escola Agrícola Luiz de Queiroz, 

prà -
que, amparada com decisão pelos governos bandeirantes, cÔnscios 
do papel que a ela cabia, na consolidação da economia paulista e 
nacional. Dessa etapa em diante, outras se fundaram e se recons
tituiram, formando-se as 6timas escolas de que hoje nos orgulha
mos. Destarte, foi lenta e tormentosa a preparação do corpo téc
nico da agronomia brasileira. Parece, entretanto, que preparados 
desde os dias escolares defrontando percalços e adversidades, mas 
bem advertidos da importância da missão que lhes cabia, os en
genheiros agrÔnomos brasileiros demonstram espírito de denodada 
tenacidade, inspiração e idealismo, superando pelo esfÔrço cons
trutmvo a deficiência numérica. Fizeram-se malgrado as adversi
dades, senão mesmo hostis incompreensões, credores de acatamento 
e respeito, por suas realizações, fortalecendo a economia nacioR 
nal, pelo surto da produção do trigo, algodão, cana de açúcar, 
fruticultura, arroz, eucaliptos, pelos trabalhos de combate a 
pragas como gafanhoto, broca do café, ciganinha da cana, formiga 
de enxerto do cacau, pelos levantamentos das cartas de solos em 
. --franco progresso, pela formaçao de institu1çoes modelares como o 



. . . . 

DOS 

j -
Centro Nacional de Ensino e Pesquisas AgronÔmicas, do Ministério 
da Agricultura, o Instituto AgronÔmico de Campinas, a Universi
dade Rural de Minas Gerais, em Viçosa, o sistema fede ral de Ex- } 
perimentação e Pesquisas AgronÔmicas, as l' outras excelentes ()A 

escolas de agronomia existentes e pelos trabalhos de crádito a
grícola supervisionados e educação rural, que terão a mais pro
funda e salutar influência na evolução da nossa agricultura. l 
sabido que a invejável pujança da agricultura norte-amencâna 
alicerçou-se nas instituições originadas da lei que criou os Co
légios de Agricultura e Mecânica (Land Grant Act) Morril LaW, 
sancionada pelo grande Lincoln, em 1862, em plena guerra separa
tista. Dela sugem, hoje, 48 magníficas universidades, sob o mais 
perfeito regime de autonomia, didática e administrativa, mantidas 
por fundos permanentes. Centralizam e superintendem os admiráveis 
serviços de experimentação e extensão, que difundem, na poderosa 
República do Norte, as mais avançadas conquistas da ciência, ao 
alcance dos homens do campo. Nucleiam, essas escolas, a maior 
parte do sistema universitário norte-americano e põem em grande 
relêvo a ciência agronÔmica, cujos profissionais assumem ali to -
dos os 
blicos 

graves encargos de sua competência. Atuam nos serviços pú -
dêsse país cêrca de 12.000 tácnicos em agronomia. 

Os 6rgãos controladore f do exercício da profissão agr~ 
nÔmica, entre n6s, registravam, até comêço dêste ano, 6.108 di
plomados, total de tOdas as escolas e de tOda a vigência do re
gistro, sem baixas que certamente devem ocorrer. 

Nas A2i escolas, em funcionamento, matricularam-se, em 
1952, 1.182 alunos, em 1954, 1.225 e em 1956 totaliza
ram a matrícula de 3.717 alunos. Nesses cursos, formaram-se, 
em 1956, 232 engenheiros agrônomos • 

• 
Aumentando o número de escolas, minguam as matrículas 

por elas distribuídas. E, nesse ritmo de formação de profissio
nais não será possível a cobertura dos claros que se abrem, nos 
serviços públicos e nos empreendimentos privados, que reclamam o 
concurso de tácnicos especializados, Nos quadros federais e esta
duais deve haver cérca de 1.800 engenheiros agrÔnomos, contingen -
te ridiculamente insuficiente para os trabalhos essenciais à 

orientação da produção agro-pecuária nacional, cujos princípios 
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começam a se estabelecer. E a tarefa a eue deve ser chamado o 
engenheiro agrônomo, no Brasil, é vastíssima, como autorizadamen -
te aponta o eminente mestre da nossa tradicional Escola Nacio-
nal de Engenharia e presidente do Clube de Engenharia, professor 
Maurício Joppert da Silva, referindo=se à funff4ção dêss es técni
cos nas obras contra as sêcas: "Visando a melhor utilização da 
te r ra, o engenheiro agrÔnomo será chamado a executar tOdas as 
obras necessárias: as barragens, os condutos forçados ou livres 
para adução da água, os canais de irrigação, os caminhos, o confOr -... 
to das populaçoes , o preparo da terra para o tipo de cultura em 
vista. Para tanto, estudam êles as matérias básicas do curso de 
engenharia civil e mais aquelas pertinentes ao ramo de sua espe
ciã,lização tt • 

Releva notar, corroborando com o notável técnico, lumi -
nar da engenharia brasileira, que os cursos de agronomia aprimo-
ram-se e desenvolvem-se, ao nível da nossa melhor cultura cientí -
fica. As exigências de ingresso a ,êles equivalem à dos demais 
ramos da engenharia e seus currículos são dos mais afanosos, com 
35 horas semanais, por semana de aulas e trabalhos práticos, com 
frequência obrigat6ria. Ao rigor dêsses cursos, acresce-se, hoje 
um curso de especialização, de 18 meses, indispensável ao pro
gresso na carreira do serviço público federal. Preparam-se, dessa 
forma, cuidadosamente os técnicos brasileiros para a orientação 
da nossa economia rural. 

O' desestímulo, porém, a essa tão importante profissão, 
em nosso meio, assume múltiplos aspectos, motivando o desinterês 
se da mocidade por ela. 

Realça a infusta seriação dos cargos nos serviços pú
blicos federais, de vários Estados e autarquias, conferindo-se 
desvantajosas remunerações, com muitíssimo progresso. são comuns 
os casos de permanência, por mais de 20 anos, em uma classe, sem ... 
esperança de promoçao. 

E, a essa situação desfavorável, reune-se a decorrente 
d~bsolência da lei que lhes definem as prerrogativas. 

O decreto-lei 23.196 de 12 de outubro de 1933, que bai -
xou o estatuto da profissão do engenheiro agrônomo, é impreciso 
e deficiente, não propiciando legítima proteção aos direitos dos 
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seus técnicos. Atribuindo à Superintendência do Ensino Agrícola 
e Veterinário, do Ministrrio da Agricultura, o encargo de fisca
lizar sua observância, institui a precariedade dessa fiscaliza
ção, por isso que aquêle 6rgão é subordinado ao govêrno, que 
mais frequentemente atenta contra êsses direitos. 

Acontece que, a consoli~ação das leis do trabalho en
quadra, muito lbgicamente os agrÔnomos e engenheiros agrÔnomos, 
na classe de engenheiros, que encontram no Conselho Federal de 
. , I 

~ngenharia e Arquitetura o instituto zelador da observância dos 
seus estatutos. Justo será, pois, que se outorgue ao mesmo Con
selho a fiscalização do exercício da profissão de engenheiro a
grÔnomo. 

Por outro lado, é mister que se confira aos técnicos 
de profissão de tão ampla for~ção competência legal em consonâ~ 
cia com suas específicas tarefas, abrindo-lhes mais oportunida~ 
des de atuação, segundo a s6lida preparação que reeebem em seus 
intensos cursos. 

Nessas providências residem incentivos os mais saluta
res para que novos e mais numerosos contingentes de jovens pro
curem as escolas de agronomia, conforme tudo aconselha em a
tendimento aos interêssea do País. 

Com êsse objetivo, submetemos à elevada consideração 
desta CAmara o pre~erite projeto • 
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DECRETO Nº 23.196 - de 12 de outubro de 1933 

Regula o exercício da profissão 
agronômica e dá outras providên . -
c~as. 

O Chefe do Govêrno Provis6rio da República dos Estados 
Unidos do Brasil, na conformidade do art. 12 do decreto 
19.398, de 11 de novembro de 1930, resolve: 

número 

Art. lº - O exercício da profissão de agrÔnomo ou en~ 

nheiro agrÔnomo, em qualquer dos seus ramos, com as atribuições 
estabelecidas neste decreto, s6 será permitido: 

a) aos profissionais diplomados no país, por escolas ou 
institutos de ensino agronÔmicos oficiais, equiparados ou oficial -
mente reconhecidos; 

b) aos profissionais que, sendo diplomados em agronomia 
• por escolas superiores estrangeiras, ap6s curso regular e válido 

para o exercício da profissão no país de origem, tenham revalida
de no Brasil os seus diplomas de acÔrdo com a legislação federal. 

Parágrafo único - Não será permitido o exercício da pro -... 
fissso aos diplomados por escolas ou cursos cujos estudos hajam 
sido feitos por meio de correspondência. 

Art. 2º - Aos diplomados por escolas estrangeiras, que, 
satisfazendo as exigências da alínea b, do art. 1 2 , salvo na par
te relativa à revalidação dos diplomas, provarem, perante o 6r
gão fiscalizádor, que exercem a profissão no Brasil há mais de 
cinco anos e que, no pRZO de seis meses, a contar da data da pu-

... . 
b1icaçao dêste decreto, registrarem os seus diplomas, será, por 
exceção, permitido o exercício da profissão no país. 

Art. 3º - Os funcionários públicos federais, estaduais 
e municipais que, pÔsto não satisfaçam as exigências dos arti gos 
lº e 2º, estiverem, à data dêste decreto, exercendo cargos ou fun -
ções que exijam conhecimentos t~cnicos de agronomia, poderão conti -
nuar no respectivo exercício, mas não poderão ser promovidos nem 
removidos para outros cargos t~cnicos. 

Parágrafo único - Os funcionários a que se refere êste 
artigo, logo que se ofereça oportunidade, poderão, a seu requeri
mento, ser transferidos para outros cargos, de igual vencimento, 
para os quais não seja exigida habilitação técnica. 
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Art. 4º - Os profissionais de que tratam os arts. lº e 
2º, dêste decreto, s6 poderão exercer a profissão ap6s haverem re
gistrado seus titulos ou diplomas na Diretoria Geral de Agricultup 
ra, do Ministério da Agricultura. 

Art. 5º - O certificado de registro ou a apresentação do 
título registrado será exigido pelas autoridades federais, esta
duais e municipais, para a assinatura de contratos, têrmos de pos
se, inscrição em concursos, pagamentos de licença ou de impostos pa .... 
ra o exercício da profissão, e desempenho de quaisquer funções a 
esta inerentes. 

Art. 6º - são atribuições dos agrônomos ou engenheiros 
agrÔnomos a organização, direção e execução dos serviços técnicos 
oficiais, federais, estaduais e municipais, concernentes às maté
rias e atividades seguintes: 

a) ensino agrícola, em seus diferentes graus; 
b) experimentações racionais e científicas referentes à 

agricultura, e, em geral, quaisquer demonstrações práticas de a
gricultura, em estabelecimentos federais, estaduais e municipais; 

c) propaganda e difusão de mecânica agrícola, de proces .... 
sos de admbação, de métodos aperfeiçoados de colheita e de benefi-
ciamento dos produtos agrícolas, bem como de métodos de aproveita
mento industrial da produção vegenal; 

d) estudos econÔmicos relativos à agricultura e indústrias 
correlatas; 

e) genética agrícola, produpão de sementes, melhoramento 
das plantas cultivadas e fiscalização do comércio de sementes, 
plantas vivas e partes vivas de plantas; . 

f) fitopatologia, entomologia e microbiologia agrícolas; 
g) aplicação de medidas de defesa e de vigilância sanitá

ria vegetal; 
h) química e tecnologia agríCOlas; 
i) reflorestamento, conservação, defesa, exploração e in-

dustrialização de matas; 
j) administração de colÔnias agríCOlas; 
1) eco19gia e meteorologia agrícolas; 
m) fiscalização de estabelecimentos de ensino agronÔmico, 

reconhecidos, equiparados ou em via de equiparação; 
n) fiscalização de emprêsas, agrícolas ou de indústrias 
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correlatas, que gosarem de favores oficiais; 
o) barragens em terra que não excedam de cinco metros 

de altura; 
p) irrigação e drenagem para fins agrícmlas; 
q) estradas de rodagem de interêsse local e destinadas 

a fins agrícolas, desde que nelas não existam boeiros e pontilhões 
de mais de cinco metros de vão; 

r) co struções rurais, destinadas a moradias ou fins a-
grícolas; 

s) avaliações e perícias relativas às alíneas anteriores; 
t) agrologia; 
u) peritagem e identificação, para desembaraço em repar

tições fiscais ou para fins judiciais, de instrumentos, utensílios 
e máqqinas agrícolas, sementes, plantas ou partes vivas de plantas, 
adubos, inseticidas, fungicidas, maquinismos e 
sim, outros artigos utilizáveis na agricultura 
indústrias rurais e derivadas; 

acess6rios e, bem as -
ou na instalação de 

v) determinação do valor locativo e venal das proprieda
des rurais, para fins administrativos ou judiciais, na parte que 
se relac ione com a sua profissão; 

x) avaliação e peritagem das propriedades rurais, suas 
instalações, rebanhos e colheitas pendentes, para fins administra
tivos, judiciais ou de cr~dito; 

z) avaliação dos melhoramentos fundiários para os mesmos 
fins da alínea x. 

Art. 72 - Terão preferência, em igualdade de condições, os 
agrÔnomos ou engenheiros agrÔnomos, quanto à parte relacionada com 
a sua especiliàade, nos serviços oficiais concernentes a: 

a) experimentações racionais e científicas, bem como de
monstrações práticas, referentes a questões de fomento da produção 
animal, em estabelecimentos federais, estaduais ou municipais; 

b) padronização e classificação dos produtos de origem a-
nimal; 

c) inspeção, sob o ponto de vista de fomento da produção 
animal, de estábulos, matadouros, ~rigoríficos, fábricas de banha 
e de conservas de origem animal, usinas, entrepostos e fábricas de 
laticínios, e, de um modo geral, de todos os produtos de origem a
nimal, nas suas fontes de produção, fabricação ou manipulação; 

- -
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d) organização e 

estatística e cadrastagem 
e) fiscalização 

ticidas e fungicidas; 

... 
execuçao dos trabalhos de recenseamento, 

rurais; 
da indústria e comércio de adubos, inse-

f) sindicalismo e cooperativismo agrário; 
g) mecânica atrícola; 
h) organização de congressos, concursos e exposições na 

cionais ou estrangeiras relativas à agricultura e indústria animal, 
ou representação oficias nesses certamens. 

Parágrafo único - A preferência estabelecida nos serviços 
oficiais especificados nas alíneas a, b, c e h dêste artigo não pre -
valecerá quando fôr concorrente um veterinário ou médico veteriná-
rio. 

Art. 8º - Nas escolas ou institutos de ensino agronÔmico 
oficiais, equiparados, ou reconhecidos, cabe aos agrÔnomos ou enge
nheiros agrÔnomos , em concorrência com os veterinários ou médicos 
veterinários, o ensino das cadeiras ou disciplinas de 
mentação e exterior dos animais domésticos e daquelas 

zoologia, ali -
cujos estudos 

se relacionem com os assuntos mencionados nas alíneas a, b, c e h 

do art. 7º. 
Parágrafo único - Nos estabelecimentos de ensino agronÔ

mico a que se refere êste, artigo, sempre, que, em concurso de tí
tulos ou de provas para o preenchimento de cargos de lente catedrá
tico, professor, assistente ou preparados das demais cadeiras ou 
disciplinas, fÔr classificado em igualdade de condições um agrÔ
nomo ou engenheiro agrÔnomo, terá êle preferência sÔbre seu concor
rente não diplomado ou diplomado em outra profissão. 

Art. 92 - Gonstitui também atribui ção dos agrÔnomos ou 
engenheiros agrÔnomos a execução dos serviços não especificados no 
presente decreto que, por sua natureza, exijam conhecimentos de a
gricultura, de indústria animal, ou de indústrias que lhe sejam cor 
relatas. 

Art. 10 - Desde que preencham as exigências da respectiva 
regulamentação, é assegurado aos agrÔnomos e engenheiros agrÔnomos 
o exercício da profissão de agrimentsor, sendo, portanto , válidas , 
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para todos os efeitos, as medições, divisões e demarcações de ter -
ras por êles efetuadas. 

Art. 11 - Os individuos que exercerem a profissão de agr~ 
nomo sem serem diplomados, ou sem haverem registrado, dentro do 
prazo de seis mêses, no Ministério da Agricultura, o seu título ou 
diploma, incorrerão na multa de 200 (duzentos mil réiS) a 5.000$ 
(cinco contos de réiS), que será elevada ao dôb o em caso de rein-

cidência. • 
Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1933, 1122 da Indepen

dência e 45º da República 

Gi TttLIO VARGAS 

Joaquim Pedro Salgado Filho 
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Decreto n Q 23.569- de 11 de dezembro de 1933. 

Bégula o exercício das profissões de engenheiro, 
de arqUiteto e de agrimehsor. 

A , , 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Est~dos 
Unidos do Brasil, na conformidade do art . lQ do Decreto numero 
12.398, de 11.11.30, resolve subordinar o exerc1clo das prof1s
soes de engenheiro, de arnuiteto e de agrimensor as disposiçoes 
seguintes: 

, CAPÍTULO I 
Dos Profissionais de Engenharia, .Arquitetura e Agrimensura 

( N 

.Art. l Q - O exerc~cio dé}s ~rofissoes de engenheiro, de 
arquiteto e de agrimensor, sera somente permitido, respectiva -
mente: 

a) aOs diplomados pelas escolas ou cursos de en~enharia, 
arquitetura ou agrimensura , oficiais, da Uniao F~deral 
ou que sejam, ou tenham sido ao tempo da conclusao qos 
seus respectivos cursos oficializadas, eq~iparadas as 
da Uni~o ou s~je1té}s ao regimen de inspeçao do MQ da 
Educaçao e Saude Publica; 

, 
b) aos~diplomados, em~data anteri2r a respectiva oficiall 

zaçao ou equiparaçao as da Uniao, por escolas nacio~~~ 
de engenharia, arquitetura ou agrimensura cujos di -
plomas hajam sido reconhecido em virtude de lei fede-
tal; , 

c) aqueles que, diplomados por escolas ou institutos tec
nicos superiores estran&eiros de engenharia~ arquite
tura 9u agrimensura,~apos curso reg~lar e valido para 
exerc~cio da profissao em todo o pais onde se achar m 
situados, . tenham tevalidado os seus .diplomas, de aco!, 
do com a legislaçao federal do ensino superior; 
, 

d) aqueles que, diplomados por escolas ou institutos es
trangeiros de engenharia? arquitet~ra ou agrimensu~a, 
tenham registrado seus diplomas ate 18.6.15, de acor
do com o decreto n Q 3.001, de 9.10.60, ou os registra
ram consoante o disposto no art. 22, da lei nQ 4.793t 
~e 7 .1~24~ , , 

NParagrafo unico-.Aos agrimensores que, ate'a data de pu -
blicaçao deste decreto, tiverem ~ido habilitados conforme o de-{ 
creto nQ 3;-198, de 16.12.23, sera- igualmente permitido o exerc_ 
cio da respectiva profissao. . 

, , 
Art. 2Q - Os funcionarios publicos e os empregados parti

culares que, deutro do prazo de seis meses, contados da data 
da pUblicaçao deste decreto, provare~, perante o Conselho d~ ~ 
genharia e Arquiteturé}, que "posto n~o sQtisfaçam as condiçoes 
do art~ lQ e seuK paragrafo unico, vem a data da referida pu
blicaçao, exercendo cargos para os quaIs se exijam cgnhecimen
tos de engeriQaria, arquitetura o~ agrimensura poderao conti -
nuar a exerce-los, mé}s nao poderao ser promovIdos nem removidos 
para out~os cargos tecnicos., , 
A Paragrafo un!co-Os funcionarios publicos a que se refere 
este argigo deverao, logo que haja vaga, ser transferidos para . ... outros cargos de ! gual vencimentos e para os qua~s nao seja 
exigida habilitaçao tecnica. 
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Art. 32 - E garantido o exercício de suas funções, dentro 

dos limi es das respectivas licenças e circunscrições, aos arqui
tetos, arquitetos-construtores, construtores e agrimensores que, 
não diplomados, mas licenciados pelos Estados e Distrito Federal, pr 
varem, com as competentes licenças, o exercício das mesmas funções 
à data da publicação dêste decreto, sem notas que os desabonem, a 
critério do Conselho de Engenharia e Arquitetura. 

Parágrafo único - Os profissionais de que trata êste ar
tigo perderão o direito às licenças se de i xarem de pagar os respec
tivos impostos durante um ano, ou se cometerem êrros técnicos ou a
tos desabonadores, devidamente apurados pelo Conselho de Engenharia 
e Arquitetura. 

Art. 42 - Aos diplomados por escolas estrangeiras que sa
tisfazendo as condições da alínea c do art. 1 2 , salvo na oarte re
lativa à revalidação, provarem, perante o 6rgão fiscalizador a que 
se refere o art. 18, que, à data da publicação dêste decreto, exer-

-ciam a profissao no Brasil, e registrarem os seus diplomas dentro 
do prazo de seis meses, con ados da data da referida publicação, se -
rá permitido o exercício das profissões respectivas. 

Art. 52 - s6 poderão ser submet'dos ao julgamento das au
toridades competentes e s6 terão valor jurídico os estudos, plantas, 
projetos, laudos e quaisquer outros trabalhos de engenharia, arqui
tetura e agrimensura, quer públicos, quer particulares, de que fo
rem autores profissionais habilitados, de acOrdo com êste decreto, 
e as obras decorrentes dêsses trabalhos, também s6 poderão ser exe
cutados por profissionais habilitados, na forma dêste decreto. 

Parágrafo único - A critério do Conselho Regional de En-
genharia e Arquitetura, e 
fissionais habilitados na 

enquanto em dado município não houver pro -
forma dêste decreto, poderão ser permitie 

d~s, a títulosprecário, as funções e atos previstos neste artigo a 
pessoas de mdoneidade reconhecida. 

Art. 6º - Nos trabalhos gráficos, especificações, orçamen -
tos, pareceres, laudos, e atos judiciários ou administrativos, é 
obrigat6ria, além da assinatura, precedida do nome da emprêsa, so-

- -ciedade, instituiçao ou firma a que interessarem, a mençao explí-
cita do título do profissional que os subscrever. 

Parágrafo único - Nao serão recebidos em juízo e nas re
partições públicas federais, estaduais ou municipais, quaisquer tra
balhos de engenharia, arquitetura ou agrimensura, com infração do 
que preceitua êste artigo. 
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Art. 7º - Enquanto durarem as construções ou instalações, 
de qualquer natureza, é obrigatória a afixação de uma placa, em 
lugar bem visível ao público, contendo, perfeitamente legíveis, o 
nome ou firma do profissional legalmente responsável, e a indicação 
do seu título de formatura, bem como a de sua residência ou escri
tório. 

Parásrafo único - Quando o profissional não fOr diploma
do, deverá a placa conter, mais, de modo bem legível, a inscrição 
-"Licenciado". 

Art. 8~ - Os indivíduos, firmas, sociedades, associações, 
companhias e emprêsas em geral, e suas filiais, que exercem ou ex
plorem, sob qualquer forma, alguns dos ramos da engenharia, arqui
tetura ou agrimensura, ou a seu cargo tiverem alguma seção dessas 
profissões, s6 poderão executar os respectivos serviços, depois de 
provarem, perante os Conselhos de Engenharia e Arquitetura, que os 
encarregados da parte técnica, são, exclusivamente, profissionais 
habilitados e registrados de acOrdo com êste decreto. 

§ 12 - A substituição dos profissionais obriga a nova 
prova, por parte das entidades a que se refere êste artigo. 

§ 22 - Com relação à nacionalidade dos profissionais a 
que êste artigo alude, será observado, em tOdas as· categorias, o 
que preceituam o art. 3º e seu parágrafo único do decreto nº 19.482, 
de 12 de dezembro de 1930, e o respectivo regulamento, aprovado pe
lo decreto nº 20.291, de 12 de agOsto de 1931. 

Art. 9º - A União, os Estados e os Municípios, em todos os 
cargos, serviços e trabalhos de engenharia, arquitetura e agrimensu -
ra, somente empregarão profissionais diplomados pelas escolas ofi-
ciais ou equiparadas, pr~viamente registrados de acOrdo com o que 
dispõe êste decreto, ressalvadas unicamente as exceções nêle pre
vistas. 

Parágrafo único - A requerimento do Conselho de Engenharia 
e Arquitetura, de profissional legalmente habilitado e registrado 
de acOrdo com êste decreto, ou de sindicato ou associação de enge
nharia, arquitetura ou agrimensura, será anulado qualquer ato que 
se realize com infração dêste artigo. 

CAP!TULO 11 
DO REGISTRO E DA CARTEIRA PROFISSIONAL 
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Art. 10 - Os profissionais a que se refere êste decreto 

s6 poderão exercer legalmente a engenharia, a arquitetura ou a agri -
mensura, ap6s o prévio registro de seus títulos, diplomas, certifi-
cados e cartas no Ministério da Educação e Saúde Pública, ou de 
suas licenças no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura , sob 
cuja jurisdição se acha o local de sua atividade. 

Art. 11 - Os profissionais punidos por inobservância do 
artigo anterior e seu parágrafo único, não poderão obter o registro 
de que êstes tratam, sem provarem o pagamento das mul as em que 
houverem incorrido. 

Barágrafo único - A continuação do exercício da profissão 
sem o registro a que êste artigo alude, considerar-se-á como rein
cidência de infração dêste decreto. 

Art. 12 - Se o profissional registrado em qualquer dos 
Conselhos de Engenharia e Arquitetura mudar de jurisdição, fará vi
sar, no Conselho Regional a que o novo local de seus trabalhos es
tiver sujeito, a carteira profissional de que trata o art. 14, con
siderando-se que há mudança desde que o profissional exerça qualquer 

- -das profissoes, na nova jurisdiçao, por prazo maior de noventa dias. 
Art. 13 - O Conselho Federal a que se refere o art. 18, 

organizará, anualmente, com as alterações havidas, a relação comple -
ta dos registros, classificados pelas especialidades dos títulos e 
em ordem alfabética, e a fará publicar no Diário Oficial. 

Art. 14 - A todo profissional registrado de acÔrdo com 
êste decreto, será entregue uma carteira profissional, numerada, 
registrad~ e visada no Conselho Regional respectivo, a qual conterá: 

a) seu nome por inteiro; 
b) sua nacionalidade e naturalidade; 
c) a data de seu nascimento; 
d) a denominação da escola em que se formou ou da repar-

tição local onde obteve licença para exercer a profis~; 
e) a data em que foi diplomado ou licenciado; 
f) a natureza do título ou dos títulos de sua habilitação; 
g) a indicação da revalidação do título, se houver; 
h) o número do registro no Conselho Regional respectivo; 
i) sua fotografia de frente e impressão dactilosc6pica 

(polegar) ; 
j) sua assinatura. 
Parágrafo único - A expedição da carteira a que se refere 
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o presente arti go fica sujeita à taxa de 30$000 (trinta mil r~is). 

Art. 15 - A carteira profissional, de que trata o art. 
14, substituirá o diploma, para os efeitos dêste decreto, servirá 
de carteira de identificação e terá fé pública. 

Art. 16 - As autoridades federais, estaduais ou municipais 
s6 receberão impostos relativos ao exercício profissional do engenhei -
ro, do arquiteto ou do agrimensor à vista da prova de que o interes 
sado se acha devidamente registrado. 

Art. 17 - Todo aquêle, que, mediante anúncios, placas, 
-cartoes comerciais ou outros meios quaisquer, se propuzer ao exer-

cício da engenharia, da arquitetura ou da agrimensura, ~m algum dos 
seus ramos, fica sujeito às penalidades aplicáveis ao exercício i
legal da profissão, se não estiver devidamente registrado. 

CAP!TULO 111 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 18 - A fiscalização do exercício da engenharia, da 
arquitetura e da agrimensura será exercida pelo Conselho Federal 
de Engenharia e Arquitetura e pelOS Conselhos Regionais a que se 
referem os arts. 25 a 27. 

Art. 19 - Terá sua sede no Distrito Federal o Conselho 
Federal de Engenharia e Arqu Ltetura, ao qual ficam subordinados os 
Conselhos Regionais. 

Art. 20 - O Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura 
será constituídos de dez membros, brasileiros, habilitados de acÔr
do com o art. 1% e suas alíneas, e obedecerá à seguinte composição: 

a) um membro designado pelo Govêrno ·Federal; 
b) três profissionais escolhidos pelas congregações de 

escolas padrões federais, sendo um engenheiro, pela da Escola Po
lit~cnica do Rio de Janeiro; outro, também engenheiro, pela da Es
cola de Minas de Ouror Prêto, e, finalmente, um engenheiro arqui
teto, ou arquiteto, pela da Escola Nacional de Belas Artes; 

c) seis engenheiros, ou arquitetos, escolhidos em assem
bl~ia que se realizará no Distrito Federal e na qual tomarão parte 
um representante de cada sociedade ou sindicato de classe que tenha 
adquirido personalidade jurídica seis meses antes, pelo menos, da 
data da reunião da assembl~ia. 

Parágrafo único - Na representação prevista na alínea ~ 

• 
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dêste artigo, haverá, pelo menos, um têrço de engenheiros e um têr -
ço de engenheiro arquitetos ou arquitetos. 

Art. 21 - O mandato dos membros do Conselho Federal de 
Engenharia e Arquitetura será meramente honorífico e durará três 
anos, salvo o do represen ante do Govêrno Federal. 

Parágrafo único - Um têrço dos membros do Conselho Fede
ral de Engenharia e Arquitetura será anualmente renovado, podendo 
a escolha fazer-se para novo triênio. 

Art. 22 - são atribuições do Conselho Federal de Engenha
ria e Arquitetura: 

a) organizar o seu regimento interno; 
b) aprovar os regimentos internos organizados pelos Con

selhos Regionais, modificando o que se tornar necess pario, a fim 
de manter a respectiva unidade de ação; 

c) examinar, decidindo a respeito em última instância, e 
podendo até anular, o registro de qualquer profissional licenciado 

-que nao estiver de acOrdo com o presente decreto; 
d) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas 

nos Conselhos Regionais; 
f) publicar o relat6rio anual dos seus trabalhos, em que 

deverá figurar a relação dê todos os profissionais r egistrados,.do 
Gov Art. 23 - Ao presidente, que será sempre o representan-
te do Govêrno Federal, compete, além da direção do Conselho a sus
pensão de qualquer decisão que o mesmo tome e lhe pareça inconvenien -
te. 

Parágrafo único - O ato da suspensão vigorará até novo jul -
gamento do caso, para o qual o presidente convocará segunda reunião 
no prazo de quinze dias, contados do seu ato; e se, no segundo jul
gamento, o Conselho mantiver, por dois têrços de seus membros, a 
decisão suspensa, esta entrará em vigor imediat~ente. 

Art. 24 - Constitui renda do Conselho Federal de Engenha
ria e Arquitetura o seguinte: 

a) um têrço da taxa de expedição de carteiras profissio
nais estabelecida no art. 14 e parágrafo único; 

b) um têrço das multas aplicadas pelos Conselhos Regio-
nais : 

c) doações; 
d) subvenções dos Govêrnos. 
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Art. 25 - O Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura 

fixará a composição dos Conselhos Regionais, que deve, quando pos
sível, ser semelhante à sua, e promoverá a instalação, nos Estados 
e no Distrito Federal, de tantos dêsses órgãos quantos fÔrem julga
dos necessários para a melhor execução dêste decreto, podendo ex
tender-se a mais de um Estado a ação de qualquer dêles. 

Art. 26 - são atribuições dos Conselhos Regionais: 
a) examinar os requerimentos e processos de registro de 

licenças profissionais, resolvendo como convier; 
b) examinar reclamações e representações escritas acêrca 

dos serviços de registro e das infrações do presente decreto, decià 
dindo a respeit o; 

c) fiscalizar o exercício das profissões de engenheiro, 
de arquiteto e de agrimensor, impedindo e punindo as infrações dês
te decreto, bem como enviando às autoridades competentes minucioso 
e documentado relatório sÔbre fatos que apurarem e cuja solução ou 
repressão não seja de sua alçada ; 

d) publicar relat6rios anuais de seus trabalhos e a re-
-laça0 dos profissionais registrados; 

e) elaborar a proposta de seu regimento interno, subme
tendo-a à aprovação do Conselho Federal de Engenharia e Arquitetu-
ra, 

f) representar ao Conselho Federal de Engenharia e Arqui
tetura acêrca de novas medidas necessárias para a regularidade dos 
serviços e para a fiscalização do exercício das profissões indica
das na alínea c dêste artigo; -

g) expedir a carteira profissional prevista no art. 14; 
h) admitir a colaboração das sociedades de class se nos ca

sos relativos à matéria das alíneas anteriores. 
Art. -27 - A renda dos Conselhos Regionais será constituí

da do seguinte: 
a) dois têrços da taxa de expedição de carteiras prOfis

sionais estabelecida no art. 14 e parágrafo único; 
b) dois têrços das multas aplicadas conforme a alínea c -

do artigo anterior; 
c) doações; 
d) subvenções dos Govêrnos. 
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aAPiTULO IV 

DAS ESPECIALIZAÇÕES PROFISSIONAIS 

Art. 28 - são da competência do engenheiro civil: 
a) trabalhos topográficos e geodésicos; 
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção 

de edif!cios, com tOdas as suas obras complementares; 
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção 

das estradas de rodagem e de ferro; 
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção 

das obras de captação e abastecimento de água; 
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção 

de obras de drenagem e irrigação; 
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e "" construçao 

das obras destinadas ao aproveitamento de energia e dos 
relativos às máquinas e fábricas; 

trabalhos 

g) o estudo, projetok direção, fiscalização e construção 
das obras relativas a portos, rios e canais e das concernentes aos 
aeroportos; 

h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção 
das obras relativas, digo, peculiares ao saneamento urbano e rural; 

i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urba-
nismo; 

j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com 
a especificação das alíneas a a i; - -

1) perícias e arbitramentos referentes à matéria das alí-
neas anteriores. 

Art. 29 - Os engenheiros civis diplomados segundo a lei 
"" vigente deverao ter: 

a) aprovação na 
"" para exercerem as funçoes 

b) aprovação na 
para exercerem as funções 

c) aprovação na 

cadeira de "Portos de mar, rios e canais tt , 
• 

de Engenheiro de Portos, Rios e Canais; 
cadeira de "Saneamento e Arquitetura", 
de Engenheiro Sanitário; 
cadeira de "Pontes e grandes estruturas 

metálicas e em concreto armado", para exercerem as funções de En
genheiro de Seçõew Técnicas, encarregadas de projetar e executar o
bras de arte, nas e tradas de ferro e de rodagem; 

d) aprovação na cadeira de "Saneamento e Arquitetura", 
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para exercerem funções de urbanismo ou de Engenheiro de Seções Téc
nicas destinadas a projetar grandes edifícios. 

-Parágrafo único - Somente engenheiros civis poderao exe~ 
cer as funções a que se referem as alíneas a, b e c dêste artigo. 

-Art. 30 - Consideram-se da atribuiçao do arquiteto ou 
engenheiro-arquiteto: 

a) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção 
de edifícios, com tOdas as suas 

b) o estudo, projeto, 
obras complementares; 

- -direçao, fiscalizaçao e construção 
das obras que tenham caráter essencialmente artístico ou monumental; 

c) o projeto, direção e fiscalização dos serviços de ur-
banismo; 

d) o projeto, direção e fiscalização das obras de arqui
tetura paisagística; 

e) o projeto, direção e fiscalização das obras de grande 
decoração arquitetônica; 

f) a arquitetura legal, nos assuntos mencionados nas alí
neas a e e dêste artigo; - -

g) perícias e arbitramentos relativos à matéria de que 
tratam as alíneas anteriores. 

Art. 31 - são da competência do engenheiro industrial: 
a) trabalhos topográficos e geodésicos; 
b) a direção, fiscalização e construção de edifícios; 
c) o estudo, projeto, direção, execução -e exploraçao de 

instalações industriais, fábricas e oficinas; 
d) o estudo e projeto de organização e direção das obras 

de caráter tecnológico dos edifícios industriais; 
e) assuntos de engenharia legal, em conexão com os 

nados na alínea a e d dêste artigo; 
mencio -

f) vistorias e arbitramentos relativos à matéria das alí
neas anteriores. 

Art. 32 - Consideram-se da atribuição do engenheiro mecâ -
nico eletricista: 

a) trabalhos topográficos e geodésicos; 
b) a direção, fiscalização e construção de edifícios; 
c) trabalhos de captação e distribuição de água; 
d) trabalhos de drenagem e irrigação; 
e) o estudo, projeto, direção e execução das instalações 
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de fÔrça motriz; 

f) o estudo, projeto, direção e execução das instalações 

mecânicas e eletro-mecânicas; 
g) o estudo, projeto , direção e execução das ins talações 

das oficinas, fábricas e indústrias; 
h) o estudo, projeto, direção e execução de obras rela

tivas às uzinas elétricas , às rêdes de distribuição e às instala
ções que utilizem a energia -elétrica; 

i) assuntos de engenharia legal concernentes aos indica

dos nas alíneas a a h dêste artigo; - -
j) vistorias e arbitramentos relativos à matéria das alí-

neas anteriores. 
Art. 33 - São de dompetência do engenheiro eletricista: 
a) trabalhos topográficos e geodésicos; 
b) a direção, fiscalização e construção de 
c) a direção, fiscalização e construção de 

das de rodagem e de ferro; 

edifícios; 
obras de estra -

d) a direção, fiscalização e 
tação e abastecimento de água; 

-construçao de obras de cap-

e) a direção, fiscalização e construção de obras de dre
nagem e irrigação; 

f) a direção, fiscalização e construção das obras desti
nadas ao aproveitamento de energia e dos trabalhos realtivos às má
quinas e fábricas; 

g) a direção, fiscalização e construção de obras concer
nentes às uzinas elétricas e às rêdes de distribuição de eletrici-
dade; 

h) a direção, fiscalização e construção das instalações 
que utilizem energia elétrica; 

i) assuntos de engenharia legal, relacionada com a sua 
especialidade; 

j) vistorias e arbitramentos concernentes à matéria das 
alíneas anteriores. 

-Art. 34 - Consideram-se da atribuiçao do engenheiro de 
minas: 

a) o estudo da geologia econÔmica e pesquisas de rique
zas minerais; 

b) a 

zidas minerais; 

- - -pesquisa, localizaçao, prospeçao e valorizaçao de ja-
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c) o estudo, projeto, execução, direção e fiscalização 

de serviços de exploração de minas; 
d) o estudo, projeto, execução, direção e fiscalização 

de serviços da indústria metalúrgica; 
e) assuntos de engenharia legal, relacionados com a sua 

especialidade; 
f) vistorias e arbitramentos concernentes à matéria das 

alíneas anteriores. 
Art. 35 - são da competência do engenheiro-ge6grafo ou 

do ge6grafo: 
a) trabalhos topográficos, geodésicos e astronômicos; 
b) o estudo, traçado e locação das estradas, sob o 

ponto de vista topográfico; 
c)vistorias e arbitramentos relativos à matéria das alí-

' neas anteriores. 
Art. 36 - Uonsideram-se da atribuição do agrimensor: 
a) trabalhos topográficos; 
b) vistorias e arbitramentos relativos à agrimensura. 
Art. 37 - Os engenheiros agrônomos, ou agrÔnomos, diplo-

mados pela Escola Superior de Agricultura e Medicina Veterinário do 
Rio de Janeiro, ou por escolas ou cursos equivalentes, a critério 
do Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura, deverão registrar 
os seus diplomas para os efeitos do art. 10. 

Parágrafo único - Aos diplomados de que êste artigo tra
ta será permitido o exercício da pro~issão de agrimensor e a rea
lização de projetos e obras concernentes ao seguinte: 

a) barragens em terra, que não escedam a cinco metros de 
altura; 

b) irrigação e drenagem, para fins agrícolas; 
c) estradas de rodagem de interêsse local e destinadas a 

fins agrícolas, desde que nelas s6 ~aja boeiros e pontilhões até 
... 

cinco metros de vao; 
d) construções rurais, destinadas a moradia ou fins agrí-

colas; 
c) avaliações e períCias relativas à matéria das alíneas 

ant eriores. 
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CAP!TULO v 

DAS PENALIDADES 

Art .... 38 - As penalidades aplicáveis par' infração do p!ese!l '1 
te decreto serBO as seguintes: 

a) multas de 500$ (quinhentos mil réis) a 1:000$ (um con-
to de réiS) aos infratores dos arts. lº, 3º, 4º, 52, 6Q e seu pa
rágrafo único, e 7~ e seu parágrafo único; 

b) multas de 500$ (quinhentos mil réiS) a 1:000$ (um con-
to de réiS) aos profissionais, e 
5:000$ (cinco contos de réiS) às 
companhias e empresas, quando se 
seus parágrafos e do art. 17; 

de 1:000$ (um conto de réis) a 
... 

firmas, sociedades, associaçoes, 
tratar de infração do art. 8. e 

c) multas de 200$(duzentos mil réiS) a 500$ (quinhentos 
mil réiS) aos infratores de disposições não mencionadas nas al íneas 

... ... 
a e b dêste artigo ou para os quais nao haja indicaçao de penalida-
de em artigo ou alínea especial; 

d) suspensão do exercício da profissão, pelo prazo de 
seis meses a um ano, ao profissional que, em virtude de erros téc
nicos, demonstrar incapacidade, a critério do Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura; 

e) suspensão de exercício, pelo prazo de quinze dias a 
um mês, às autoridades administrativas ou judiciárias que infringi
rem ou permitirem se infrinjam o art. 92 e demais disposições dês
te decreto. 

Art. 39 - São considerados como exercendo ilegalmente a 
profissão e sujeitos à pena estabelecida na alínea a do art. 38; -

a) os profissionais que, embora diplomados e registrados, 
realizarem atos que não se enquadrem nos de 
ficados no capítulo IV dêste decreto; 

. ... sua atr1bu çao, especi-

b) os profissionais licenciados e registrados que exer
cerem atos que não se enquadrem no limite de suas licenças. 

Art. 40 - As penalidades estabelecidas neste capítulo 
... 

nao isentam de outras, em que os culpados hajam porventura incorri-
do, consignadas nos C6digos Civil e Penal. 

Art. 41 - Das multas impostas pelos Conselhos Regionais po -
derá, dentro do prazo de sessenta dias, contados da data da respec
t iva notificação, ser interposto recurso, sem efeito suspenSiVO, 
para o Conselho Federal de Engenharia e Arquitetuza. 
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§ lº - Não se efetuando amigàvelmente o pagamento das 

multas, serão estas 
legislação vigente. 

§ 2º - Os 

cobradas por executivo fiscal, na forma da 

autos de i nfração, depois de 
tivamente, contra o infrator, constituem títulos 
e certa. 

julgados, 'defini
de dívida líquida 

§ 3º - São solidàriamente responsáveis pelo pagamento das 
multas os infratores e os indivíduos, firmas, sociedades, companhais 
associações ou emprêsas e seus gerentes ou representantes legais, a 
cujo serviço se acham. 

Art. 42 - As penas de suspensão do exercício serão impos-
tas: 

a) aos profissionais, pelos Conselhos Regionais, com re
curso para o Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura; 

b) às autoridades judiciárias e administrativas, pela au
toridade competente, após inquérito administrativo regular, instau
rado por iniciativa própria ou a pedido, quer do Conselho Federal 
de ~ngenharia e Arquitetura ou dos Conselhos Regionais, quer do 

-profissional ou associaçao de classe, legalmente habilitados. 
Parágrafo único - as autoridades administrativas e judi

ciárias incursas na pena de suspensão serão, também, responsabili
zadas pelos danos que a sua falta houver porventura causado ou venha 
a causar a terceiros. 

Art. 13 - As multas serão inicialmente aplicadas no grau 
máximo quando os infratores já t iverem sido condenados, por sentença 

-passada em julgado, em virtude de violaçao dos arts. 134, 135, 148, 
192 e 379 do Código Penal e dos artigos 1.242, 1243, 1244 e 1245 do 
Código Civil. 

Art. 44 - No caso de reincidência na mesma infração, pra
ticada dentro do prazo de dois anos, a penalidade será elevada ao 
dôbro da anterior. 

CRP!TULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 45 - Os en _enheiros civis, industriais, mecanicos 
eletrici stas, eletricistas, arquitetos, de minas e geógrafos que à 
data da publicação dêste decreto, estiverem desempenhando cargos, 

-ou funçoes, em ramo diferente daquele cujo exercício seus títulos 
lhes asseguram poderão continuar a exercê-los. 
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Art. 46 - As disposições do capmtulo IV não se aplicam 

aos diplomados em épocas anteriores à criação das respectivas espe
cializações nos cursos das escolas federais consideradas padrões. 

Art. 41 - Aos Conselhos Regionais de Engenharia e Arqui
tetura fica cometido o encargo de dirimir quaisquer dúvidas susci
tadas acerca das especializações de que trata o capítulo IV, com 
recurso suspensivo para o Conselho Federal, a quem compete decidir 
em última instância sObre o assunto. 

Art. 48 - Tornando-se necessário ao progresso da técnica, -da arte ou do país, ou, ainda, sendo modificados os cursos 
o Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura procederá à 

padroes, 
. -

r~, v~sao 

das especializações profissionais, propondo ao Govêrno as modifi-- . caçoes conven~entes. 
Art. 49 - Dos anteriores registros de títulos de profis

sionais, efetuados nas Secre arias de Estado, federais ou esta
duais, 08 quais ficam adstritos à revisão do Ministério da Educação 
e Saúde Pública, serão cancelados os que êste reputar irregulares 
ou ilegais e incorporados aos registros de que se ocupa o capítulo 
II dêste decreto os que considerar regulares e legais. 

Parágrafo único - Os profissionais cujos títulos forem 
considerados regulares e legais consoante êste artigo ficam sujei
tos também ao pagamento da taxa de 30$000 (trinta mil réis~, rela
tiva à expedição da carteira profissional de que trata o art. 14. 

Art. 50 - Dos nove membros que, consoante as alíneas b -
e ~ do art. 20, constituirão o Conselho Federal de Engenharia e Ar
quitetura, serão sorteados, na reunião inaugural, os seis que de-- . verao exercer o respect~vo mandato por um ano ou por dois anos, ca-
bendo cada prazo dêstes a um dos membros constantes da primeira da
quelas alíneas e a dois dos da segunda. 

Art. 51 - A exigência do registro do diploma, carta, ou 
outro título, s6 será efetiva ap6s o prazo de seis meses, contados 
da data da publicação dêste decreto. 

Art. 52 - O presente decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 53 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro. 11 de dezembro de 1933, 1122 da Indepen

dência e 45 2 da República. 
GETttLIO VARGAS 

Joaquim Pedro Salgado Filho 
Washington Ferreira Pires 
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Em 9 de junho de 1967 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso aut6grafo do projeto de lei, 

promulgado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Reptiblica 

partes mantidas pelo Congresso Nacional, ap6s veto presiden -

cia1, do projeto que se transformou na Lei nº 5.194, de 24 de 

dezembro de 1966. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis-

-tinta consideraçao. 
\ 

/' 
/ 

/ 

Senador Dinarte ~2 
, . 

lQ Secretarlo 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RMS/. 
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Art . 5? • • • 

Partes mantidas pelo Coneresso Na 

cional , após veto presidencial, do 
projeto que se transformou na Lei 

n Q 5 19~, de 2~ de dezembro de 
1966 . 

, , 
§ 2C - Sera considerado corno servi~o publjco ef~ 

tivo , para efeito de aposentadoria e disponibilidade , o tempo 
, 

de servi~o corno Presidente ou Conselheiro , vedada , porem , a con 
, 

tagem cumulativa com tempo exercido em cargo publico . 

Art . 8? - As remunera~ões iniciais dos engenhei
ros , arquitetos e engenheiros - agrônomos , qualque r que seja a 
fonte pagadora, não poderão ser inferiores a 6 (seis) vêzes o 
sal~rio-mínimo da respectiva região. 

Brasília , em de abril de 1967 

/' 

l.URC 1-:0 ~D~ADE 
Presidente do Senado Federal 

/mbc. 
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XOMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Rio. 8 de junho de 1959 

, f/A'.to Jt-.' 
Oficio nQ 19/59 }, f}U~1 ' r'.~~;i: ::;.~_. _~~ ... '., _ 

.• , ..... {)u fJ . '" ----, r . .,' .. /. l r ': ),-, ~ I jP .. ,,: t.~~ ~ - ". " .. ~ I : ~ .. ." - " " -.. \. - ... ~ . ,. . ' . -.... _. ') ...... , : 
I I . .... . , •. ~~ ...... , I . L O"'n_(} I I , • 

i _:!!. 'i' LI o I 59 i I 
/ • ., ' - - . . I .... ... . _ ~ 

Senhor Presidente: : ' . I 
~~':"'::::.--:--.. _.-. I 

'----'""" .. ~.-

-Atendendo ao que requereu a esta Comissao o 
A Senhor Deputado Cardoso de Menezes. solicito providencias 

A , 

a Vossa Excelencia a fim de que seja ouvido o Ministeri o 
, '''''' da Agricultura, at raves de seu orgao tecnico a Congrega _ -çao de Professores da Universidade Rural, a fim de que o 

Projeto nQ J.l7l/57,lPUssa ser relatado com os esclareci
mentos solicitados. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Ex-
A 

celencia os meus protestos de elevada estima e considera--çao. 

CAM~BA DOS DEPU1'A.pOa 

- /~ 1: '!( ....: 7;Z L:' 

.. 
A Sua Excelencia o 

DD. Presidente da 

f 

C@ELHO DE SOUZA 
Presidente 

Senhor Deputado R.~ .• ~r*az . 
( . 

Câmara dos Deputad . ~e çQO do Expediente 
Recebido em 

.---. ..................... . .. -........ -....... . 

: M 
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'" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 3.171 - 1957 

Regula o exercício da profíssão de Engenheíro Agrônomo, 
e dá outras providências 

(Do Sr. Napoleão Fontenelle) 

CAPíTULO I 

Do exercício da Profissão 

Art. 1. ° O exercício da profissão 
agronômica, em G.ualquer do seus 
ramos ou especializações. sàmente é 
permitido aOs portadores da carteira 
pro.fissional emitida pelo Conselho 
Federal de Engenhari", e Arquitetura 
e seus Conselhos Regionais e nesta 
modalidade, exclusivamente: 

a) aOS profissionais diplomados no 
Pais por estabelecimentos de ensino 
superior de agricultura oU de enge-

o nharia agronômica oficiais, equipa
rados oU reconhecidOS. cuj os diplo
mas tenham sido registrados no Mi
n istério da Agricultura ou da Eldu-

. cação. 
b) aos profissionais que, sendo di

plomados em agronomia oU engenha
ria agronômica por escolas estran-

o geiras após curso regular e válido 
paTa o. exercício da profissão no país 
de origem, tenham revalidados no 
Brasil , OS seus diplomas, de acôrdo 
cOm a legislação federal. 

c) aos prOfissionais que , sendo di
plomadC\S por escolas extintas tenham 
valldade seus diplomas de acõrdo com 
a legislação vigente. 

d). aos funcionários públicos, fe
d~ralS, estaduais municip!l:s de so
CIedade de economia mista. de autar-

quias, de entidades paraestatais e 
concessiJnárias de serviços públicos, 
que estejam exercendo cargo ou fun
ção c;ue ( :igirem conhecimentos téc
nicos de engenharia agronõmica, am
parados pelo artigo 3.° do Decreto 
n.o 23. 195, de 12 de outubro de 1933, 
com as restrições previstas nesta lei. 

ParágrafO único. ')s professores e 
cientistas estrangeiros. especializados 
em qualquer ramo de agronomia po
derão ser contratados por estabeleci
mentos d~ ensino ou pesquisas agro
nômicas,. com prévia autorização do 
Govêrno Federal, por prazo determi
nado e não superiOr a três (3) anos, 
desde que satisfaçam a legislação em 
Yigor sôbre estrangeiros. 

Art. 2.0 A União, os Estados . Mu
nicLpics , entidades autárquicas, pail'a
'estatais e sociedades de economia. 
mista. em tOdcs os cargos. serviços e. 
trabalhas de engenharia agronômi-ca, 
sàmente poderão empregar profiSSio
nais habilitados de acôrdo com a 
presente lei. 

Parágrafo único. A requerimento 
do conselho Federal de Eng€nhar1a e 
Arquitetura oU de um dos seus Con
selhos Regionais, de asl!ociaç6es e 
sindicatos de engenheiros oU mesmo 
de profissional regularmente ha.bili
tado de acôrdo com esta lei, será 
anulado qualquer ato nomeatório , que 
se realize com infração do disposto. 
neste artigo. 
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Art. 3.0 As firmas, sociedades, as
sociações, cooperativas. companhias e 
emprêsas em geral e suas filiais, que 
exerçam ou explorem uma ou mais 
atividades de engenharia agronômica 
mencionada., no artigo 8.0 , ou ainda 
qUR!:do ti\'8rE'm em ~ p.u escritório ou 
est:l~c!8~:n:c1:C.3 <:g~·ícol.l. i:ldastria 1 
ou comercial. departamento ou seção 
destinada a tais atividades. mesmo de 
natureza apenas consultivr.. são obl'l
gados a ter, como técnico responsá
velou assessor técnico, um engenhei
ro agrônomo nas condições de exer
cer a profissão legalmente. 

Parágrafo único. No caso de afas
tarr.ento do técnico responsável ou 
assessOr técnico por período superior 
a trinta (30) dias qualquer que seja 
o motivo, a sua substituição por ou
tro se torna obrigatória. 

Art. 4.0 Só poderão ser submetjdos 
a julgamento das autorh:la.des compe
tentes, inclusive judiciárias. estudos, 
planes, plantas. projetos, relatóríos, 
laudos de análise de perícia, de vis
toria de arbitramento e trabalhos de 
engenharia agronômica em geral. 
quer públicos, quer I?artioulares, 
quando realizados por profissional 
habilitados de acôrdo cOm a presen
te lei. 

Art. 5 ° Nos relatórios. exames. 
mapas, desenhos, pareceres laudos 
de avaliação, de análise de perita
gemo têrmos de compromisso, de vis
toria. de arbitramento e demais atos 
jUdiciárias e administrativcs. é obri
!l'atól'ia além das assinaturas a de
claração do número da carteira pro
fissional 

CAPíTULO II 

De especialização profissional 

Art. 6.0 Compete privativamente 
aOs engenheiros agrônomos, nos ser
Viços a cargos da' União dos Esta
dos e Municípios, de entidades au
tárquicas, paraestatais e de economia 
mista: 

1) fazer pesquisas sôbre a origem e 
formação dos sofos para fins agrí
colas; 

2) fazer pesquisa., e experimenta
ções sôbre restauração. conservacão 
e promoção da fer+'iiidade dos solos; 

3) fazoer pesquisas e experimenta
ções ,sôbre produção, multiplicação. 
cresCImento e produtividade das 
plan tas e dos animais domésticos' , 

4) fazer pesquisas e experimenta
ções sôbre conse:r;ação dos solos e 
águas sôbre drenagem e irrigação 
para fins agrícolas; 

5) fazer pesqUisas e experimenta
ções sôbre conservaçãv, defesa res
taUl'a :ão e eX1)lcl'acd o de florestas, 
naturais oU prômovÚ:la", pelo hOmem. 
bem como as da fauna e flora; 

6) promover o melhoramento das 
plantas e dOs animais domésticos; 

7) fazer pesquisas e experimenta
ções sôbre bromatologia animal; 
agrcs'ologia e zootécnia; 

8) fazer investigações sôbre os 
processos industriais de extração de 
açúcares. âmidos, óleos, tanino, alca
lides. essências e outros produtos do 
metabolismo das plantas. em concor
rência com químicos e engenheiros 
quimicos; 

9) fazer pesquisas sôbrepJantas 
ornamentais, arborização de lcgra
douros públicos, parques, jardins, e, 
em concorrências com engenheiros 
urbanistas e arquitetos, arquitetura 
paisagis·ta; 

10) dirigir a fazer pesquisas e in
vestigações sôbre eCOlogia e mete0' 
rolo,!ia agrícolas; 

11) fazer pesquisas e experimenta
ções sôbre zimotecnia e suas aplica
ções agrícolas e indus:riais; 

12) faZler pesquisas e eXJperimenta
ções sôbre mecânica agrícola em ge
ral. instrumentos, veículos e máqui
nas para a lavoura e as utilizadas na 
colheita tratamento, embalagem, 00-' 
neficiamento e conservação de pro
dutos agropecuários. para efeito de 
patent-es e registros; 

13) fazer pesquisas e experimenta
ções fitossanitárias e dirigir a defesa 
s"nitãria vegetal; 

14) fomentar a ,Jr<Jodução Yegetal. 
e animal; 

15) organizar. orientar e dirigir a 
colonização agrícola; 

16) orientar o cooperativismo,' o 
!1ssociativismo agrícolas e a extensão 
rural; 

17) dirigir serviços de economia 
rural, de benefici6mento, padroniza
ção, classificação e embalagem de pN
dutos agropecuários; 

18) fazer pesquisas Sôbre economIa 
e sociologia rurais; 
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19) planejar e executar obras de 
eletrificação e construções rurais, de,,
tina das a moradia e fins agrícolas 
em concorrência com engenheiros ele
tricistas e cIvis; 

20) dh'igir 06 serviços de recen
seamento e estatística agrícolas, pe
cuárias e agroindustriais, bem como 
00 de divulgação agrícola e zoo téc
nica; 

21) ensinar as disciplinas implici
tamente contid·3,S nas alíneas integran
tes desta lei, nos cursos agrícolas 1e 
qualquer grau, bem como dirigir os 
respectivos laboratórios e seções; 

22) dirigir e fiscalizar os serviços 
oficiais e estabelecimenoos federalS. 
estaduais, rnuTIlClpais. autárquicos, 
paraestiltais e particulares, de ensino 
agrícola ou agronômico, em 'qualqucr 
de s€US graus; 

23) fiscalize r a produção e o co
mércio de sementes, mudas, plantas, 
partes vivas de plantas, animais c 
ov()s destin,ados a produção ou mul~l
plicação; 

24) 
colas, 
triais 

fiscalizar estabelecimenoos agr!
agropecuários e agroindus

que gozam de favores ' oficiais; 

25) fiscalizar o comércio de adu
bos, inseticidas, fungiCIdas, herbicidas, 
hormônios vegetais. e outros produtos 
empregados na agricultura e pecua
r1a; 

26) fiscalizar a fabricação e o co
mi'l'cio de rações balanceadas. 

27) dirigir serviços e experimenta
ções relacionadas com a caça e a 
pesca bem como exercer a sua fisca
lizaç~o . 

Art, 7. o Nas instituições de cre
dito agrícola, pecuário. hipotecário 
rural de seguros e de rolonização. os 
cargos de pareceristas, de assessor 
técnico, impetor. fiscal, avaliador e 
outros que requeiram. predominante
m.ente. conhecimentos de agricultura. 
zootécnica ou de indústnas que ;hc 
são correlatps, são também privativos 
de engenheiro agrônomo. 

Art. 8. o Também compete pri vot
tivamente aos engenheiros agrôn..:l
mos, prestar assistência técnica juntu 
às embaixadas e consulados do Brasil 
e particlpar dos congressos, conferên
cias, reuniões. comelhos. representa
ções, exposições e feiras. que ênten
dam com agronomIa e zootécnic!l., 
realizadas no país ou no estrangeiro. 

Art. 9.0 compete privativamente 
aoo engenheil'os agrônomos, quer no 

domínio dos serviçoo públicos, quer no 
dominio da iniciativa privada: 

1) orientar tecnicamente todos oIS 
serviços q:l.e se relacionem com a pro
paganda, divulgação e difusão de a3-
suntos agrícolas e indústrias correla
tas; 

2) executar trabalhos de fito;>a
tologia e entomologia, virologia e mi
crobiologia aplicadas à agricultura; 

3) verificar e avaliar os dal11)s 
causados por fenômenos meteorológi
cos, incêndios e outros aciden tes, nos 
rebanhos. culturas, matas, pastagens 
e nos produoos de colheita; 

4) verificar e avaliar os danoo cau
sados por pragas e doenças nas cul
turas. matas e pastagens e noo pro
dutos de colheita; 

5) fazer pel'itagens e ave.l1ações de 
proprledades agricolas e rurais. 5Uà<; 
instalações e benfeitorias, máquinas e 
imtrumentos agrícolas, animais. -na
tas, culturas, rebe.nhos e respectivaJS 
safras ou produções, para fins adnl1-
nlstrativos, judiciais, de crédito e de 
seguro; 

G) fazer indentificações e perlt,;:\.
geLS. para fins admimtrativos ou JU
diciais. nas alfândegas e outras re
partições, de imtrumenoos e máquIna:! 
agrícolas, sementes, mudas, planLa~, 
partes de plantas, animais, adubOs, 
imeticidas , fungicidas e outros pro
dutos destinados a fins agropecuá
rios ou agroindustriais; 

7) projetar, assessorar e dirl::;rr 
tecnicamente os serviços e estabelec:
mentos que se relacionem com a pro
dução de sementes, borbulhas, mu
das, tubérculos, estacas, riwmas, bul
bOs, raíz;;-s e animais destinados il. 
reproduçã<l ou multiplicação; 

8) projetar, assessorar e dirigir 
tecnicamente, serviços e estateled
mentes produtores de rações bPJan
C€adas; 

9) dirigir tecnicamente os estanc
lecimentos vitivinícolas, fác.ricas de 
álcool e oUt!'ClS. baseadas na transfoi'
formação biológica de substâncias ve
getais, em concorrência no que se 
refere à tecnologia da fabricação, com 
químicos e engenheiros químicos; 

10) dirigir tecnicamente as usinas 
de açúcar em concorrência, no ,que se 
refere à tecnologia da fabncaça.() com 
químicos e engenheiros qUímJC05; 

11) dirIgir tecnicamente usmas de 
beneficiamento, padronizaçãO, clas.>;
ficação e embalpgem de produtos de 
origem vegetal; 

12) dirigir tec"icamente os estab:"
lecimentos que exploram a produçao 
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de ovos dos insetos produtores de 
sêda, respectivas culturas e labora
tórios; 

13) dirigir os serviços e estabelecI
mentos destinados a armazenagem e 
conservação dos produtos agricolall, 
bem como assistir tecnicamente as fa
b:':cas ele conservas vegetais alimen
tícias; 

14) dirigir a assessoria técnica. e 
consultiva das organlz'3.çÕ€s comer
ciais de adubos, inseticidl's, fungici-

·'das. herbicidas, hormônios vegetais e 
outrcs produt<Js empregados na ag;'J
cultura e na pecuária. bem assim da;:; 
'emprêsas que comerciem no País cúm 
animais destinados a reprodução; 

15) projetn. dirigir e executar 
obras de combate à erosão, de drena
gem e irrigação dos solos, para fms 
agrícolas e de proteção de estradas; 

16) projetar e dirigir traba:hos 
sôbre arquitetura paisagist'3. em con
corrência com engenheiros urbanist3.s 
e arq ui tetcs; 

17) dirigir, projetar e executar 
trabalhos de topografia, terraplena
gem. barragem, estradas de rodagem 
de interêsse agrícola e obras contra 
as sêcas. em concorrência com enge
nheiros civis; 

18) dirlgir e executar serviços não 
especificados nas al1neas anteriorc3 
que, por sua natureza, exijam conhf
cimentos e aplicação de agronomia, 
de zootécnica ou de indústrias que lhe 
são correlatas; 

19) orientar tecnicamente a ~aça 
e a pesca e as indústrias derivadas. 

Art. Hl. p...J5 atribUições estabeleCl
das para os engenhelros agrônomos 
nas alineas 3. 6. 7. 14, 23 e 26 do 'LI
tigO 6. o e alineas 3, 5, 6, 7, 8 e 14 do 
art. 9. o, poderão também ser exercI
das por veterinários ou médicos vete
rinários. na parte referente a anl
mais. 

CAPíTULO In 

Da fiscalização 

Art. 11. Para a execução desta 
lei. passará o Decreto n. o 23.569. de 
11 de dezembro de 1933, pelas seguin
tes alterações: 

1 - O art. 20, terá a seguinte re
dação: "O Conselho Federal de En-

genharia e Arquitetura, será consti
tuído de 11 (onze) membros brasileI
ros legalmente habllitados para o p.e
no exercício profissional, e obedecera 
a seguinte composição: 

a) um membro designado pelo ;l'{)
vêmo federal; 

b) quatro profissionaIS mdlcaaos 
pelas congregações de escol3.'l federais, 
sendo um engenheiro pela Escola Na
cional de Engenharia. outro tambel1l 
engenheiro pela Escola de Mlllas .108 
Ouro Prêto, um engenheiro-agrônomo 
pela Escola Nacional de AgronomIa e 
um engenheiro-arquiteto pela Elsco;a 
Nacional de Arquitetura; 

c) seis engenheiros, eng·enhelfos 
agrônomos ou arquitetos, escolhIdos 
em assem.bléia que se realizará 1:0 
DiBtrito Federal, na qual tomará par
t-e um representl'nt-e de cada socip.
dade ou sindicato de classe. que V:
nha adquirido personalidade jundif'Al. 
seis (6) meses antes da data da reu
nião da assembléia. 

Parágrafo único. Na representa
ção previst.a na alínea c, haverá 11m 
têrço de engenheiros, um têrço de ~n
genheil'os agrônomos e um têrço de 
engenheiros arquitetos; 

2 - O art. 37, passará a ter a se
guin te redação: 

"Art. 37. Compete, aos engenhe;
ros agrónomos, quer no domínio ti ; .:I 

serviços públicos. quer no domínio da 
iniciativa privada, tôdas as atribu!
ções estabelecidas na lei que regula 
o exercício da r-espectiva profissão.' 

CAPíTULO IV 

Art. 12. Flca assegurada a partI
cipação de engenheiros agrônomos, 
tanto na parte técnica como execu
tiva. nos conselhos ou serviços socia's 
rurais, existentes e. que venham a ser 
criadas pela união, pelos Estado.'! 
Municípios. entidades au~árqu:cas e 
paraesta tais e de economIa mlst~. 

Art. 13. Fica assegurada a part.i
cipação dos engenheiros agrôn~m'1s 
nos conselhos rodoviários. hIdroV1ar:Os 
de desenvolvimento econômico e 0?
tros que se relacione~ com a produçao 
agro-pecuária, já exIStentes no PaiS, 
ou os que venham a ser cri~d~~ pela. 
união, pelos Estados e MUlllCIpIOS. 
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Art. 14. Os casos omissos que se 
verificarem na aplicação desta lei se
rão resolvidos pelo Conselho Federal 
de Engenharia e Arquitetura.. 

.Art. 15. Revogam-se as disposiçõ.;s 
em contrário. - Napoleão Fontenelle. 

Justificação 

A descontínua manifestação de in
L!'êsse dos n055;)S gJvernos pela pro· 
dução agrícola apa:lJce, sempre, SOb 
a pressão da" crises da nossa frágil 
economia, quando a deficiência da 
agricultura brasileira expõe-se, iner
me, ante o vigor da concorrência alie
nígena, de superior produtividade e 
perfeição. Não é mal dos nosSOs (tem
pos apenas. 

Sua Alteza o príncipe regente de
termin2Jldo por carta régia de 25 da 
junho de 1812 ao Conde dos Arcos, 
governador e Capitão Geral da Capi
tania da Bahia, estabelecer ali, ime
diatamente, "um curso de agricultura, 
para instTUção públic2. dos habitan
tes da capitania e que servirá de nor
ma aos que se pr'Üponham estabelecer 
em tôdas as outras catanias", jus
tificava a ordem 2.pontando o obje
ti vo, de "elevar ao mais alto gral. de 
opulência e prosperidade, de que fôs
sem suscetíveis, pela sua extensão e 
fertilidade e vantajosa posição os vas
tos Estados do Brasil; 2.tendendo a 
que a agricultura, quando bem r3nten
dida e praticada, é, sem dúvida, a 
primeira e a mais inexaurível fonte 
de riqueza e da abundância. nacional; 
cO?'lStante que, por falta de conheci
mentos própriOS êste importantissimo 
ramo das ciências naturais não tem 
p:eparado, no Brasil, algumas cultu·· 
rl\.~ !á tentad2.s; são desconhecidas 
outras de que se poderia colher con
siderável proveito; e se não tira tôda 
a possível vantagem ainda mesmo 
da.quelas que se U3putam estabeleci
das. -e por serem muitas delas infe· 
riures em qU2.lidade e superiores em 
preços as 110mogéneas de palses es
trangeiros, já por falta de bOns prin
cipias- agronômicos, já por ignorância 
dos processos e máquinas rurais, que 
tanto servem para brevidade e facili
dade de mão clt' obra e para multi
pliC2.Çâ{ e varÍl3dade das produções da 
natureza; não podendo, por tais mo
tivos, sust·entar a c'Üncorrência nas 
mercados da Europa". 

A ielçao gravosa predominava, já., 
para a maioria dos produtos da. la
voura. 

Entretanto, o efeito de tão clarivi
dente recomendação não surtiu maio
res consequêncits e permalll3ceu o de
samparo técnico ao trabalho do solo, 
pelos desacertos dos administra,dore~ 
na implantação de um razoável sis
tema de ensino agrícola. Melancólica 
é a história das nossas instituições 
consagrada s às ciências agronômicas, 
desde entãO. Mal localizadas '3 desa
justadas, por programas, organização 
e equipamentos, aos seus precípuos 
fins tiveram muitas vida. fugaz, inú· 
til, sem identificação com o meio ru
ral. Enquanto escolas de agronomia 
assim fracassavam em suas missões. 
desprestigiadas j:l3los governos, que .se 
desapercebiam d2,3 magnas questões 
cient.ificas alicençadoras da melhor 
produtividade das culturas, as facul
dades, formadoras das demais pro
fissões liberais, desenvolviam-se nos 
melhores centros urbanos do país, 
grangeando fama e prestigio, que 
cresciam à proporção que mais se 
projetavam, no panorama social e 
politico da nação seus titulados. Obs
curecia.-se a profis~o consagrlida a 
veicular a ciência ao labor das glel>as 
e brilhavam as demais, qUl atraiam 
os mais promissores elementós da 
mocidade. 

Situação tão desfa,vorável à agro
nomia prevaleceu, pràticamente, até 
a fundação da Escola Agrícola Luiz 
de Queiroz, que, am.)arada com deei
são pelos governos bandeirantes, côns
cios dD papel que a ela cabia, na 
consolidação da ecenomia paulista e 
nacional. Dessa etapa em diante, ou
tras se fundaram e se reconstituiram, 
formando-se as ótimas escolas de qU'3 
hOje nos orgulhamos. Destarte, foi 
lenta e tormentosa a prep8.ração do 
corpo técnico da agronomie brasilei
ra. Parece, entretanto, que prepara
dos desce os dias escolares defron· 
tando percalços e adversidades, mas 
bem ad.vertidos da importância da 
mis3iio qUe lhes ~abia . os engenheiros 
a15Tônomos brasileiros demonstram es
pírico de denodada tenacidacl!3, insp!
ração e idee.:ismo, superandú pelo es
fôrç o construtivo a deficiência nu
mérica. Fizeram-se malgrado as ad
venidades, senão mesmo hostis in
compreensões, cll?dores de acatamen
to e respeito, por suas realizações, 
fcrtalcccndo a econon.ia .1acional, pe-
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10 surto da produção do trigo. algQ
dã.o, cana de açúcar, fruticultura, ar
roz, eucaliptos, pelos trabalhos de 
combate a pragas como gafa.nhoto, 
broca do café, ciganinha da cana, 
formiga de enxerto do cacau, pelos 
levantamentos das c~.rtas de solos em 
franco progresso, pela formação de 
instituiçôes modelares como o Centro 
NaciOnal de Ensino e Pesquisas Agro
nômicas, do Ministério da Agricultu
ra, o Instituto Agronômico de Cam
pinas, a Universidade Rural c,; Mi
nas Gerais, em Viçosa, o sistema fe
deral de Experimentação e pesquisaI 
Agronômicas, as 11 outras excelentes 
escolas de agronomia existentes e pe
los trabalhos de crédito agr!cola su
pervisionados e educação rW'al, que 
terão a mais profunda. e salutar in
fluência na evolução da nossa agri
cultura. E' sabido que a invejável 
pUjança da agricultura norte-ameri
cana a.lic~rçou-se nas instituições ori
ginadas da ~d que criou os COlégios 
de Agricultura e Mecânica (Land 
Grant Act) Morri! Law. sanchma:ia 
pelo grande Lincoln, em 1862, em 
plena guerra separatist~.. Dela sur
gem, hoje. 48 magníficas universida
des, sob o ma.is perfeito regime de 
autonomia, didática e administrativa, 
mantidas por fundos permanentes. 
Centralizam e superintendem os 2.d
miráveis serviços de experimentação 
'3 extensão, que difundem. na pode
rOSa República do Norte, as mais 
avançadas conquistas da ciência. ao 
alcance dos homens d.() campo. Nu
clei~m, essas escolas, a maior parte 
do sistema univ"rsitário norte-ame
ricano e põem em grande relêvo a 
ciência agronômica, cujos p!'ofi 'sio
nais J.Ssumem ali todos os graves .. n·
cargos de sua competência. Atuam 
nos serviços pÚblicos dêsse pais cêrca 
de 12.000 técnicos em 2.gronomia. 

Os ó:gãcs conkoladores do exercício 
da profissão agronômica, entre nós, 
registravam. até comêço dêste an0 
6.108 diplomados tot:.1 de tMas as 
escolas e de tôda a vigência do nJ
gistro, sem baixas ttU~ certamente de
vem ocorrer. 

Nas 12 escolas, em funcionamento . 
matricularam-se, em 1952, 1.182 alu
nes, em 1954, 1.225 € em 1956 tota
lizaram a matrícula (p 3 .717 alunos. 
Nesses cursos formaram-se, em 1956, 
232 engenheiros e.grÔnomos. 

AumEntando o número de escolas, 
minguam as matriculas por elas dis-

tribuídas. E, nesse ritmo de formaçãQ 
de profissionais não será pOSS!vel a 
cobertura dos claros qt:t3 se abrem, nos 
,erviças públicos e nos empreendimen
tos privados, qUe reclamam o concurso 
de técnicos especializados. Nos qua
dros federais e estaduais deve haver 
cêrca Cr3 1. 800 engenheiros agrônomos, 
contingente ridiculamente insuficiente 
para os trabalhos essenciais à ori 'n
tação da produção agropecuár:i\ :la
clon2~, CU!OS principios começam d 
se estabelecer. E a tarefa a que deve 
ser chamado o engenheiro agrônomo, 
De Brasil. é vast!ssima, como autori
zadamente aponta o eminente mestre 
da nossa trl.'.dicional Escola Nacional 
O! Engenharia e presidente do Clube 
de Engenharia, professor MauriciO 
Joppert da Silva, referindo-se à fun
ção d&ses técnicos nas obras contra 
as sêcas: "Visando a melhor utiliza
ção da terra, o engenheiro agrônomo 
será chamado a executar tôdas as 
obras necessárias: as barragens, os 
condutos forçados ou livllJS para adu
çãc da água, os ca.nais de irrigaçãO, 
os caminhos, o conforto da~ popula
ções o preparo da terra para o tipo 
de cultura em vista. Para tanto, es
tudam êles as matéri~.s básicas do 
curso de engenharia civil e mais aque
las pertinentes ao ramo de sua e pe
cialização" . 

RI'leva notar, corroborando com o 
notável técnico. luminar da eng ' nha.
ria brasileira, que os cursos de agro
nomia aprimoram .. ~e e desenvolvem
se, ao nível da nossa melhor cultura 
cientifica. As exigências de ingrc~so 
a êles .:quinlcm à dos demais 1'2.m05 
da engenha' ia e seus cUlTÍculos s<io 
dos mais afanosos, com 35 horas se
manais, por semana de aulas e tra.
balhos práticos com frequê"c1a. obri
gatória. Ao ri~or d.êsses curso.." a.cres
ce··se, hoje um curS{) de especiaiza
ção, de 18 rJ:/?ses, indispensá "f', ao 
pNgresso n"l carreira do serviço pú
blicc federal. Preparam-se, dessa for
ma, cuidadosamente os técnicos I1ras1. 
leiras p2.r. a orientação da nO.sa 
economia rural. 

O desestimulo, porém. a epsa tão 
importante profissão, em nosso lllITo, 
assu:-ne múltiplos aspectos, motivando 
o desinterêsse da mocidad·e por ela. 

Realça a injusta seriação dos car
gos nos serviços públicos federa.is, de 
vários Estados e autarquias, confe
rindO-se desvantajosas remunerações, 
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com mui ~íssimo progTe.sso. São co
muns os casos d3 permanência por 
mais LC 20 anos, em uma classe , sem 
esp?rança de promoção. 

E, a essa situação desfavorável, r eu
ne-se a decorwnte da observância da 
lci q'le !h~s definem as prerrogativas. 

O De'cl'eto-lé'i n.o 23.196. de 12 d~ 
outubro de 1933, que baixou o esta
tuto da profissão da engenhdl'o ag!'ô
nOfin, é impreciso e deficient nft.) 
propiciando legíthna proteção aos di · 
reitos dos scus té<:nicos. Atribuin:l.J 
à Supe!'intmdêncía d.9 Emino Agrí
cob 'C vet~rinf\l'io, do Ministério d2-
Ag~icultur::l, o encargo c:= fiscalizar 
su~ observância, institui a pmcarie
dado dessa fiscalização, pOI isso que 
aquêle Lrgão é subordinado ao go
vêrno, quc mais frequentemcnt e a,ten
ta C{lrltra êsses direit~s. 

ACDntece que, d consolidação d3S 
leis do trab3.lho enquadra, muito làgi 
caIT'~'nte os agrônomos e engenheiros 
agrônomos, lX\ classe de engenheiros, 
que encontram na Consclho Federal 
de Engenhl?,ria e Arquitetura o in ,ti· 
tu to zelador da observância d.JS seus 
e"ta.tutos Justo será, pois, qUJ' 53 
outo'9;Lle ao mesmo Conselhü a fisca 
lização do exercício da profissão di> 
enJ'er.heiro agrônomo. 

Por outro lado, é mister que se 
cQ;1fira aos técnicos d' profissão de 
tão ampla formação competência le
g?.1 em consonância com suas espe
cifica,~ tarefas, abrindo-lhes mais 
oportunidades de atuação, segund:J a 
sólida preparação que recelY.'m em 
seu< intell!'os -urso". 

Ne~sas providências rêsidem inc2l1-
t iv s os mais salutares para ql:t' no
vO.< e mr,i.s numeros' contingent'~ 
de !OV€l1S procurem as e:3cola < rle 
ag"onomia c'lnforme tu'o llcons2:ha 
eIT! aten6.imento aos intel'êsses c'Q 
Pai< . 

C"m êsso objetivo, submdemo, à 
elevada con.~ideração desta Câmara 
o ores·ente pro,ieto. 

SRla das Se,<sões, 3 dB setembrl de 
1957, - lÇapo7eão Fontenelle. 

LEGISLAQAO CITADA 

DEn,r'l"Q NO 23 1 g.g - "E' 12 DE ol)""r~~:l 

DE 1933 

Re~mZa o e:r:erc'cio d'l pro fis
são a[ll'onômica e dá 01ltl'(lS pro
ridên cias . 

C Chefe 
RepÚblica 
Brasil, na 

do Govêrno P rovisório 
dos Estados Unidos 
confol'midad.:: do art, 

da 
do 
1.0 

-
do decreto núme"o 19.398. de 11 de 
novembro de 1930, resolve: 

Art. 1.0 O exercício da profissão 
de a.gl'ônomo ou engenheiro agrôno
mo, em qualq'ler de..') seus ramos, 
com as atribuições estahelecidas 
116'ste decreto, só 3e:'á permitido : 

a) aos profis.<;ionais dipl'Jmados no 
país. por esco:as 0U in,'; itutos de en
fir,o 8.gl'onômicos oficiais, equipara

o' oU C'ficia:m°'1t o reconhecidos; 

b) aos profissionais que, sendo 
dÜle·madcs em agronomia por es
colas superiores estrangeiras, após 
CU"SQ regUlar e válido 'Ta J exer
cício da profissão nO pais de origem, 
tenham revalidado no Brasil os seus 
dip!0mas d·e acôrdo <:om a legislação 
federal. 

Par'Ígrafo único - .'rão será per
mitido o exercício da profissão aos 
<..iplomados pOr eSCOlas Oli cursos 
cu ja<; estudes hajan, si<io feit.os por 
meio de correspondência. 

Art. 2.0 Aos diplemados por es
c .. hs fS,' angeiras. que satisfRzendo 
as exigências da ilínea b. do ar tigo 
1.0, saln lia parte relativa à reva
lidação dos diplomaI., provarem, pe
rante o órgiío fb'ca!iz'lde. çue exe)'
cem a p:'ofissão no Brasil hi mais 
de cil,co nn()~ c "ue no prac10 dl' 
sei~ meses a ccntar da data da pu
blicanáQ dés~e decre"o, registrarem 
OiS seus di.plomas, será. por excp
ção, pe:-mitirlo o exercício da prc
fissão 11.) pais . 

Art. 3.0 Os funcionários públicos 
fp( el'ais, estadu.ais e municipais que, 
nôsto t:ão satisfaram as exi~'ências 
des a "tigcs 1.0 e 2.0 esti\'2l'em, ?t dai:} 
dêste d<:creto eXrl·,'r~.ldo r'1:'" c:- ~! 
fl~nç,5128 ql1? P,Yij:1.l'YI cr"!he:~~"~:'IL,",I-) 

técnicos de a~rnnomia, p0derão 
ccntinua!' no respect~vo exercício. 
mr.s não poderão ser promov~d'}s 
nem rem c;\'id c.·S p8.ra outros cargcs 
f 62D'CC\S, 

Parágrafo único. ÜS funcionárics 
a que se refere êste artigo. logo que 
se ofereça Dp01'tunidade, poderão.. a 
s-u l'equáimento ser t.r~n!;ferirlos 
'ara outros C'argos d{. igual venci
mento, .. lara os quai não seja exi
!lida habiJitaçp_o técnica. 

Art 4 ° Os prafissionais de que 
t;·atarr. os arts.' 1.° e 2.0 dês te de
creto. só poderão exercer a profis
sã.o após haverem registradOS seus 
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nulos ou dip:omas ,::: D:r€toria Ge
rai da Agricul:ura, :lo Ministério da 
Agricultura. 

Art. 5.° O certificadc de registro 
OL a apresentação do ti ulo regis
tra-do será exigido pela, autoridades 
federais. €staduR1S e mUllc:pais, paf.l 
a assinatura de contratos e tennos 
de pOsse, ins~rição em concursos. F 
gamcntcs de licen~a ou de impost(G 
p!:tra o exercício da pr::fLss'l.o, e de-o 
sempenho de _lua;bçucr funçõ~G II 

!:s:a inerentes, 

Art. 6.° São a,rib:.tiçõc~ des agrô
n< m1<; ou engenhc:rül agrôn::)Jncs a 
organiz:lção. direção e execução dos 
serviços técnicOS oficiais, federais, 
estaduais e mur.icipai::;, cOnC'2rnen
tes às matérias e atividades seguin
tes: 

a) ensino agrícola, em seus dife
r~ntes graus; 

b) experimentaçãu racionais e ci
entificas referentes à agricultura, e, 
em geral, quaisquer demonstlraçõoo 
!práticas de agricultura, em estabale
cimen:cs federais, estaduais e mu
nicipais; 

c) propaganda e difusão de me
cãnica agrícola, de processos de 
R.dubação, de métodos aperfeiçoa.dos 
de colheita e de beneficiamento dos 
produtos agrícolas, bem como de 
métodos de aproV'êitamento indus
trial da produção vegetal; 

d) estudos econômicos relativos 
à agricultura e indústrias correIa
tas; 

e) genética agrícola, produção de 
sementm, melhoramento dias plan
ta~ ~u1tivadas e fis8alização do co
mercIO de sementes. plantas rivas e 
partes vivas de plantas; 

t) fitopat,ologia, entomologia e 
mic,obiologia agrícolas; 

g) aplicação de medidas de def,:'
sa e de vigilância sanitária vegetal; 

h) qUímica e 'ecnologia agríco
cas; 

i) reflorestamento, conservação 
defesa, exploração e indmtl"'!i!;za~ão 
de matas; 

j) a.dministração de colônias agl f
colas; 

Z) ecologia e meteorologia agríco
las; 

m) fiscaliz,;ç§o de estabelecimen
tos de ensino agronômico, reconhe
c~dos, equiparadas ou em via de 
equiparação; 

n) fiscalização de emprêsas, fj,grí
colas ou de indústrhs correlatas, qc;,,, 
gCZtal em de favor('s ofic:ais; 

o) barragens em terra çue não 
excedam de cinco metros de altu:'a; 

p) irrigação e drenagem pa:'a 
fins agricolas; 

q) €st,radas Le rodagem de in:e
rêsse local e dest:nadas a fins ag í
colias, dôsde que nelas não exis.am 
boeu'os e pontilhôes de mais de cin
co rr..etrcs de rão; 

T) construções rurais, destina-das a 
moradia ou fins agricolas; 

s) avaliações e perícias relat!v2S 
às alineas anteriores; 

t) agrologia; 

u) peritagem e identificação, para 
desembaraço em repartiçÕ€s filscai" 
ou para fins judiciais, de instru
mentes, utensílios e máquinas agri
oolas, sementes, plantas ou partes 
vivas de plan:as, adubOs, inseticidas, 
fungic:das, maquinismos e acessól'ios 
e, bem assim, outros M'tigOs utilizá
veis na agricultura ou na jnsta!aç~o 
de indústrias rurais e derivados; 

v) dete~minaçã() do valor locati\:o 
e nmal das propriedades rurais, par'a 
fins administrativos ou judkiais, na 
palie que se relacione com a sua 
profis~ãç ; 

x) avaliação e peritagem das prc
prieàad€s rurais, suas instalações, 
rebanhos e çGlheitas pendentes, para 
fins adm:nistra '.!vos, judiciais ou de 
crédito; 

z) avaliação dos melhora..rnentl's 
fundiários para os mesmos fins da 
alínea x. 

Art _ '1.0 Terão preferência, em 
ignald"l.de de cc-ndiçõ'Es, os agrôno
mos ou engenheiros agrônomos, 
quando à parte relacionada com a 
sua especialidade, nos serviços ofi
ciais concernEntes a: 

a,) ex.perimentações racionais e ci
entíficas, b2m como demonstrações 
práticas, referentes a questões de 
fomento da produção animal, em 
f'starelecimentos federais, esta-duais 
ou municipais; 



b) padroniz,ação e classificação düs 
produtos de origem animal; 

c) inspeção sob o pento de vista 
de fomento da produção animal, de 
estábulos, matadí~uros, frigorífi
ces, fr b:';cas Qe banha e de censer
vas ce c~iger.1 an':1u\1, \J.3in::'5, en
trexJstús e fábricas de laticínios , e, 
de um modo geral, de todo3 os pro 
dutos de C'ibem animal, nas suas 
fontes de p:!'odução, fabrica,~ão ou 
l1l:lnipulação; 

dl org;:nização e execução dos tra. 
balhos de recenseamento, estatíStIca e 
cadrastagem rUIais; 

e) fiscaLzação da indú3tria e co
mércio de aduGos, inseticidas e fung: 
cidas ; 

f) sindicalismo e cooperativismo 
agrário; 

9 

g) ill'2cân.ic:l a trico:a; 
h) organização de con.gressos, con 

curs-os e exposições nac:ona:s cu .es 
Lran;;:iras reiati Va3 à agricultura e in. 
dústria animal, ou representação ofi. 
ciai::. nes;:es certamen.s . 

Parágrafo único. A preferência es
tabelec!d~ nos serviçcs oficiais especL 
ficadJ:s nas alíneas a, b, c e h dêst e 
artigo não prevalecerá quando fõr 
concorren:e um veteriná rio ou médico 
veter inário. 

Art. 8 . o Nas escolas OU institutos 
de ensino agronômico ofic:ais equi
paradOS, ou reconhecidos, cabe aos 
agrúnomos que engenheiroll agrôno-

• tnOS, em co,nccrrênc;.a com os veteri
nários ou médicos vetelináriol:>, o en . 
sino das cadeiras ou discinlinas de 
zcx:lo6ia, a::mentaçã~ e exterior dOS 
onimais doméstic-os e dRquelas cUJos 
€studos Ee relacionem com os asSUll. 
to, mcnc'o:13d'\s nas a.líneas a, b, c 
e h do art. 7, o. 

• . Parág~'afo único. Ncs estabe!ecimen. 
to;; c: e ensir.'J agronômico a qU'2 se 
refere ês'e. artigo, sempre, que, em 
concurso de títulos oU de prevas para 
o. prl'>enChlmento de cargos de lente 
cat€drát:co, professor, assistente ou 
preparados das demais cadeiras ou 
disciplinas, fôr classiLcado em igual. 
dade de condições Ulll agrônomo ou 
e:;:genhei:-o agrônomo, terá êle prefe
renc!a sQ,bre seu cGncorrente não dL 
plomado oU diplomado em outra pro
fissão. 

A:-t . 9 .0 Constitui também atr,ibui
ção dos agrônomOs ou engenheÍl'QB 
agrônomos a execução dOll serviçQ!l 
n,ão especificados no presente decreto 
que, por sua nature2)a, exijam conhe
cimentos de agricultura, de Indú.strla. 
il n imal. CU de indústrias que lhe 5E~ 
j :lm correlatas. 

Art. 10. Desde que preencham as 
exigências da respectiva regulamenta
ção, é assegurado aOIl agl'õn.omos e 
engenheil'os agrõnomos o eX€l'cioio da 
prcfissão de agr:mensor, sendo, por. 
tanto, válidas, para todos OS efeitos, 
as medições, divisões e demarcações 
de terras por ê:es efetuadas. 

Art. 11. Os indivíduos que exerce
rem a profissão de agrônomo sem se
rem diplomados, ou sem haverem re: 
gistrado, dentro do pr azo de seis 
me-ses, no Ministério da Agricultura, 
o seu títub ou d:pIGl11a, incorrerão na 
multa de 20'0$ (d~entos mil réis) a 
5 .000 (Ch'1CO centos de réis), que será 
e:evada ao dõbro em cas-o de reinci
dência. 

Art. 12 . Revogam-se as disposições 
em c:m.trrio . 

Rio de J aneiro, 11 de outuoro de. 
1933; 112. o da Independência e 45 . o . 
da República. - G etú lio vargas 
Joaquim Pedro Salgado Filho. 

DECRETO N. o 23. 569 - DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1933 

Regula o exercício das profis
sões de engenheiro, de arquiteto 
e de agrimensor . 

O Chefe do G0vêrno Provisório da 
República dos Estados Unidos do Bra
sil, na conformidade d~ art. 1. o do 
Decret{) número 19.398, de 11·11.30, 
resolve suoordinar o exercicio das 
profi::sões de er,genheiro, de arquite. 
to e de agrimznsor as d'sp-osições se
guintes: 

CAPíTULO I 

Dos profissionais de Engenha,ria, 
ArquiJteturu e Agrimensura 

Art. 1 . o O exercício das profisSões 
de en:;>:Enl1e:ro, de al'quiteto e de 
agrimensor, será sõmente j:ermitido, 
respectivamen,te: 

a) aos diplomados pelas escolas 0'Il 
cursos de engenharia, arquite~ura OU 
agrimensura, oficiais, da União Fe-
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deral, OU que s.ejam. ou tenham sido ao 
temPo da conclusão dos seus I""--spe~ti
vás cursos oficializados, flquiparadas 
àS da Un,'ão oU sujeitas ao regimcn de 
'i..n..<:;peçâ{) do Min~tér:o da Educação 
e Saúde Pública.; 

~) I acs d:P:,}l':<: j( 3, e:n df,.a ant:)
rior a respectlVa ollciallzar,:ão OU eqUl. 
paração às da União, por escolas na. 
dc.nais doe engenharia, arquitetura ou 
agrimensura cujos d:plomas hajam 
sioo reconhecidos em virtude de lei 
federal; 

c) àque:es que, dípl0r:n.ados por es
colas OU institu.os téClllOCS supenores 
estrang>eiros de engenharia, arquite
tura ou agrimensura, após curso re
g\UJ.ar e válido para exercício da pro. 
ffssã.o em todo o pais onde se acha. 
rem situados, tenham revalidado os 
setllS diploma.<:, de acôrdo com a legis_ 
lação federal dn ensino superior; 

d) àqueles que diplolIUl>dos por es
colas ou institutos estrangeiros de en
genharia, arquitetura ou agrimensura; 
,tenham r~gislrado seus diplomas ate 
18.6.15, de acôrdo com o decreto 
D.O 3.001, de 9.10.00, ou os registra_ 
Il'am consoante o disposto n<J art. 22, 
da lei n.O 4,79-3, de 7.1.24. 

Parágrafo único. AOs agr:meIlSlOres 
que, até à data da publicação dê.ste 
decreto, tiverem sido habilitadOlS COO. 
forme o decre~o n.O 3.198, de 16.12.63, 
será igualmente permitido o exercício 
da l'{)spectiva profissão. 

Art. 2. ° Os funcionários públicos e 
OS empregados particulares que, den. 
tro do prazo d'e se's meses, contados 
da data da publicação dêste decreto, 
provarem, perante o conselho de En
genharia e Arquitetura, que, pôsto não 
satisfaçam a.<: Dondiçôes do art. 1. ° e 
seu parágrafo único, vêm, à data da 
l'eferida publicação, exercendo cargos 
para os quais se exijam conhecimen
tCB de engenharia, arquitetura ou 
agrimemmra, poderão continuar a 
exercê.los, mas nã.D poderão ser pro. 
movidos nem removidos para ou'tros 
cargos técnicos. 

ParágTafo único. Os funcionários 
públiCOS a que se refere êste artigo 
deverão, logo que haj,a vaga, ser trans. 
feridos para cutros cargos de igual 
vencimento e para o quais não ela 
exigida habilitaçã,.o ~écnica. 

Art. 3.° E' garantido o exercício 
de suas funções, dentro dos limites 
da~ respectivas lic-enças e circuns~ri-

ções, GOlS arquitetos, arquiteros-cons
truL.>res, construtores e agrimensores 
que, nã<> diplomad'8s, mas lice:lctactos 
pele.:; EsLados e Distrito Federal, pro
va;'em, com as cDmpetente., Ilccnça.-;, 
o exercício das mesmas funções a 
data da publicação dêste decreto, sem 
DJta3 OU(; <AS dlsa;}()'~:.n, :. :rilé:'i0 d() 
Oonselho de Engenhana e Arquite
tura. 

Parágrafo único. Os profü,sionais 
de que trata êste artigo pe':derii.o o 
direito às licenças se d'c'xarem de pa
gar os respectlVos ilnpú ... to·, dUff:llt() 

um ano, ou se cometerem erros téc
nicos ou at<Js é.esabona·do 'es, àevi::is. 
mente apumu-os pel<J Co,,;;elh,) de En. 
genharia e Alquitetul'3. 

Art. 4.° Aos diplomad<:s por esco· 
las estra!lgeiras que sat·isfazendo as 
condições da alillea c do llrt. 1.°, 
salvo na par~e relatiVl3 à revalidação, 
provarem, perante o órgãfJ fiscaliza
dor a que se refere o art 18, que, 
à data da pUblicação dêst.., decreto, 
exerciam a profissão ne> BrasL, e re· 
gistrarem os seus diplomas dentro do 
prezo de seis meses, cantados da data 
'da referida publicaçã.o, será peI1TIi
tido o exercicio das profi,;;ôes 1 es
pectivas. 

Art. 5,° Só poderão ser submetidos 
ao julgamento das aU~{)l'ldade'i c:om
petentes e só terão valor jurídicu OS 
estudos, plantas, proje tos, laudos e 
quaisquer outros trabalhOS de enge
nhlaria, arquitetm'a e agrimensura, 
quer públicos quer particuI'ares, ele 
que forem autores profissionai., hallJ. 
litados de acôrdo com ê.ste de~reto, 
e as óbras decorrentes dê&ses traba. 
lhos, tambOOl só poderão ser executa
das por profissionais habilitad%, na 
!orma dêste decreto. 

P"l.nigrafo único. A crite1'l() do Con
selho Regional de Engenhal'i" e Ar
quitetUl'a, e enquanto em dado muni. 
cip:o não hOUVEr profissiollaIS habili
tados na forma dêste de<:retv, pOde. 
rão ser permitidos, a titt.;!:> precári~ • 
as funções e atos previ..:;tos neste ar
tigo lU pessoas de idone:dadê rec;). 
nhecida. 

Art. 6.0 Nos trabalhos gl'áficos, es.
pecificações, orçamentos, pareceres, 
laudos, e atos judiciários ou adminis. 
trativos é obrigatória a.ém da assI
natura, precedida do nome da em· 
prêsa, sociedade, instituição ou 11l" 
ma lU que interessarem, a menção ex· 
plícita do titulo do profissional que 
os subscrever. 
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Parágrafo umco. Não serão rCce
bldos em juízo e nas repartições pú
blicas federais, estaduais ou muniCI
pais, quaisquer trabalhos de engenha
ria, arquitetura ou agrimensura, com 
infração do que preceitua este l.' LigO. 

Art. 7.0 Erro'Janto dl:rR"em as cons
truções ou iD.3t.alações, ae qualquer 
natureza, é obrigatória a afixação de 
Uo!IlJ:l placa, em lugar bem visível 90 
público, contendo, perfei:nmenóe legl
vei<, o nome ou firma d» prOfi:idlOn3 J 
legalmente responsável e i1 mdicaçi'o 
do seu titulo de f-ormatura, bem como 
a de sua residência ou escritório. 

Parágrafo único . Quan.io o proQ!;~
SiOIUl não fár diplomadG. deverá a 
p:aca conter, mais, de mo..!" bem le· 
gível, a inscrição - "LL'€nciado" 

Art. 8.° Os individuos, firmas, socie. 
dades. associações, comp:mhi:l, e tm. 
prêsas em gera·l, e suas filiai~, que 
exercem ou explorem, soh qualquer 
forma alguns dos ramos da engê
'l!hta:';a, arquitetu:ra ou agrimensura, 
ou a sfu cargo tiverem alguma seçãO 
dessas p:'ofissões, só pod:~rã.) execut3r 
os respectivos serviços, dppoi.s de pro
varem, perante os Conselho,; de Er. .. 
genhar:a e Arquitetma, que úS en
carregados da parte técnicv são, ex
clusivamente, profissionais habilite.dos 
e r~gistrados de acôrdo cOm este de. 
cretú . 

§ 1.0 A substituição dos profissionaIS 
obriga a nova prova por parte das en
tidades a que se refere ~ste artigo. 

§ 2.° Com relaçã.o à naciollalidaJf 
dos profissionrais a que êste :.l rtigo 
alude, será observado, em tôdas as 
categorias, o que preceituam o ar
tigo 3.° e seu parágrafo (m;c(' do De
creto n.o 19.482, de 12 de dezemb!'o 
de 1930. e o respectivo regulamento, 
aprovado pelo Decreto n.O 20. 21H. d2 
12 de agásto de 1931. 

Art. 9.° A União, os E';tados e os 
Municípios, em tod-os OS c'argos, ser
vi,ço~ e trabalhos de engellhar~:t, ar
quitetura e agrimensura, somente em
pregarão profissionais diplllmadoo pe
las escolas oficiais ou equiparadas . 
prêviam<:nte registrados de acárdo com 
o que dispõe êste decreto, ressalvadas 
urucamente as exceções nêle pr,'\... 
vistas. 

Parágrafo únioo. A reqll('rimento do 
Conselho de Engenharia e Arquite. 
tura, de profissional legaimente haIJi. 
litaclo e registrado de acôrdo com êste 
decreto, ou de sindicato ou :::ssocÍJa-

ção de engenharia, arquHetur,l ou 
agrimensura, será anulaclio qualquer 
ato que se realize com infraçã.õ nêste 
artigo. 

CAPITULO li 

Do Registro e da Cm·teirc 
PrOfissional 

Art. 10. Os pr-ofissiO!~ais a que se 
refere êste de~reto só poderão exercer 
legalmente a engenharia, a arquite
tura ou a agrimensma, após o prévia 
registro de seus títulos, cliplomas, cer
tificados e cartas no Minil,tério da. 
Educação e Saúde Pública, ou de sUlas 
licenças no Conselho RegIOnal de En
genharia e Arquitetura, sob ('uja ju
risdição se acha o ;ocal de sua a1-i
vidade. 

Art. 11. Os profissioll ais puni:ios 
por inObservância do artigo anterior 
e seu parágrafo ú.nico, não poderão 
obter o registro de que êstes tratam, 
sem provarem o pagamento das mul
tas em que houverem incorrido. 

Parágrafo único. A continuação do 
exercício da profissão sem o registro 
a que êste artigo alude, considerar
se-á como reincidên2ia de in{ração 
dêste decreto _ 

Art. 12. Se o profission,al registrado 
em qwalquer dos Conselhos de En. 
genharia e Arquitetura mucia, de ju
risdição, fará visar, no conselho Re
gional a que o novo local de seus tra
balhos estiver sujeito, a carteira pro
fissional de que trata o art. 14, con
siderando-se que há mlldLlUc:c. desie 
que o profissional exerça qualquer das 
profissões, na nova jurisdIçãO, por 
prazo maior de noventa dias. 

Art. 13. O Conselho Federal a qu~ 
se refere o art. 18, on;anlzará. anu
almente, com as alteraçõ?s havic"" 
a relação completa dos ,'eg;strú". c.as
sificadcs pelas especiaUdac11)s dos '1-
tulos e em ordem alfabét.iC1.. e a fará 
publicar no Diário Oficial 

Art. 14. A todú profissio'1aJ r eg·.o_ 
tra-do de acárdo oom êste decreto, 
slerá entregue uma Call.-telT~ pf<)fi:;· 
sional, numerada, registn'la e VIsada 
no Go·nselho Regional respectivo, a 
qual 80nterá: 

al ~u nome pOr inteiro: 
b ) sua nacionalidade e natural d'lde; 
c) a data de seu nascimento: 
d) a denominação da escola t>m 

que se formou ou da repa!t.ição [ccn I 
onde obteve licença para exercer a 
profissão; ; 
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e) a data em que foi dip:omado ou 
. licenciado; 

f) a natureza do titulo ou dos tí
tulos de sua habilitação; 

g) a indicação da revaliaal,;ãD "O 
titulo, se houver; 

h) o número do regist~0 no CGn
selho Regional respectlVo; 

i) sua fotografia de frente e 1m
pressão dactiloscópica (polegar); 

j) sUJa assinatura. 

Parágrafo único. A eXp.Edição da 
carteira a que se refere o presente 
artigo fica sujeita à taxa de 30$QOO 
(trinta mil réis). 

Art. 15. A carteira pnflssional, ;te 
que traua o art. 14, subs~ituini o dl
ploma, para os efeitos destr~ de;reto, 
servirá de carteiTa d·e identificação 
e terá fé pública. 

Art. 16. As autoridades federa:s, 
estaduais ou municipais só 'eceberão 
ímpostos relativos ao exercício pro
c.ssianal do engenheiro, ~to arqui
'teto ou do agriJnerusor à vista da 
prova de que o interessado se acha 
devidamente registrado. 

Art. 17. Todo aquêle, que, medJ
ante anúncios, placas, cartões comer
ciais ou outros meios quaisquer, se 
propuser ao exercí;io da engenharia, 
00 arquitetura ou da agrimensura., 
em algum dos seus ramos, fica ~ u
jeito às pena.idades aplicáveis ao exer
cício ilegal da profissão, S8 não esti
ver devidamente regiskadc. 

CAPITULO III 

Da . Fis::alização 

Art. 18. A fiscalização do C'XefC1-
cio da engenharia, da arquitetura f' 

da agrimensura será exercida peiO 
Conselho Federal de Engfnharb e 
Arquitetura e pelos Conselll0S RegiO
nais a que se referem Os arts. 25 a 27. 

Art. 19. Terá SUa sede no Distrito 
Federal o O:mselho Federil,l de En
genharha e Arquitetura, aJ qual fi
cam subordinados os Conselhos Re
gionais. 

Art. 20. O Conselho Federal de 
Engenharia e Arquitetura será COIl;;

tituído de dez membros, brasileiros, 
habilitados de acôrdo cOm o art. 10 
e suas alíneas, e obedecerá a seguinte 
composição: 

a) um membro designado pelo Go. 
vêrno Federal; 

b) três profissioIJJais escolhidos pe. 
las congregações de escol.9.s padrões 

federais, sendo um engenheiro, pela 
da Escola Politécnica do Rio de J'l
neir'~; outro, também engenneu'o, 
pela da Escola de Minas de Ouro 
Preto, e finalmente, um engenhelro 
arquiteto, ou arquiteto, pela t:13. Es
cola Nacional de Belas Artes; 

C) seis engeLl1ciros oU arquiteros, 
escolhidos em assembiéia que se rea
lizará no Distrito Federal e na qual 
tomarão parte um representantE: de 
cadJ3. sociedade ou sind.Jcaéo je c aose 
qUe tenha adquirido per':;Gnalidade JU
rídica seis meses antes, pelo menos, 
da data da reunião da assembléia. 

Parágrafo único. Na re::Jl'esentaçáo 
prevista na alínea c dêste artigo, ha
verá, pelo menos, um têrço de enge
nheiros e um t-êrço de engenheiros-al'
qUltetos ou arquitetos. 

Art. 21. O mandato dos membl"Js 
do Conselho Federal de Engenhana e 
ArqUItetura será meramente honori
fico e durará três anos, salvo o do 
representante do Govêrno F><;dera: 

Parágrafo umco. Um uêrço dcs 
membros do Conselho Federal de En
genharia e Arquitetura será anual
mente renovado, podendo a escolha 
fazer-se para novo triên:ú 

Art. 22. São atribuições do Conse
lho Federal de Engenhar;a e Arqui
tetuna: 

a) organizar o seu reg;mento m
terno; 

b) aprovar os regimentos mternos 
organizados pelos Conselh'Js RegionaiS, 
modificando o que se torna!' neces<.á
rio, a fim de manter a respectiv..a 
unidade de ação; 

c) examinar, decidindo a l'esp~ito 
em ú tim:l instância, e podendo aLé 
anular, o registro de qualquer pro~ 
fissional licen~iado que não estiver 
de acôrdo com o presente decreto; 

dl temar conhec:ment:> de quals
quer dúvidas suscitadas nos conse
lhQS Regionais; 

tl publicar o relatório anual .:ic)S 
seus tl'l3.balhos, em que deverá ~igu
rar a relação d·e todos os profissi:mais 
registrados. 

Art. 23. Ao presidente, que será 
SEmpre o representante do Govêrno 
Federal, compete, além da direção do 
Conselho a sUS'pensão de qualquer 
decisão que o mesmo tome e lhe 
pareça inconveniente . 



Parágrafo único . O ato da susp:n
são vigorará até novo j:llgament<. dO 
caso, para o qual o pres!:lentp. C;OllVO 

cará segunda reuniã,.o no prazo de 
quinze dias, contados do seu ate; e 
se, no seg:lndo julgam~!1to. o Conse
lho mamiver, lê.;}r dois tt> co, de ~eLl.'; 
membros, a decisão ~u'::pPI'.s;t c,,::,\ C!1 

trará em vigor imediatamen te. 

Art. 24, Constitui renc.o. do C{ln
selho Federal de Engellhal'i", e Arq'AI
telura o seguinte: 

a) um têrço da taxa de expedição 
de carteiras profissionais estabelecida 
no art, 14 e parágrafo única; 

b) um têrço das multas apliCraCia~ 
pelos Conselhos Regionals; 

c) doações ; 

d) subvenções dos Governo, .. 

Art. 25. O Conselho Federal de En
genharia e Arquitecura. fixará a com
posiçã,.o dos Conselhos Regionais, que 
deve, quando possível, ser s-emelhante 
a sua, e promoverá a instal:lção, nos 
Estados e no Distrito Federal cie tan
tos dêsses órgãos quantos fôrem jul
gadOS necessários para .. melhor txe
cução dêst€ decreto, poclel,do esten
der-se a mais de um Estad') a açãO 
de qualquer dêles. 

Art, 26, Sã<l atribuições dos Con 
selhos Regionais: 

a) s : !IImt.:l,ar os requerimentos e 
processos de registro de .icenças prO
fissi<lnais, resolvendo como conVIer: 

b) examinl:l r reclamaçõ es e repre
sentações e.::critas acêrca doo servI
ços de registro e das infrll.ções ao ore
sente decreto, decidindo a respeito: 

c) fiscalizar o exercLLo das profls
S0:5 de engenheiro, de arqu;teto e r.\f' 

• agrimensor, impedindo " punindo as 
infrr.çõfs dêste decreto, bem comO 
enviando às autoridades compe'enus 
minucicso e dOcumentado reJatória 'o
bre fa tos que apurarem e cuja oolu
ção OU repre.::são não seja de SUa a: 
çada; 

C) publicar relatórios a:ma:s de &'"us 
t,'abalhos e a relação dc< 1)l'ofissio
nais reg:st1'lados; 

e) elaborar a proposta de seu re 
gimento interno, subme;endo-a à a·pr'). 
vação do Conselho Fed~ral de Enge
nharia e Arquitetura; 

t) represzntar ao Conselhv Federa l 
de Engenharia e Arquitetura aGêroa, 
de novas medidas necessárias para 
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a rrgularida de dos servi"os e para a 
fiscaLização do exorcicio das p:,\)flS
sões indicadJas na alínea ~ (jêste ar
tIgo; 

g) Expedir a carteira l~:'ofis;;ional 
p:'ev's'a LO art, 14; 

hJ ~,~m'~:r ,. ,., aboraçao d3.s ,0(;11: 

dade" de classe nos cascs ! elati'l''', á 
r:utériu das alineas anteriOI'es, 

Art. 27, A renda dos Conselho, [--:t'
g:onais será ccnstitUlda do seguin"e: 

a) cois têrços da taxa de expedIção 
é,e ca:'tciras proLsslOnJ.:.s estabelecida 
110 art. 14 e parágrafo ú:lico; 

b I dois têrços das multus aplic<J.CiHS 
COnforme a alínca c do artig:) a n
terior; 

C) doações; 
dl subvenções dos Governos, 

CAPITULo IV 

Das I':-sJ)ecializaçães Pr')/,ssionais 

Art, 28 São da cc,mpe!;ânCill. do (n
genheirv civil: 

a) trabalhos topográfic:Js e geode
sicos ; 

bl o estudO, projeto, direçã<l, f lS
callzaçáo e con:::trução d~ edifícios, 
:om tôdas es suas obras t;omplemen
r.ares; 

C) o estud O, projeto, dHeção, f's<:D.
ltzação e construção das estradas de 
rodagem e de fe rro; 

dl o estudo, projeto, dll'eção, fis
calizaçã.o e construção das obras de 
captação e abastecimento de ág\la; 

e) o estudo, projeto, direção, fis_ 
ca.llzação e construção cie I)bras cie 
drenagem e llTigação; 

f) ° estudo, projet'Ü. ,iu'eção, Esca
lização e construção das obras des
tinadas ao aproveitamento de ener
gia e dos trabalhos relativ0'5 às má
quinas e fábricas; 

g) o estudo, projeto, di:-eçãll, flSCl1-

:ização e construção das obras reln
ti vas a portos, rios e canais e das 
c-oncernen tes aos aeropo"oos; 

h) o estudo, projeto, direção, fIs
calização e ~onstruçã,.o das obras re
lativas, digo, peculiares fiO ~aneamen
to urbano e rural; 

i) projeto, direção e fiscalização dos 
serviçoo de urba.nismo; 
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i) a engenharia legal, nos assuntos 
con'elaClOnados com a ~specificação 
das alíneas a a i; 

II perícias .e arbitramento:; leferen. 
tes à matéria das alíneas anteriores. 

Are, 29, Os engenheiros civis di. 
plomados segundo a lei vigrnte deve
rão ter: 

a) aprovação na cadel: a de "Por
tos de mar, rios e canais", para exeJ.
cerem as funções de Eng"sl'he:ro dI:) 
Portos, Rios e Canais; 

b) aprovação na cadc Ua de "Sa. 
ner3.mento e Arquitetura" pa,'a exer
cerem as funções de Engenheirc, Sa
nitário; 

C) aprovação na. cadc1.l"a de 'Pon
tes e grandes estruturas metálica!. e 
em con.:lreto armado", par" exercerem 
as funções de Engenheirú de seções 
Técnicas, enca-rregadas de projetar E 
executar obras de ar te, nas estradas 
de ferro e de rodagem; 

d) aprovação na cadeira de "Sa
neamento e Arquitetura", para exer. 
cer funções de urbanismo ou r:le En. 
genheiro de SeÇÕES Téc~IC'l,S destin:.. 
das a projetar grandes ediffci·)s. 

Parágrafo único. Sómentt' ~:Jgenhei
ros civis pOderão exercer as funções 
a que se referem as alíneas a b ~ c 
dêste artigo. 

Art. 30. Consideram-se da atribui. 
ção do arquiteto ou engenlieiro-arqll', 
teto: 

a) o estudo, projeto, dinção, flsca .• 
lização e ~onstrução de ed,fícios. com 
tôdas aS suas obras complementares; 

b) o Estudo, projeto, direçãO, Us
cal.lzação e construção das obras que 
tenham caráter essencia n'ente artís
tico ou monumental; 

c) o projeto, direção e fiscalização 
dos serviços de urbanismo; 

d) o projeto, direção E:' fi3calização 
das obras de arquitetura paisagíscica. 

e) o projeto, direção e fiscalização 
das obras de grrande deCOl'1~çãt. arqUl. 
tetônica; 

f) a arquitetura legal, nos :l·ssun
tos mencionados nas alÍ!)('a~ a e e 
dêste artigo; 

g ) perícias e arbitramentos relatl
vos à matéria de que tratam I'S ah
neas anteriores. 

Art . 31. São da competÊDci., do en· 
genheiro industrial: 

a) trabalhos top.ográf' tos c !!,eo
dési.::os; 

b) a direção, fiscaJiZlação (' c.(m~
truç.ão de edifícios; 

c) o estudo, projeto, j;reção, exe
cução e exploração de Ht<.LDlaçõé$ in· 
dustriais, fábricas e oficma.u· 

d) o estudo e projeto de orgam. 
zação e direção das obras de cara
ter tecnológica dos edif!C1ClS mdus
triais; 

e) assuntos de engeni1:lr'd legal, 
em conexão CDm os mencionadOs 00 
alinea o e d dêste artigo; 

f) vistorias e arbitra:lientos ;'ela
tivos à matéria das a:íneas anteriores, 

Art. 32 . Consideram.se d.'i atribui
çã.o do engenheiro mecânicJ eletri· 
cista: 

a) trabalhos topográf;cos e (\eodt'
sicos; 

b) a direção, fis.::alização e Nns
trução de edifícios; 

c) trabalhos de captar;ã.o e distn
buição de água; 

d) trabalhOs de dren~.gE:'m e im. 
gaçâo; 

e) o estudo, projeto, dl1>€ÇfÍ() e exe. 
cução das instalações de fô-:-çJ. motl'1z: 

f) o estudo, projeto, direção e exe
cução das instalações mecânicas ~ ele
tro-mecânicas; 

g) o estudO, projeto, diré:ção e exe. 
cução das instalações das oficina,s, 
fábricas e indústrias; 

h) o estudo, projeto, c'reçb t:' exe
cução de obras relativas 'ts usinas e~é
tricas, às rêdes de distribuiçã0 e à$ 
instalações que utiliz€m fi energia elé ·, 
trice; 

i) nssuntos de engenh:Ir'a legal 
concernen tes aOs indicadO., nas alí
neas a a h dêste artigo; . 

j) vistorias e arbitra:ner.ws relat.!. 
vos à matéria das alíne:l.S anteriores. 

Art. 33. São de competên.::ia do 
engenheiro e:etr icista : 

a ) trabalhos topo.ráflcUtS e gea. 
désic05; 

• 

• 
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b) a direção, fiscaliz:lção e cOns
trução de edifícios; 

c) a direção. fiscalizaçã,..) e cons 
truçá<> de obras de es t;:adas de ro
dagem e de ferro; 

d) a direção, fiscaliz4ç'Jo c constru 
çâ.o de obras de captação e abaste· 
cimento de água; 

e) a direção, fio:calização e cons. 
trução de obras de drenagem e IrrI
gação; 

f) a direção, fiscalizaçà-1 e co fi:'. 
truçã.o das obras des tinac!Jas ao a pro_ 
veitamento de energia e dos traba. 
lhos relativos às máquinas e fàbricas; 

g) a direção, fis~alizaçào e COI;~· 
tl'ução de obras concernent<!b às usl· 
nas elétricas e às rêdes de distribui. 
ção de eletricidade; 

hl a direção, fiscalização e cons· 
trução das instalações que utillzerr: 
energia elétrica; 

i) aS.'luntos de ;engenhi\n~ legal, 
relacionada com a sua eSlJecialidaC:~; 

il vistorias e arbitram~ntos concer
nen tes à ma téria das a· in eas ante
rlOres . 

Art. 34. ·(X)nsideram-se da a LrL 
buição do engenheiro de mmas: 

a) o es tudo da geologIa eCGnô::lll<..lt 
e pesquisas de riquezas mmerais; 

_ bl a pesquisla, localização, pré'~pe. 
çao e valonzação de jazidas mmerals ; 

c) o estudo, projeto, execução, di
reção e fiscalização de serviços de 
(>xpl'lração de minas; 

d) o estudO, projeto, execução, di
reção e fiscalização de serviços da in
dústria metalúrgica; 

e) aEsuntas :e engenha,ria legal 
relacion:ldos com a sua especialida~ 
de; 

f) vistorias e arbitramentos con
cernentes à matéria das alíneas an
teriores . 

Art. 35. São da competência do 
engenheiro· geógrafo ou do geógra
fo ; 

a) trabalhos topográficos geodési-
sicos e astronômicos; , 

b' o estudo, traçado e locação das 
estradas, sob o ponto de vista topo
gráfico; 

c) visto:ias (, arbitramentos rela
tivos à matéria das alíneas anterio
res. 

• • 

Art. 36. Consideram-se da atribui
ÇÚJ do agrimensor: 

a) trabalhos topográfiooc; 
b) vistorias e arbitramentos rela

tivos :1 agrimensura. 

A.rt, 37 . Os en:;enheiros agrôno
mos, diplomadoo pela Escola Supe
rior de Agricultura e Medicina Ve
terinária do Rio de Janeiro, Ou por 
escolas ou cursos equivalentes, a cri
tério do Conselho Federal de Enge
nharia e Arquitetura, deverão regis
trar os seUl, diplomas para os efei
tos do art. 1' . 

Parágrafo único, A.os diplomados 
de que êste artigo trata será permi
tido o exercíciu da profissão de agri
mensor e a realização de projetos e 
obras concernentes ao seguinte: 

a) b::trragens em ten-a, que na0 
excedam a cinco metros de altura; 

b) irrigação e drenagem, para fins 
agrícolas; 

c) estradas de rodagem de inte
rêS.'le local e destinadas a fins agrí
celas , desde que nelas s6 h::tja boei
ros e pontilhôes até cinco metros de 
vãO; 

d) construções rurais, destinadas 
a moradia ou fins agrícolas; 

c) avaliações e períCias relativas 
à matéria das alíneas anteriores. 

CAPÍTULo v 

Das penali,dades 

Art. 38. As penalidades aplicáveis 
p8r infração do presente decreto se
rão as seguinte: 

a) multas de 500 (quinhentos mil 
réis) a 1 :OOOS (um conto de réis) 
aolS infratores dos arts. 1. 0, 3.°, 4, 0 , 

5.°, 6. ° e seu parágrafo único, e 7. o 

e seu parágraft; único; 
b) multas de 50J$ (quinhentos mil 

réis) a 1 :000$ (um conto de réis) aOS 
profissionais, " de 1: 000$ (um conto 
d-a réis) a fi: 000$ (cinco contos de 
réis) às firmas, sociedades, associa
ções, companhias e emprêsas. quan
do se tratar de infração do art. 8.° 
e seus parágrafOS e do art. 17; 

c) multa de 200$ (duzentos mil 
réis ) a 50ü$ \quinhentos mil réis) 
aos infratores de disposições não 
mencionadas nas alíneas a e b dêste 
artigo ou para os quais não haja 
indicação de penalidade em artigo ou 
almea especi:ll ; 
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d) sus~nsão do exercício da pro
fissão, ~lo prazo de seis meses a 
um ano, ao profissional que, em vir
tu<le de er,ros técniCQs, demonstrar 
incapacidade, a critério do Conselho 
Regional de Engenharia e Arquite
tura; 

e) sU~!p'en.;;ão de exercício, pelo pra
Z,O de qUinze dias a um mês, às au
torid~des administmtivas Ou judi
ciárias qUe infringirem ou permitirem 
se inflinj am o art, 9. o e demais dis
posições dês!e decreDo. 

Art. 39. São CQnside~ados como 
exeicendo ilegalmente a profissão c 
sujó'ito à pena estabelecida na al1-
nea a) do alto 38: 

ai OS profissionais que, embOra di
plomados e registmdQs, realizarem 
ato.s que não se enquadrem nos de 
sua atribuição, especificados no ca· 
pitulo IV dêste decreto; 

b) OS profissionais licenciados e 
reg!strados que exerce'rem atos que 
não se enq .ladrem no limite de SUas 
licenças. 

Art. 40. As penalidades estabeleci
das neste capítulo não isentas de ou
tras. em que 0[, culpados hajam por
ventura incorrido, consignadas nos 
Có:Egos Civil e Penal. 

Art. 41. Das multas impostas pe-
10 ' Conselhos Regionais poderá, den
tro do prazo de sessenta dias, conta
dos da data da respectiva notificação, 
ser interposto recurso, sem efeito sus
pensivo pa,ra o Conselho F'e{leral de 
Engenharia e Arquitetura. 

/ 1. o Não se efetuando amigàvel
mente .0 pagamento das multas se
rão col:>radas por executivo fiscai na 
forma da legiSlação vigente. 

§ 2. o Os autos de infração, depOis 
de julgados, definitivamente, contra 
\ infrat-or, constituem títulos de dí
vida líqUida e certa. 

§ 3. o São solidàriamente resDonsá
veis pelo pagamento das multas os 
infratores e os indivíduos firmas so
ciedn~es, companhias, associações ou 
empr-ss'.l.S e seus ge1"€ntes ou repre
sentantes legais, a cujo serviço se 
acham. 

Art . 42. As penas de suspensão 
do exercício serão impostas: 

a) ao.3 profiJsionais, pelos Conse
lho,s Regionais, com recurso para o 
Conselho de Engenharia e Arquite· 
tura; 

b) às autoridMies judiciárias e ad
ministrativas, pela autoridade com
p~ -ente, após inquérito administra
tivo 1"€gular, instaurado por inicia
tiv'l, própria ou a pedido, quer do 
Conselho Federal de Engenharia e 
Arquitetura ou dos Conselhos Regio
nais, quer do profissional ou asso
ciação de classe, legalmente habili· 
tados. 

Parágrafo único. As autoridades 
l),dministrativas e judiciárias incur
sas na pena de suspensão serão, tam
bém, respons'l.bilizadas pelos danos 
que a sua falta houver porventura 
caus'l.do ou venham a causar a ter
ceiros. 

Art. 43, As multas serão inícial
men~e aplicadas no grau máximo 
quando os infratores já tiverem sido 
condenados, por sentença passada em 
jUlgado, em virtude de violação dos 
arts. 134, 135, 149, 1!}2 e 379 do Có
digo Penal e Crs artigos 1. 242, 1. 243, 
1. 244 e 1. 245 do Código Civil. 

Art. 44. No caso de reincidência 
na mesma infração, praticada den
tro do prazo de dois anos, a penali
dade será elevada ao dõ]:)ro da an
terio! . 

CAPÍTULO VI 

DispOSições gerais 

Art. 45, Os engenheIros civis, in
dustriais, mecânic06 eletricistas, ele
t.rici.stas, al'ljUlteto.s, de minas e geó
grafos qUe á data da publicação dês
te decreto, estiverem desempenhando 
cargos, oU funções, em ramo dife
rente daquele cujo exercício seus tí- -
tulos lhes asseguram poderão conti
nuar a exercê-loo. 

Art. 46. As disposições do capi
tulo IV se aplicam ac.s diplomados 
em ép()·cas aI.teriores à criação das 
respectivas especializaçé·es nos cursos 
das escolas fE'derais consideradas pa
nrÕó's, 

Art. 47, AOS Conselhos Regionais 
ato Engenharia e ArqUitetura fica co
metido o _ncargo de dirimir quais
quer dúvidas suscitadas acêrca das 
especializações de que tra"ta o capi
tulo IV, com recurso suspensivo para 
o Conselho Federal, a qt:e CQmpete 
decidir em última instância sõbre o 
assunto. 

Art. 48. Tornando-se necessário ao 
!prog""esso da t,é,cnica, da arte ou 

• 

~-------------------------------------------------------------------------------------~ - ---



----~-._----~----------------.~--------~-------------------------------------

, 
-17 

• do país, ou, ainda .. sendo modificados 
os cursOs padrões, o Conselho Fe
deral de Engenharia e Arquitetura 
procederá à revisão d as especializa · 
ções p:'ofissionais, propondo ao 00 .. 
vérnl 2.S mOdificações conven ien tes, 

Art , 49, Dos an terior es registros 
de títulos de profissionais, efetuados 
nas Secretarias de Estado, federais 
ou estaduais, os quals ficam adstritos 
a r",v:são d Ministério da Educação 
e Saúde pública, serão can~eladDs os 
que êste reputar irregulares ou ile
g~'s e incorporados aos registros de 
qc:_ ~e c:cu;:n o calp-ítulo II dêstc de
c!'rto oU CJue considerar regulares e 
legais, 

ParágrafD único. Os profissIOnais 
cujO;) títulos forem considerados re
gu!a:'es e leg'nis consoante êstc arti
go ficam sujeitos também ao paga
mento da taxa de Cr$ 30$000 (trin
ta mil ~éis), re1atiV'l à expediçãD da 
carteira profissior'lai de que trata 
o art, 14 , 

• 

Art. 5,0. Dos nDve membros que, 
consoante as alíneas b t; c do arti
go 20, constituirão o Conselho Fe
der al de Engenharia e Arquitetura, 
serão sortea-doo, n a reunião inaugu
ral. os s~is que deverão exerc er o 
respectivo mlndato por um ano ou 
por dois anos, cabendo cada praw 
dêstes a um dos membros constantes 
da primeira daquel::ts allne:is e a dois 
d8s da segunda, 

Art. 51, A exigência do registro 
do diploma, cart~, í)U outro título, 
fÓ será efetiva a,p-õs o pl'aZ{) de seil:i 
meses, contados da data da publica
ç';'.a d0ste decl'etD 

Art, 52, O p~esente decreto entrará 
em rigor n'l da ta de sua publicação. 

Art. 53. Picam rev'Jgadas as dis
p:::s,çôes em contrário , 

Rio de Janeiro. 11 de dezembro 
de 1933, 112, o da Independência e 
45. o da Re;JÚ 1Jlica . - Getúlio Var 
gas, Joaquim Pedro Salgado Fi 
lho, - Washington Ferreir c Pires. 
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